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Dando ordem ás notas, que avia reu
nido em o meu Codigo Criminal, levo-as á
impreusa, na supposição de que presto um
serviço.

Muitas e diversas são as publicaçoos desta
natureza; mas nem por isto me occorreu o
desanimo, alentado CGmo sou pela irléa, de
que cada qual deve concorrer com o seu
contingente para um assumpto que na phrase
de Montesquieu é o primeiro de todos, porque
diz respeito á vida e á homa dos cidadãos.

Entendi sempre, que no caso actual, os
principios não podem ser esquecidos, sendo o
fim a instrucção, tornando facil o estudo; e eis
o motivo de haver ultrapassado os limites que
para muitos são cOllsidel:ados, como estrictps,
quando se tratll de ann0tação á I_ei. .

ão é corntudo um cQmmentario.. aquillo
que otfereço ao Publico;especialrnente aos homeo
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do fôro, para o que seria necessario tempo e
descanço, que não tenho; encontrando-se, no
entretanto, muitas esclarecimentus, que tOI11(}.va
para mim, como um auxilio em meus estudos,
levado pela lição de Bexon: de que o dever
do Magistrado não consiste só em conhecer
e applicar a Lei, mas tambem em indagar.
daquillo cm que ella se pôde tornar mais pro
veilosf\ na manutencão da ordem.

Sobresahe n0 p~'esente trabalho e em algu
mas parles cm que me re,:elo, a aspiração
constante para a punição do crime, que é uma
das condições, para que o estado social seja
prospero e feliz, sem com tudo excluir as penase.
modificada" que segundo a minha experiencia
e a ue tantos espiritos g~nerosos são de effeitos
mais salutares, no maior numero de casos, sí,tis
fazendo racionalmente as tl'es condições da j us
tiça penal, sendo uma delias a eflicacia da
pena.

E' passiveI, que a alguns causem reparo
cer1a de minhas opiniões, especialmente quanrlo
se trata da pena de morte, da qual não sou
partidario, como me manifesto em lugar com
petente; .pois entendi, como sempre, que não
convem hesitar, quando se trata de expender
opiniões, que se baseam em convicção pro
funda, pela experiencia dos factos, que se im.-
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põem, quando não repugnantes á verdade.
Quero crer, que uma tal pena s6 se

mantem por escrupulos mal entendidos e· quiçá
pela falta de franqueza, que infelizmente cons
[[tue quasi sempre uma boa regra de politica.

Mas permitta-se-me, que diga o que sinto
e repita com Belleyme: que a Lei penal é
aquella que sobretudo mais importa amoldar
successivamente ás exigencias, que a observação
dos factos aconselha e a autoridade da pratica
legitima.

Na impossibilidade de desenvolver muitas
theses, comportando largos desenvolvimentos
porque seria o abuso, chamo a attenção so
bre os escriptores, que melhormente trataram
de certos pontos importantes e mais compli
cados na applicação da Lei, aspirando deste
modo tomar ni01iaII!ente pratico o meu Co
digo e convidando ao mesmo tempo, ao es
tudo pelos principias, sem os quaes tudo se
rnaterialisa, quando é certo, que,-sei?'e leges
non hoe est verba eamm tenere, sed vim ae
potestatwn.

Quando procurei interpretar algum texto
da Lei, tive sempre em vista o conselho de
Uailher de Chassat, indagando da. vontade do
legislador e do sentido obrigatorio da mesma
Lei, não olvidando o preceito de que,-in
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ponalibus causis benignius intel'p1'etandwn est,
e não presto um serviço real, ao me··

no ,facilito e venho em au -ilio de muitos
que meno ame3trados nas materias de nosso
Codigo precisam de um guia nas difficulda
des, que tenham de encontrar, quando re
correr a elle.

Leis, Decretos, Jurisprudencia dos Tri
buuaes, Avi os do Governo, até hoje, tenho
colleccionado.

As penas vão calculadas segundo o gráo
em que devem ser impostas. (Arls. 15 e 68)
com as modificações estebelecidas, para os
casos dos Arts. 34'- 35 - e A9.

Como nota ao Art. 19.2 se encontrará a
Lei de 15 de Junho de 183õ, que parece
uma excrescencia no meio das nossas aspi
raçt;íes a tudo o que é conforme a uma civi··
li ação sempre crescente, e não a colloquei
em appendice, purque com dito artigo tem
elIa relação, assim como muitas de suas
notas.

Em appendice acham-se as Leis de :2
de Julho de 1850 e 1.0 de Setembro de 1860
com o Regulamento dp, 9 de Outubro de 1850
que a c mpleta, dando a forma dos respec
tiyo. proce os.

Seguem alguns artiO'os da ln trucções
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de 6 de A.bril de 1841, da Lei n. 2556 de
26 de S'etembro de 1874- o Regulamento de
18 de ~Iarço d'e 1849, sobre a liquidação
da~ multa'S,- o que contém ele penas a Lei
de 18 de Setembro de 1850.- e alguns ar
tigos do Regulamento de 29 de Setembro de
1851 sobre o exercicio da medicina; com
pletando tudo, com um indice alphabelico.

Seja benevolo para commigo o Publico,
e especialmente os homens da sciencia, de
cuja anima.ão eu tanto preciso, não deven
do-se procurar em minhas acções outro mo
veI, que não o desejo de bem servil', sendo
util aos outros.

Relem - Agosto de 187&.
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PARTE' 1. 50
criIne e d~s penas";Y

'TITULO I. N"
DOS C R I i\I E S,

J

CAPITULO L

DOS CRIMES E DOS ORIMINOSOS. (2)

Artigo 1.0 Não haverá crime ou deliclo

(1) Este Oodigo foi mandado ex.ecutar pela Lei de 1G
de Dezembro de 1830.

(2) Não pertence aos Tribunaes do Imperio o conhe
cimento e a punição dos crimes commettidos no alto
IDar por subditos estrangeiros, e havendo algum pro
cesso a respeito, e que passe a ser submettido ao JUl'Y,
o Juiz de Direito, Presidente <1<> Tribunal, deve proceder
nos termos do Art. 353 do Regulamento n. 120, de 3t ele
Janeiro de 1842, devolvendo o processo á autori 'ide,. le
o formou, com a ueclaração dos motivos de' 'l1Jid e,
que vedam a sua decisão e andamento ulterioJoes, nr in
tuito de serem postos os réos a disposição Oh"fe de



(palavras synonimas ue te Cod(go) sem uma
Lei anterior que o qualifique. (3 e 3 a)

Policia, que de,e proceder na forma das Leis e Regula
mentos policiaes.

(Aviso n. 68, de 23 de Junho de 1845).
« Em todos os mais casos, porém, os estrangeiros

estão sujeitos ás Leis e Tribunaes do paiz, fazendo-se
lhes justiça prompta e imparcial, e no pé da igualdade
com que so pratica para com os nacionaes. »

(Wattel, lJireito das gentes; P. Martens, Principios
do lJireito das gentes; Massé, lJireito Comm.)

« A denegação da justiça ao estrangeiro pôde dar lu
gar a reclamações e ás vezes ind(lmnisações, ao depois
do discutido o negocio diplomaticamente.»

(Ortolan, lJiplomacia do mar, e Massa, citado).
E diz WolfI, « que o Governo de qualquer Estado ó

responsavel pelos prejuizos, para com os silbditos es
trangeiros, quanto ás sentenças do Poder Judiciaria, ma
nifesta e claramente, contrarias ás Leis, mas nisto deve
haver o maior criterio, sendo liquida a pretenção. »

(3) Um facto não criminoso, ao tempo de uma legis
lação, não póde ser punido, embora a Lei posterior o
repute criminoso; pois um tal facto já estava no domi
nio do passado e não póde ser sujeito a acção da nova
Lei, havendo prejuizo, sendo ella applicada a tal caso.

(Art. 179, SISI 3.' o 11 da Constituição do~Imperio).

Éste prinCIpio é o mesmo consagrado no Assento 5.',
de 5 de Dezembro de 1770' Assento 4.', de 23 de Novem
bro de 1769; Alvará de 21 'de Abril de 1802, SI 4..'. E o
mesmo principio se infere da Ord. Liv. I.', Tit. 2.', SI 10,
quando dispõe: que as Leis s6 possam obrigar depois
do certo tempo de sua publicação.

I'o entretauto, se a Lei nova impõe pena menos
sevel;J'''1.f\Ue a anterior, p6de ser elia applicada, se assim
o rel,\e'o,.\: 'O delinquente e não houver já sentença pas
sada '1l\ \l1gado, pela razão de ser ainda negocio pen
dente e ~ ) haver prejuizo.

(Ar t . '):) deste Codigo).



No primeiro caso, hav ··a retroactividade em toda a
força da expressão, e no segundo, não; além de que é so
bretudo em materia criminal, que se deve applicar a regra
estatuida por Bacon: 'I7on placet Janus ir. legibus ; porque
longe de nós as Leis de duas faces, como bem dice Por
talis, recordando o aphorismo citado.

Duvida alguma póde restar a respeito destes princi
pios, justos e evidentes, como são; ja sendo regra escripta
no DIreito Romano na L .. 7." Cod. de Leg., que diz o
seguinte: •

Leges et constitutiones (UtUl'iS cenum est da)-e (or
mam negotiis, non ad (acta l1reterita )'evocari; nisi no
minatim et de pl'eterito tempore et adhuc pendentibus ne
gotiis cautum sit.

Convem notar, que é do caracter e natureza da Lei
pmamente interpretativa remontar á data em que se
promulgou a Lei interpretada, sem que haja retroactivi
dade; com respeito aos casos julgados e aos direitos
adquiridos, que MerJin define: os que se acham no do
minio de alguem e que não lhe podem ser tirados.

O principio, pois, da não retroactividade das Leis, é
de bom senso e justiça, e existindo por si, independente
de toda e qualquer sancção das Leis positivas.

(Vide a nota-883-no fim).

(3 a) A respeito da materia deste artigo, vem a pro
posito o que diz Faustin RéUe, nas palavras: que senão
póde proceder a acção alguma sem os caracteres de um
crime.

Faz-se mister um texto preciso da Lei; é mesmo
necessario, que este texto seja claro, intelligivel, de
modo que o cidadão, o menos instruido lhe possa conhe
cer a prescripção; por quanto, senão tem elle compre
hendido a prohibição, como com justira se lhe poderia
applicar a 'pena ?

Se a prohibição se cerca de ambiguidados, ond a falta
de não a haver comprebendido?

Deve-se rejeitar, em materia penal, tod"s as applica
ções de penas, que não respondem senão sobre analogias,
inducçães, e a interpretação laboriosa de textos contes
tados.
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Art.2. Jlllgar-se-ha crime ou
§ 1. Toda a acção ou omissão

taria contraria ás Leis penaes. (3 b)

delicto:
'VOIUll-

A e te respeito, tudo é de direito estricto: a prohi
bição existe ou não existe: o acto é prohibido - ou não.

Se g Lei é muda ou ambigua, a perseguição é des
armáda, porque não pertence senão a Lei a apreciação
dos actos, que a sociedade tem o direito e intnresse de
punir.

Não ha crime por illação ou ampliação, e nem por
analogia, e ó islo o que ensinam todos os Juriscon
sultos.

Treilhard, com referencia ao Art. 4 o do Codigo Pe
nal francez, que corresponde a este, enuncia-se desto
modo: que é uma maxima, que se pôde observar como
a maior garantia da tranquillidade dos cidadãos. Estes
não podem ser punidos senão do uma pena legal, não
se deixando incerteza ao cidadão, sobre o que é ou não
punível e nunca ser perseguido por um acto de boa fé
e que ao nenos era considerado indifferento, visto comI)
a Lei não estabelece nenhuma pena a l' apeito.

E Chavoau e Hélie dizem sobre o referido artigo:
que condemnação alguma pôde ser pronunciada, pllna al
guma infligida, senão se apoia sobre um texto preci o
de Lei, sendo do mister, que elle seja claro, transpa·
rente e nunca incerto.

(3 b) Os crimes, segundo' o Codigo Penal francez,
são infracções a ordem social, e por isto mesmo passi
veis de uma pena.

Esta difinição se ha reproduzido na. maior parte (1.0
Codigo estrangeiros, mesmo a respeito daqueUes que
foram redigidos com mais cuidado; especialmente nu
Penal de Ba'iera de 1813,-no da Prussia de 1851,- no
Italiano de 1850,- e é susceptiyel de graves crilicas,- diz
Faustin Hélie, - pois COIU eft· ito tomar o facto material
da pena como base da divisão das ac~ões puniveis é
tomar uma base evidentemente arbitraria, sendo o legis-
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§ 2. A tentativa do crime, quando fôr
manifestada por actos exteriores e principio
de execução, que não teve eITeito por cir-

lador, que estabelece a pena c dizendo aos cidadãos:
não vos inquieteis do velor moral das acções humanas,
visto como este valor é determinado pela natureza da
peua que o Poder lhe inflige.

Não se crê, com tudo, que tal tenha sido o pensa
mentos dos redactores do nosso Codigo; por isto que a
divisão, que fizeram, é antes de ordem, do que de prin·
cipio, tendo por fim, não de exprimir um systema, mas
unicamente a indicação da competencia segundo a natu
reza da pena á qual a prevenção pôde dar lugar.

As acções puniveis se dividem naturalmente em duas
categorias: as que são commettidas com intenção, sendo
o resultado da vontade; e as que, não consistindo se·
'não cm uma infracção material a uma prescripção ou a
uma prohibição, não implicam necessariamente o elemento,
intencional. É evidente, que esta primeira divisão está
ao abrigo do arbitrio dos legisladores; visto como elIes
uão podariam modificar o caracter intrinseco dos factos.
Mas eUa não basta: os factos intencionaes teem grilos.
mui numerosos, um valor mui diverso, resultados mui
dilferentes, para que seja possivel de submette-Ios ás
mesmas regras; dahi a dlstincção na Lei romana, dos
crimes capitaes e não capitaes.

Uma dupla condição é necessariamente imposta a
criminalidades das acções humanas. isto é: I,·, que traga
uma pertmbação exterior á ordem social e de natUl'eza
a comprometter a segurança geral; 2.·, e que constitua
ao mesmo tempo uma infracçâo á Lei moral, que é o
fundamento dos direitos e dos deveres dos homens entre si.

Abstrabindo-se destas duas bases da pemtlidade, a
Lei seria oppressiva, por isto que comprimiria a libero
dade civil além do que exige a manutenção da ordem,
indo até aos actos, sem a menor immoralidade.
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cumstancias independentes da vontade do de
linquente. (4 a 13)

(4) A Revista do Supremo Tribunal de 24. de Ou
tubro de 1860 decidio: que não é da competencia do
Jm'y resolver se houve ou não tentativa em razão de ser
questão de direito, e sim verificar a existencia dos factos
que a constituem na forma deste paragrapho; pois d'outra
fórma, se daria aos jurados, meros Juizes do facto, con
tra todo o direito, a attriblLição de decidir uma das ques
tões ,mais importantes da Jurisprudencia Oriminal e que
exige estudos da mesmã Jm'isprudencia. O mesmo'Tribunal
Supremo assim já havia decidido anteriormente cm Re
vista de 3 de Setembro e 30 de Novembro de 1859.

A de 3 de Setembro declara mesmo que a questão
a propor, é: se o réo commetteu ou praticou tal facto,
tentando-o contra n paciente com vistas de consumaI-o e
isto manifestado pur actos exteriores e principio de exe
cução, que não teve elIeito por circumstancias al:heias de
sua vontade.

(Vide Arts. 59 e seguintes da Lei de 3 de Dezemort>
de 18il, e 360 e seguintes do Regulamento n.120, de 31
de Janeiro de 1842.)

(5) A Relação da Côrte em Acordão n, 622, de 1G
de Outubro de 1 68, annullou um julgamento em razão
de ter o Juiz formulado o quesito de tentativa englobando
desordenadamente os factos que a determinaram e ter o
conselho, voltando' á sala secreta, respondido dilIéren te
mente aos mesmos quesitos, já de' outro modo respondidos
a primeira vez.

(6) Oonstitúe nullidade o ter sido feito com irregula
ridade o quesito de tentativa, porquanto tratando-se de
uma de morte, que produzio ferimentos constantes de uJ1!
corpo de delicto, devera o Juiz de Direito, além dos que
sitos relativos a mesma tentativa, formular outros quanto
aos ferimentos, sua natm'oza e gravidade.

IAcordão da Relação da Corte n. 6358, de 2:3 de
Março de 1869).
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(7) A mesma Relação em Acordão n. 6421, de 8 de Junho
de 18')9', declarou nullo um julgamento, em razão de ter
sido julgado o crime ~tentativa de homicidio) pelo Juizo
especial de Direito de conformidade com a Lei de 2 de
Julho de 1850, quando o devera ser pelo Jury. A autori
sação outorgada pela Lei citada aos Juizes de Direito,
não pôde ser prorogada ás tentativas dos crimes, visto como
por este paragrapho, a tentativa é um crime especial; e como
pelos principios de Direito as Leis especiaes devem ser
entendidas restricta e não amplíativamente, deixa por isto
de estar comprehendido na. Lei de 2 de Julho o julga
mento da tentativa desses crimes, pelo que o réo devl3
ser processado no fôro commum.

(8) O quesito ao Jury sob're tentativa deve ser formulado
conforme este paragrapho, e não simplesmente: se com o
tiro pretendeu o réo matar, o que é irregular e annullavel.

(Acordão da Relação da Côrte n. 6~03, de 24 de Setembro
de 1869, e no mesmo sentido as Revistas do Supremo
Tribunal ns. 2032 e 2039, de 17 de Agosto de 1870, e 14 de
Setembro de 1870).

(9) A Revisia do Snpremo Tribunal n. 2055, de 1 de
Março de 1871, diz: que para melbor cLUnprir-se a disposição
deste paragrapho, deve-se propôr separadamente todas as
circumstancias, que se deram, constitutivas do crime de
tentativa de homicídio, a fim do quo os jurados, rospon
dendo a cada uma dellas, pronunciem o seu veredictum
sobre o facto com suas especi.ficadas circumstancias e
dest'art. habilitar o Juiz de Direito a applicar a Lei, ab
solvendo ou condemnando.

(10) O Acordão da Relação da Côrte n. 774.6, de 1873,
mandou llma causa a novo julgamento por preterição de
formulas e pelo modo porque foram redigidos os quesitos,
como pergunt,ar-se pela tentativa do crime de roubo,
quando o libello não fez referencia ao Art. 34 deste Codigo
f.rticulando o facto como crime consummado. E se polo
Art. 274 deste mesmo Oodigo, a tentativa do crime de
roubo é punida com a mesma pena do crime consummado;
não deixa com tudo de ser certo, que tratando a pro
nuncia e libello de crime consummado, os quesitos não

2
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podiam ser feitos sobre simples tentativa sendo r crime
de cla iticação diversa, embora por excepção s ,jeito fi

mesma peuaüuade.
E no caso de s~ ter dado uma verdadeira tentativa,

cumpria que se declarasse quat a intenção criminosa do
réo, para o JUl'Y pou.er decidir com conhecimento per
feito da cau a, se tal intenção houve, ou deixou de ser
manifestada por actos exteriores e principias de execução
nos termos desto paragrapho.

(11) A Revi ta do Supremo Tribunal n. 2145, de 5
de Novembro de 1'73, ainda dispõe, relativamente aos
que itos de tentativa.

I 'ide na Ga~eta Juridica de 1 73, n. ,16.)
Relação u.e . Paulo em Acordão n. 1, de 17 de

Março de 1'U, preceitua: que . nullo o julgamento,
quando o que ito ue tentativa deixar de ser feito, 110S

re lriclo" termos do Ârt. 2. 0 2.°, do Codigo Criminal.
A me ma Relação em Acordão n. 5, de 21 de Abril

de 1 74, decide: que o que ito de tentativa deve ser for
mulado com todas as circumstancias que a caracterisar,
conforme a dc.finição da Lei, e não em termos vagos que
importem uma lluestão de Direit.o alheia á competencia
do Jury.

(Vide nola G' O).

(12) O commentario fi eslo artigo e paragraphos ao an
terior e ao que a e to se segue e publicado na ReDista
J ,l'idiN de Janeiro a Junho de 1 \:l, paginas 5 a 64, é
t'!I t:mtemente 'urioso reyela da part de eu autor
muita pr tichmcia c m a materia de Direito riminal.
Para eUe chamamos a attcn~iio do 1 Hor.

I' ) riminali a noto.veis tem escl'ipto obre e"te
pan o importUlltc de Direito - lentativa - d ndo a clle
muito de nv himento, e hama· e a allenç:- e"pecial
ment par 'h U'l'Co.u e Hólie. 7'1 eoria do Codigo Penal.
1.° Tom. da edicção Baton de l' ~, pags. 1~\J a 170, ~
Ro i, TI' ado do Dil"t:lto PCllal. e edicçiio de') volume
do !UlIlO do 1,,-' pag, UI fi I,:) do :".0 01., - Onolan.
E ln to do Di 'o ell 1 :?'\ dicçii de L. -9, p!lg ,407

41:.. cm qua se de,a a malcrio. o ponlo mais phi
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Não será punida a tentativa de crime
ao qual não esteja imposta maior pena que
a de dous mezes de prisão simples, ou de
desterro para fóra da comarca. (14 e 15)

losophico e de conformidade com os preceitos da sciencia
moderna, - Boitard, Licções de Di?"eito Criminal, pags.
24 a 35 da edicção de 1867, - Haus, Observações sobre o
projecto da ?-evisão do Codigo Penal Belga, edicção de 1835,
Tom. 1.0, pags. 64 a 83.

Oombinae com este paragrapho os Arts.2.0 e 3.° do 00
digo Penal francez, e vide o commentario a elIes, por Ro
gron, edicção 7.a de 1865, pags. 4 a 12.

Consultae mais o commentario ao mesmo Codigo, DOS

artigos citados, por Rolland de Villargues, 2.a edicção de
1864, em volume grande, pags. 509 a 512.

O Repe7·to?·io do Direito Penal f/-ancez, de A. Morin,
não deb::a de ser curioso na parte respectiva.

Os A.rts. 6.° e 11 do Oodigo Penal portuguez, podem
ser consultados em Ferrão, Theo7"ia do Direito Penal, 1.0
Tom., pags. 25 a 53.

As licções do Dr. Braz, tão moço roubado á sciencia
do Direito, são de muito aproveitamento, e vede-as em sua
obra, Licções fie Direito Criminal, 2.a edicção de 1872,
pags, 43 a 8S.

Consultai, tambem, o Dr. Thomaz Alvez, Annotações
ao Codigo Criminal, 1.0 Tom., pllgs. 146 a 150.

O Dr. Mendes da Cunha, em sua obra Codigo Penal
do B7'azil, é digno de ler-se, de pags. 13 a 20 lia edic
ção de 1851.

(Vide notas 156 a 162 e 679).

(14) A Lei n_ 571, de 4 de Setembro de 1850, consi
dera como tentativa de importação de africanos, o facto
de ter uma embarcação os signaes de que se emprega
no trafico de eSCl-avos, cuja importação a Lei de 7 de No
vembro de 1 31 prohibe, embora não tenha approxima
damente desembarcado os ditos escravos.

O A.d. 3.0 desta Lei diz quaes os aulores do crime
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: 3. O abuso de poder, que consiste no
uso do poder (conferido por Lei) contra o
inler ~e publicos, ou em prejuizo de par
ticulare, sem que a utilidade publica o
exija. (16)

de importaç-o, ou de tentativa dessa importação bem como
qu. o cumplices; pr ceituaudo o Art. 9, 2.& parte,
- que os comprehendidos no Art. 3.0 da Lei de 7 de No
.... mbro de 1 '1 e nno designados no Art. 3. 0 da Lei
ita a de 1 -0, continuarno a ser processados e julgados

no fóro commum.
ombinne li. dita Lei de 1830 com o Decreto n. 708,

di! 1-1 de Outubro d mesmo anno, vide os Ar . 32 e
ít:> com eu §; estabelecendo os ignae, que fazem
presUlllp'ão le 1 de que uma embarcação se emprega no
tmJic de escra....o o

'ombinae, mais, o rts. -166, 501 8 501 do Codigo
ommerci 1.

xcopção

174.
opi-

o e

Jl ml!1ll.



21

§ 4. A ameaça de fazer algllm mal a
alguem. (17)

Art. 3. .Não haverá criminoso ou delin
quente sem má fé, isto é, sem conhecimento
do mal e intenção de o praticar. (18 a 22)

(17) Vide os Arts. 207 e 208 deste Oodigo e as notas.
Oonsultae os Arts. 305 a :;:08 do Oodigo Penal francez.

(18) Combinae com o Art. 2. 0 ~ 1.0 deste Codigo,
sendo este Art. 3.0 um complemento daquelle.

Declara o Aviso de 14 de Abril do 1858, n. 133, que
a circumstancia deste artigo e outra qualquer justifica
tiva não devem ser attendidas na formação da culpa,
segundo a doutrIna do Aviso de 16 de Fevereiro de 1854,
n. 46, e a do Art. 144 do Codigo do Processo Criminal;
pois em tal caso o Juiz restringe-se a conhecer do facto
e de quem seja o delinquente.

Mesmo perante o Jury, a questão deste mesmo ar-

I
tigo não deve ser proposta, por causa da sua generali
dade, não pela razão de ser materia de Direito, ou por
que o Jury não possa conhecer da intenção do 1'60,
como lhe é facultado pelo Art. 13 ~ 1.0 deste Codigo,
mas pela razão de que este artigo declarou de modo
expresso a necessidade da intenção como elemento do
crime e condição essencial para a imputação, e a dou
trina neHe estatuida acha-se reproduzida nos Arts. 10 e
13 do odigo Criminal, em os quaes se apontam todas
as hypotbeses legitimamente comprehendidas naquella dis
posição generica, sobre a qual seria perigoso pl'opór um
quesito em termos tão vagos e indeterminados; não fi
cando todavia o Réo inhibido de agitar semelhante questão
cm cada uma da hypotheses prevenidas nos artigos men
cionados.

(19) O Aviso de 20 de Junho de 18GO ainda e tatúe:
que ó da competencia do Jury a apreciação das circums
tancias justificativas do delicto como foi explicado nos
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Art. 4. São criminosos, como autores,

Avisos de 16 de Fevereiro de 1854 e 14 de Abril de
1858, ainda mesmo tratando-se da loucura, e sendo esta
de notoriedade publica.

(Vide notas ao Art. 118 deste Codigo).

(20) A Jurisprudencia dos Tribunaes vem em apoio
da doutrina dos dous Avisos acima, e é assim que o
Acordão da Relação da Côrte de 23 de Agosto de 1850,
declara: que não se póde propor questão sobre a materia
deste artigo, isto é, se o réo procedeu com conhecimento
do mal e intenção de praticaI-o, pela razão de não im
portar semelhante questão 'declaração de facto.

(21) E assim a Revista elo Snpremo Tribunal de Jus
tiça n. 1888, de 25 de Julho de 1866, nas seguintes pala
vras: que este artigo contém uma these de Direito Criminal
applicada ás hypotheses, que occorrem, mencionadas nos
artigos dekte Codigo, e que devem ser verificadas no pro
cesso e combinadas com elle, para que lhe seja applicaveJ.

Se o é a um crime de re$ponsabilidade, não póde
seI' reconhecida' a ignorancia de Direito, porquanto isto
não se conforma com os principios do Direito Criminal,
que presuppoem todos conhecedores das Leis da sociedade.

A Relação da Côrte em Acordão n. 8005, de 20 de Fe
vereiro ele 1874, estatuio: que o criminoso não é, em pro
cesso de responsabilidade, o fllnccionario que procede,
contra Lei exprtlssa; mas sem má fé, sem conhecimento
elo mal e directa intenção de o praticar.

O Acordão da mesma Relação n. 8046, elo 13 de Março
de 1874, absolveu ainda em crime de responsabilidade a
certo funccionario, fundaudo-se na ausencia ele ma fé e
conhecimento do mal.

A Revista da 1." parte desta nota e.stabelece dou
trina diversa, destes dous Acordãos. Quanto é para la
mentar a divergencia em materia de importancia I

(22) Em nossa vida de magistrado, não tem sido poucas
as o~casiões em que vemos os Advogados verdadeiramente
embaraçados pela prohibição de ser proposta ao conheci
mento do Jury a hypothese de que se trata; succedendo
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os que commetterem, constrangerem, ou man
darem alguem commelter crimes. (23 a 29)

que apresentam ás vezes alguma especie absurda para o
caso, como um. meio de salvarem-se da diJIiculdade, e o
peior é, que o Jury vota uma ou ou.tra vez pela allirma
liva.

Tratamos mesmo dos Advogados conscienciosos o muito
habilitados.

E' certo que os Arts. 10 e 13 a que se refere o Aviso
de 1858, decorrem da doutrina do Art. 3.°, mas tambem.
não deixa de ser certo, que nem todas as hypotheses,
que possam resultar deste artigo, se acham especificadas
naquelles.

Se o Aviso qu.iz prevenir o abuso, eUe resulta maior
pela prohibiçã(>, sendo como é o Jmy evidentemente com
petente para conhecer do facto moral; por isto que, só
deve punir aquelle que é verdadeiramente responsavel
segundo os principias philosoph.icos adoptados por todos
os criminalistas celebres.

E em muitas occasiões, os embaraços são para o pro
prio Presidente do Tribunal, quando conhecendo a ex
travagancia do quesito requerido pelo Advogado, se vê na
necessidade de o propór, pela amplitude, que se deve
facultar a todos os meios de defesa.

A nova Reforma Judiciaria de 1871, que com. tanto
acerto consignou em o Art. 20 da Lei, !lue os casos do
Art. 10 deste Codigo são do conhecimento do Juiz for
mador' da culpa, deveria estabelecer lambem, para ser
apresentado ao Jury, o do artigo de que se trata.

a Dr. Braz, na sua obra citada-Lições de Direito
G7"iminal- pags. 141 a 155, combate com argumentos 'bas
tantemente valiosos a doutrina do Aviso de 185 e Acor
dão de 1 50.

E assim o commentario a este Artigo, publicado na
Revista Juddica de Janeiro a Junho de 1l:i69, pags. 44 a 6-1,
que revela-se trabalho de uma pessoa muito habilitada.

Chamamos a attenção para um e outro escripto.

(23) A Lei de 7 de Novembro de 1831, citada á nota'



Art. 5. São criminosos, como complices,

14,-diz: serem importadores de escravos,-o commandante
- mestre ou cont.ramestre,- o que deu ou recebeu frete,
scientemente, fornecendo a embarcação destinada para o
commercio de escravos. E accrescenta este Art. 1.0 da
dita Lei,:"- que tambem os intéressados no negocio, os
que fornecem fundos, despendem au.'Úlio a favor, promo
vendo o desembarque ou permittindo-o em suas terras,
e afinal os que compram, com consciencia, e como escra
vos, os que são declarados livres.

(2J) Vide para o caso a nota 14 citada.

(25) A Relação da Córte, em o Acordão n. 5ilO, de
7 de Agosto de 1866, annullou um julgamento, pela razão
de não ter o Juiz de Direito formulado l> quesito sobre
o mandato do crime.

(26) A mesma Re!lação em Acordão n. 6497, de 5 de
Setembro de 1 69, annullou ainda um julgamento, por
haver o Juiz de Direito formulado o 1.0 quesito sobre a
criminalidade do ré0, accusado como mandante, referindo
se nominalmente aos mandatarios do crime, o que se nfio
deve fazer para não dar-se duvida sobre a intenção do
Jury.

(27) A Revista do Supremo Tribunal n. 2142, de 28
de Outubro de 1873, preceitúa que não ha nullidade no
processo, em que foi condemnado como autor, o réo pro
nunciado como complice, desde que, se evidencia, que a
propria sentença de pronuncia lhe attribue a autoria do
crime.

(28) Vide no A.rt. 110, o A.viso dr. 15 de Julho de)842,
quando declara que a palavra-cabeças - de que alli :;e
usa, é o mesmo que llutores, pelo modo porque este
Codigo neste artigo se exprime.

(Vide uma ou outra nota, ao mesmo Al·t. nO).

(29) Vide o Sr. !\fendes da Cunha, Observações ao
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todos os mais que directamente concorrerem
para se commeLtet' crimes. (30 a 40)

Codigo Penal, pags. 27 a 35, edicção de 1851, - o Dr. Tho
maz Alves, Annotações ao Codi{Jo Cl'iminal, 1.0 Tom.,
pags. 156 a 163.

Oonsultae e combinae com o Art. 25 e SlSl do Codirro
portuguez, em Ferrão, em sua obra-TlteOl'ia do Dil'eito
Penal, Tom. 1.°, pags. 243 a 263.

Hélie e Ohauveau trata da especie e da do Art. 5.•
segninte, em sna obra- Theoria do Codigo Penal,
edicção da Belgica, em 2 vols., de 1845, pags. 181 e se
guintes.

Rogron, annotando os Arts. 59 a 63 do Oodigo Pe
nal francez trata da complicidade largamente, segundo
a Jnrisprudencia dos Tribunaes e algumas vezes da au
toria do crime, pags. 122 a 169, da edicção de 1865.

OOnStlltae Rossi, Tratado de Dil"eito Penal, edicção
de 1855, em 2 vaIs., pags. 18-1 a 228 do 1.0 volume.

Ortolan, trata desta materia, com muito talento, em
sua obra-Elementos de Dü'eito Penal,-2. a edicção
de 1859, e vede-o em dili'erentes partes, especialmente,
quando trata da complicidade, pags. 558 a 584.

(30) O Art. 803 do Oodigo Oommercial, diz: são com
plices de quebra fraudnlenta: 1.0, os que por qualquer
modo se mancommunarem com o fallido para fraudar os
credores, e os que o auxiliarem para occultar ou desviar
bens, seja qual fór a sua especie, quer antes, quer
depois da fallencia.

(Vide os Arts. 819 a 21 do mesmo Oodigo Oommer
cial).

2.0 - os que occultarem ou recusarem aos adminis"
tradores a en roga dos bens, creditas ou titulas que tenham
do fallido.

3.0 -os que depois do publicada a declaração do fal
limento, admittirem cessão aos endossos do fall!do, ou
com elie celebrarem algum contracto ou tr:,.nsacção.

4.0 - os credores legitimas que fizerem concertos com
o faUido em preJuízo da massa,
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Art. 6. Serão tambem cOllsiderados com
plices :

5.0 - os correctores que intervierem em qualquer ope
ração mercantil do fallido depois de declarada a quebra.

(31) Vide nota 14.
Art. 3.0 da Lei n. 581, de '1 de Setembro 'de 1850

diz: " São complices da importação de escravos, a
eqnip:1!?;em, e os que coadjuvarem o desembarque de 65

cra' o no tenHorio crazileiro, ou que concorrerem para
os )(~C '1.. ao conhecimento da autoridade. ou para os
s ,'rabir a apprehensão no mar, ou em acto de desem
(J[ que sendo perseguido.

Ao concluir o Art. 4.0 desta Lei, se preceitúa..... a
tentativa e a complicidade serão punidas segundo as regras
dos Arts. 3± e 35 do Codigo Criminal.

A cumplicidade não podera jamais ser punida, senão
pelas regras estatuidas no Art. 35 do Codigo Criminal.

(32) A Revista do Supremo Tribunal n. 1796, de 30
de Abril de 186~, annullou um julgamento, pela razão de
se haver formulado um quesito, a respeito de cumplicidade,
de uma maneira vaga e indeterminada,- se a ré COnC01'l'ell
directamente para a morte de .... , quando segnndo os
principios fundamentaes Jo processo e a expressa dispo
sição dos Arts. 5 e 63 da Lei de 3 de Dezembro de 18,11,
o Juiz de Direito deve propôr a questão de facto, de
forma a poder-se fazer a applicação do Direito, como por
exemplo: sllbmetter de modo preciso a decisão dos jura
dos, os factos demonstrativos da cumplicidade; isto é, a
existencia ou não de tal Oll taes factos positivos, particu
larisando e demonstrando a maneira porque a accusada
se diz ter concorrido directamente, ou cooperado pam. a per
petração e censummação do crime, o que na especie sujeita
era ainda indispensa\Tel para tirar toda ::\ confusão e am
biguidade, sobre este porto, visto que o Jury, depois de
ter declarado ao 1.0 quesito, que a ré não mandou matar
a fulano, tambem respondeu negativamente, aos quesitos
relativamente á premeditação e ajuste.
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§ 1. Os que receberem, occultarem, ou
comprarem cousas obtidas . por meiós crimi-

(33) o quesito sobre cumplicidade deve especificar
todas as circumstancias do crime, e nunca de modo '"
deixar duvida a respeito da intenção do Jury, que deve
ser manifestada com muita clareza.

(3!) O Supremo Tribunal em Revista n. 1672, de 20 do
Março de 1861, annullou um julgamento, pela razão de não
ter o JuIz de Direito, depois da palavra - concorrer - ac
crescentado - directamente - e mencionado os factos da
complicidade; e mesmo pela razão de ter sido processado
e condemnado o complice, sem que contra este se hou
vesse dado queixa formal.

(35) A Relação da Côrte em Acordão n. 3514, de
12 de Março de 1b61, annullou um julgamento do JUl-Y
pelo motivo de não tal' o Juiz de Direito feito quesitos
especiaes sobre a autoria e cumplicidade do crime.

(36) Ra nullidade, quando são propostos irregular
monte OR quesitos de complicidade ou concurrencia directa
no crime; isto é: quando os quesitQs são formulados
em termos genericos e indeterminados, em vez de se es
pecificar o facto e circumstancias de que era o réo ar
gltido.

(Revista do Supremo Tribunal n. 1749, de 3 de Junho
de 1863 e Acordão ela Relação da Côrte n. 5386,. de 15
de Junho de 1866).

(37) O quesito sobre a complicidade não deve ser for
mulado em termos vagos - si o réo concorreu directa
mente para o crime - e sim particularisar os factos que
constitttiram o concUl-SO directo para a perpetração do
crime.

(Revista do Supremo Tribunal n. 1795; como nota do
Dr. Baptista Pereira; transcrevendo-a, sem saber, se é a
mesma Revista da nota - 32- pela dili'erença do numero).



28

nosos, sabendo que o
sabêl-o em razão da

foram, ou devendo
qualidade ou condição

(38) o Acordão da Relação da C6rte, n. 6390, de 14. de
Maio de 1869, annuliou um julgame:Jto, por não se ter no
1.0 quesito especificado o modo por que o réo, pronunciado
como complice, concorreu para a morte, de que ó accusado,
sendo inclU'ial o quesito, em que apenas se pergunta,
se o réo COllcorreu directamente, mas sem se dizer Como,
para o crime de que se trata.

(39) Vide nota 27.

(40\ O Oodigo Penal francez colioca no mesmo nival
os autores e complicas, quanto ás penas em que incor
rem, e é assim estabelecido no Art. 59, a nesta parte é
mais raclonal e philosophico o nosso, que diminue a pena
dos complices, de um terço, em cada um dos gráos.
(Art. 35)

E na verdade, tornar responsavel o complice equipa
rando-o ao autor, quando este tomou uma parte mais
activa no crime, praticando-o, tendo antes o concebido e
premeditado-nos meios de melhor leval-o a effeito; sando
menor a cooperação do outro, seria confundir papeis dif
ferentes, tornando odiosa a acção da Lei que deve punir
segundo a responsabilidade de toJo aquelle que offende
os preceitos sociaes.

E admira, que em um paiz, esclarecido, como a
França, o Legislador de 1832 não tenha modificado em
sentido racio nal e mais humllllitario, a lheoria equipa
l'ativa do Le~islador de 1810, sendo ainda mais para
nolar, que Target, na exposi~o dos motivos, tenha sus
tentado o que se consignou no Art. 59 citado, quando já
Beccaria e Montesquieu achavam-na soberanamente in
justa.

(Oon ultae todos os autores citado em a nota 29.
Vide mais os Arts. 23, 88, 106, 177 e 863 do Codigo
Penal portuguez e Ferrão, pags.· 264 a 285; Mendes da

unha, obra citada, pags. 35 a 54; Boitard, edicção
de 1867, pags. 161 a 187; Acbilles Morin, Repertol'io
de Direito Pel,al, na palavra - complicidade; Beccaria,
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das pessoas de quem as receberam ou com
praram. (4.1 e 42)

§ 2. Os que derem asylo ou prestarem
sua casa para reunião de assassinos ou rou··

])os ])elictos e das P~nas, edicção de 1856, pags. 80 a
86, com a curiosa nota de Faustin Rélie).

O Codigo prussiano faz uma modificação, não pu
nindo os complices com a pena imposta aos autores;
mas não assim o Codigo austríaco, que os confunde no
maior numero de casos; fazendo com tudo uma disposi
ção especial, a respeito da participação que chama sub
sequente, constituiudo um deliclo espocial, que é punido
menos severamente, do que aquelles, que participam aos
actos preparatorios e aos de execução. . .I

(Vide o Art. 8.• deste Codigo, e mais o Art. 263; e notas
163 e 164).

(Consultae um artigo sobre a theoria de complicidade,
na Gazeta Ju?'idica de 12 de Abril de 187-1, pago 33).

Não ha cumplicidade, quahdo o facto principal escapa
á sancção penal.

(Decisão na Revista - o ])ireito - Junho de 1874, pago
265).

(41) O Juiz deve separar as diversas hypotheses, re
lativamente ao que se especifica neste paragrapho.

(Acordão da Relação da Côrte de 2 de Março de 1852).

(42) A Revista do Supremo Tribunal n. 1935, de 14 de
Dezembro de 1867. preceitúa: ser essencial os réos saberem,
se os objectos recebidos de outrem o foram por meios cri
minosos, como si dispõe nestes SISI I.· e 2.·; sendo feito o
quesito neste sentido, para então poder dar-se a impo
sição da pena; não sendo bastante para tal omissão, a
presumpção de que o accusado deveria saber, attento o
interrogatorio que lhe foi feito.

(Vide' nota. 836).
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badores, tendo conhecimento de que commet
tem ou pretendem commelter taes crimes. (43)

. Art. 7. Nos delictos de abuso da liber
dade de communicar os pensamentos, são cri
minosos, e por isso responsaveis: (4.i a 46 a)

.(43) o Art. 1.° da Lei de 631, de 18 d~ Setembro de
1851, diz nos §§ 3.0, 4.0 e 5.°: .

§ 3.0 O crime de dar asyJo ou transporte a desertores,
conhecendo-os como taes, será punido em tempo de guerra
com a pena de seis a doze annos de prisão com trabalho,
e em tempo ele paz, com a ele prisão simples por seis a
dezoito mezes.

§ 4.° Com a mesma pena de seis a dezoito mezes de
prisãü simples e com a de multa do decuplo elo valor dos
objectos comprados, será punido o crime de comprar ás
praças do exercito, policia, guarda nacional, e quaesquer
outras que façam parte da força do governo, peças de ar
mamento, armamento. equipamento, on munição de guerra,
se taes objectos tiverem sido fornecidos pelo Governo.

§ 5.° Os crimes de que tratam os §§ 1. 0,2.°,3.° e 4.°
da presente Lei, bem como os de que tratam os Arts. 70,
71, 72, 73 e -76 deste Codigo, serão quando commettidos
por paisanos, processados e julgados na fórma da Lei
n. 562 de 2 de Julho de 1850. Sendo, porém, commettidos
por militares, serão estes julgados pelos Conselhos de
guerra, e punidos com as penas estabelecidas por esta
Lei, e pelo Codigo r:minal, se as não houver especiaes
nos Regulamentos e Leis militares.

(i.!) Todos podem communical' os seus pensamentos
por palavras, escl'iptos e publicai-os pela imprensa sem
dependencia de censura, comtanto que hajam de responder
pelos 9busos que commetterem J;\o exercicio deste direito,
nos casos e pela forma, que a Lei determinar.

(Art. 179 § 4. 0 da Constituição do Imperio).

(45) O A~so de 15 de Jaueiro de 1851, declara que a
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§ 1. o impressor, gmvador ou IiLhogra
pho, os quaes ficarão isentos de responsabi-

Lei d 20 de Setembro de 1830, está inteiramente revo
gada, devendo os crimes commettidos por via da imprensa
.ser processados pelas Leis posteriores.

Como se sabe, antes deste Codigo, a Lei que regia l.\

materia consignada neste artigo era o de 20 de Setembro
citado nó Aviso acima, revogada, como se vê no que diz
respeito ás penas, sendo que quanto á fórma a questão
foi debatida, até não muito tempo.

E assim, o upremo Tribunal de Justiça em Revista
de 22 de Agosto de 18Hl e a Relação do Recife em Acordão
de 20 de Março de 18,1,9 sustentaram a negativa.

Um Juiz de Direito da Côrte, por sentença de 27
de Abril de 1865, julgou nullo um processo nestas cir
cumstancias, por entender que o s,eu conhecimento era do
Jury, estribado na Lei de20 de Setembro, e Arts. 4.• e 5.•
do Decreto de 18 de Março de 1837, não revogad.)s, se
gundo eUe, pelo Art. 17 Si 2.· da Lei de 3 de Dezembro
de 1841 e Art. 64 do respectivo Regulamento.

O acto foi denunciado á Relação da Côrte, que pro
nuncioll o dito Juiz, no Art. 160 deste Codigo sendo elle
absolvido no julgamento por Acordão de 15 de Setembro
de 1865, declarando não haver Lei, que revogasse o Art. 68
da Lei citada de 1830, sem comtudo ficar approvada a in
terpretação do Juiz denunciado.

(Vide toda esta discussão, na Revista JU1'idica de
S'3tembro a Outubro de 1865, pags. 210 a 224).

Temos tambem idéa de ter visto uma decisão de
outro Juiz de Direito da Côrte no anno de 1867, annul
lando ainda um processo, pelos fundamentos, porque o
seu collega o havia feito em 1 65.

endo por essa occasião (decisão de 18(5) consultado
novamente o Governo, resolveu de accôrdo com o pare
cer da Secção de Justiça do Conselho de Estado e em
Aviso n. 83, de 26 de Fevereiro de 1866, que a questão
acerca dos julgamentos dos crimes de liberdade de im
prensa não compete ao Poder ·Executivo e sim -á Juris
prudencia dos Tribunaes•.
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lidade, mostrando por escripto obrigação de
res'ponsabilidade do editor, sendo este pessoa

(Vide os dous llrtigos seguintes, que regulam a res
ponsabilidade do abuso de liberdade ela imprensa, e os
Arts. 229 a 246, 278 e 279 deste Oodigo).

(Vide mais, o Art. 303 deste mesmo Oodigo e nota
ao capitulo - que se inscreve- do uso indevido da im
prensa).

(46) O Acordão da Relação da Oôrte de 13 de Outubro de
1873, confirmando a Sentença do Juiz Criminal da Côrte,
de 20 de Novembro de 1872, sustenta o principio: de
que é improcedente um processo, quando tratando-se da
co-autoria do crime de abuso de liberdade da imprensa,
pretende-se a punição de certo individuo, como réo de
crime por outrem commettido, já processado e julgado;
o que não tem fundamento em Direito, pois é contrario
li. disposição expressa deste artigo; sendo que a Lei
não reconhece outros autores do crime de abuso de li
berdade da imprensa, além dos enumerados no presente
artigo, não regendo ao caso especial uelle a disposição
genll do Art. 4.° deste Codigo.

estes delictos, a criminalidade de um, exclue a de
outro réo, salvo o caso de responsabilidade assumida
por mais de um, não havendo co-réos, como não ha
complices .... Se houve um autor que se obrigou pela
publicação criminosa (Si 3.° deste artigo:, e se esse autor
foi processado e condemnado pelo crime que commetteu,

lOUCO importa saber quem escreveu, pagou e assignou
.l artigo chamado li. responsabilidade.

E' na obrigação que assenta o crime e não no acto ma
terial da escripta ou assignatura do autor, que não se

, obrigou; e se a simples assignatura do autor por si s6
importasse a responsabilidade criminal do assignatario,
seria escusada a disposição do Si 3.0 citado.

Parece-nos tão curiosa esta decisão, que não nos po
demos furtar ao desejo de transcreveI-a em suas partes
principaes, e tanto mais quando? é elia de um dos mais
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conhecida, residente do Brazil, que esteja no

illustrados magistrados, que conhecemos, o Dr. Olegario,'
hoje Desembargador da Relação de S. Paulo.

O Dr. Bl:az Florentino, sempre infatigavel e dedicado
ao trabalho, e reunindo vasta erndicção em materias de
direito, deu .4, licções sobre este assumpto, revelando bas
tante conhecimento deHa; sendo por'm a verdade que
algumas de suas idéas, a respeito, não são aceitaveis;
talvez pelo motivo de pen ar, que antes a liberdade iI
limitada da imprensa, do que qualquer medida que tenda
a coarctal-a.

(Constútae todas as notas do capitulo S.·, que se ins
creve - uso individuo da imprensa, e as do Art. 303).

(46 a) Dupin, defêndendo a Beranger, cm 1821 quando
accusado por algtlmas de suas canções, especialmente os
CaIJuch'i'YIhos,- o Bom Dezls, - e a Velha Banclei,-a, pro
nunciou, a respeito da liberdade da imprensa, estas me
moraveis palavras.: a ju Liça. disLribuitiva não so exerce,
se níio com uma immensidade de distíllcções. as accu
sações da imprensa, é necessario sobre tudo evitar a con
fusão dos .n.iYersos generoso

Trata-se de um livro de educação, sede severo, puni
o menor desvio. Não s6mente toda a fal a maxima, toda
a id' a mui livre é perniciosa nestas obras; mas o
mesmo equivoco deve-se banir; pois a mocidade não
deve ler, senão no livro da YÍrtude.

Tendes a julgar um sermonario: se ás maximas da
caridade cl1ristã o imprudente orador ba substituido a
linguagem da ira e dos partidos; se sob pretexto de ata
car os vicias, eHe ha traçado o quadro com os pinceis
da obsc nidade, puni com severidade o pr:gador que
perdeLt de vista o verdadeiro e pirito' de seu ministerio,
e se entregou a culpados abusos.

Se em llma obra sobro a politica se cxcusa, justifica·
se, ou mesmo se aconselha o regicillio, como o fizeram
os jesuítas condemnae a ohra o o autor; assim como
o fez o parlamento, conclemllanclo outr'ora os jesLutas e suas
dou.t.rinas.

3
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gozo dos direitos politicos; salvo quando es-

Porém, se em uma. tragedia se apunhal-a Agamennon,
dizeis igualmente, que se põe o regicidio em acção?

Não, sen1lOres, vós não verieis, senão um objecLo ha
bilmente tratado, em que o autor, segundo as regras de
sua arte, nos conduz ao resultado pelo terror e a pie
dade ....

E de que liberdade maior ainda não deve gozar o
mais ligeiro de todos os poemas, a canção! ,

Beranger condemnado por esta vez, e 7 annos ao de
pois 'pelo mesmo motivo, teve o triumpho de vender até
1830 mais de cem mil exemplares de suas canções I

Os obstaculos, que se estabelecem {L liberdade da im
prensa, traz sempre resultados desmoralisadores para os
que a comprimem.

Certamente, que sou adversario da licença ;'mflS tam
bem o sou da compressão; entendendo, que neste" caso
como em tudo na vida a calma e.o bom senso devem
ser os directores.

O Governo póde encarcerar o quo expendor idéas li
vres; mas raramente será o triumphante.

Quereis gozar das conquistas da liberdade? diz Julio
Simoll,-emancipae a imprensa. Quereis aperfeiçoar a 01'

ganisação social, preparar por vossas Leis os progressos
futuros e consagrar os progressos completos? E' ainda
a liberdade da imprensa, qlle vos auxiliará .

Que haj.a cada dia lugar para a discussão dos abusos
e para a preparação do fl1turo.

De todas as garantias politicas da liberdade, - diz
Laboulaye, - a mais energica e a mais segura é a liber
dade da imprensa e dos jornaes. A imprensa é o (OJ"ttnL

dos povos modernos. E' o jornal, que reune cada manhã
milhões de homens pelas mesmas idéas e os mesmos sen
timentos. upprimir a imprensa é ao mesmo tempo sup
primir a liberdade.

Mauricio Block diz: que a imprensa. 'como toda a
força, todo o instrumento, toda a instituição neste mundo
produz o bem e o mal ao mesmo tempo, e querer impedir
o bem aüm de evitar o mal..é pretender supprirnir a



cre~er f3In causa propria, caso em que se
não exige esta ultima qualidade. (47)

religião, porque elia criou as fogueiras da inquisição, a
S. Bartholomeu, as dragonnadas e todos os horrores do
fanatismo e da superstição.

Perseguindo-a, lhe dareis forças, a tornareis victima
e a apaixonareis.

Permitti que ena se gaste, é perderá as suas forças
para o mal; ficando unicamente intacto o bem.

No entretanto, é força confessar, que entre nós a
imprensa é livre como deve sei-o; mesmo com os seus
abusos, dos quaes todos nós, homens publicos, temos sido
victimas.

Calumnia-se, muitas vezes, de lUD modo atroz; mas
dei.xe-se passar um tal furor, que a opinião faró. justiça.
aos que procedem com honra e probidade.

As injurias, que se desprezam, - lê-se em Taeito,
afastam-se; as que se ergllem, como que se confessam.

SlJref.a exholescwnt . si il-asceris, agnita videntul·.

(-!7) O Art. 312 do Codigo do Processo Criminal diz:
quando nos crimes da liberdade de exprimir os pensa
lli~ntos, o autor, ou o edictor não tiver meios para sa
tisfazer a multa em que fór condemnado, o impressor
fica responsavel ó. satisfação.

Este artigo está em opposiçfio jó. com o que se )"
no Art. 179 Si 20 da Oonstituição do Imperio, e j,í. com
o disposto nos Arts. 7.0, S.o e 57 deste ~odigo.

Ao preceito constitucional, fazendo com que a mult~

passe da pessoa do delinquente;
Aos Arts, 7.0 e 8. 0 que isentam de toda a responsabil!

dade o impressor, quando é conhecido o autor, ou o odi,
ctor, com os requisitos legaes;

E ao Art. 57, porque substitue o meio de commu
tatão por outro expediente, inteiramente novo.

E não é licito corrigir o abuso intimidando o imo
pres '01', maxime ao depois do preceito constitucional

(Vicie notas &'97 a BU9).
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§ 2. O editor que se obrigou, o qual fi
cará isento de responsabilidade, mostrando obri
gação pela qual o autor se responsabilise, tendo
este as mesmas qualidades exigidas no editor,
para escusar o impressor.

§ 3. O autor, que se obrigou.
S ,4. O vendedor, e o 'que fizer distribuir

o impres. os ou gravuras, quando não cons
tar quem é o impressor, ou este fór re::;idente
em paiz estrangeiro, ou quando os impressos
e gravuras j~í tiverem sido condemnados por
abuso c mandados sllpprimir.

§ 5. Os que commu nicarem por m;lis de
quinze pe son o' cscriptos nüo impresso, se

Para que o autor de um artigo impresso possa ser
punido, não basla que o tivesse assignado, sendo tam
bem necessaria a sna re~Jlonsabilidade por escripto para
a publicação, '

(Revisla- o Da-eit:.! - Junho ue 18i..1, pago 261),
ide con iderações a l'espeito do paragrapho, na Re

vista-o Dil'eito-15 de Dezembro de 1874, pago 702).
A Relação da Côrte, em Acoruão 11, 45, de 10 de

Novembro de Ul7-1, julgoll improcedente uma acção cri
minal contra um cditol' por que est.c apresent.ara o au.
togl'apho dc\-idamente 1'e ponsabilisado por qucm tinha
as condiçõe~ legues, como e proyou com document.os au
t.hcnt.i os,

~o ,5. 0 vol. da Ga;eta JU/'iclica, pago ..135, Tem uma
informação sobre a especie deste paragrapho, digna de
ser aceita, no sentido de que o primeiro responsavel nos
crimes de le arli"O . o imprcs 01', e qne para ser eslc iscnto
de le ponsabilictall caroce do provar a idoneidade du
editor.
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não provarem quem é o autor, e que ciL'cu
Iaram com o seu consentimento; prbvando estes
requisitos, será responsavel sámente o auLor.

Art. 8. Nestes delictos não se dá compli
cidade; e para o seu julgamento os escrilJtos
e discursos em que forem commeLLidos, serão
interpretados segundo as regras da boa ber
meneutica, e n~b por phl'<ISCS isoladas e des
locadas. (48)

Art. 9. Não .e julgarão criminosos:
§ 1. Os tlue imprimirem, e de qualquer

modo fizerem circular as opiniões e os di cursos
ennullciados pelos S nadares e Deputados no
exercicio de suas fllncçõe~, com Lauto que não
sejam alterados essencialm nte D:.t substancia.

§ 2. Os que fizerem analyses rasoaveis
dos principias e u os religiosos. (49)

§ 3. Os que fizerem analyses rasoaveis
da Constitui ão, não se alacando as suas bílSéS
fundamantaes; e das I.Jeis existentes, não se
provocando a desobediencia 2. ellas.

§ 4. Os que censurarem os acLos do Go-

(48) Vide nota anterior.

(49) O Art. 179 § 5.· da Constituição do Imperio,
diz: ninguem p6de ser perseglúdo por motivo religioso,
uma vez que respeite a religião do Estado, e não offen
da a moralidade publica.

(Consultao os Arts. 277 e 278 deste Codigo e notas
ao 1.•, 857 e 858).



vel'J.lO , e da publica Administração. em termo.
po t.o que vigorosos, decentes e comedidos.

Art. '10. Tarnbem não se julgarão cl'imi
110"OS: (50 a 53 c)

(~O) A Lei' n. 2033, de 20 de Setembro de 1871, Art. 20
e Regnlamento respectivo n. 421, de 22 de Novembro
de 1371, Art. ",.l, preceituam:

Os casos de que trala o Art. 10 do Codigo Criminal
são do conhecimento e decisão do Juiz formador da culpa,
com appellnção ex·officio 'para a Relação, quando a deci
lião fÓr definitiva.

É decisão definitiva a que julgar improcedeste o pro- '
cedimento, por estar o 1'60 incluido em qualquer das
especies do citado Art. 10, ou seja ellá proferida imme
diatamente pelos Juizes de Direito das comarcas. espe
ciaes ou pelos Juizes de Direito das comarcas geraes em
gráo de recllJ' o necessario.

ntes desta sã e racional disposição me pareceu sem
pre não ter applicação para o caso os Avisos citados em
as notas 17 e 19, podendo o Juiz formador da culpa
apreciar a questão segundo o Direito e as provas dos
autos, despronunciando, quando resulta 'se evidentemente
o caso de loucura, casualidade e a circumstancia de ser
o réo menor de 14. aunos, e mesmo pela harmonia, que
se deveria. estabelecer entre as Arts. 144 e 145 di> Codigo
do Processo Criminal; sendo que a disposição do Si 3.°
me parecia dever antes ser collocada entre as differen
tes hypotbeses do Art. l!; por isto que, a força, o medn
e a violencia não tiram o conhecimento do mal, reagindo
tão s6mente com força maior.

E esta minha convicção era tanto mais profunda,
quando mais de uma vez tive de adoptaI-a na pratica,
em autos submettidos ao men conhecimento, em gráo de
recurso.

(51) Consultou-se ao Governo:
1.° Se li essencial a prisão do réo para que se possa,

na formação da culpa, reconhecer a seu favor algum dos
casos do Art. 10 do Codigo Criminal;
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2.° Se não estando o réo preso, deve o processo se·
guir seus termos até a decisão definitiva.

3.° Finalmente, se póde ser proferida a sentença de
não pronuncia, independente da prisão do réo, havendo
decorrido um anno, depois da perpetração do crime.

O Aviso de 5 de Julho de 1872, responde: quanto
ás duas primeiras duvidas, que a prisão do réo não é
termo essencial da formação da culpa, mas uma provi
dencia de que o Juiz deve usar com prudente arbitrio,
nos casos em que a Lei permitte, para garantia da Jus
tira, e pois nada obsta, a que se iI~statu'e o processo,
na hypothese figurada, ao réo ausente, sendo apreciadas
as circumstancias; que exclLlem a sua incompatibilidade.

Qllanto á terceira clLlvida, que elia está resolvida pela
disposil)ão terminante do Art. 13 !li 4.° da Lei n. 2033.

(52) 'a Revista - o Dij-eito - 1.0 numero do 2.° anno de
1873, vê-se um artigo, qlle assim se inscreve, - a compe
tencia do Juiz formador da culpa, para conhecer e de·
cidir dos casos do Art. 10 do Codigo Criminal, não ex
clue a do Jury ou do Juiz do plenario.

Na Ga,:;-eta JU7'idica n. 55, de 11 de Janeiro de 1874,
pags. 113 a 116, vem um artigo, no mesmo sentido.

Parece, que duvida alguma ha a respeito, quando
eUa seria inteiramente e tão sómente contra os direitos
da rlefesa e de encontro aos principios da humanidade,
que impõem a maior amplitude, quando se trata de um
homem preso, que não póde ser responsavel pelo erro de
apreciação, se não muitas vezes pelo capricho do Juiz for
mador da culpa.

Eu como Juiz e Presidente do Tribunal do JUl'Y,
não me recusaria nunca em propór os quesitos do Art.
10 citado, a menos que disto não resultasse um grande
absurdo.

(53) Ao depois do artigo citàdo veio o Acordão da Rela
ção da Corte n. 7723, de 5 de Setembro de 1873, que estatue
poder o Juiz formador da culpa conhecer do facto casual,
considerando crime provisoriamente; mas não o fazendo,
cabe ao Juizo do plenario decidir.

(53 a) O Acordão da Relaoão da Corte n. 7724, de 6 de
Fevereiro de 1874, preceitua: haver perigo nos julgamentos
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do Art. 10 do Codigo Criminal, perante o Juiz formador da
culpa, principalmente quando se truta de escravos, ficando
impunes assim, crimes gravissimos; pois nem ao menos
ha a discussão no plenario do JLlry, que 6 sempre uma
garantia, o julgou o me mo Acordão procedente a appellação
ex-ofl'icio do Art. 10 da Reforma de 20 de Setembro de
1871, sendo pronunciado o appcllado (1'60) no mesmo
Art. 19, devendo seguir o processo o julgamento legal e
revogada deste motlo a sentença do Juiz a quo; opinando
nm Desembargador, para que a pronuncia fosse no Art. 193
do Oodigo Oriminal.

AdmiLtida essa decisão em termos absolutos, ficaria
prejudicala a benefica disposição dos Arts. 19 e 20 da
Lei n. 2033, que demanda crilerio em sua applicação, 6
verdacle; mas tambem sendo certo, dever attender-se ás
circumstancias, .que occorreram a favor do 1'60, qLlalldo
el1:ls resultam e\identemente do processo na formação da
culpa.

ca b) A Relação da Corte, ainda, em Acordão n. 7910
de 27 de Fevereiro de 1 7*, estabelece a Jurisprndencia
de ficar bem garantida no JLlry a defesa dos accusados,
que ó de Direito natlU'al, podendo-se mesmo admittir que
sitos a respeito da loucura dos rõos ou outros dos Arts. 10
e 11 deste OOtligo, de accôrdo com a 'Lei da novíssima
Reforma Jlldiciarta, Arts. 19 e 20; e no caso do Juiz Pre
sidente não os admittir, interpôr-se aggravo no auto do
processo, ex-vi dos Arts. 17 da Loi cilada e 20 de seu
Regulamento n. 48U, de 22 de Kovembro de 1 7L

A qLlestão subia ti Relação por via de aggravo.

(33 c) A Relação .da orte em Acordão n. 7850, de 21
do ::-.ro,embro do 1873, decide; que das decisõos proferidas
polo Juize ),Iunicipaes, nos casos do Art. 2 da Lei n.
203:, de 20 de elembro do 1"7~, (transcripto lL nota 50)
não cabo appol1ação para a Relação e 'im recnrso ex:
otfi.cio para o Juiz de Direito, como do A.rl. 17 1.0 3.a
parlo da Lei cilada; sendo que das decisões delinilivas
proferidas pelos Jllizes de Direito, nos termo" do Ari. S4
do Regulamento n, ,1.21, de 2'3 Ide No embro de J 71 é
que se dá o recm'so de ap'pella,ão para a Relação. '



§ 1. Os meuores de quatorze anl1os.
(54 e 55)

(54) Diz o Aviso de 17 de Julho de 185'>, n. 190,
que a disposição doste paragraho' é tambem applicavel aos
escravos monores, apesar dos termos gonericos, em que é
concebido o Art. 1.0 da Lei do 10 de Jllllho de 1835.

Além do Aviso ftcima, que convém exam inar em toda
a sua integra, vide o Art. 62 da Lei de Dezombro de I841
o 370 do respectivo Regulamento. .

O quesito proposto nesto caso, é,: o réo obrou com
discernimento?

Tide netas ao· Art. 13 deste Oodigo, que têm aqui toda
a applicação, e mais o Art. 1 , ~ 10 deste mesmo Codigo).

(55) Um menor de 7 annos não tem imputabilidade al
guma, não podendo por iss(l ser submettido fi processo;
decidio assim o Acordão da Relação da Córte, de 23 do
Março de 1 61, mandando soltar, por habeas-c07'pUS, a
um menor de .ti annos, pronunciad o no Art. 193 do Co
digo Criminal.

E. ta doutrina foi conilrmada pelo upremo Tribunal
de Justiça em Revista n. 1827, no processo de responsa
bilidade instaurado contra o carcereiro que deixara fugil'
o dito menor, que por sua tenra idade e conforme a este
paragl'apho não podia ser julgado criminoso.

(Vide nota '665).
Pam que o réo maior de 13 annos e menor de 1-1

possa ser julgado isento .de responsabilidade no Juizo da
formação da culpa, deve ser provaela a casualidade do
crime e que obrou sem discernimento.

(Acordão da Relação de S. Paulo, n. 111, de 13 de
Agosto de 1 75). .

Ausente o réo meuor de 11 auuos poderá o Juiz na
formação ela culpa conhecer da menoridade como motivo
·de imputabilidade?

Poderá o Juiz no summario da formaçITo da culpn
no caso de se provar ter '0 réo menos do I·! anuos obrado
com discernimento appljcar a medida correccional do
Arl. 13 deste Coeligo ?
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§ 2. O' loucos de todo o genem, .:-nl\'o
se tiverem lucido5 inlel'val1os e nelles commel
Lerem o crime. (56 a 58 a)

Não nas duas hypotbeses, e neste sentido, vide um
estudo no D.o Vo1. do Direito, pago 453.

E' insufficiente a prova da menoridade de 14 annos,
qunndo em falta de assento de baptismo, versa sobre a
declarurfio da mãe em Juizo.

(Acórdão clfL Relação 'da Oôrte n. 24 , de 18 de Feve·
reiro de 1876).

(;'6) O Juiz de Direito, deve formular quesito sobre o
estado de loucura do réo, todas as ,ezes, que ]he f6r,
requerido.

(Acorcião da Relação da Oôrte n. .:>9).

(tí7) A mesma Relação em Acordão n. 58â!, de 6 de
Dezembro de 1867, annuUou um julgamento, por ]la,er
contradicção nas respostas aos quesitos, p'ois que dizen·
do-se que o roio, commE'Lle~l o crime impellido por mo
tivo frivolo, se accrescenta, - ql.le se achava em eslado
de loucura.

(5 ) Qual a influencia, que exercem nos actos crimi
noso , as ditlerentes especies de aliena~ão mental?

(Vide o desenvolvimento, a pago 2 2 da Revista Ju
"idica de Novembro a Dezembro de 1 '9 e Ad·s. 14 e 64
deste Oodigo).

C a) A alienação mental, para que .apro'~ite ao
autor do crime a escusa deste paragrapho, e precIso que
eja manifestada por prova certa· e inconcus a.

E a justificação não é o meio de alcan~ar esle resul
tado; porquanto trata-se de um phenomeno psychologico e
physiologico que só ii. sciencia pÓlIe determinar, sendo o
medico o unico competente para esse exame, de,endo dar
se-lhe o tempo que exigir.

(Acordão da Relação do Ouro-Preto de 20 de Agosto
de 1 75).

Este Acordão não está fóra dos limites da critica
de"de que 50 tralar de um C<~so reconhecido desde o seu
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§ 3. O~ que comllletterem crimes violen
lado por torça ou por medo irresistiveis. (:~)

§ 4. Os -lue commeUerem crimes casual
menle na e'X.0l'cir.io ou pratica de qualquer
aclo licito, ~ei"o com aHenção ordinaria. (60)

principio e a respeilo do qual se pôde calcular os pro
gressos, e~lando ao alcance de qualquer homem, que ob
serva. Q1iando ps testemunhas assignalam um facto de
loucura conllnul'l e não remittente, como pôr em duvida
um tal testemUJo.bo?

Ra. questõ'lP que os homens da sciencia podem es
clarecer com riS luzes da pratica e da experienoia, mas
que 'muitas vt3zes não podem ser resolvidas senão pelo
eX3.me consciencioso de cada facto individual.

E ao de'pois, muitas vezes, a loucura passa de
pois do crimle, e como comprovaI-a senão por factos, que
podem seI' demonstrados, tanto pelos homl3ns da sciencia

. como pO'L" qualquer outro meio?
E' .certo, que o exame medico traz muita luz, e

quasi ",empre acerta; mas o queremos nos casos em
que ell.e fór possivel, e nunca naquelles em que a scíen
cia é ,menos competente para demonstrar um facto.

E' do Acordão da Relação do Porto-Alegre de n. 80,
de 6 (lie Julbo da 1875, -que o louco, que commette crime
em h~cidos intervallos, deve ser pronunciado e sujeito a
prisão e livramento.

(.59) O Juiz de Direilo, de,e propór o quesito relati
vaIl)lente ao facto, que motivou o mêdo irresistivel.

(Acurdão da Relação da Oôrte n. 3702, de 21 de Junbo
de lSSl. Tratava-se de um homem que bavia assassinado
sua mulhel:, encontrada em adulterio, allegando-se môdo
iJ:resistivel).

o mesmo sentido ba o Acordão da mesma Re
Jlação n. 3561}.

(60) A Relação da Oôrte em .A.cordão n. 6176, de '9 de
Outubro de 1868, aunullou um julgamento pela razão de
não ter o Juiz de Direito formulado o quesito, relativa-



Art 11. Posto que os 111 ncionados no ar
tigo antecedente não possam • fI' puuido., os
seus bens com tudo serão snjpil,o. á satisfação
do mal célusado. (61)

Art. 12. Os loucos que ti - r commeL-
tido crimes, serão recolhido' . a para
elIes u sLinadas, ou entregues ti. féllni-
lias, como ao juiz parecer mais COll 'UJlL .te. (62)

Art. 13. Se se provar que os 1 'nores
de quatorze annos, que tiYerelll CO llllP,'lido

mente a esle paragrapho, como f i 1'13 lueridc pe:. II i S, ;

isto é: se o crime fora commottido caSltalmCl1l.e, na pme (fl

de um acto licito feito com a tenção ordinari:.; eniretallll
que, se fossó julgada provada tal circLUnstauoia, impor
taria a absolvição do Réo.

Este era escravo.

(61) Decide a Revista do Supremo Tribunal.Jl. ~ fB8,
de li> de "'1:lio de 1 71, que lesde que um iJidh idao f'
condemnado, o sellS bens .ficam legalmente h) 1J<>tLeca
dos para a satisfação do damno que causon com o clo
lirto, em vista do Art, 27 deste Codigo; não :pc dendo
ser alienados os ditos bens, em quanto o delinq'uC'ute
não satisfizer ao oJiendldo o damno causado, em favor
de quem a Lei eslabelece tal hypotheca, ficando '1ulla
a venda dos mesmos ben a um lerceiro.

E nem obsta haver o delinquente cumprido a pena; por
cumprindo-a expiou o mal moral do delicto, quer-se dizeI- .
on'en a feita á Lei e á sociedade; e com a sali fação expia o
mal material do mesmo delicto, isto é, o damno ea, ,
sado ao offendido, estando a esta satisfação suje'to."
me mo a'luelles, que não podem ser julgados criminosos
quanrlo causam damno, conforme este artigo.

Combinac este, com o Arl. 27\.

(G2) iue a Ord. Liv, '1.0 Tit. 103 principio.
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crimes obraram com discernimento, deverão
ser recolhidos ás ca as de correcção, pelo
tempo que ao Juiz. parecer, com tanto que
o recolhimento não exceda a idade de dezesele
annos. (63 li 66)

(63) Vide notas 18 a 22, e 50 a 55.
Declara o Aviso de 23 de Outubro de 1 60, n. '164 :

que o menor de 14 annos, que deflora mulher virgem,
com menos de 17 annos, quando muito só póde soffrer a
pena correccional deste artigo; e outro sim, que quanto
ao dote o maior de 14 anuos e menor de 17 está obri
gaclo a satisfazeI-o integralmente.·

(6!) Diz o Aviso n. 478, de 17 de Outubro de 1863:
que um menor de 14 annos, que co=etter um crime
inafiançavel, não tendq sido preso em flagrante, póde
s'-lo depois, antes mesmo de pronunciado nos termos
do Art. 175 do Codigo do Processo Criminal.

Tendo sido o crime commettido pelo menor, antes
de completar 14 annos de ida'le, deve ser pllUirlo de con
formichde com este artigo, visto como o Juiz tem de al
tender para o e:itado do menor, na epocha do crimp. e llão
nll. do jLugamento; não podendo influir sobre a natureza do
delicto e da pena a circumstancia de ter o menor passado
a idade de H annos, por causa da demora do processo.

(65) Concorda com a doutrina do Aviso acima o
AcorJão na Revista n. 1838, 'sendo recorrente Candido
Lopes de Oliveira, quando uiz: que dêve-se atlender a
idade na epocha do cl'ime e não na do julgamento.

(Gu) A Relação da Córle em Acordão n. 5965, de 2\)
de IJovembro de 1 li7, annulloll um julgamento pela con
tradicção na resposta a este quesito, porque, dizendo-se:
qlle a ré obroll sem discernimento, accrescenta-se, que
commettera o crime com frallue e sem pleno conhecimentQ
do mal e directa intenção ele o praticar, ele que resulla
confusão tal, que impede- conhecer-se a vercladeira intenção
do Jury.



CAPITULO II.

DOS CRIMES JUSTIFICA.VEIS.

Art. 14. Será o crime justificarei, e não
terá lugar a punição delle: (67 a 69)

Em um artigo, publicado na Revista.- o DÚ'eito,
15 de Dezembro de 1875, pago 530, - se formula a pergunta:
que pena se deve applicar ao in.iividuo que commettell
um crime com discernimento, sendo menor de 14 annos,
porém julgado, quando tinha mais de 17?

Attendendo-se para a epocba do crime e não para a
do julgamento, como mni racionalmente interpretam a Lei,
o Aviso n. 478, de 17 de Outubro de 1863 e o Acordão
de [i ele Abril de 1863, na Revista D. 183 ; e ao que se
dispõe DO Art. 13 acima, que dá o arbitrio ao Juiz,
de ter o réo menor recolhido até 17 annos, quando obrou
com descernimeuto, vê-se que Dit J1ypn these sujeita, como
conclue o artigo, nenhuma pena ba a impór-s().

(67) Os crimes do Art. 11 do Codigo Criminal são só
da competcncia do Jnry.

(Art. 20, 2..a parte da Lei n. 2033, de 20 de Setembro
de ]871).

Já assim era na pratica, segundo os AvisOfl e Acordãos,
das notas 18 21.

(68) A Relação da Côrte em Acordão de II de Feve
reiro de 1855, annullou um julgamento, por não pro·
var-se o concurso simultaneo de todos os requisitos, que
o odigo ex.ige, para a jusliticabilidade do crime, embora
se decidisse em quesito anterior, que era elle justiflcavei.

(69) Os Criminalistas citados anteriormente tratam d9.
materia ela justificabilielade elo crime, como cio caso da
legitima defesa; vicie especialmente rtolan, obra citada
pags. 166 a 171, e Briaud e Chaudé, Man1tal ele Mech
cina Legal, 7.a eclicção de faSi>, pag. 271 a 272; A.



§ 1. Quantia for feito pelo delinquente
para evitar mal maior.

Para que o crime seja jIlsLifieavel neste
caso, deverão intervir eonjullctamente a favor
do delinquente os seguintes requisitos: 1.0
Certeza do mal que se propoz evitar. 2.·
Falta absoluta de outro meio menos preju'di
eia!. 3.° Probabilidado da efficacia do que se
empregou.

§ 2. Ouando fel' fei to eill defesa da pro
pria pessoa ou de seus direitos. (70)

~ 3. Quando for feito em defesa da fa
milia do delinquente. (71)

Para que o crime scja justifieavel neste.;
dous casos, dcverão intervir eonjui1etamente
os scguintes requisitos: 1.0 Certeza do mal
Cju os delinquentes se propozeram evitar. 2."
..,. lta ab~olotil de outro meio menos prejudi 'ia!.

Iorim, obra citada; ioléoes, obra, - Humanidade nas
Leis Cl"iminaes, - pags. 14~ e segtüntes.

(Vide nota 1Dfl).

(íO) O Acordão da Relação da órLe n. 7816, de 24
ue Outubro de 1873, preceitua: que a circumstancia de ter
sidõ commettido o crime em defesa propria, não sendo
aproveit~da como justificativa, deve 51'-10 como aUenuaole.

(Vide nota 60).
(71.) Deve-se sttppôr que o crime commeUido em defesa

da honra está comorehenc1itlo neste 3." e anterior; e
qnando não concorrem os requisitos exigidos é uma cir
cumstancia atenuante do Si 3.0 do ArL. 18.
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3. o O não ter havido da parte delle, ou de
ua famBia provocação ou delicto que oe-

ca lonas e o conflicto.
§ 4.· Quando for feito em defesa da pes

oa d tereciro. (72)
Para que o criLllc seja jl1stifiea ai, ne te

ca 'o, de' rão intervir conjul1e ílment a favor
do delinquente o~ seguinl s requisitos: 1.0
Cert za do l\1<.11 que 'e propoz Yilar. 2.
Que e~t fo se maior, ou pelo meno' iO"ual
a que se c<. u:ou. 3.0 li'alLa absoluta de oulro
I .eio meno pr judicial. 4. 0 Prob bilid' de da
llieada do que empregou.

HepuLar- -ha feito em propria de.esa
ou li um t r eiro @ mal cau::adú na r puLa
do qu de noite entrarem ou le larm CilLrar
na' Ü il::; cm qu alguem mor;!i' ou tireI'.
ou I I)~ c ificiu5 ou p:ll - fe hado' êl elIa'
perteLH.enle', nào -eudo nu' '; 'o' em que a
L i o p... rmitte.

~. -. Quando for fd
~ecuçã li n!en' iil g;.et'. nào :

o mio: nece'sario.' para impede-a.

(,~ "iuo Al'!. :.09 :1 211 d '(e odigo.

\/3) ombintlo c te I ar:lgrapho com, ultima pari do
•.\rl. H~ com o Ar!. 1-\-:" d~'I' C di~.

Vide, llouel'c. ohr db I , jJ:l'::. 5:. seoguin e'.
t! nol. llJ .



§ 6. Quando o mal cOllsislir iJO castigo

Pode-se conhecer, 3 gráos na resistencia, - diz Mau
ricio Block.

A legal que se serve de todos os meios de Direito.
Em um Estadu constitucional, se chega assim infalivel
mente a seus fins ... se elies são justos e honestos.

Infelizmente, o exercicio 'desta resistencia não é
facU, e para realçar, é necessario: L', ser-se govel"llado
pela razão e não pelas paixões,. 2.', conhecer as Leis
de seu paiz; 3.', habitar um paiz, em qlle o espirito
publico se ache espalhado por todas as classes da socie
dade, e é este espirito publico, que conduz cada cidadão a
defesa do seu direito, estabelecendo entre todos uma es
treita solidariedade, contra a injustiça praticada, para
com cada um delles. :8 ainda este espirito publico, que
garante a independencia das eleições e que as~egura a
liberdade do individuo; não recllando diante de nenhum
esforço e nenhum sacrificio. .

O limite da resistencia legal se acha escripto nas
Leis ... indo·se mais ou meur longe, segundo os paizes.

A resistencia passiva, que é synonimo da desobediencia
e consiste em uma forçl1 de inercia invencivel, como
opposiçiio a ordens injusta ..

Temos em 3.' lugar, a resistencia violenta, que co
meça pela insurreicão, e vae alé á revolução, se é victo·
riosa.

A resistencia violenta não é senão um meio extremo
que raramente ó necessario, - e póde ser que, nunca nos
estaclos coustitucionaes - por islo que ahi eXistem as vias
legaes, no intuito de obter a reparação dos aggravos.

A. resistencia violenta tem ainda o inconveniente de
atirar aquelles, que a ex.ercem, em um desconhecido, que
os dominará necessariamenie.

Nunca, uma revolução violenta se manteve nos l;mi.
tes previstos, e é possivel que os males, que ella acar.
reta, excedam aqueUes que se propunha a destruir.

A resistencia violenta deveria ser reservada para os
casos de legitima defesa.

(73 a) A resistencia opposta á execução de ordens íl
4
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moderado que os paes derem a seus filhos, os
senhores a seu' escravos, e os mestres a seus
discípulos; ou desse castigo resuiLar, uma vez
que a qu lidade delle não seja contraria as
Leís em vigor. (74 a: 75 a).

legaes, uma vez que se não excedam os meios necessarios
para impedil-a, é um direito ou uma simples permissão?

E' um direito essencial e imprescendivel: ó um di
reito natlU'al de defesa, consistente em repellir segundo
Rossi: a força pela força, isto ó, o direito de repellir o
ataque actual e imminente.

A resistencia opposLa áquelle que investe contra a
minha vida ou propriedade, ou qne expede uma ordem
illegal, flmdado na superioridade de gráos hierarchicos,
é um direito que não pôde depender de uma concessão
ou permissão do poder publico.

O direito de resistencia é o corollario do dever de
obediencia, isto Ó, da obE!cliencia, que não suppõe ex
trema ignorancia daquelle r lhe obedece, como diz Montes
quieu, mas que não prescinde de certas restricções, como
queria Bacon.

1 a Inglaterra a opinião ql lreaomi.na Ó no sentülo
da resisLencia ás ordens illegalJfi.

E tal é a sabedoria dos Tribunaes daqueile Paiz,
que diz Delolme: os Juizes ás vezes flmdam suas deci
sões em tal Oll tal acto de resistencia.

O nosso 'legislador criminal consagrou estes princi
pias do modo o mais peremptorio.

A sim o Art. 112 do odigo Criminal torna respon
saveis pelo abuso ou excesso que commetterem os que
execuLarem ordens ilJegaes.

E o Art. 143 declara quaes essas Ordens.
E a sim ve-se qlle entre nós, a resistencia é um di

reito e não uma simples permissão.
(Vide. expendendo esta idéas, uma beila dissertação

no 9. 0 VaI. do Direito, pago 22\.

(7l.) Devem os senhores abster-se de ca Ligas exces-



sivos e limitar-se para a correcção de seus escravoS aos
meios aconselhados pela justiça e humanidade e ao que
permitte este paragrapbo.

(Aviso de 11 de Jovembro de 1835, Ord. do Liv.
5.o Tit. 36 Si 1. o, e Resoluções de 20 de Abril e 20 de
Julho de 1751).

O :M:.inistro da Justiça, em Aviso de 1 ele Junbo de
1874, mandou responsabilisar a um Juiz de Direito, em
razão de ter condemnado a um individuo no mínimo do
A.rt. 201 do Codigo' Criminal, quando devera absolveI-o,
á vista da decisão do Jury, declarando que os castigos
inlligidos pelo mesmo individuo a um seu escravo foram
moderados. .

(75) Declara o Aviso de 25 de Novembro de 1852, que
tendo algum escravo deposto em Juizo contra seu senhor,
e existindo razões para suspeitar-se que o senhor do
mesmo escravo está disposto a abusar do direito confe
rido pelas L0is, de castigaI-o moderadamente, pretendendo
commetter alguul crime; deverá a respectiva autoridade
no !!octo de lhe entregar o escravo obrigaI-o a assignar
termo de segurança.

(Vide nota 87 ao Art. 16 ~ 6. 0 ).

A Relação do Maranhão em Acordão de 5 de Janeiro
de 1875, decidio: que o .senhor, quando castigando o seu
escravo, produz nelle ferimentos compreheudidos no
Art. 201 do Codigo Criminal, póde ser querellado pela
Promotoria Publica, e para este fim deve ser o escravo
considerado miseravel, na hypothesc do Art. 7. 0 do Co
digo do Prc'esso Criminal . Aviso n. 283, de 8 de Junho
de 187"

Esta que tão vem bem discutida no 7. 0 vol, do Di
reito, paI- Õ. 3-L. a 354.

Em euiítlo contrario e com bons fundamentos se ,ê
um julgado n. fi n vol. rIa 6az-eta Juridica pago 282,
e ba3ea-se na 1,,, premo Tribunal de 22 de
Agosto de 1866. (*)

(*) O Sr. Perdigão Malheiro no Si 3.0 e nota 20 de
sua obra - Escravidão no B7'ail- citando a Ord. Liv. 5. 0

Tit. 36 Si 1.0, este paragrapho do Codigo Criminal e Aviso
de 11 de Novembro de 1835, é pejo casti~o moderado sem
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CAPITULO III.

DAS CIRCUMSTANOIAS AGGR~VANTES E ATENUANTES

DOS CRIMES.

Árt. 15. As circumstancias aggravantes e
attenuantes dos crimes influirão na aggravação
ou uttenuação das penas, com que hão de ser
punidos, dentro dos limites prescriptos na Lei.
(76,77)

(75 a) O AI·t. 1. 0 Si 6.• da Lei n. 2040. de 28 de Se
tembro de 1871, e Al't. 18 do Decreto n. 5135, de 13 de
Novembro de 1872, dizem: cessa a prestação dos servi
ços dos filhos das escravas, antes de attingirem elIes a
idade de 21 annos, se por sentença do Juizo Criminal
l'econhecer-se que os senhores das mães os maltratam,
inftigindo-lhes castigos excessivos.

(76) A respeito das circumstancias aggravantes e
attenuantes, vide a Ga$eta Juridica de 1873, n. 28,
pago 223, e 29 pago 231. Sobre o maximo de uma pona,
Bonneville, Melhoramento das Leis C"iminaes, 2.·
Tomo, pago 5'28.

(77) Vidtl Art. 63 deste Codigo, e notas 125, 129, 249
a 250 a.

Não devo haver arbitrio, quando se tem de avaliar
circumstancias; por isto, que não ha neste Oodigo nada
que o autorise, havendo perigo em pesaI-as segundo o
criterio de cada um, muitas vezes sob a impressão de
momento, que exclue toda a calma; senLLO verdade, que
a Lei Criminal deve basear-se em regras certas e fixas,

inc.orrer e1!l crime, comtanto que não seja contrario as
LeiS em vigor.

E assim deve ser, emquanto existir esse grande mal,
que se chama a escravidão, e sem o que se veria tantas
vezes, a desordem e a desobediencia no lar domestico.
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Secção I.

Art. 16. São circumstancias aggravantes:
(78, 79)

§ 1. Ter o delinquente commetLido o crime
ue noite, ou em lugar ermo. (80 a 83)

uo intuito de evitar os ab1}.sos, que são sempre prejudi.
ciaes, quando se trata da applicação da Lei. Está su
bentendido, que o Juiz não deve aceitar os absurdos e
.contradicções, que se dão tautas vezes nas respostas do
JlUY, e á sua boa critica e reflexão cabe apreciar O
caso, segundo o que está doutrinado nesLe Art. 63 e
seguinte. .

(78) O Supremo Tribuual em Revista n. 1616, de 8 de
Outubro de 1859, annullou um jlügam'ento, por ter-se con
siderado circumstancia aggravante facto que por Lei assim
não é qualificado.

E' ll11UO o julgamento, quando se omitte o quesito
sobre circumstancia aggravante, allegada no libello, embora
o Promotor Publico teuha della desistido.

(Aconlão ua Relação ue ·S. Paulo, 11. 119, de 10 dl:\
Agosto de 1875). .

(79) O mesmo Sllpremo Tribunal em Revista u. 1606,
de 3 de Setembro de 1859, já tinha annullado um julga
lJlento, pela razão de considerar-se como aggravante uma
circmnstancia constitutiva.

(80) Diz o Sr. Ortolall, que a noite é sempre uma
circumstancia aggravallte eJ:!1 certos crimes, embora não
procur.ada com o fim de commetter o crime. E faz a este
respeito judiciosas considerações em sua obra - Elementos
ele Di?-eito Penal, §§ 846 a 850, pags. 3,19 a 352.

( I), Esta aggravante não se conforma com' as aUe
unautes dos §§ 3.0 , 5.°, 6. 0 e 8.0 do Art. 18. Nestes casos, a
noite é uma circumstaucia accidental, sem alguma influen
cia a respeito da moralidade do acto.



§ 2. Ter o delinquente commettido o crime
com veneno. incendio, ou inundação. (84.)

§ 3. Ter o delinquente reincidido em de
licto da mesma natureza. (85)

(82) A Relação da Corle, em Acordão de 26 de Agosto
de 186J, impoz a pena de um anuo em vez de 4 1/2 ao ap
pellante, accnsado pelo erime de ferimento grave, (Ad.
205 deste Codigo), entendendo o Tribunal, que n. noite,
unica circumstancia aggravante, reconhecida pelo Jury,
não o era, pela razão de não ter sido procurada pelo ap
pellante, que commettera o crime inesperadamente. Assim
decidio contra o volo de ires Desembargadores.

(83) Do mesmo modo decidio este TribLlllai nas ap
peliações ns. 3258 e 5377. .

O Supremo Tribunal sustentou a mesma doutrina em
Revista n. 1890, que é o da nota 7 e vide-a na 2.a parte.

(84) Ião aggrava o crime na hypothese do Ad. 192
deste Codigo, pela razão de ser constitntiva.

('") A materia deste paragrapho tem dispertado largas
discussões e de enyolvimentos deticl.os em obras especiaes.

A reincidencia, não muda, Ó verdade, os elementos do
facto do delicto; mas deve ser attendida, relativamente
ao elemeuto moral e ao social; por isto que revela da
parte daquelle que delinquio uma persistencia em infl"ingir
a Lei Penal, augrnen tando a culpabilidade; e denota um
maior perigo de infracção a. essa mesma Lei.

Mas, suscitou-se duvidas a respeito dos termos om que
se deye considerar a reincidencia, por exemplo, quanto
á especie do delicto, a cnjo' respeito nos parece claro
oste paragrapho, quando traia do da mesma natureza: sendo
porém cêrto, qne não póde-se admittir lal aggravante,
sem uma condemnação, segLmdo os principios philosophicos
do no so odigo e assim se tem consagrado na pratica.

E se por ventura houve o perdão do olfendido, ou o do
Poder Moderador, entendemos não se poder vacillar, quando
o eJfeito moral e não o material da pena é que deve in-



fluir no espirita do delinquente no sentido de reconhe
cer-se a aggravação do crime; assim como não nos pa
rece racional e meSI:lO con traria á verdade reconhecida.
admittir-se uma tal aggravante, quando se demonstra á
evidencia, que a primeira condemnação foi injusta'; mas
i to em these, salvo o criteria, qne deve guiar aos' J ui
zes e jurados, com provas robustas, para não serem
viciimas de algum manejo: e tanto mais quando a cousa
julgada faz certo o DiJ:eito coniroyertido entre as partes,
como da Ord, Liv, 3.0 Tit. 81 pr,; posto que haja seon
tonças, que nunca passam em julgado, como as que além
do millas conlém injustiça, erro ou lesão, como se vê
em Barbosa á Ord, Liv. 3. 0 Tit. 75 pr. n. 2; e Pratica
Civil do Dr. Ramallio, Tomo 2. 0 ptar tot; e mp...mo por
que () necessario para que uma sentença fil'me cousa
julgada ('m Direito, que a eUa tenha precedido uma
discussãO' lata e plena: res jttdieata dieitur qure finem
eontrove,'siUl'um pronttntiatione .iudieis aeeipit, qttod
veZ eondemnatione. vel absoltttione contingit. (Liv. 1.0
do D. de "e judie).

E tanto mais verd,adeiros são estes principias, quan
do é de necessidade consagrar sempre o imperio da
justiça e da verdade.

k respeito, porém, do caso de ter havido para a
prntica do crime manifesta provocação da parte do offen
dido, e uma ou outra das hypotheses do Art. 18 deste
Codigo, nos parece mais acertada a opinião do Sr. Men
des da Cunha, que sustenta não se deyer então reco
nheceI' a aggravante; com o devido respeito ao que di
zem em contrario o Dr. Braz Florentino e Conselheiro
José Liberato.

(Vide as Obsel'?;ações do 1.0, a alguns artigos deste
Codigo, do 2. 0 em suas Lições de lJireito Criminal
pags. 33,1, a 374, e do 3.0 em sua obra Questões praticas do
Dil'eito Cl'iminal, pags. 215 a 38).

O Sr. Ortolan, sempre mestre neslas materias, em
os seus Elementos do lJi;-eito Pewll. de,B ser consul
tado m os lIS. 1170 a 123-1, afóra tantos outros, que nos
são muito conhecícíus.

Esta especie é muito imporlante, não podendo com
ludo ultrapassar-se os limiles de uma simples nola,
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§ 4. Ter sido o delinquente impellido por
um motivo reprovado ou frivolo. (86)

§ 5. Ter o delinquente faltado ao respeito
deviçlo á idade do o1Iendido, quando este fôr
mais velho, tanto que possa ser seu pae.

S 6. Haver 110 delinquente s~lperioridade

em sexo, forças, ou armas, de maneira que
o offendido não po .esse defeuder-se com pro
babilidade de repellir a oífel1 a. (87, 88, 88 a)

sendo o nosso fim, tão s6mente provocar para que seja
estudada uma tal materia.

E concluimos, cUzendo: que não nos parece duvi·
doso, se 6 o Juiz de DU'eito ou o J ury, quem deva de
cidir a respeito da reincidencia, quando 6 de rigor, que
o seja pelo Jury, caso o processo pertença á sua al
çada.

(Vide o Art. 8.0 da Lei de 3 de Outubro de 1833, como
nota 533).

A condemnação anterior á amnistia não póde servir
de base, em caso de nova condemnação, para aggravar
a pena do 1'60, como reincidente.

(Aresto da Córte de Cassação de Paris ele 6 ele Março
ele 1 74.)

Não se verifica a circumstancia agg,'avante elo Art. 16
Si 3.0 deste Coeligo, quando ó commettielo o crime antes
do julgamento e condemnação por outro ela mesma na
tu.reza.

(Decisão. no 7.0 voI. elo Direito, pago 593).

(6) O reconhecimento desta aggravante importa se
rem prejudicadas as atteDllantes mencionadas nos SiSi 2. 0 ,

3. 0 , 4. 0 , 5. 0 , b.o, rl.o o 8.0 do Art. 18 deste Cocligo ou vice
versa; demandando-se por isto cuidado, para que não resulto
Q abslLrdo de reconhecer-se circnmstancias, quo so excluem.

(Vide nota 57).

(7) A Revista do Supremo Tribunal n. 1890, ele
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§ 7, Haver no otfenclido a qualidade de
ascendente, mestre, ou superior do delinquente,

22 de Agosto de 1866, preceitua: não poder aggravar o
crime esta circumstancia, quando se tTata de offensas
physicas feitas pelo senhor a seu escravo, por isto que
é incontestavp.1 o direito, que tem os senhores de castigar
corporalmente os seus escravos, send-o apenas prohibido o
excesso e abuso; é cluro por conseguinte, que o uso de tal
direito, snppondo-se sempre a existencia do instrumento
do castigo, presuppõe a sLlperioridade de armas (além
eh superioridade legal e moral), a qual, sendo neste caso
constitutiva do delicto, nunca podia ser elevada a qua
lidade de circumstancia aggravante, mormente Iuando
pela essencia e natureza especial da sociedade heril
nunca o escravo poderia resistlr ao seu senhor, houvesse
OLt não a probabilidade de repellir a offensa.

Uma tal circulllstancia, que aggravaria o delicto de
nm igual contra o seu igual, nunca deveria ser articu
lada no libello, nem sobre elIa fOt'mtuar-se um quesito,

Nem maior impol'tancia podia ter a occurrencia de
SOl' o facto praticado de noite; pois semelhante circums
tancia foi toda casual e não procmada de proposito,
e na especie sujeita o facto deu-se dentro da casa, e o
direito de castigar podia ser exercldo tanto de di9. como
de noite

( ) O llJesmo SLlprelllo Tribunal em Revista n. 1991,
de 31 de Julho de 1869, ainda decide: que para poder
ser considerada agllrllvante esta circLlmstancia, é neces
sario realisar-se a condição de não poder o olTendido defen
der·se com probabilidade de repellir a offensa, como é ex
presso neste paragrapho.

(83 a) O Acol'dão da Relação da Córte n. 8000, de 20 de
Fevereiro de 187!, preceitua: que esta clrcLlmstancia só deve
ser aceita como aggravante, quando as armas são procu
radas de proposito; aliás o facto de serem elias empre
gadas deve ser tido como puramente materia!.
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ou qualquer outl'a que o constitua a respeito
deste em razão de pae. (89)

§ 8. Dar-se no delinquente a premeditação,
isto é, desigoio formado antes da acção de
offendel' individuo certo ou inoerto. (90, 91)

Haverá p,remeditnção quando entre o de
signio e a aeção decorrerem mais de vinte e
quatro horas. (92) .

(89; Não aggrava na bypotbese do Art. I\)2 deste Co
digo, sendo como é constitutiva do mesmo artigo.

O Acordão da Relação da Córte n. 8002, de 31 de
Março de 1874, diz: que o superior de que faUa este pa
ragrapho é o que tem qualidade pela qual possa ser con
siderado para com o offensor em razào de pae; o que se
não entende com um sargento a respeito do soldado.

(\)0) Exclúe esta aggravante as attenuantes dos 2.°,
3.°, 4.°, 5.°, G.o e 9.° do tu:. 18 deste Oodigo.

(91) A Revista d Supremo Trilmnal, n. 2l4'>, de 28 de
Outnbro de " 73, de~lara: que a irregularidade da propo
situra do quesito, sobre a premeditação, não "icia o jul
gamento, tendo o réo contra si outras circumstancias
aggravantes e nenbuma attenuanle.

Briand e haudé, em sua obra, Manual completo de
l\[edicina Legal, escrevem:

A questão de premiditação deve er negativamente re
solvida como obser,a Georget, ainda em certos casos,
em que o faclo imputado não tem siclo precisamente o
erreilo de uma impulsão subita; porque o delirio das pai
xões não é sempre illstantan o, e póde durar muitM horas,
e aLé mais; devendo-se alguma vezes attribuir a esse elili
rio. e não a llma premeditação real, designios culposos, for
mados ante alguns in tantes Olt cerlos meios de execução,
que poderiam fazer crer em uma especie ue preparação.

(\)2) E' rasoavel admiLtir-se nesta maleria uma regra
geral ab oluta?
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§ 9. Ter o delinquente procedido com
fraude. (93)

§ 10. Ter o delinquente commettido o
crime com abuso da conuança neHe posta. (94,
95, 95 a)

E como so poderá provar o momento preciso, em
que o designio criminoso foi formado, em. que a idéa,
o desejo de commetter um crime tomou o caracter de
uma resolução, de um projecto detido de executar o
crime?

Fuz·se necessario a respeito muita attenção, para se
evitar um orro, ou precipitação; pois esla ci.rcUmstancia
deve ser provada, como todas as outra. Haus, a pago 173
do 2.0 volume de sua obra - Pj"ojecto do Codigo Penal
belga.

(Vide Molénes, obra citada, pags. 148 e seguintes).

(93) Não pôde ser circumstancia aggravante nos crimes
dos Ads. 161, 173, 263, 264, 269 e out.ros, que envolvem
necessariamente a fraude e não existem sem elia. ão póde
esta aggravante concorrer conj nutamente com as atte·
nuantes dos S)S) 1.0, 2.°, 4.°, 5.°, 6.° e 7.° do A.rt. 18.

Em qualquer destes casos, o delinquente não póde
fazer o calculo de illudir ao offendido; pois obra muitas
vezes com surpreza; 'mas não por meios fraudulentos.

(9-1) E' circulUstancia constitutiva nos crimes dos
A.rts 136, 172, 258, 263 e 192; e exclue as attenuantes
dos S)S) 1.0, 3.°, -.0 e 6. ° Quem pratica o crime revestido
desta aggravante, não o faz com falta de pleno conheci·
mento do mal e intenção de praticai-o.

E assim, tambem, não ba abuso de confiança da parte
de quem s defonde, ou obra e- I defesa da pessoa de
Slla familia ou da de um terceiro; e se oppõe a execução
de ordens iIlegaes ou repelie a aggressão.

(95) O Acordão da Relação da Côrte 11. 5961, de 6 ~e

Dezembro de 18B7, diz: que o facto de depositar um in-
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§ 11. Ter o delinquente commettido o
crime por paga ou esperança de alguma re
compensa. (96)

§ 12. Ter precedido ao crime a embos
cada, por ter o delinquente esperado o offc
dido em um, ou diversos lugares. (97 a 99)

dil'iduo confiança em ontrem, como seu empregado, não
pôde servir de circumstancia aggravante de abuso de con
fiança em o crime por este commettido dentro de sua
casa, coutra terceiro, que lhe era inteiramente estranho.

(95 a) Deixa de existir 'a confiança mutua e presu
mível eutre dous entes, que se amam, quando da parte de
um delles ha receio ou mêdo de ofl'ensa pelo outro, em
vingança de não se guardar fidelidade em as relações il
licitas.

(Revista do upremo Tribunal n. 162, de 13 de Maio
de 1 74; na celebre questão dó Desembargador Visgueiro).

(96) Esta aggravante exclúe as afienuantes dos SiSi 3.·
a ti.·, porque não tem em vista receber paga aquelle que
é levado pelos sentimantos destes paragraphos.

E' constituitiva do Art. 192.

(96 ai A Relação de Porto-Alegre em Acordão n. 38,
de 13 de Outubro de 1874, decide: que a circlUDstancia
aggravante deste paragrapho não milita contra o complice,
que depois de perpetrado o crime de roubo, recebe paga
para occultar o objecto roubado.

(97) E' esta aggravante, constituitiva do Art. 192, e
exclúe os attenuantes dos paragraphos 3.•,5.° e 6.0 e outros
do A.rt. 1 .

enão sempre, ao L.enos algumas vezes a emboscada
não deve suppõr a premeditação?

(9 ) A Revista do Supremo Tribunal n. 1682, de 21 de
Agost<> de 1861, decide: que esta circumstancia e a do
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§ 13. Ter havido arl'Ombamento para a
perpetração do crime. (100)

§ H. Ter havido entrada, ou tentativa
para entrar em oasa do offendido, com intento
de commetter o crime. (101)

§ 15. Ter sido o crime commettido com
sorpresa. (102)

§ 16. Ter o delinquente, quando com
metteu o crime, usado de disfarce para não
ser conhecido. (t03)

§ 17. Ter procedido ajuste entre dous,
ou mais individuos, para o fim de commet
ter-se o crime. (104 a 106 a)

Si 15 são complexas, constittúndo uma só, por isso <iJ.ue
não póde dar-se emboscada, sem sürpresa.

(99) A Relação revisora da Babia em Acordão de 2
de 8etembrc, de 1862, declara: que é evidente, que a em
boscada comprllbende a surpresa, e esta não é diStincta
daquella para augmentar a aggravação, quando ambas
são essencialmente irmãs.

(100) E' constitutiva do Art. 192.
(101) E' constitutiva do Art. 192.
(102) As notas 97, 98 e 99 teem aqui toda a applicação;

menos na parte em que se dá aquelle paragrapbo como
constitutivo do Art. 192.

íl03) Consultae' a nota anterior.
(lO!) Esta circumstancia não constitúe sempre uma

aggravante, porque toma o caracler de elementar. como
nos casos dos Arts. 107, 110, 111, 285 e outt·os.

E' constitutiva do Art. 192.
(165) Considel'adE> E> l1é@ gomo n~anda-nte, não se deve
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Art. 17. Tambem se julgarão aggravados
os crimes: (107)

§ 1. Quando, além do mal do crime, re
sultar outro mal ao ofIendido, ou a pessoa
de sua familia.

§ 2. Quando a dóI' physica fór augmen
tada mais que o ordinario por alguma cir
cumstancia extraordinaria.

admittir a aggravante deste paragrapho, visto que é da
natureza do mandato criminal haver ajuste entre o mandante
e o mandatario, entrando a circumstancia do ajuste na cons
tituição e essencia do delicto; e por isto não p6de ser
aggravante.

(Revista do Supremo Tribunal de 21 de Agosto de 1861,
e Acordão da Relaçãó da Bahia (revisora) de 2 de Se
tembro de 1862).

(10e) Em certos crimes, como os de fabrico de moeda
falsa, conspiração e outros, que não podem ser praticados
sem o C01HJIll'SO de differentes pessoas, parece que senão
deve consideral' esta circumstancia, senão como consti
tutiva e nunca aggravante.

(106 a) O convite feito de dar uma surra, sem revelar
o designio de mil homicidio, não p6de ser considerado
ajuste para commetter o crime de morte, nos termos do
paragrapho acima.

(Revistn. do Supl'emo Tribunal n. 162, de 13 de Maio
de 187J, na questão celebre do Desembargador Visgueiro).

(107) As circumslancias aggravantes e attenualltes dos
crimes excluem-se, mas não destroem reciprocamente o
seu valor,

Concorrendo elias simultaneamente, tem cada uma
o seu valor proprio e absoluto, que influe na gravidade
da pena, segundo as regras estabelecidas pelo Legis
lador.
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§ 3. Quando o mal do crime fór augmen
tado por alguma cincumstaneia extraordiaaria
de ignomínia.

§ 4. Quando o mal do crime fól' augmen
tado pela natureza irl'eparavel do dalIJno. (10S)

§ 5. Quando pelo crime se augmentar a
amicção ao afllif' to.

Secção II.

Art. 18. São circumstancias attenuant6~

dos crime: (109, 110, 111)

(108) Esta circumstancia não se p6de conciliar com os
AJ.'ts. 202, 203 e 204, visto como é a natureza irrepara
vel do damno que constitue a especialidade dos crimes
previstos em os artigos ciLadas.

A l'telação da Côrte em Acordão, n. 8002, de 31 de
Março de 1874, estame: que o damno ~rreparavel é ele
mento essencial e constitutivo do crime de homicidio,
não podendo sem absurdo] selO convertido em circums
tancia aggravante desse crime.

(Revista o - Direito - Junho de 1874, pago 260).
(109) As circumstancias que o Codigo considera jus

tificaveis, quando concorrem os requisitos exigidos, e
attenuantes quando faliam estes requisitos, são s6mente
as comprehendidas nos SiSi 1.0, 2.°, 3.°, 4.°, 5.° .do Art. 1·1
e SiSi 2.°, 3.0 e 5.° deste artigo.

O systema das circumstancias attenilantes é uma
das mais beilas conquistas da civilisação moderna.

É uma garantia suprema da Justiça, por isto que
se mede a pena a gravidade da infracção, com relação á
pessoa do culpado: pro menSU1'a peccati.

E a este respeito diz o Sr. Bonneviile com a sua
grancle autoridade: que a ordem publica se manlem
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§ 1. Não ter havido no delinquente pleno
conhecimento du mal e directa intenção de o
praticar. (112)

antes pela certeza e instantaneidade da pena, do que
por seu excessivo rigor; e que a grande arte daqueUes
que governam os povos, é de os saber guiar na via da
obediencia as Leis, sustentando com uma mão firme e
ligeira as redeas da repressão penal.

O melhor exemplo não consiste, segundo Lord Broug
ham, na severidade da pena e sim em sua certeza, e
ajunta Tissot: que a severidade endurece antes o carac
ter, do que intimida-o.

E' nullo o julgamento quando, havendo empate na
votação sobre a existencia de cil'cumstancias attenuantes,
não se faz a declaração de quaes eUas sejam.

(Acordão da Relação de . Paulo' n. 120, de 10 de
Agosto de 1815).

Induz nullidade do julgamenlo a falta de quesito so
bre circumstancias attenuantes.

(Acol'dão da Relação de S. Paulo, n. 114, de 6 d
Agosto de 1875).

(110) Não. se deve attender para fi conce'ssão da fiança
ás circnmstancias attenuantes, as quaes só no julgamento,
e não na formação da culpa, podem ser apreciadas e silll
l;6mente á natureza e ao caracter dos crimes.

(Avisos n. 42, de 27 de Janeiro de 1855, e 478, de 17 de
Outubro de 1863).

(lU) A Revista do Supremo Tribunal n. 2069, de 1 de
Julho de 1 11, declara: que escravo processado por al
guns dos crimes, de que trata fi Lei de 10 de Junho de
1835, não p6de ser condemnado á morte, se o Jury re
conhece existir em seu favor uma circumstancia atte
nuanle.

(Vide nota 154 a).

(112) Não se deve attender como attenuante em certos
casos, como no do AJ:t. 19± deste Oodigo, pela razão de já
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§ 2. Ter o delinquente commetlido o cri
me para evitar maior mal.

§ 3. Ter. o delinquente commetLido o cri
me defesa da propria pessoa, ou de seus di
reitos; defesa de sua familia, ou de um ter
ceiro. (112 a)

§ 4. Ter o delinquente commettido o cri
me em defe alIronla de alguma grave injuria,
ou deshonra que lhe fosse feita, ou a seus ascen
dentes, descendentes, coujuge ou irmãos. ('113)

§ 5. Ter o deliquente commeLtido o cri
me oppondo-se á execução de ordens íIle
giles.. (114)

, 6. Ter precedido aggressao ela parte
do offendido. (115, 116)

ter entrado no calculo da pena, a mode que se seguio
sem com tudo ser mortal o mal causado.

(Vide notas 18 fi 21).

(112 a) Vide notas 69 a 71, e 127

(113) Esta attenuante exclue a Aggra,ante do Si 4.°
do Art. 16.

(Vide nota 127).

(lU) Este paragrapho com o G.o do Art. li offerece
clilferen a.

(Vide os Arts. 142, 143. 1"0, e 181, e combinae todos
elies, examinando as respectivas notas).

Esta circuiDsLaocia. jusUfLca o delicfo, quando o agente
não exccde os meios necossal'ios para impcclil' a execução
da ordem illegal; sendo, porem, exceclic10s os ditos meios,
6 apenas uma attenuante.

(115) Distingue-se esLa circlill1stancia. da. do § .0

5
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§ 7. Ter o delinquente commettido o cri~

me atterrado de ameaças.
§ 8. Ter sido provocado o delinquente.
A. provocação será mais ou menos attell

divel segundo fôr mais ou menos grave, mais
ou menos recente.

§ 9.. Ter o delinquente commettido o
crime no estado ue embriaguez. (117)

Para· que a embriaguez. se cônsidere cir
cumstanciá attenuante, deverão intervir COI1-

Na d.efesa o aggredido repeHe immediatamente o
ataque, evitando o mal, que se quer fazer; e não assim
na bypothese deste paragrapho, quando o mal está feito, e
o delinquente não proeura mais evitaI-o, ficando com toda
a impressão causada por' eUe, sendo por isto attenuado o
crime.

Faz-se mister aitenção; para evitar a confusão na ap
plicação.

(116) A Revista do Supremo Tribunal n. 1616, de F;
de Outubro de 1850, diz: que esta circumstanci a-a da
aggressão por parte do ofIendido-não póc1e aggravar o
crime do delinquente; pois quando ella se dá, partindo
do offeudido, constüue aliás uma attenuanLe em favor
do ofIensor ou criminoso, o qual já nesta qualidade
tem eontra si esse facto que entra no numero dos ele
mentos, que o constituem delinquente e não póde produ
zir o duplicado effeito de aggravar-lbe tambem a pena.

(117) A embriaguez quando importa obliteração com
pleta das faculdades (o que se diz rarissimo), importa uma
condição de irresponsabilidade?

Uma Revista do Supremo Tribunal n. 692, de 31 de
Janeiro de 1837, responde á pergunta - não, - quando
preceitúa: que a embriaguez jó'mais p.óCle servir de fLll1

damento para a absolvição.
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junctamente os seguintes requisitos: 1,0 Que
o delinquente não tivesse antes della formado
o projecto do crime; 2.° Que a embriaguez
não fosse procurada pelo delinquente como
lneio de o animar á peq)['etação do crime;
3.' Que o delinquente não seja costumado em
tal estado a commeLLer crimes. (118)

§ 10. Ser o delinquente menor de vinte
e um annos. ('119 a 123)

(118) A Revista do Supremo Tribunal, citada na nota
116, ainda diz: que a embriaguez para se pouer tornar
ou considerar circumstancia attenuante indispensavel se
torna, qlle se observem os requisitos da 2. a parte deste
paragrapho.

(11~) Vide o Ali. 4ó, Si 2.° deste Codigo.
O Acordão da Relação da Côrte, dll 3 de Outubro de

1846, diz: que no caso de ser o réo menor deve-se isto
verificar, afim de se lhe dar curador e observar-se a dis
posição do Art. 4ó, Si 2.° ceste Codigo.

(120) O Juiz de Direito devorá nomear curador ou
defensor aos menores de 21 annos, aos escravos e aos
africanos livres, na fórma da Ord. Liv. 3.°, Tit. 41, Si 8. 0

e O.·, e Carta regia de 3 de Março de 1698.

(121) O upremo Tribunal em Revista n, 127-1, de 13
de Novembro de 18*6, annullou um julgamento, pela razão
de ter sido processado e condemuado um menor de 21
annos, sem se lhe haver nomeado curador, na fórma da
Ord. Liv. 3.°, Tit. 41, SiSi 8.· e 9.°, que não está revo
gada; e não ler sido presente ao Jurya menoridade; pois
que sendo uma circumslancia, póde inJ1uir na imposição
Lia pena.

(122) Uma Re\ista Llo mesmo Tribunal Supremo, com
o n. 16ól, diz mesmo: que constando do processo ser Q
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Quando o réo fôr menor de dezesete annos
e maior de quatorze, poderá o Juiz, pUI'ecen
do-lhe justo, impôr-Ihe as penas da' complici
dade. (124)
reo menor de 17 arinos, o Juiz de Direito deve formular
um quesito especial sobre esta circnmstancia, afim de que
não tique o reo privado de gozar do favor, que a Lei
lhe concede.

(123) Ainda o mesmo Snpremo Tribunal em Revista
n. 1838, de 5 de Abril de 1865, preceitua: que no caso deste
paragrapho não pôde o reo ser condemuado a gales perpe
tuas, visio ser uma tal condemnação contraria ao que ex
pressamente determina este Codigo no Art. 45 S; 2.·, em
que prohibe-se impôr a pena de gales ao menor de 21
annos.

Nem obsta, que o julgamento tivesse lugar muitos
annos depois de perpetrado o delicto, q nando era o reo
malar de 21 annos, porque para a applicação da pena
não se attenue a iuade que tem o deliuquente, quando e
julgado; lDas sim a qlle tinha, quando commetteu o de
licto; porque a razão, que o Legislador teve em vista, quando
estabeleceu a excepção do S; 2.· do Art. -!5 citado, foi o im
perfeito desenvolvimellto das facnldades intel1ectuaes do
delinquente na occasião em que commetteu o crime.

Provada com docllmento a menoridade do reo não induz
nullidade a ausencia do quesito especial sobre essa cu:
cumstancia.

O Juiz, não usando do arbitrio de impôr ao réo,
maior de 11 e menor de 17 annos as penas de cllInpli
cidade, deve impôr as do crime.

(Acordão da Relação da Bania de 19 de 1\Iarço de 1ST,
confirmado pela l~evista do upremo Tribunal n. 22.,1,
ele 2 de Novembro de 1,15).

(1:...1) A respeito da influeneia da menoridade sobre a
applicação da pena, especialmente quando é o reo menor
de 17 anuas e maior de H.

(Vide Revi 'ta JUl'iif,ica ue JUl1lO a Agosto de 1866,
pago ~ ,-"ide Dota 665).
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Secçiio III.

Art. Hl. Influirá tambem na aggl'avação,
ou altelluação do cnme, a sensibilidade (10
of:l'endido.

Art. 20. As ci rcumstüncias mencionadas
lleste capitulo deverflo ser provadas, e na du
vida impôr-se-ha a pena no grá mérlio. (125
a 130)

(125) A.l evista do Supremo Tribunal, citada na nota 122,
diz ainda: que no concurso de circumstancias aggravantes
e attenuantes, é forçoso attender·se á sua quantidade e
qualidade, para determinar-se o gráo da pena, preponde
rando o elemento attenuante; quando as circumstllncias
são tantas ou taes, que qunsi justificam o crime.

(128) A Revista do mesmo upremo Tribunal n. 1682,
estatue ainda: que não se avaliam as circmuslaucias, quer
aggravantes,. quer atenuantes, por seu numero e sim por
sua impol-tancia e resultado.

(127) O mesmo Tribunal ainda dice: que a circums
tancia de haver sido commettido o crimo em defesa de
seus direitos, ou dos da familia, em desafrouta de injuria
ou deshonra, ó de uma tal força, que supera e tira toda
a importancia das aggravantes, pelo que em concurso com
estas deve impor-se a pena no minimo.

(Recorrente Antonio LlÚZ da Costa e Recorrido Dr.
José L. da Costa).

(128) A Relação da Côrte em Acordão de 23 de Agosto
de 1853, já havia preceituado: que . licito ao Juiz apre
ciar o valor das cÍl'cumstancias aggravantes e attenuantes,
para fazer a applicação da pena; sendo certo, que o nu
mero das cÍl'cllIDstancias, por si tão s6mente, não influe
na attenuação ou aggravação das penas,

(129) O Supremo Tribunal, em Revista n. 1991, de 31
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CAPITULO IV.

DA SA.TISFAÇÃO.

Art. 21.' O delinquente satisfará o damno
que cau ar com o delicto. (131'a 135)

de Julho de 1869, estatúe, ainda: que concorrendo tres cir
cumstancias attenuantes e uma aggravante, deve a pena
ser imposta no minimo.

(130) A Revista do mesmo Supremo Tribunal n. 2055,
de 1.0 de Março de 1871, decide: que todas as circums
tancias constitutivas do crime devem-se propôr separa
damente.

A doutrina das notas 125 e 129 encontra numero cre 
cido d& contradi tores, sendo que na pratica poucos são
os Juizes, que a adoptam mesmo porque o modo de apre
ciar varia muito, e é por isto perigosa a demasiada la
titude.

(Vide nota 77).

(131) Vide a nota 61 ao Ad. 11 deste Codigo.
O A.viso n. 132, de 15 de Janeiro de 1839, declara:

que em nenhum caso tem lugar o procedimento de se
questro contra os deliquentes, qualquer que seja o delicto
commettido; porque as disposições do Art. 179 SI 20 da
Constituição, 21 deste Codigo, 100 e seguintes, 223, 234,
2m e 339 do Codigo do Processo, tornaram invigol'osas
e sem effeito as da Ord., Liv. 5.0 , Tit. 127.

(132) A obrigação de indemnisar (satisfazer o damno)
prescreve passados 30 annos, contados do dia em que fôr
o delicio commettido.

(Ad. 3G da Lei de 3 de etemln-o de 18401).

(133) A Re"ista do Supremo Tribunal n. 77(}?', de 22
de ~rço de 1871, estatúe, relativamente a indemnisação ;
que a deve o recrutador, quando procede violentamente e
por perseguição. E' uma decisão que honra a um Tribunal·

(Vide o Relatorio do Ministerio da Justiça de 1872,
pago 181).
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Art. 2:2. A sati'sfação será sempre a
mais completa que rÓI' possivel, sendo, na
caso de duvida, a favor do ofTendido.

Para este fim o mal que resultar á pes
soa o bens do olfendido, será avaliado em
toàas as suas partes e consequencias.

Art. 23. TO caso de restituição, far-se
ha esta da propria cousa, com indemnisação
dos deterioramentos, e na falta della, do
seu equivalente.

Art. 24. Se a pl'opl'ia cousa estiver em
porler de terceiro. será este obrigado a en
tregàl-a, havendo a indemnisação pelos ben
do delinquente.

Al't. 25. Para se restituir o equivalente,
quando não exUir a propria cousa, será esta

(134) A Circular n. 183, de 18 de Outubro de 1854, de
clara: que a acção civil é competente sobre a satisfação
do damno, se o réo tiver bens para serem eKecutados;
mas não os tendo, ou sendo insuíllcientes, compete ao
Juiz das execuções criminaes l'eduzir a satisfação do
damno a prisão,

(135) A indemnisação por acção civil não presuppõe
a queixa criminal.

(Revista do Supremo Tribunal, no Acorelão n. 7í62, e
nota 425).

O Acordão da Relação da Côrte, ele 20 de Setembro
de lSU, preceitúa: que o Juiz do Civil é o unico com
petente, nos termos do Alt. G8 da Lei de 3 de Dezembro
de 1 11, para conhecer do damno, causado pelo delicto.

O Alt. 21 do Codigo revogou por sua gravidade o
Assento de 2S de Novembro de 163.l.
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a-valia a pelo seu pl'eço ol'llinul'io, e pelo de
alfeição com tanto que este nã.0 exced'} á
-omma daquelle.

MI. ~6. a satisfação se comprehenderiio
n- o ~ o~ juros ordinarios, os quaes se cou
la.rão na proporção do damno can ado, e desd
o momento do crime, mas lambem os juros
compo~lo~ .

.1rt. ;.i. Quando o Cl'il11e fôr comm tLido
por mm d um delinquent" a satisfação será
á c 'Ia ue todo, ficando po rém cada u lJl

delI 'olidal'iamellte obrigado, e para e se fim
~ h erão por e pecialmente hypothecado o'
bem do' delinquente de'de o momeuto do
crime. (136 a 139)

\13:)1 .l Lei de de Novembro de 1 31, no final do
.!ri. 2,.., sanuio igual regra a respeito dos importadores
d;: airi _.

0- que, porém scientemente comprarem como e cl'a
africano::. ó ub idiariamenLe, ficam obrigados

:íJs; de:>pa:as da reexportação.
.\n. 3.· -1.0 da citnda Lei.

1;J7 .l. ordem de embargo em bens de reyoltosos,
iJ20 impon confi cnção; mas tendo o eu apoio no rt.
1. 5.· da C"on'tilui '1\0 ; jus ilicada pela dispo i..ão
~ arti!!\).

-o d Relação da orte, d ·1 de 'ovembro de

a h.'potheca lacraI compete ao E 
ou seu' herdeiros sobre os immo-
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Ál't. 28. Serão obrigadoi; á satisfação,
posto que não sejam delinquentes: (140)

§ 1. O senhor pelo e cravo até o valor
deste. ('141)

E assim tão bem dispõe o Decreto n. 3J53, de 26 de
de Abril de 1 65, Arts. 110 § 1.0 e 120 § 3.0

(139) Os bens do condemnado ficam legalmente bypo
thecados, para a satisfaçito elo damno que causou com I)

delicto, emquanto não é o mesmo damno satisfeito; não
obstante haver cumprido a pena; pois cumprida esta,
expiado está o mal moral do delicto, isto é, a ofiensa
feita á Lei e á sociedade; e com a satisfação expira o
mal material do mesmo delicto, isto é, o damno causado
ao etl'endido, a cuja satisfação estão sujeitos aquelles
mesmos, ·que não podem ser jnlglldos criminosos, quando
causam damno, como do Art. 11 deste Codigo

(Revista do Supremo Tribunal n. 7798, de 13 de Maio de
1871) .

. (Vide nota 61).

(140) Sobre a satisfação substitutiva, vide a Revista
hwidica de Novembro e Dezell1bro de 1865, pags. 278
a 290.

(141) O Aviso da Fazenda n. 13, de 12 de Janeiro
de 1854, declara: que o senhor do escravo é responsavel
pela pena pecuniaria em que este incorrer, até onde che
gar o seu valor, na conformidade deste l)aragrapho.

E recusando o senhor pagaI-a, deve ser o escravo
penhorado e arrematado para satisfação della; só sendo
applicavel o Art. 135 do Regulamento de 22 de Junho de
1836, que trata de prisão, quando os individuos não tem
meios de pagar, sendo que aqueU'e que possue um es
cravo não está em taes circumstancias.

(Vide nota 47, e Arts. 30 e 60 deste Codigo e algumas
notas a este).

(Collsultae mais o Alvará d 31 ele Janeiro de 160<1.)
'endo o escravo condemnado á galés perpetuas e
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§ 2: O que gratuitamente tiver participado
dos producLos do crime até a concurrentc
quantia.

Art. 29. A obrigação de satisfazer o
daUlno, na fórma dos artigos antecedentes,
pa sa aos herdeiros dos delinquentes até o
valol' dos b ns hordados, e o direito de
havcr a satisfação passa aos herdeil'o~ dos
ofl'endido. (142)

ArL. 30. A completa saLisfaçüo dú oITCl1
dido preferirá scmpre ao pagamento uas multas
a que tambem ficarão hypoLhe(~ados os bens
dos delillquel1te~, na fórmn. no Árt.27. (14.3)

1rt. 31. A satisfação não Lerá lugar an tes
.da condemnação do delinquente por sentença

perdendo o senhor a propriedade delle, parece claro, que
não se lhe deve applicar a disposição deste paragrapho.

(142) Vide notas 132 e 135, e mais o Art. 274 do Ro
gltlamento n. 120, de 31 de Janeiro de 18,l2.

Este principio é o mesmo de todos os Codigos das
nações civilisadas, e nada mais justo; por isto que é uma
divida, como outra qualquer; mas pedida por acção civel,
segundo é expresso no Art. 6 da Lei de 3 de Dezembro
de 1 li, que revogou.o Art. 31 desle odigo e Si 5.· do
Art. 269 do Codigo do Processo Criminal; não sendo
admissivel, em a diLa acção civel, questionar-se sobre a
existencia do facto e sobre quem soja o seu autor.

(143) Vide Art. 27 e notas 136 a 139 e 141; bem como
o Art. 60 deste mesmo Oodigo e algumas de suas notas.



em Juizo Criminal, passada em julgado, (144
a 151) Exceptua-se:

(144) o Art. 68 da Lei de 3 de Dezembro de 1841.
diz: a indemnisiu.;ão em todos os casos será pedida por
acção civel, ficando revogado o Art. 31 do Codigo Cri
minal e o SI 5.° do Art. 269 do Codigo do Processo. Não
se poderá, porém, questionar mais sobre a existencia do
facto e sobre quem seja o Sllll autor, quando estas ques
tões se acham decididas no crime.

(145) Vide o Sr. Pimenta Blleno, a pago 238 do seu
Processo C1'iminal, 2.' edicção, que desenvolve bem a
materia deste Art. 68.

(14G) Sendo o delinquente absolvido do elelicto no
Juizo Criminal, poderá ter lugal' a acção civel, para pe
dir-se a indemnisação? Estr artigo não é bastante claro
e explicito (o Ad. 68 da nota 14-1) sobre este ponto, que
se tem tornado muito controverso pelas ditl"erentes intel
ligencias a que se presta a ultinla parte do referido ar
tigo': que por isso precisa de interpretação authentica.
(puviela apresentada, pelo Presidente do Supremo Tribu
nal em 3 de Fevereiro de 16(6).

(Vide o Aviso da nota 13-1).

(1·17) O dinheiro recebido do cofre dos orphãos, por
um inventario, quando extraviado, deve ser restituido
pelo Juiz, sendo a inelemnisação verificada segundo o
Axt. 68 cilada.

(Acordão ela Relação da Côrte, de 12 de Outubro de
1852).

(1-18) O Juiz de Direito, á vista do Art. 68, citado a
nota 1-14, não póde propôr quesito sobre a indemnisação,
sendo mUla um julgamento por isto.

(Vide Revista do Supremo Tribunal n. 1606, de 3 de
Setembro de 1w9).

(1-19) A indemnisação dos prejuisos, perdas e damnos,
provenientes da detenção pessoal, requerida no Juizo es
pecial do commercio, deve ser pedida no Juizo commum,
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§ 1. O caso da ausellcia do delinqlleD~e,

em que se poderá demandar e haver a satisfa
ção por meio da acção civil.

§ 2. O caso em que o delinquente tiver
fallecido depois da 'pronuncia, no qual po
derá haver-se dos herdeiros a satisfa.ão por
meio de acção civil. (152)

§ 3, O caso em que o olIel1llillo preferir

segundo o Art. 78, salva a excepção do Art. 116 do Regu
lamento n. 73 , de 25 de ovembro de 1850.

(Acordão do Tribunal do Commercio da Côrte, de 17
de Outubro de 1867).

(150) A Consolidação das Leis Civis, noto. ao Art. 799,
julga revogado este artigo, pelo 68 da nota 144, que
igualmenle l'evogou o S) 5.° do Art. 209 <lo Codigo· do

. Processo, c 226 do mesmo Codigo e Si 2.° do Art. 79: por
que a materia sobre a satisfação do damno causado pelo
delicto passou para o seu lugar proprio, que é a Legis
lação Civil, deixando o Juizo Criminal de tomar, como
nntes, conhecimento da indemnisação.

(151) A Revista do Supremo TribulIal, citada a nota
148, annullou ainda o julgamento, na parLe em que con
demnou ao réo, lIO valor do damno causado ao offen
dido, em vista do dito Art. 68, que revogou este artigo
o Si 5.° do Ad. 2ô9 do Codigo do Processo, e 338 do
mesmo Codigo, como consequencia immediata.

(Vide o Art. 66 deste Codigo e algumas de suas notas).

(152) O Aviso n. 94, de ·15 de Fevereiro de 1837, Si
4.·, declara: que com a morte do réo pronunciado ex
tingue- e o processo criminal; no entretauto para a sa
tisfação tem o oJIendido a acção civel contra os herdeiros
do pronunciado, na conformidade deste paragrapho.
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o usar da acção civil contra o delinquente.
(152 a)

Art. 32. Em todo o caso, não tendo o
delinquente meios para a satisfação, dentro em
oito dias, qne lhe serão assignados, será con
demaado á prisão com trabalho pelo tempo
necessõriu para ganhar a quan tia da satisfa
ção. (153)

Esta condemnaçáo porém ficará sem ef
feito logo qne o delinqu~nte, ou alguem por
elle, satisfizer, ou prestar t1ança idonea ao
pagamento em lelllpo razoayel, ou o o1Iendi
do se der por sntisfeito. (154)

(152 ll.) A doutrina deste paragrapho não foi revogada,
sendo a mesma da primeira parte do Art. 68 da I ei de 3 de
Dezembro de 1841; pois, se alli se preceitúa, que o ojfendido
póde preferir a acção civel á criminal, aqui se diz:
que a satisfação do elamno em todos os ,casos será pe
dida por acção civil. Portanto, é o mesmo direito, a por
conseguinte a mesma razão e a mesma disposição, sendo
certo, que senão póde confundir a culpa cil"il com a crime.

\15' l Oonsultae o Art. 57 deste Oodigo e notas.
(Vide nota 667).

(153 a) A Relação do Maranhão em Acordão de 2 de
Março elo 1835, preceiLúa: ctlle a indemnisação do damno
causado resultante do delicto eleve ser pedida por acção
civil: não sendo, porúm, ,satisf'ita, s6 pollerfL ser con
vertida em prisão com trabalho a respectiva importancia,
se o delinquente foi previamente condemuado em processo
crime, por sentença passada em julgado.

(Vide o 7.° voi. do Direito, pag, 5 O).

(13,1) O sabio autor da Consolidação das leis civi
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TITULO II.

Das Penas. (11)4 a)

CAPITULO r.

DA. QUALIDADE DAS PE AS, E DA .IA.NEIRA. COMO

SE HÃO DE IMPÕH E CU~'1PRJR.

Ál't. 33. Nenhum crime será puni~o

diz: que estão este artigo e o 266 do Codigo do Processo
revogados; apesar de dizer o contrario o Aviso circular,
citado a nota 13'1.

lVide Art. 4.~3 e notas do Regulamento n. 120, de 31
de Janeiro de 1842).

A respeito desta materia consultae Bonneville. T,-a.
taclo do regimen penitencia1'io, pago 81 e seguintes. Sus
tenta elIe o principio: qtGi non habet in 1'e, ltGat in
corpol·e.

(Consultae e combinae todas as notas, desde o Art. 21
até este).

(1~1 a) E' necessario, disse o relator da Lei Penal fi'an
ceza de Julho de 1791,- Le Pellelier Saint-Farguean,
que as penas sejam humanas e justamento graduadas, em
relação exacta com a natnreza cio delicto, iguaes para
todos os cidadãos, isentas de qualquer arbitrio judiciario,
não podendo ser desnaturadas ao depois do julgamento.
no modo de sua execução; que sejam repressivas, publi·
cas e proximas ao lugar em que o crime se commetteu,
corrigindo as propensões moraes do condemllado.

O duque de Bro~lie dice excel1entemente: que não
pertence a Lei Penal regular toda~ as acções do homem:
pois, pretender igualar os sof1'rimeutos do corpo á per.'
versidade das intenções é usurpar sobre o Juiz iufal1hel
c commetter uma sorte de sacrilegio.

D'ahi, as condemnações, como diz Montaigne, mais
criminosas do que o mesmo crime.
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com penas que não estejam estabelecidas nas

Na epocha moderna, II tendencia generosa de todas
as sociedades ó corriglL' o culpado, {erguendo o SOl' de
camdo.

Beccaria, diz: não é o rigor da pena, quo previna
mais seguramente o crime e sim a certeza do castigo, e
o zelo vigilante do magistrado., ..

A perspectiva de um castigo moderado, mas inevitável,
fará sempre uma impressào mais forte do que o receio
,·ago de uma pena terrivel, quo dá alguma esperança de
impunidade,

Montesquieu o dice: que aquillo que importa na re
pressão dos factos delictuosos, é wenos a elevação da
pena, do que a certeza do castigo.

Flandin se pronuncia a respetto com muito bom senso,
assim qUnndo os costumes se adoçam, quando a civili
sação ostá em progresso, quando a opinião (eu faUo dos
homens honestos) se mostra cada vez mais contraria á
granue severidade das penas, a Lei deve ficar estacionaria,
em risco de passar por cruel, e o Jlliz taxado do inflexivel.

Tito Livio já dizia das Leis Penaes dos romanos: in
ali~s gIOI-ia?'i licet nulli genti~~m mitiol'es placuisse prenas.

E Aulu-Gelle: Est ulciscendi et puniendi mod1~s,

atque ha~~d seio an satis sit et~m qui lacessierit inju.ire
~t~re prenitel'e.

Broglie já citado formulou e La maxima que:- para
pllnir um homem, por uma acção innocente, punil-o seve
ramente por uma falta ligeira, ó obrar sem direito, é
sacri.ficar nma victima ao interesse do pllbJ ico; não é
mais punir.

E diz ainda Flandin:- obedecendo ás inspirações dessa
consoladora e sã philosophia, nós temos banido rle nossas
Leis o apparelho dos supplicios, e não mantemos n pena
capital, senão para um pequeno numero de casos. mOl;
ilumaterialisado o castigo, não inlligiudo-o mais ao corpo,
porém ú. alma, nao demandando ao culpado, para a ex
piação do seu crime, senlio o sacrificio mais ou menos
prolongado de sua liberdade, (lue o torne impotente para
prejudicar, dando-lhe o tempo de se emendar.
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Leis, nem com mais ou menos daquellas que es
tiverem decretadas para punir o cl'iI:pe no
gráo maAimo, médio ou minimo, salvo o caso
em que ao Juizes se permitLir arbítrio. (155)

Art. 34. A tentativa a que não estiver
imposta pena especial, será punida com as
me ma~ penas do crime, menos a .terça parte
em cÇlda um dos gráos. (156 a 162)

São os felizes ef..ei os de uma civilisação em progresso,
.e a civilisação ainda não dice a sua ultima palavra.

O Viscorrde de Haussonville em seu curiosissimo
relatorio, em nome. da inqllizição sobre o regimen dos esta
belecimentos penitenciarios, e apresentado a Assembléa
Nacional franceza em 187J, tem como idéa primordial o
perpetilO cuidado da emenda do criminoso, complemento
indispensavel e justificativo do direito de punir.

E diz o grande JurisconsuHo americano LivingaLon:
que toda a legislação, que decreta ponas, é incompleta e
quasi impotente, se não estatúe, ao mesmo tempo, por
di posições especiaes e detalhadas, sobre o modo de exe·
cução dessas penas.

(155) A disposição deste arLigo Lem a sua base nos
Si~ 3.0 e 11 do Ad. 170 da Constituição do Imperi0.

(Vide o ArL. 310 deste Codigo e noLas).
Consultae as notas ~ e 3.

(156) A tentati,a e a cumplicidade do crimes inafian
ça,eis ó tambem inafiança,el, tendo accusação por parte
da .Justiça.

(A isos. n. 262, de 2..1. de Novembro de 1ui'í2 e n. 42,
de 27 de Jane;ro de 1855).

(157) ArL. 2. 0 do Decreto n. 731, ele ;) ele Junho de
1 ~!, preceitíla: dever ser punido com a penas de ten
tativa de imporlação de escravo' o brazileiro, onde quer
,]ne resida e o estrangeiro re ielenle no Brazil, que fór
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Se a pena fól' de morte, impôr-se-ha ao
culpado de tentativa no mesmo gráo a de

dono, capitão ou mestre, piloto ou contramestre ou inte.
ressado no negocio de qualquer embllrcaçao, que se occupe
no trafico de escravos, contiuuando em relação aos que
importarem para o Brazil, a disposição da Lei de 4. de
Setembro de 1850.

(Vide nota 14).
E conclúe o mesmo Art. 2. 0 : que esta disposição não

comprehende o cidadão brazileiro, residente em paiz es
trangeiro, que ali já tiver sido processado e julgado pelo
mesmo crime.

(158) A. Relação da Oôrte, em A.cordão de 20 de De
zembro de 1858, concedeu habeas-col-POS, pelo voto de Mi
nerva, a um individuo preso, por tentati,a de estellionato,
decidindo que é esse crime: afiançavel, apesar do disposto
nos Avisos da nota l-S.

E tanto mais acertada é esta decisão, quando já um
illustrado Ministro da Justiça em seu relatoria, pareceu
condemnar os ditos Avisos, quando diz: ser pouco cou
fórme aos prin.:ipios de equidade recusar fiança aos pro
nunciados por tentativa, ou complicidade de crimes, cujo
maximo da penll. excede a alçada da fiança, sem poder-se
applicar neste gráo, senão diminuindo de um terço a mesma
pena.

No mesmo sentido é o Acordão da mesma Relação,
n. 4481; accrescentando, que em tal caso, se a parte
desistir, deve-se julgar perempta a acção.

(159) A Relação da Oôrte em Acordão n. 3296, de 18
de Maio de 1 60, julgou nuHo um julgamento. pela razão
de não ter o Juiz de Direito feito os quesitos sobre a
tentativa, mas sobre o crime consummado.

(ISO) A mesma Relação em Acordão n. 3576, de 12 de
Fevereiro de 1861, ainda annullou um julgamento, por ter

~ declarado o Oonselho, que por falta de maioria não res
pondera ao quesito de tentativa de morte, que constituia

"0 facto criminoso. E pela razão, tambem, de não ter-se
feito, o quesito sobre o ferimento, que resultára do tiro.

G
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galés perpetuas. Se for de galés perpetuas.
ou de pl'izão perpetua eom trabalho, ou em
e1le, imp0l'-se-ha a de galés por vinte annos,
ou de prisão com trabalho, ou sem elIe, por
vinte aunos. Se for de banimento, impor-se
ha a de desterro para f6r~ do Imperio por
vinte annos. Se rÓI' de degredo ou desterro
perpetuo, impor-se-ha a de degredo ou de
terro por vinte annos.

Art. 35. A complicidade será. punida
com as penas da tentativa; e a complicidn
de <.le tenLaliva com as mesmas pena desta
meno a terça parte, conforme a regra esta
belecida no artigo antecedenLe. (163, 164)

(!Gl) o npremo Tribunal em Revista n. 16-13, de
~ de Jllnhp de 1 BO, allnullou um julgamento, cm Tazão
de ler sido feito o quesito de tentativa, sem especifica
ção do factos, que a constituem da lorma definida neste
Codigo, Arl. 2.•

~ onsultae as notas -! a 15, e de numero 83G do
ArL 2\)9 desle Codigo).

(1621 IIa a excepção do A.l't. 274 deste Oodigo, por
isto que, aUi, a tf::nlaiiYll. de crime do roubo tem a mes
ma pena, que o crime consummado.

"'os .\ns. G. 85, ,Si, e 89 deste mesmo Co-
digo, encontra- e a tenlativa do crime definida, e com
uma pena especial.

Ali Lrahindo-se destes casos; a regro. adoptada e de
rigor é a desle artigo.

Yide o dilo Ad. 27-! e as notas e mais as Dotas
670 e 39).

(163 complices de bancarrota fraudulenta incor-
rerão na mesmas penas da dos autores.
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Árt. 36. Nenhuma presumpção, por mais
vehemente que seja, dará motivo para impo
sição de pena. (165)

Art. 37. Não se considera pena a pnsao
do indiciado de culpa para prevenir a fugida,
nem a suspensão dos magistrados' decretada
pelo Poder J\fodel'ador, na fórma da Consti
tuição. (166)

Ál't. 38. Á pena de morte será qada na
fórca. (167, 167 a, 167 b)

(Art 263 deste Codigo).
A regra deste artigo e antecedente, que será exami

nado com todas as suas notas e as referentes, é igual
moote applicavel ao crime de importação de africanos,
como na Lei n. 581, de 4 de Setembro de 1850, Art. 4. 0

(164) Vide notas 836 ao Art. 269 e 850 ao Art. 274
deste Oodigo; e mais a de n. 815.

A respeito dos cumplices de um suicidio, vide
Briand et Chaudé, edicçiio 7.a de 1863, do Manual de
Medicina Legal, pags. 2a9 e seguintes.

(165) Sobre presumpções, vid(l arrazoados luminosos
no numero 53 da Revista dos T1'ibunaes pags. 1 a 3.

(Oonsultae, o que é de muita vantagem, os TI-atados
de PI-ovas do sabio 'littermaier e Bonnier, e as notas 30 a
43, aos Arts. 5.° e 6.° ~S) 1.0 e 2.° deste Oodigo).

(166) O tempo da detenção prev~ntiva não se leva
em conta no caso de perdão, ou com mutação de pena,
salvo se disto se fizer menção expressa no respectivo
Decreto.

(Aviso n. 516, de 14 de Novembro de 1865).
(167) A forca será levantada, quando seja necessario,

para não estar continuamente ás vistas do publico. (Aviso
de 17 de Junho de 1835).
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Al't. 39. Esta pena, depois que se tiver
tornado irrevogav~l a sentença, será execu
tada no dia seguinte ao da inti:nação, a qual

E diz os de 4 e 6 de Agosto de 1836: que as des
pezas necessarias são provinciaes ti não geraes.

(167 a) Declara o Aviso de 18 de Abril de 1873,
que aos Juizes de Direito das comarcas especiaes com
pete a execução das sentenças crimes, e os de varas
privativas estão no mesmo caso, mesmo na execução
das penas capitaes, não sendo excluido o Juiz de Orphãos.

A execução desta pena terrivel tem lugar segundo
as regras estatttidas nesta artigo e seguintes até
42 e 408 do Regulamento n. 120, de 31 de Janeiro
de 1842.

Não achei conveniente transcrever aqui as Leis con·
cernentes á pena de morle; no entretanto, póde-se con
sultar, querendo, a Lei deU de etembro de 1826 Ads.
2.· e 3.·; de 11 de Outubro de 1826, Art. 1.'; Avisos de l25
de Koyembro de 1834; 3 de Março e 7 de Novembro de
1835.

(167 b.) Homens de coração hão combatido a pena
de morte, como pouco efficaz em seus effeitos, conside
rando-a barbara e repugnante a uma civilisação adian
tada, sendo mesmo excedente ao podel' que tem a socie
dade de punir os crimes.

Cbauveau e Hélie, Rossi, Alauzet, Bonnoville e outros
admiltem-na como uma necessidade actual, appellando
para um tempo em que ena se torne inutil, por urna
civilisação adianlada.

Beccaria, no passado secnlo, ergueu o primeiro brado
contra eDa o no nosso tempo, talentos robustos, a tem
combatido; porém o livro melhor no meu modo de Ter,
que neste sentido se publicou, foi o de Mittermaier. no
tavel pela força do raciocinio e pela gravidade com que
este espirito superior trata de todas as questões sobre
as quaes detinha a sua altenção.

endo !lo principio partidario da pena de morte,
vem ao depois de 50 annos de meditação batel-a de·
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nunca se fará na vespera de domingo, dia
santo ou de festa nacional.

baL'{o de todos os pontos de vista, samndo de cabeça
erguida da discussão.

ElIe e outros contestam o direito da sociedade, por
isso que a vida do homem, fóra do estado de legitima
defesa, é inviolavel e acima de todo o poder humano.
Esta inviolabilidade não é um axioma que se imponha,
mas um principio, que se demonstra.

Neste mundo, não ha um poder sobre a existencia,
porque o direito a elia é igual para todos os homens,
cabendo a cada um e conservar a sua, sem poder dís
pór da de outrem, por isso que a existencia fi de origem
divina.

E o direito de consl3rvação, que a sociedade exerce,
não justifica a pena de morte, cessado o perigo.

Qualquer crime produzido, diz Boeresco, traz a per
turbação na ordem moral e aquella da ordem social. A
pena infligida tende a restabelecer essas duas ordens.

Pela reparação do mal causado se restabelece a ordem
moral, pela impossibilidade, em que foi collocado o cul
pado, não podendo prejudicar de novo, se restabelece a
ordem soc'ial. .

A pena de morte .nao corresponde a estas duas con
(lições, e nem reune os elementos essenciaes de qualquer
pena justa.

O culpado, sendo privado da vida, não tem tempo
de reconhecer o mal por elie causado e qual o seu ver
dadeiro dever.

A revolução moral, que não se completa senão com
o tempo e pela força da reflexão, não. teve lugar. E pois
todo o mundo conhece, que ella não é reparadora.

Quanto ao segundo elemento da pena, isto é, a im
possibilidade de prejudicar, a medida indicada pela razão
e interesse social é excedida, desde que se applica a
pena de morte.

Ora, uma pena é injusta, todas as vezes que .excede
esta medida.

(Dos delictos e das penas, pago 363 e seguiptes).
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Art. 40. O réo,
dinario, e preso, será

com o seu vestido 01'

conduzido pelas ruas

Em nosso conceito, é uma pena, que deveria ser abo
lida de todos os Codigos civilisados, repugnante como é
a todo o sentimento generoso.

Não é necessario levar os homens por vias extremas
dice Montesquieu: examine-se a causa de todas as cor
rupções e se verá que ella vem da impunidade dos crimes
e não da moderação das penas.

E accrescenta: a experiencia mostra, que em os paizes,
em que as penas são doces, o espirito do cidadão é
disto empregnado, como o é pelas penas s..everas.

Bentham enumerando os inconvenientes adstrictos á
pena de morte, os resume nestes termos:

O relaxamento do processso criminal, formulando tres
principios viciosos.

1. o O perjurio, que parece tornar-se meritorio, quando
tom por motivo a humanidade.

2.0 O desprezo das Leis, quando é de notoriedade
publica que não são executadas.

3.0 O arbitrio nos julgamentos e nos perdões, pallia
tivos necessarios de um systema odioso, mas palliativos
cheios de abnsos e perigos.

(Theol"ia das penas.)
Dizia o TribllDal de Appeliação de Turim, em Suas

oose/"vações sob"e o Codigo Penal: um suppli'cio perma
nente não seria mais terrivel do que o momentaneo?

Não é para temer que a atrocidade das penas não
traga prejuiso á sua efficacia?

Eu vi, diz Liwingston, em vespera de sua execução
um homem replicar com ar indilferonte ás consolações e
aos testemunhos de interesse, que eu lhe mauifestava: o
jogador nem sempre é feliz; - e ouvi outro dizer chaco
teando: não é mais do que um salto um pontapé, uma
emoção e tudo está findo.

O celebre Cartu~ho dizia tratando do ultimo suppli
cio: não é mais do que um máo quarto de hora.

Assim, pois, além de outros factos numerosos, como
os dos sentenciados LatoUl' e Lemai.re, SEl póde contar
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mais publicas alé a forca, acompanhado do
Juiz Criminal do lugar onde estiver, com - o

pouco sobre a efficacia da intimidação de uma tal pena,
para prevenir os grandes crimes, e tanto mais quando a
historia criminal uos offerece casos de acabar sobre o
cadafalso o pae, o filho e os netos.

Em um congresso de Jurisconsultos em Gand, se as
signaloll. que, sobre 200 condemuados á morte, 1 O haviam
assistido a execuções capitaes.

Howard, tratando da prisão solitaria, dem(lllstra;
que esta e uma detenção perpetua horrorisa mais aos
criminosos, do que a pena de morte.

Um dos homens mais notaveis da Inglaterra, - Jolm
Russell, - em seu Commentario sobre as instituições in
glc..as, assim se exprime: quando eu considero, quanto é
difT:icil a um Juiz separar a causa que exige a inflexi
bilidade da justiça daquella que admitte a força das cir
cumstancias attenuantes; quanto é pouco invejavel a tarefa
do secretario do interior dictando o perdão á coróa ; quanto
aquelle, que era o qbj ecto de um horror, geral, torna-se
rapidamente um objecto dr: sympathia e de piedade; quantos
são restrictos e raros os exemplos dados por esta pena
iUlplacavel e terrivel... quanto é brutal o theatro da
execução... eu chego a conclusão, de que não haveria
nenhum prejuiso para a Justiça, nenhum para ,a conser
vação de uma vida innocente, se a pena de morte fosse
completamente abolida. .

Em certos casos, uma condemnação a um tempo pro
longado de prisão solitaria, seguido de um outro tempo
mais longo de trabalhos forçados e de punição severa,
cessaria de considerar-se como um caso de perdão e de
commutação de pena.

Em minha vida de magistrado, só vi uma tal pena
applicada duas vezes, sendo commutada em galés perpe
tuas a de um desses infelizes e tenho notado sempre da
parte do Jury a maior repuguancia por ella, mesmo nos
casos de crimes os mais graves, e uma pena não pôde ser
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seu Escrivão, e da força militar que se re
quisitar.

Ao acompanhamento precederá o Portei
ro, lendo em voz alta a sentença que se fôr
ex.ecutar.

Art. 41. O Juiz Criminal, que acompa
nhar, presidirá a e ecnção até que se ultime;
e o seu E"crivão passará certidão de todo
esle acto, a qual se ajuntará ao processo res
pectivo. (168)

efficaz, sem a certeza de que o Juiz a applicará sem he
sitação.

Para nós, por este motivo, e pelo empenho com que
o Poder Moderador a r.ommuta, seria naLural abolil·a;
mesmo porque, hoje, eUa quasi só existe na Lei.

A sociedade não precisa delta para a sua segurança
e tem os meios de tornar impotente o monstro, que a
offende, fazendo do assassinato um habito.

Pelo Art. 29, Si 1.0 da Lei n. 2033, de 20 de Setembro
de 1 71, se restabeleceu o Al't. 332 do Codigo do Proces o
Criminal, quo diz: ... para a imposição da pena de morte,
é necessaria a unanimidade ....

(16 ) Pelo rt. 3.5 Si 2.• do Codigo do Processo Crimi·
nal foram re ogados este artigo e o anterior, sendo,
segundo o Aviso de 21'de Outubro de 1833, o Juiz l\Iu
nicipal o eX'lcutor de todas (1S senlenças dos JLuzes de
Direito e Tribunaes, dentro do seu respectivo termo.

Declara o Aviso de 1 de Abril de 1 73, que aos Juizes
de Direito das comarcas especü.les compete a e.cecução
das sentenças crimes e os de varas privaLivas estão no
mesmo caso, mesmo na execução das penas capitaes, não
sendo excluido o Juiz de rphãos.

O Art. 77 do Decreto n. 5601, de 25 de Abri~ elo 1874,
diz: s e crivães do crime, que assistirem li. execução
da sentença do pena capital, são obrigados a enviar, no
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Árt. 42. Os corpos dos enforcados serão
entregues a seus parentes 9u amigos, se os
pedirenl aos Juizes que presidirem á execu
ção; mas não poderão entertal-os com pom
pa, sob pena de prisão por um mez a um
anno. (169)

Art. 43. Na mulher prenhe não se exe
culará a pena ele morte, nem mesmo ella
será julgada, em caso de a merecer, senão
quarenta dias depois do partQ. (170)

prazo de 24 horas, ao escrivão de paz do districtC' em
que se executou a pena, todos os esclarecimentos indis
pensaveis, de accôrdo com o Art. 70, pelo que deve
constar do auto de qualificação, dos interrogatol'Íos e de
outras quaesquer peças do processo.

(Vide o Art. 70, citado).

(169) As penas são.
Maximo - 1 anno.
Medio - G mezes e meio.
l\<Iinimo -1 mez.
- Simples tentativa ou complicielade, segundo as re-

gras estabelecidas nos Arls. 3-1 e 3- deste Codigo.
Maximo - 8 mezes,
Medio - 4 mezes e 10 dias.
Minimo - Não se pôde impor pena, segundo o que

preceitúa o Art. 2-3 do clilo Codigo.
- Oomplicidade de tentativa, como se preceitua no

Art. 3- elo dito Codigo.
Maximo - 5 mezes e 10 dias.
:i\IeJio - 2 mezes 6 dias e 2j;3.
Minimo - Escapa a punição.
(Art. 2.0 Si 2.0 do Codigo Oriminal).

(170) Nom debet calamitas matl"Ís ei nocere qwi in
ventre est - L. 5, ff. ele statu hominum (1,5) 1,03 ff· de
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Art. 44. A pena de galés sujeitará os
réos a andarem com calçeta no pé e corrente
ue ferro, juntos, ou separados, e a empre
garem-se nos trabalhos publico~ da Pro.'itlcia
onde tiver ido. commetLido o delicto, á dispo
sição do Governo. (171 a '173)

Art. 45. A pena de galés nunca será
imposta:

§ 1. A's mulheres, as quaes quando ti
verem commeWdó crimes para que esteja es
tabelecida esta pena, serão cqndemnadas pelo

pomis (XLVIII), 19} Prcegnantis mulim'is consurncend
clamnatce óliffertUli' quoad pw'iat.

(Vide Chauveau et Relie; Codigo Penal francez Tomo 1.0,
pag. 113, cdicção belga em 2 volumes).

(171) O Aviso n. 250 de 24 de Dezembro de 1 19,
declara: que a pena de galés deve contar-se do dia, em
que ella se começa fi cumprir pelo modo ordenado neste
artigo, sendo abusiva a pratica seguida de se contar
aos sentenciados o tempo de prisão solIrido depois da
sentença.

(172) Os condemnados á pena de galés temporaria,
em lugar designado na sentença, não pódem obter substi
Luição, ainda que haja ahi casa de correição.

(Aviso de 22 de Jllllio de 1850, no additamento).

{173 Declara o Aviso de 9 de Agosto de 1850, que
tambem no r60s escravos não se substiLúc a pena de
galé por prisão com trabalho. (no additamento).

{lide o Art. 311 deste odigo e notas, e mai o
Art. 409 do Regulamento n. 120, de 31 de Janeiro de 1842,
e ArL. 45 §§ 1.0 e 2.0 com as notas}.
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pelo mesmo tempo á prisão, em lugar, e com
serviç,o allal'ogo ao seu sexo. (17.4 a 176)

(174) o Acordão da Relação da Côrte n. 5909, de
29 de Novembro de 1867, diz: que ó irregular a imposi
ção da pena de prisão a escravo do sexo feminino, que
não póde efi'ectivamente sofI'rer a de g!llés, por força ao
disposto neste pal'agrapho.

Julgados incursos no Art. 269 deste Codigo e condem
nados ás penas de galés e multa, a pena que se deve
impôr é a de açoites, de conformidade com o Art. 60
deste mesmo Codigo,

(175) O mesmo Tribunal em Acordão n. 7647, de
27 de Junho ele 1873, não conheceu de uma appellação
interposta por uma escrava, a quem se substituío a pena
de galés perpetuas, por prisão perpetua com trabalho,
em conformidade deste paragrapho, pela razão de se não tra
tar de galés perpetuas ou morte, casos unicos, em que a
Lei preceitua a appellação ea:;-otfi.cio. m Desembargador,
porém, opinou (Andrade Pinto), para que se conhecesse

,ela appellação fLllldada em arestos do Supremo Tribunal
e em luminosos principiQs de Direito, porque sendo a
prisão perpetua substitutiva da de, galés, que não se
póde impôr ás mulheres, dão-se as mesmas razões para
o appello ea:;-otfi.cio, que vem a ser a gravidade da pena,
e que, aonde ha a mesma razão, ha a mesma disposição.

A perpetuidade da pena, tiraudo ao condemnado toda
a esperança, Ó o seu tumulo, e então quer a Lei aper
feiçoar o julgamento" fazendo-o passar pelo crisol de in
telligencias mais rohustas e mais frescas, longe da pressão
dos factos, verificando-óe aqui os fundamentos da Lei.

(176) O Aviso de 7 de Abril de 1862, que não eu
contro na ollecção, sust~mtava a. doutrina do Acordão
acima; quando o contrario se ha observado na mesma
Relação da Côrte, em Acon1ão ele 14 ele Novembro de
1813, e n. 36*7, 'ele 4 de Junho de 1861, declarando-se
neste, que Ó o Juiz de Direito obrigado a appellar no
caso de ser condemnado por com mutação a pena de pri
são perpetua, como no caso deste paragrapho e seguinte,
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§ 2. Aos menores de vinte e um anilOS
e maiores de sessenta, aos quaes se substi
tuirá esta pena pela de prisão eom tràbalho
pelo mesmo tempo. (177 a 179 a)

e neste sentido conhecemos a Revista do Supremo Tri·
bunal ele 7 ele Novembro de 1861.

(Vide nota 179).

(171) Vide notas do paragrapho anterior, tendo ellas
toelas a applicação uas hypotheses deste.

(Consultae mais as notas de 119 á 124).

(178) A Revista do Supremo Tribunal n. 140!, de 27
ele Jll1ho de 1852, annuUou um julgamento, por não ter o Juiz
de Direito applicado a pena deste paragrapho, attenta a cir
cumstancia attenuante do Art. 18 Si 10, reconhecida pelos
Juizes ee facto; e a Relação assim elevia julgar, segundo
o determinado no Art. 303 do Codigo do Processo Cri
minal.

(179) A Relação ela Côrte em Acorlão n. 6558, de 26 •
de Novembro de 1869, annullou um julgamento, por ha
ver·se procedido irregularmente ao 2.° julgamento, quando
do 1.° não havia lugar o protesto, que foi admiLlitlo contra
a expressa disposição da Lei; porquanto, determinando o
Art. 87 da Lei ele 3 de Dezembro de 18U, e 462, do Re
gulamento n. 120, ele 31 de Janeiro de 18*2, que o pro
testo por novo julgamento permittido pelo Art. 30S do
Codigo do Processo Criminal sómente tenha lugar nos casos
em que fôr imposta, por sentença do Jury, a pena de morte
ou de galés perpntuas, e reconhecendo-se pela sentença
appellada, que a ré sómente rara por elle condemnada
a prisão perpetua att~nta a di5posição do Art. 45 do
Codigo Criminal, que manda commutar em prisão as penas
de galés, quando impostas ás mulheres, menores de 21
annos e maiores de 60 annos, não poelia a ré conclemnaela
á pena de prisão perpetua, protestar por novo julgamento,
interpondo um recurso não consagrado em Lei.

E mandou-se executar a sentença, fi~ando de nenh~m
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,
Quando o condemnado a galés, estando

no cumprimento da pena, chegar á idade de
sessenta annos, ser-Ihe-ha esta substituida pela
de prisão com trabalho por outro tanto tempo
quanto ainda lhe faltar para cumprir.

A.rt. 46. A. pena de prisão com tI'aba'
lho obrigará os réos a oecuparem-se diaria
mente no trabalho que lhes fór destinado
dentro ~o recinto das prisões, na conformi
dade tIas sentenças e dos regulamentos po
liciaes das mesmas prisões, (180, 181)

effeito tudo quanto se processou em virtude do protesto
por novo juJ.gamento.

Nove Desembargadores foram por esta decisão, só dis
cOI'dando dous.

(179 a) A Relação da Côrte em Acordão n. 78<13, de 21
de Novembro de 1873 confirmou uma sentença do Jury.
que o Juiz de Direito havia commutado em 'prisão per
petua com trabalho, visto a menoridade do réo escravo,
segundo a disposição deste parligrapho.

Com o devido respeito, não parece curifll esta decisão;
por isto que os escravos só pódem soff~'er a pena de
morte a de galés e a de açoutes, como preceitua o Art. 60
deste Codigo e por demais o Aviso (no additamento) de 9
de Agosto de 1850; e em sentido contrario ao do Acordão
temos uma decisão do Tribunal da Relação de Pernam
buco, reformando a sentença de certo Juiz de Direito do
Aracflty na Provincia do Ceará, pam a pena de açoutes,
visto ter elIe comnllltado a pena de um réo escravo em
prisão com' trabalho por 8 annos, por causa da menori
dade.

(180) Declara o Aviso de 14 de Julho de 1850 (no ad
d.itamento), que nos; casos em que no luzar não haja casa
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Art. 47. A pena de prisão simples obri
gará os réos a estarem reclusos nas prisões
publicas' pelo tempo marcado nas sen tenças.
(182 a 187)

de Correição, deve-se contar o tempo de prisão effectiva
com augmento da 6.a parte, na fôrma do Art. 49 deste Co
digo, desde a data em que se tiver proferido a sentença,
ainda quando se haja della appellado.

(181) O Art. 7. 0 do Decreto n. 1866, de 15 de Setem
bro de 1869, preceitúa: que o réo preso, que fór con
demnado á pena de prisão com trabalho, não será obri
gado á esta, pendente a appellação.

Confirmada, porém, a sentença, será levada em conta
no cumprimento da pena o tempo de prisão simples, que
o réo tiver soffrido, desde a sentença da l.a Instancia,
descontada a 6.a parte

O disposto neste artigo não terá lugar, se o réo pre
ferir o cumprimento da pena de prisão com trabalho, não
obstante a appellação.

(Vide Arts. 4.10 e seguintes do Regul~ment') n. 120, de
31 de Janeirú de 1842).

(182) O Aviso n. 179, de 9 de Maio de 1834, diz ao
Art. 1. 0 : que a pena de prisão simples deve ser cumprida
e executada na conformidade deste artigo; devendo ser
responsabilisados aquelles que o debi:arem de cumprir ou
de fazer cumprir.

(183) O Aviso n. 12, de 3 de Abril de 1843, declara:
que a pl'isão como pena não pôde ser marcada na pro
pria casa lIo individuo, sujeito a ella, pois o contrario se
dispõe neste artigo;- nem a que tem por fim a custodia
do réo, indiciado de crime, o pôc!e ser, porque faltaria a
segurança do preso, e seria impraticavel a vigilancia das
autoridades e guardas: não havendo caso algum, em que
o Chefe de Policia, ou quaesquer outras autoridades, pos
sam marcar a casa do cidadão para a sua prisão,

(18·1) O Aviso n. 8, ele 25 ele Janeiro de 1850, ~and.a
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Al't 48. Estas penas de prisão serão
cumpridas nas prisões publicas que ofIerece
rem maior commodidade e segurauça, e na
maior proximidade que fór possivel dos lu-

fazer extensivo o de 2J de Julho de 1847 ao corpo poli
cial do Rio de Janeiro, para que cumpram as praças do
sobredito corpo as sentenças de prisão a que forem con·

o demnadas, no quartel, com tanto que não exceda a um anno,
ficando sujeitos os sentenciados ao Juizo, que mandar
cumprir a sentença.

(O Aviso citado de 1847 não existe na CoUecção).

{185} O Aviso n. 141, de 24 de Julho de 1854, de
clara: que convém manter e respeitar o privilegio, que
ad insta,' dos militares tem os officiaes da gual'da nacio
nal, prevenidos ou indiciados de crime, de não serem reco
lhidos á cadeia, havendo prisão propria ou mais decente.

(O de 20 de Junho de 1857, que não existe na CoUecção,
trata deste ::\ssnmpto).

(18B) O Aviso da Gnerra n. 119, de 17 de Julho de
1855, diz: que as prisões dos officiaes da l.a ou extincta
2.a linha, mesmo por ordem de antoridade civil, nos
casos em que estas podem ordenaI-as, não devem ser se
não em fortalezas ou quarteis, conforme a Provisão de
19 de Agosto de 1837, e Aviso de 29 do dito mez e anno,
e ficam neste caso á disposição da autoridade que or
denar a prisão.

{187} O Aviso n. 573, ie 30 de Novembro de 1869, ainda
declara: que embora o Art. 116 da Lei ·n. 602, de 19 de
Setembro de 1850, faculte a prisão de officiaes em suas
proprias casa~, não póde aproveitar deste favor o official,
que commette crime inaliançavel, além de não commet
tido em acto de serviço, dando-se-Ihe em tal caso por
prisão a casa da Camara, ou outro qualquer edilicio pu
blico, visto como só no caso da perda do posto, na
fórma do Ad. 66, póde seI' recolhido á cadeia.
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pelos Juizes na sentenças. (188)

Quando porém fór de prisão simples,
que não exceda a seis meze, cumprir-se-ha
em qualquer prLão que haja no lugar da
residencia do réo ou em a.Jgum outro proxi~

mo, devendo fazer-se na sentença a mesma
designação.

Art. 49. Emquanto se não estabelecerem
as prisões com as commodidades e arranjos
necessal'ios para o trabalho dos réos: as pe
nas de prisão com trabalho serão substituídas
pela de prisão sim pIes accrescentando-se em
tal caso a esta mais a sexta parte do tempo
por qne aqucHas deveriam impõr-se. (189
a 190)

(ISS) Vide os Arts. 411 e 414 do Regulamento n. 120,
de 31 de Janeiro de 1842, que tambem têm sua applicação
para o caso do artigo anterior.

Diz o Aviso n. 285, de 19 de Junho de 1869, que é
contrario li letra e espirita deste artigo o cumprimento
da pena de prisão em cadeia diversa da designada na
sentença condemnatoria.

{Vide nota adiante 1901.
Não commeÚe crime o Juiz executor, que faz o réo

cumprir li. pena no lugar do delicio, embora por circums
tancia transitaria, desappal'ecida ao tempo do cumprimento,
e teja designada na sentença exequenda outro lugar para
esse fim.

(Acordão da Relação do Ouro-Preto n. 98, de 10 de
Dezembro de 18i5, no 10. 0 Vol. do 1Ji1'eUo, pago 103).

(1OO) Vide o Art. 434. do Regulamento n. 120, de 31 .



de degredo obrigará
lugar destinado pela
sabir clelle, durante

lhes marcar.
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Art. 50. A pena u banimento pri ará
para sempre os réos dos direitos de cidadão
brazileiro, e o~ inhibil'á perpetuamente de ha
bitar o territorio do Imperío. (191)

O::J banidos, que voltarem ao territorio
do 1m Jerio, serão condemnados á prisão per
petua.

Art. 51. A reu'l
os l'éos a residir no
sentença, sem poderem
o tempo que a mesma

de Janeiro de 1842, e Art. 15 do Regulamento n. 595, de
18 de Março de 18.J,O, e o Aviso de 14 ele Junho ele 1850,
na nota 1 O. ao Art. 4Ci.

O Aviso de 18 de Junho de 1850, diz: ser contrarias
<'LS Leis as sentenças dadas nas provincias, designando
a casa da Oorreição da Oode, para cllmprimento da pena
de prisão com trabalho, pois seria ajnntar ,L prisão O ele
gre<lo.

(100) O Aviso ele 5 de Fevereiro de 1 7;) declara: que
quan<lo não seja possivel a remessa elo sentenciado, o Juiz
execLltor deve proceder à substituição, senão tiI' r sido
feita na sentença da pena de prisão 'com trabaUlO pela
ele prisão simples com o augmento da G.a parte, em con
forlllidade deste Art. 49.

(HJl' Em nenhum dos artigos de te Oodigo se encontra
a pena de bauimento; no entretanto o Aviso de 15 de Fo
w::reiro de 1 1 e Deereto n. 5: 3, de ;3 de SeLembro de 1 .J,7,
diz: que para conhecer <los delictos de Ilne traLa este ar
tigo e o 51 seguinte, " competente o Juizo da primeira
cnlpa, em que tiverem sido condemnados os r60s.

O Art. 7.° ~ 3. 0 da Oonstituirão tlo Imperio já. fallaYli
Ul pella lle banimento.
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A sentença nunca de tinará para degredo
lugar, que se comprehenda dentl'O da comar
ca, em que morar o offendido.

Art. 52, A. pena de desterro, quando
outra declaração não hou-rer, obrigará os
réos a sahir dos lermos do lugares do de
licto, da sua princ~pal residencia, e da prin
cipal I' idencia do offendido. e a não entrar
em algúm delles durante o tempo marcado
na seut uça. (192)

ArL 53. Os condemuados a galés, a
prisão com trabalho, a prisão simples, a de
gredo, ou a desterro, ficam privados do exer
cício dos direitos politicos de cidadão brazi
leiro, emquanto durarem os effeito da COll

demnação. (193 a 195)

(192) PaI'a o caso deste artigo e os dous anteriores,
vide os A1'1.s. 415, 417 e 418 do Regulamento n. no, de 31
de Janeiro de 1 !2.

(193) E' a mesma disposição do A1't. 8.° Si 2.° da Cons
tituição do Imp rio,

Não se dó. nem a perda e nem a suspenção do di
reitos civis, qua\quer que seja a condemnação.

Pela nossa legislação, o condemnado não fica privado
de sua capacidade ch-il, pois tem e conserva toda a na
representação.

E ' assim, que a Lei de 11 de Selembro de 1 '0,
revogando a Ord. Liv. 3.0 Til. : ,0 Si 12, delermina, que
o presos podem ser citados 11 demandados por qualquer
facto civil; podendo fazer contractos, prOCll1'açÕeS, actos
de iuter vivos e causa morli o dis ór emfim de seus
bcu'.



Art. 54, Os condemnauos a galés, a
prisão com trabalho, ou a pris~o simples,
que fngirem das prisões;' os degredados que
sahirem do lugar do uegredo, e os dester
rados que entrarel)l no lugar de que tiverem
sido desterrados, antes de satisfeita a pena,
serão condellll1ados na terça parte mais do
tempo da primeira condemnação. (196, 197)

(194.} Declara o Aviso de 15 de Abril de 1864, que
não encontro na collecção, mas tomado por mim, sem

. saber donde: que a sentença condemnatoria, não obstante
a appellnção interposta, suspeude como a simples pro
nuncia o exercicio das funcções publicas e Qs;á de accôrdo
esta doutrina com a do Aviso de 12 de Maio de 1862.

(195) Não ha meio legal ele impedi!', que o preso se
case por procuração.

(Aviso n. 316, de 18 de Jnlho de 18G5j.

(196) Consult.ae a nota do Art. 50; e combínae o AJ:t.54
com o 126 desL~ Codigo, não se devendQ confuudir, porém,
a disposição deste artJgo com a do 126. Aqui trata-se
de simples detento ou pronunciado, que pelo facto da
fuga não fica sujeito, senão a uma pena do regimen cons
titucional da prisão; não havendo pena em tal caso,
porque não ba violação do dever exigiveL não havendo crime
por conseguinte; só apparecendo este, quando ha vio
lação contra o guarda ou carcereiro e então da-se uma
sancção penal; não existindo assim antinomia entre os
dous artigos.

NeMe Art. 54, trata-se .do condemnado que estã sujeito
a uma pena, o que muito difere do outro artigo.

Qual, porém, o Juiz competente, para impôr a pena?
Esie Art. (54), só tem applicação depois de um processo
cm que se dá accusação e defesa, e o Juiz competente
para julgar e impór a pena é aquelle que tivel' proferido
a primeira condemnação.
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ArL. 55. A pena de multa obrigará
réo.: ao pagamento de uma quantia pecuninria
que erá sempre regulada pelo que os con
demnado~ puderem haver em cada um dia
pelo, seu' b n" empregos ou industria,
quando li J.,:~i esp ciôcadameute a não clesi
auar de outro modo. (198 il .206)

E' o que se deduz do Asi o n. 93 de 15 de Fevereiro
de 1 7, munero ;2.

A re~peito da competencia do furo em tal caso, temo
o Aviso (da guerra) n. '3' , de 5 de L oyembro de 1 --,
que conclue, dizendo: dever-se remette!" ao Promotor as
participações do acontecimento, para o devidos fins, sendo
o fóro o c OffimUll1.

xamillae o dito Avi 0\.

(197) E' abu iva a pratica de e in1ligirem a~olltes

ao !!alés turbulentos e rb:o o': poi' e a propria auto
ridade não os póde decretar em uas sent"nças mw o
menos lhe c licilo ordenai-o sem fórm3. de juizo e por
meio arbitrario. •

(Aviso n,,. , de _u de Junho de 1 65).
Para o caso de te ultimo Avi"o, vide o Ad. 179 19

tia Constituição, abolindo o açout s, tortura e marca de
ferro.

9~) A re:speito de la m,lteria deve- e e-tndar o RetTu
lamento n. 5H3 de 1 ~ de ::\lar~o de 1"19 o qual aJt rondo
o proc2S~0 mUl'cud no Regulamento n. 120, de ;,1 de Ja
neiro de 1 ~*'? Arts. ·*,2' p -egui nte , e tabelecl: rerrr' s clara
para a imposição, liquitla<;:lo e comlllUlilçào de- a pena.
fazend desapparccer fi - tlinlculdade r sullan - da- dis
posicõe antinomica dest' \rl.. -, e O" dou- -eguin ",
e a-sim o Art. ~H do Olligo do Proc -o Criminal.

( Decreto de l' orá tn1U -crip 0, como appendice
a e te CoditTo).

(1 Ayiso lo 10 tio Outubl' tIe 1 'lU diz: parecer



Art. 56. As multas serão recolhidas aos
Cofres das Camaras Municipaes; e os con-

equitativo e conforme a disposição do Art. 83 da Lei de
3 de Dezembro de ]841 e 4ú do respectivo Regulamento,
que se leve em conta, da satisfação da multa, na quota
proporcional, o tempo de prisão excedente ao marcado na
sentença.

(200) Sempre que o réos forem remettidos para o
cumprimento ela sentença, sem ter-se liquidado a multa,
no Juizo que os remetteu, deve ser feita a liquida<:ão no
Juizo das execuções do lugar em que os mesmos r60s se
acharem.

(Aviso n. 31, de 5 de Abril de 1 50).

(201) A liquidação das multas deve-se regular, em
qualquer Juizo, segundo as regras estabelecidas uo Re
gulamento ele 18'W, pois Polias são geraes e communs a
todos os Juizos criminaes.

(Aviso 11. 292, ele 15 de Dezembro ele 1351).

(202) Quando a pena do escravo fór commutada em
açoutes, não haverá mais pagamento da multa; porque
o senhor do escravo só ó obrigado a pag:1r o damno
causado, e a muHa não é damuo.

(Aviso n; 10., de 13 de Abril de ]855).

(203) Para se proceder á commlüaç1io, não ó neces
sario que o réo prove insolvabilidade, a qual sempre se
presnme em seu favor, quando no processo não se acllar
provado o contrario.

(Aviso n. 2G6, de 15 de Junho de 1860).

(204) A commutação da pena de multa, que não fór
correspollaente a cerlo tempo, nunca· poderá exceder a 3
annos de prisão com trabalho.

(Art 6. 0 do Decreto n. 1866 de ]5 de Setembro de 1869.)

(205) O Decreto que commuta a pena em deportação
para fóra do Imperio, não desobriga da multa respectiva.

(Aviso ele 18 de Ahril de 1837).



deml1adqs que, podendo, as não pagarem den
tro de oito rlias, serão recolhidos á prisão,
de que não sahirão sem que pagllelli. (207)

Art. 57. Não tendo os condemnarlos
meios para pagar a multas, serão condemna
dos em tanto tempo de 'prisão com trabalho,
quanto for nevessario para gaIlharem a impor
tancia dellas. (208 a 210)

(206) A obrigação de dotar a oITendida, imposta aos
réos dos crimes de estupro e rapto, não é multa e nem
lhe é equiparavel.

(Revista JU1'idíca de Novembro a Dezembro de 1009,
pago 273 e AI-ts. 2S e 30 deste Oodigo).

Vide Ohauveau et Helie Theoria do Codigo Penal
Francez, edicção belga, 1.0 Tom. Arts. 282 e 283.

(207) Vide Arts. 10 e 16 ultima parte do ReguJamento
de 18 de Março de 1819, sendo os 8 dias contados da
intimação.

As multas applicadas ás Oamaras Municipaes, nas
Leis e RegUlamentos em vigor, farão parte ela receita
geral, á excepção das comminadas nas Leis, Regulamen
tos e Posturas municipacs.

(Vide Art. 27 da Lei n. 1507, de 2·1 de Setembro de
1867 e Regulamento n. 4181, de 6 de Maio de 1868).

(20 ) O Aviso n. 346, de 17 de Jnnho de 1836, declara:
não existir antinomia entre este artigo, 32 e 56 ante
riores, e o 291 do Codigo do Processo Oriminal que diz:
no caso de impossibilidade do pagamento das multas,
serão commutadas nll- terça parte mais da pena de pi'is1i;o
~omminada nos respectivos artigos.

(209) Veio no entretnnto o Aviso n. 97, de 15 de Fe
vereiro de 1837, dizendo ao Art. 7. 0 ; que este Art. 57
foi revogado pelo 291 do Codigo do Processo citado, e
que o condemnado qne não pagar a multa dentro de 8
dias, tenda para isso possibilidade, deverá ser preso até
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pena de suspensão do em~

réos do exercicíc dos seus

Terá lugar .nesl.e
Art. 32.

Art. 58. A
prego prÍvará os

caso a disposição do

pagar na fórma do artigo anterior; e no caso de impos
sibilidade do pagamento, lhe deve ser a mQlta commu
tacla na terça parte mais da pena de' prisão.

Os Arts. 12, 13 e H de Regulamento de 18 de Março
de 1849, porém, nos parece haver resolvido toda a du
vida, quando se exprime: ao 12 - que se a multa tiver
sido imposta ao réo condemnado em prisão simples por
infração de um mesmo artigo da Lei, será commutada
em um terço mais da pena de prisão, que lhe tiver sido
imposta.

(Art. 291 do Codigo do Processo).
E para o caso deste artigo, parece, ainda subsisti

rem as hypotheses deste artigo, e 90, 99, 100, 101, 119,
197, 201 e 206 deste mesmo Codigo.

(Vide nota 203).
O Art. 13, diz: quando não se verificar a hypothese

do artigo antecedente e a multa imposta fôr correspon
dente a um certo espaço de tempo, a commutação será
em prisão com trabalho por esse IT,esmo tempo.

(Art. 57 do Codigo Criminal).
Parece-nos que são casos desta hypothese, os Arts.

102, 125, 176, 202, 204, 2-19 e outros.
(Vide Art. 432 do Regulamento, n. 120, de 31 de Ja

n~"o de 1842).
O Art. 14 do dito Regulamento de 1749, ainda pre

ceitúa: quando a multa fór sem relação á tempo,. o Juiz
nomeará arbitradores para calcularem o tempo de prisão
com trabalho llecessario ao réo, para ganhar a impor
tancia da multa, e nesse tempo lhe será. commutada.

(Codigo Criminal Art. 57).
Temos exemplos nos Arts. 129 ~ 8.°, 167, 169, 257,

260, 261, 264 e 265 e outros deste Codigo.
E quando tal multa não concorra com suspensão do

emprego ou com qualquer pena de tempo determinado
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empregos durante o tempo da suspensão, no
qual não poderão ser empregados em outros,
salvo sendo tIe eleição ·populclr. (211 a 23:3)

temos exemplos nos ArLs. 135 S; 4.°, 138, 14.8, 119, 157,
r , 159, 16-1, 1G5, 171, 220, 221, 22-1 e outrGS deste Oodigo.
E não concorrendo tal multa, com nenhuma outra pena
com tempo designado, temos os exemplos nos Arts. 1;)1),
162, 177, 186, 18:3, 261, 287, 292, 293, 301 a 307 e outros.

(210) Vide Arts. 431 a 43! do Regulamento n. 120, de
31 de Janeiro de 181'\ e 312 do Oodigo do Processo
Oriminal, e mais a nota 20,1,.

O Art. 312 do Codigo do Processo citado parece es
tar em opposição, não só com este 'artigo, como mesmo
com o S; 20 do Art. 179 da Constituição do Imperio.

Na commutação das multas deve ser sempre ouvido
o Procmador da Camara, excepto sendo ellas applicada.
a um terceiro. •

(Ad. 435 do Regulamento n. 120, bem como este e
o seguinte).

(211) Os Avisos n. 76, de 11 de Julho de 1842, e
TI, 59 de ii de Março de 1 19, dizem: que a susponsão
por acto do Governo deve subsistir emquanLo a sontença
de não pronuncia não passar em julgado. Deve exisLir
uma tal suspensão, quanto fór eleito ,ereador o empre
gado suspenso?

Em visb deste artigo, parece quo não.

(212) A respeito de um empregado da repartição da
Justiça e com direito a todo o ordenado.

(Yide o Aviso da Faz:mda, de 18 de Janeiro de 1817,
n.7).

(213) O Presidente da Pro"l"incia p6de suspender ao
empregado de Fazenda, por abusos que haja commetlido.

(Aviso de [j de :i\Iarço de 185 , que não encontro na
collecção).

(2l!) A annullflção do processo. não resolve a sus
pensão decretada pelo aOY mo a qual não obstant



Art. 59. A pena de perda de emp'rego

'subsiste, salvo quando pela dita anuuUação, se ha por
terminado o negocio não se instaura um outro pro
cesso.

(Aviso n., 61" de 28 de Feveroiro de J.::354,.

(215) O flll1cionario publico. de qualquer condição que
seja, logo que pela pronuncia está indiciado cm crime
commum, ou de responsabilidade, fica ipso .iw·e inhibido
de exercer as flLDcções de sell emprego, quer livre, quer
solto ou preso.

,Aviso n. 201, de 3 de Kovembro de J.8M).

(216) A condemnação de um omcial da Guarda Na
cional, por sentença, á pena' da suspensão do cargo de
Delegado ou Juiz de Paz, importa a suspensão do exer
cicio do posto; sendo que, para a mesma suspensão basta
a existencia da pronnncia.

(Aviso n. GO, de 29 de Janeiro de 1856).

(217) A pena de suspensão imposta ao empregado pu
bliço, por crime de responsabilidade, não deve ser cum
prida, senão depois que a sentença do Juiz de Direito, da
qual se appellou, é confirmada pelo Tribunal Superior.

(Decreto n. 1835, de 5 de Novembro de 1856, e Aviso
n. ::W2, de 15 de Setembro de 1 6:).

(218) O empregado publico responsabilisado não pode
exercer o seu emprego, em quanto a sentença de absol
vição não passa em julgado.

(Aviso n. 81, de H de Abril de 1859).

(219) O empregado publico, suspenso por sentença em
processo de responsabilidade de um emprego, .fica igual
mente suspenso do outro qualquer que occupa, ou tenha
o dil'eilo de occupar, (luer provenha elle de nomeação,
qner de eleição popülar.

(Aviso n. 108, de 3 de Março de 1860, e n. 188, de 24
de Abril de 1 (:il; Si N.O).

(220) Snspensão de emprego ci 'il nã suspende o em
prego ecclesiastico exercido pelo mesmo individuo.
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importará a perda de todos os servi, os qUI'
os réos houverem prestado nelle.

(Aviso n. de 10 de Maio de 1845. ão existe na col
Iv ção).

(221) Os empregados publicos suspensos não correccio
nalmente, nos casos em que a Lei o permitte, porém como
indiciados de crimes de responsabilidade, sendo proces
sados e não pronunciados, têm direito aos seus venci
mentos correspondentes ao tempo da suspensão.

(Ordem n. 66, de 9 de Março de 1 49).

(222) A suspensão administrativamente imposta deve
subsistir em quanto não findar por sentença passada em
julgado qualquer processo de l·esponsabilidade.

(Aviso n, 244, de 4 de Junho de 1 62).

í228) A sentença condemnatoria, não obstante a appel
lação interposta, suspende, como a simples pronuncia, o
exercicio das funcções publicas.

(Avisos de 18 de Abril, n. 99, e 10 de Maio de 1864,
n. 119).

Consultae mais o Aviso n. 175, de 15 de Julho de 1864,
a respeito dos effeitos da suspensão correccional, imposta
a um escrivão, e de su" substituição temporaria.

(224) Declara o Aviso de 23 de Junho de 1 6õ, n. 2i7:
que a suspensão por acto administratiYo existe emquanto
não houver sentença passada em julgado, e isto mesmo
já era declarado pelos Avisos n.77, de 11 de Junho de
1842, n. 69, de 5 de Março de 1 ;'9, e n. U(, de 4 de
Junho de 1862.

(225) O Aviso n. 508, de 33 de Toyembro de 1866, de
clara: que a suspensão de que trata o Art. 4.° do De
creto n. 3506, de 4 de Agosto de 1 65, não é medida pre
paratoria do processo, nem etreito de sentença, como nos
arts. 63 II 111 da Lei 11. 602, de 1 -O, senão providencia
administrat~va e extraordinaria, como a do Art. 61 da
mesma Lei. . '

(2":26) O Juiz de Paz, que é . ubdelegado achando-se
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Os réos que Liver'em perdido os empre
go' paI' sentença, poderão ser providos por

suspenso por crimo de responsabilidade do cargo poli
cial, não póde exercer o de eleição popular.

(Aviso n. 239, de 2 de Agosto de 1867).

(227) Declara o Aviso n. 302, de 21 de Setembro de
1837. que ainda que seja concebida em termos vagos
lima portaria da Presidencia, suspendendo para ser res
ponsabilisado um Juiz' Municipal; ao Juiz de Direito,
cumpre synjicar dos factos, que constituem excesso ou
abuso da autoridade, para proceder na forma da Lei.

(228) A demissão' extingue a pena de suspensão, a
qual não comprehende empregos futuros.

EsLa dOlltrina, que é a do Aviso n. 282, de 30 de Julho
de 1868, repugna ao espirita da Lei, sendo mesmo con
traria a outros AYisos do Governo, como os mencionaàos
neste arLigo; e logo se lerá uma decisã.o do Supremo
Tribunal em sentido contrario, citada em parecer do
Conselho de Estado, como da nota abaixo. No sentido
do Aviso acima é o de 27 de SeLembro de 1860, que foi
muito criticado pelo DifZ7"iO do Rio, e não cnmprido
pelo Juiz, segundo a nossa lembrança.,

(229) A demissão do empregado não extingue a pena
de suspensão, em que Lenha incorrido o funC<lionario pu
blico, e é a doutrina do Supremo Tribunal, que recente
mente (1871) pronunciou e condemnou á pena de suspen
são um funccionario publico, por abuso do cargo, do
qual já tinha pedido demissão.'

(Parecer do Conselho de Estado em 3 de Novembro
• de 1871).

O Aviso de 12 de Maio de 1 62, n. 200, diz: que o
Decreto da nota 217 em nada alterou as disposições dos
Arts. 165 Si 2. 0 do Codigo do Processo Criminal e 9el da
Lei de 3 de Dezembro de 18U; e de modo terminante.

(Vide o Aviso de nota 22.fl, contra a doutrina do
Aviso da nota 228 acima).

(230) Declara o Aviso Circular do Imperio, de 19 de
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nova nomeação em outros da mesma, ou de

Abril de 1872: que a suspensão provisoria do exercicio
das flIDcções de qualquer emprego ou cargo, ordenada por
autoridade administrativa, nos casos em que a Lei a pel'
míLte, para o fim de ser o empregado ou funccionario im
mediatamente snjeito li. processo judiciario de responsa
bilidade, não tendo o mesmo camcter da suspensão, por
virtude de pronuncia e sentença do Poder judiciario não
produz o effeito que desta resnlta de privar o empregado
ou funccionario suspenso do exercicio das funcções de
qualquer outro emprego ou cargo.

(Vide o parecer que o acompanha).

(231) Declara o Aviso de 3 de Dezembro de 1872: que
o empregado suspenso no exercicio pode ou não ficar
no termo, seudo que o livramento é UDt arbitrio seu, do
qual pOde prescindir, sujeitando-se li. pena de revelia, e
é a duutrina do Aviso de 30 de Novembro de 1871, que
duraute a suspensão preventiva o funccionario s6 perde
a metado do ordenado, e se assim é, quando a suspensão
é pelo etreito da pronuncia com maioria de razão se eleve
seguir esta regra quando é ella por acto tio Governo, e
é o que se estatúe no Art. 165 ~ 4.' do Codigo do Pro
cesso Criminal.

E vê-se, que a suspensão correccional sendo uma pena
pode privar ao funccionario de seu ordenado; mas não
assim a su pensão preventiva.

(232) A Resolução do Conselho de Estado, (Secção da
Justiça) de 1 de Dezembro de 1872, declara: que a sus
pensão administrativa ó ele sua 11aliureza limitada ao cargo
sobre o qual foi positivamente determinada.

(RelatoIÍo da Justiça de 1 72, pagina 2 dos annexos.)

(233\ O Aviso de de Dezembro de 187<:> é no sen
tido ela Resolução acima.

(233 a) Declara o viso de 20 de Abril de 1 6, que
a pronuncia, nos crimes de responsabilidade, suspende
logo o exercicio das fnncções publicas, nüo obstante o re
cur o para o Tribunal uperior.

10 voI. do Direito, pago 1 .).
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diversa natureza, sa vo havendo expressa àe
clal'ação de inhabiJidade. (234)

Al't. 60. Se o réo fór escrGVO, e 'incor
reI' em pena que não seja a capital, ou de
galés, será cOndem!lado na de açoutes, e,
depuis .de os s01fr81', será entregue u seu
seuhoí', que se obrigará a Lrazel-o com um
ferro pelo tempo e maneira que c Juiz de
signar. (235 a 241 e)

('>"3 b) Declara o Aviso de 26 de Janeiro de 1876: que
seglmelo a dOutrina dos Avisos n. 76, de 11 de Julho de
1 12, n. 59, de 5 ele Março de 1849, D. 2-14, de 4 de Junho
de 1862, D. 277, de 23 de ele Junho de 1865, e 10 de De
zembro ultimo, o Juiz Mlmicipal e de Orphãos, suspensfl
e 111andado responsabiJisar por acto da Presidencia, não
]lo le reassumir o exercicio do seu cargo antes da decisão
do recurso que para o Tribunal ela Relação foi interposto
do tlespacho de despronuncia;

Que, competem a esse funccioDario os vencimentos
relativos ao tempo da suspensão, na conformidnde da Ordem
de n de Março de lS!U e Aviso D. 177, de 12 ele Outubro
de 1 51-

(Vide Diw'io Df/leial de 16 de Feverei.l·o tle 1876).

(:231) A pena ela suspensãO' elo empregailo publico não
,e limita ~o e ercicio do emprego por cujo abuso foi elle
cOlldelllnado; e sim estem1 -se a todas e quaesquer outras
attribuições que o mesmo empregado exerça, ou tenha
tlireito de exercer; prevalecendo portanto a doutrina do
A\"iso n. ') n, de 2 ele Agosto de 1 'U7 (nota 220), confórmc a
jurisprudencia adoptaLla pelo ::>upremo Tribunal de Justiça.

(Aviso de 1') de Abril de 1 i2).
Esta eloutrina condcmna a dos Avisos LIa nota 228,

e confirma a do parecer do Conselho de Estado, trans
cripta em resumo, na nola 2'_0.

(:230) Aviso n. 7'>, ele 3 de .Jlcvereiro de 18=30, diz:
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o numero de acoutes será fixado na sen-.
que o réo escravo deve solfrer a pena de galés, sem que
o Juiz a possa commutar em açoutes.

(O réo escravo fóra condemnado 1~0 Art. 269).

(236) Na sentença em que fór o escravo condemnado
a açoutes deve o Juiz que a proferir tambem condem
nal-o a trazer um ferro, pelo tempo e maneiJ:a porque fór
designado, conforme o presente artigo; não competindo
esta attribuição ao Juiz executor, ao qual s6 incumbe a
fiel execução das sentenças não as podendo alterar para
mais ou para menos.

(Aviso n. 3D, de 9 de Março de 1850, § 3.0 ).

Não obsta a esta disposição o Art. 179 ~ 19 da ons
tituição do Imperio, por isto que os escravos acham-se
f6ra delia.

(Vide Art. 331 deste Codigo, e nolas anteriores 173, 171
e 202).

(237) Deve-se sempre graduar a pena, conforme a
idade e robustez do réo, na intelligencia de que segundo
affirmam os factiltativos, quando o uumero de acoutes ex
cede a duzentos, é sempre segu.ido de funeslas conso
quencias; suspendenrlo-se o castigo, logo que o pacienle
a ju.izo do medico não o poder mais supportar se.m pe
rigo.

(Aviso n. 365, de 10 de Junho de 1861).
Combinae' este artigo com os 28, 30 e 55 deste Codigo.

(238) A pena de prisão temporaria, em que rÓI' COIJ'l-

mulada a de galés perpetuas, imposta a réos escravoS,
não pMe ser convertida na de açoutes.

(Aviso n. 140, de 1 de Junho de 1864).

(239) Entendeu um Juiz l\Iu~cipal, que devia ú. vista.
do Art. 45 ~ 2. 0 deste Oodigo, reduzir á prisão perp tua
com trabalho a pena de galés perpetuas, a que fóra con
demnado um réo escravo.

Resolve, porém, o Aviso n. 219, de 21 de Maio de
1865, que não ha em autoridade alguma juri dicção para
roduzir a prisão perpetua ás penas dosle artigo.
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(240) Um réb escravo condemnado a galés perpetuas
não póde 'Ser julgado, segunda vez.

(Vide Gazeta Jwridica de 1873, n. 2 pago 12).
(2<11) O Acordão da Relação da Côrte n. 5312, pre

ceitúa: que a desistencia que faz o senhor de todo o di
reito que tem ao escravo, indiciado em crime, entregando-o
á justiça para se exonerar de toda e qualquer respon
sabilidade proveniente do crime, suppõe outorga de li
berdade ou alforria, e por tanto o escravo como tal deve
ser processado e julgado.

(241 a) A pena de multa em que incorrer o escravo
será commutada em açoutes, pois que a regra estabele
cida neste artigo só tem excepção na pena capital e de
galés.

(Aviso de 13 de Abril de 1855, n. 709).
Sobre a pena em que incorre o escravo, cuja proprie

dade renunciou o senhor, por. termo nos antos, vide a
Revista Ju?-idica de Setembro de 1866, pagina 206.

(Vide Art. 80 da Lei de 3 de Dezembro de 1871 e notas).

(241 b) Em sentença élo Jl1ry da Côrte de 23 de Fe
vereiro de 1874, o Presidente Desembargador, julgando o
réo escravo inclU'se no minimo do Art, 201 deste Codigo,
commutou a pena em 30 açoutes, com um ferro ao pes
coço, elevendo sol1'rer 10 açoutos ele cada vez com inter
valio de 48 hora·s.

(2.l1 c) Qual é a pena, que de\'e ser applicada á mulher,
ao menor de 21 aunos, e ao maior de 60, se forem es
Cravos e tiverem commettido crimes, para que esteja de
cretada a pena de galés?

Parece que a de açoutes; e no entretanto, em sentido
contrario, se lê um jlldicioso adigo na Gazeta Ju?'idica
de 5 de Abril de 1874. pagina 3.

Na mesma Ga3'eta de 2 de Setembro de 1874. vem
um artigo bem deduzido com a seguinte epigraphe: a
pena infamante ãe açoutes deve ser abolida da nossa le
gislação, como uma suprema vergonha, um germen de de
gradação e um contrasellSO.

Sempre compartilhamos deste modo de pensar, e neste
sentido a]gllma cou a dizemos na Lei elo elemento servil,
annotada por nós.
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(2-11 d} l\linisterio da Justiça.- Rio de Janeiro, 2D de
Agosto de 1814.-Illm. e Ex:m. Sr.- O Juiz de Direito da
comarca de M:aranguape, representando sobre o faeto d'e ter
o respectivo Juiz Municipal dado execução a uma se.n
lença de açoutes contra um réo escravo, não ob tante o
recurso de graça interposto pOl' seu cUl'lidor, Sllscitou as
duvidas seguintes:

1." Se a suspensão da pena de açoutes, ele que trata
a ultima parte do Aviso n.· 63, de 10 de Jl"lnho de 10'1,
importa a cessação abso~uta do castigo; e neste caso,
qual a autoridade competente para ordenal-a.

2." e tem etreito suspensivo o recLUSO de graç~l in
terposlo da sentença de açoutes, por trazer a sua exe
cução damno irrepal'aveJ.

3.- e durante a suspensão do casligo, !lm consequenci<t
de g1'!lye perigo da vida do paciente, é ãdmissil-el o re
CUl"SO de graça.

ua l\Iagest&de o Imperador, aguem foi presente o
omcio de V. Ex. de 5 de _Tovembl'O do anuo passado.
sob n. 07, com a repl'esentação do dito Juiz de Direito,
lendo ouvido a Secção de Justiça do Conselho de Estado,
manda declarar a V. Ex., quanto li primeira duvida, que
não pôde o Juiz ilIunicipal, nem o Juiz de Direito de
terminar a ce sação absoluta da pena de açoutos, alte
rando assim a sentença exequenda, c tInA o cilaelo Avi o
de 10 de Junho de 1861 providenciou, como convinha,
sobre o modo de applicar aquella p,ma, conciliando-se o
rigol' da Lei com os principios de humaniJade.

Quanto li seguuda duvida, que o recurso de graça,
do me mo modo que o de revista, não suspende a exe
cnção da sentença de açoutes sendo o crreito suspensivo
do recurso de graça limitado á pena capital, conforme a
doutrina dos Avisos ns. 2:, de22 de Jaueiro de 1S5~, e 3-);)
de '.l b de Outubro de lS71 e o da revi ta, além da pena
capital, ás ele degredo e galés, no termo do Art. 7."
la I ei de 1 de Setembro de 1 -J'.

Finalmente quanto a terceira duvida, que o reem'so
de graça pode er interposto em qualquer tempo, del>de
tlue a sentença de açollte" tenha pas'ado em jlugac1o.

Deu- guarde a V. Ex.-JIalloel Antonio Du.arle {le
A;;eL'::{/o.- ~r. Presidente da I rovincia da ParalJyba.
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o recurso de graça interposto em favor do réo es
cravo condemnado a açoutes não snspende a execução
da pena por tTazer damno iri:eparavel.

(Do Conselho de Estado, secção dos Negocios da Jus
tiça de 1fi de Julho de 1874, 10. 0 vo1. do Dú-eito, pago 171(.

(241 e) A Relação da Corte em Acordão n. 137, de 15
de Junho de 1875, reformando uma sentença contra escra
vo, impoz a pena do medio do Art. 19! do Codigo Cri
minal e converteu em 200 açoutes e a trazer ferro ao pes
coço por 2 annos, uuarumemente ~a forma deste artigo.

Dizemos, como sempre, que é barbara uma tal pena,
que deve ser revogada, sendo abolida de nossa legislação,
e trazemos estas e outras decisões no mesmo sentido,
para que os Juizes uniformisem a decretação de açoutes,
sem esquecer os principios de humanidade.

2." Secção. - Ministerio dos Negogios da Justiça.
Rio ele Janeiro, 10 de :pezembro de 1874. (Diario Official
de 16 de Dezembro)_

Illm. e Exm. Sr. - Com o officio 11. 120, de 27 de
Abril proximo findo, remetteu V'. Ex., por copia, o do
Juiz Municipal e de orphãos do termo de Caethé, con
sultando se no caso de condemnação ele um escravo a
açoutes, por crime de morte, deve ser novamente pro
cessado ou· solto, quando antes de applicadn a pena. pro
var-se que elle se acha libm'lo por abandono de seu senhor.

E Sua Magestade o Imperador, conformando-se, por
immediata Resolução de 3 do corrente, com o parecer das
secções reunidas dos Jegocios da Justiça e do Imperio do
Conselho de Estado em Consulta .:le 3 de Outubro ultimo,
manda declarar a V'. Ex. que na especie sujeita deve-se
executar a pena correspondente ao deUcto, e não a de
açoutes, em que fora eLIa commutada nos termos do Art.
60 elo Codigo Criminal e que não pôde mais ser cumprida,
por haver mudado a condição civil do réo.

Deus guarde a V'. Ex. - Manoel Antonio Duarte de
Azevedo.- Sr. Presidente da Provincia de Minas Gera~s.

(Yide nota 843 a).

8
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tença, e o escrilVO não poderá 1e rar por
dia mais de cinc.ocnta. (24.... a 246)

(242) A uma ré julgada incursa no Art. 192 deste Co
digo, combinado com o 34, grao medio e condemnada a
20 annos de galés, o Juiz nos termos deste Art. e 45 Si 1.9 ,

commutou a pena em 300 açoutes, a trazer ferro ao pes
coço por 2 annos e seu senhor nas ct~stas.

(Jury da Corte).

(2-13) A um escravo condemnado no minimo do Art. 194
deste Codigo o JtÚZ condemnou a soffrer 50 açoutes e a
2 mezes de um forro ao pescoço.

(Oi3 a) Constitúe llullidade ter sido julgado e condem·
nado como incurso na Lei de 10 de Junho de 1835, e ve
rificar-se depois de publicada a sentença, mas antes de
haver passado em julgado a condemnação á pena de açou·
tes, que o réo havia sido libertado em testamento pelo
senhor a quem assassinara; caso em que deb:ando de ter
applicação o Art. O da Lei de de Dezembro de 1841, fica
competindo ao Promotor o direito de appellar na fôrma
do A.1"t. 301 do odigo do Processo Criminal; por isto que
não podia haver preteri ão de formula mais substancial
do que aquella que se deu, proferindo·se seuLença con
traria a direito expresso.

(Acordão da Relação da Côrte n. G369, de 25 de Maio
de 18(9).

(244) Um réo escravo, inCtlrSo no medio do Art. 206
deste owgo, foi condemnado a cem açoutes e a tTazer
ferro ao pescoço, por seis mezes, sendo enLregue ao seu
senhor, que se obrigára por um tMmo a cumprir esta se·
gunda parte da pena.

( essão do Jury do Côrte, de 16 de Julho de 1872).

(2-*5) A um réo condemnado no minimo do Art. 201
deste odigo, (escravo) se commutou. a pena em 25 açoutes
e entregando-se ao seu senhor que se obrigára a trazeI-o
com um ferro ao pé por espa<;o de 3 annos. O Juiz in·
cluio logo a multa co.rrespondente a metade do tempo.

essão do Jll1'Y da 6rte, de 3 de Dezembro de 1872).
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de mais de um delicto) impor-se-lhe-bão as
penas estabelecidas nas Leis para cada um
Gelles, e soffrerá as corpol'aes umas depois
de outras, principiando e seguindo da maior
para a menor, com attenção ao gráo de in
tensidade, e não ao tempo de dll.ração. (247,
247 a)

(246) Ainda na Sessão do JLU'Y da Côrte, de 21 de
Março de 1812, o Juiz condemnou a um escravo em 8
annos de prisão com trabalho, medio do Art. 193 de com
binação com o 35 deste Codigo, e commutou esta pena em
300 açoutes e obrigado o senhor a trazeI-o com "ferro ao
pescoço, por 2 annos.

(247) A Revista do Supremo Tribunal n, 1616, de 8 de
Outubro de 1859, preceitúa: que em um confiicto, sendo
praticado por um mesmo indi,iduo diversos ferimentos
leves em dift'erentes pessoas, não deve elie ser proces
sado, senão por um só, visto como foram praticados em
acto successivo e sem nova inten'ção. a qual é elemento
capital para constituir o crime, e não a extensão e nu
mero de factos materiaes, isto é, das pessoas que saffre
ram, o qual podendo ser multipIo, nem por isso se mul
tiplicam os delictos, pois que a intenção é indivisivel,
quando em acto não intel'l'ompido e sem haver tempo para
formar nova intenção, se praticaram actos muito embora
mais de um, de fórma que nem de especie e qualidade
mudaram: termos em que senão póde applicar a dispo~

sição deste artigo, porque o delinquente não foi conven
cido de mais de um delicto. '

(Vide a 2,a e 3.a parte da nota 619).
A Relação do Recife, em Acordão de 6 de Julho 18i2,

decide: que muitos factos criminosos, filhos de uma só
intenção e praticados em uma só acto, não constituem
mais que um s6 crime.
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Exceptua-se o caso de ter incorrido na
pena de morte, no qual nenhuma outra pena
corporal se lhe imporá,· podendo s6mente an
nexar-se áquella a pena de mu!ta,

(247 a) Sendo unico o facto criminoso, embora abran
gendo diversas transgressões de deveres, póde aggraval-o ;
mas não constjtuir outros crimes; pois sendo crimes di
versos sob o ponto de vista moral, não póde perante a
Lei distrair a unidade do delicto. E o acto ou facto cri
minoso caracterisa-se pela transgressão mais grave.

Se os factos, porém, constituem, de mocto distincto e
separado, crimes diversos, então tem lugar a accumula
ção.

Dá-se no 1.0 caso o cumulo moral, e no 2. o formal,
unico pelo qual se applicam ao mesmo agente penas di
versas por diversos crimes.

(Ortolan, Elemento do Direito Penal, SISI 1149 a 1151).
(247 b) Acordão da Relação da Côrte n. 117, de 14 de

Maio de 1875.
Appellante, José Antonio Gonçalves Barbosa; Appel

lado, Antonio Augusto Coelho.
Juizes, l"elator o Sr. Freitas Travassos, e revisores

os Srs. Magalhães Castro e Lobato, com todos os pre
sentes.

O Sr. relator pedio a attenção de seus collegas para
este Ceito.

Trata-se de uma condemnação de 12 annos de prisão
com trabalho por crime de damno na 2. a hypothese do
Art. 2S6 do Codigo Criminal; tendo sido a causa julgada
pelo jury e o réo appellante condemnado em II pena
triplicada do gráo maximo daquelle artigo, por ter en
.tendido o Juiz de Direito presidente do Jury que ver
sando o crime de damuo na hypothese sujeita em des
truição de tres predios diJferentes, tres deviam ser as
condemnações ex vi do Art. 61 do Codigo Criminal.

O Sr. Relator declarou que a pronuncia foi proferida
em crime de damno sem mencionar ou especificar em
que predios, e nem em quantos; e por isso e reconhe-
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Art 62. Se os delinquentes tiverem in
corrido em duas ou mais penas, que se lhes
não possam impôr uma depois de outra, se
lhes imporá no gráo maximo a pena do cri
me maior que tivel'em commettido, não sen
do a de morte, em cujo caso se lhes imporá
a de galés p~rpetl1as. (248)

cendo o Jury o crime de darono, segundo os termos ge
nericos da pronuncia, era opinião delle Relator que se
devia decretar sómente uma condemnação e não tres; e
como o Jury reconhecera tambem circumstancias aggra·
vantes sem nenhuma attenuante, a condemnação deve ser
no gráo maximo; é este o seu voto. .

Oraram os Srs. Lobato, Magalhães Castro e Andrade
Pinto, e a final, recolhidos os votos, julgou-se procedente
a appellação, para condemnar o appellante sómente na
pena legal de quatro annos de prisão com trabalho,
gráo maximo daquelle artigo, pela damnificação dos pre
dios, de que trata a queixa e a prova.

Votaram em sentido contrario os Sr. Lobato e Con
selheiro Tavares Bastos, que julgavam procedente a ap
pellação para mandar o róo a novo Jury, e o Sr. Maga
lhães Castro que annullava todo o processo por falta de
base, pois a questão sobre os predios ~ra puramente
civil, e não houve dolo verdadeiramente criminal, que
na sua opinião é em que consiste o c"ime, pois não é
objecto deste o dolo ci1:il.

O Sr. Andrade Pinto e Gouvêa julgavam improce
dente a appellação, em virtude das respostas do Jury,
não podendo o Tribunal nestas appellações de partes jul
gar senão por nullidades, que não apreciar diversamente
a intenção do Jury, pois semelhante julgamento desvir
t.uaria a indole da instituição do Jury.

(2<18) O Aviso n. [)74, de 13 de Dezembro de 1862, re
solve duvidas a respeito da combinação deste artigo com
o anterior.
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Art. 63. Quando este Codigo não impõe
pena determinada, fixando sómente o maximo
c o rninimo, considerar-se-hão tres gráos nos
crimes, com attenção ~ás suas circúlIlstancias
aggl'avantes ou atLeouantes, sendo o maximo
o de maior gravidade, a que se' imporá o
maximo da pena; o minimo o ,de menor gra··
vidade, a que se imporá a pena minima; o
médio o que fica etItre o maximo e o minimo
a que se imporá a pena no termo medio en
tre os dous extremos dados. (249 a 250 a)

Diz elle, que estabelecendo o Art. 61, que sendo o
réo convencido de mais de um delicto, impor-se-lhe-hão
as penas décretadas para cada um delles, excepto o caso
de haver incorrido o réo na pena de morte, no q!.lal ne
nhuma outra se lhe imporá, ficando claro que este
Art. 62 exclue a hypothese de ter sido o réo condem
nado a pena de morte e refere-se evidentemente as outras
penas corporaes.

ide nota 179 a - Sobre accumulução das penas, e
a mataria deste e artigo anterior; vide um artigo na Ga
::eta Jurídica de 8 de Fevereiro de 187J paginas 225 a 233

(24,9) A Relação da Côrte em Acordão de 6 de Se
tembro de 1852, impoz no minimo a pena a um réo, que
havia sido conuemnado no medio pelo Juiz de Direito,
fundando ·se em que se haviam reconhecido muitas atte
nuantes a favor e só uma aggravante contra.

Ao contrario deste Acordão existe um da mesma Re
lação, de 15 de Junho de 1 U, declarando que nada influe,
havendo mais aggravantes do que attenuantes, ou vice
versa, porque concorrendo umas e outras, o gráo da pena
deverá ser sempre no medio.

(24U a) I o concurso de duas circomstancias attenllantes
e uma aggravante a pena legal é a do gráo medio.
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Art. 64. 05 d linquentes que, sendo COll

dOlTIuados, se achrrrem no estado de IOllcum,

(Acordão da RelaçB:o de S. Paulo n. 11 , de 1. de Agos to
de 1875).

(250) A R lação da Côrte, em Acordão n. 6485, de 27
de Agosto de 1869, mandou advertir ,~ certo Juiz de Di
reito, por ter condemnado ao réo a tantos annos de
prisão, sem dizer (~m que artigo do Codigo o julgou in
curso e cm que gráo da respectiva pena.

(Consultae muitas das notas, das de numero 76 á 130).

(250 a) A Lei, dizia a Córte de Cassação em Franç!l,
não póde pre,-er 'toclos os casos, pelos q1tlles um delicto,
se varia ao infinilo. Esta precisão mathematica não pôde
existir em um Oodigo Penal.

Longe de attingir o fim, el1a é ao contrario· uma
fonte de abusos e de injustiças. O inconveniente, porém,
desapparece, por meio de um maximo e de um mi:limo,
que o arb~trio do Juiz não deverá jamais transpór.

(Relatorio da Oórte de Cassação ao 1. o 011su1, de 20
de Setembro do 1803).

E a palavra arbitrio, diz muito bem BonneviUe, llUnca
foi entendida no sentido de um poder despotico, ines
ponsavel, entregue a todos os desvios do capricho e do
bom prazer; pois o arbitrio deve ser submettido ás regras
i1úlexivsis da razão, da eqLuLlade e interesse publico. Pce
na arbit)'abattw ex cequitatis tempe)'o,mento (Voet) , pceena
al'bitl'a"ia est, id est P"o modo et gT'avitate admissi cri.
minis (Ib.) A palavra arbitrio . assim comprehendida era
o termo symbolico da justiça distribuitiva. A pena deve
ria ser pesada, l;Iizem os velhos commentadores francezes,
com madura deliberação e exame aprofundado (las cir
cumstancias do facto, idade, ondição e qualidades das
partes; em uma palana, segundo a exigencia do caso.

O systema das penas fixas e invariaveis tinha feito
dizer ao Juiz Regnier, que elle fazia dos Jujzes simples
mnclJinas de applicação, não lhes permitindo de fazer
U o, nem de sua conciencia, nem de sua propria convieção.

~Tê-se pois, quão racional e philosophico ó o nosso
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não serão punidos emquanto nesse estado
se conservarem. (251)

Disposiçõ es Geraes.

Art. 65. As penas impostas aos réos não
prescreverão em tempo algum. (251 a)

Codigo, estabelecendo 3 gráos nas penas, segundo o facto
e circumstancias, procurando satisfazer as duas condições
exigidas, para que uma pena seja justa,. isto é: motivada
por uma acção moralmente má; e em relação com o mal,
que éssa acção encerra.

(Vide nota 77i.

(250 b) A Relação de Porto-Alegre, em Acordão de 1
de Junho de 1 75, esLatlle, que as circumstancias, em
grande numero, estabelecem a classificação do crime no
gráo maximo, não obstante a attenuante de ser o l'éo
menor de 21 annos,

Com o devido respeito, não nos parece acertada uma
tal decisão, mesmo em absoluto, quanto mais no caso de
menoridade, em que a Lei suppõe não ter a razão attin
gido ao seu maximo desenvolvimento, tanLo que o réo
em tal caso não pôde deixar de ser assistido de um u
Tador, sob pena de nullidade, como da Ord, Liv. 3.0 Tit.'11
§§ 8. 0 a 9. 0

(Carta regia de 3 de Março de 1698).

(251) Vide notas 56 a 58 e 62, que são as dos ar
tigos 10 § 2. 0 e 12 deste ocllgo, que podem ser combi
nados com este.

(251 a) O nosso odigo, nesta parte, diverge de muitos
das nações civilisadas, e parece que sem razão: P01' isto
'lue, constituindo a prescripção uma excepção de Dil"eilo
publico, devendo por isto mesmo ser invocada em todo
o estado da causa, não é conveniente fazer urna distinctü'io
em termos tão absolutos.
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. Art. 66. O perdão ou minoração das
penas impostas aos réos, com que os agraciar
o Poder Moderador, não os eximÍl'á da obri
gação de satisfazer o mal causado em loda
a sua plenitude. (252 a 271)

E quer Legraverend, que elia se applique IDesmo ás
mnltas que são verdadeiras penas, menos quanto ás ·re
parações civis, cuja materia é regulada pelo Direito civil.

Ora, se a prescripção repousa sobre urna idéa moral
6 recta, e segundo Dnnod, sobre a de que o culpado
teve a imp~tnidade, o que não é satisfactorio; e como
muitos outros: de que ao exemplo das vinganças privadas,
a vendicta publica deveria tambem esquecer as injurias
feitas á sociedade, e que dürante o tempo exigido para
a prescripção, o culpado ha sido punido pelas agitações,
as perturbações interiores de sua consciencia e os tor
mentos de uma vida incerta e precaria

E se as idéas ultimamente expendidas têem bastante
valor, como fazer a excepção, que aliás não se funda em
um motivo philosophico e são?

Augmente-se o tempo da prescripção, no caso de uma
condemnação : mas parece justo estabelecêl-a em todas as
hypotheses.

E accrescenta Gaston de Bourge: que o castigo produz
'uma impressão pouco salutar, quando sofIrido muito tempo
ao depois da falta.

(252) O Poder Moderador não s6 tem a prerogativa de
perdoar ou minorar as penas impostas aos réos por sen
tenca; mas tambem a de conceder amnistia em caso ur
gente e qnando assim o aconselharem a humanidade e o
bem do Estado

:Art. 101 §§ 8.0 e n. O da Constituição do Imperio).
Uma das prerogativas, das mais liberaes da 00r6a,

é o direi to de graça.
A Lei se impondo sp.mpre, diz Tailandier, ao ma

gistrado, a pesar da infinita variedade das circumstancias,
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Art. 67. O perdão do offendido, auLes

é bom coustituir-se um poder supremo, desinLeressado,
tenc.lo o direito de tempemr a pena, segundo o caso.

A inllexibilididnde da pena legal, em muitas occasiões,
niio póde tornar-se uma cousa barbara? .

E supprimir o direito de graça não é tirar ao cri
minoso a prespectiva da m>lior recompensa, promel.Lida ao
arrependimento?

Diz, muito nobremente - Alberto Du Boys - que se
póde dizer, até certo ponto, que o infeliz Luiz XVI, privado
do direito ele graça, assenhoreou-se deUe sobre o cada
falso; porque cl'audo o perdão aos seus carrascos, foi o
ultimo e mais sublime exercicio desLe antigo privilegio da
r('::II za.

Qualquer que 'seja o nome do depositario da sobe
raJ ia, Rei, Imperador, Presidente, o direito de graça, in
sep.lravel do de punir, se tem tornado a prerogaLiva do

berano.

(253) O Art. 1 ° da Lei ele 11 de SeLembro de 1826,
det'"rmina: que a sentença proferida em qualquer parLe
do Imperio, gue impozer a pena de morte, não seja exe
cutada sem Vrimeiramento subu- presp,nça do Imperador
para peder pordofu' ou moderar a pena.

ArL. 3.0 da mesma Lei accrescenta: que só depois
de intimada aos réos a sentença de pena ultima, deverão
esles dentro de 5 dias dirigir a petição de graça e na falLa
della o Juiz de Direito, que tiver presidido ao Jury, enviará
!l copia da sentença ao Poder Moderador; e só depois da
decisão deste se deverá dar execução á mesma sentença.

(Aviso 11. 4H, de 25 de 'ovembro de 1 . i, c Decreto
de 9 de ilIarço de 1 7, Art. 3.°).

(2.5<1) Os Decretos de perdão ou minoração de pénas,
não e devem cumprir sem que sobr elies se prenuncie
o jlllgJmento de conformes nos Lermos da Ord. Li\". 5.°
Til. 1~2 Si 5,0 e G.", por is'o que a anLiga legisla '<io SIlU
siste a respeito daquelles acLos do processo criminal, que
não foram regulados pelas disposições do Codigo elo "!?ro-
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Oll depois da sentença, não eximirá das pe~

cesso, que se limitou a primeira instancia e nem por Leis
algumas.

(Aviso n. 1~1, de 22 de Julho de 1835).

(255) Nas causas crimes, não tem lugar a prisão, por
[aUade pagamento de custas.

(Aviso n. 329, de 23 de Novembro de 1835).

(256) O amnistiados acham-se indubitavelmente com
prehendidos na disposição deste artigo.

(Aviso n. 237, de 4 de Setembro de 1835).

(257) O perdão ou minoração elas penas não exime
aos réos, do pagamento de custas.

(Aviso n. 385, de 3 de Dezembro ele 1835).

(258) A sentença que impõe pena de morte aos escra
vos, na fórma da' Lei de 19 de Junho de 1835, deve ser
executada sem l'ecurso algum, nem mesmo o de Revista;
mas prevalece o que se dá para o Poder Moderador.

(Decreto de 9 de Março de 1837, e Al't. 501 do Re·
guIamento n. 120, de 31 de Janeiro de 1842, e 80 da Lei
de 3 de Dezembro de 1841)

Diz o Sr. Conselheiro Pimeuta Bueno, que neste caso
cabe a Revista, quando a questão versar em ultima al
çada sobre competencia ou excesso elo poder; por isso
que importa ou a1fecta gravemente a ordem publica; e
o Supremo Tribunal é o regulador das competencins e
dos conilictos de jurisdicção, sendo um principio reconhe
cido por todas as legislações.

(2~9) Além dos relatodos, copias dos libellos, con
h'ariedades e sentenCias, em virtude do Art. 8.° da Lei
de 11 de Setembro de 1826, Aviso de 2 do Junho de
1833 e Decreto de O de Março de 1837, são obrigados
os Juizes de Direito a fazer subir á presença do Poder
}foderador, copias da inf]uirição das testemunhas e infor
mantes, interrogatorios e respostas dadas pelo Jury nos
respectiyos processos.

(Regulamento n. ' !, de 12 do Julho de 1851).



nas em que liverem ou possam ter incorrido

(260) As petições de graça de rêos condemnados á
morte devem subir ao Poder Moderador, com o traslado
de todo o processo e acompanhadas do Relatorio do Juiz
de Direito e da informação do Presidente da Provincia,
por cujo intermedio devem ser remettidas.

(Regulamimto n. 1293, de 16 de Dezembro de 1853).

(261) Os recursos de graça a requerimento de parte
ou ex-otficio, serão por intermedio do Presidente da Re
lação remettidos á Secretaria de Estado dos Negocios da
Justiça,. pelo relator do processo, quando este tenha sido
sujeito por appellação a decisão da Relação.

(Regulamento n. 14ã8, de 14 de Outubro de 185*,
.Art. 1. 0j.

O Art. 2.0 diz: que quando não ha appellação para a
Relação, serão esses recursos dirigidos a mesma Secreta
ria de Estado pelos Juizes de Direito, directamente na
Côrte e por intermedio dos Presidentes nas Provincias.

O Art. 3.0 preceitua: que em um e outro caso, os re
cursos devem ser acompanhados de relataria, do traslado
de todo o processo e da informação ou parecer do Pre
sidente da Relação ou da Provincia.

O Art. 4.0 O relatorio deve conter essencialmente:
1.0 A relação do facto e suas circumstanciaes.
2.· O exame das provas constantes dos autos.
3.0 A declaração das formalidades substanciaes, que

foram guardadas ou preteridas.
4. 0 A exposição da conducta e vida passada do réo

e suas circumsLancias pessoaes.
O Art. 5,0 diz: que quando o relatorio rôr feito pelo

Juiz de Direito, que presidio ao Jury, deverá indicar as
provas produzidas e não escriptas, assim como os pontos
principaes do debate, S\;l não constarem dos autos.

Art. 6. 0 A amnistia, perdão Ott commutação de pena,
para surtirem effeito, devem ser previamente julgados
conformes a culpa.

Art. 7.0 Este julgamento compete:
~ 1.0 Ao Tribuual ou Juizo em o qual pender o pro

(;S60.



os l'éos de cnmes publicas, ou dos particu-

§ 2.· Ao Juiz executor, quando a sentença estiver em
execução.

Art. 8.· A conformidade consiste na identidade de
causa e pessoa. Todavia, no caso de perdão ou commn
tação de pena, verificaudo o Tribuual ou Juiz, que houve
ob ou subrepção de alguma circumstancia especial, que
poderia influir para a denegação da clemencia imperial,
devolverá. o Decreto expondo respeitosamente a mencio
dada circumstancia. A remessa desta exposição será feita
pelo Presidente do Tribunal. '

Art. !l.• A fôrma do julgamento será a mesma dos
recursos crimes e se haverá sempre como negocio ur
gente.

Art. 10 Nos casos de ob e subrepção de que trata o
Art. 8.•, decidida pelo Poder Moderador a duvida pro
posta pelo Tribunal, serão o perdão ou commutação de
pena julgados couformes pelos mesmos Juizes, que sus
citaram a duvida.

(262) O Aviso n. 29 de 22 de Janeiro de 1855, decide.
que as disposições do Decreto da nota anterior só dizem
respeite á pena de morte, porquanto neste caso eS.pecial
mente o recurso de graça é suspensivo e ex-officio, sendo
que nos de penas menos graves incumbe ás partes ins
truir os seus reqnerimentos com os documentos que jul
guem a bem, e quando haja algum defeito em taes docu
mentos só a elIa é prejudicial. Sãa poróm applicaveis ,\
todos os casos os Arts. 6.• e seguintes do mesmo Decreto
sobre a fórma porque nos Tribuuae~ e Juizos se devem
julgar conformes á. culpa os perdões, commutações e
aml1istias.

(263) Nos ·casos de pena capital, devem' os Juizes de
Direito apresentar o recurso de graça, como dispõe o
o Decreto de 2 de J tmeiro de 185<1, e Aviso de 23 de
Janeiro de 1853, instruindo-o com o relataria e traslado
de todo o processo nos termos dos Arts. 2.·, 3.' e 4.· do
Decreto de 1-1 de Outubro ele 1854, ainda quando o con·
demnado seja escravo,
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(Aviso D. 388, lIe 27 de Outubro de 1857).
O Decreto de 2 de Janeil'o de 1851, 11. 1310, citado

neste Aviso, declara: que o Art. 4.0 da Lei de 10 de
JllDho de 1835, que manda e-:.::ecutar sem recurso as sen
tenças condemnatol'ias contra escravos, comprehende todos
os crimes commettidos pelos mesmos escravos em que
caiba a pena de mOl·te.

(26-1) O Decreto n. 2566, de 28 de Março de 1860 estatue:
Art. 1.° As petições de graça para perdão e commu

tação de pena, que não fôr a capital, serão apresenta
das na Côrte, á Secretaria de Estadu dos Negocias da
Justiça, nas Províncias aos respectivos Presidentes, nos
termos do Decreto n. 632, de 27 de Agosto de 1849.

ATt. 2.° Devem essas petições ser instruidas com os
seguintes documentos:

1.0 Certidão da queixa, denuncia, ou ordem p.orque .
se houver instaurado o processo.

2.° Certidão do corpo de delicto quando houver.
3.0 Certidão do depoimento das testemunhas da ac

cusação e da defesa.
4.° Certidão das sentenças.
5.° E de todos os mais documentos qu@ ao peticio

naria e aos respectivos Juizes pareçam convenientes.
Art· 3.0 Quando os peticionarias por sua pobreza

não possam ajuntar ás petições os documentos mencio
nados no Art. 2.°, os Presidentes das Provincias e o
Director geral da Secretaria de Estado dos Nçgocios da
Justiça os farão ajuntar.

Art. 4.° Ouvidos os Juizes l'espectivos, seguir-se-ha
no processo das petições de graça o que está detclrmi
nado no Decreto n. 2330, de 5 de Feveniro de 1859.

(Trata este Decreto da ref6rma da Secretaria dos Ne·
gocios da Justiça).

Art. 5.° 40s recursos de graça nestes casos são ap
plicaveis as disposições dos Arts. 6.°, 7.°, 8.0, 9.0 e 10 do
Decreto n. 1458, de 14 de Outubro de 1854. .

(265) _ as petições de graça, que devem ser instrui
das em conformidade do Decreto da nota anterior, o Juiz
deve dar o parecer acerca da justiça ou injustiça da con
demn~ção e se o supplicante mel'ece ou não o pel'dão ou
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commut\tção da pena; não sómente, porque uas Provin
cias, onde os crimes são commettidos, ha maior facilidade
na apreciação de sua. punição, como porque enviados todos
os esclarecimentos a que se allude, haverá menos demora
no preparo das mencionadas petições, que teem de ser
resolvidas pelo Poder Moderador.

(Aviso Cu'cular n. 324, de 31 de Outubro de 1864).

(266) As petições de graça ao Poder Moderador de
vem ir com esclarecimentos em ordem a reconhecer-se
o merito das graças pedidas e cumpre que os Presiden
tes remettendo á Secretaria ela Justiça qualquer reque
rimento ele perdão ou commutação de pena e em oonfOr
midade do Decreto de 28 de Março de 1860 (nota 264),
e circular de 31 de Outubro de 1864 (nota anterior), o
faça acompanhar de uma minuta, contendo os seguintes
esclareciméntos: 1.0, nome de peticionario,-2,0, pena a
que foi condemnado,-3.0, data em que foi imposta, por
que JlU'Y ou Juiz,-4.0, o crime que commetteu e em que
tempo.-5.0, se foi condemnado a outras penas,-6. 0, se
está preso ou solto e desde que dia,-7.0, desde quando
começou a cumprir sentença,-8.0, informação do Juiz da
condemnação,--9.0, informação do Director da casa da Cor
reição. ou carcereiro da Cadeia, em que estiver preso.

(Aviso Circular n. 287, de 26 de Junho de 1865).

(267) O Aviso n. 512, de 9 de Novembro de 1 65, .de
clara: que o Tribunal em que foi, proferida a ultima
sentença, passada em julgado, é a quem para prevenir
a sua execução antes do recurso de Graça, compeLe di
rigir ao Poder Moderador o mesmo recurso, sendo qua
assim se deve entender o Si 2 ° do Art. 7.° do Decreto
n. 1!58, de 14 de Outubro de 1854, (nota 2(1).

O Juiz das execuções só julga a conformidade dos
perdões ou commLltações, quando o réo já se acha cum
prindo a pena, quando a seutença, entrando em via de
execução, já se acha sob a sua alçada.

(26 ) Sendo o recurso de graça um meio excepcional
de diminuição da pena, imposta definitivamente pelos
Tribunaes ordinarios, não suspende a execução da pena,
devendo todo o tempo decorrido em sua execução ser
levado em conta quando sa trata de executar o Decreto
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lare em que tiver lugar a accusação por par
le da Justiça. (272 a 277)

de graça, o que não se dá com o tempo decorrido da
deteD~,ão do réo, salvo se no Decreto de graça ou de
commutação se determina que seja elIe levado em conta.

(A:viso n. 517, de H de Novembro de 1865).

(269) E' nullo e offensivo das attribuições do Poder
'Yoderador, e não póde ser executado o acto de uma As
sembléa Legislativa Provincial, que revogou a demissão por
elIa decretada contra um supplente do Juizo Municipal.

(Resolução do Conselho de Estado de 25 de Setembro
de 1872).

(270) O perdão conferido pelo Poder Moderador .an
DUna a condição social dos escravos. condemnaáos a galés
perpetuas, que não podem voltar á escravidão; visto como
em seu beneficio, e não no interesse do antigo senhor
cessa, por virtude da graça, a perpetuidade da pena.

(Consulta da Secção de Justiça do Conselho de Estado,
e na Ga::eta Jurídica. 2.0 numero de 1873 pago 10).

O Aviso de 2 de Outubro de 1872, é no sentido do
parecer acima,

(211) Decide o Aviso da 22 de Março do 1873: qne
as petições de graça sejam acompanhadas de informa
r,'do do Juiz da condeml1ação, qUi! deve ser sempre ou
",'ido em tal caso, conforme o Aviso da nota 266..

A respeito do modo da executar-se o perdão, vide uma
discussão, na Revista dos Tl'ibunaes de 1858 n. 55 e 64.

-a Ga~eta Juríd'ica de 26 de Abril de 1874, ha o de
senvolvimento da these seguinte: No crime de injurias o
perdão, ou a commutação da pena, estão subordinados a
condições especiaes.

escravo condemnado a pena ultima, ou pena per
petua, sendo perdoado pelo podar moderador, permanece
na condição de escravo, ou considera-se pessoa livre?

Vide estudos no 9.0 vaI. do Direito, pago 663, - e 1.0
voJ.. pago 209.

{~72) O perdão do offendido no caso de ser o crime
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daquelles, em que não ha lugar a accusação por parte da
jus~iça por termo ao processo.

Aviso de 21 de Abril (no addimento) e 19 de Agosto
de 1853, não encontrando es~e ultimo na Collecção.

(273) No caso de perdão concedido pela parte qllei
xosa, não pôde elie ser julgàdo valido e efIectivo, senão
por escriptura publica ou sendo reduzido a termos nos
autos, assignado pela parte, não sendo bastante para
esse fim a intenção manifestada na petição e acceita pelo
Juiz. \.

(Aviso n. 285, de 31 de Dezembro de 1853).

(214) Declara o Aviso n. 138, de 31 de Maio de 1864,
que é claro, que ainda depois de interpos~a a accusação
ex-t;i do Art. ~i3 do Codigo do Processo Cl'iminal, ou pelo
Promotor ou qualquer do povo, o perdão do offendido,
.eximindo o réo da pena, põe termo a accusação, que já
não tem materia: e que se por es~e Art. 61, o perdão do
offendido exime da pena aos réos de crimes em que não
tem lugar o procedimento por parle da justiça e se nos
casos do Art. 73 citado, não ha accusação por parte da
jusLiça, mas sim por parte do ofl'endido miseravel, tanto
que a Lei não comprehendeu esta espeCie no Art. 7,1" em
que ~ra~a dos crimes de procediménLo official, e antes se
parou-os; evidentes ficam os motivos acima expostos.

(275) O crime particular torna-se publico, pelo facto
de ser o olfendido pessõa miseravel, nos tenlos do ArL. 74
(lo Codigo do Processo Criminal, e portanto, não tem lugar
o perdão do offendido, segundo a douLrina desLe artigo.

(Aviso. n. 30, de 21 de Janeiro de 1861).

(276) Decide o Aviso n. 83, de 6 de Fevereiro de 1869,
'lue nenhuma antinomia existe, entre os Avisos acima, de 31
de :i\faio de 186,1 e 21 de Janeiro de 1 67; porquanLo no
primeiro trata-se do perdão do oITendido 1Diseravel, cuja
causa independente de representação sua, fóra. intentada
pelo Promotor. I

Nesta ypothese, Lem elie, como estlí. del.;rlido, o di
reito de impor silencio á justiça publica, quanto aos crimes
particnlares, na fôrma deste Ar!.. 67.
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No Aviso de 1867, porem, tl.'ata-se do caso cm que o
oITendido, depois de ter representado sobre a impossibi
lidade de perseg1lir em Juizo seu oll"ensor o obtida a in
tenenção do Promotor, pretende embaraçar a acção pu
blica, interpondo o seL1 perdão.

(277) O Desembargador Mendes da Cunha, em suas Ob.
servações ao Codigo do Proces o, opina: que nos termos
da Lei a compelencia do Promotor, para accusar as 0[

fensas feitas a pessôas em que concorram a~ circllmstancias
mencionadas neste artigo, é absoluta e independente da "011

tade do oITendido.
O olicio do Promotor, diz elie, é reclamado por uma

necessidade geralmente sentida e não deve cessar pela
simples desistencia ou perdão do o1Iendido.

A. sociedade participa directamente das oITensas feitas
a tlIDa pessoa miseravel, que se acha nas condições do
Art. 73 do Codigo do Processo, a que deve, por mais ele
um titulo, amor e protecção especial; e as oITensas feitas
á sociedade não pódem ficar impunes, ao arbítrio de u.m
de seus membros, fosse ou não fosse elie o paciente in
dividual da injuria.

I ão sendo admissivel a queixa por incompetencia de
qllem a tiver apresentado, receberá o .ruiz a petição, como
denuncia, se for caso disso.

(Vide-o a pago 54 e seguinte).
Vide um artigo a respeito na Ga.:;eta. dos l'ribunae,~

do 1.0 de Março rle 1874 pago 369, que assim tem por
epigraphe: o perdão do oITendido miseravel não perime
a accusação, promovida pela justiça no crime do ;ori
mento leve.

A Revista O Direito, de Janeiro de 1 71, traz um ur
tigo, n'J:;tes termos: o perdão do offendido miseravel
isenta seu oJl'ensor das penas, não sendo o crime da
quelies, em que cabe acção publica?

Pela alJirmativa, alli se decide, contra a opinião tio
r. Mendes da Cunha, que nos parece mais razoava!.

Ainda, n6 sentido do artigo citado, vem uma decisiio,
·na mesma Revista de Janeiro de 1875. p'ag. 123.
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PARTE II.
DoS crínl.es publicoso (278,

TITULO I.
Dos crimes coutr~\ a existeucia

Impel·io. (-.t79)

CAPITULO r.
DOS CRIMES CONTRA. A. INDEPENDENCIA, INTE

GRIDA.DE E DIGNIDA.DE DA. NAÇio.

Al't. 68. Tentar diredamente e por factos
destruir a indepenc1encia, ou a integridade do
Imperioo

(278) A Lei de 6 de Junho de 1831, reY"gada pelo
Art. 3.0 da Lei de 1 tie Setembro de 18GO, no 1090, dizia:
que os JuIzes, que não procedessem com a deligencia ne
cessaria em indagar dos implicados nos crimes publicos,
suriam reputados cumplices.

(278 a) Na legislação romana, se chamava crimes pu
blicas, aquelles cuja r pressão interessava ao povo inteiro,
e podjam ser persagtudos por qualquer cidadão (Digo et
Instit., de publico jud.) ; e crimes privados, os que Jesa
vam súmente aos individuas, unicos aptos a persegnH-oso

(Dig., de p7-i'V. delict., de (urtis).
As im os crimes se di,icliam em ordinarios, cuja

pena era fr."a e em extruordinal'ios, puniveis ao arbitrio do
Juiz (Dig., de ptGblic. jud., de pcenis) ; em crimes capitaes
punidos com a morte, a deportação ou o trabalho das
minas; e em crimes não capitaes, passiveis s6mente de
uma pena inferior (Inst., de publico jucl.).

(A. Morin, e Reperto)Oio do Di7-eito 07oiminal).

(279) A Lei n. 631, de 18 de Setembro de 1851. trata
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Penas - de prisão com trabalbo por cinco
a qttinze annos. (280 e 280 a)

da punição, que se deve infligir, em tempo de gLlerra
externa, por exemplo, aos espiões, aos que tentarem
seduzir as praças de La linha, guarda nacional etc.,
aos que atacarem as sentinellas, aos que desertam, etc.

Pela SLla especialidade, deixo de transcrevel-a, poden·
do-se recorrer á dita Lei, quando se fizer mister a pu
nição dos que nella incorrem. E deixo assim de fazer
!) calculo das penas, o que será facil, quando houver
dist-o necessidade.

(A Lei citada foi mandada executar na provincia do
Rio Grande do SLll por Decreto de 1 de Outnbro de 1831 ;
c pelo de 12 de Junho de 1852, determinou-se para qU6
cessassem os elt'eitos daqueUe.

(280) Lei n. 3615, de 4 de Agosto de 1875, providen
da sobre o pro';esso ç lulgamento de crimes que forem
commettidos em paiz estrangeiro contl'a o Brazil e os
braziteiros.

Dom Pedro segunda, por graça de Deus e unanim
acclamaC;ão dus pOYOS, Imperador consl,itucial e Defensor
perpetuo do Bra~il: fazemos saber a todos os nossos SLlb
.IHos que a AsseJl1l>lóa Geral Legi'3lativa decretou e nós
flueremos a Lei seguinte:

ATL. 1.° Poderão ser proces adas, ainda que aLlsentes
do Imperio, e julgados quando forem presentes, ou por
t~rem regressado espontaneamente, ou por extradicção
conscguida para eS5e fim, 05 brazileiros que em paiz cs
trangeiro perpetrarem algum dos crimes previstos pelo
Oodigo Oriminal.

• 1.0 Oontra a independencia, integridade e dignidadc'
.la nação (Arts. as a '{ 'l.

~ "'.0 Oontra a Oonstitllição do lmpario c fôrma de
~"vcrno (Arts. ;) c 86\.

, 3.° Oontra o chefe do govel'Jlo (Arts. 87 e 8t1).
~ , ,o Moeda falsa e falsificação de titlllos publicos ou

~JjJhl1e8 de Banco autorisadopelo Governo.



Art. 2.° A disposição do artigo antecedente poderá
t6l' execução no que fór applica,el em relação aos es
trangeiros que perpetrarem, fórn do imperlo, qualquer
dos referidos crimes; quando venham ao te1'1'ito1'io bra
zileiro, ou espontaneamente, ou por extradição obtida
para esse fim.

Art. 3.° Serão tambem proc ssados e julgados, quando
ao Imperio vierem espontaneamente, os brazileiros (que
em paiz estrangeiro perpetrarem contra lJrazileil'os ou es
h'angeiros os crimes de falsidade, perjurio, estellionato
ou qualquer crime inafiançavel, uma vez que precede
queixa ou denuncia, nos termos das Leis do Imperio.

Art. 4.0 Nos sobreditos casos as penas applicaveis
serão as das leis criminaes brazileiras.

Art. 5. 0 Os estrangeiros que em paiz estrangeiro per
petrarem contra os brazileiros algum dos crimes referi
dos no Art. 3. 0 e vierem ao impel'io, ou serão entregues
por extradição, sendo reclamados, ou expulsos do territo
ria brazileiro ou punidos conforme a Lei brazileira. Para
este ultimo caso, porém, é necessario que preceda queixa
ou denuncia, e que as Leis do paiz do delinquente, es
tabeleçam punição em caso similhante contra estran
geiros.

Art. 6.0 E' autorisado o Governo para, no Regula
mento que der a esta Lei, estabelecer a competencia dos
Lrlbunaes e fórma do processo dos crimes commettidos
em paiz estrangeiro. E' outrosim autorisado para regular
mediante reciprocidade.

S; 1.0 A acquisição do corpo de delicto ou provas
existentes nos paizes estrangeiros, e o modo como devem
ser ellas processadas ou ratificadas.

S; 2. 0 A execução das sentenças cíveis dos Tribunaes
estrangeiros.

S; 3.° O julgamento de crimes perpetrados a bordo
des navios brazileiros no alto mar, ou nas aguas terri·
tOl'iaes ou portos estrangeiros, onde fOr admittido esse
direito.

S; 4.° O julgamento de crimes commettidos a bordo
de navios estrangeiros contra pessoas não pertencentes
á tripolação, ou mesmo contra pessoas da tripolação, no
caso de infracção da policia do porto ou aguas terri10-



riaes, ou de reqUlslçao, ou de accôrdo com a respectiY:l
autoridade estrangeira.

Al't. 7. 0 As disposições desta Lei não impedem o uso
da acção civel, que pôde ser intentada para satisfaçiio
do damno, resLlltanle de qualquer delicto cOl1lmettido em
paiz estrangeiro, por qualquer individuo nacional ou
estrangeiro residente no Imperio.

Art. 8. 0 1 no só não se imporá pena algnma, mas
nem mesmo terá lugar o processo e julgamento determi
nado por esta Lei contra individuas, que em paiz entrtLn
geiro já tiverem sido absolvidos, punidos ou perdoados
pelo mesmo crime. Cessará tambem o procedimento,
ainda qnando c3meçado, logo que se reconheça qne o
crime ou pena está prescripto, segundo a Lei mais fa
voraveJ, ou do Brazil ou do Estado estrangeiro, em que
elle podia ser punido. •

Art. 9. 0 Ficam rel'ogadas as disposições em con
trario.

Mandamos, portanto, a todas as antoridades, a qllem
o conhecimento e execução da referida Lei pertencer que
a cumpram e facam cllmprir e gLlurdar tão inteiramente
como nena se contém.

O Secretario de Estaelo dos Negocios da Jllstiça a faça
imprimir, publicar e coner.

Dada no Palacio elo Rio ele Janeiro aos qll:ltro dias
do mez de Agosto de 1875, 5 ~.o elu Inelependencia e do
Imperio.

IMPERADOR.-Com rllbrica e guurdu.-Diogo Velho
Cavalcanti de Albuquerque.

ChanceUuria-Mór do Imperio.-Diogo Velho Cavalcanti
de .á.lót~querqtr,e.

(2S0 a) As penalidadQs, que o Corligo estabelece, sno
de maximo e minimo, sendo o medio o que fiGa enlre
o maximo e o minimo, e por conseguinte entre os dous
extremos dados, aegundo o Art. 63 deste Codigo.

E para- maior clareza, vão calcnlados os trcs grãos
no crime.

Neste artigo, a pena é : t

o maximo - 1~ annos de prisão com trabalho.
Medio -10 annos, idem.
Minimo - 5 annos, idem.
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Se o crime se consuuu11ur.
Penas - de pnsao perpetua com t~abalho

no gl'áo maximo, pl'lsao com tr~ba!ho por
vinte annos lia médio, e por dez no minímo.
(281)

Aos complices, segundo o Alt. 35 deste Codigo.
Maximo - 10 annos. de prisão com trabalho.
Medio - 6 annos e 8 mezes, idem.
Minimo - 3 annos e 4 mezes, i.dem.
ReLlusindo·se a prisão simples, na fôrma do ArL. 49

Lleste mesmO Coeligo :
Maümo - 17 annos e 6 mezes de prisão simples.
:Meclio -11 annos e 8 mezes de prisão simple~.

Minimo - 5 annos e 10 mezes de prisão simples.
As penas para os complices, com relação ao Art. 49

citado.
Max.imo -11 annos e 8 mezes de prisão simples.
l\f elio -7 annos, 9 mezes e 10 dias, idem.
lVlini.mo - 3 annos, la meles e 20 dias, idem.

(2.1) l\Iaximo - prisão perpetua com trabalho.
Medio - 20 annos de prisão com trabalho.
Minimo -10 annos de prisão com tl'abalho.
De conformidade com o Art. 49 deste Codigo:
1l'Iaximo - prisão perpetua simples.
:\1edio - 23 annos e 4 mezes ele prisão simples.
J\Iinimo -11 annos e 8 mezes ele prisão simples.
Aos complic% segundo o Art. 35' deste odigo.
:\laximo - 20 annos de prisão com trabalho.
Móclio -13 annos e -1 mezes de prisão com trabalho.
:NIinimo - 6 anllos e 8 mezes de prisão com trabalho.
De conformidade com o Art. 4D do odigo.
l\Iaximo - 23 annos e 4 mezes de prisão simples.
Medio - 15 anuos, G mezes e 20 dias de prisão

simples.
Minimo - 7 annos, !J mezes e 10 clias de prisão

simples.
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Art. 69. Provocar directamente e por fac
Los uma nação estrangeira a declarar a guer
ra ao Tmp~rio, se tal declaração se verificar e
se seguir a guerra.

Penas - de prisão com trabalho por seis a
dezoito annos. (282)

Se da provocação se não seguir a decla
raçüo da guerra, ou se esta, posto que decln-

(282) l'IIaximo - 18 annos de prisão com trabalho.
Médio -12 anHOS de prisão com trabalho.
Minimo - 6 annos d3 prisão com trabalho.
De conformidade com o ArG. 49 deste Codigo.
Maximo - 21 annos de prisão simples.
MédiCJ -14 anHOS de prisão simples.
~finimo, - 7 annos de prisão simples.
Aos criminosos por tentativa ou complicidade.
Arts. 31 e 35 deste Codigo.
Maximo -12 annos de prisão com trabalho.
Médio -8 annos de prisão com trabalho.
:llJIiuimo - 4 anHOS de prisão com trabalho.
De conformidade com o Art. 49.
Maximo - 14 annos de prisão simples.
Médio - 9 anHOS e 4 mezes de pl'i~ão simples.
Minimo - 4 allllos e 8 mezes de prisão simples.
Aos qne são complices na tentativa:
Maximo - 8 annos de prisão com trabalho.
:Médio -:'> anllos e 4 mezes de prisão com trabalho.
:llJIinimo - 2 annos e mezes de prisão com trabalho.
De confprmidade com o Al't. 49.
::'iIaximo - 9 annos e 4 mezes de prisão simples.
:Jcilio- Gannos, 2 m zes e 20 dia de prisão sinlples.
Minimo - 3 ::muos, 1 mez e 10 dias de prisão

simples. .
(i ide nota 2130).
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raJa, se· não verificar, ficando :l nação sem
damno ·ou prejuiz0 .

Penas - de prisão com trabalho por dous
a eis anllos. (283)

. Se para se não verificar a guerra, decla
rada em consequencia da provocação, for pre
ciso aigum sar.rificio da nação em prejuizo de
sua integridade, dignidade ou interesses.

(283) lVIaximo - 6 anno~ de prisão com trabalho.
Mêdio -,. 4 annos de prisão com trabalho.
Minimo - 2 annos de prisão com trabalho.
De conformidade com o Art. 49.
Maximo - 7 nnnos de prisão simples.
Médio - 4 annos e mezes de prisão simples.
Minimo - 2 annos e 4 mezes de prisão simples.
Aos criminosos por tentativa ou cumplicidade, Arts.

3* e 35.
Maximo -4 annos de prisão com trabalho.
Media -2 annos e 8 mezes de prisão com trabalho.
Minimo -1 anno e 4 mezes de prisão com trabalho.
Com referencia ao Art. 49.
Maximo - '1 annos e 8 mezes de prisão simples.
Media - 3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão simples.
Minimo - 1 armo, 6 mezes e 20 dias de prisão simples.
Aos que são complices na tentativa.
Maximo - 2 annos e mezes de prisão com trabalho.
Media -1 anno, 9 mezes e 10 dias de prisão com

trabalho.
Minimo - 10 mezes e 20 dias de prisão· com trabalho.
Com referencia ao Art. 49.
Maximo - 3 o.nnos, 1 mez e 10 dias ue prisão sim·

pIes.
Media - 2 annos, 26 dias e 2/3 de prisão simples.
Minimo - 1 anno, p dias e 1/3 de prisão simples.
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Penas - do pnsao com trabalho por ire~

a doze annos (284)
Art. 70. Tamul' arlllUS, o que for cida

dão bl'uzileiro contra o Imporia, debaixo de
bandeiras inimigas.

P:ma - de prisão com tl'abalho por seis a
qUilLIJrZe annos. (285)

(2M) Maximo -12 annos L1e pnsno com trabalho.
Media - 7 annos e 6 mezes de priS:10 com trabalho.
::\Iinimo - 3 anll0S I.e prisão com trabalho.
Com referencia ao Art. ·10.
).raximo -14 auuos L1e prisão simples.
:\Iedio - annos e ( mflzes de prisão simples.
Minimo - 3 annos e () mezes de pri:üo simples.
Aos criminoso por telltatim Olt complicidade.
).[a.umo- 8 annos de prisão com trabaUlO.
:.\<Iedio - G annos de prisão com trabalho.
l\Iinimo -" annos de prisão com tl'llbalho.
De cOllformidade COUl o Art. ,.lD.
lIIaximo - 9 unHOS e 4 mezes de prisão simples.
:\Iedío - 5 anilas e 10 mezes de prisão simples.
Miníma -2 annos e '1 mezes de prisão simples.
Aos complices na tentativa.
~aximo-5 annos e 4 mezes de prisão com trabalho.
::\Iedio - 3 allllOS e 4 mezes de prisão com trabalho.
:\linimo - 1 anno e ,1 mezes de prisão com tri:\balho.
Com referencia ao Art. 49.
::\Iaximo - fi annos, 2 mezes e 90 dias ue prisão simples.
::\Iedio - 3 annos, 110 mezes e Odias de prisão simples.
Minimo -1 anno, fi meze,; e 20 dias de prisão sim-

ples.

t9 -) Ao auior:
::\Iaximo -14 annos de pnsao com trabalho.
::\Iedio -10 allnos de prist'ío com trabalho.
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ArL. 71. Auxiliar alguma nação 111lmiga a
fazer 11 guerra ou a commeHer hostilidades
contra o Imperia, fumecendo-lhe gente, ar
mas, dinheiro, municões ou embarcacões.

P nas- de pl'i~ão perpetua co~ trabalho

Minimo - 6 annos de prisão com trabalho.
Com referencia ao Art. ,19.
Jl,Iaximo - 16 annos e 4 mezes de prisão simples.
l\Ieclio - 11 annos e 8 mezes de prisão simples.
Minimo - 7 annos de prisão simples.
As penas de complicidade e tentativa são:
l\Iaximo - 9 annos e 4, mezes dll prisão com trabalho.
MecHo - 6 annos e 8 mezes de prisão com trabalho.
Minimo - 4, annos de prisão com trabalho.
Com referencia ao Art. 49.
Maximo - 10 :mnos, 10 mezes e 20 dias de prisão

simples.
Médio --7 fl.lmOS, 9 mezes e 10 dias de prisão sim·

pIes.
Minirno-± [l·nuos e 8 mezes de prisão simples.
Havendo complicidade na tentativa.
Mllximo - 6 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão com

trabalho.
Médio - 4 annos, 5 mezes e 10 dias de prisão' com

trabalho.
Minimo-2 annos e 8 mezes de prisão com traba·

lho.
De conformidade com o Art. 49.
Maximo - 7 annos, 3 mezes, 3 dias e 1/3 de prisão

simples.
Médio - 5 annos, 2 mezes, 6 dias e 2/3 de prisão

simples. .
Minimo - 3 aonos, 1 mez e 10 dias de prisão sim

ples.
(Vide notas 280 e 291 a).
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no gráo maximo, por quinze annos no médio,
e por oito no minimo. (286)

Art. 72. Entreter com uma nação inimiga,
ou com seus agentes, intelligencias por que
e lhe communiquc o e tado de forças do 1m·

(286) Autor.
llfaximo-prisão perpetua com trabalho.
Médio - 15 annos de prisão com trabalho.
Minimo-8 annos de prisão com trabalho:
Segundo o Art. 49.
Maximo-prisão perpetua sem trabalho.
Médio-17 annos e 6 mezes de prisão simples.
i\Iinimo-9 annos e 4 mezes de prisão simples.
Ao criminoso por tentativa ou complicidade.
Maximo - 20 annos de prisão com trabalho.
Métlio -10 annos de prisão com trabalho.
Minimo - 5 annos e 4 mezes de prisão com trabaUJO.
Com referencia ao Art. 4!).
:ilfaximo - 23 annos e 4 mezes de prisão simples.
Médio -11 annos e 8 mezes de prisão simples.
:Minimo -6 annos, :1 mezes e 20 dias de prisÃo sim-

ples.
Havendo complicidade na tentativa.
faximo -11l alinos e 4 mezes de prisão com tra

balho.
Médio - 6 annos c 8 mezes de prisão com trabalho.
Minimo - 3 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão com

trabalho.
De conformidade com o Art. 49.
:\Iaximo-15 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão com

trabalho.
Médio - 7 annos, 9 mezes e 10 dias de prisão sim-

ples. .
~'linimo -4 annos, 1 mez, 23 dias e 1/3 d prisão

lIimples.
(Vide nbtas 286 e 291 a).



pedo, seus recursos ou planos, ou dar entrada
e auxilio a espiões ou ii soldados inimigos
mandados a pesquisar as operações do Impe
rio, conhecendo-os por taes.

I Penas - de prisão com trabalho por vinte
annos no gráo maximo, por doze no médio
e por seis no minímo. (287)

(:287) Autor:
Iaximo-20 annos de pnsao com trabalho.

Médio -12 anilas de prisão com trabalho.
Miníma -6 anuas de prisão com trabalho.
'om referencia ao Art. 49.

Maximo-26 aunos e -! mezes de prisão simples.
Médio -14 aunos de prisão simples,
Minimo - 7 annos de prisão simples.
Havendo tentativa ou complicidade:
i.\faximo - 13 anuas o 4 mezes de prisão com trabalho.
Media - 8 aunos de prisão com trabalho.
Minin10 - ,1 annos de jJrisão com trabalho.
Segltndo o Art. 40:
Maximo-15 anuas, 6 mezes e 20 dias de prisão simples.
i.\Iedio - Ü annos' e 4 mezes de prisão simples.
i.\Iinimo - 4 annos e 8 mozes de pri:;;ão simples.
Haveudo complicidade na tentativa:
Maximo- S anuas, 10 mozes e 20 dias de prisão com

frabalho.
Modio - 5 anuas e 4 mezes de prisão com trabalho.
Minimo - 2 aunos e S mezes de prisão com trabalho.
Conforme o AI·t. ·10:
Maximo -10 anuo', 4, mezes,13 dias e lodo prisão

simples.
Media - ü anno , 2 mezes e 20 dias de prisão simples.
~Iinimo - 3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão simples.
( Vide notas - 280 e 291 a l.
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Al't. 73. Commetter sem" ordem ou autori
sação do Governo hostilidades conlra os sub
ditos de outra nação, de maneira que se
comprometta a paz ou provoquem as repl'e
salias.

Penas - de prisão com trabalho por um
a doze anHOS. (288)

( 288) Autor :
Maximo -12 annos de prisão com trabalbo.
Medio - 6 annos e 6 mezes de pri. ão com traballlO.
iVIinimo - 1 anuo de prisão com trabalho.
Com referencia ao Art. ·19:
Maximo -14 annos de prisão simples.
Medio -7 annos c 7 mehes de prisão simples.
Minimo -1 anno, 2 mezes de prisão simples.
Quando !la tentativa ou complicidade:
Maximo - S annos de prisão com trabalho.
Medio - 4 annos c 4 mezes de prisão com trabalho.
Minimo - S mezês de prisão com trabalho.
Com relação ao Art. '19.
Maximo- 9 annos e <t mezes de prisão simples.
Medio - 5 anuos e 20 dias de prisão simples.
Minimo -!) mezes c 10 dias de prisão simples.
Havendo complicidade na tentativa:
Maximo -" annos,4 mezes de prisão com trabalho.
Medio - ') annos, JOmezes e 20 diR:S de prisão com

trabalho.
l\Iinimo - 5 mezes e 10 dias de prisão com trabalho.
Com referencia ao Art. 4. :
Maximo - C:l anuos,2 mezes e 20 dias de prisão sjlJ\

pies.
Mec1io - 3 annos, 4 mezes,.l (lias e l/i de prisão sim

ples.
l\Iinimo - 6 mezes, G dias 2(3 de. prisão simples.

ide notas 280 e 291 a1.
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Se por tal procedimento algum brazileiro
sotIrer algum mal, será o réo considerado
autor delle, e punido com as penas cor
respondentes, além da sobrerlita.

Art. 74. Violai' tratauo Icgili mumellte
fútos com as nações estrangeiras.

, Penas - de pri~;ão por Ufi a sei. illllli).
(2~9)

Art. 75. Violal' a imIDunidaàe dos Em
baixurlores ou 111ini. Iras e.l-rangeiro•.

Penas - ri" prisào pai' dou.:' , 'dezes i
mezes. (290)

(289). Autor:
Maximo - 6 annos de prisão simples.
Uedio-3 annos e fj mezes de prisão siUlples.
iVlinimo -·1 anno de prisão simples.
Hayendo ·tentativa 011 complicic1ade:
:\Iaximo -4 annos de prisão simples.
~Iedio-2 anuos e 4 mezes de prisão simples.
:i\Iinimo -8 mezes d prisão simples.
Complicidade na tentatha:
:i\[aximo -2 unuos e mezes de prisão simples.
Meclio-l anrio, 6 mezes e 20 dias de prisão simple·.
::\Iinimo -:) mezes e 10 dias eh pri ão simples.
(Vide nota. 2-80).

(200) Autor:
Uaximo -16 mezes de prisão simples.
::\Jcdio-\l mezes d pri ão simples.
::\Ji nimo - 2 mezes de prisão simples.
Havendo tentativa ou complicidadc:
:MaxTmo-10 mezes e ~O dias de prisão simples.
Medio - 6 mezes de prisão simples.



Art. 76. Entregar de facto qualquer por
ção de terl'itorio do Imperio, ou que elle te
nha occupado, ou quaesquel' objectos que lhe
pertençam, ou de que esteja na posse, ao
inimigo interno ou a qualquer nação estrangei-
ra, tendo meios de defesa. .

Penas-de prisão com trabalho por dous
dezoito annos. (291 a 291 a)

Segundo o ArL 2.0 Si 2.° deste Codigo, não é punida
a tentativ11. no minimo.

Havendo complicidade na tentativa:
lIfaximo -7 mezes, 3 dias e 1/3 de prisão ·simples.
Medio - 4 mezes do prisão simples.
Em vista do Art. 2.° Si.2. 0 deste Codigo, a tentativa

não é punida no minimo.
(Vide nota 280).

(291) Autor:
J\!Iaximo -18 annos de prisão com trabalho.
Medio -10 annos de prisão com t.rabalho.
l\finimo - 2 annos de prisão com trabalho.
Com referencia ao Art. 49 :
lHaximo - <)1 annos de prisão simples.
Media -11 annos e 8 mezes de prisão simples.
Minimo - 2 annos e 4 mezes le prisão simples.
Havendo tentativa ou complicidade.
Maximo -12 annos de prisão com trabalho.
Media - 6 annos e 8 mezes de prisão com trabalho).
l\I.inimo - 1 anno e 4 mezes de prisão com trabalho.

egundo o Art. ii) :
l\Iaximo - li annos (le prisão simples.
Medio - 7 anno , 9 mezes e 10 dias de prisão simples.
.Minimo - 1 anno, G mezes e 20 dias ele prisão simples.
Havendo complicidade na tentativa:
Maximo - 8 annos de prisão com trabalho.



Al't. 77. Compromettel' em qualquer tra
tado cu conven,ão a honra, dignidade, fé ou
intcresses nacionaec.

Penas - de prisão por dous a doze an
nos. (292)

Media - 4 anuas, 5 mezes e 10 dias de prisão com
trabalho.

Minimo - 10 mezes e 20 dias de prisão com trabalho.
Com raferencia ao Art. '19:
Maximo - 9 anuas e 4 mezes de prisão simples.
Media - 5 annos, 2 mezes, Gdias e 2/3 de prisão simples
Minimo - 1 a!ill0' 13 dias e 1/3 de prisão simples.

(291 a) Os crimes de que tratam os ~~ 1.0,2.°, 3.0 e 4.0
da Lei n.631, de 18 de Setembro de 1851 ao Art. 1.0 bem
como este artigo e os anteriores, 70, 71, 72 e 7;" Eluando
commeLtidos por paisanos, serão processados e julgados
na fôrma da Lei n. 562, de 2 de Julho de 1850. Sendo,
porém, commettidos por militares, serão estes julgados
pelos conselhos de guerra e punidos có,m as penas esta
belacidas pela Lei n. 631 e pelo Codigo Criminal, se as
não houver especiaes nos Regulamentos e Leis militare.

(A.rt. 1.0 ~ 5.° da Lei cilada n. 6:;], de 18 de Se-
tembro de 1851).

(Vide uota 280).

(292 ) Autor :
Maximo - 12 annos de pnsao simples.
Medio-7 annos de pl'isão simples.
~'Ünirr..o - 2 annos de prisão simples.
Havendo tentativa ou complicidade :
Maximo - 8 annos de prisão simples.
Medio- 4 annos e 8 mezes de prisão simples.
?'Ünimo -1 anno e 4, mezes de prisão simples.
.Complicidade na tentativa:
Maximo - ó anuas e 4 mezes de prisão simples.
Medio - 3 anuas, 1 mez e 10 dias de prisão simples.

10
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Art. 78. Entrar jurisdiccionalmente cm
paiz estrangeiro sem autoridade legitima.

Penas -.ue prisão por seis mezes a qua
tro annos. (293)

Art. 79. Reconhecer, o que fÓl" cidadão
br~zileiro, superior Jóra do Imperio, prestando
lhe effectiva obed~ncia. (29i)

Penas - de prisão por quatro a dezeseis
annas ·(295)

:Mlnimo-10 mezes e 20 dias de prisão simples.
(Vide nota 280).

(293) Autor:
JÍ,faximo - 4 annos de prisão simples.
Medio - 2 annos e 3 mezes de prisão simples.
Minimo - 6 mezes de prisão simples.
Havendo tentativa ou complicidade :
:Maximo - 2 annos e 8 mezes de prisão simples.
Medio - 1 anno e 6 mezes de prisão simples.
:Minimo - 4 mezes de prisão simples.
Complicidade na tentativa.
Maximo -1 anno, 9 mezes e 10 dias de prisão sim·

pIes.
Medio-1 anuo de prisão simples.
Minimo - 2 mezes e 20 dias de prisão simples.
(Vide nota O).

(294) O Decreto de 18 de Agosto. de 1832, declarou,
que por erro se escreveu neste artigo-o que foi cidadão bra
zileiro, - devendo se~' e estando no original - o que fór
cidadão brazileiro.

(295) Maximo -16 annos de prisão simples.
Medio -10 annos de prisão simples.
Minimo - 4 annos de prisão simples.
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Art. 80. Se este crime fOr commctido por
corporação, serA esta dissolvida; e se os seus .
membros se tornarem a reunir debaixo da
mesma ou diversa denominação, com a mes-
ma ou diversas regras.

Penas -- aos chefes, de prisão por dons a
oito annos; aos ouLros membros, de prisão
por oito mezes a tres annos. (296)

Havendo tentativa ou complicidade:
Maximo - 1CJ annos e 20 dias de prisão.
Medio - 6 annos c 20 dias de prisão.
Minimo - 1 anno e 20 dias de prisão.
Complicidade na tentativa:
Maximo - 6 annos, 8 mezes, 13 dias e 1/3 de prisão

simples.
Medio - 4 annos, 13 dias e t de prisão simples.
Minimo - 8 mezes, 13 dias e 1/3 de prisão simpl~s.

(Em alguns Codigos temos visto em lugar das penas
de 4 a 16 annos- as de 4 a 16 mezes).

(296) Maximo - 8 anuos de prisão simples.
Medio -- 5 annos de prisão simples.
Minimo - 2 annos de prisão simples.
Havendo tentativa ou complicidade:
Maximo -5 annos e 4 mezes de prisão simples.
Medio - 3 annos e 4 mezes de prisão simples.
Minimo -1 anl).o e 4 mezes de prisão simples.
Havendo complicidade na tentativa.
Maximo -3 anuos, 6 mezes e 20 dias de prisão simples.
Medio - 2 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão simples.
Minimo - 10 mezes e 20 dias de prisão simples.
Aos autores (criminosos), quando forem membros da

corporação:
Maximo - 3 annos de prisão simples.
Medio -1 anno e 10 milles de prisão simples.

,
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Ârt. 81. Recorrer á autoridade estran
geira., residente dentro ou fóra do Imperio, sem
legitima licença, para impetração de graças
e pirituaes, destincções ou privilegios na je
rarchia ecclesiastica, ou para autorisação de
qualquer acto religioso.

Penas - de prisão por tres a 'nove mezes.
(297)

Mínimo - 8 mezes de prisão simples,
Havendo tentativa ou complicidade, em relação a

qualidade de simples membro. .
Maximo - 2 annos de prisão simples.
Medio - 1 anno, 2 mezes II 20 dias de prisão simplos.
Minimo - 5 mezes e 10 dias de prisão simples.
Aos que estiverem na hypothese anterior, sendo com·

plices na tentativa:
Maximo -1 anno e 4 mezes de prisão simples.
Medlo - 9 mezes, 23 dias e 1/3 de prisão simples.
Mínimo -3 mezes, 16 dias e 2/3 de prisão simples.

(297) Autor:
Maximo -9 mezes de prisão simples.
Medio - 6 mezes de prisão simples.
Minimo - 3 mezes de pris'io simples.
Havendo tentativa ou complicidade:
Maximo - (\ mezes de prisão simples.
Medio -4 mezes de prisão simples.
Minimo-(não é punida em vista do Art. 2.· S; 2.·

deste Coiligo).
Aos complices na tentativa.
Maximo - 4 mezes de prisão simples.
Medio - 2 mezes e 20 dias de prisão simples.
Minimo - (não é punido pela razão dada no minimo

anterior).
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Art. 82. Exercitar pirataria, e este crime
julgar-se-ha commettido.

§ 1. Praticando no mar qualquer acto de
depredação ou de violencia contra brazileiros,
ou contra estrangeiros com' quem o Brazil não
esteja em guerra.

§ 2. Abusando da carla de corso, legi
timamente concedida, para praticar hostili
dades, ou contra navios brazileiros ou de
outras nações que não fosse autorisado para
hostilisar.

§ 3. Apossando-se alguem do navio de
cuja equipagem fizer parte, por meio de fraude
ou violencia contra o commandante.

§ 4. Entregando alguem aos piraras ou
ao inimigo um navio, a cuja equipagem per
tencer..

8 5. Oppondo-se alguem por ameaças
ou por violencia a que o commandantc on
tripulação defenda o navio. em occasião de
ser ataeado por piratas ou pelo inimigo,
(298)

(298) o ostudo do Dr. Thomaz Alves, sobre o crime
de pirataria e publicado na Revista juridic'a de 1868, pri
meiro semestre,a de pags. 2S3 a 313, e para o caso deste
artigo e seguintes até 8J" é muito cm'ioso, e ainda uma
vez vem revelar o serviço que ha prestado á sciencia
do Direito criminal, com relação a este Codigo, o seu
autor.
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Penas~ de galés perpetua no gráo ma
ximo, de prisão com trabalho por vinte annos
no médio, e por dez no minimo. (299)

§ 6. Aceitando carta de corso de um go
verno estrangeiro scm competente aútorisll.ção.

os limites de um simples annotador, abusariamos
so dessemos desenvolvimento a materia deste o outros
artigos, tendo por base a opinião do illustrado commen
iador; restringi-ma-nos, por isto, em chamar 11 attenção
sobre o mesmo estudo.

A Lei franceza de 10 de Abril de 1825 servia de base li.
doutrina deste artigo e outros, que tem com alie relação; o
a respeito consultae Achilles Morin, Repertol'io do Direito
Crimil!l, na palavra - piratorie. .

o gráo maximo-galés perpetuas.
TO gráo media - 20 ano.os de prisão com trabalho.

No gráo minimo, -10 annos de prisão com trabalho.

(290) Vide as penalidades da nota -281- que aqui
tem toda a applicação, menos no maximo, que naquelle
caso, é: de prisão perpetua com trabalho, qunllelo s trata
da autoria e neste ele galés perpetuas; cuja applicação
tem lugllT, aiuda na hypolhese do Art. 4lJ.

AqUI, rorér(l., deve-se considerar a cumplicidade na
tentativa e do modo seguinte:

Maximo -13 annos e 4 mezes de prisão com irabalho.
Media, - 8 annos, iO meze3 e 20 dias de prisão com

trabalho.
Minimo -4 annos, 5 mezes e 10 dias (de prisão com

trabalho.
Gom referencia ao Art. 4lJ:
:\Iaximo -15 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão simples.

. Medio -10 annos, 4 mezes 13 dias e 1/3 de prisão
sImples.

Minimo -5 annos, 2 mezes, G dias e 2/3 de prisão
simples.

Em virtudo do que se dispõe no Art. 311 deste Codigo,
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Penas - de pnsao eOIl Lmbalho por dons
a oito annos. (300)

e do Aviso de 9 de Agosto de 1850, já não se applica
na Côrte do. Imperio, a pena de galés temporarias, sendo
substittuda pelo mesmo tempo, pela de prisão com trabalho,
visto achar-se funccionando a Penitenciaria.

(300) Autor:
Maximo - 8 annos de prisão com trabaUlO.
Medio - õ annos de prisão com trabalho.
Minimo - 2 annos de prisão com trabalho.
Cem referencia ao Art. 49:
Maximo - 9 llnnos e 4 mezes de prisão simples.
Medio - 5 annos e 10 mezes de prisão si:mples.
Minimo - 2 annos e 4 mezes de prisão simples.
Havendo tentativa ou complicidade:
MaÀimo-õ annos e 4 mezes de prisão com trabalho.
Medio - 3 annos e '1 mezes de prisão com trabalho.
Minimo -1 anno e '1 mozes de prisão com trabalho.
Segundo o Art. 4\J:
Maximo - 6 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão

simples.
Medio - 3 annos, 10 mozes e 20 dias de prisão

simples.
l\'linimo -1 ltllnO, 6 mezes e 20 dias de prisão

sinples.
Havendo complicidade na tentativa:
Maximo - 3 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão com

trabalho.
Medio - 2 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão com

trabalho,
Minimo - 10 mezes e 20 dias de prisão com trabalho.
Com referencia ao Art. 4\J:
Maximo - 4 annos, 1 mez, 23 dias e 2/ú de prisão

simples. .
Medio -2 annos, 7 mezes, 3 dias e 2/3 de prisão

simples.
Minimo -1 anno, 13 dias e 2/3 de prisão simples.

/
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Art. 83. A mesma pena estabelecida nos
casos do artigo antecedenLe, desde o numr,ro
L° até o numero 5.°, se imporá:

§ 1. Aos estrangeiros que cometterem
contra navios brazileiro~ depredações ou viulell
cias, não sendo em tempo de guerra, ou no
tempo della, não senllo munidos com carta
de marca.

§ 2. A todo o com mandante de embrir
cnção que commelter hosLilidades debai'o de
bandeira diversa da do Estado de que Liver
carta. (30 I e 3(2)

Art. 84. Tamben: commetterá crime de
pirataria:

§ 1. O que fizer parte da equipagem
de qualquer embal'cação que navegue armada,
sem ler pas.'aporto, matricula da equipagem,
ou outros documentos que provem a legiti
midade da viagem.

Penas - ao commandante, de pl'i"ão com
h'abalho por quatro a dezeseb annos; (303)

'3 1) Vide noLa 298.

(302) Vide mais nota 299, cujas penalidades aqui se
de\"em adoptar.

(:103) Ao cOlnmandante':
l\[aximo -lU annos do prisão com trabalho.
fedio-IO anno de prisão com trabalho.

nIinimo -4 annos de prisão com trabalho.
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aos da equipagem, por dous a oito annos.
(304)

§ 2. O que, residindo denlro do IOlpe
rio, trüflcar com piratas conhecidos, ou lhe
fOI'llecer embarcações, proviSÕ0S, munições ou
qualquer outro auxHio, ou entreliver com

Com referencia ao Art. '19:
Maximo -18 annos e S meZBS de prisão simples.
Medio-H anl1us e 8 mezes de prisão simples.
Minimo- 4 annos e 8 mezes de prisão simples.
Hnvendo tentativa ou complicidade:
M:'\ximo-lO annos e S mezes de prisão com trabalho.
Media - 6 annos e 8 mezes de prisão com trabalho.
Minimo -2 annos e S mf::zes de prisão com trabalho.
Na hypothese do Art. '19:
Maximo-12 annos, 5 mezos e 10 dias de prisão simples.
Medio-7 annos, 9 mezes e 10 dias de prisão simples.
nnnimo - 3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão simpllls.
Havendo complicidade na tentativa:
Maximo -7 annos, t mez e 10 dias de prisão com

traoalho.
Media -4 annos, 5 mozos e 10 dias de prisão com

trabalho.
Minimo -1 anno,!) mezes e 10 dias de prisão com tra

balho.
Com referencia ao A.l't. 49:
iYIaJ..imo - S annos, 3 mezes, 16 tUas e 2/3 de prisão sim

ples.
Medio - 5 annos, 2 mezes, 6 dias e 2/3 de prisão sim-

ples.
Minimo - 2 annos, 213 dias o 2/3 do prisão simples,
(Vide nota-9 ,.

(30-1) As penalidades da nota - 3@0 teem aqui toda a
applicação.



elles in telligencias que tenham por fi m preJ u
dicar o paiz.

§ 3. Todo o commandante de navio
armarlo que trouxer ducumentos passados por
dousou mai' govel'l1os qifferentes. (305)

Pentis - clq prisão com trabalho pOl' dous
o doze annos. (306)

(305) Considera-se pirataria, a importação de escravos
n) territorio do Brazil, sendo punida "om as penas do
Art. 2.° da Lei de 7 de Novembro de 1831.

(Consultae o Art. 179 deste Codigo e notas).
A tentativa e a complicidade serão punidas, segulldo as

regras estabelecidas nos Arts. 34 e 35; como da Lei de 4 de
Setembro de 1835.

(Vide nota H).
:Não se pôde considerar, na possibilidade de haver

alguell1 que importe mais escravos em nosso Paiz, mesmo
pela cl,lrteza ele que o facto echoaria de um extremo ao ouLro ;
no entretanto as notas que com isLo teem relação servirão
ao menos, como cnriosidade.

(306) Autor:
Ma..i.mo - 12 annos de pnsao com trabalho.
Medio - 7 annos de prisão com trabalho.
Minimo - 2 aunos de prisão com trabalho.
Segundo o A.rt. 49:
Maximo - 14 annos de prisão simples.
Medio - 8 annos e 2 mezes de prisão simples,
Minimo - 2 annos e 4 mezes de prisão simples.
Havendo tentativa ou Ilomplicidacle :
Maximo - 8 annos de prisão com trabalho.
Medio - 4 annos e 8 mezes de prisão com trabalho.
l\linimo -1 anno e 4 mezes de prisão com trabalho.
Com referencia ao Art. 49 :
l\Iaximo - 9 annos e 4 mezes de prisão simples.
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DOS CRf.MES CONTRA A CONSTITUIÇÃO DO nIPERIO

E FÓRJlIA DO SEU GOVERNO.

Árt. 85. Tentar directamente e por factos
destruir a Constituição Politica do Imperio,
ou a fórma de 'governo estabelecida. (307)

Penas - de prisão com trabalho por cinco
a quinze annos. (308)

Se o crime se consumma\'.
Penas - de prisão perpetua com trabalho

Medio - 5 annos, 5 mezes e 10 dias de prisão sim
ples.

Minimo -1 anno, 6 mezes e 20 dias de prisão sim-
ples.

Havendo complicida.de na tentativa:
Maximo - 5 annos e 4 mezes de prisão com trabalho.
Medio - 3 annos, 1 mez e 10 dias, idem.
Minimo -10 mezes e 20 dias, idem.
De combinação com o Art. 49 :
Maximo - 6 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão sim·

pies.
Medio - 3 annos, 7 mezes, 16 dias e 2/3 de prisão

simples.
Minimo - 1 anno, 13 dias e 1/3 de prisão simples.

(307) Vide notas 2 O e 3·16.

(30S) Aos criminosos por esta tentativa:
Maximo -15 annos de prisão com trabalho.
Media -10 annos de prisão com trabalho.
Mirrimo-5 annos de prisão com trabalho.
Com referencia ao Art. 49:
Maximo - 17 annos e 6 mezes de prisão simples.
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no gráo maximo, prisão com trabalho por
vinte annos no médio.. e por dez annos no
minimo. (309)

Art. 86. Tentar directamente e por factos
destruü; algum ou alguns artigos da Consti
tuição.

Medio -11 annos e 8 mezes de prisão simples.
Minimo - 5 annos e 10 mezes de prisão simples.
Aos complices'
Maximo-lO annos de pTisão com trabalho.
Meclio - 6 annos e 8 mezes de prisão com tra balbo.
Minimo - 3 annos e 4 mezes de prisão com trp.balho.
Segundo o Art. 49 :
Maximo - 11 annos e 8 mezes de prisão simples.
Medio -7 annos, 9 mezes e 10 dias de prisão simples.
:Minimo- 3 annos, 10 mezes e 20 dias de prisão sim-

ples.

( 309) Autor:
Maximo -prisão perpetua com trabalho.
:l\'Iedio - 20 annos de prisão com trabalho.
Minimo-lO annos de prisão com trabalho.
De conformidade com o art. 49 :
Maximo - prisão perpetua simples.
Medio - 20 annos e 4 mezes de prisão simples.
Minimo-ll a1mos e 8 mezes de prisão simples.
Aos complices : .
:i\Iaximo - 20 annos de prisão com trabalho.
Medio -13 annos e 4 mezes de prisão com trabalho.
Minimo - 6 annos e 8 mezes de prisão com trabalho.
Na hypothese do Art. 49: .
Maximo - 23 annos e ,1 mezes de prisão simples.
Medio -15 anuas, G mezes e 20 dias de prisão sim-

p!cs.
Minimo - 7 annos, \) mezes e 10 dias de prisão sim.

pIes.



457

Penas - de pnsao com trabalho por tres
a doze annos. (~lO)

Se o crime 'se comSllmmar.
Penas - de prisão com trabalho por vinte

alluos no gráo maximo. por doze no media,
e por seis no mínimo. (311)

(3l0) Aos criminosos por esta tentativa:
Maximo -l~ annos de prisão com trabalho.
Medio -7 annos e 6 mezes de prisão com trabalho.
Minimo - 3 annos de prisão com trabalho. .
Na hypothese do Art. 49:
Maximo - 14· annos de prisão simples.
Medio - 8 annos e 9 mezes de prisão simples.
Minimo - 3 annos e 6 mezes de prisão simples.
Aos complices na tentativa:
Maximo - 8 annos de prisão com trabalho.
Medio - 5 annos ele prisão com trabalho.
Mínimo -2 annos de prisão com trabalho,
Segundo o Art. 49: .
Maximo - 9 annos e 4 mezes de prisao simples.
Medio - 5 annos e 10 mezes de prisão simples.
Minimo - 2 annos e 4 mezes de prisão simples.
(Vide nota 280).

(311) Autor:
Maximo - 20 annos de prisão com trabalho.
Medio - 12 annos de prisão com trabalho.
JllIinimo -·6 annos' de prisão, com trabalho.
Na hypothese do Art. 49:
Maximo - 23 annos e 4 mezes de prisijo simples.
Medio -14 annos de prisão simples.
Minimo - 7 annos de prisão simples.
Aos complices .
Maximo - 18 annos e 4 mezes de prisão com trabalhe.
Medio - 8 annos de prisão com trabalho.
Minimo - 4 annos de prisão com trabalho.
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OAPITULO III.

DOS CRUMES CO.TRA O CHEFE DO GOVERNO.

Art. 87. Tentar directamente e por fa.c
tos destronisar o Imperador, prival-o em todo
ou em parte da sua autoridade constitucio
nal, ou alterar a ordem legitima da succes
sào.

Penas - de prisão com trabalho por cinco
a quinze annos. (312)

Se o crime se consummar.
Penas - de prisão perpetua com trabalho

no gráo maximo, prisão com trabalho por
vinte annos no médio, e por dez annos DO

minimo. (313)
Art. 88. Tentar directamente e por fac

los uma falsa justificação de impossibilidade
physica ou moral do Imperador.

Penas - de prisão com trabalho por
quatro a doze annos. (314.)

Segundo o Al"t. 49:
Maxirno -15 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão simples.
Medio - 9 annos e 4 mezes de prisão simples.
Mlnimo -.4 annos e 8 mezes de prisão simples.

(312) O calculo das penas, Ó o mesmo da nota 80S.
(Vide nota 280).

(313) O calculo das penas, é o mesmo da nota 309.

(314) Aos criminosos por esta tentativa:
Maximo - 12 annos de pllSão com trabalho.



Se o crime se consumma!'.
Penas - de pnsao .com trabalho por

vinte annos no gráo maxímo, por doze no
médio, e por seis no miníma. (315)

Medio - 8 annos de prisão com trabalho,
Minimo - 4 annos de prisão com trabalho.
Com referencia ao Art. 49 :
Mnximo - 14 RImos de prisão simples.
Medio - 9 annos e 4 mezes de prisão simples.
Minimo - 4 annos e 8' mezes de prisão simples.
Aos complices :
Maximo - 8 annos de p'risão com trabalho.
Medio - 5 annos e 4 m'ezes de prisão com trabalho.
Minimo - 2 annos e 8 mezes de prisão com trabalho.
Segnndo o Art. 49 :
Maximo - 9 annos e 4 mezes de prisão simpleS.
Medio - 6 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão sim-

ples.
Minimo - 3 annos,l mez e 10 dias de prisão simples.

(315) Autor :
Maximo - 20 annos de prisão com trabalho.
Medio -12 annos de prisão com trabalho.
Minimo - 6 annos de prisão com trabalho.
Com referencia ao Art. 49 :
Maximo - 23 annos e 4 mezes de prisão simples.
Medio - 14 annos de prisão simples.
Minimo - 7 annos de prisão simples.
Aos complices :
Maximo -13 annos e 4 mezes de prisão com trabalho.
Medio - 8 annos de prisão com trabalho.
Minimo - 4 annos de prisão com trabalho.
Na hypothese do Art. 49:
Maximo -15 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão simples.
Medio - 9 annos e 4 mezes de prisão simples.
Minimo - 4 annos e 8 mezes de prisão simples.
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por doze I~O

(317)
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Art. 89. Tentar directamente e por fac
los contra a Regencia ou Regente, para pri
vaI-os em todo ou em parle da sua auto
ridílde constitucional.

Penas - de prisão com trabalho por qua
tl'9 a dQze annos. (316)

Se o crime se consummar.
Penas ~ de prisão com

vinte anuas no gráo Ill(;lximo,
médio, e por seis no minimo.

Disposição commu?n.

Art. 90. Provocar directameute por es
criptas impressos, lithogr(1phatlos ou gravados,
que se distribuírem por mais de quinze pe
soas, aos crimes especificados nos Arts 68,
85, 8G, 87, 88 e 89.

Penas - de prisão por um a quatro
annos, e de muHa correspondente á metade
ao tempo. (318)

(316) o calculo das penas deste artigo La parle, é o
mesmo da nota 314.

(Vide nota 280).

(317) O calculo das penas nesta lJypothcse, é o me!imo
da nota 315.

(318) Autor:
Maximo -4 annos de prisão simples e multa cones·

pondente á mel.ada do tempo.
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Se a prov00ação fôr por escriptos não
impressos, que se distribuirem por mais de
quinze pessoas, ou por discursos proferidos
eGl publicas reuniões,

Penas - de. prisão por seis mezes a dous
annos, e de multa .correspondente a metade
do tempo. (319)

Media - 2 annos e 6 mezes ue prisão simples, e multa
correspondente a metade do tempo.

~nnimo -1 anno de prisão simpIes e multa corres
pondente li. metade do tempo.

Havendo tentativa: .
Maximo - 2 annos e 8 mezes de posao simples e

multa correspondente á metade do tempo.
Media -1 anno e S mezes de prisão simples e multa

correspondente li. metade do tem'po.
Minimo-S mezes de prisão simples e multa corres

pondente a metade do tempo.
Nestes delictos não se da complicidade, em visla do

Art. 8. 0 deste Codigo.
(Vide este Art. S.o, e mesmo 7.° e algun~as das notas

de nm e outro).

(319) Autor:
Maximo-2 annos de prisão simples e multa corres

pondente ã. metade do tempo.
lVIedio -1 anno e 3 mezes de prisão simples e mu1ta

correspondente á metade di) tempo.
Minimo - 6 mezes de prisão simplês e muI ta corres

pondente á metade do tempo.
Havendo. tentativa:
Maximo-1 anno e ,1 mezes de prisão simples e multa

corre pondente li. metade do tempo.
Media -la mezes de prisão simples o multa corres

pondente á metade do tempo.
11



TITULO II.

Dos crimes contra o liVI'C exercicio dos
IIOdcI'CS politicos.

Art. 91. Oppôr-se alguem directamente
e por factos á prompta execução dos decretos
ou cartas de convocação da Assembléa Geral
expedidas pelo Imperador ou pelo Senado,
nus casos da Constituição, Art. 47, §§ 3.° e 4.°

Penas - de prisão com trabalho por tres
a doze annos. (320)

Art. 92. Oppôr-se alguem directamente
e por factos á reunião da Assembléa Geral
Legislativa, em sessão ordinaria ou extraol'-

Minimo- 4 mezes de prisão simples e multa corres-
pondente á metade do tempo.

Não ha cumplicidade nostes crimes.
(Vide a ultima parte da nota antecedente).
(Vide mais o Art. 312 deste Codigo).

(320) O calculo das penas, é o mesmo, que está feito
ao Art. 86, - nota - 310, - restando a accrescentar, aos
que incorrem na compliciclade da tentativa, cujas penas
são:

Maximo - 5 annos e 4 mezes de prisão com trabalho..
Medio - 3 annos e 4 mezos' de pl'isãl' com trabalho.
Minimo -1 anno e 4 mezes de prisão com trabalho.
Com referentia ao Art 49:
Maximo - 6 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão

simples.
Medio - 3 annos, 10 mezes e 20 dias de prisão

simples.
i\Iinimo - 1 anno, 6 mezes e 20 dias de prisão simples,
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dinaria, ou á. reunião extraordinaria do Se
nado nos casos do Art. 47, §§ 3.· e 4."

Penas - de prisão com trabalho por vin
te annos no gráo maximo, por doze no mé.:.
dia, e por seis no minimo. (321)

Art. 93. Usar de violencia ou de amea
ças contra qualquer membro das Camaras
Lesgislativas, ou para melhor influir na ma~

.neira de se portar no exercicio do seu em
prego, ou pelo que tiver dito ou praticado
no mesmo exercicio.

Penas - de prisão com trabalho por seis
mezes a quatro annos, além das mais em que
incorrer pela violencia ou ameaças. (322) "

(321) o calculo das penas, é o mesmo, que se acha
a nota -315- devendo accrescentar-se as penas que
cabem, aos compliées na tentativa, sendo eUas as
seguintes:

Maximo - 8 annos, 10 mezes e 20 dias de pritião com
trabalho.

Media - 5 anuas e 4 mezes de prisão com trabalho.
Minimo - 2 annos e S mezes de prisão com trabalho.
Segundo o Art. 49:
Maximo -10 anuas, '* mezes, 13 dias, e 1/3 de prisão

simples,
Media - 6 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão simples,
Minimo - 3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão simples.
Deve-se attender qlle no caso deste artigo, ha tenta-

tiva; quando na h:ypothese da nota 315 citada, o que
constitue o crime é a mesma tentativa.

(322j Maximo-,1 annos de prisão com trabalho, além
das mais em que incorrer pela violencia ou ameaças.
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A,rL. 94, nutrar tumultuariamente no re
ciuto ele cada uma das Camaras Lr.gislativas ;
obrigar cada uma dellas. por força ou por

Medi~-2 annos e 3 mezes, idem, além das mais,
ele.

Minimo - 6 mezes, idem, alélJ "ias mais, etc.
Com referencia ao ArL 49 :

. Maximo - 4 annos, e 8 mezes de prisão sImples além
das mais em que incorrer pela violencia ou ameaças.

Media - 2 ,annos, 7 mezes e 15 dias, idem, além das
mais, etc.

l\finimo - 7 mezes, idem, além das mais, etc.
Havendo tentativa ou complicidade :
Maximo - 8 annos e 8 mezes de prisão com t.raba-

lho, além das mais, etc.
Media -1 anno e 6 mezes, idem, além das mais, etc.
:\:nnimo -= 4 me7,CS, idem, ,além das mais, etc.
Segundo o Al't. 49: ,
Maximo-3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão sim

pies; além das mais, etc.
Médio-l anno e \) mezes, itlem, além das mais,

etc.
Minimo - 4 mezes e 20 di..3, idem, além das mais,

ele.
Havendo complicidade na tentat.iva:
l\Iaximo -1 anno, \J mezes e 10 dias de prisão com

trabalho, além das mais, etc.
Médio -1 anno, idem, além das mais, etc.
Minimo-2 mezes e 20 (lias, idem, além das mais,

etc.
'Com referencia ao Ad. -10:
:Maximo -2 annos, 26 dias e 2/3 de prisão simples,

além das mais, ele.'
Médio -1 anno e 2 mezes, idem, além das mais,

ete.
~finjmo-3 mezes, 3 dias e 1/3, idem, além das mais.

etc.



ameaças de violencia a propôr ou a deixal~

de propôr, fazer ou deixar de fazer alguma
Lei, Resolução ou qualquer outro acto; obri
gar a dissolver-se inconstituéionalmente, ou a
levantar, prorogar ou adiar a Sessão.

Penas - de prisão com trabalho por tre~

a doze annos., (323)
Art. 95. Oppôr-se alguem directamente

e por factos ao livre exercicio dos Poderes
lUoderador, Executivo e Judiciaria" no que é
de suas attribuiçães constitucionaes.

Penas - de prisão com trabalho por
quatro a dezeseis annos. (~24)

Art. 96 Obstar ou impedir de qual
quer manp.ira· o effeito das determinaç,ões dos
Poderes Uoderador e Execu Uva, que forem
conformes á Constituições e ás Leis. (324 a)

Penas - de prisão com trabalho por dons
li seis annos. (325)

(323) As penas da nota 320, têm aquj, toda a applicação.

(324) As penalidades estabelecidas na nota 303, devem
ser applicadas na hypothese deste artigo; pois são as
mesmas. .

(324 a) O Acordão da Relação de Belém de 9 de
:'Ifaio de 1874, diz: q],le o crime deste artigo, não é de
"esponsabilidade.

(Revist.a - o Di?"eito - Agosto de 1874, pago 784).

(32;'») Autor:
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ArL 97. Usal' de violencia ou ameaças
contra os agentes do Poder Executivo para
forçal-o's a fazer de maneira illegal um acto
official, ou a deixar de fazer legalmente um
acto ollicial, ou a fazer como official um acto
para que não estejam autorisados.

-sal' de violencia ou ameaças para cons
tranger al~um Juiz ou Jurado a proferil' ou

Maximo - 6 anuos de prisão com trabalho,
Medio - 4 annos de prisão com trabalho.
l\fiuimo - 2 annos de. prisão com trabalho.
Com referencia ao Art. 49:
Maximo -7 annos de prisão simples.
Medio -4 annos e 8 mezes de prisão simples.
l\finimo - 2 annos e 4 mezes de prisão simples.
Havendo complicidade ou tentativa:
i\faximo - 4 annos de prisão com trabalho.
Medio -2 annos e 8 mezes de prisão com trabalho.
Minimo -1 aono e 4 mezos de prisão com trabalho.
Com referencia ao Art. 49:
Maximo -4 annos e 8 mezes de prisão simples.
Medio - 3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão simples.
Minimo - 1 anno. 6 mezes e 20 dias de prisão sim·

pIes.
Complicidadll na tentativa:
Maximo --:. 2 annos e roezes de prisão com trabalho.
Medio - 1 anno, 9 mezes e 10 dias de prisão com

trabalho.
Minimo - 10 mezes e 20 dias de prisão com tra·

balho.
Com referencia ao Art. 49.
Ma..imo - 3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão simples.
Médio -2 annos, 1 mez, 26 dias e 2/3 de prisãl •

simples.
Mínimo - 1 anno, 13 dias e 1/3 de prisão simples.
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deixar ue proferir uespacha, ordem, 'voto ou
sentenca ou a fazer ou deixar de fa:ler qual-. ,
quer outro acto official.

I'enas - de prisão com Lrabalho por seis
mezes a quatro annos, além das mais em qu,e
incorrer pela violencia ou am~aças. (326)

Art, 98. Levantar motim ou excitar de
sordem durante a Sessão de Ull} Tribunal de
Justiça ou audiencia de qualquer Juiz, de
maneira que se impeça ou perturbe o acto.
(327)

Penas - de prisão I por dous a seis me
zes, al6m das mais qne incorrer. (328)

(326) As penas deste arLigo, são as mesmas da do
!J3, e á nota 32"2, se acha feito o calculo deUas.

~

(327) Vide' a Ordenação do J;,iv. 3.°, Tit. 20 § 5,·,
Souza Pinto, pj'ocesso Civil § 2640,

(328) Autor:
Maximo - 6 mezes de prisão simples, além' das mais

em que incorrer. ,
Médio, 4 mezes de prisão simples, além, etc.
Minimo - 2 mezes ele prisão simples, além, etc.
IIavendo tentativa ou complicidade:
Maximo - 4 mezes de prisão simples, além das mais

em que incorrer.
l\Iédio - 2 mezes e 20 dias de prisão simples, além, etc.
Em vista do,Art. 2.' SI 2,' do Codigo, não é "'!1nivel

neste gráo a pena!
Havendo complicidado na tentativa:
Maximo - 2 mezes e 20 dias de prisão simples.
Médio - 1 mez, 23 dias e 1/3 de prisão simples.
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Art. 99. Pr.ovocar directamente por es
criptas impressos lithogra phados ou gra Vildos,
que se distribuirem por mais de quinze pes
soas, aos crimes especificados nos Arls. 91,
92, 94, 95 e 96.

Penas - de prisão
deus annos, e de multa
tade do tempo. (329)

Se a rovocação mI' por escriptos não
impressos, que ,~e distribuirem por mais de
quinze pessoas, vU por discursos proferido
em publicas reuuiões. (330)

Penas - de prisão por tre mezes a um

No minimo não I; punida, segundo o Art. 2.0 Si 2.°
deste Codigo.

(329) Autor:
lVIaximo - 2 annos de prisão simples e multa corres

pondente a metade do tempo.
Médio -1 anno e :3 mezes de prisão simples e multa

correspondente á metade do tempo.
Minimo - G mezes de prisão simples e mnlta corres

pondente :í. metade do tempo.
Havendo tentat.iva.
Max.imo - 1 anno e 4 mezes do prisão simples

multa correspondente tL metade do tempo.
Médio -10 mezes de prisão simples e multa corres

pondente lÍ metade do ten.IJln.
Mil" o - 4 mezes do. são simples e mulla corres-

ponden metade do tempo.
Não na complicidade neste crime, em vista do que

dispõe o Art. 8.° deste Codigo.

(330) 'Vide o Art. 312 deste Codigo.



él'nno, .e de multa coerespondente á metade
do tempo. (331)

TITULO III

Dos crimes contra o livre gozo e exereieio dos
diJ.·eitos lloliticos dos cidadâlls.

ArL. 100. Impedir ou oh. tal' de qualquer
maneira que votem nas eleições primarias Ou
secundarias os cidadãos activos e os eleitores
que estiverem na::> circumstancias de poder e
de dever votar. (332)

(331) Autor:
Maximo - 1 anno de prisão simples e multa corres

pondente á metade do tempo.
'Médio -7 meles e 15 dias dc prisão simples e multa

correspondente á metade do tempo.
Minimo - 3 mezes de prisão simples e multa corres

. pondente á metade do tempo.
Havendo tentativa:
Maximo - 8 mezes de prisão simples e multa "torres

pondente á metade do tempo.
Médio - 5 mezes de prisão simples e multa corres

pondente á metade do tempo.
Mínimo - 2 mezes de prisão simples .e multa corres

pondente á metade do tempo.
A complicidade não se dá, neste crime, segundo o

Art. 8.0 deste Oodigo.

(33'.2) A infracção deste art.ibv, ainda verificada, não
sendo crime de responsabilidade, não tem o Juiz de Di
reito j urisdicção para delle conhecer.

(Acordão da Retação da Oôrte de 9 de Agosto d
1853.)
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Penas - de prisão por dous a seis me-
zes, e de muUa eorre pOllllente á metade do
tempo. (333)

Art. 101. Solieitar, usando de promes
sas, de recompensas ou de ameaças de al
gum mal, papa que as eleições para Senadores,
Deputados, Eleitores, ~fembros .:os Conselhos
G·eraes (334) ou das eamaras l\Iunicipaes,
Juizes de Paz, e quasquer outro~ empregados
electivos, Fecáiam ou deixem d3 recal1il' em
determinadas pessoas, ou para esse fim COlll

prar ou vender votos .
. Penas - de prisão por tres a nove me

zes, e de multa correspondente á metade do
tempo, lJem assim da perda do em prego, se
deUes se tiver servitIo para commetter o cri
me. (335)

I

(333) As penas deste Art., são as mesmas da nota
328, com a differença de que naquella nota, 11a o accres
cimo, além das mais em que incorrer; e neste artigo, o
accrescimo, é: e multa correspondente á metade do
tempo.

,
(334) Hoje Assembléas Provinciaes, e segundo o

Art. 1.0 da Lei de 12 de Outubro de 1834; sendo por
isto applicavel a disposição deste artigo, bem como a
dos Arts. 103 a 105, ás Assembléas Provinciaes.

(335) Autor:
Maximo - 9 mezes de prisão simples, multa corres

pondente á metade do tempo, c. perda do emprego se
delle se tivir servido, etc.
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Art. 102. Falsificar em qua,Iquer eleição
as listas dos votos dos cidadãos ou eleitores,
lendo nomes diversos dos que nellas estive
rem, ou accrescenl:ando ou diminuindo nomes

I ou listas; falsiUcar as actas de qualquer elei
ção.

Penas - de prisão CJID trabalho por seis
mezes a tres annos, e de multa correspon
dente á metade do tempo. (336)

1\i[édio - G mezes, idem, idem, etc.
Minimo - 3 mezes, idem, idem, etc.
Havendo complicidade ou tentativa.
Maximo - 6 mezes de pl:isão simples, multa corres

pondente á metade do tempo e perd,\ do emprego se deIle
se tiver servido, etc.

Medio - 4 mez&s, idem, idem etc.
Minimo -2 mezes, idem, idem, etc.
(Consllltae para o caso do minimo o Art. 2.0, § 2.°

deste Codigol.
Complicidade na tentativa.
Maximo - 4 mezes de prisão simples, multa corres

pondente á metade do tempo e perda do emprego, se deUe
se tiver servido, etc.

Médio - 2 mezes e 20 dias idem, idem etc.
Minimo -1 mez e 10 dias, idem, idem, etc.
(Vide para o caso do minino, o Art. 2.0 § 2.° do '0

.ligo Criminal).

(336) Autor: .'
Maximo - 3 anuos de prisão com trabalho, e multa

correspondente a metade do tempo.
Médio - 1 anno e 9 mezes, idem, idem e multa cor·

respondente.
Minimo - 6 mezes idem, e multa, idem.
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Art. 103. Obstar directamente (337) ou por
factos á . reunião dos Conselhos Geraes de
P~ovincia, á sua prol'ogação permettida pela
Constituição, ou ao livre exel'cicio de ,Suas
attribuições.

Penas - de prisão com trabalho POl' dons
a oito annos. (338)

SegunLlo o Art. 49:
Maximo - 3 annos e 6 mezes de pnsao simples e

multa correspondente á metade do tempo.
Media - 2 annos e 15 dias de prisão e multa ide.m.
Minimo -7 mezes, idem e multa, idem.
Havendo complicidade ou tentativa:
Maximo - 2 annos de prizão com trabalho e multa

correspondente á metade do tempo.
Media -1 anno e 2 me'jes idem, idem trabalho e

multa idem.
Minimo - 4 mezes, idem e multa idem.
Com referencia ao Art. 49:
Mnximo - 2 annos e 4 mezes de prisão simples e

multa correspondente a metade do tempo.
Media - 1 anno, 4 mezes e 10 dias, idem e multa, idem'.
:Minimo - 4 mezes e 20 dias, idem, e multa, idem.
Hflvendo complicidade na tentativa: •
Maximo -1 anno e 4 mezes de prisão com trabalho,

e multa correspondente á metade do tempo,
Media - 9 mezes e 10 dias, idem, e multa, idem.
Minimo - 2 mezes e 20 dias, idem e multa, idem.
De combinação com o Art. 49:
Maximo -1 anno, 6 mezes e 20 dias 'de pdsão sim-

ples e multa correspondellte á metade do tempo. .
Media - 10 mezes, 26 dias e 2/3 idem, e multa, idem.
Minimo - 3 mezes, 3 dias e 1/3 idem, e multa, idem.

(337) Vide nota 331.

(33 ) O calculo dai penas está. feitQ á nota - 300 -



03

Art. 104. Entrar tumultuariamente no
recinto dos Conselhos Geraes, (339) obrigal
os pur força ou por ameaças cle violencia a
propôr, deliberar ou resulver, ou a deixar de
o fazer, ou obrigal-os a levantar ou prorogar
a Ses<;ão.

Penas - de prisão com trabalho por um a
quatro annos. (34.0)

Art. 105. sal' de violencia ou de amea·
ças contra qualquer Membro dos Conselhos
Geraes, (341) ou para influir na maneira de
se portal' no exercicio cio seu emprego, ou pelo
qne tiver dito ou pralicado no mesmo exer
cicio.

P::lllas - de prisão com trabalho por tres
mezes a dous annos, além das 'mais em que
incorrer pela violellria ou ameaças. (842)

pois o deste art;;go é o mesmo qne o do Si 6. 0 do Art.
82 deste Codigo.

(339) Vide nota 334.

(3-10) A respeito do caletüo a fazer em todos os gráos
da pena e na hypothese deste artigo, vide as penalida
des do A.l't. 116, primeira parte deste Codigo, sendo a
dilYercnça, accrescentar-se alli as pala I'r:1s: além das
mais em qLle incorrer pela oITensa.

(3,11) Vide nota 33,1.

(342) Autor:
Maximo - 2 annos ae prisão com trabalho, além das

mais em qne incorrer, etc.



Art. 106 Praticar qualquer dos crimes
referidos nos Arts. 103, 104, e 105, a res
peito das Camaras Municipaes, ou de cada
um de seus ~leillbros. •

Penas - A quarta párte das estabelecidas
nesses artigos, excepto as em. que de mais
tiver incorrido pela violencia ou ameaças no

Medio - 1 anno, 1 mez e 15 dias, idem, aló!!!, etc.
Minimo - 3 mezes, idem, além, etc.
De conformidade com o Art. 49:
Ma;'(imo - 2 annos e 4 mezes de prisão simples, além

das mais em que incorrer, etc.
Medio - 1 anno, 3 mezes, 22 dias e 1/2 idem, além, eLe.
Minimo - 3 mezes e 15 dias, idem, além, etc.
Havendo tentativa ou complicidade :
Maximo - 1 anno e 4 mezes de prisão com trabalho,

além. etc.
Medio - 9 mezes, idem, além, etc-'
Minimo - 2 mezes, idem, além, etc.

Segundo o Al't. 49:
Maximo, 1 anno, 6 mezes e 20 dias de prisão sim-

ples, além, etc.
Medio -10 mezes e 15 dias, idem, alóm, etc.
Minimo - 2 mezes e 10 dias, idem, além, etc.
Havendo' tentativa na complicidade ,.
Maximo -10 mezes e 20 dias de prisão com trabalho,

além etc.
Medio - 6 mezes, idem, além, etc.
Minimo -1 mez e 10 dias, idem, além, etc
Com referencia ao Al't. 49:
Maximo -1 anno, 13 dias c 1/3 .de prisão simples,

além, eLe.
Medio - 7 mezes, idem, além, etc.
Minimo -1 mez, 16 dias e 2/3 idem, além, eLc.
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caso do Ai't~ to5, as quaes sel'ão impostas
aos réos na sua totalidade.

(343) Na bypothese do Art. 103.
Autor:
Maximo -2 annos de prisão com trabalho, além das

mais em que houver incorrido, que serão imposlas na
sua, totalidade.

Media -1 anoo e 3 mezes, idem, além, etc.
l\'[iniJno - 6 mezes, idem, além, etc.
Com referencia ao Art. 49:
Maximo - 2 annos e 4 mezes de prisão simples,

além, etc.
Media -1 anno, 5 mezes e 15 dias, ide.m, além, etc.
Minimo - 7 mezes, idem, além, etc.
Havendo tem'ativa ou complicidade ':
Maximo -1 anno e 4 mezes de prisão com trabalho,

além, etc.
lVIeclio -10 mezes, idem, além, etc.
l\'[inimo - 4 mezes, idem, além, etc.
Segundo o Art. 49 :
Maximo -1 anno, 6 mezes e 20 dias de prisão simples,

além, etc.
Media -11 mezes e 20 dias, idem, além, etc.
Minimo - 4 mezes, e 20 dias, idem, além, etc.
Havendo complicidade na tentativa:
lVIaximo - 10 mezes e 20 dias de prisão com trabalho

além, etc.
Media -'6 mezes e 20 dias, idem, ~\lém, ele.
Minimo- 2 mezes e 20 dias, idem, além, etl:
Com referencia ao Art. ·19:
Maximo-1 anno, 13 dias e 1/3 ue prisão simples,

além, etc.
Media -7 mezes, 23 dias e 1/3 idem, além, etc.
Minimo - 3 mezes, 3 dias e 1/3 idem, além, etc.
Na hypothese de Art. 10,1:
Autor:
1:Iaximo - 1 anilo de prisão com trabalbo, além das
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mais em que houver incorrido, que serão impostas na sua
totalidade.

Medio -7 mezes e 15 dias, idem, além, eta.
Minimo - 3 mezes, idem, além, etc.
Com referencia ao Art. 49:
Maximo -1 Ilnno e 2 mezes de prisão simples,

além, etc.
Medio - 8 mezes, 2"2 dias e 1/2 idem, além, etc.
Minimo - 3 mezes e 15 dias, idel.J1, além, etc.
Havendo complicioiade ou tentativa:
Maximo - 8 mezes de prisão con trabalho.
:Medio -5 mezes, idem, além. etc.
Minimo - 2 mezes, i.dem, além, etc.
Com referencia ao Art. 49:
Maximo....,. 9 mezes e 10 dias de prisão simpleG, além, etc.
Medio- 5 mezes e 23 dias, idem, além, etc,
l\1inimo- 2 mezes e 10 dias, idem, além, etc.
Havendo complicidade na tentativa:
Maximo- 5 mezes e 10 dias de prisão com trabalho,além

etc. ,
Medio- 3 mezes e 10 dias, idem, além, etc.
Minimo-1 mez e 10 dias, idem, além, etc.
Com referencia ao Art. -19 :
Maximo- 6 me~es, 6 dias, e 2/3 de prisão simples, além

et
Medio- 3 mezes, 26 dias e 2/3, idem, além, etc.
Minimo-1 mez, 16 dias e 2/3, idem, além, etc.
No caso do Al't. 103.
Autor:
Maximo- 6 mezes de prisão com trabalho, além das

ILais em que houver incorrido, que serão impo. tas na sua
totalidade. .

Medio- 3 meZ(\$ 11 dias e 1/4, idem, além, etc.
Minimo- 22 clias e 1/'!, idem, ,\\ém, etc.
Segtmdo o Art. -19:
l\faximo- 7 m~zes de prisão simples, além, ete.
Medio- 3 mezes, '> 'dias e 1/8, idem, além, etc.
)Iinimo- 26 dias e 1/-1, idem, além, etc.
Havendo tentati.va ou complicidade.
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TITULO IV.

Dos cl'iíncs contra a segurança interna do 1m·
perio e llUbliea tl·anquillillade.

CAPIT'uLO L

CON PIRAÇÃO. (343 a)

Art. 107. Concertarem-se vinte pessoas

Maximo- 4 mezes de prisão com trabalho, além, etc.
Medio- 2 mezes, 7 (lias e 1/2, idem, etc. I

Minimo- 15 dias, idem, além, ele.
(Vide o Art. 2.° Si 2.° deste Codigo).
, egundo o Art. 49:
Maximo- 4 mezes e 20 dias de prisão simples, além, etc.
Media - 2 mezes 18 dias e 3/4" idem, além, etc.
Minimo - 17 {lias e 1/2 idem, além, etc.
(ArL. 2. 0 Si 2. 0 deste Codigo).
'l'entativa na complicidade :
Ma:imo - 2 mezes e 20 dias de prisão com trabalho,

além, etc.
Medio -1 mez e 15 dias, idem, além, etc.
:i\'linimo -10 dias, idem, além, ·etc.
Com referencia ao Art. 49:
lVIaximo- 3 mezes, 3 dias e 1/3 de prisão simples,

além, etc.
Medio -1 mez 22 dias e 1/2 idem, além, etc.
Minimo - 11 dias e 2/3 idem, além, etc.
,( Oonsultae por mais de uma vez o Art. 2.° Si 2.°

deste Codigo).

(3Ja a) Diz Emílio Crédien, que a conspiração é a
resolução concentrada, entre dous ou muiLos individuos
no intuito de tentar contra fi vida do chefe do Estado,
ou de mudar a fÓI'ma do governo••

12
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ou mais, para praticar qualquer dos CI'Íllles

Parece, quo os conjurados estão mais perto do aLten
tado do que os conspiradores; estes deliberam ainda sobre
os meios de execussão, sobro o fim preciso, que qllerem
aUingir e a revolução que querem completar es{ã ainda
aJlastada; aque11es são ao contrario, armados já para a
acção: conspiradores primeiro que tudo, tornaram-se con
jUl'ados e vão executar a conspiração que formaram ....
Em nosso tempo, mnito se ha discutido sobre o gráo
de criminalidade positiva, que se liga aos actos que cons
ti tuem crimes politicas.

Qual a sua moralidade?
Reyellam, no mesmo grão, a perversidade, que de

notam os crimes ordinarios? Não se póde desconhecer,
que a consciencia não os co11oca, em geral, sobre a
mesma linha: o caracter das acções humanas se deter
mina pelo movol que as produz, e se é verdade que toda
a sociedade não se constitue, senão em vista de um
bem, é necessario reconhecer, que o homem de partido
que ataca o governo do seu paiz para destruil-o e lhe
subs!itllir uma outra fórma, parecendo-lhe preferivel ; não
obeuece ao menos, a instinctos vergonhosos; é talvez
ainda o ideal do bem, qlle eUe prosegue, mesmo atl'll
vez dns seus desvios.

O autor de um crime commum viola tlLna lei UO outra
ordem, que o autor de um crime politico. primeiro trans·
gride uma regra moral que é a mesma, por toda a parte
e sempre, bem que, seglllldo os lugares e os casos, não
seja ella applicada sempre aos mesmos actos; uma regra
que existe na consciencia de todos os homens e a qual se
não pMe transgredir sem ferir a mesma humanidade.
O acto politico não apresenta em certos casos, ao menos
estes caracteres. Ia transformação incessante, na ovolução
inevitavel, que é a mesma vida das nações, esse acto
constitue um esforço, uma manifestação, uma aspiração
particular para um estado novo de cousas, que passará
ou não, na realidade dos factos, segundo a maior somma
das forças sociMS.

O cidadão que conspira contra o govemo estabelecido
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mencionados nos Arts. 68, 69, 85, 86, 87,

não viola nenhum direito? Segurameute, sim. Se perma
nece na esphera dos actos politicos. se não poderá, é vel'
d~de, confundil-o 7"m o incendiario, o falsario, ou o ho
micida; mas terá offendido grandes interesses sociaes;
proseguindo um fim em que a ambição privada e os cal
culos egoistas se disfarçam muitas vezes sob a mascara
do interesse publico, lançando a perturbação no corpo po
litico, excedendo o seu direito e violando o de outrem.

Diz Guisoi: a tentativa de mudar o governo estabe··
lecido, embora não arrastasse nenhum crime pl]vado,
pôde reunir ao mais alto gráo, os dons caractéres gemes do
crime: a immoralidade do mesmo acto e a perversidade
da intenção. • 4

. . Ha principios geraes; ha leis de uma justiça
absoluta, que regulam todas as relações dos homflns entre
si, tanto em materia politica, como em vista dos interesses
privados. . .

Os deveres e os direitos politicos. são correlativos,
derivando do estado da sociedade. que é para o homem
a lei de sua natureza.

Uma cousa é a resistencia publica e a reivindicação
em céo aberto, dos direitos desconhecidos ou violados; e
outra cousa o facto de abrir uma mina sob os funda
mentos do edificio social. Na Inglaterra,' onde o direito
de resistencia tem sido admittido. nos limites os mais ex
tensos, ninguem cogita nas conspirações e em parte aI·
uma. as machinações secretas, quo se tecem na somora,
não são mais rigorosamente reprovadas pelos costumes e
reprimidas pela lei.

o Opnsidera-se com razão como um golpe, as liberdades
publicas. O direito de oppor-se li. violencia, sob qualquer
fôrma que elia se apresente e de qu:;tlquer parte, que elIa
venha, é tão geralmente reconhecido, dil-o Delolme, que
os tribunaes algumas vézes o tem dado, como base a suas
decisões.

Em um paiz livre, concebe-se, - accrescenta Orédien,
- uma 4\.1 resistencia legal; mas se. pôde aftirmar, que a
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88, 89, 91, e 92, não se tendo começado a
reuuzir a acto. (344)

resistencia clandestina pelas conspir _s', é incompativel
com a liberdade.

E', porém, em nome da liberdade, que se hão urdido,
as conspirações, em todos os tempos, posto que ella não
saia triumphante de nenhuma dellas, e a liberdade de
um povo é perdida, quando não se póde mais salvaI-a,
senão por uma conspiração.

O artigo do escriptor citado, cujos trechos venho de
copiar~ é bem curioso, e vêde-o no Diccionlwio da Politica
de Block, edicção de 1874, na palavra Conspi?·ation.

(344) Mandou·se declarar por Decreto de 18 de Agosto
de 1832, que no original desta carta da Lei de 17 de De·
zembro de 1830, no Art. 107, se acham incluidos os
Arts. 85, 86 e 87, os quaes por erro, se omittiram nas
primeiras edicções impressas.

Pelo § 1.0 do Ai't. 33 da Lei d.e 3 de Dezembro de 1841,
não se concede fiança aos criminosos de que trata este
artigo.

O termo - criminosos - de que faUa este paragrapho
refere-se unicamente aos condemnados em juizo definitivo
e irretratll.vel, e ainda cedendo de uma restricção abso·
luta, apenas se póde tolerar, que se applique aos que
têm sentença de pronnncia; mas de nenhum modG aos
indiciados, sem que se lhes dê a maior extensão, que ó
passiveI: logo, ou renunciar o principio da intelligencia
restrictiva, a respeito dos indiciados nos crimes, de que
trata este paragrapho, ou reconhecer, que os indiciados
nesses crimes, não pódem ser presos, antes da culpa,
formada, como pretendem sobre os do § 2.0 da Lei de
3 de Dezembro.

E' a opinião do iUustrado Sr. Mendes da Ounha. a
qual compartilhamos, e vide a obra Considemções sobre
o Codigo do Processo, pago 218.
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Penas - de desterro para fóra do Im
perio por quatro fi doze annos. (345)

Art. 10S. Se os cónspiradorés desistirem
do seu projecto antes de elIe ter sido desco
berto, ou manifestado por algum acto exterior,
deixará de existir a conspiração, e por ella
se não procederá criminalmente.

Art. 109. Qualquer dos conspiradores :Jue
desistir do seu prujecto nas circumstancias do
artigo antecedente, não será punido pelo cri
me de conspiração, ainda que esta continue
entre os outros.

CA.PITULO II.

REBELLIÃ.O. (345 a)

A1't 110. Julgar-se-ha eommeltiL!o este

(3,15) Autor:
Maximo - 12 annos de desterro para fóra do Imperio.
Médio - 8 annos de desterro para fóra do Impedo.
Minimo - 4 ·annos de desterro para f6ra do °Imperio.
(Em vista do Al't. 5.0 deste Cocügo, parece não ser

admissive.l a complicidade no caso deste Art. 107; pois
segundo a definiçao daquelle artigo, entram elies no con·
certo, sendo conspiradores).

Havendo tentativa:
Maximo - 8 annos de desterro para {óra do Impedo.
Médio - 5 annos e 4 mezes de desterro para fóra do

Imperio.
Minimo - 2 annos e 8 mezes de 'liesterro para fó1'a

do Imperio.

l3!5 a) Duas cousas são necessarias. para justificar
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cri me, reunindo-se uma ou mais povoações,
que comprehendam todas mais de vinte mil
pessoas, para se perpetrar algum ou alguns
dos crimes mencionados nos arLs. 68, 69,
85, 86, 87, 88, 89, 91 e 92.

Penas - aos cabeças - de prisão perpetua
eom trabalho no gráo maximo, de prisão
com trabalho por vinte annos no médio, e
por dez no minimo. (34.6 e 347)

úma rebellião; isto é, as ofIensas intoleraveis; e o es
gotamento, antes de tirar a espada, de todos os meios,
moraes, legaes e constitucionaes, e isto diz Ernest Jones

1\'1. Cox da Fortnightly Review, commenta assim,
estas palavras, a proposito dos salarios e da grande
propriedade, questão que se agita, mais do que nunca,
na Inglaterra:

As oJi'enRas são verdadeiramente insupportaveis, os
meios momes e lega6s, foram esgotados, 11m após outro;
e nós, boje, reclamamos o remedio constitucional, c em
outros termos: o livramento.

(346) O Aviso n. 78, de 15 de Julho de 18,1'2, diz: que
a palavra, cabeça, de que usa este artigo, quer dizer o
mesmo, que a palavra autores, applicada a outros crimes.
entendida pela maneira porque a define o Art.. 4.0 deste
Codigo; porquauto, não sendú licito dar á palavra, cabeças.
uma intelligencia vaga, indefinida e arbitraria, é sem
duvida muito bem cabida aquelLa que na mesma lei já
se acha consagmda e defmida.

Este Aviso, revela a epocha de exageração em que
então se achava o Paiz, e a não ser isto, o sabio 1\1i
nistro, que o assignou, teria considerado, que racional-

• mente, não se devem considerar autores, no presente casO,
senão os que por sua intelligencia o prestigio associado,
dirigem o movimento, dando·lhe força o animando.o; e



CAPITULO III.

SEDIÇÃO. (347 a)

Art. 11t. Julgar-se-ha commettido esLe
crime. ajuntando-se mais de vinte pessoas,

,
nunca os que aceitam um papel matel:ial,. sem calcular
nas consequencias do que fazem.

O Dr. 'Uva Costa leu perante a Academia de S.
Paulo, uma notavel dissertação a respeito cle~ta materia
e vede-a na Rev'ista Jw-iclica de 18.> , segundo semestre,
pags. ti 0.19.

Como tem lugar o crime de rebelliõn?
Até que ponto conserva eUe esse nome?
O que são cabeças?- Porque não comprehendeu o

legislador nos fins 'deste crime os ArtS. 93 a 97? I roprie
dade da pena applicada ou determinada para este crime.

(Vide um estudo curioso no 10 volume do DÜ'cito,
pago 10, e ahi a solução a essas questões).

(347) Vide as penalidades, da nota 239, com a ditre
rença de que o maximo !l,Ui, ó de galés perpetllas; e aqui
vem a ser de pris~o perpetua com trabalho.

(347 a) Acbilles Morin dellrre a sedicçt'o; toda a re
volta de uma fracção do põvo ou de um corpo armado
contra o governo ou as autoridades locaes.

Entre os romanos, era um crime de lesa magestade
(Liv. 1.0, Si 1.0, tr. ad leg Jul. ma}).

As leis novas, segundo o direito francez, não crimi
nam as sodicções e domonstracções sediciosas, senãu no
ponto de vista do facto reprcbensi,el de cada um.

A Lei franceza de 10 de Abril .de 1831, teve por fim,
segundo a exposição dos motivos por Bm'Lhe, prevenir
o complemento do <leUdo por uma prompta repressão.
Todas as vezes, que a applicação da pona pôde ser' evi
tada deste modo, é um dever para o gO\"cruo de obrar
neste sentido.



armadas todas, ou pade delIas, para o fim
de obstar A posse do empregado publico, no
meado compefentemente e munido de titulo
legitimo, ou para o prlvar do exercicio do seu
emprego, ou para obstar á ex~cução e <)llIl1

primento de qualquer acto ou ordem legal de
legitima autoridade.

. Penas- aos cabeças- de' prisão com
trabalho por tres a doze annos. (34.8)

Ar~. 112. Não se julgará sedição o ajuLl
tamento do povo desarmado, em ordem, puni
o fim de represeptar as injustiças e vexaçõe~ e
o máo procedimento dos empregados publicas.

OAPITULO IV.

INSURREIÇio. (349)

Art. U3. Julgar-se-ha commettido esLe

Uma Lei de 7 de Junho de 1848, aggravou a penali
dade da Lei de 1 3I.

Faustim Hélie, suppõe elia e ordinariamente, uma
perturbação da ordem publica, commettida por homens
mediocremente armados, e mesmo ás vezes não armados.

(34.8) O calculo das penalidades deste crime acha-se
feito á nota 320.

Cl'!9) A Lei de 10 de Junho de 1835, ao Ad. 2. 0 ,

manda neste crime, ql:ando commettido por escravo, que
incorra em pena de morte, reunir, o Jury, cstraorclina
l'iamente.
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crime, reunindo-se vinte ou mais escravos,
para haverem a liberdade por meio da força.

~Penas - aos cabe.as- de. morte no gráo
maximo; de galés perpetuas no médio, e por
quinze annos no minímo; - aos mais - a.Gu
teso (350)

Art. 114. Se os cabeças da inslll'reiç50
[orem pes oas livres incorrerão nas mesmas
penas im postas no artigo antecedente aos ca
beças, quando são escravos.. (351)

Art. 115. Ajudar, excitar ou aconselhar
escravos a insurgirem-se, fornecendo-lhes ar

\

os escravos que não incorrem em a pena de morte
ou na de galés, serão punidos com açoutes.

(Vide o Aviso da nota 237 e vide mais algnmas das
nolas do Art. 60, primeira e seglmda parte).

(350) Cabeças:
Maximo - morte.
Media - galés perpetuas.
l\Ilinimo - 15 annos de galés.
Os escravos, que forem complices, devem ser punidos

com açoutes; e para os livres; as penalidades são a do
Art. 115.

Havendo tentativa:
l\Iaximo- galés perpetuas,
l\~edio- galés por 20 annos.
Minimo- galés por lO annos.
Havendo complicidade na tentativa:
Maximo- 20 annos de 0'31és.
Medio- 13 annos e 4 mezes de galés.
MinJmo- 6 annos e 8 mezes de galés.

(351) ~ecol'l'ei ao calc~llo feito na nota anterior.
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mas, munições ou outros meios para o mesmo
fim.

Penas - de prisão com trabalho por Vlll

te annas no gl'áo maximo; por doze no mé~

dia, e por oilo no mini,mo. (352)

CA.PITULO V.

RESISTE cIA. (353 e 354)

Arl. 116.' Oppôr-se alguem de qual-

(352) Aulor:
Maximo- 20 annos de prisão com trabaUlO.
Medio- 12 annos de prisão com lrabalho.
Minimo- S annos de prisão com trabalho.
Com referençia ao Art. 49 .

,Maximo- 23 annos e 4 mezes de prisão simples.
Medio- 14 annos de prisão simples.
1inimo- 9 annos e 4 mezes de prisão simples.
Havendo tentativa:
Maximo-13 anr'"s"e 4 mezes de prisão com trabalho.
:Medio- 8 annos -.le prisão com trabalho.
lVIinimo- 5 annos e 4 mezes de prisiio com trabalho.
Com referencia ao Art. 49:
Maximo - 15 annos, 6 mezes e 20 dias de prisão

. simples.
Médio- \) annos e 4 mezes de prisão simples.
Mio'mo - 6 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão sim

ples.

(353) Devem os Juizes, independente de participação
do Governo, proceder immedia.tamente contra os que de
sobedecerem aos mandados da justiça e mtuto mais
quando resislem" ••

(Aviso do 1.0 de Março de 1832).
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deus
(355

~87

modo com força á execução das or
legaes das autoridades com~etentes.

a 356 a)

(354) Vide as notas do Art. 118, que são de ns. 360
e 361.

(355) O crime de resistencia, comprehendido na pri
meira parte deste artigo, deve ser processado pelos Jui
zes municipaes, e julgado pelos Juizes. de Direito.

(Lei n. 562, de 2 de Julho de 1850, Ad. 1.0 § 3.°,
e Decreto n. 707, de 9 de Outubro do mesmo auno).

Segundo o Art. 38 § 1.0 da Lei de 3 de Dezembro
de 1841, não se concede fiança ao criminoso, comprehen
dido na primeira parte deste artigo.

(Vide o final da nota 344, quaudo se refere á refle
xões do Sr. Mendes da Cuuha).

(35B) A Helação da Côrte em Acordão u. 4107, de 26
de Setembro de 18ô2, annullou um julgamento, por ter
sido o delinquente, jlugado no Juizo de Direito, tratando
se do crime de morte em acto de resistencia (Houve di
vergencia de opiniões).

A mesma Helação em Acordão n. 5\:199, de 20 de
Março de 1 BS, confirmou uma sentença, quanto ao crime
de resistencia, e annulJoll o processo quanto ao de ho·
micidio, mandando que nesta parte fosse submettido ao

,JLU·Y·
(Vide nota (25),
A ofIensa physica de que falia a primeira parte deste

artigo, mão pôde ser de nature~a diversa daquella de que
trata o Art. 201 deste Codigo.

(Vide neste sentido uma sentença a pago 101 da Re
vista JU1'idica, segundo semestre).

A :Relação da Côrte em' Acordão n. 65 O, de 10 de
Dezembro de 18ô9, annullou um julgamento, pela razão
de ter o Juiz apreciado as provas e absolvido o réo em
um processo nullo, por incompetencia reconhecida do Juiz,
que o instauron, quando em taes termos se deveria limitar,
em decretar a nLulidade.
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Se em virtude da opposição se não effec
luar a diligencia ordenada, ou, no caso de
effectuar~se, se os OífLciaes encanegados da

(Tratava-se do crime especial de resistencia, l,a parlh
deste artigo).

(356 a) E' essencial para a prova do crime de resistencia,
que conste dos autos a ordem legal a cuja execução regular
mente intimada, o réo se oppoz com força.

Não é ordem legal deste artigo, a que foi dada verbal
mente por uma praça de policia, para que alguem lhe entre
gue uma arma prohibida,

(Julgado no S.o vol. do Dü-eíto, pago 166).
E' do Acordão da Relação de S. Paulo n. 76,de 2 de Julho

de 1Si5, não se ter dado o crime de resistencia, quanto a
pessoa que prendér não tem o cal'acter de oilicial publico,
execli.tando ordens legaes de autoridade competente e nem
o conferindo disposição alguma de lei a qualquer pessoa do
povo, quando faculta prender em flagrante os que são encon
trados á commetter ,crimes; e não sendo, por outro lado,
sujeitos ajmiselicção especial-dos Juizes de Direito'os crimes
dos Arts. 205 ij 207 deste Codigo, menos regularmente foi
o appellante processado e julgado de conformidade com a
Lei n. 562, de 2 de Julho de 1850 e respectivo Regrllamento
de 2 de Outubro do mesmo anno.

A Relação do 'Ouro-Preto em Acordão de 12 de Novem
bro de 1Si5, estatúe: que o processo por crime de resi.stencia
as ordens legaes, deve ter por base um auto, e não um
simples certidão dos oiliciaes encarregados ele diligencia.

A ordem de prisão expedida sem as formalidades legaes,
é inexequivel, e por isso a resistencia opposta a sua execução
não constitue crime.

No caso, porém, de flagrante delicto, toda vpposição á
ordem de prisão contra o deliquente importa crime de resis
tencia.

E senelo classificado na 1.' parle do Art. 116 deste
.Codigo, deve ser julgado isoladamente pelo Juiz de DU'eito,
devolvendo-se para o Jury o jlllgamenLo do crime connexo
de ferimentos. .
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execução soffrerem alguma offensa physica da
parte dos resistentes. (357)

(Julgado no 9.° volume do Dil"eito, paci. 333, e confir
mado pela Relação do Ouro-Preto e Supremo Tribunal.

Estabelece o Acordão da Relação da Côrte n. 255. de
25 de Fevereiro de 1876, que para se dar o crime de
resistencia, é necessaria a condição de lpgalidade na
ordem da execução violentada, tanto mais quando ,o con
flieLo se dá por motivo pessoal, entre o que quer pl'en
der e o resistente.

A Relação de S. Paulo, estatue, em Acordão n. 109,
de 9 de Março de 1876, que é indispensavel para que se
dê o crime de resistencia, 1.0, ordem legal nos termos
do Art. 176 do Codigo do Processo Criminal, que deve
ser executada na conformidade do Art. 179 do mesmo
Codigo do Processo; ou ordem expedida em observancia
do Art. 114 do Regulamento de 31 de Janeiro de 1842,
tratando-se do flagrante delicto, salvas as excessões es
tabelecidas no Si 3.° do Art. 13 da Lei de 20 de Setem
bro de 1871 e Art. 29 do seu respectivo Regulamento,
2.°, que os resistentes sejam criminosos; sendo certo,
que é menos legitima a classiftcação do crime no Art. 116,

• já porque nenhuma affinidade ou relação tem a Ol'Clem
do Ohefe de Policia, que mandara. entregar os réos a
seu senhor, com a ordem legal na fÔrma indicada, e já
porque não eram elies criminosos.

E concluio, mandando que os réos fossem submetti
dos ao Jury, pelo crime de ferimentos.

Não ba crime de resistencia de,sde que esia não se
acha nos termos dI) Art. 116 do Codigo Criminal, e dado
meSmo o caso, que a resistencia esteja provada, a au
seneia do respectivo auto, é motivo para a despronuncia,

(Acordão da Relação de Belém de 7 de Abril de 1876).

(357) A Relação da Côrte em Acordão n. 6503, de 2-! de .
Setembro de 1869, nullificou um julgamento, pelo facto
de não ter sido especificados nos quezitos, os factos, que.
constituem o crime de resistencia, tal qual o define este
artigo. .
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Penas - de prisao com trabalho por um
a quatro anuos, além das em que incorrer
p~la olfensa. (358)

Se a diligencia se efi'ectuar sem alguma
offeusa physica,' apezar da opposição.

(358) Autor.
Maximo - 4 aunos de pnsao com trabalho, além das

mais em que incorrer pela' offensa.
Media - 2 annos e 6 mezes, idem, além, etc.
Minimo - 1 anuo, idem, além, etc.
Com referencia ao Art. 49:
Maximo -,4 annos e 8 mezes de prisão simples, além

das mais em que incorrer pela offensa.
Media - ') annos e 11 mezes, idem, além, etc.
Minimo - 1 anDO e 2 ro..ezes, idem, além, etc.
Havendo complicidade ou tentativa:
Maximo - 2 annos e 8 mezes de prisão com trabalho

além das mais em que incorrer pela offensa.
Medio - 1 annó e 8 mezes, idem, além, etc.
~Iinimo - 8 mezes, idem, além, etc.
Segundo o Art. 49:
Maximo - 3 annos, 1 mez e 10 dias de pl'lsao sim·

pies, além das mais em que incorrer pela offensa.
Mepio -1 anuo, 11 mezes e 10 dias, idem, além, etc.
Minimo - 9 mezes e 10 dias, idem, além, etc.
Havendo complicidade na tentativa:
Maximo -1 anno, 9 meles e 10 dias de prisão com

trabalho, além das mais em que incorrer pela offensa.
Médio -1 anno, 1 mez, e 10 dia!:', idem, além, etc.
Minimo - 5 mezes e 10 dias, idem, além, etc.
Com referencia ao Art. 49:
Maximo. 2 annos, 26 dias e 213 de prisão simples,

além das mais em que incorrer pela offensa.
Médio, 1 anno, 2 mezes,16 dias e 2/3, idem, além, etc.
M'mimo - 6 mezes, 6 dias e 2/3, idem, além, etc.
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Penas - de prisão com lrabnlho' por seis
me 'dous annos. (359)

117. Às ameaças de violencia, capazes
de alterrar qualquer hOlUem de firmeza ordi
nar; considerar-se-hão nesle cnso iguaes a
uma opposição de eifecliva força.

Art. ·U8. Os ofliciaes da diligencia, para·
effeclual-a, poàerão repellir a força dos resis-

(359) Autor:
Maximo - 2 annps de prisão com trabalho.
Médio -1 anno e 3 mezes de prizão com trabalho.
Minimo - 6 mezes de prisão com trabalho.
Com referencia ao Art. 49: o

MaxiIl'lo - 2 aimos e 4 mezes de prisão simples.
Médio - 1 anno, 5 mezes e 15 dias de prisão simples.
Minimo -7 mezes de prisão simples.
Havendo tentativa ou complieidade:
Maximo - 1 anno e 4 mezes. de prisão com trab alho.
Médio -10 mezes de prisão com trabalho.
Minimo - 4 mezes de prisão com trabalho.
Segundo o Art. 49:
Maximo - 1 anno, 6 mezes e 20 dias de prisão

simples.
Medio - 11 mezes e 20 dias de prisão simples.
Minimo - 4 mezes e 20 dias de prisão simples.
Havendo complicidade na tentativá:
:i\<faximo -10 mezes e 20 dias de prisão com trabalho.
Medio - G mezes e 20 dias de prisão com trabalho.
Minimo - 2 mezes e 20 dias de prisão com trabalho.
De conformidade com o Art. 49:
Maximo -1 anno, 13 dias e 1/3 de prisão simples.
Medio -7 mezes, 23 dias e 1/3 de prisão simples.
:i\JIinimo - 3 mezes, 3 dias e 1/3 de prisão simples.
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Lentes' até tiral'-lhes a viela, quando por ouLro
meio não pos am conseguil-o. (360' '3"61)

(3liO) Declara o Aviso n. 27 (no additamento), de S de
Maio de 1862, que a doutrina do Aviso de 1li de F· "lreiro
de 185<1, (diz este Aviso, que o Juiz formador da culpa,
não é competente para tomar conhecimento das circums
tancias justificaveis dos crimes, ou para pronunciar ou
reformar a pronuncia em gráo de recurso), não se extende
a hypothese deste artigo e do 182 do Codigo do Processo
Criminal.

Se o Juiz formador da culpa verificar que o réo,
resiste com armas, de modo a pôr em risco a existencia
do executor e este o fere ou mata, é dever seu, - não
julgar procedente o summario, - na forma do que se acha
litteralmente disposto no ATt. 145 do Codigo do Processo;
e dessa d.ecisão, ho. recurso para o Juiz de Direito, que é
competente para julgltr os crimes de r'esistencia armada
e os de responsabilidade; e assim, nesta hypothese, nem
ao menos e poderia iuvocar, o prejuizo da instituição do
Jury, retirando-se-lhes crimes de sua competencia e juris
dicção, prejuizo em que se fundamenta o Aviso de 1854,
citado. '.

A respeito da applicação do Aviso acima, ao co.so de
resistencia, previsto no Art. 118 do Codigo Criminal,
combi~" com o Art. 182 do odigo do Processo Cri
lu v le um julgado na Revista O .Di1'eito de Junho
de 1 74, pago 273.

(361) O Aviso n.273, de 27 de Julho de 1868, ainda diz:
que nos processos illstaurados contra praças pelo crime de
ferimento em pessoas, que se oppõem a uma diligencia,
compete aos Juizes l\'l:uuicipaes verificar a justificativa do
executor da dili~encia para julgar improcedeute o sum
mario.

A doutrina dos dous Avisos, é sã e garantidora da or
dem; mas infelizmente na pratica, se dó. a elia uma elas
ticidade, que fere os principias, que se quiz manter,

E tenho visto se querer justificar verdadeiros crimes
da fOl·Ça. publica, quando esta, é muitas vezes, a provo'
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Art. 119. Provocar directamente por es
criptas impressos, lithographados ou gravados,
que se distribuirem por mais de quinze pessoas,
aos crimes especificados nos capitulas 3. o,

.1.. o e 5.0, e bem assIm a desobedecer á Leis.
Penas - àe prisão por dous a dezôseis

mezes, e de multa correspondente á metade
do tempo: (362)

cadora, parecendo que nesLe caso em lugar de uma justi
ficativa, deveria haver aggravação.

,São, porém, abusos, condemnados por todos os 110
mens, que presam a justiça, e encaram a força publica
como uma garan~ia de paz, zelando os direitos de todos,
e só devendo inten-i.r, como elemento benefico e eflicaz,
quando ba alteração qualquer na ordem publica. E deve·se
manter em- seus devidos termos, o que se consagra no
Art. 182 do Coeligo do Processo Criminal, que diz:

Se o réo resistir com armas, o executor fica antori
sado a usar daquelIa' que entender neces.sarias paro. a
sua defesa, e para repellil' a opposição, e em tal con
junctnra o ferimento ou morte do réo é justificavel, pro
vando-se que de outra maneira c(\rria risco a exil>tencia
elo RxecuLor.

(.'62) Autor:
l\ifaximo -16 mezes de prlsao simple o milHa cor-

respondente á melacL do tempo.
l\Iedio - 9 mezes, idem e multa, etc.
iVIinimo -2 mezes, idem e multo., etc.
Havendo tentativa:
1Iaximo -10 mezes e 20 dias de prisão simples, e

multa .correspondente á melade do lempo.
Media - 6 mezes, idem e lUlllta, eLe,
;\JIinimo - não é punível, em vista do Art. 2. 0 SI _.0

deste Codigo.
13
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Se a provocação róI' por escríptos não
impressos, que se distribuirem por mai de
quinze pessoas, ou por discursos proferidos
em publicas reuniões. .

Penas - de prisão por um a oiLo mezes, e de
multa COl'l\Jspondente a metade do tempo. (363)

CAPITULO VI.

TIRA.DA ou FUGIDA DE PRESOS DO PODER DA. JUSTIÇa,
E AltR01illA1IENTO DE CADEIA... (364)

Art. 120. TiraI' o que estiver legalmente

~ão ha complicidade neste crime, seguudo o Art. 8. 0

deste Oodigo.
( Vide Art. 312 deste Oodigo).

(363) Alltor :
Maúmo - 8 mezeR de prisão simples e multa corres

pondente á melade do tempo.
1Iedio- 4 mezes e 15 dias de prisão simples e mnHa

correspondente á metade do tempo.
Minimo -1 mez e 15 dias de prisão simples e multa

correspondente á metade do tempo.
Havendo tentativa:
i\laximo - 5 mezes e 20 dias de prisão simples e multa

correspondente á metade do tempo.
Medio-i! mezes de prisão imples e multa correspon

dente á metade <10 tempo.
i\'l:inimo - n1io Ó punivel, á vista do A1't. 2.0 Si 2. o

deste Codigo.
Pelo A1'i. 8. 0 desle Oodigo, não ha compliciclaàe neste

crime.

(3(H) Para o caso de tomada de recrutas, diz o Arl. 14

I



(365) O crime de que trata esse arLigo e bem assim
os dos Arts. 121, 12'), 123 e 127 subsequentes, duvem todos
ser processados pelos Jnizes Municipaes e jnlgaclos pelos
Juizes de Diréito.

Lei n. 562, de 2 de Julho de lS-jO, (Ad. 1.0 § -1.°, 'e
Decreto de 9 de Outubro do mesmo anno).

t 95

preso, da mào e poder dú Offieial de Jus-'
tiça. (365 e 366)

das Instrucções de 6 de Abril de 18ll, que acompanham
ao Decreto n. 73 tia mesma data:

Todos os que occultarem algum individuo sujeito ao
recrutamento, ou protegerem a sua fuga, ou impedirem
por alguma fórma, que sejam recrutados, Oll forem causa
de que depois ele recrutados sejam tirados do poder dos
conductores, serão punidos com prisão de um a tres mezes,
e multa de cem a duzentos mil réis, além de outras penas
criminaes, a que possam estar sujeitos.

Quando se tiver de executar a disposição do artigo
transcripto, será bom consultar·se o Aviso do Minist;ro
da Guerra n. 360, de 20 de Novembro de 1l;55, quando
diz: que o acto de soltar um recruta não é crime no
sentido, qne o Codigo da a essa palavra, embora seja
punido com as penas marcadas nas Instrucções acimaj
salyo !lavendo peita, e tentativa de accommetter a prisão
.para o soltar, etc., etc. . \

(Vide algumas das notas elo Art. 125). \

\

(366) Commette o crime deste artigo aquelle que tomar
o iueli viJno preso por afficial de justiça e mandado legal.

(Aviso de lO de Tovcmbro de 1868, ql1e não vem na
collecçiIo; mas tomado do 1Jial'io Olficial de 20 do mesmo
mez e anno).

(Vide a nota do arLigo seglüute).
A respeito da intclligeucia deste Ad. 120 do Codigo

Criminal, vide uma boa tlecitião na Hevisla o 1Ji?'eito de 15
de Outubro de 1814, pag, 2;.3. \

\
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Penas - de pnsao com trabalho por dons
a oito annos. (367)

Art. 121. Tirar o pl'e:'io Ja mão e poder
de qualquer pc. soa do povo, que o tenha pren
dido em fiagrante, ou por eslar condemnado
por sentença. (368)

Pena~ - de pris&o com trabalho por seis
a dezpito meze'. (369)

(3ti7) o calculo das penas deste artigo m todas as
h 'pothese acha-se ~t nola 300, SI fI.o do Art. 8'2

(368) Vide nota ô();j.
A Revisla do Supremo Tribunal n. 1972, de 6 de

Fevereiro de 1869, preceitúa: que o individuo, que soUa
aquelle, que havia sido preso, por uma patmlha policial,
a quem incumbe 'lgilaucia sobre a trnnqnillidnde rublica,
incorre nas pf'uas deste. e não nas uo anterior artign,
como havia. itlo julgado e condemnuelo: porque n tirada
do pre o da mão e poder do ollieial ele justiça suppõe
n eldstenciu de um ml.lndado a que se dá execução legal
e compelenlemente assignaelo pela autoridade.

(Vem no relatorio do :'vii nislro da. J li ti~a em 1870,
Ilug. 105).

'3(9) Autor:
~Iaximo- l' mezes do prisão cem trabalho.
Médio -12 m zes de pri 1\0 com trabull1O.
~liuimo - 6 meze de prisão com trabalho.
rom referencia ao 1\.1't. -19:
1Iaxirno - 21 mezes de prisão simples•
. féelio - H mezes de prisão siUlple .
},unimo -7 meze de pri [o simples.
Havendo lonlativa ou complicidade:
Mo.x.imo-12 Uloze de pri ão com trabalho.
Àledio -' mezes do pri ão com trabalho.
:\Unimo - -1 mezes de prisão com trabalho.
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ÁrL. 'L22. Ácommetter qualquer prisão
com força, e constranger os carcereiros ou
guardas a franquear a fugida aos presos. (370)

Se esta se verificar.
Pena - de prisão cum trabalho por trez

a uez anuas. P71)

'egundo o Art. 49:
Maximo -1<1 mezes de prisão simples.
Medio - 9 mezes e 10 dias de prisão simples.
Minimo - 4 mezes (: 20 dias de prisão simples.
Havendo complicidade n~ tentativa:
Maximo - S mezes de prisão com trabalho.
Media - 5 mezes e 10 dias de prisão com trabalho.
Minimo - 2 mezes e 20 dias de prisão com trabalho.
Seguudo o Art. 49:

. l\Iaximo - 9 mezes e 10 dias de prisão simples.
Médio - 6 mezes, G dias e 2/3 de prisão simples.
Minimo - 3 mezes, 3 dias e 1/3 de IJrisão simples.

(370) Vide nota 365.

(371) Autor:
Maximo - 10 annos de prisão com trabalho.
Media - G anuas e meio de prisão com trabalho.
Minimo - 3 aunos de prisão com trabalho.
'eguudo o ArL 49:

Maximo - 11 annOs e mezes "de pri. ão simples.
l\1edio - 7 annos e 7 mezes de prisão simples.
Minimo - 3 annos e 6 mezes de prisão simples.
Havendo tentativa ou complicidade:
Maximo - G allllOS e 8 mezes de prisão com trabalho.
:Medio - 4 annos e 4 mezes de prisão com trabalho.
1inimo - 2 anilas de prisão com trabalho.

Segundo o Ad. 49:
Maximo -7 annos, 9 mezes e 10 dias de prisão simples.
~1edio - 3 annos e 20 dias de prisão simples.
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Se a fugida se nãll verificar.
Penas - de prisão com lrabalho pai" um

a ci:l:'J anno . (372)

Minimo- 2 annas e 4 mezes de pl'lsao simples.
Havendo complicidade na tentativa:
lIIaximo - 4 anuas, 5 mezes e 10 dias de prisão com

trabalho.
Media - 2 a11l10s, 10 mezes e 2 dias de prisão com

trabalho.
Minimo -1 anuo e .b mezes de prisão cúm trabalho.
Com referencia ao Art. 49:
Maximo - 5 annos, 2 mezes, 6 dias e 2/3 de prisão

simples. .
Media - 3 unllOS, 4 mozes, 13 dias e 1/3 de prisão

simples.
Minimo -1 anno, G mozes e 20 dias de prisão simples.

(372) Autor'
Maximo - 5 annos de prisão com trabalho.
Media -3 annos de prisão com trabalho.
Minimo -1 anuo do prisão com trabalho.·
Com referencia ao AI'L. 49:
Maümo -5 annos c 10 mezes de prisão simples.
Media -3 annos e 6 mezes de prisão simples.
Minimo -1 anno e 2 mezes de prisão simples.
Havendo tentativa ou complicidade:
Maximo - 3 annos e 4 mezes de prisão com trabalho.
Media - 2 annos de prisão com trabalho.
Minimo - 8 mezes de prisão com trabalho.
Com referencia ao Art. 49:
Maximo - 3 annas, 10 mezes e 20 dias de prisão simples.
Media - 2 annos e 4 mezes de prisão simples.
Minimo - 9 mezes e 10 dias do prisão simples.
Havendo "Complicidade na tentativa:
Mmàmo - C) annos, 2 mezes e 20 dias de prisão com

trabalho. .
Media -1 anno e 4 mezes de prisão com trabalho.
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Ad. 123. Fazer arrombamento na cadeia,
por onde fuja ou possa fugir o preso. (373)

Pcnas- ele prisão com t.rabalho por um
li Lre~ annos. (374)

Minimo - 5 mezes e 10 dias de prisão com trabalho.
Oombinando-se com o Art. 49:
Maximo - 2 annos, "/ mezes, 3 dias e 1/3 de prisão

imples.
Medio -1 anno, G mezes e 20 dias de prisão sirr,ples.
Minimo - G mezes, G dias e 2/3 de prisão simples.

(373) Vi.le nota 365.
Não se conçede fiança ao criminoso comprehendido

neste artigo, em vista do Ad.;) S; 1.0 da Lei de 3 de
Dezembro de 1SJ1, e 301 S; 2. 0 do Reglllamento n. 120, de
31 de Janeiro ele 18-12.

(Vide a segunda parte, da nota 3H).
ão constitue tentativa do crime elo Art. 123 do Oodigo

Criminal o simples facto de fornecer aos presos instrumentos
necessarios para o arrombamento.

(Decisão na Revista - O Di7'e'ito - Junho de 1 74,
pago 2i5).

(;~74) Autor :
Maximo - 3 annos de prisãll com trabalho.
Medio - 2 annos de prisão com trabalho.
:,\i[iuimo - 1 anuo de prisão com trabalho.
Segundo o Art. 49 :
MaxilUo - 3 annos e G mezes ue prisão simples.
:Yledio - 2 anuos e 4 mezes de prisão simples.
Minimo - 1 anno e 2 mezes de prisão simplec:.
Havendo tentativa ou complicidade ;
MaxilUo - 2 annos de prisão com trabalho.
Medio -1 anno e 4 mezes de prisão com trabalho.'
Minimo - 8 mezes de pl'isão com trabalho.
Oom referencia ao Art. '19 :
:.\Iaximo - 2 annos e '1 mezes de prisão simples.
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ArL. 124. Franquear a rugiLla aos presos
por meios astuciosos.

Penas- de prisão por lres a uoze ll1{,

zes. (375) .
A.rt. 125. Deixar fugir aos presos oruesruo

carcereiro, ou outra qualquer pessoa a CLuem

Medio -1 anno, 6 mezes e 20 dias de prisão simples.
Minimo - ü mezes e 10 dias de prisão sirnJ;lles.
Havendo complicidadl~ na tentativa,,:
Nla,,'i.mo -1 anno e 4 mezes de prisão com trabaUlo.
l\Iedio - 10 mezes e 20 dias de prisão com trabalho.
Minimo - 5 mezes e 10 dias de prisão com trabalho.
Segundo o Art. 49:
Maxi.mo -1 anno, 6 mezes e 20 dias de prisão sim

ples.
Medio - 1 anno, 13 dias e 1/3 de prisão simples.
Minimo - fi mezes, 6 dias e 2/3 de prisão simples.

(3T) Autor:
Maximo - 12 mezes de prisão simples.
Medio - 7 mezes e 15 dias de prisão simples.
Minimo 3 mezes de prisão simples.
Havendo tentativa na complicidade:
MaxiOlo - 8 mezes de prisão simples.
Medio - 5 mezes de prisão simples,
Minimo - Não ó punivel, segundo o Art. 2.° SI 2.°

deste Codigo.
Havendo complicidade ou tentativa:
l\Iaximo - 5 mezes e 10 dias de prisão simples.
Media - 3 mezes e 10 (lias de prisão simples.
Minimo - lio se pllOindo a tentativa na bypothese

do Art. 2. 0 SI 20 • leste odigo, tambem nesta não é pu
nivel, seglmclo o qu no mesmo :1l'tige se acha estabe
lecido.
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Lenhe. sido cOtnmettida a sua guarda ou COIl

ducção. (376 a 38~)

(376) o soldado, que estando como tal de sentillella,
e guarda algum preso, deixando-o fugir, commette um
crime meramente militar, no sentido da Provisão de O
de Outuliiro de 1831, n. 359.

(Aviso n. 07, de 15 de Fevereiro de 1837, Si 4.°).

(377) A ,respeito de fóro militar ou civil, vide o Aviso
n. 17, do 4 de Abril de 18±3, tratando este Aviso da fuga
de pr so, facilitada pór um Alfe:'es da guarda nacional que
foi processado no fóro commum.

Neste sentido, consultae mais os Avisos n. 14 de 11
·de Fevereiro de 1850, - n. 216, de 3 de Agosto de 18-5,
e o de n. 155 de 20 de Abril de 18G7, que conclue dizendo:
que tanto o militar, como o paisano, devem responder
em foro commllln, pelo aLL'{llio, que houverem prestado
a um guarda nacional para sua evasão.

(378) Os conductores de recrutas, que facilitam a fuga
destes, devem ser pron unciados, como incursos neste ar
tigo.

(Aviso de 15 de Junho de 161, n.373).

(379) Dc:lara o Aviso n. 415, de 4 de Setdmbro de
1862, que aquillo que tende aos processos instaurados
aos conductores de recrutas, que facilitam a fuga destes,
está liquidado pela Resolução de 14 de Novembro de
1 55, a qual se refere o Aviso de 20 de Novembro do
mesmo anno que está na nota 36.1.

(38'1) E' da competencia da 'autoridade administr~tiva

a punição dos que soltam recrutas, ou os occlutam, se
gUIJdo o Art. 5.0 do Decreto de 20 ue Novembro de 1835,
G Art. 14 das Instrucções de 6 de Abril de 1841 (nota
364); devendo a autoridade policial colligir todas as
provas e documentos, e remettel-os ao Governo.

(No ex-pediente do jornal Ceal'erlse, n. 1900, de 10
de Setembro de 1865 ).
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(381) O crime deste artigo, quando commetlido por
carcereiro, é de responsabilidade e como tal del'e ser
processado. .

(Aviso n. 209, de 19 de Junho de 1857).

(382) Os guarda> nacionaes em serviço de destaca
mento, como auxiliares do corpo de policia, quando dei
xarem fugir preso, confiado a sua guarda, devem ser pu
nidos na conformidade deste artigo; e postos a dispo
sição do respectivo commandante superior para os pro
cessar na forma da Lei n. 602, de 19 de Setémbro de
1850, como está declarado ua Resolução de Consulla de G
de Abril de 1867.

( o expediente do Ministerio da Justiç.a de 17 de
Abril de 1 72, ao Presidente do Rio Grande do lU, e no
Diarío Otficial de. 1. do mesmo mez e anno. Não vem
como Aviso na collecção).

(Vide o Acoruão da Relacão' da Côrte n. 7538, de 25
de Abril de 1 73, como nota ao Art. 151 deste Codigo.

Sendo a milicia e a pOlicia distinctas da Justiça,
equiparada não póde ser a simples timda oufLlga de
recrutas, que não são criminosos ou presos de justiça pro
priamente diLas, á t.irada ou fuga ele presos do poLler dr.
Jllstiça.

(Decisão na Revista- o Direito - 30 de Julho de 1 74,
pago 690).

lVIinisterio dos Negocios da Justiça.- Rio de Janeiro,
7 de Dezembro de 18U.

(Diario Otficial de 11 de Dez,embro).
lilm. e Exm. Sr.- Foi presente a Sua Magestade o

Imperador o omcio dessa Presidencia de 2·1 de Outubro
proximo findo, sob n. 101, commllnicando que algumas
praças do corpo policial, processadas no fõro criminal
por fuga de presos no termo de Carnpina Grande, se
achavam tambem submetlidas a conselho, em virtude do
respectivo regulamento, que estabelece penas para esse
delicto.

E o mesmo Augusto Senhor, conformando-se, por
immediata Resolução de 3 do corrente, com ó parecer de

ecçào dos Negocias da Justiça do Conselho de Estado, em
Consulta de 23 de Novembro ullimo, manda declarar a
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Sendo por connivencia. (382 a)
Penas -- de prisão com trabalho por rlous

a seis annos, e de multa correspondent~ á
melade do tempo. (383) ·.'l.'

V. Ex. que, comqllanlo compita as Assembléas Provinciaes
legislar sobre os corpos policiaes, devem as respectivas
Leis e Regulamentos ser entendidos e applicados sem pre
juizo das Leis gemes, que estão f6ra da acção daquellas
Assembléas; e, portanto, as praças implicadas em crime
previsto em Lei geral hão de ser processadas no fóro
commulD, embora tenham de responder a ,:onselho, na con
formidade das disposições que regem os referidos corpos.

Deus guarde a V. Ex.- Nfanuel .ó.ntonio Duarte ele
Azevedo.- Sr. Presidente da Provincia ela Parahyba.

(382 a) O Acordão da Relação do Ouro Preto de 21
de Abril de 187,1, estatúe: que julgamento em que se
condemna o réo as penas ela 1.a parte deste artigo, é
nuno desele qne se tiver omittielo em conformidade com
o Jibello, onde deixou eIle ele ser articulado, quesito sobre
u circumstancia ela conniyencia, embora haja a affirma
tiva do Jury, sobre a esperança de recompensa, por
parte elo réo, como circumstancia aggrnvante que é.

(383) Autor:
Maximo - 6 annos de prisão com trabalho, e multa

corresponde á metal1e do tempo.
Médio - 4 annos, idem, e multa, etc:
Minimo - 2 annos, idem, e multa, etc.
Com relação ao Art. 49:
Maximo -7 annos de prisão simples e multa cones-

pondente á metade do tempo.
Médio - 4 annos e 8 mezes, idem e multa, etc.
lVIinimo - 2 annos e '1 mezes, idem, e multa, etc.
Havenelo tentativa ou complicldade:
Maximo - 4 annos" ele prisão com tl'Uoalho e multa

corrcspondente á metade do tempo.
Médio - 2 annos e 8 mezes, idem, e multa, etc.
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Sendo por negligencia. (38 i)
Penas - de prisâo com trabalho por um

a Ires annos. (385)

Minimo-1 anno e 4 mezes, idem, c multa, etc.
De conformidade com o Art. 40:
Maximo -4 annos e 8 mezes de prisão simples r

multa correspondente a metade do tempo.
Medio - 3 annos, 1 mez e 10 dias, ~idem, e multa,

etc.
Minimo -1 anno, G mezes c 20 dias, idem e multa,

etc.

Havendo complicidade na tentativa.
Maximo - 2 annos c 8 mezes de prisão com traballlo,

c multa, etc.
Medio -1 anno, O mezes e 10 dias, iclem e mui a,

etc.
Minimo -10 mezes e 20 dias, idem e mnlta, etc.
Segundo o A.rt. 49:
l\1aximo - 3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão simples

e multa correspondente a metade do teJ;Dpo.
Medio - 2 annos, 26 dias e 2/"d, idem e multa, etc.
Minimo -1 anuo, 13 dias e 1/3, idem e multa, etc.

(38*) 'Vide algumas das notas da primeira parte deste
artigo, especialmente as 376 e 381.

(385) O calculo das penas desta segunda parte do
Art. 125 acha-se feito em a nota -374- ao Art. 123.

O Acordão da Relação da Côrte n. 7780, de 17 de Outubro
de 1 13, estatue: não haver nullidade, em confundir nu
1. o quezHo o facto de deixar fugir presos, cCJm a cir
cumstancia de negligencia.

A Relação da Côrte em Acordão n. 7913, de 26 de JllDho
de 1874, reformou um& condenmação no minimo do AI·t. 1Zí
do Codigo CrimiuaI2." parte, absolvenc1o ao carcereiro, por
não estar provada a connivencia, nem mesmo a negli
gencia, sendo o appellante carcereiro ha 20 annos, com
boa coudneia, e mesmo pela razão de não haver na
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ArL. 126. Se a fugida fôr tentada ou
elTectuada pelos mesmos presos, não serão por
is o punidos; mas serão mettidos em prisões
solitürias, ou lhes serão postos ferros, como
parecer Ilecessario para segurança ao Juiz,
debaixo ue cuja direcção e8livel' a prisão. (386)

Fugindo porém o,' presos por eU'eito de
violencia contra o carcereiro ou guarda,

Penas - de prisão por Lres mezes a nm
'anuo, além das que merecerem pela quali
dade da violencia. (38i)

cadeia correntes e nem outros meios do segurança para,
os escra\'OS fugidos.

(335 a) AJ:t. 123 O commandanLJ do destacamento da
cadoia não é pessoa habil para subsLituir o carcereiro
porque ha incompatibilidade nos dous serviços.

E as praças dos corpos pollciaes elas Provincias, não
sào miliLares; e deixando Íllglr preso confiado a sua
guarela, respondem pern.nte o Jury.

(Acordão da Relação de . Paulo n. 12tJ, de 23 de Maio do
1876. - ])i?"eito 10. VoI. pago 16.)

(386) Declara -o A\.idO n. 273, de 21 de Setembro de
.5.3, que se a fuga ele presos verificar-se sem alguma das
ol~'cllmstancias previstas na 2." parle deste artigo, não
pode ter lugar a instauração de processo por este facto;
lI1as a verificar-se li. e~istellcia ele uma elas ditas circums
[anelas eleve proceder-se a formação elo summario, em
conformidade das J~eis.

(Vide o Art. 3! deste odigo e as notas 10G o 197).

:"7) Antor:
. }Iaximo -1 anuo de püsão simples, além das que

merecer pela qualidade da violencia.
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Árt. 127. Fazer <lI'l'Ombamellto, ou acom
metter qualquer prisão com força para mal
tratar aos presos. (388)

Penas - de p~'isão com trabalho por um
a cinco annos, além das em que incorrer o
réo pelo crime commeLLido contra Oli presos. (389)

CAPITULO VII.

DESOBEDIENCIA .t\.s A.UTORIDA.DE.'.

Art. 128. Desobedecer ao empregado pu
blico em acto do exercicio de snas fUl1cçõcS,

Medio - 7 mezes e 15 dias, idem, além, etc.
Minimo - 3 mezes, idem, além, etc.
Havendo tentativa Oll complicidade :
Maximo - 8 mezes de prisão simples, além das que

merecer, p la qualidade do. violencia.
Medio - 5 mezes, idem, além, eLe.
Minimo - Z mezes, idem, além, etc.
HlIovendó complicidade na tentativa:
iVIaximo -- 5 mezes e 10 dias de pr:são simples, além

das que merecer pela qualidade da violencia. .
:.\1edio - 3 mezes e 10 dias, idem, além, etc.
Minimo - 1 mez e 10 dias, idem, aI'm, etc.

(3 ~ Em vÍl't.-llde do Art. 3 § 1.0 da Lei de 3 tle
Dezembro de 1841, não se concede fiança aos compre·
bandidos neste artigo.

(Vide a 3.a parte, da noLa 3i4~.

Consultac a nota 365.

(389) O calculo das penas deste artigo, esLa feiLo na
nota - 372, Z.a parte do Art. 12'~ deste Codigo, - de'
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Oll não' cumprir as Sllas ordens legaes. (390
a 400)

vendo accrescentar-se aqui, tão sómente, em todos os
gl'aos e hypolheses, as palavras,-além das em que in
correr o réo pelo crime commettido contra os presos.

(390) Consultae a Ord. Liv. 3.0 Tit. 19 Si 5.°,
Arts. 9 Si 3.°, 9D, 119, 241, 261 e 292 deste Codigo.

Quando a desobediencia é commettida por testemu
uhas, que sendo intimadas, não comparecerem, vide os
Arts. 95, 212 Si 2.° e 231 do Codigo do Processo Criminal,
e 5i1 da Lei de 3 de Dezembro de 1841.

Commettido pelo detentor ou carcereu'o, que não
cttm'prir a ordem de habeas-c01'PuS, Arts. 318 e 349 do
mesmo Codigo lo Processo.

Pelos peritos, que não comparecerem ao corpo de
cielicto, Arts. 203 e 201 do Codigo do Processo, e 259 do
Regulamento n. 120, de 31 de Janeiro de 1842, e Aviso
n. 160, de 26 de Jlmho de 1S.3~.

O Art. 10 da Lei de 15 de Outubro ele 18~7, declara
Como se pune a desabediencia.

Da-se a desobeeliencia, quando se falta ao cumpri
mento de ordem da autoridade leglll, no exercicio ela,s
respectivas funcções, como deste Art. 12', e 203, 201 e
212 Si 2.° elo Codigo do Proces o riminal, e Aviso n. 7
,le 11 de Janeiro de l' ".

(391) O Art. 486 elo Reglüf!omento 11. 120, de 3l de
Jaueiro de 1812, diz: o processo pela desobediencia ou
injuria, de que tratam os Ar\s. '>03 e 201 do Codigo do
Processo . riminal, será organisado pelos Chefes de Po
licia, .Juizes Municipaes, Delegados e Sttbelelegados. Quando
[rir o Chefe de Policia ou I) Juiz Je Direito, o desobede
cido Olt injuriado, será organisado peTa JlUZ Municipal
e quando este o houver sido ou o Delegado ou o Sub
delegado, será feito pelos SeltS supplentes.

A disposi~ão deste artigo deve ser modificada, elll
vista da nossa Reforma Judiciaria de 1871, e consultas
o Art. 10 da Lei n. 2033, de 20 de Setembro de 1871, e
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Arts. 47 e t8 do Regulamento n. 48'24-, de 2Z cje l-ovem·
bro de 1871-

(39"2) Neste arLigo 128 estão comprehendidos os Ve·
readores eleitos, que se recusarom a toma!' posse, sem
mostrar impedimento justo.

(Avi o de 2" de Fevereiro de 1833).

(393) Quando fór preciso nomear defensor a algum
ré.o, se poderá constranger a algum Advogado do Auditu
rio, comminando·lhe a pena de desobediencia e formando
se o processo della nos termos dos Arts. 203 e 20,1 do
Codigo do Processo Criminal, no caso de se verificar.

(Aviso n. 3'28, de 21 de No,embro de 1835, n. G.

(394) O Art. 36 do Decreto n. 357, do 27 de Abril
do 1 1-1, diz: não e permittida a venda do loteria estran
geira, debaixo de qualquer denominação que s ~a.

'Os infractores dp.sta disposição sorão punidos com a
multa de 200S000 por bilhete e com a pena de desohe·
diencia.

('J.):i) Declara o A..iso rle 2;1 ele -Iulbo de 18;iO (no
a'lditamento), qlle as 'amaras Municipaes podem COllS

tranger a quem sin'a o cargo d seu porteiro:, por
'luntro annos, sob as penas deste Al't. 1':1"

'386) Preeeitúa o Decreto n. 10 ::., de 20 de Jovembro
ele 1833, que commette o crime de desobediencin (Art. 2."
do Decreto), o impressor que dentro de 24 hora' não
fizer a remessa do que impJ:imir, á bibliotheca pllblica.
[uando o xigir o bibliothecario.

(;397) Declara e Aviso ele 2,1, de Maio de 1 -9, que
commeUe o crime de desobeuiencia o JlÜZ de Direito, rlue
nomeado Chefe de Policia recusa este cargo sem 1I10til'I)
legitimo.

O Art. 1.0 ~ 5.0 da Lei n. 2033, de 20 do Setembro
de 1871, faz perder a razão de ser c1'lSLO Aviso, quando
diz: não ser obrigatoria ;1 aceilac1io (lo cargo de Chefe
lle Policia.

(Stj", Diz o Aviso do lmperio n. 587, de 16 de De-
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zembro de 1861, n. 3, 2.- parte: que contra os eleitos
qne sendo chamados para prestarem juramento, com..? Ve
readores, ou supplentes, não se apresenta!!!, nem dao ra
zões sufficientes, para serem escusados, pôde haver pro
cedimento criminal por infracção deste artigo.

(399) Diz o Art. 13 do Decreto 11. 4302, de 23 de
Dezembro de 1868: incorrerá no Art. 128 do Codigo Ori
minal o Juiz ou Oamara l\Iunicipal, que á vista do titulo
ou da copia do acto da nomeação do empregado, deixar,
sem impedimento legitimo, de deferir o juraI?ellto no prazo
de tres dias.

'(400) O Juiz Criminal do Recife, decidio: {,Jue não
commette crime de desobediencia o Paro,cho que cumpre
a respeito de irmandades interdictas pelo Diocesano, as
decisões deste, embora declarad:J.s nulias pelo Poder civil;
e por sentença de 4 de ."ovembro de 1873, tendo formado
processo de responsabilidade.

O Acordão da Relação do Recife, porém, annullou o
feito em Acordão d 20 de Dezembro de 1873, decidindo,
que o processo a stlguir em tal caso e na hypoLhese deste
Art. 128, não tem a sua fôrma e andamento, como do
Art. 486 do Regulamento n. 120, de 31 de Janeiro de
1842, que se refere aos Arts. 203 e 201 do Oodigo elo
Processo Criminal, e sim nos Arts. lU da Lei n. 2033,
de 20 de Setembro de 1871, e 47 e 48 do Regulamento
n. 48'2<1, de 22 de Novembro elo mesmo anno.

(Vide nota 905).
A testemunha, que não pertencendo a seita que Pt'O

hiba o juramento, e se não achando nos casos em que
não deve ser elie deferido se nega a jurar, aLI a depôr
incorre nas penas do Art. 123 deste Codigo? Sim. '

No caso alJirmativo, devem ser impostas, estas penas,
sem fôrma c figma de Juizo, ou judicialmente, isto EJ, por
meio de processo?

Sim, como excepção, a regra geral, sendo que nos
demais casos, devem ser impostas as penas de confor
midade com os Arts. 203 e seguintes do Codigo do Pro
cesso Criminal.

("tlste sentido, vide um artigo' na Revista O Di~'eito,

de 15 de Novembro de 1874, pago 403).
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Penas-de prisüo por seis dias a dous
meze;;;. (4.0t)

TITULO V.
Dos cl'imes conh'a a boa m'dem c administl'ilção

llublica.

CAPITULO L

PREVARICAÇOES, ABUSOS E O:llISSOES DOS E::'.lPRE

GADOS PUBLICaS. (402 e 402 a)

SeCÇilO l.
PREVARICAÇÃO (403;

AI'L. 1~9. Serão julgados prevaricadores os

E' iUegal a prlsüo ordenada conLra um Julz Municipal,
por ter sido pronunciado como incurso no Ad. 1 ' do
Codigo Criminal e o Juiz que a decreta deve ser res
ponsabilisado.

(Acordão ua Relação de PorLo Alegre de 17 de Março
de 1",7(;).

(401) Autor:
l\Iaximo-2 mezes d pnsao simples.
Medio -1 mez e 3 dias ele prisão simples.
~lin,mo - ü dias de prisão simples.
IIa\'endo complicidade:
:M:aximo - 1 maz e 10 dias de prisão simples.
:\-Iédio - 22 dias, idem, idem.
lIIinimo - -1 (lias idem, idem.
(A tentativa não é punivel eDl vista do Art. 2.0 § 2."

ueste CodigO).

(402) O Aviso n. 245, de 27 de Agosto de 1855, dispõe
o seguinle: são crimes de responsabilidade, 1,0 os de



empregados publicas
ou contemplação, ou
pessoal seu:
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que. por affeição, adio
para promover interesse

que trata o Tit. 5.0 parte 2.'. no capitulo 1.0, que assim,
se inscreve, prevaricações, abusos, e omissões dos em
pregados publicos, (é este) - 2.°, os de que trata a mes
ma parte 2.·, Tit. 6.°, Oap, 1.0, que assim se inscre,e
- do peculato, - (Arts. 170 a 172) - 3. o, os de que trata
a parte 3. a Tit. 1.°, que assim se inscreve, - dos cri
mes contra a liberdade individual (Arts. 179 e outros),
- nos artigos, cujas disposições, são expressamente re
lativas aos empregados publicos, - 4.°, os crimes conne
xos com os de responsabilidade, como são as offensas phy
sicas, quando ellas são objecto da violencia commettida
pelo empregado publico.

(Yide o Avis::! de 30 de Julho de 1868, e nota
228;.

(402 a) Uma das causas principaes d:l decadencia ro
mana, - diz Eduardo Laboulaye, - foi a perversão e i11
famia dos julgameulos, pois contribuiram para a degra
dação dos costumes e do espirito publico.

E diz - Ferand-Giraud, - as condições essenciaes
de toda a justiça, são: ser igual para todos, sem distinc-
ção de classe e de pessoas, accessivel a todos .
.... prompta e segura ao mesmo tempo, imparcial e es
clarecida, cercada de garantias no modo de proceder,. no
intuito de prevenir o erro, e entre essas garant.ias, é
necessario collocar em primeiro lngar a liberdade da de
fesa e a publicidade dos debates; devendo repousar, além
de tudo, sobre a applicaçãl) fiel e rigorosa da Lei.

Muitas vezes, se tem demandado aos Juizes, de tem
perar a severidade das Leis, fazendo appello a equidade,
esta especie de caridade applicada as cousas da justiça;
IUllS sempre isto dá lugar a lamentar·se o esquecimento
do respeito da regra; pois os sentimentos de humanidade,
não servem em muitos casos, senão para obrigar a ig
norancia do Juiz, dando lugar ao arbítrio.

O respeito absoluto das Leis pelo Jltiz é a mais séria
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§ 1. Julgarem ou procederelll contra a
litteral disposição da Lei. (404 e 405)

e a mais eflicaz das garantias de uma boa justiça. Op
timus juàea; qui minimum sibi, optima lex qtH2 mini
mum judiei, dizia com razão Bacon e esta verdade é
de todos os tempos. .

O antigo Egypto, para representar o magistrado,
havia imaginado uma estatua sem cabeça, querendo assim
indicar que o Juiz não deveria fazer prevalecer os seus
proprios sentimentos, mas seguir escrupulosamente as
vontades da Lei.

Possam os Juizes se compenetrar sempre destas ver
dades!

Possam os Juizes evitar por todos os meios a pre
varicação I

(Vide nota 435 a)

(403) Os requisitos esslanciaes do crime de prevari
cação são presumiveis e independentes da prova directa?

Não parece, mesmo segundo o Art. 36 deste Codigo.
quando diz: nenhuma presumpção por mais vehemente
que seja dará lugar á imposição da pena; sendo que os
principios philosophicos do direito penal repellem uma
resposta aflirmativa. .

E o funccionario publico, absolvido no JlUZO colÍlmnm,
do crime de falsidade, pôde aind!!. ser processado pelo crime
de prevaricação?

Sim, dizem os julgados, que veem longamente na
Revista- o Direito, de 30 de Dezembro de 1873, paginas 385
e seguintes. (Vide-os.)

(404) ão procede a accusação por crime de prevari
cação, desde que, não forem provados os requisitos essen
eiaes de affeição, odio, contemplação ou promoção de
intere6ses pessoaes do accusado.

Demais, é abslU'do, qualificar o contrario a litteral
disposição da Lei, ou como infracção deHa, ou regula
mento, um julgado, pela razão de dar em casos duvidos~s,

uma interpretação IDais ou menos extenSiva, a uma dis
posiçãq legal.
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§ 2. Infringirem qualquer Lei ou Regu
lamento.

§ 3. Aconselharem alguma das partes que
perante elles litigarem. (406)

§ 4. Tolerarem, dissimularem ou encobri
rem os crimes c defeitos officiaes dos seus su
bordinados, não procedendo ou não mandando
proceder contra elles, ou não informando á
autoridade superior respectiva nos casos em

(Acordão do Supremo Tri~!lnal do Justiça de 24 de
Novembro de 1866, em processo de responsabilidade, contra
tre5 Desembargadores da Relação do Maranhão, que conce
deram soHura, por habeas-corpus a um réo pronunciado
em crime de morte).

(405) O Juiz Municipal qll6 não recorrer do despacho de
pronuncia ou não, no caso da Lei de 2 de Julho de 1850,
para o Juiz de Direito, não iucorre nas pen~s deste para·
grapho e sim nas do Art. 154 deste Codigo

( Acordão da Relação da Côrte de 9 de Agosto de 1853).

(405 a) A Relação da Fortalez:t em Acordão de 12 de Ju
nho de 1874, estatúe: que Juiz que dizem ser dependente,
lendo anticipadamente manifestado a sua opinião sobre o
processo, póde ser averbado de suspeito; mas não respon
sabilisado pelo crime previsto neste paragrapho e seguinte:

(408) Declara o Aviso de 2S de Agosto de 18i3, n_ 62,que a
Ord. Liv. 3_. Tit. 28 § 2_., não foi revogada por este paragra
pho que punido, como prevaricadores. os que por all'eição,
adio, comtemplação ou interesse pessoal, aconselhaJ;ll a al
gl1ma d9.s partes, que perante elles litigam, não teve cerLa·
mente em vista permittu- o exercicio da advogacia aos Juizes
nem isentaI-o., das penas ém que mcorrem, quando por
outros motivos menos reprovados deixam de cumprir a
Lei, em cujo caso ficaram por cousequencia os que infri
girem aqueUa Ordenação.



que não tenham jUl'isdic.ão para proceder ou
mandar pl'Oceder.

§ 5. Deíxarem de proceder contra os de
linquentes qne a Lei lhes mandar prender, uccu
8ar, processar e punir. (407)

§ 6. Recusarem ou demorarem a adminis··
tração da justiça que couber nas suas attri
buições, ou as providencias do seu omcio que
lhes fôrem requeridas por parte, ou exigidas
por autoridade publica, ou determinadas por
Lei. (408)

§ 7. Proverem em emprego publico, ou
propórem para elle pessoa qne conhecel'em não
ter as qualidades legaes.

Penas - de perda do emprego, po to ou

(407) o Aviso n. 387, de 9 de Setembro de 1861, de
clara: que os Promotores Pllblicos unicamente são im
pedidos de dar denuncias e promover accusações, quando
a respeito delles se vel'ilicar algumas das hypotheses do
Art. 75 do Codigo do Processo Criminal, cumprindo-lhes
em todos os mais casos desempenhar as funcções do cargo,
e incol'1'ondo quando o não façam no crime previsto neste
paragrapho e em todos os de lJue trata a Secç. 6.a Cap. [.0

Tit. 5.° deste Codigo.
(O Acordão da Relação da Côrte de 18 de Fevereiro

de 1868, sustenta a doutrina do Aviso acima).

(408) Vide o Art.. I51 deste Codigo, e notas.
O facto de não dar o E5Crivão, os mappas do Jury

e oll,tros, apesar d.. advertido, constitue o crime deste
paragrapho, na 2.a parte e do Art. 166.

Neste sentido foi pronunciado, um, pelo JllÍZ Cri'.
minai da Côrte em seutença de 3 de Abril de 1860.
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oflicio, com inhabilidade para outro, por um
anno, e multa correspondente a seis mezes no
gráo maximo; perda do emprego e a mesma
multa no gráo médio; suspensão por trez ItUnOs
c multa correspondente a tl'ez mezes 110 gl'áo
minimo. (409)

Se a prevaricação consistir em inlDÔl' pena
contra a liLtel'al disposiç"lo da Lei, e o condem
nado a soíl'rer, impôr~se-ha a mesma pena ao
ompregado publico, No caso porém de que o
condemnado não tenha sotTrido a pena, impôr
se-ha ao empregado publico a que estiver de
signada para a tentativa do crirJc sobre que
tiver l'ecahido a conuelllnação,

§ 8. Fabricílrem qualqucl' ai] to, escl'ipturd,
papel ou assignatura falsa, em materia ou au
tos pertel1centes ao desempenho do seu em
prego. (HO)

(409) Autor:
Maxiroo - perda do emprego, posto ou ollicio, com

inhabilidade para outro por 1 anno, e multa correspon
dente a 6 mezes.

Media - Perda do emprego e a mesma multa.'
Minimo- 'uspensão por 3 annos e multa correspon

dente á 3 mezes.

(,1,10) 9 fado de dizer o Escrivão, que em seu carto
rio nada consta a respeito de um feito alli praticado,
por ter entregado os autos ao Juiz lVIllllicipal por uma
parlaria, não se tendo recllsado a dar conta delles; não
constitue o crime previsto neste paragrapho e artigo, o 11eU!
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Alterarem uma escriptura ou papel ver
dadeiro, com 011'ensa do seu sentido; cüncellarem
ou riscarem algum dos seus livros olliciaes;
não durem conta de autos, escripturu ou papel
qne lhes ti ver ~ido entregue em razão do officio ;
ou os tirarem de autos, requerimentos, repre
sentação ou qualquer outro papel a que es
tivessem juntos, e que tivessem ido á mão ou
poder do empregado em razão ou para desem
penho do sen emprego.

Penas - de perda uo emprego com inha
bilidade para outro por um a seis annos; de
pri~ão com trabalho por dous mezes a quatro
annos. e de multa de cinco a vinte por cento
cio damno causado pela falsidade. (411)

nenhum outro de responsabilidade ou prevaricação, e quando
muito poderia ser classificado, como falta ele exacção no
cumprimento de seus deveres; porque deveria empregar as
diligencias necessarias para haver os autos; sendo certo
que para existir o crime deste paragrapho, seria neces
sario, que fosse elle revestido de algumas das circumstan
cias mencionadas ua 1." parte deste Art. 129.

(Revista do Supremo Tribunal n. 1618, de 29 de Agosto
de 1860).

(411) Autor:
Maximo - perda do emprego, com inhabilidade pa~'a

oulro por 6 annos, prisão com trabalho por 4 annos e
multa de 20 % do elamno causado pela falsidade.

Medio - perda do emprego com inhabilidade p~J'a

outro por 3. annos e 1/2, prisão com trabalho por 2 anuos
e 1 mez, emulta de 121/2 % do damno causado pela falsidade.
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Quando lia falsidade tiver resultado outro
l\IIinimo - perda do emprego com inhabilidade para

outro por 1 anno, prisão com trabalho por 2 mezes e
multa de 5 % do damno causado pela falsidade.

Qllando da falsidade tiver resultado outro crime a
que esteja imposta maior pena, neHa incorrerá tambem
o réo.

Oom referencia ao Art. 49, no que diz respeito a
prisão:

Maximo - prisão simples, por 4 annos e 8 mezes.
Media - prisão simples, por 2 annos, 5 mezes e 5 dias.
M:inimo - prisão simples, por 2 mezes e 10 dias.
Havendo tentativa de complicidade:
Maxill}o - perda do emprego com inhabilidade para

outro por '1 annos, prisão com trabalho por 2 annos e
8 mezes e mluta de 13 1/3 % do damno que se poderia
causar com a falsidade.

Media - perda do emprego com inhabilitação para
outro, por 2 annos e 4 mezes, prisão com trabalho por
1 anno, 4 mezes e 20 dias e multa de S 1/3 % do damno
que poderia causar com a falsidade.

Minimo - perda do emprego, com inhabilidade para
outro por 8 mezes, prisão com trabalho por 1 mez e 10
dias e multa de o 1/3 % do damno que poderia causar
com a falsidade.

Seguncle o Ad. 49:
Maximo - 3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão simples.

. Media -1 anno, .. mezes 13 dias e 1/3 d~ prisão
SImpLes.

Minimo - 1 rnez 16 dias e 2/3 de prisão simples.
Havendo complicidadc na tentativa.
Maxim - perda do emprego com inhabilitação pam

outro por 2 annos e 8 mezes, prisão com trabalho por
1 anuo, () mezp~ e 10 dias e multa de 8 e 8/9 % do
damno que pc.. ,cria causar com a falsidade.

Media - perda do emprego com inbabilitação para
outro por 1 anno, 6 mezes e 20 dias, prisão com trabalho
por 11 mezes, 3 dias e 1/3 e multa do 5 5/9 por % do
damno que poderia causar com a falsidade.
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crime, a que esteja imposta maior pena, nella
illcorrerá tambem o réo. (4'11)

§ 9.° Subtr-lhirem, supprimirem ou abri
rem carta depois de lançada no correio, ou
concorrerem para que outrem o faça. (412)

Penas- de perda do emprego; de prLão
por dous a seis mezes, e de multa corres
pondente ri metàde do tempo. (413)

Minimo - perda do emprego com inhabilidade para
outro por ;) mezes e 10 dias, prisão com trabalho por 26
dias e 2/3 e multa de 2 e 2/9 o{o do damno que po
deria causar com e falsidade.

Com referencia ao Art. 49:
Maximo - 2 annos, 26 dias e 2/3 de prisão simples.
l\Iedio-1anno, 28 dias, 21 110ms e 1/3 de prisão simples.
Minimo -1 mez, 1 dia, 2 horas e 2{3 de prisão simples.
(Attenda-se sempre a disposição do Mt. 2.°S) 2.° deste

odigo, quando se tratar de tentativa).

(412) Vide Arts. 215 a 218 deste Codigo e as notas aos
mesmos.

(n3) Autor:
Ma-'i..imo - perda do emprego, 6 mezes de prisão simples

e multa correspondente á metade do tempo:
Medio - perda do emprego, 4 mezes de prisão simples,

e multa, etc.
Mínimo - perda do emprego, 2 mezes do prisão simples,

o multa, etc.
Havendo tentativa:
Maximo - perda do emprego, 4 lnezes de prisão simples.

e multa correspondente á metade do tem. o.
Medio - perda do emprego, 2 mezes e 20 (lias de prisão

simples, e mu1la, otc.
Minimo - perda do emprego, 1 mez e 10 dias do prisãO

simples e multa, etc.
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Se com abuso de poder commetterem os
crimes referidos a respeito da carta dirigida
por portador parLicular. (414)

Penas - de prisão por vinLe a sessenta
dias, e multa üorrespondente á metade do
tempo. (415)

As penas, em qualquer dos casos, serão
duplicadas ao que descobrir em todo ou em
parLe o que na carta se contiver, e as cartas
assim havidas ilao sel'ão admitLidas em juizo.

A complicidade na bypotbese deste artigo ó punida
com as penas do crime consummado.

(Vide para o minimo, a respeito das penas, o Art.2.0
SI 2. 0 deste Codigo).

(4U) Ha crimes, que tendo penas menores do que as
referidas no Art. 12 do Oodigo do Processo Criminal,
inesmo assim deixam de ser da competencia das auto
ridades policiaes, sendo de privativa jurisdicção de outras
autqridades, iaes corno os mencionados nesta 2.a parte
deste Art. 129 SI 9. 0 estando fóra da alçada daquellas all
toridades, em razão de sorem crimes de responsabilidade
como o declarou o Aviso de 27 de Agosto de 1855, nota 402.

(,U5) Autor:
Maximo -60 dias de prisão simples e multa corres-

pondente á metade do tempo. •
Mérlio - 40 dias de prisão simples e multa, etc.
l\íinimo -20 dias, idem e multa, etc.
A tentativa não é punida, em vista do Art. 2.0 SI 2.0

deste Codigo; sendo, como é, o maximo 40 dias de pri
são simples, salvo dando-so o caso da 3. a parto deste
paragrapho e mesmo ahi a punição de"le ser no maximo;
pois no m6dio não attinge os 2 mezes exigidos por
aquelle Art. 2.° SI 2.°, para que haja punição.
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Secção II.

PEITA. (415 a)

Art. 130. Receber dinheiro ou outro algum
donativo, ou aceitar promessa directa ou in-

Não ha complicidade nesta especie, pois os com
plices são punidos no mesmo grão, que os autores.

(415 a) Segundo Chauveau e Helie, o modo de acei
ta:' ou reoeber dons o promessas, é uma circumstancia
intrinseca do crime, e esta é a theoria do nosso Codigo.
E este crime consiste na adhesão dada a proposição
do corruptor polo funccionario que consente em ser cor
rompido.

Assim, pouco importa, que os dous, offertas ou pro
messas, não lenham tido lugar directamente, mas por
interposta pessoa, quer da parte do funccionario, quer
da do cormptor, comtanto que, em todos os casos, a
corrupção tenha sido consentida mediando um salario.
Tudo o que a accusação tenha a estabelecer, será a
adhesão da parte do funccionario, e o diz A. Morin.

Este crime. diz o mesmo Morin, é ao mesmo tempo,
um abuso da autoridade e o da confiança do Estado.

No exposto dos motivos do Codigo francez de 1810,
se diz: que o funccionario publico, que retira de suas
fllncções um lucro illicito, torna-so criminoso, por este
unico facto....... e é sobretudo nos julgamentos crimi
unes, que este crime deve ser mais aggravado.

Esta prevaricação, diz ainda o citado Morin: é um
esquecimento do que o fnnccionario dwe á sociedade,
como cidadão, á administração do Estado como um de
seus membros e a si, como individuo, que so deve sub
meLter as leis da equida le.

E' em um magistrado, especialmente encarregado de
distribuir a justiça, que a corrupção attinge o seu mais
alto gráo de immoralidade.
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directamente para praticar ou deixar de pra
Licar algum ac.to do officio contra ou segundo
a Lei. (416 e 417)

o crime de corrupção em um Juiz, disse o orador do
corpo legislativo francez, segundo Pastoret, é sem contra
dicção o mais vil de que elle se possa tornar culpado, e
tambem um dos mais perigosos, e por isto mesmo,
devendo a sociedaC\e reprimil-o.

Atç um certo ponto, pode-se defender dos ataques do
assassino e do roubador; mas se o não póde de um
Juiz, que fere com a espada das leis, e degolla de seu
gabinete.

Este crime diJIere do de concussão, como bem se
estabelece em nosso Codigo. Na concussão se trata da
exigencia directa ou indirecta de fazer pagar os contri
buintes aquillo que se sabe não deverem (concutere,
intimorare): e no de peita da recepção de donativos,
- objudicandum decernendtunve -; e já o dizia Farinacius
quest. 111, de lego Jul. repet.

E' necessario, que os dons, offertas ou .promessas,
tenham sido aceitas ou recebidas, porque nisto sómente,
é que consiste a venalidade, signal caracteristico do crime
de corrupção.

A lei penal franceza, diz Morin, não distingue entre
o dom actual ou o dom futuro (o Oodigo brazileiro no
artigo seguinte julga crime uma e outra hypothese com
excepção da pena de prisão entre o dom. esperado e o
recebido.

lia venalidade nos dous casos; s6mente em um delles,
fltllccionario currompido seguio a fé do corruptor. A difti
culdade será em provar a aceitação, quando ella nada
tiver de material, porquanto importa a clandestinidade e
a discripção as mais absolutas.

.(Vide nota 423 a).

(416) .0 peitante, não sendo empregado publico, não
pode ser jl.1lgado no .TtÚZO especial, e sim: no CQm.m~.
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Pe.nas - de perda do emprego com in
habilidade para outro qualquer; de multa igual
ao tresdobro da peita, e ele prisão por tres a
nove mezes. (418)

A pena de prisão não terá lugar quando
o acto, em vista do qual se recebeu ou aeeilou
a peita, se não tiver elfectuado.

Art. 131. Nas mesmas penas incorrerá
(Revista do Supremo Tribunal n. 1020, de 10 de De

zembro de 1859).
(Vide nota 420).

(417) Não se póde conceituar peita o facto de haver
o Escrivão recebido o valor das custas do inventario a
que se havia procedido, e nem pode fazer culpa a con
venção feita para a brevidade daquelle inventario e as
quantias, que se fizerem para aquelle fim, recebidas dos
herdeiros, nada sendo praticado pelos recorrentes, segundo
as testemunhas.

(Revista do Supremo Tribunal n. 1670, de 20 de Feve
reiro de 18(1).

(Vide o Aviso de 20 de Novembro de 1855j e notas 364,
e 421).

(418) Autor:
Maximo - parda de emprego, com inhabilidade para

outro qualquer, multa igual ao tresdobro da 'peita e 9
mezes de prisão simples.

Medio- perda do emprego, com inhabitação para outro
qualquer, multa igual ao tresdobro da peita, e (j mezes de
prisão simples.

Mínimo- perda do emprego, com inahabilidade para
outro qualquer, multa igual ao tresdobro da peita, e 3
mezes de prisão simples. .

1 este crime não ha tentativa e nem complicidade, em
vista dos principios estabelecidos nos artigos relativos a
peita; devendo attender-se que o complica será punido com
as penas do Al·t. 132.
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° Juiz de Direito, de facto ou arbitro, que
por peita dér sentença, posto que justa seja.

Se a sentença fôr inj usta, a prisüo será
de seis mezes a dous annos; e se fÓl' cri
minal condemnatoria, soffrerá o pp,itado a
mesma pena que tiver imposto no que con
demnara, menos a de morte, quando o con
demnado a não tiver soffrido, caso em que se
imporá ao réo a de prisão perpetua.

. Em todos esLes casos, a sentença daua
por peita será nuHa. (419)

Art. 132. O que dér ou prometLer peita.
será punido com as mesmas penas impostas
ao peitadô na conformidade dos artigos ante
cedentes, menos a de perda do emprego,
quando o tiver, e todo o acto em que inter
vier a peita será nullo. (420, 421 e 422)

(419) Diz a Revista do Supremo Tribunal de 7 de De
zembro de 1859, que a nullidade de que trata o final deste
artigo, e do seguinte, deve ser allegada em Juizo competente
em que se pedir a rescisão da sentença ou dos actos
praticados por peita.

O contrario occazionaria uma inversão ou antes con·
fusão, entre as diversas jurisdicções.

Ao autor, se a sentença fôr injusta, além das mais
penas:

Maximo - 2 annos de prisão simples.
Media -1 anno e 3 mezes de prisão simples.
Minimo - 6 mezes de prisão simples.

(420) A Revista do Supremo Tribunal da nota 416'
conclue com :as seguintes palavras: é exol'pitante e Dulla a
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Secção TIl.

SUDORKO. (42~ a)

Art. 133. Deixar-se corromper por in
fluencia ou pedilorio de. alguem, para obrar
o que não dever, ou deixar de obrar o que
dever.

sentença criminal que decreta a nullidade dos actos sobre
que recahio a peita, porque no Juizo civel, se pôde podir
a rescisão da sentença ou do acto pruticado por peita.

(421) Para que haja crime de peita, Éi essencial a
existencia do co-réo, que desse ou promettesse peita para
ter lugar a applicação do Art. 130 deste Codigo.

(Revista do Supremo Tribunal 11. 1931, .entre partes:
recorrente o Coronel Silva Paranhos e recorrida a Justiça).

Não ha tentativa do crime de peita, em vista dos
termos deste artigo; e é a doutrina dos Oodigos das Na
ções cultas.

(Vide uma decisão no 6.0 vaI. .da Grr.;;eta Juridica
pags. 2134 a 295).

(422) Autor:
Maximo - multa do tresdobro da peita e 9 mezes de

prisão simples.
Media - multa do tresdobro da peita e 6 mezes de

prisão simples.
i\finimo - multa do tresdobro da peita e 3 mezes de

simples.
Quando a peita fór dada ou promettida para dar sen

tença, ainda que seja justa, o peitante será punido com
as mesmas penas decretadas na 2.n parte do Art. 13!.

(Vide o calculo a nota 419 no fim).

(422 a) ubornar a aIguem, diz Modn, é engajal·o por
seducção, a fazer alguma. cousa contra o seu dever.
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Decidir-se por dadiva ou promessa a eleger
ou pl'Opôr alguem para algum empl'ego, ainda
que para ene tenha as qualidades requeridas.

Pena3 - as mesmas estabelecidas para o"
casos da peita. (423)

Art. 134. Todas as disposições dos Árts.
130, 131 e 132, relativas aos peitados e pei
tantes, se observarão a respeito dos subornados
e subornadores.

Subornar uma' testemunha especialmente, é fazer com
que ella, por corrupção, certifique ou deponha alguma
cousa contra a verdade.

Debaixo de um certo ponto de vista, diz lVIuyard de
Vonglans, a subornação da testemunha. que é uma pro
vocação ao falso testemunho, constitue uma acção mais
reprehensivel, do que o mesmo testemunho falso; e ac
crescenta: que o subornador, commelte dous crimes, em
Jugar de um, suppondo-o sempre guiado por motivos
odiosos, ao passo que a testemunha subornada, póde ter
sido arrastada, pela neces 'idade, a simplicidade ou o
receio.

Ja hypothese do Art. 132, deste odigo, a Lei os
iguala na punição, pejo principio de serem socii criminis
ct pel:i~wii.

Seria impolitico, diz Ranter, a~ltol'isar uma persegui
Ção, fora do caso em que tenha-se realisado o testemunho
falso: pois que a infl'acção provocada, não se tendo dado
as pesquisas criminaes, teriam sem razão sufficiente, lan
çado, muitas vezes, a perturbação, na sociedade.

(Vide nota 509),

(4:23) Vide o calculo das penas feito, ás notas 418,
419 e 422.

COD. CRD!. 15
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Secção IV.

CONCUSSÃO. (423 a)

Art. 135. Julgar-se-ha commeUido este
crime: (424)

(423-a) A concussão é uma sorte de abuso do poder
com seus caracteres particulares, e que deve ser tanto
mais severamente reprimida, . quando além do prejuizo
particular, que elia causa pode comprometter as finan
Q!lS de um estado e o seu credito.

(Codigo Penal Francez, Art. 174).
O crime de corrupção é o mais vil de todos os que,

um funcciollario se possa tornar culpado e tambem o
mais p;,rigoso para o paiz.

Infiltrando-se nos habitos de uma nação, abafa a jus
tiça, esta primeira necessidade dos povos; paralysa a ad
ministração; desperdiça os dinheiros publicos e destroe l\

moralidade dos cidadãos. A historia nos fornece muitos
exemplos de castigos terriveis infligidos aos Juizes pre
varicadores; mas esta severidade, não deve ser somente
exercida para com os funcciouarios da ordem jndiciaria;
pois o funccionario, qualquer que seja a ordem a que
pertença, abrindo o sell coração á corrupção e suas
mãos á venalidade, deve ser punido severamente.

(Codigo Penal francez, Arts. 177 a ISO).
A Lei romana confundia a concussão, que é o facto

do fllllccionario exigindo ou recebendo, o que não lhe é
devido, com a corrupção dó ftlllccionario, que consiste
em um accordo ou commercio das funcções.

O crime da concussão consistia sobretlldo nas perce
pções illegaes, que faziam os magistrados abusando do
"eu poder.

O caracter da concussão, accrescenta AchiUes MoriD,
é o abllso da autoridade ou dos direitos ligados :í. func
ção ou ao cargo publico.

Dizia o orador do governo francez, cm sessão de U
Janeiro de 11310: este crime existe, todas as vezes, que
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§ 1. Pelo empregado publico, encarregado
da arrecadação, cobrança ou administração de
quaesquer rendas· ou dinheiros publicos, ou da
distribuição de algum imposto, que directa ou
indirectamente exigir ou fizer pagar aos con
tribuintes o que souber não deverem. (425)

um funccionario ou recebe aquillo que elie sabe não lhe
ser devido, ou excede ao que lhe ó devido, e concebe-se
facilmente, que se importa oppôr barreiras a cubiça, é
sobre tudo quando elta se acha unida ao poder.

(Vide a nota 415-0.).

(424) Vide o SI 5.° deste artigo e nota.
Os empregados da Justiça, são passiveis das penas do

crime de concussão?
(Vide neste sentido um estudo, na Ga:reta JW'idica

de 7 de Junho de 1874, pago 3J.5).
A respeito deste pO!1to vide ainda a Revista do Supremo

Tribunal D. 2051, de 27 de Maio de 1871; Acordãos do Tribunal
da ~elação da Côrte de 14 de Junho de 1872, e 15 de Maio
cle 1874, sendo as decisões, ora aflirmativas, ora negativas.

(Gazeta acima, pags.374 a 377).

(-!25) Ficam sujeitos á mlllta de 5$000 a 25$00), al~m uas
penas do presente artigo ns. 1, 2 e 3, combinados com
os Arts. 21 e 22, os empregados publicos na arrecadação
do seilo, que exigirem, averbarem ou lançarem DO livro de
receita, taxa maior ou menor, que n. marcada na parte La
do Regulamento n. 6 I, tIe 10 do Julho de 1850, menos
quando o papel fôr seilado em branco, antes de lavrado o
titulo:

( Citado Regulamento, Art. 8G!.
O Regulamento do seilo n. 2713, de 26 de Dezembro de

1000, no Art. 112, estabelece a m~sma multa além das penas
impostas.

O Art. ,13 d<il Regulamento n. 4305, de I:J ele Abril de
1870, estabelece a mesma multa.
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Penas - de suspensão do emprego por seis
mezes a dous annos. (426)

No caso em que o empregado publico se
aproprie o que assi'lll tiver exigido, ou exija
para esse fim.

Penas - de perda do emprego; prisão por
dous llleles a quatro anilaS, e de multa de cinco
a vinte por cento do que tiver exigido ou feito
pagar. (427)

E no Art. ii, estabelece multa de 10$000 a 50$000,
além das penas deste Codigo, aos Juizes, que assignam
papeis sem seIlo, e neste sentido a respeito de outros elú
pregados.-Vide-o.

Diz o Art. 48 por quem deverão ser impostas as multas,
e o 4.9 estabelece o recurso de ditas multas, a para quem,
marcando no Si 2. 0 o prazo para eUe, que é de 30 dias.

(426) Autor:
Maximo - 2 annos de suspensão do emprego.
Medio -1 anno e ;j mezes de suspensão do emprego.
Minimo - 6 mezes de supensãu do emprego.
Havendo tentativa ou complicidade:
Maximo-l anno e 4 mezes de suspensão do emprego.
Medio-IO m9zes de sllspensão do emprego.
Minimo - -! mezes de suspensão do emprego.
Havendo complicidade na tentativa:
Maximo-·IO mezes e 20 dias de suspensão do em·

prego.
Médio-6 mezes e 20 dias de sllpensão do emprego.
Minimo - 2 mez% e 20 dias ue suspensão do em

prego.

(-127) Autor:
Maximo - perda do emprego, 4 Ilnnos de prisão sim-

ples e multa ele :.0 % do que tiver exigido ou feito
pagllf"
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§ 2. Pelo que, para cobrar impostos ou
direitos legitimas, empregar voluntariamente
contra os contribuintes meios mais gravosos
do que os prescl'iptos nas Leis, ou lhes fizer
soifI'er injustas vexações.

Penas - de suspensão do emprego por seis
a dezoito mezes, e as mais em que incorrer
pela \'e~ação que tiver praticado (428)

Médio - perda do emprego, 2 annos e 1 mez de pri
s~o simple3 e multa de 12 1/2 % do que, etc.

Minimo - perda do emprego, 2 mezes de prisão sim
ples e multa de 5 % do que, etc.

Parece que neste crime não ha tentativa, nem com
plicidade, por causa do modo por que se E'xprime esta
2.- parte do Si 1.0

(428) Autor:
Maximo - suspensão do emprego por 113 mezes e as

mais, em que incorl-er pela vexação que tiver praticado.
Medio - suspensão do emprego por 1 anno, e as mais,

etc.
Minimo - suspensão do emprego por 6 mezes, e as

mais, etc.
Havendo tentativa ou complicidade:
lV1aximo - 1 anno de suspensão do emprego, e as mais

em que incorrer pela vexação, que tiver praticado.
Medio - 8 mezes de suspensão do emprego, e as mais,

etc. .
]\,Linimo - 4 mezes de suspensão do emprego, e as

mais, etc.
Havendo complicidade na tentativa:
Maximo - 8 mezes de suspensão do emprego, e as

mais, etc.
Medio - 5 mezes e 10 dias 'de suspensão do emprego,

e as mais, etc.
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o que pal'u commetter algum dest.es de
Iictos usar de força armada, além das penas
estabelecidas, soffrerá mais a de prisão por
trez mezes a uous annos. (429)

§ 3. Pelo que, tendo de fazer algum pa··
gamento em razão do seu ollicio, exigir pai'
si ou por outrem, on consentir que outrem
exija de quem o deve receber, algum premi\}'
gratificação, desconto ou emolumento não ue-
terminado por Lei. ,1

Penas - de pel'da do emprego; prisão
por d9uS mezes a quatro aI1U0S, e de muita
de cinco a vinte por cento do valor exigido,
que restituirá se o tiver recebido. (430)

~linimo - 2 mezes e 20 dias de suspensão do emprego,
e as mais, etc.

(429) Autor :
Maximo - 2 annos ue prisão simples.
Médio-1 anno, 1 mez e 15 dias de prisão simples.
Minimo - 3 mezes de prisão simples.
Havendo tentativa ou complicidade:
Maximo -1 anno e 4' mezes de prisão simples.
M.édio - 9 mezes de prisão simples.
Miuimo - 2 mezes de prisão simpIes.
Oomplicidade na tentativa:
Maximo -10 mezes e 20 dias de prisão simples.
Médio - 6 meze:; de prisão simples.
Miuimo -1 mez e 10 dias de prisão simples.

(430) Autor:
Maximo - perda do emprego, 4 anuos de prisão sim-
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§ 4. Pelo que deixuL' de fazer pagamento.
como e quando dev6L' por desempenho do seu
oflieio, a não ser pOL' motivo justo,

Penas -- de suspensão do emprego por
um a tl'ez mezes, e de multa de cinco a vinte
pOL' cento do que indevidamente deixar de
pagar. (431)

pIes e multa de 20 % do valor exigido, que restituIl'á,
se o tiver recebido.

Médio - perda do emprego, 2 annos e 1 mez de pri
são simples e multa de 12 1/2 % do valor exigido, quo
l'estituil"L, etc.

Minimo - perda do emprego, 2 mezes de pl'isão sim
ples, multa de .5 0/Odo valor exigido, que restituirá, etc.

Havendo tentativa ou complicidade:
Maximo - perda do emprego, 2 annos e 8 mezes de pri

são simples, multa de ln 1/3 %, idem, que restituirá, etc.
Médio - perda do emprego, 1 anno, 4 mezes e 2

dias, idem, multa de 8 1/3 ·/0 do valor, idem, etc.
lVIinimo - perda uu emprego, 1 mez e 10 dias de pri

são simples e multa de 3 1/3 % do' válor, idem, etc.
Havendo complicidade na tentativa:
Maximo - pE.rda do emprego, 1 anno, !) mezes e 10

dias de prisão simples, e multa de 8 8/9 % do valor,
exigido, que restituu'á se o tiver recebido.

Médió - perda do emprego, 11 mezes, 8 dias e 1/8
de prisão simples e multa de 5 5/9 % do valor, idem,
ele. ,
. Minimo - perda do emprego. 2ü dias e 2/3 de prisão

sImples e multa de 2 2/9 % do valor, idem, etc.

(431) Autor:
Maximo - suspensão do emprego por 8 mezes e multa

de 20 % do que indevidamente deixar de pagar.
Médio - suspensão do emprégo por 2 mezes e multa

de 12 1/2 %, idem, etc. .
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§ 5. Pelo que, para cumprir seu dever,
exigir directa ou indirectamente gratificação,
emolumento ou premio não determinado por
Lei. (432)

Penas - de perda do emprego; prisão
por dous mezes a quatro· annos, e de multa
de cinco a vinte por cento do valor exigido,
que restituil'á se o li ver recebido. (433)

lVIinimo - suspensão do emprego por 1 mez e multa de
5 %, idem, etc.

Havendo tentativa ou complicidade:
Maximo - suspensão do emprego, por 2 mezes, e

multa de 13 1/3 0/O do que individamente deixar de pagar.
Medio - suspensão do emprego por 1 mez e 10 dias

e multa de 8 1/3 0/o, idem, etc.
Minimo - suspensão do emprego por 20 dias e multa

de 3 1/3 0/0, idem, etc.
Havendo complicidaele na tentativa:
Ma.ximo - suspensão do emprego, por 1 mez e 10

dias e multa de 13/9 0/O do que indevidamente deixar
de pagar.

Medio - suspensão do emprego por 26 dias e 2/3, e
multa de 5 5/9 %, ic.em, etc.

Minimo - suspensão do emprego por 13 dias e 1/3,
e malta de 2 2/9 % do valor, idem, etc.

(482) O crime de simonia não está sujeiLo ao fôro
temporal. Um pal'ocho condemnado em tal crime, na by
pothese deste paragrapho, appeUou para o Tribunal da
Relação, e a da Côrte decidio 'que não, como acima, por
Acordão de 4 ele Maio de 1866.

(433) Autor:
)1aximo - perda do emprego, 4 annos d~ prisão sim

pll,lll, e multa de 20 % do valor exigido, que restituira,
Q th'er recebido.
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o que em qualquer dos casos mencionados
nos §§ 1. 0 e 2. o se figurar munido de ordem
superior, que não tenha.

Penas - de prisão por seis mezes a um
anno, além das mais estabelecidas, em que
incort'er. (434)

Medio -perda do emprego, 2 annos e 1 mez de prisão
simples, e multa de 12 1/2 %, idem, etc.

Minimo - perda do emprego, 2 mezes de prisão sim
ples, e multa de 5 %, idem, etc.

Havendo tentativa ou complicidade:
Maximo - perda do emprego, 2 annos e 8 mezes de

prisão simples, e multa de 13 1/3 % do valor exigido,
que restituirá, se o tiver recebido.

Medio - perda do emprego, 1 anno, 4 mezes e 20
dias de prisão simples e multa de 8 1/3 %, idem, etc.

Minimo - perda do emprego, 1 mez e 10 dias de pri
são simples, e multa de 3 1/3 %, idem, etc.

Havendo complicidade na tentativa :
Maximo - perda do emprego, 1 an o 9 mezes e 10

dias de pri!lão simples, e multa de 8 8/9 "/0 do valor
exigido, que restituirá, se o tiver recebido.

Medio - perda do emprego, 11 mezes, 3 dias e 1/3
de prisão simples, e multa ~e 5 5/rJ %, idem, etc.

Minimo- perda do emprego, 2G dias e 2/3 dr> prisão
simples, e multa de 2 2/9 %, idem, etc.

(434,) Autor:
Maximo - 1 anno de prisão simples, além das mais

estabelecidas, em que incorrer.
Medio - 9 mezes de prisão simples, idem, etc.
Minimo - 6 mezes de prisão simples, idem, etc.
Havendo tentativa ou complicidade:
Maximo - 8 mezes de prisão simples, além das mais

estabelecidas, em que incorrer.
Medio - 6 mezes de prisão simples, idem, etc.
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ArL 136. A.s pessoas particulares, er car
regadtls por arrendamento, ou por outro qual
quer titulo, de cobrar e administrar rcndas
ou direitos, que commetLerem algum dos cri~

mes referidos no artigo anteceden te, incorrerão
nas mesmas penas como se fossem emprega
dos publicos. (4.35)

Secc-ào V.

EXCE. SO ou ABUSO DE AUTORIOADE, OU INFLUENCIA PROYE

NillNTE DO EmnEGO. ("135 a)

Art. 137. Arrogar-se c eífectivamente exer-

Minimo - 4 mezes de prisão, simples, idem, etc,
Hav,endo complicidade na tentativa:
Maximo - ii mezes e 10 lias de prisão simpIes, além

das mais estabeleCldas, em' qne incorrer.
::YIedio - 4 mezes de prisão simples, idem, etc.
Minimo - 2 mezes e 20 dias de prisão simples, idem, etc.

(4-35) Declara o Aviso de 11 de Maio de 1840, que no
numero das pessoas comprehéndidas ne te artigo estão
os ollectores encarregaclos da cobrança de impostos e
rendas publicas, por uma commissão, deduzida das quan
tias arrecadadas.

(Vide notas ao Art. 148 deste Codigo~.

(4-35 a) O abuso ou excesso da autoridade devel'ia en
contrar, permanentemente um protesto da parte do cidadão;
mas infelismen~e a ignorancia deste é quasi sempre, a
causa de abusos frequentes, dando lugar repetidas vezes,
ao sacrificio de certos principios, que a autoridade de
vtJrJa Eer a primeira a acataI-os, como esscnciaes a ordem
social.



cer sem direito ou motivo legitimo, qualquer
emprego ou funcção publica.

Penas - de prisão por um mez a tres
anHos, e de multa igual ao dobeo do orde
nado e mais vencimentos que tiver recebido.
(436)

A autoridade pilra se constituir solida, deveria com
prehender, que não só a força physica; mas tambem a
moral, lhe é essencial, e que sendo geradora da ordem,
para o que foi instituida, deve co11ocar-se em equilibrio
com a liberdade rospeitando e mantendo o direito de todos
porque, como bem diz, Julio Simon, - II autoridade sem
nenhuma liberdade, é a immobilidade absoluta da forma
social, um enfraquecimento enorme da força co11ectiva, e
fi consagração de uma injustiça permauente, Assim como,
a liberdade sem a ,lutol'idade é o estado de guerra,
uma hypothese de tal modo absurda, a pouto) de não apre
sentar ao espirito \lma idéa precisa.

A autoridado não deve ir, além do seu direito, isto
ti, do necessario, não usando do arbitrio, para só apoiar-se
Da Lei.

Restringia nos limites que lhe marca a civilisação
de cada epocha, a autoridade é benefica e necessaria, im
portando á sociedade e á liberdade, que ella satisfaça II
sua missão.

O arbítrio ao qual aspl1'll tantas vezes a autoridade,
lhe é tão fLlUesto como a liberdade; por isto que a au
toridade, desde que se desvia da Lei, não exprime mais
a vontade das maiorias e não representa, senão a abdi
ca.ão.

(Vide nota 4{)2 a).

(436) Autor:
Maximo - 3 annos de prisão 'Simples, e multa igual

ao dobro do ordenado e mais vencimentos que tiver re
cebido.

Medio - 1 anuo, Gmezes e 15 dias, idem, e multa, etc.
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Aft. 138. Entrar a exercer as funcções
do emprego, sem t.er prestado perante a com
petente autoridade o jurumento, e caução ou
fiança que a Lei exigi,'. (437)

Penas-- de suspensão do emprego até a
satisfação d:ts condições eXIgidas, e mull.a
igual ao dobro do ordenado e mais vencimen
tos do emprego que tiver recebido. (438)

Minimo -1 mez, idem, e multa, etc.
Havendo tentativa ou complicidade:.
Maximo -.2 annos de prisão simples, e multa, etc.
Medio -1 anpo e 10 dias, idem, c multa, etc.
Minimo - 20 dias, idem, e multa, etc.
Havendo complicidade na tentativa:
Maximo -1 Ilnno e 4 mezes de prisão simples, e multa.

etc.
Medio - 8 mezes, 6 dias e 2/3 de prisão simples, e

multa, etc.
Minimo - 13 dias e 1/3, idem, e multa, etc.
Quando se tratar da tentativa, consultae sempre o

Art. 2.° Si 2.° deste Codigo.

(437) Não é essencial para firmar a jl1risdicção e com·
petencia da autoridade, sinão o juramento c exercicio;
pois é o quanto exige o direito.

• (Ord. Liv. 1.0 Tit. 2.° Si 15; Tit. 67 Si 15; Rep. VoI.
3.°, pags. 260, e Pimenta Bueno sobre as nullidades do
Pl'OCi1SS0 civil,Tit.l.o Si 2.° pago 13, 1.- edição.

(488) Neste crime não ha tentativa, nem complicidade;
mas se assim não fôr contra a nossa opinião, então as
penas para o tentador e complice serão as mesmas das
do autor.
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AI't. 139. Exceder os limites das funcções
proprias de emprego. (439 e 440)

Penas - de suspensão do emprego por
um mez :l um anno, além das mais em que
incorrer. (441)

(489) Não pôde continuar no ex-ercicio do cargo, o Juiz
M:ltnicipal pronunciado como incurso neste artigo.

(Aviso n. 107, de 3 de Março de 1865).

(440) O Acordão Revisor da· Relação da Côrte n. 2130,
de 19 de Setembro de 1873, estatue: que a autoridade policial
que se ingnre em negocios civeis e por esta causa, ordena
prisões, é punida com as penas deste artigo e das do 181 deste
mesmo Codigo.

Tratandc, deste Acordão, diz com muito bom senso e
acerto o illustrado redactor da Gazeta Jur idica: folgamos
de :ver que já começa a ser reprimidos e punidos os abusos
e excessos das autoridades, que, em geral, são os princi
paes motores de desordens e a causa da maior parLe d03
crimes, registrados por nossa estatistica.

Vã aspiração, pol'p.m. pois ainda o espirito partidario
invade de cabeça erguida os Tribunaes do Pau, e um
bandido que seja arvorado em autoridade policial, terá o
direito de postergar todos os principi08 de justiça e mora·
lidade. Assim temos sempre visto e de um modo desani·
mador para o Juiz, ·que deseja cumprir com o seu dever I

(<141) Autor:
Maximo- 1 anuo de suspensão do emprego, além das

mais em que inc.orrer.
Medio - 6 mezes e 15 dias, idem, além, etc.
Minimo -l.mez, iuem. além, etc.
Havendo tentativa ou complicidade:
Maximo-8 mezes de suspensão do emprego, além, etc.
Medio- J mezes e 10 dias, idem, além, etc.
Minimo -20 dias, idem, além, etc.
Havendo complicídade na tentativa:
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Art. 140. Continuar a exercer funcções
do emprego ou commissão, depois de saber
oflicialmente que fica suspenso, demilLido, re
movido ou substituido legalmente, excepto nos
casos em que a Lei o autorise para conti
nuar. (442)

Pena s- de prisão por tres mezes a um
anuo, e de multa igual ao dobro do ordenado
e mais vencimentos que indevidamente tiver
recebido depois de suspenso, demitLido, remo
vido ou substituido lega~!T.!ente. (443)

Maximo- 5 mezes e 10 dias de suspensão do emprego.
além, etc.

Medio - 2 mezes, 26 dias e 2/3, idem, além, etc.
Minimo - 13 dias e 1/3, idem, além, etc.
O Juiz de Direito não póc1e mandar cancellar defesa

do Promotor Publico e nem suspendel·o do exercicio do
seu emprego.

E porque não tem direito para o fazer, fica sujeito
as penas do Art. 139 do Codigo Oriminal, por exceder os
limites das funcções proprias do emprego.

(Acordão da Relação de S. Paulo de H de Maio de 18751.
e Revista do Supremo Tribunal de 1 de Abril de 17ft
- Gazeta Jm-idica. 11 volumo, pago 546.)

(-142) Declara o Aviso Circular n. 8, de 22 de Janeiro
de 18M,- que neste artigo incorre o Juiz 'de Direito que logo
que receba partipação oJlicia! de estar removido par~

outra comarca, ainda quando se não apreseute o succeso l>
não passar a vara e o exercicio do cargo ao Juiz MU?l'
cipal, que lhe estiver marcado como substitllto, immedlll'
tamente que receber participação omcial da remoção.

(413) O calculo das penas de prisão acha·se feito ti



259

Art. 141. Al'I'ogar-se, e efl'ectivamen te
exercer sem direito ou motivo legitimo commando
militar, conservar com mando militar contra a
ordem do Governo ou Legitimo superior, ou con-
ervar reunida tropa, depois de saber que a

Lei, o Governo ou qualquer autoridade com
petente tem ordf'nado que largue aquelle e que
separe esta.

Penas - de desterro para l'óra do Imperio
pJr quinze annos no gráo maximo, e de de
gredo para uma das Provincias mais remotas
da residencia do l'éo por oito annos 110 gráo
médio, e por quatro no minimo. (444.)

not:1 337, restando a rrccrescentar neste artigo o mais quo
so segue, quando trata da penalidade.

(<lU) Autor:
Ma.ximo -15 aonos de destel'l'o paL'a fóra do Imporio.
Media - 8 allnos de degredo para uma das PI'ovincias

mais remotas da residencia do réo.
Minimo - 4 annos de degredo para uma das Provin-

cias mais remotas da residoncia do réo.
Havendo tentativa ou cómplicidade:
Maximo -10 annos ele desterro para fóra do Imporia.
j\{edio- 5 aonos e 4 mczos de degredo para uma das

Provincias mais remotas da residencia do réo.
i\linimo- 2 annos e 8 mezes ue degredo para uma

das Provincias, etc.
Havendo cOO1plicidade na tentativa:
::\Iaximo -.6 annos e S mezes de desterro para fóra

do Imporia.
Mellio - il annos, G mezcs e 23 dias de degredo para

u11111 das PI'OYincias mais remotas da residencia do 1'130.
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ArL 142. Expedir ordem ou fazer re
quisição illegal. (4.45)

Penas- de perda do emprego no gráo
maximo, de suspensão por tres annos no mé
dio, e por um anpo no minimo. (446)

O que executar a ordem ou requi ição
illegal será considerado obrar como se tal
ordem ou requisição não existira, e punido
pelo excesso de poder ou jurisdicção que nisso
commetter.

Art. 143. Sãu oruens e requisições ille
gaes as emanadas de autoridade incompetente,
ou destituidas das solemnidades extel'l1as lle
cessarias para a sua validade, OH manifes
tamente contrarias ás Leis.

Art. 144. Exceder a prudente fanuldade

l\linimo - 1 anno, 9 mezes e 20 dias de degredo
para uma, etc.

(-145) Comparae este artigo com o 1 1 deste Codigo
e vide nota ao mesmo 563, e mais as de ns. 73 e 114.

(Comparae lambem com os Art~. 79 ~ 1.0 da Consti·
tuição do Imperio e 176 a 178 do Codigo do Processo
Criminal).

(446) Autor:
Max.imo - perda do emprego.
Medio - 3 annos de suspensão do emprego.
:MiniUlo - 1 anno de suspensão do emprego.
Parece, que segundo os termos em'pregados neste

artigo, combinado com os Arts. 3'1 e 35 deste Codigo, a
tentativa e complicidade não podem ter lugar, na espe·
cio de que se trata.
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de l'epl'ehenuer, COl'l'lgll' ou castigar, offen
<.lendo, ultrajando ou maltrutantlo por obra,
palavra ou escl'ipto algum subaltel'1lo ou de
pendente, ou qualquer outra pessoa com quem
se trata em razão de 0ffi.C·IO •.(447)

Penas - de suspensão do emprego por
um a dez meztls. (448) .

ArL 145. Commetter q'talq:uel' violencia
no exercicio das fUl1cçôes . ~) empt'egü, ou
a pretexto de exercêl-as. (4 '~') à' 451)

(447) Vide a Ord. do Liv. 3.° Ttt.19 § 1-l, e Souza
Pinto ~ 203.

's e 20 (lias de suspensão do enJprego.
lo • de suspensão d'J emprego.

Idade na tentativa:
es, 13 dia o 1/3 de suspensão do

(448) Autor:
Maximo - 10 mezcs de suspensão do emprego.
Medio - 5 mezes e 15 dias de sc:>pensi'io do emprego.
Minimo -1 mez de suspensão dei emprego.
Havendo tentativa ou complicidaC!c.
Maximo - ri ll1ezes e 20 dias do llspensão do em-

prego.
Medio -3
Minimo-:JI
Havendo Cl

. Maximo - '1 •
emprego.

Medio - 2 mezes, 13 dias e 1/3 de suspensão do em·
prego.

Minimo -13 dias e 1/3 de suspensão do emprego

(449) O Acoráão da Relação da Côrte de 20 de Julho
de 1802, decide: que o Juiz, que exen'e violencia' ou
intimidações contra alguem, a fim de obrigar ao casa·
mento com menor, que deftorara, incorre nas pen!!s deste
artigo.

COD. CRIM. 16
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Penas ·-de perda do emprego no gráo
ma IIno, ue suspensão por tres annos no
médio, e por um no minimo, além das mais
em que incorrer pela violencia. (452)

ArL. 116. lIa or para si directa ou in
dir·ctamcnte, Qtl por algnm aeto simulado,
em tollo ou eOl parle, propriedade ou effeito
em cuja admin.istwção, disposição ou guarda
deva inte~yir eI ,_ 'uzão de offieio, ou entrar
em alguma espeerlação de lucro ou interesse

(4fiO) A mesma F'Llação em Acordão de 19 de Agosto
de 1862, decidia: qUe cert.o Inspector de quarteirão, que
havia capturado a UUl individuo, a pretexto de embria
guez, estava compre':endido na disposição e penas déste
artigo e não nas d 181, em que havia sido condem
nado pelo Juiz de .irtil0.

(451) Declara o • viso n. 375, de 31 de Agosto de
1861 que certo Juiz de Direito obrou irregularmente,
dando por cumprid a sentença de 3 annos, médio deste
artigo, - de suspensão imposta em process" de responsa
bilidade a um Escri üo de Orphão~, qu tavia desappa
reeido UIll proces:óo, vindo da Relação I JO Escrivão, por
este motivo e outros, ja h!i.via 5 anno", que estava sus
penso.

(Vide·o)

(432) Alltor :
Maximo - perda de emprego, além das mais em que

incorrer pela violencia.
Médio - 3 annos da suspensão do emprego, além das

mais, etc.
Minimo -1 anno de suspensão do emprego, além das

mais, etc.
(Vide o .final na nota 446, que parece tel' aqui a

mesma applicação.
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relativamente á dita propriedade ou etreito.
(453)

Penas - de perda do emprego, prisão
por dous mezes a quatro annos, e de multa
de cinco a vinte por cento da importancia
da propriedade, etreito ou interesse da nego
ciação. (454)

(453) Consultae a Ord. Liv. l,o Tit 62, Si 38, - Tit. 88,
SI 30, - Tit. 89 Si 8.°, e Regulamento de 2 de Outu15ro de
1851, Art. 32 Si 6.°. .

Tutor, embora pae, não póde permutar os bens do
orphão, e é a doutrina deste artigo e o do seguinte e
a da Ord. Liv. 1.° Tit. 88, Si 29.

(454) Autor:
Maximo - perda do emprego, 4 annos de prisão simples

e multa de 20 0/O da importancia da propriedade, etreito,
ou interesse da negociação.

Médio - perda do emprego, 2 annos e 1 lnez de prisão
simples e multa de 12 1/2 % da importancia, etc.

Mínimo - perda de emprego, 2 mezes de prisão simples
e multa de 5 0/O da importancia, etc.

Havendo tentativa ou complicidade :
Maxímo - perda do emprego, 2 annos e 8 mezes dp.

prisão simples, e multa de 13 1/3.% dtl importancia da
propriedade, etreito ou interesse da negociação,

Médio - perda do emprego, 1 anno, 4 mezes e 20 dias
de prisão simples, e multa de 8 1/3 % da impor-
tllncia, etc.

. Minimo - perda do emprego, 1 mez e 10 dias de
prisão simples e multa de 3 1/3 % da importancia, etc.

Havendo complicidade na tentativa.
Maxímo - perda do emprego, 1 anno, 9 mezes e 10

dias de prisão simples e multa de 8 8/9 % da importan
Çill da. pl'0pl'iedade, ~.lfeito, ou 'interesse da negociação.
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Em todo o caso a acquisição será nulla.
Art. 147. As mesmas penas se imporão

aos qne commetterem os crimes referidos no
al'ligo antecedente nos casos em que intervie
rem com caracter de peritos, avaliadores,
partidores ou contadores; e bem assim os
tutores, cUl'adores, testamenteiros e depositarias
que delinquirem de qualquer dos sobredilos
modos, relativammite aos bens dos pupillos,
testamentarias e depositas. (455 e 456)

Art. 148. Commerciarem directamente os
Presidentes, commandantes de armas das pro
vincias, os magistrados vitalicios, os parochos
e todos os officiaes de fazenda dentro do dis
tricto em que exercerem suas funcçàes, em
quaesquer eIIeitos que não sejam producções
dos seus proprios bens. (457 a 459)

Medio - perda do emprego, 11 mezes, 3 dias e 1/3 de
prisão simples, e multa 5 5/9 0/O da' importancia, etc.

Minímo - perda do emplego, 26 dias e 2/3 de prisão
simples e multa de 2 2/9 % da importancia, etc.

(455) Consultae a Ord. Liv. 1.0 Tit. 88 S; 29, - Rêgu
lamento de 2 de Outubro de 1851, Art. 32 S; 6.° - Arts.
118 e 119 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, - 209 do
Regulamento de 31 de Janeiro de 1842, - Ads. 5.° S; 10 e
36 do Regulamento de 15 de Março de 1842, - e Art. 74
S; 4.° dQ Codigo do Processo.

(456) O calculo das penas do anterior artigo tem
neste toda a applicação.

(457) Declara o Avi:>o da Fa:zendo, n. 2177 de 11 de
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Penas - de suspensão do emprego por

Maio de 1840, que os Collectôres, não são comprehendidos
na classe de officiaes de fazenda, e por isso não sujeitos
á disposição deste artigo; e sim na do Art. 136 deste
mesmo Codigo.

(458) O Art. 2.0 do Codigo Commercial, diz:
1. Os Presidentes e os commandantes de armas das

Provincias, os magistrados vitalicios, os Juizes Muni
cipaes e os de orphãos e officiaes de fazenda, dentro dos
districtos em que exercerem as suas funcções.

2. Os officiaes militares de primeira linha de mar e
terra, salvo se forem reformados e os dos corpos
policiaes.

3. As corporações de mão-morta, os clerigos e os
regulares.

4. Os falJidos, em quanto não forem legalmente
rehabilitados.

Art. 3.0 Na prohibição do artigo antecedente não
se comprehende a faculdade de dar dinheiro a juro ou a
premio, comtanto que as pessoas nelle meucionadas não
façam do exercicio desta faculdade profissão habitual de
commercio; nem a de ser ·accionista em qualquer com
panhia mercan(.iJ, uma vez que não tomem parte na gerencia
admiuistrativa da mesma companhia.

Como se vê no Art. 2. o do Codigo Commercial, se
reproduzio e ampliou a prohibição contida no artigo
acima deste Codigo, sem flllminar penas aos novos
interdictos.

({59) O Regulamento n. 2641, de 18 de Setembro de
1860, no Art. 15 SlSl 4. 0 e 5. 0 estatúe: que os empregados
de alfandegas e mesas de rendas não podem commerciar,
mesmo por pessoas de suas familias, que lhes sejam
sujeitas, podem, porém, ser accionistas de sociedades
anonymas e socios commanditarios em sociedades em
commandita.

(Combinae as disposições do Codigo Commercial com as
Leis de 20 de Agosto de 1720; e 27 de Março de 1721,
e Alvará de 5 de Janeiro de 1767; Ord. Liv. 4.oTit. 16;
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um a trez annos, e de multa correspondente
á metade do tempo. (460)

Sel'á porém permiltido a todos os mencio
nados dar dinheiro a juros e ter parte por
meio de acções nos bancos e companhias pu·
blicas, uma vez que não exerçam neltas fUllC

ções de director, administrador ou agente,
debaixo de qualquer titulo que seja.

Art. 149. Constituir-se devedor de Q.lgum
oflicial ou emprega lO seu subalterno, ou
daI-o por seu fiador ,- ou contrahir COO) elle
alguma outra obrigação pecuniaria.

Leis de 9 de Setembro de 1769 SI 10, e de 7 de Julho
de 1778).

Se são nuHos ou validos os actos dos que se en
tregam ao commercio, sem o dever pela prohibição da
Lei; e uma questão, não resolvida em these, opinando
uns escriptoros pela afTirmativa, e outros -pela negativa.

1460) Autor:
Maximo - suspensão do emprego por 3 annos, e multa

correspondente á metade do tempo.
Medio -suspensão do emprego por 2 annos, e multa,

etc.
Minimo - suspensão do emprego por 1 anno e multa,

etc. •
Havendo tentativa :
Maximo - suspensão do emprego por 2 annos e multa

correspondente á metade de tempo.
Medio - suspensão do emprego por 1 anno e 4 mezes

e multa, etc.
;\1inimo - suspensão do emprego por 8 mezes e multa,

etc.
rão ha. complicidado neste crime, seglmdo os termos

que está concebido o artigo.
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Penas - de suspensão do emprego por
trez a nove mezes, e de multa de cinco a
vinte por cen10 da quantia da divida, fiança
ou obrigação,' (461)

Art. 150. Solicitar ou seduzir mulher
que perante o empregado litigue, ou esteja
culpada ou accusada, requeira ou tenha alguma
dependencia. (462)

(461) Autor:
Maximo - suspensão do emprego por 9 mezes, e

multa de 20 % da quantia da divida, fiança on obrigação.
Medio - suspensão do emprego por 6 mezes e multa

de 12 1/2 % da quantia, et.c..
Minimo - suspensão do emprego por 3 mezes e multa

de 5 % da quantia, etc.
Havendo tentativa:
Maximo - suspensão do emprego por 6 mezes e multa

de 131/3 0/O da quantia. da divida, fiança, ou obrigação.
Medio - suspensão .:lo emprego por 4 mezes e mu~tn.

de 8 1/3 % da quantia, etc.
Minimo - suspensão do emprego por 2 mezes e mnlta

de 3 1/3 % da quantia, etc.
Não ha complicidade neste crime.

(462) O casamento isenta de. toda a penalidade o em
pregado publico, qn'3 commette os delictos deste artigo
e do seguinte, ou só mente isenta das mais penas em que
tiver incor'rido? .

Parece incontestavel que este artigo e o segLlinte nas
palavras-além das mais em que tiver incorrido-com
prehendem os crimes dos Arts. 219 a ~2S.

E assim parece, que o casamento não póde isentar
o empregado publico das penas qLle o Codigo impõe, não
ao crime particular, mas ao de responsabilidade ou abuso
do' poder.

E' como opina o Conselheiro Liberato Barroso, e
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Penas - de suspensão do emprego por
quatro a dezesei'; mezes, além das outras em
que tiver incorrido. (463)

Se o que commetter este crime for Juiz
de facto.

Penas - de prisão por dous a dez mezes,
além das mais cm que incorrer. (464)

ArL. 151. Se o crime declarado no ar
tigo antecedente for commettido por carcerei
ro. guarda ou outro empregado da cadeia,
casa de reclusão ou de outro estabelecimento
similhnnle, com mulher que esteja p~esa ou
depositada debaixo de sua custodia ou vigi.
lancia, ou com mulher, filha ou irmã da
pessoa que esteja ne sa circumstancias.

Penas - de perda uo emprego e prisão
por quatro a dezeseis mezes, além das outras
em que Uver incorrido. (465)

acertadamente, em suas questões de direito penal, pagi
l1as 119 e seguintes.

(1ti3) Autor:
Maxirno - snspensão do emprego por 16 mezes, alêm

das outras em que tiver incorrido.
11 edio - suspensão do emprego por 10 mezes, além, etc.
-<tinimo - lispensiio do emprego por 4 mezes, além, etc.

(.1(i.l) A vista <lo modo, porque se trata da penalida-
de !lesta h~'po 111'so, nJo pôde haver gradação, quando o
crime é pratic(t!10 pelo .Tuiz de facto.

(4w) Autor:
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Art. 152. Quando do excesso ou abuso
resultar prejuizo aos interesses nacionaes.

llenas - multa de cinco a vinte por cento
d() prejuizo cau ado, além elas outras em que
ti ver incorrido. (466)

Secção VI.

FALTA DB EXACÇ:i:O NO CU:lIPRDIENTO DOS DEVERES,

Art. 153. Este crime póde ser commet··
Lido por ignorancia, descuido, frouxidão, ne-

Max~mo - perda do emprego e 16 mezes de prisão
simples, além das outras em que tiver incorrido.

Medio - perda do emprego e 10 mezes de prisão
simples, além das outras, etc.

Minimo - perda do emprego e 4 mezes de prisão sir"'·
pIes, alóm das outras, etc. '

(466) Autor :
Maximo - 20 % do prejuizo causado, além das ou-

tras em qu'iJ tiver incorrido.
Medio - 12 1/2 % do prejuizo causado, além, etc.
Minimo - 5 % do prejuizo causado, além, etc.
Havendo tentativa ou complicidade:
Maximo - 13 1/3 % do prejuizo causado, alóin, etc.
~redio - 8 1/3 % de PXejllÍZO. causado, além, etc.
l\'Ü.nimo - 3 1/3 % do prejuizo causado, além, etc.
Havendo complicidade na tentativa:
1\Iu..XiI110 - 8 8/. % do prejuizo causado, além das outras

em que tiver incorrido.
l\lodio-55/0 % do prejuizo causado, além, etc.
Minimo - 2 2/9 % .do prej uizo causado, além, etc.
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gligencia ou omissão, e será punido pela ma
neira seguinte.

Art. 154. Deixar de cumprir ou de fazer
cumprir exactamente qualquer Lei ou Regu
la.mento; deixar de cumpri!' ou fazer cumprir,
logo que lhe seja possivel, uma ordem ou
requisição legal de outro empregado. (467 a
471 a)

(467) Vide nota 425, Art. S1 do Regulamento de 10 de
Julho de 1850, alli citado; e Arts. 58, 88, 90 e 113 do de
26 de Dezembro de 1860.

A' vista deste artigo e do 129 Si 6.0 , não se devem
considerar subsistentes o Si 46 da Ord. Liv. 1.0 Tit. 79.

(Vide os Arts. 129 SiSi l.0 e S.o e notas,- o Acordão
da Relação da Oôrte de 12 de Outubro de 1852, como nota
ao Ad.. 170, e Art. 310,- tudo deste Oodigo,- e o Acordão
da nota 4.05).

(468) Declara o Aviso da Fazenda n. 209, de 15 de
.Maio de 1862,- que não incorre ere multa o empregado
que passar certidão no requerimento não sellado, em que
foi ella pedida.

(469) O Aviso da Fazenda n. 27S, de 16 de Junho de.
1862 declara: que para o caso deste artigo e do anterior,
não têm lugar a multa ao Escrivão por ter feitu con'
clusos, antes do pagamento do seUo, uns autos de queixa,
na fôrma do Art. 470 do Regulamento n. 120, de 31 de
Janeiro de 1842

(470) A Relação da Oôrte em Acordão de 22 de Julho
de 1867, condemnou neste artigo a um Escrivão, que
se recusava a cumprir uma ordem de seu superior legi·
timo, que o chamava para escrever perante eUe, que era
supplente de Delegado em exercicio.

(471) A um carcereiro, que confiou o preso a um só
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Penas - de suspensão do emprego por
um a nove mezes. (472)

Art. 155. Na mesma pena incorrerá o
que demorar a execução da ordem ou requi
sição para representar ácerca de!la, salvo nos
casos seguintes:

§ 1.. Quando' houvel' motivo para pru·
dentemente se ã1Jvidar da sua authenticidade.

guarda e não a dous, como recommendava o regulamento
das prisões, tendo o dito preso fugido; e condemnado o
carcereiro no Art. 125 2.- hypothese deste Codigo,- a Re
lação da Côrte em Acordão n. 7558, de 25 de Abril de 1873,
desclassificou para condemnar no medio desta artigo, por
ter infringido o regulamento das prisões e signanter o
Art. 170 do Regulamento n. 120, de 31 de Janeiro de 1842.

(471 a) A Relação do Maranhão, em Acordão de 16
de Abril de 1875, diz: que quando por negligencia, o
Escrivão retarda a remessa dos autos a secretaria da Re·
lação, deve ser processado pelo crimo previsto neste
artigo.

(472) Autor:
Maximo - suspensão do emprego, por 9 mezes.
Media - suspensão do emprego, por 5 mezes.
Minímo - suspensão do emprego, por 1 mez.
Havendo tentativa ou compliciJade:
Maximo - suspensão do emprego, por 6 mezes.
Medio - suspensão do emprego, por 3 mezes e ::'0 dias.
Minimo -suspensão do emprego por 20 dias.
Havendo complicidade na tentativa:
Maximo - suspensão do emprego, por 4 mezes.
McdlO - suspensão do emprego por 2 mezes, 6 dias

e 16 horas.
Minimo - suspensão do emprego por 13 dias e 8

horas.
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, § 2. Quando parecer evidente que fôra
obtida ob e subrepticiamente, ou contra a Lei.

§ 3. Quando da execução se devam pru
dentemente receiar gl'aves males, que o su
perior ou requisitante não tivesse -podido prever.

Ainda que nestes casos poderá o executor
da ordem ou requisição suspender a sua exe
cução para represen tal', não será com tudo
isento da pena, se na representação não mostrar
claramente a certeza ou ponderação dos motivos
em que se fundára.

Art. 156. Deixar de fazer e!fectivamente
responsaveis os subalternos que não executarem
cumprida e promptilmente as Leis, Regúlamentos'
e ordens, ou não proceder immediatamente con
tra elles em caso de desobediencia ou omissão.

Penas - de suspensão do emprego por
um a nove mezes. (473)

Art. 157. Largar, ainda que tempora
riamente, o exercicio do emprego sem prévia
licença do legitimo superior, ou exceder o tempo
de licença concedida sem motivo urgente e par
ticipado. (474 a 480)

(413) o calculo das penas, acha-se feito á nota 472
anterior.

(-17.,1,) E' applicavel as penas deste artigo aos eleitores
que deixam o lugar sem previa licença.

(A.viso de 17 de Novembro de 1831).
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Penas - de suspensão do emprego por um

(~75) Incorrem neste artigo, os Conegos, e outros
empregados das cathedraes, que são todos empregados
publicos, quer pagos pela nação ou pela respectiva
Provincia, para prestarem certos serviços, quando abando
narem a residencia.

'(Aviso n. 59, de 23' de Agosto de 1843).

(476) Foi neste artigo condemnado um Professor, que
havia abandonado a sua aula.

Declara o Aviso n. 546, de 21 de Dezembro de 1873,
que pelo abandono de um officio de justiça, deve-se
proceder contra. o serventuario vitalicio nos termos deste'
artigo para ao depois da sentença, resolver o Governo
Imperial, sobre ser o caso de declarar-se vago o
officio.

(477) O Aviso do Imperio de 3 de Julho de 1866,
n. 246, diz: que os Reverendo.s Bispos não podem deixar
as respectivas Dioceses, sem previa licença do Governo
Imperial.

(478) O simples pedido de demissão não é motivo
'legitimo, para que um Juiz deixe o exercicio de seu
cargo.

(Aviso de 6 de Fevereiro de 1869).
Não vem na coUeção.

(479) Declara o Aviso do Imperio n. 351, de 4 de
Agosto de 1869, que os Parochos são empregados publi
cas, e como taes, sujeitos á disposição deste artigo, e
por isso não podem ausentar-se de suas parochias, sem
licença ,do Poder civil, além da que devem ter da auto
ridade ecclesiastica; como está estatuido em varias
de~isões do Governo, e entre outras nos Avisos n. 59, de
23 de Agosto de 1853; n. 30, de 18 de Abril de 184.4;
de 17 de Janeiro de 1851, no adclitamento; n. 415, de
23 de Dezembro de 1859, e n. 395, de 21 de Agosto
de 1862'. .

Já era doutrina aCClita e consagrada, que a residencia
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a trez annos, e de multa COlTespondenLe á
metade do tempo. (.i81)

A.rt. 158. Não empregar para a prisão
ou castigo dos malfeitores ou réos de crimes
publicas, que existirem nos lugares de sua
jurisdicção os meios que estiverem ao seu alcance.

. Penas - de suspensão do emprego por um
a trez mezes, e de multa correspondente á
terça parle do tempo. (.4.82)
dos Parochos além de ser prescripta pelo Concilill Tri
lientino, Sec. 2-3, Cap. 1.0 de?·eformat., - entre n6s, é
determinada tambem por Lei civil, assim como a resi-
encia de qualquer beneficiado; pois eUes são considerados

empregados publicos em vista do Art. 102 S)2. o da Consti
tuição; 10 S)7 o do Acto addicional e Aviso de 4 de Junho
de 1832.

(480) Os parochos são passiveis das penas deste artigo,
se sem licença da autoridade competente, ausentam-se de
su~s parochias.

(Vide uma condemnação neste sentido na Revista o
lJil'eito de 1873, n. 7, pago 336).

O Acordão da Relação da Corte n. 4191, de 21 de Abril
de 1874, diz: não ser passiveI das penas deste artigo o
Yigario que ausenta-se da Freguesia, com licença do
Prelado; e serve de prova da licença o attestado fornecido
pelo Vigario Geral para ene receber a congrua durante
o temp.o da ausencia.

(Revista o Direito- Agosto de 1874, pag 781).

(481) Autor:
Maximo- suspensão do emprego por 3 annos, e multa

corraspondente á metade do tempo.
Medio-suspensão do emprego por 2 annos, e multa, etc.
Minimo-Suspensão do emprego por 1 anDO, e multa, etc,

(4.82) AutO!· :
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Árl. 159. Negar ou demorar a adminis
tração da justiça que couber em suas attri
buições, ou qualquer auxilio que legalmente
se lhe peça ou a causa publica exija. (483)

Penas - de suspensão do emprego por
quinze dias a tl'ez mezes, e de multa correspon
dente á terça parle do tempo. (484)

Árt. 160. Julgar ou proceder contra lei
expressa. (485 a 486 a)

Maximo - suspençi\o do emprego por 3 mezes, e multa
correspondente á terça parte do tempo.

Medio - suspensão do emprego por 2 mezes e multa,
etc.

Minimo - suspensão do emprego por 1 mez e multa,
ete.

(483 A Relação da Côrte em Acordão de 29 de No
vembro de 1872, e II Revista do Supremo Tribunal n. 2133.
de 12 de Julho de 1873, confirmaram a sentença do Juiz,
de Direito da Bagagem, que havia condemnado no medio
deste artigo e no do 181 a um Juiz Municipal supplente,
que havia demorado para com certo individuo a adminis
tração da Justiça, mandando-o além disto prender, fôra
dos casos permittidos por Lei, considerando-o de deposi
tario judicial, que não era, e sim simples procurador de
uma Ermida.

(484) Autor:
Maximo - suspensão do emprego por 3 mezes, e multa

correspondente ~ terça pa.rte do tempo.
Medio - suspensão do emprego por 1 mez, 22 dias e

1/2, e multa, etc.
Minimo - suspensão do emprego por 15 dias ~ multa,

etc.

(485) OSupremo Tl"ibunal de Justiça em Revista n. 1656,
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Penas - de suspensão do emprego púr
um a trez <.Ill110S. (487j

Art. 161. Se pelo julgamento em processo
criminal, impuzer ao réo maior pena do que
a e;'pressa na Lei.

de 26 de Setembro de 18GO, negando reYista, confirmou o
Acordão da Relacão da Bahia, que absolveu 8. certo i1ídi
viduo, condemnado pelo Juiz de Direito em perda do em
prego e em prisão por crime de responsabilidade, por ter
deixado perder uns autos, que lhe foram confiados, como
advogado, sendo assim considerado empregado publico.

(48G) Os advogados que aconselham contra as Ordenações
e direito expresso, exercendo uma industria privàda, não
podem ser considerados empregados publicos e nem como
taes sugeitos á processo de responsabilidade.

(Aviso n. 418, de 29 de Setembro de 1860.)
Neste sentido o Juiz de Direito interino de N'itheroy

decidio em sentença de 12 de Junho de 1863.
O Acordão da R-elação da Côrte de 26 de Junho

de 18G3. decidio ainda no sentido do Aviso acima.
(Vide o Art. 180 deste Codigo e nota 559).

(486 a) Incorre no crime. deste artigo, o Juiz, que
manda recolher á pl'isão o réo, que estava afiançado,
visto como a fiança deve prevalecer em virtude da ap
peliação interposta da sentença condemnatoria em crime.
afiançave!. .

(Acordão da Relação de S. Paulo n. no, de 20 de
Agosto de 1875).

(47) Autor:
l\:Iaximo - suspensão do emprego por 3 annos.
Medio - suspensão do emprego por 2 annos.
JYIinimo - suspensão do emprego por 1 anno.
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Pen'as- de perda do emprego, e de prisão
por um a seis annos. (488)

Art. 162. Infringir as Leis que regulam
a ordem do prooesso, dando Cdusa a que seja
reformado. (489)

Penas - de fazer' a reforma á sua custa,
e de multa igual á despeza que nella se fizer.

Art. 163. Julgarem os Juizes de Direito
ou os de facto causas em que a Lei os Lenha
declarado sm:peiLos, ou em .que as partes os
hajam legitimamente recusado ou dado por
suspeitos. (490)

($) Autor:
Maximo - perda. do empl'ego e 6 annos de prisão

simples.
Medio - perda do emprego e 3 annos e 1/2 de prisão

simples.
. nlinimo - perda do emprego e 1 anno de prisão

SImples.

(-1 D) E' llma má fé de diJlicilima prova, tanto que não
me OCCOIT , caso simi1hante na pratica.

.(490) Foi condemnado neste artigo, um Juiz Munici
pal, que ~avia dado licença a uma 'orphã, pam casar-se
Com um homem, que morava em sua casa, ou era com
mensal della.

Ap-pellou para a Relação e esta em Acox'dão de 27 de
Fevereiro de 1866, absolveo-o, fundada em que nem sempre
o facto de assentar-se um homem em mesa de outrem
para jantar, não é prova de amizade intima (expl'essão
da. Lei, Al't. 61 do Codigo do Pl'ocesso), e qne só a pro
prla pessoa qlle presta a outrem taes ollicios, é dado
aquilatar, até que ponto chega a sua affeição, para cons
tituir-se em amizade intima, e assim, é direito exclusvio,

COD. CRru. 17
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Penas -de suspensão por um. a
annos, e de multa correspoudente ti
parte do tempo. (491)

AI't. 164. Revelar algum segredo de que
esteja instruido em razão de oflieio.

Penas - de suspénsão do emprego por
dous a dezoito meze , e de multa eorl'espon- ,
dente á metade do tempo. (492)

Arl. 195. Se a revelação for de egre
do que interesse.á independenoia e integl'i-

do Juiz, declarar-se ou não, suspeito nesta hypothese ; e
tanto assim é, que a Lei o manda jmar por ser acto de
consciencia propria, a menos que não provem, como de
facto se não provou, reciprocos favores, capazes <:le tolher
a acção de um e outro e ouvindo as pessoas que deviam
velar sobre a sorte da orphã, para no prazo de 3 dias,
dizerem a razão de sua repugnancia, cujas pessoas nada
opposeram, tan&o que não recorreram, aggravandu para
o Tribunal da Relação nos termos do Assento de 10 de
Jtmho de 1777, mandado executar pelo Regulamento ele
15 de Março de 1812, no Art. 15 § 12, e ensina Pereira
e Souza em sua nota 1034.

(491) Autor:
Maximo- 3 anuos de suspensão, e multa corrcspoltdcnle

li. sexta parLe do tempo.
Medio- 2 aUll0S do suspensão, e mLuLa, etc.
Miuinto....: 1 anno de suspensão, e multa, etc ..

(J()2) Autor :
r.Iaximo- suspensão do emprego por 18 mezes, e multa,

correspondente á meLade do tempo.
:i\Iedio-lO mezes do suspensão do emprego, e multa, elc.
Minimo- 2 mezes de suspensão do emprego, e multa.

elc.
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dade da nação, em algu~ dos casos especi
ficados no tiL L·' Cap. L·.

Penas-dobradas. (493)

Secção VII.

IRREGULARIDADE DE CONDUC'l'A.

Ál't. 166. O empregado publico que for
convencido de incontinencia publica e escan
dalosa, ou de vicio de jogos prohibidos, ou
de embriaguez repetida, (lU de haver-se e01l1

ineptidão notaria ou desidia habitual 110 de
sempenho de suas funcções. (493 a)

(493) E' a~sim faci! o calculo, duplicando as penas
da uota anterior.

(493 a) Diz Vivien,- qualquer que seja o respeito de
nossas leis para o privilegio da vida pri.vada, aquella dos
unccionarios não póde gozar de uma completa inviola·
bilidade.

ua associação ao poder publico estabelece entre eUes
e elle uma solidariedade moral, donde resultam os deveres,
que s') estendem além do circulo rIas funcções ....

O bom se.rviço la um empregado depende, mais do que
se imagina, da regularidade da vida privada.

Para fallar dos funccionarios de uma ordem mais ele·
"ada, o professor não mel'eceria de instruir a mocidade,
se a pervertesse pelo escandalo dos seus costumes; o
magistrado não seria mais digno de exercor o sacerdocio
da justiça, so em suas relações l)rivadas, fosse con encido
de deslealdade e sem delicadeza. Em certos casos, a segu·
rança dos interesses, cOl'lfiados ao funccionario, se liga
aos seus negocios domesticos; e não se poderia dar a
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Penas - de perda do empl;ego com inha
bilidade para obter outro, emquanto não fizer
constar a sua completa emenda. (494)

CAPITULO II.

FALSfElADE.

Ar!. 167. Fabricar qualquer escriptura,
papel ou assignatura falsa, em que não tiver
convindo a pessoa a quem se attribuir, ou
de que ella ficar em plena ignorancia. (495 a
505)

direcção dos dinheiros publicos ao individno, cnja fortuna
estivesse em desordem, e cujas despezas excedessem as
suas rendas, ou ao individuo a quem o amor do jógo
expozesse á ruina.

(49!) Vide nota 40 .

(495) O fllcto de haver o delinquente, por eJreito de
falsidade, obtido de outrem, parte de sua fortuna, não
constitue um novo delicto, previsto na hypothese do
ArL 168.

I ara que, possa da fal~idade resultar outro crime,
seria preciso que a eUa accrescesse outro artificio frau
dulento,' ·sem o Ilual toma-se inapplicavel a combinação
dos Arts. 167 e 26! Si ,l. o

(ViJe o Art. ';. deste odigo, para combinar e nota
248).

(!96) Desde que algLUn instmmento não original foi
arguido de falso, e a parte disser que qller arguir a fal
sidade pela inspeccção do original; ordena a Lei (Ord.
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Liv. 3. 0 , Tit. 60, Si 3.0 ), que logo se proceda nesta averi
guaçíio, mandando o Juiz trazer :\ sua presença o origi
nal.

(Vide Art. 266 do Oodigo do Processo Oriminal, e os
55 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, e 360 até 365 do
Regulamento de 31 de Janeiro de 1842).

Os condemnados por crime de falsidade, não podem
ser procuradores em Juizo.

(Ord. Liv. 1. 0 , Tit. 48, § 25, Consolidação das Leis
Civis Art. 866 Si 3. 0 ).

(497) Para dar-s, o crime de falsidade nas bypotheses
do Art. 167, é indispensayel, que se verifiquem as cir
cumstancias requeridas em o dito artigo; isto é: o acto
mnterial da alteração ou emenda do escripto acompanhado
da inscieucia ou falta de consentimento, daquGllle aquem
elte podasse prejudicar; não sendo bastante tão somente
o facto da emenda para se dar o crime de falsidade,
aliás, em todos os casos, qualquer emenda sem intenção,
constituiria um crime, o que é um absurdo.

O Jüiz de Direito, pois, é obrigado, o não se póde
recusar a formal' um qllesito, sobre a circumstancia de
ter sido a emenda feita com sciencia ou consentimento da
parte, que se diz prejudicada.

\Acordão na Revista n. 159,1" sendo recorrente An
tonio Ignacio Vasques, e recorriaa a Justiça).

(498) Para se dever considerar falso ou falsificado um
documento, segundo este artigo, não é mister que todo
ene se ache contrafeito, bastando que em parte o esteja.

(Aviso da Fazenda n. 320, de 12 de Julho de 1862,
Art. 3. 0 )

(-!99) O crime de falsidade nunca deixa de ser pu
nido com as penas que propriamente lhe são applicadas,
ainda que delle resulte qualquer outro, que é justamente
punido, se lhe está imposta maior pena. .

Para haver estellionato, é preciso que á falsidade
accresça outro artificio' fraudulento; pois sendo elta só
por si, punida por este Art. 167, deixa de ser elemento
de outro crime, que se lhá seguia, que por não ser es
tellionato,-sendo porém çon1.Ta a propriedade,-está com-
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prehendido nas penas do Art. 2[;7 deste 'odigo, a qual
não sendo maior, que a do Art. 167, não pMe ser accu
mulada.

(Revista do upremo Tribunal de 25 de Julho de 1863,
n. 1í74).

(500) Ficam sujeitos á milita de 40S0oo, a 200$000,
além das penas deste artigo e do 168 seguinte: .

1.0 Os que falsificarem o signal es"tampado ou a verba
escripta nos papeis sujeitos a sell0, seja usando de fal
so cunho, seja alterando de qualquer modo as verbas
verdadeiras, seja escr03vendo verbas falsas.

2. 0 O Escrivão ou outro qualquer empregatlo, nas
estações do sêllo que aute·datár qualquer verba escripta
com o fim de evitar o pagamento da revalidação do sello,
ou que alterar qualquer algarismo, data, OÚ palavra da
formula da verba, de sorte que não confira com a AS

cripturação do livro de receita.
(Regiliamento n. 681, d 10 de Julho de 1850, Art.89).
As cartas de jogar expostas à venda, encontradas nas

mãos dos particulares e nas casas de jogo, sem sello 011

com sello falsificado, serão apprehendidas, ficando sujei
tos os inu'actores á multa de 10$000, por cada baralho e
a perdimento dos mesmos, além das penas deste artigo
e 168.

(Citado Regulamento Art. 39).
Este delicto, é caso de denuncia, nos; termos do SI 9."

do Alvará de 3 de JUllho de 1809.
O Ar\;. 115 S)S)1.0 e 2.°, do Regluamento n. 2713, de 26

de Dezembro de 1860 estabelece a mesma multa do Re
giliameuto de 1850, e nos mesmos casos.

(Vide o Art. 116 desie Regulamento de 1860, que diz,
por quem deve ser imposta a pena administrativa ou
judicialmente).
. O Art. 45 e S)S) do Regulamento n. 4505, de 9 de Abril
de 1 70, ainda impõe a multa dos dous Regiliamentos aUle·
dores, sujeito as penas deste Codigo. .

O Art. 49 deste ultimo Regulamento estabelece ore·
curso para a parte prej llélicada.

(501) O Supremo Tribnnal 'em Revista n. 1781, de 9
de Março de 186.]" esLa\;úe: que no Jury O l'Ccconente,
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que 11avill. falsificado uma letra de 400S000 para 1: lOOHOOO,
foi condemnado nas penas dos crimes Ide falsidade e es
teUionato; e no Tribunal da Relação nas penas de es
tellionató.

Tanto na primeira, como na segunda instancia, as
sentenças foram manifestamente nullas, por quanto na
hypothese dos autos, o recorrente augmentando o valor
da letra só commetteu o crime da falsidade, previsto neste
artigo.

O artificio fraudulento de que se servio o recorrente
.na falsifioação da letra foi o elemento constitutivo do
orime de falsidade, e assim sendo, deixa de existir o
crime de estelliollaLO, visto que nenhumas outras circums
tancias ou factos se dão, que possam dar origem ao dito
crime.

A propria falsidade, já punida por si, com penas es
peoiaes, 1l::0. póde servil' de base ou elemento, para a
existenoia do crime de estellionato, e mister seria, que
houvessem outros faotos, donde se podesse inferir o em
prego de artificios fraudulentos para se poder oonoluir,
que, além do crime ue falsiuad(), existe tambem o de es
tellionato, sendo que esses meios faUeoem.

A generalidade do Art. 264 § 4 deste Oodigo só
comprehende os casos, que não estão positivamente pre
vistos 110 referido Oodigo e de fôrma alguma, pôde selO
applioavel aos criDle~, que tem uma classificação e punição
espeoial.

O Acordão revisor da Relação da Eama, de G de
ovembro de 1864, condemnou ao individuo da Revista

acima no maximo, tão sômente deste artigo.

(502) O Juiz Municipal de Itaborahy, f1.mdado na Orei.
Li\'. I.", Tit. 48, § 25, - e Assento de 28 de Julho de 1671,
não consentio, que continuasse a advogar um procurador
de causas, por ter sido oondemnado em crime de falsi
dade, embora perdoado pelo Poder Moderador.

Havendo reolamação para o Governo, este decidio por
Aviso de 9 de Julho de 1007, que não podia conhecer de
uma questão, que só pôde Sel' tomada em consideração
pelo Poder judiciario.

(503) A Relação da Côrte em Aoordão D. 6231, de fi
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de Outubro de 1868, annullou um julgameuto, por não
ter sido "feito o primeiro quesito, tratando-se do crime
de falsidade, de modo a fazer-se sobresahir a circumstan
cia de haver o réo exigido o pagamento dos titulos, que
se diz serem Ialsos, sendo esta circumstancia da exigencill
ca.racteristica da vontado de efrectivamente defl.'audar a
alguem.

(504) A Revista do Supremo Tribunal n. 1933, de
13 de Novembro de 1867, estatue sobre o modo de
p.:opõr os quesitos de falsidade.

ide.a na Gazeta Juriclica de 1873, n. 32, pago 253).

(50-) A Relação da Côrte em Acordão n. 7601, de
25 dd Julho de 1873, confirmou uma s"entença, que hal'irL
condemnado neste artigo, a certo tabellião que regis
trara uma carta falsa de liberdade, sabendo que o era.

Ja cidade da Bahía, suscitou-se em ,";uizo uma
grave questão, sobre o direito de marca usado pelos
negociantes, ou fabricantes.

O Juiz de La instancia de~idio no sentido de com
metter o crime de falsidade aquelle que indevidamente
usara de marca de outro fabricante pam generos de sua
manufactura.

A Relação daquella Provincia porém, decidio não s~r

caso prevenido na legislação patria.
Como sempre succede em caso similhante, a opinião

pronunciou-se pró e contra, e o caso foi ao parlamento,
onde se discutio um projecto neste s3ntido, e é hoje lei
do Paiz, o Decreto seguinte:

DECRETO 1\. 26 2, DE 23 DE OUTUDRO DE 1875.

Regula o direito que t'm o fabricante e o negociante,
de marcar os prodnctos tIe sua mantlfactura e de seu
commercio.

Hei por bem sanccionar e mandar (lue se execute a
seguinte Resolução da Assembléa Geral:

Art. 1.0 E' reconhecido a qualque.: fabricante e nego
ciante o direito de marcar os productos de sua manufactura
e de seu commercio com signaes que os tornem distinctos
dos de qualquer outra procedencia. A marca poderá con-
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sistir no nome do fabricante ou negociante, sob uma
fôrma dist,incti,a, no da firma ou razão social, ou em
quaesquer outras denominações, emblemas, estampas, sel
los, sinetes, carimbos, relóvos. involucros de toda a espe
cie, que possam distinglür os productos da fabrica, ou o~

objectos do commercio.
Art. 2.0 Ninguem poderá reiviudicar por meio da acção

desta Lei a propriedade exclusiva da marca, Sf.m que pre
viamente tenha t'egistraclo no Tribunal ou conservatoria
do commercio de seu domicilio o modelo da marca, e
publicado o registro nos jornacs em que se publicarem
os actos officiaes.

Art. 3.° Para este registro deverá o fabricante ou
seu mandatario especial apresentar etOllS exemplares do
modelo, <:los quaes um lhe será restituido com a nota do
registro, e o outro coUado em um livro proprio, qlle para
esse fim haverá no Tribunal 01t conservatoria do commercio.
O modelo consistirá no desellho, gravllra ou impressos
representando a marca adoptada. .

Art. 4.° O registro se fará por ordem da apresentação
dos .exemplares, çertitlcando o oflicial do dia e a hora da
aprcsenta.ção, e deverá conter:

I." A data da apresentação do modelo.
2.° O nome do proprietario da marca e o do procu

rador que houver sollicitado o l:egistro.
! R.o A profissão do proprietario, seu domicilio e o

geuero de industria a que a marca se destina. Todas
estas declarações serão feitas na nota lançada no exem·
pIaI' resLituiao ao dono do modelo.

Art. 5.0 Sem que se faça constar o registro da marca,
nenhuma acção criminal sera proposta em juizo contra
a USurpação ou imitação fl'audulenta deUa; sab'o aos
prejudicados o clireitq á indemnisação por acção civil que
lhes compeLir.

Art. 6.° Será punido com prisão simples de um a seis
mezes e multa de 5 a 20 % do dàmno causado OlL que se
Poderia causar :

1.° O que contrafizer qualquer marca industrial ou
de commercio, devidamente registrada no Tribunal ou
conservatoria do commercio.

2.° b qtle usar de marcas contra-feitas.
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3.° O' qLle dolosamente applicllr nos pl'oductos de sua
manufactura OLI nos objectos de seu commercio marcas
pertencentes a outros.

4.° O que vencler ou expuzer á venda procluctos re
vesticlos de marcas contra-feitas ou subrepticiamente
obticlas, sabendo que o eram.

ArL. 7.0 Será punido com um a tres mezes de prisã e
multa e 5 a 20 0/O do damllo causado, ou que se podeda
causar:

1.° O que, sem contrafacção, imitar dolorosamente
marcas alheias de modo que possa enganar ao comprador.

2.° O que no mesmo intuito e nas mesmas condições
usar de marcas imitadas.

Art. S.o Os complices .destes delictos serão punidos
conforme as regras de Art. Sli do Codigo Criminal.

Art. !l.o Além das penas de que traLam os artióos an
tecedentes, tica, em todo caso, garantido aos pl'ej udicados
() direito á justa satisfação de damno, que será etfectivo,
nos termos' da legislacão actualmente em vigor.

Art. 10. A requerimento dos mesmos prejudicados não
se dará despacho nas alfandegas a productos estrangeiros
que trOtLXerem marcas de fabricas nacir)l1aes imitada ou
contrafeitas. provada a existencia da fraude ou Ltsurpação,
sem que sejam destruidas as ditas marcas li. custa do
despaclJant.!, o a,inda que prejudicados sejam os involucros •
ou as mercadorias.

Art. 11. E' prohibido o conJisco dos productos que
contivercm marcas contrafeitas ou imitadas; todavia, a
parte lesada poderá requerer apprehensão e deposito dos
mesmos productos até o julgamento. final da acção civil
ou criminal, afim de se poder regular o valor da indem
nisação respectiva.

Paragrapho unico. A distribuição das marcas, no
caso do Art. 11, ou apprebensão e deposito das meren
dorias, no caso deste artigo, dependem de decisão do
Tribunal do Commercio ou conservatoria.

Art. 12. Qualldo duas ou mais marcas identicas de
individuos dtfferentes forem levadas ao registro do 1'ri
bunal ou conservatoria do commercio, prevalecorá a
marca que tenha posse mais antiga, ou, nenhuma tendo
posse, aquel1a que tiver prioridade na apresentação (Art. 4.°)
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Fazer em uma escriptura ou papel ver-

se todas, porém, forem ao mesmo tempo apresentadas,
nãd serão registradas senão depois de alteradas.

Art. 13. O effeito legal do registro durará por 15
annos, sendo o mesmo registro renovado, Jiindo esse prazo,
para que a propriedade exclusiva da marca seja mantida
nos termos desta lei. I as transmissões das fabricas, assim
como nas alterações sobrevindas ás firmas sociaes, se n
marca tiver de subsistir, fal'-se-ha no registro a respec
tiva averbíloão, dando-se cópia desta ao fabricante, ou
negociante, e fazendo-se publico pela imprensa.

Art. 14. Cobrar-se-ha pelo registro a mesma taxa mar
cada para o registro dos contractos de sociedades com
merciaes.

Art. 15. Jão se admittem como marcas as que se
compõem exclusivamente de cifras ou letras, nem tambem
imagens ou representações de objectos que podem suscitar
escandlüo.

Art. 16. Esta lei é applicavel aos estrangeiros que
no Brazil têm estabelecimentos, de industria e de com
mercio.

Art. 17. Os estrangeiros ou brazileiros cujos estabe
lecimentos de industria ou commercio forem situados forl1
do Bl'IlziJ, gozarão igualmente do beneficio desta lei para
os productos oestes estabelecimentos, se nos paizes onde
eUes residem, convenções diplomaticas tiverem concedido
reciprocidade para as marcas l)razileiras. Neste caso o
deposito das marcas estl'llngeiras terá lugar na Secre
taria do Tribunal do Commercio do Rio de Janeiro.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrario.
Thomaz José Coelho d~ Almeida, do meu Conselho,

Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, assim o tenha -en
tendido e faça executar.

Palacio do Rio de Janeiro, em 23 de Outubro de 1875,
5400 da independencia e do Imperio.

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.-Thomaz
José Coelho de Almeicla.
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dadeiro alguma alteraçüo, da qual resulte a
do seu sentido. (506 a 506 a)

Suprimir qnalquel' escriptUl'a ou papel
verdadeiro.

(506) Ferreira Borges em seu Dicciona7'ÍO Commel'cial,
diz: que se commette o delido de falsidade, alterando-se
um escripto verdadeiro, ajuntando-se-lhes posteriormente
pala:vras ou clasulas, ou supprimindo-as; e quem fizer
falsidade, fabricando papeis' não tem perdão, diz. o
Decreto de 16 de Julho de 1672, por eUe citado.

A entrelinha sem resalva, como a rasura, tira a fé do
instrumento, e o deha sem força probatoria.

(Ord. Liv. 3.· Til. 60 SI SI 3.° e 7. 0 ; Silva II. citada
Ordenação; Pereira e Souza P7'OC~ISO civil, nota 474).

(Vide Arts. 134, 3M SI 2.° do Codigo Commercial, e
1~6 do Regulamento n. 737, de 25 de Novembro de 1850).

O Dr. Thomas Alves, em suas Annotações a este
Codigo, dá muito desenvolvimento a materia deste al'tigo
e. seguinte; vide-o no tomo 2.°, paginas 590 a 622.

(506 a) O Art. 47, 1.- par~e do Regulamento n. 5604,
de 25 de Abril de 187'!, expedido para a execução do re
gistro civil dos nascimentos, casamentos e obitos, diz:

Incorrem naR penas do crime de falsidade os que
praticarem os actos especificados nos Arts. 17 e 18, que
são os seguintes:

Art. 17 Serão considerados não existentes e sem effei
tos juridicos quaesquer emendas e alterações posteriores,
ou não resalvadas nos termos deste Regulamento; e os
empregados do registro, que· as tiverem feito, ficarão
sujeitos a responsabilülade criminal e a civil, que no
caso couber.

Art. 18. A' mesma responsabilidade ficarão sUjeitos os
individuos, que não sendo empregados C:o registro, prati
carem essas alterações e emendas.

(Vide a 3.- parte da nota 786, e nota SOO; bem como
todas os mais correspondentes ao crime de estellio
nato.
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Usar de ,escriptuí'a ou papel falso ou
falsi.ficado, como se fosse' verdadeiro, sabendo
que, o não é.

Concorrer para a falsidade, ou como teste
munha, ou por outro qualquer modo.

l)ena8- de prisão com trabalho por dous
mezes a qualro annos, e de multa' de 5 a
~O °/. do damno causado, ou que se poderia
cau ar. (507 e 507 a)

Art. 16S. Se ela ~a)siuade resultar outro
crime a que esteja imposta pena maior, nella
tambem incorrerá o réo. (50S)

(507.) As penalidades e o calclllo delias com a multa,
são as mesmas do Art. 257 deste Codigo - fUl'to- e a elie
recorrei, quando fôr mister fazer a applicação.

(507 a) Commette crime de falsidade o senhor que rasga
a carta de liberdade, que passou ao seu escravo e concorre
para se fazer. alterar o nome no livl'o de notas, em que
ella estava registrada, '

(Decisão no .7. 0 vo1. elo Direito, pago 377).
E' elemento do crime de falsidade o prejuizo real ou

possivel.
Advogado que aHera um docmnento exislente em Juizo,

sem prejudicar a terceiro, niio incorre em crime de falsidade,
mas deve ser suspenso de suas funcções.

(Decisão no 8. 0 vo1. do Di1"l!ito, pago 170).

. (50) Vicie algumas das notas do artige anlerior, espe
clalmente a -195.
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CA.PITULO III.

PERJUItIa. (509)

Art. 169. Jurar falso em Juizo. (510 a ~13)

(509) Segundo Chauveau e Hélie, e Boitard, é indispen
savel que para o crime de perjudo, concorra, como elemento,
o prejuizo real ou possivel ; pois não basta tão somente qne a
verdade seja contrariada sob juramento.

(Vide os prim<;iros, em sua obra sobre o CoiUgo penal
fra1tce3",edicção belga, 2. 0 tomo n8. 3041 a 3000 pags.290 a ID
e o segundo, Lições de Direito Penal 9.· edicção de 1867;
ns. 4.01 a 409, pags. 382 a 387.

obre o assumpto, vide Molénes, I-Iwnanidades na leis
criminaes, pags. 479 a 488.

Em crime desta ordem, o dolo é sempre presumido:
testl~mprrenwnendium esse quod sciente;' et non ign01'arztc).

talsum testemonium dixerit.
E diz um aresto do Tribunal de Cassação em França de

;;, fi. : ..neiro de 1811: que a intenção criminosa é essencial
mente inherente a um depoimento feiLo, sciel1\.emente, contra
a verdade. .

O Dr. Silva Costa, em um estudo curioso na Re
vista Juridica de Janeiro e Fevereiro de 1868, pags. 5 e
seguinte, sustenta ser crime o perjurio na formação d~
culpa, indo assim de encontro á opinião sempre autonf
sada do Sr. Mendes da unha, em suas Obsel'vaçõe (10

Codigo do Processo edicção de 18'2, pags. 111) a 121.
O Dr. Thomaz Alves dá desonvolvimento, sobre esle

assumpto no 2.0 tom. de nas Annotrzçães ao CodirlO

Criminal, pags. 623 a 65 .
(Vide nota 422 a).

(510) No depoimenLo da parte, não se doi o crime de
perjario, quando contrario á verdade.

( entença do Juiz Criminal da Côrte de 1 de :\!arço
de 1866).
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53 a causa em que se prestrar o jura~

menLo fôr civil. (514 a 516)

(511) o Art. 169 do. Codigo Criminal não faz dis
tincção entre o summario da formação da culpa, e '0 jul
gamento no JlÜZO plenario.

A condicional- se fór para absolver, se fór para con
demnar-refere-se ao fim do jlll'amento E: não ao estado
do processo.

(Acordão ela Relação da Côrte de 30 de Outubro
de 1866, n. 2629).

Decisão contraria a esta se proferio em outro Acordão da
lllesma Relação de 3 de Setembro de 1867.

(512) O libello deve articular todas as condições ele
mentares do crime de perjurio, de modo a se poder co
nhecer em qual das hypotheses deste artigo se acha o
réo iucurso. .

Não é fi. contradicção, é sim a falsidade dos depoi
mentos o que constitue o crime de perjurio.

(Acordão da Relação da Côrte n. 62<1/, de 23 de Outubro
de 1868).

~513) Um dos Juizes Cdminaes da Córte em sentença
de 26 de Janeiro de 1 71, decidio: que jurumento não
se pôde deferu' a informantes, e se estes perjurarem, não
praticam crime em vista da Reforma de 1871, Art. 3* n. 3,
e 42 ns. 3 e 4, mandando archivar o inquerito.

(5H) Quem depõe falso nas causas civeis, ainda. mesmo
nas justificações, commette o crime previsto na primeirn
parte deste artigo.

Só no plenario se pôde conbecer da intenção crimi
no a .do delinquente.

(:)entença do illnstrado Dr. Olegario como Juiz Cri
minal da Côrte de g de Olttubro de 1 65).

(ti15) O qlte falta li. nrdade em juramento sltppletol'io,
commette o crimo de pel'jurio.

( 'enten 'a do Juiz l'iminal de Ubatubn de 8 de Ou
tubro de 1868).



Penas- de prisão com trabalho por um
mez a um anno, e de multa de cinco a vinte
por cento do valor da causa. (517)

(516) Para que seja pronunciado aquelle que em feito
civel, jura de calumnia, cumpre que sej(l. provada a má fé.

('entença do Juiz Criminal da Côrte de 28 de Março
de 18iO, reformando a do Juiz de l.a instancia, que havia
pronunciado aos réos).

As razões de recurso do talentoso Dr. Silva Costa,
são muito instructivas, e convém leI-as, na Révista JUl-i·
dica de 1870, pags. 244 a 247.

(517) Autor:
M8ximo -1 anno de prisão com trabalho e mlllta de

20 % do valor da causa. .
Media - 6 mezes e 15 dias de prisão com trabalho

e multa de 12 1/2 °í. do valor da causa.
Minimo - 1 mez de prisão com trabalho e multa

de 5 ·/0 do valor da causa.
egundo o Art. 49 deste Codigo:

1I1aximo -1 anno e 2 mezes de 'prisão simples e
multa de 20 0/O do valor da causa.

Médio -7 mezes, 17 dias e 1/2 de prisão ~imples e multa
de 12 1/2 0/O do valor da causa.

n'Iinimo -1 mez e 5 dias de prisão simples e mulLlI
de 5 o{o do valor da causa.

Havendo tentativa ou complicidade:
Maximo - 8 mezes ele prisão com trabalho e multa

de 13 1/3 0/o do valor da causa.
l\1ódío - 4 mezes e 10 dias de prisão' com trabalho e

multa de 8 1/3 0/o elo valor da causa.
lVlinimo·- 20 dias ele prisão com trabalho e mulla

de 3 1{2 % do valor ela causa.
Com referencia ao Art. 49:
l\1aximo- 9 mezes e 10 dias ele prisão simples e

multa de 13 1/3 % do valor tia causa.
Médio - 5 mezes, 1 dia e 2{3 de prisão simples e

multa de 8 1/3 % do valor da causa.
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Se a cau~a fôr criminal e o juramento
para absolvição do réo.

Penas - de prisão com trabalho por dons
mezes a dous annas, e de multa correspondente
á metade do tempo. (518)

l\!linimo - 23 dias e 1/3 de prisão simples e mullà
de 3 1/3 0/O do valor da causa.

Havendo complicidade na tentativa:
l\faximo - 5 mezes e 10 dias de prisão com traba

lho e multa de 8 8/9 % do valor da causa.
Módio - 2 mezes, 26 dias e 2/3 de prisão com tra

balho e multa de 5 5i9 % do valor da causa.
l\1lnimo - 13 dias e 1/3 de prisão com trabalho e

multa de 2 2/9 % do valor da causa.
'om referencia ao Art. 49:

Maximo - 6 inezes, 6 dias e 2/3 de prisão simples e
multa de 8 8/9 % do valor da causa.

l\Iédio - 3 mezes, 11 dias, 2 horas e 2/3 de prisão
simples e multa de 5 5/9 % do valor da caüsa.

Minimo -15 dias, 13 horas e 1/3 de prisão simples
e multa de 2 2/9 % elo valor causa.

Quando se tratar de impor penas no caso de tenta
tiva, attenda-se sem'pre para o que se dispõe no Art. 2.°
~ 2.0 deste Colligo, parte 2. a ; porquanto, não será pu
nida elIa, quando a pena fór menor ele 2 mezes de pri
são simples ou desterro para fóra da comarca.

(518) Autor:
Maximo- 2 anuas ele prisão com trabalho, e multa cor

respondente á metade do tempo.
. ~If)dio- l-anno e 1 mez de prisãg com trabalho, e multa,

etc.
~linimo- 2 mezes ele prisão com trabalho, e multa, etc.
De combinação com o Art. 49:
Maximo- 2 annos e 4 mezes de prisão simples, e multa

correspondente á metade do tempo.
OOD. CRIM. 18
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Se rÓI' para a condemnação do I'éo elll
causa capi tal.

Penas - de galés perpetuas no gráo 111a-

:Medio- 1 anno, 3 mezes e 5 dias de prisão simples, e
multa, etc.

:M1nimo- 2 mezes e 10 dias de prisão simples, e multa,
etc.

Havendo tentativa ou complicidade :
Maximo- 1 anno e 4 mezes de prisão com trabalho, e

multa cOlTespondente fi metade do tempo.
Medio-tl mezes e 20 dias de prisão com trabalho, e

multa, etc.
Minimo- 1 mez e 10 dias de prisão com trabalbo, e

multa, etc.
Segundo o Art. 49:
Maximo-1 anno, (l mezes e 20 dias de prisão simples,

e multa, correspondente á metade do tempo.
Medio-10 mezes, o dias e 1/2 de prisão simples, e

multa, etc.
Minimo-1 mez, 1(; dias e 2/3 de prisão simples, e multa,

etc.
llavendo complicidade n!]. tentativa:
Maximo- 10 mezes e 20 dias de prisBo com trabalho,

e malta correspondente á metade do tempo.
Medio- 5 mezes,23 dias e 1/3 de prisão com trabalho,

e multa, etc.
Minimo- 26 dias e 2/3 de prisão com trabalho, e multa,

etc.
Com referencia &0 Art. 49:
'1\{aximo- 1 anno, 13 dias e 1/3 de prisão simples, e

multa correspondente á metade do tempo.
M6dio- 6. mezes, 22 dias, 5 horas e 1/3 de prisão sim

pIei, e multa, etc.
Minimo-1 mez, 1 dia, 2 boras e 2/3 de prisão simples,

e multa, etc.
(Consultae a ultima. parle da nota anterior).
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ximo, pnsao com trabalho por quinze annos
no médio, e por oito no minimo. (519)

Se fôr para a condemnução em causa não
capital.

Penas - de prisão com trabalho por trez

(519) Autor:
Maximo- galés perpetuas.
Medio- 15 annos de prisã com trabalho.
Minimo- 8 annos de prisão com trabalho.
Segundo o Art. 40:
Maximo- galés perpetuas.
Medio- 17 annos e 1/2 de prisão simples.
Minimo- 9 annos e 4 mezes de prisão simples.
Havendo tentativa ou complicida .: :
Maximo- 20 annos de galés (2.a parte do Art. 34 deste

Codigo).
Medio- 10 annos de prisão coro trabalho.
Minimo- 5 ,. .,nos e 4 mezcs de prisão com trabalho.
De conformidade com o Art. 49:
Maximo - 20 annos de gl\lés.
Medio - 11 annos e 8 roezes de prisão simples.
Minimo - 6annos, 2 mezes e 20 dias de prisão simples.
Havendo complicidade na tentativa:
Maximo - 13 annos e 4 roezes de galés.
Medio - 6 annos e 8 mezes de prisão com trabalho.
Minimo - 3 annos, 9 mezes e 20 dias de prisão com

trabalho.
Segundo o Art. 49:
Maximo - 13 annos e 4 mezes de galés.
Media - 7 annos,9 mezes e 10 dias de prisão simples.
Mínimo - 4 annos, 5 roezes, 8 dias e 1/3 de prisão

simples.
Quando se tratar da pena de galés, deve-se sempre

attender ao que está disposte no Art. 45 §§ 1.0 e 2. 0 deste
COdigo.
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a nove annas, e de multa correspondente á
metade do tempo. (520)

(520) Autor:
Maximo - 9 armos de pnsao com trabalho e multa

correspondente á lI\etll.de do tempo.
Medio - 6 annos de prisão com trabalho, e multa, etc.
:rvIinimo - 3 annos de prisão com trabalho, e multa, etc.
Segundo o Art. 49:
Maximo - 10 annos e 6 mezes de prisão simples, e

multa, correspondente á metade do tempo.
Medio -7 annos de priiJão simples, e multa, etc.
Mínimo - 3 annos e 6 mezes de prisão simples, e multa,

etc.
Havendo tentativa ou complicidade.
Maximo - 6 annos de prisão com trabalho, e mulla

correspondente á metade de tempo.
. Medio - 4 annos de prisão com trabalho, e multa,

etc.
Minimo ...,;, 2 annos de prisão com tl'abalho, e multa,

etc..
Com referencia ao Art. 49:
MaKimo -7 annos de prisão simples e multa corres

pondente á metade do tempo.
Medio - 4 annos e 8 mezes de prisão simples e multa,

etc.
Minimo ...... 2 annos e 4 mezes de prisão simples, e multa,

etc.
Havendo complicidade na tentativa:
Maximo - 4 annos de prisão com trabalho, e múlta

correspondente á metade do tempo.
Medio - 2 annos e 8 mezes de prisão com trabalho,

e multa, etc.
Minimo - 1 anno e 4 mezes de prisão com trabalho,

e multa, etc.
Segundo o Al't, 49:
Maximo - 4 annos e 8 mezes de prisão simples e multa

correspondente á metade do tempo.
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TITULO VI.

Dos crimes contra o·thesouro 1mblíco e propriedade
publica.

CAPITULO L

PEOULATO. (521)

Art. 170. Apropriar-se o' empregado pu
blico, consumir, extraviar ou consentir que
outrem se aproprie, consuma ou extravie, em
todo ou em parte, dinheiros ou effeitos publicas
que tiver a seu cargo. (522)

/
Medio - 3 annos, 1 mez Q 10 dill.o de prisão simples,

e multa, etc.
Minimo -1 anno, G mezes.- e 20 dias de prisão sim

ples, e multa, etc.

(521) São de responsabilidade os crimes de que trata
este capitulo, segundo o declara o Aviso de 27 de Agosto
de 1855.

(Vide a nota 402).

(522) O dinheiro do cofre dos orphãos, que se estra
via, apesar de rec~bido por inventario, suje~ta o Juiz ás
penas deste artigo; mas não assim ao 'rhesoureiro do
mesmo cofre, que fica snjeito ás penas do Art. 154 deste
COdigo.

AeoJ'dão da Relação da Côrte de 12 de Outubro de
1852),
. Sobre inctemnisação, vide o Art. 68 da Lei ele 3 de
Dezembro de 1841 e notas.

(Vide o Al·t. 172 Q noLas).
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Penas - de perda do emprego, prisão com
'trabalho por dous mezes a quatro annos, e
muIta de cinco a vinte por cento da quantia
ou valôr dos effeitos a ropriados, consumidos
ou extraviados. (523)

A.l't. 171. Emprestar dinheiros ou clIeitos
publicos, ou fazer pagamentos antes do tempo
do seu vencimento, não sendo para isso legal..J
mente autorisado.

Penas - de suspensão do' emprego por
um mez a um anno, e de mnHa de cinco a
vinte por cento da quantia ou valôr dos efl'eitos
que tiver emprestado ou pago antes do tempo.
(524)

(523) As peua~ são as mesmas das do Art. 257,
fl1rto - com II differença ele que neste ha o perdimento
do emprego, e a multa tambem é a mesma, accrescen
tando-se aqui - da quantia ou valor dos efl'eitos apro
priados, cons1:mmidos ou extraviados, - e ali - Art. 257
- é do valor da cousa furtada.

(524) Autor:
Maximo - suspensão do emprego por 1 anno e multa

de 20 010 da quantia ou valor dos elfeitos que tiver em
prestado, Oll pago antes do tempo.

Médio - suspensão do emprego por 6 1/2 mezes, 6

multa de 12 1/2 0/o da quantia ou valor, etc.
Minimo - suspensão do emprego por 1 mez, e multa

de ;) °10 da quantia ou valor, etc.
Havendo tentativa:
.i\1aximo- suspensão do emprego por 8 mezes e multa

de 131/3 °10 da quantia ou valor elos effeitos, que tentar
emprestar ou pagar aates do tempo.

-
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Art. 172. Nas mesmas penas dos artigos
antecedentes incorrerão, e na da perda do in
teresse que devam percebei', os que por ql1alqu6r
titulo tirerem a seu cargo dinheiros ou eITeitos
publicos e delies se apropriarem, consumirem,
extraviarem ou consentirem que outrem se apro
prie, consuma ou extravie, e os que os em
prestarem ou fizerem pagamentos antes de tempo
sem autorisação legal. (525 a 527)

Médio - suspensão do emprego por 4 mezes e 10
dias e multa de 8 1/3 0/o da quantia ou valor, etc.

Minimo - suspensão do emprego por 20 dias e multa
de 3 1/3 da quantia ou valor, etc.

Não ha complicidade neste crime.

C25) e os exactores da F~enda, depois de pre
sos administrativamente não verificarem as entradas dos
dinheiros publicos, no prazo marcado, se presumirá
terem extraviado, consummido ou apropriado os mesmos
dínheiros e por cOl)seguinte se lhes mandarú, formar
culpa pelo crime de peculato, continuando a prisão no
caso de pronuncia, e mandando-se proceder civilmente,
conlra os seus fiadores.

(Decreto n. 657. de 5 de Dezembro de 18!9, Art. 6.°).

(526) Os membros da commissITo de obras pllblicas.
ainda que commettam o crime de peculato, devem ser
processados no fóro r.ommum.

(Aviso n. 217, de 21 de Maio de 1860).

(52 E' crime comtDum, a venda de animaes perten
centes ao Estado, feita pur um Ajudante de ordens da
Presidencia, devendo ser capitulado neste artigo.

(Aviso n. 271, de 10 de Junho de 1969).
E' de aproveitamento o estudo do Dr. Thomaz Alves
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CA.PITULO II.

MOEDA FALSA. (528 a 535)

Ad. 173. Fabricar moeda sem autol'idat!e
legitima, ainda que seja. feita daqJlella ma.tel'ia

sobl'e a materia do peculato, em seu 2.0 tomo das An·
notações ao Codigo Cr'Ímínal, pags. 651 a 667.

Declara o Aviso de 6 de Outubro de 1813, que com·
meUe o crime deste artigo o Vigario, etue se apropria
de materias pertencentes á Igreja e extravia outras.

(Revista o Dír'eíto, Abril de 1 74, pag, 668).

(528) O Decreto n. 562, de 2 de Julho de 1850, diz,
ao Art. 1.0:

Serão processados pelos Juizes Municipaes até a pro·
nuncia inclusivamente e julgados Jlúzes de Direito, os
s~lúntes crimes:

SI 1.0 l\foeda falsa.
O processo a observar·se é o marcado no Decreto

n. 707, de 9 de Outubro do mesmo anno.

(529) A Lei n. 401, de 11 do Setembro de 1846, diz
o seguinte:

Art. 1.0 Do 1.0 de Janeiro de 1847 em diante, ou
antes se fór l)ossivel, serão recebidas nas estações pu·
.bticas as moedas de ouro de 22 quilates na razão de
49000, por oitava e as de prata na razão, que o Go
verno determinar.

Esta disposição terá lugar nos pagamentos entre par·
ticulares.

Art. 3. 0 Serão observadas as convenções sobre pa·
gamentos.

530 Diz o Decreto n. 4'37, de 28 de ovembro de 18J.6 j

no artigo unico :
No tempo prescripto no Art. 1.0 da Lei n. 401, de

..11 de Setembro de 1846 (nota antececlente), serão recebi·



281

e com llquella fôrma, de que se faz e que tem
a verdadeira, e ainda que tenha o seu ver
dadeiro e legitimo peso e valor intrinseco.

1H920

1H280

8H890») n

VALOR
nominal

0,917, - 168000
»» 9H600

das as moedas de ol,lro e de prata nacionaes e estr.an
geiras, abaixo declaradas, na razão de 4$000 por oitava
ae ouro de 22 quilates, obser,ada entre ambos os metaes,
a relação de 1:155/8 na fórma que se segue:

PESO TIT

Moedas de ouro., oito gr.
Peças. Brasil e Portugal. ' 4-
Moedas de 4nOOO,-Brazil 2-18
- oberano-Inglaterra. '
-1/2, 2 e 5, em proporção .......• 2-16
-Moedas de prata.
Pata,cão. Brazil... ,............ }. }
Pesos duros. Hespanba .. ..... (7 e 36 0,917 (
Duas patacas. Brazil 1, 1/2 e 11'1 ) }
Em proporção [j.

(531) O Decreto n. 625, de 28 'de Julho de 1849, de
clai'a o seguinte:

Art. 1.0 As moodas de ouro e prata que se cunha
rem, de ora em diante, terão o peso, toque e valores
seguintes, a saber:

Moedas de ouro :
De 5.oitavas de 22 quilates.......... 20S000
De 2 1/2 ditas» » .. .. .. .. . .. . .. . . .. .. . . .. 10S000

Moedas de prata:
De 7 oitavas e 8 grãos, de 11 dinheiros......... 28000
De 3 ditas e 4.0 ditos, » »» . . . . . . . . . 1HOOO
ne 1 dita e '16 ditos, » »» ., " .... . 500

Art. 2.0 As moedas de prata de (lue trata o Art.1.0,
não serão admittidas, nem na Receita e Despeza das E 
tações publicas, nem nos pagamentos entre os particulares
(salvo o caso de mutuo consentimento), se não até a quantia
de 20HOOO.

Art. b. O A desposição do artigo antecedente, não é
extensiva ás moedas de prata, nacionaes cunbadas, até
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Penas - de prisão com trabalho por um

agora: as quaes seram recebidas nas estações publicas,
pelos valores que lhes del1 o Decreto de 28 de ovembro
de 1816 (da nota 530), ficando revogadas toclas as outras
disposições do mesmo Decreto.

O Decreto da pl"f~sentenota tomou o padrão mouetario
ela Lei de 11 de Setembro de 18·15.

(532) O Decreto n. 3966, de 30 de Seteml 1'0 de 1867, diz
no ArL 1.·: As moedas de prata, que. se cunharem d'ora
em dianta, terão ovalar, peso, titulo e modulo seguintes:

Valor. Peso. Titulo. Modulo.
em réis, em grammas, em millesimos, em millimetros.

28000.. .. 23.. .... .. 900 . . • • . • . .. 37
lHOOO .... 12 112 900. . . .. .. . . 30

500. . .. 6,25 .. . . .. . 835 . .. .. . .. . 25
200.... 2,5 835 ... ,..... 19

Art. 2 .• A tolerancia para mais ou para menos uo
peso das referidas moedas será de 1 decigramma para
as de 25000, de 5 centigrammas para as de 15000, de 25
milligrammas para as de 500 réis, e de 1 gl'amma em
220, 5 grnmmas para as de 200 reis, e a da composigão
da liga monetaria será de 2 millesimos para mais 011
para menos,

(Vide o mais deste Decreto).
O padrão monetal'io está calculado ao cambio de 21

pences por mil réis.

(533) A Lei de 3 de Outubro de 1833 aUeroll as penas,
para os que incorrem em o crime de moeda falsa, em o
Art. 8.•, como abRix:o se verá, dizendo a mesma Lei ao
Art. 7.• : Jurgar-se-ha falsa e como tal sujeila a todas as
disposições a respeito, a moeda de cobre, que f'r visivel
mente imperfeita em seu cunho, ou t[ue tiver de menos
a oitava pa1'te do peso com que foi legalmente emittida
nas difIerentes Provincias,

Art. 8.. Os fabricadores e introductores de moeda
falsa serão punidos pela pl'imeira. vez com a pena de
galés para, a ilha. de Fernando, pelo duplo da pena de
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a quatro annos, e de multa correspondente á

pnsao que no Codigo Criminal está designada para cada
um destes crimes; e nas reincidencias serão punidos com
galés perpetuas para a mesma ilha, além do dobro da
multa.

Art. 9.0 Na mesma pena incorrerão os fabricadores,
introductores e falsificadores de notas, cautelas, cedulas
e papeis fiduciarios da nação. ou do banco, de qualquer
qualidade ou denominação que seja.

Esta lei, parece n5',o ter respeitado aquillo que no
nosso Codigo, se acha consagrado como doutrina, e tanto
mais isto se faz sentir, quando o Art. 311 deste mesmo
Codigo vem demonstrar que a pena de galés temporaria;
não é por elle reconhecida; e não é tudo, porque des·
conhecendo a reincidencia como aggravante, pela ra,zão
de punir em tal ca~o o crime com gales perpetuas, aca
bou neste caso com as graduações estabelecidas pelo
Art. 63 deste mesmo Codigo, segundo as circumstancias
aggravantes e ,atlenuantes.

Ninguem condemna mais o crime da natureza deste
do que nós, pela sna torpeza e a falta de lealdade em
as transacções e por mil outros motivos; mas o que
cumpria e cumpre antes de tudo, é muita vigilancia e
mtúta severidade, para acabar com esse cancro per
manente entre nós, vendo-se muitas vezes erguidas for
tunas da noite para o dia sem haver uma causa honesta
para isto.

O Desembargador D'. Francisco da Silveira, escreveu
um artigo lia Reviste, o Direito de 1873, 2. 0 volume,
pags. 153 a 1~5, dando a verdadeira interpretação dos
Arts. &.0 e 9.0 da Lei de 1833, concluindo, dizendo: que
no caso da l.' parte do Art. 8. 0 , não ha lugar a impo
sição da pena de multa, e esta é a doutrina firmada pelo
Supremo Tribunal.

(53!) No crime de moeda falsa, se poderá considerar
aggravante, as circumstancias da premeditação e da
fraude?

A respeito da segunda, a negativa, é da primeira
intuição; mas a respeito da primei.ra, parecendo que não
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terça parte do tempo, além da perda da moeda
achada e dos objectos destinados ao fabrico.
{536 e 537) .

póde ha'ler tal crime sem a dita circumstancia, comtndo
haverá, caso em que eBa se possa reconhecer; ficando a
apreciação ao criterio do julgador.

C35) A Revista do Supremo Tribunal n, 2140, de 18
de Outubro. de 1673, declara, o que seja tentativa da moeda
falsa (fabrico), a estatue sobre a aggravação deste crime
pelo concurso de di.fferentes pessoas.

(Vide-a na Ga:;eta Juddica do mesmo anno, n. 4·1,
pago 350).

(536) O calculo das penas deste artigo e dos que se
seguem até a 176 é feito segundo o que se determina
na Lei de 3 de Outubro de 1833, Art. 8. 0 • (nota 533).

(5371 Adoptamos a tentativa e complicidade na appli
cação da I,.ei de 1833; bem como no caso da reinciden.::ia,
em que se deve impôr a pena de conformidade com os
Arts. 34 e 35 deste Codigo, com o dobro da multa, apezar
do parecer a algnns que a dita Lei só trata dos autores;
sendo que nos parece mais racional o nosso modo de
interpretaI-a; ficando, no entretanto, ao criterio do jul
gador, se deve ou não ser imposta a multa na hypothesa
da l.a parte do Art: 8. 0 da dita Lei.

(Vide ii. ultima parte da nota 533).
A mesma Lei de 1838, que tantas duvidas ha susci

tado, deveria ter uma interpretação, ou modificação no
sentido das idéas contidas neste Codigo.,

Autor:
Maximo - 8 annos de galés para a Ilha de Fernando

e multa correspondente á terça parte do tempo, além da
perda da moeda achada e dos objectos destinados ao fa
brico.

Medio - 5 annos de galés para a TIha. <te Fernando,
e multa, etc.
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Se a moeda não fôr fabrioada da materia,
ou oom o peso legal.

Penas - de prisão oom trabalho por do us
a oito annas, e de multa correspondente á
metade do tempo, além da perda sobredita. (538)

MiniJno - 2 annos de galés para a Ilha de Fernando,
e multa, etc.

Havendo complicidade ou tentativa:
Maximo - 5 annos e 4, mezes de galés para a Ilha

de Fernando, e multa, etc.
Medio - 3 annos e 4, mezes de galés para a Ilha de

:!remando, e multa, etc.
Minimo - 1 anno e 4, mezes de galés para a Ilha de

Fernando, e multa, etc.
(Aos autores, no caso de reincidencia, a pena é de

galés perpetuas e o dobro da multa, etc.).
(Aos complices ou aos que incorrem em tentativa, a

pena será de 20 annos de galés para a Ilha de Fernando,
etc.) .

Havendo complicidade na tentativa:
Maximo - 3 annos, 6 mez~s e 20 dias de galés para

a ilha de Fernando e multa, etc.
Medio - 2 annos, 2 mezes e 20 dias de galés para a

Ilha de ·Fernando e multa., eto.
Minim,o - 10 mezes e 20 dias de galés paTa a ilha

de Fernando e multa, etc.
, (Na reincidencia a pena será de 13 annos e 4, mezes

de galés para a Ilha de Fernando e o dobro da multa,
etc) .

(53 ) Segundo a Lei de 3 de Outubro de 1833,
Auotor.
Maximo -16 annos de galés para a Ilha de Fernando

e multa correspondente a metade do tempo, alem da
perda da moeda achada e objectos destinados ao fa
brico.
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Art. 174. Fabricar ou falsificar qualquer
papel de credito, que se receba nas estações
publicas como moeda, ou introduzir a moeda
falsa fabricada elll paiz estrangeiro. (539)

Media -10 annos de .galés para Ilha de Fernando,
e multa, etc.

Minimo - 4 annos de galés para a Ilha de Fernando,
e multa, etc .

.J: a reincidencia a pena será de galés perpetuas para
a Ilha de Fernando, dobro da multa, alem da perd
etc,

Havendo tentativa ou complicidade:
Maximo - 10 annos e 8 mezes de galés para Ilha de

Fernando, e multa, etc.
Médio - 6 annos e 8 mezes de galés para à Ilha de

Fernando, e multa, etc,
Minimo - 2 annos e 8 mezes de galés para a Iiha

de Fernando, e multa, etc.
Na l'eincidencia será imposta a pena de 20 annos

de ga'lés para a Ilha de Fernando, o dobro da multa, etc.
Havendo complicidade na tentativa:
Maximo - 7 annos, 1 mez e 10 dias de galés para a

Ilha de Fernando, e multa, etc,
Médio - 4 annos, 5 mezes e 10 dias de galés para a

ilha de Fernando, e multa etc.
Minimo - 1 anno, 9 mezes e 10 dias de galés para

a Ilha de Fernando, e multa, etc.
a reincidencia, a pena vem a ser de 13 annos e 4

mezes de galés, o dobro da multa, além, etc.

(539) O individuo que falsifica ao mesmo tempo, bi
lhetes ou notas do thesouro e cedulas de qllalquer esta
belecimento bancaria, commette um só crime e não dous

(Acordão da Relação da Côrte n. 5372, na appe11ação,
entre partes, appellante Alberto 'Vieira e Manoel Oscar
de 'ViUemar, e appelJada a Justiça).

('Vide as notas do artigo 1mteriar, e as do al'tigo lle
guinte, maxime a. (42)
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Penas - de prisão com trabalho por dou
a oito anDO~, e de multa conespondente á
~lletade do tempo, além da perda sobl'edita. (540)

Art. 175. Introduzir dolosamente na cir··
culação moeda fal a ou papel de credito que

(540) Segundo o Art. 8. 0 da Lei de 3 de Outubro
de 1833.

Autor:
Maximo - 16 annos de galés para a Dha de Fernando

e multa correspondente a metade do tempo, além da perda
da moeda achada, e dos objectos destinados ao fabrico.

Médio - 10 annos de galés para a ilha de Fernando,
e multa, etc.

Minimo - 4 annos de galés para a Ilha de Fernando,
e multa, etc.

Na reincidencia a pena é de galés perpetuas para a
mesma ilha, dobro da multa, etc. .

Havendo tentativa ou complicidade:
Maximo - 10 annos e 8 mezes de galés para a mesma

Ilha, e multa, etc.
Médio - 6 annos e 8 mezes de galés para a mesma

lha, e multa, etc.
Minimo - 2 annos e 8 mezes de galés para a mesma.

Ilha, e multa.. etc.
Apena na reincidencia, é a de 20 anuos de galés

para a mesma ilha, dobro da multa, etc.
Havendo complicidade na tentativa:
Maximo -7 annos, 1 mez e 10 dias de galés para n

mesma llha, e multa, etc.
Medio - 4 annos, 5 mezes, e 10 dias de galés, para

a mesma Dha, e multa, etc.
i\JIinimo -1 anno, 9 mezes e 10 dias de galés, para

a mesma ilha, e multa, etc.
Apena na reincidencia, será de 13 annos e 4 mezes

de galés, para ~ mesma, Ilha, dobro da multa, etc.
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se receba nas estações publicas eomo moeda,
sendo falso. (541 e 542)

Penas - de prisão por seis mezes u dou
annos, e de multa correspondente á metade
do tempo. (543)

(541) o Jury da Côrte condemnou em Agosto de
1872, neste artigo combinado com a Lei de 3 de Outubro
de 1833, a diJIerentes individuas, accnsados de falsificação
de bilhetes do Thesouro.

(542) A Revista do Supremo Tribunal n. 2H2, de 28
de Outubro de 1873, preceitua: que não se tratando
neste artigo e anterior do .crime de moeda falsa, e sim
de titulas fiduciarios, sem cm'so forçado, escapam por
isto, taes crimes ao privilegio do fôro, estabelecido pela
Lei de 2 de Julho de 1850, no !li 1.° do Art. 1°.

A Relação de Pern~mbuco em Acordão de 18 de De·
zembro de 1874, decide: que as aggravanLes dos S;~ 4.°
e 9.° do Codigo Criminal são elementares do crime de
introducção de notas falsas }la circulação. .

(543) De conformidade com o Art 8.° da Lei de 3 de
Outubro de 1,,33,

Autor:
Maximo - 4 annos de galés pam a Ilha, de Fernando

e multa correspondente á metade do tempo.
Media - 2 annos e 6 mezes de galés para a mesma

Ilha, e multa, etc. .
Minimo - 1 auno de galés para a mesma ilha e mul

ta, etc.
Havendo reincidencia a pena será de galés perpetuas

para a mesma llha, e o dobro da multa.
Havendo tentativa ou complicidade:
Manmo - 2 annos e 8 mezes de galés para a Ilha

de Fernando, e multa correspondente á metade do tempO.
Media - 1 anno e 8 mezes de galés para a mesma

Ilha, e multa, etc.
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Art. 176. Diminuir o peso da verdadeira
moeda, ou augmentar-Ihe o valor por qualquer
artificio.

Penas--de prisão com trabalho por dous
mezes a quatl'O annos, e de multa igual á
metade do tempo. (5U)

Mínimo - 8 mezes de galés para' a mesma ilha, e
multa, etc.

Na reincidencia a pena será de 20 annos de galés para
a mesma Ilha, e o dobro da multa.

Havendo complicidade na tentativa:
Maximo - 1 anno, 9 mezes e 10 dias de galés para a

ilha de Fernando, e multa correspondente li. metade do
tempo.

Meclio - 1 anno, 1 mez e .10 dias de galos para a
esma ilha, e multa, etc,

l\Iinimo - 5 mezes e 10 dias de galés para a mesma
ilha, e multa, etc,

Na reincidencia a pena será d~ 13 annos e 4 mezes
de galés para a mesma Ilha, e o dobro da multa,

(544) O calculo é feito de conformidade com a Lei
de 3 de Outubro de 1833.

Autor:
Ma.'ümo - 8 annos de galés para a Ilha de 'Fernando,

e multa igual á metade do tempo.
Medio - 4 annos e 2 mezes de galés para a lllesma

Ilha, e multa, etc.
]\iIinimo - 4 mezes de galés para a mesma ilha, e

multa, etc,
A pena será de galés perpetuas, havendo l'einei·

dencia.
Havendo tentativa ou complicidade:
Maximo - 5 annos o 4 mezes de galés para a mesma

ilha, e multa, etc.
Medio - 2 annos, 9 mezes e 10 dias de galés, para

a mesma ilha, e multa, etc.
COD. CRIM:. 19



CAPITULO III.

CO TRABANDO. (545)

ÁI't. 177. Importar ou expol'tal'generos
ou mercadorias prohibidas, ou não pagar os
direitos dos que são pel'mittiLlos, na sua im
porlaç<lo ou exportação.

Minimo - 2 mezes e 20 dias de galés para a mesma
Ilha, e multa, etc.

A pena será de 20 annos de galés, havendo reinci
dencia.

Se houver complici.elade na tentativa:
Maximo - 3 anuos, 6 mezes e 20 dias de galés para

a mesma Ilha, e mtuta, etc.
Medio -1 anno, 10 mezes, 6 dias e 2/3 de galés para

a mesma Ilha, e mlllta, etc.
Iinimo -1 mez, 23 dias e 1/3 de galés para a mesma

Ilha, e multa, etc.
Se ha reincidencia, a pena será de 13 annos e ,1

mezes ele gales, para li: mesma Ilha.
(Viele a Lei de 1833, á nota 53: ).

(54-5) São os Juizes Municipaes os competentes para
julgar este crime, segundo o Art. 2011 do Regulamento
n. 120, de 31 de Janeiro ele 1812,- exceptuando o appl'e
hendido em flagrante delicto e v de africanos, com do
Art. 211 Si 1.0 do mesmo Regulamento; e o processo por
introducção de africanos é o especial, marcado no De·
creto n. 708, de 14 de Ouhlbro de 1 -O.

Diz a Ore!. n. 390, de 30 de Novembro de 186-1, e
Aviso n. 431, ele 20 de Setembro de 1865, que o procetiSO

é da competencia ela autoridade adrninistractiva, sendo o
contrabando appl'ehendielo em flagrante.

Pela novissima Reforma Judiciaria,- Lei n. 2033, de 20
de Setembro de 1871, Art. 3.0, Si 1.0; e Arl.. 16 Si 1.0 do
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Penas - perda das mercadorias ou ge
neros, e de multa igulll á metade do valor
delles. (54.6)

CAPITULO IV.

DESTRUIÇÃO OU DA.lIfNIFICAÇÃO DE CONSTRUCÇÕES,

~fON1JlIIENl'OS E BENS PUBLiCOS. (54"')

Al't. "178. Destruir, abater, mutilar ou
tlamnifiear monumentos, edi.fii.:ios, bens pu
blicas ou quaesquer outros objectos destinados
á utilidade, decoração ou recreio publico. (548)

Regulamento n. 482-.1, de 22 de Novembro de 1871, aQs
Juizes M:unicipaes fica competindo a ol'''anisação do pro
cesso de contrabando fóra de flagrante delicto,-e nas
comarcas especiaes aos Juizes de Direito.

(Arts. 5. 0 SI l.0 da dita Lei; e 13, SI 6. 0 do Regula
mento citado).

( l6) Declara a Ordem n. 21, de 22 de Janeiro de
1 37, que a multa imposta no caso de contrabando apre
hendido em flagrante, faz parte das rendas do Estado,
não podendo ser outra o intelligencia do Art. 17 SI 1.0
ela Lei de 3 de Dezembro de 1.'11, e das instrucçõ'3S n.
9, de 3 de Outubro de 1" [.1,

C·I?) Este crime é le procedimento omcial por parte
lla justiça, segundo o Decreto n. 1090, de l.0 de Setembro
de 1860; quando diz, ao .\l't. 2. 0 : Tambem terá. lugar o
procedimento omcial da justiça ...

Si 1.0 Destruição e damnificação de aqueductos e mais
obras publicas, assim como particulares, [:anqueacla:; ao
1150 Pllblico.

~518) Deve ser capitulado neste artigo, constituill('lo
por conseCjuencia um crime publico, leudo lugar a denvm-
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Penas - de pr! ao com trabalho por dous
mezes a quatro annos, e de multa de cincu
a vinle por cento do valol' do damno cau
sado. (549)

cia deli,}, e o procedimento ex-o/tleio, o facto de Ler alguem
Lirado uma porção de telhas da casa do açouguo e mer
cado publico, que como bens do conselbo, está a cargo
da Camara Municipal.

(Aviso n. 173, de 5 do Julho de 1855.)

(5-19) As penas deste artigo, são as me mas do Ar!.
"-7 -furto -, e recorrei ao calculo ali feito, que é o
mLJsmo; sendo ljUe a muHa do AI't. <)57 . do mlor
[miado, e a deste é do valor do dumno causado.
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PARTE III.

Dos orilD.es partioulares.

TITULO 1.

Dos Cl'imes eoutra. a. liberda
illdivillual. ( .... t)

Art. 179, Reduzir á escravidão a pessoa
livre que se a har cm posse de sua liber
dade. (552 n 556f

(550) A punição dos crimes particulares depende em
regra da qlleix,\ do offenelidc.; e para que os seus auto
res possam ser persegl1idos ex·otficio ou por denuncia do
Promotor Publico e de qualquer lJessoa do POYO, mister
é, algumas elas seguintes circumstancias, - se.r o o[endido
pessoa miseravel, - ser o cl';me (pelo grào da pena) ina
flançavel, ser o delinquente -preso em flagrante.

(Arts. 73 e 7.1 Si 1.0 e 6. 0 do Coãigo do Processo
Criminal, e 26il do Regulamento n. 120, de 31 de Janeiro
ele 18-42.

A fórma deste processo, acba-se no livro do Sr. Con·
selheiro Pimenta Bueno P,'ocesso Cl'imínal 2.a edicção,
iL pago 178.

A respeito da queixa ou denuncia, vide o que se
acha preceituado na novissima Reforma Judiciaria, Lei
n. 2033, de 20 de Setembro de 1871, Arts. 15 e 16, e
Reg. n.482-1, de 22 de ovembro de 1871, Art. 49 a 53.

(Vide nota 278 a).

(551) São de responsabilidade os crimes de que trata estç
titulo, nos artigos, cujas disposições são expressamente
relativas aos empregados publicos.

(Viela o Aviso de 27 de Agosto de 1815, á nota 402).

(552)" Por portaria de 21 de Maio de 1 31 mandou-se
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Penas - de prisão por tl'es a nove annos,
e de multa correspondenLe á terça parte do

processar os que introduzissem por contrabando no Brazil
africanos, e punir os usurpadores de sua liberdade com
as penas deste artigo.

a Art. 20 da Lei de 7 de Noyembro de 1831, diz:
os importadores de escravos no Brazil incorrem na pena
corporal deste artigo do Codigo e na multa de 900fiOOO, pOl
cabeça de cada um uos escravos importados, além de
pagarem as despezas da reexportação para qualquer porto
da Africa.

a Art. 3.° Si 4." de dita Lei diz: incorrem nas mes·
mas penas os que os compram, ficando porém e s6mentll
obrigados llbsidlariamente ás despezai:l da reexportaçlio.

A Lei de 4 de Setembro de 1851l, preceitua ao Art. 4.°
que continuam os criminosos de importa 'uo de africanos

ujeitos a estas penas.
As embarcações at'.tJlebenüulas e todos os barcos em·

pregados no desembarque, occultação ou Ilxtravio de es·
cravos, ser-o vendidos com toda a carga encontrada a
bordo. e o seu producto pertencerá aos apresado,cs, de·
duzin,lo-se um quarto, para o denunciante, se houver.

A respeito dos Autores e complices de um tal crime,
vide algumas das notas aos Arts. 4." e 5.0 deste Codigo,
com as 11 e 31.

Tratamos desta especie, como curiosidade historica,
e não na supposição de que jamais haja necessidade de
punir um tal crime neste paiz; pela impossibilidade do
commettel-o, mesmo pela opposição e repugnancia geral
relativamente a eUe.

(553) E' essencial neste crime, que o quesito mencione
as palavras - pessoa livre.

(Acordão da Relação da Côrte, n. 3116, de 11 II
Setembro de 18GO).

(551) A mesma Relação em Acordão n. 351J, de 12 rj"
Março de 18i1, annullou um julgamento perante o Jtu'y.
pela razão de não ter o Juiz de Direito mencionado r ~
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lompo; nunca, porem, o tempo de prisão sel:á
menor que o do captiveiro injusto, e mais uma
~er~a parte. (557)

quesito sobre a reducção á escravidão, as' palanas
pessoa livre -, qne é o que constitue o crim~.

(555) O Aviso de 6 de Maio dc 1 f8, declara: que de
vem scr processados os senhores dos suppo tos escravos
(eram possuidores de escravos trazidos do Estado Oriental
do Ul'llguay, e depois julgados Ii\ll'es em virLude de acção
promovida pe'o Juizo Municipal), quando chamados e
adverlidos, se recusarem a libertaI-os; deixando dA pro
ceder-se contra aquelles que, sem hcsitação reconhecem
o direito da\les o passarem-lho as competentes cartas de
liberdade; accrescondo que 1150 se dá lJa hypothose ,cr
tenlc o caso deste artigo, nem o da multa do 200HOOO do
AI t. 2') da Lei de 7 de Novembro de 1831, que é relativa
ao trafico do afric::mos livres.

(2.' parto da nota 552).
Não encontro este Aviso na collecção, o qual se acha

no Dim-io Official do 20 de i\íaio de 1 68.

(55(j) Ó Aviso ele 21 ue Ollwuro ele 18Gn (que não en
contro ainda lJa collecção), declara: que havendo o Ou
raJor Geral dos Orphãos proposto ac~iio ele liberdade a
favor de un,a escrava, convem no cas uo verific r-se
sua condição livré, promover a puniç1io dos culpados
pelo crime deste Art. 17iJ.

(Diario Official de 22 de Ontubro de 1 69).

(::i57) Aulor :
l\'1aximo - 9 annos de prisão simples, e multa corres-

pondente a terça parte de tempo.
Medio - G annos de prisão simples, e muHa, etc.
l\Iinimo-3 annos de prisão simples, e multa, etc.
Havendo tentativa ou complicidado :
Maximo-G annos de pl'lsão simples, e multa corres

pondente a terça parte do tempo.
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1 rt. 180. Impedir que alguem
que a Lei permitte, ou obrigar a
que elIa não manda. (558 e 559)

Penas - de prisão por um a seis mezes,
e de multa correspondente á metade do tempo
de prisão. (560}

Media - 4 annos de prisão simples, e mnlta, etc.
Minimo - 2 annos de prisão simples, e multa, etc.

Havendo complicidade na tentativa:
Maximo -4 annos de prisão sim'ples, e multa corres

pondente a terça parte do tempo.
Media -2 annos e 8 mezes de prisão simples, e multa.,

etc.
Minimo -1 anno e 4 mezes de prisão simples, e multa,

etc.
Nunca, o tempo de prisão será menor que.o do cap

tiveiro injusto, e mais uma terça parte.

(558) Nenhum cidadão pócle ser obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma cousa, senão em virtude da
Lei:

(Art. 179 ~ 1.0 da Constituição de Imperio).

(559) Por Acordão da Relação da. Corte de 9 de
Dezembro <1e 1862, foi condemnado neste artigo um
empregado accusado de ter procedido contra a liberdade
individual, e não no Art. 160, como opinam um dos
DesembargadOres.

(560) Autor:
nraximo-B mezes de prisão simples, e multa corres

pondente á metade do tempo de prisão, - e mais 4 annos
de suspensão do emprego, se o criminoso for empregado
publico c para commeLLer o crime se servir do em
prego.

nledio - 3 mezes e 15 dias de prisão simples, e. multa,
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Se este crime for commettido por em
pregado publiGo, que para isso se servir do
seu emprego, incorrerá, além das penas de
claradas, nu de suspensão do emprego por
do s meL.es a qnatro arlP.os. (560 a)

AI't. 181. Ordenar a prisão de qualquer
pessoa sem ter para isso competente autori
dade, ou antes de culpa formada, não sendo

etc.-e mais 2 annos e 1 mez de suspensão do emprego,
etc.

Minimo -1 mez de prisão simples, e multa, etc.- e
mais 2 mezes de suspensão do emprego, etc .

.; Havendo tentativa ou complicidade:
Maximo -4, mezes de prisão simples, e multa, etc. -li

mais 2 annos e 8 mezes de suspensão, etc. .
Medio - 2 mezes e 10 dias de prisão simples, e multa,

etc.- e mais 1 anno 4 mezes e 20 dias de suspensão,
etc.

~'linimo - 20 clias de prisão simples, e multa, etc.- e
mais 1 mez e 10 dias dEl suspensão do emprego, etc.

Havendo complicidade na tentativa:
Maximo -2 mezes e 20 clias de prisão simples, e

mltita, etc. - e mais 1 anno, 9 mezes e 10 dias de suspensão
do emprego, etc.

M2dio -1 mez 16 dias e 2/3 de prisão simples, e
multa, etc. _. e mais 11 mezes, 3 dias e 1/3 de suspensão,
etc.

Minimo -13 dias e 1/'6 de prisãv simples, e multa,
elc.-e mais 26 días e 2/3 de suspensão, etc.

Não será punida a tentativa de crime ao qual não
esteja .imposta maior pena que a de 2 mezes de prisão
simples, ou desterro para fora da Comarca.

(Art. 2.0 § 2.°, 2.' parte do Codigo Criminal).

(560 a) Vide nota 558 e a anterior.
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nos casos em que a Lei o permilte. (5101 a
563)

Executar a pnsao sem ordem legal es
cripta d legitima autoridade, ex"eptuados os
militares ou Ofliciaes de Justiçn, que, incum-

(561) o Aviso n.2, de 12 de Janeiro de 18U, declara:
que não ba exce so nem incompetencia, em prender réos
indiciados em crimes inaHançaveis sem se lhes ter formado
culpa.

O Ad. 13 Si 2.° da Lei n. 20:3'3, de 2D de ~;etembro ·de 1871,
e 29 e SiSi do Regulament.o 11. 18'H, de 22 tlp. Tovembro tle
1 n, est.abelecem os casos pam a prisão nos crimes ina
fiançaveis antes da formação la clllpa ou inquerito.
Decorrido 1 anno depois do crime não !la lugar mai a
prisão preventiva, Si 4.° do Art. 13 cilado da Lei, e '3.°
do Art. 29 do Regulamento.

(562) Quasi todas as disposições cont.idas nest.e art.igo
teem o seu fllndamento nos ~ 8.°, 9.° e 10 do Arl. 1/0
da CODstit.uicão.

Para qué uma ordem de prisão. por escripto seja
legit.ima, ão necessarios os requesit.os marcados nos Arls.
17G a 178 do Codigo do Processo Criminal.

Sobre quaes sejam os crimes, em que a fiança deixl\
de ter lugar, vide os .Arts. 101 do dito Uodigo e 37 e 33
da Lei de 3 de Dezembro de 1 11.

Para os casos dos Arts.176 a 178 do Codigo do Pro
cesso Criminal, citados, comparae com os Arls. 12 e 13
d~ Lei n. 203· ,de 20 do Setembro de 1871, e 2 e 2 do
respect.ivo Regulanlent.o D. 482-!.

(5G3) A Relação da Côrte em Acor Ião de 4 de Maio de
1 -2, decidio: que o crime daquella aut.oridade, que manda
prender, sem ter para isto competente autoridade, e 'antes
da culpa formada, não sendo nos caso permittidos pela
Lei, é o deste artigo, e não o do Art. 1!2, como ha,ia en
tendido certo Juiz de Direito.

(Vide notas 489, 4JO, '149, 450, 451 e 483).
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bidos da pnsao dos malfeUores, prenderem
algum individuo suspeito para o apresentarem
directamenle ao Juiz, e exceptuado tambem
o caso de flugrante delicio.

~iandar qualquer Juiz prender alguem
róm dos casos pcrmiLtidos nas Leis, ou man
daI' que, depois de preso, esteja inconlmuni
caveI além do Lcrupo que ti Lei marcal'.

Manual' mcLter em prisão, ou não man··
dar sol!ílr delta o réo que der fiança legal
nos casos cm quc ti Lei a admüle.

necebj~r o clrGereiro algllm preso sem
ordem escripLa da competente autoridade, não
sendo nos casos acillln ex.ceptuauos, quando
não for possivel a apresentação ao Juiz.

Ter o carcereiro, sem ordem cscripta
de compeLente autoridade, algum preso in
commullicayel, ou têl-o em diversa prisão da
de linada pelo Juiz.

Ocultar o Juiz ou carcereiro algum pre
so á autoridade que tiver direito de exigir
a sua apresentação.

Demorar o Juiz o processo do réo preso
ou a(iançado além dos prazos legues, ou fal

'tal' aos actos do seu livraI lenlo. (564)

_(:iô,1j A 3.' parte do Ar' Li do Codigo do Processo
riminal diz: a formação da culpa não cxceder{L o lermo
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Penas - de suspensão do emprego por
um mez a um Lnno, e de prisão por quinze
dias a quatro mezes; nunca porém por me
nos tempo que o da prisão do offendido, e
de mais a terça parte. (565)

ArL. 182. Não dar o Juiz ao preso, !lO

prazo marcado na Constituição, a nota por elle
assignada" que contenha o motivo da prisão e

de 8 dias, depois da entrada na prisão, excepto quando
ha affiuencia de negocias publicas, ou outra difl'icllldade
insupperavel obstar, fazendo-se com tudo o mais breve que
fór passiveI.

Veio depois o Decreto n. 2423, de 2õ de Maio de 1859
que diz ao Art. 1.0 , os Juizes e mais autoridades, qlle
formam culpa, sempre que tenham de concluir o processo
fóra do termo prescripto no Art. 118 do Codigo do Processo
Criminal, declararão no despacho de pronuncia ou não pro
nuncia os moti vos justificativos da dp.mora.

Diz o mesmo Decreto ao Art. 2. 0 : o Juiz superior,
quando por qualquer modo luja de tomar conhecimento
dos autos, apreciará os motivos aUegados, e se os achar
improcedentes, promoverá pelos meios legitimas ares·
ponsabilidade do formador da culpa.

(565) Autor:
Maximo -1 anno de suspensão elo emprego, e 4 mezes

de prisão simples.
Media - 6 mezes e li> dias de suspensão do emprego

e 2 mezes, 7 dias e 1/2 de prisão simples.
Miníma - 1 mez de suspensão do emprego e 15 dias

de prisão simples.
A pena de prisão, nunca será menor do que a prisão'

do otrendido, e de mais a terça parte.
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os nomes do accnsador e das testemunhas,
havendo-as. (566)

Penas - de prisão por cinco dias a um
mez. (567)

Art. 183. Recusarem os Juií~es a quem
mI' permi ltido passar ordens de - Habeas CO?]JUS

- concedêl-as, quando lhes fôrem regularmente
requeridas, 1J0S casos em que pódelll ser le
galmente passadas; retardarem sem motivo a
sua concessão, ou deixarem de proposito, e
com conhecimento de causa, de as passar in-

(5G6) Diz o Art. 179 Si 8.° da Constituição, e 148 do
Codigo' do Processo Criminal que dentro de 2-! horas,
depois da entrada na prisão.

Nos Arts. 131 a 175 do citado Codigo do Processo
Criminal, acham-se fixados os casos em que pôde tal'
lugar :1 prisão sem culpa formada, salvo as alterações
feitas pela novissima Reforma Judiciaria de 20 de Setem
bro de 1&'71.

Pôde ser decretada a prisão nos termos da Ord. Liv.
3.°, TiL. 6, SI 6.°, e verificada ella, não ha necessidade
de ser enviada a nota constitucional ao preso.

Esta doutrina é coufirmada pelo Acordão da Relação
da ôrte, de 9 de Outubro dA 1868.

O SI 3.0 do Art. 12 e Ad. 13 com os Si§ da Lei n. 2033,
de 20 de Selembro de 1871, e Art. 29 do respectivo Re
gulamento, deram regras claras e precisas para o caso

,analogo a estê artigo.

(567) Autor:
Maximo - 1 mez de prisão simples.
Medio -17 dias e 1/2 de prisão simples.
Minimo - 5 dias de prisão simp1es.
(Vide nota ·114).
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dependente de petição, nõs casos em que a
Lei o determinar. (568 a 570)

Art. 184. Recusnrem os Officiaes de Ju 
tiça, ou demorarem pOl' qualquer modo a in
timação de UIna ordm ue -llabeas corpus
- que lhes tenha sido apreselltada, ou a ex(}
.;ução das outras diligencias nece:-lsaria para
que essa ordem surta eITeit? (571)

(568) Sobre a ordem de habea'-eol'Pu~, casos em que
tem lugar, formalidades llecessarias a sua concessão, quem
a deva cumprir, e quem a possa. conceder, yide os
Ads. 340 a 355 do Codigo do Processo Criminal, 69 Si 7."
da Lei de 3 de Dezembro de 1841, e 18 da Lei n. 2033,
de 20 de Setembro de 1871. Esta Lei annotada, por mim,
conlem muilas decisões, relativas ao assllmpto.

(569) A autoridade que tiver datlo orelem de habeas
eOl:rnl.S e mandado soHa!' qualquer paciente, tem não só
o direito, mas até a obrigação ele propugnllr pelo seu
cumprimento e passa!' nova ordem, em quanto .mtender
que o paciente é illegalmente preso, ainda mesmo que
não baja requerimento, por ser diligencia, que, em tal
caso, .te incumbe ex oftieio o Ad. :::a do odigo do Pro
cesso Criminal.

(Aviso n. 276, de 3 de Outubro de 1835).

15íú) O réo pronunciado por qualqller crime, não púele
ser solto por habcas-eol'pus, emworu seja nullo o processo.

(Aviso n. 21\), de Gde Agosto de 1 -5). ~

O Sup!'emo Tribunal de Justiça não tem adoptado a
doutrina do Aviso acima, e o contrario di ~o 1m seguido a
Relação do Rio, no que ainda \'ariam outras Relaç-es ; sendo
para desejar que seja uniformisada a jUTÍspl'ucl ncia a
respeito.

(571) O carcereiro, detentor, escrivão, Oll official do
Juizo, que eLe 1I.41llquer modo embaraçar, demorar, ou dif-
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Penas - de uuspensão do empl'ego por
um ~ez a um anno, e de pI'lsao por quinze
dias a quatro mezes. (572)

Art. 185. Recusar ou demorar a pessoa
a quem for dirigida uma ordem legal de - habeas
corpus - e de\:irlamente intimada, a remessa
e apl'cse~tação do pl'e::iO no lugar e tempo de
terminado pela ordem; deixar de dar conta
circullIstanciada dos motivos da prisão, ou do
não cumprimento da .Jrdcm nos casos de larados
pela Lei.

Penas - de pri::iío por quatro a dezeseis
mezes, o de rlUlla correspondenle a metade
do tempo. (573)

flCullar a expedição de uma ordem de habllos-C01"IJUS, a
condu\ão e apresentação do paciente, ou a sua soltura,
além das penas em ~ue pÚSSIl iucorrer na forma da lei
criminal, será lflullallo na quantia de ~-lOnOOO a lOO,~OOO

pela autoridade competente.
(Art. 7.- do Heglllamenlo n. 4824, de 22 de ovembro

de 1871).

(570) Autor:
lIIaximo-1 anno de suspensão do emprego e 4 mezes de

prisão simples.
lVIedio- 6 mezes e 13 dias de suspensão do emprego

e 2 mezes, 7 dias IJ 1/2 de prisão simples. .
:\linimo- 1 mez de sllspensão do emprego e 15 dias

le priSão sim pias.

(573) Aulor:
:\iaximo-16 mezes de prisão simples e multa corres

pondente ti. meLade do tempo
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Art. 186. Fazer remessa do p;reso a outl'a
autoridade, occultal-o ou mudai-o de prLão,
com o fim de illudir uma ordem de - habl3tls
corpus - depois de saber por qualquer modo
que ella foi passada e tem de lhe ser apresentada.

Penas - de prisão por oito mezos a trez
annos, e de multa correspondente á metade do
tempo. (574)

An, 187. Tornar a prender pela mesma

Medio- 10 mezes de prisão simples, e mulLa. eLe.
Minimo- 4 mezes de prisão simples, e multa, etc.
Se o criminoso for empregado publico:
(Art. 181- 2.- parLe).
Maximo- 16 mezes de prisão simples e 2 annos de

suspensão do emprego.
Medio-10 mezes de prisão simples e 1 anno e 1 mez

de suspensão do emprego.
Minimo- 4 mezes de prisão simples c 2 mezes de sus·

pel)são do emprego.

(574) Autor:
Maximo - 3 annos de prisão simples e mulLa corres

pondente á metade do tempo.
Médio -1 anno e 10 mezes de prisão simples e multa

conespondenLo li. metade do tempo.
Minimo - 8 mezes de prisão simples e multa corres

pondente á metade do tempo.
Sendo o criminoso empregado publico:
(2.- parLe do A.rt. 187).

• Maximo - 3 annos de prisão simples e 4 annos de
suspensão do emprego.

Médio -1 anno 010 mezes de prisão simples e 2 annos
e 6 mezes de suspensão do emprego.

Minimo-8 mezes de prisão simples e 1 anno do
suspensão do emprego.
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causa a pessoa que tiver sido solta por etreito
ue uma ordem de - Habeas Cm'pus - passada
competentemente. (575 e 576)

Penas -de prisão por qua tro mezes a
<lous annas, e de muH.a correspondente á me
tade do' tempo (577)

Se os crimes de que tratam os tres ar
tigos antecedentes [or.em commeLtidos .por· em
pregados publicas, em razão e na exercicio
de seus empregos, incorrerão, em lugar da
pena de multa, na de suspen'ão dos em
pregos, a saber: no ca o do Àrt. 185, por
dons mezes a dous anuas; no caso do Art.

(575) Está no caso de ser responsabilisado como in
curso neste artigo, o Juiz que ordena a pri;;ãn r1a1uelle
que foi solto por habeas-c01"PUS, se para essa pris:iu não
teve nova causa.

(Aviso n. 276, de 3 de Outubro de 1835).

(576) A soltura por habeas-corpus, não absolve de
culpa e pena, e deve ter lugar a prisão logo que houver
condemnação a pena corporal; admittindo-se no entre
tanto a appellação.

(Aviso n. 325, de 4 de Junho de 1836).

(577) Autór ;
Maximo -2 anuos de prisão simples e multa corres

pondente á metade do tempo.
Médio - 1 anno e 2 mezes de prisão simples e mu~ta

correspondente á metade do tempo. .
Minimo-4 mezes de pri;;ão simples e muUa corres

pondente á metade do tempo.

COD. CRIM. 20
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186, pOi' nm á quatro annas; e no caso do
Art. 187, por sois mezes a tres anDOS. (578)

Art. 188. Recusar-se qualquer cidadão
de mais de dezoito annos de idade e de menos
de cincoenta, sem motivo justo, a prestar au
xilio ao OflieiaI encarregado da execução de
uma ordem legitima de - habeas-corpus
sendo para isso devidamente intimado. (579)

Penas - de mulla dez a sessenta mil
réis. (580)

(578) Se fór empregado publico:
Maximo -2 annos de prisão simples e 3 annos de

suspensão de emprego.
Médio -1 anno e 2 mezes de prisão simples e 1 anno

e 9 mezes de suspensão do emprego.
Minimo - 4 mezes de prisão simples e 6 mezes de

suspensão do emprego.
As penas relativamente aos empregados publicas e nos

casos dos Arts. 185 e 186, estão calculadas em ditos artigos.

(579) O Aviso n. 510 de 20 de Novembro de 1860.
declara; que o Regimento de 3 de Março de 1 55, apenas
isentou de custas a ordem de habcas-c07'pUS, e não as
demai.s peças dos respectivos processos, que devem estar
sujeitos ao pagamento, como se lizes em parte de qualquer
outro processo criminal.

O novo Regimento de custas de 2 de Setembro de
1874, não isentou das custas, os actos do habeas-C'orpus,
declarando, porém, ao !\i 3.· do Art. 201, como isentos,
os autos, termos, traslados e diligencias ex-offlcio ou
em cuja expedição fõrem interessados, orphãos, pessoas
indigentes, a Justiça Publica, a Fazenda Nacional, Pro
vincial ou Municipal, etc.

(["180) Autor :
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ÁrL. 189. Prender alguem em carcere
privado, ainda qne haja auto1'Ídade ou ordem
competente para se ordenar ou executar a
prisão. (581).

Penas - de prisão por quinze dias a tres
l1Iezes; nunca, porém, por menos tempo do
que o da prisão do otfendido. (580)

Art. 190. Haverá carcere privado quardo
alguem fór recolhido preso em qualquer casa
ou ediLicio não destinado para prisão publica,
ou ahi conservado sem urgentissima neces
sidade pela autoridade olicial, ou pessoa que
o mandar prender, e bem assim quando fôr
preso Das prisões publicas por quem não
tiver autoridade para o fazer.

h4Xlmo - 60HOOO de multa.
Medio - 35HOOO de multa.
l\1inimo -10S000 de multa.

(581) Vide a Ord. Liv. 3.·, Tit. 75, principio.

(582) Autor:
Maximo - 3 mezes de prisão simples.
Medio -1 mez e 22 1/2 dias de prisão simples.
Minimo -15 dias de prisão simpies.
Nunca por menos do que a prisã. do ofl'elldido.
Havendo complicidade:
Maximo - 2 mezes de prisão simples.
Medio -1 mez e 3 dias de prisão simples.
Minimo -10 dias de prisão simples.
A tentativa não é p unida em tal caso, em vista

do Art. 2.· Si 2.·, 2.~ parte deste Codigo.

)
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Art. 191. Perseguir por mótívo de relí
gLao ao que respeitar a do Estado e não of
fender a moral publica. (583 e 584).

Penas - de prisão por um aúno a tres me
zes, além das mais em que possa incorrer. (585)

(583) Ninguem póde ser perseguido por motivo de
Religião, uma vez ~ue respeite a do Estado e não arren
da a moral publica,

(A.rt. 179 Si 5.' da Constihúção).

(584) Orimes ha que cabem na alçada das autorida
des policiaes, mas não são policiaes, e não podem ser
processados por denuncia ou ex-officio, como o deste
artigo e o do Art. 200. Estes como os outros. crimes da
mesma ng,tul'eza, são particulares, e como taes deixam
de estar sujeitos a denuncia ou procedimento da Justiça.

(Arts. 262 e 263 do Regulamento n. 120, de 31 de Janeiro
de 1842).

Sobre a offensa da Religião, da moral e bons cos
tumes, .yide os Arts. 276 a 281 deste Oodigo e notas.

(585) Autor :
Maximo - 3 mezes de prisão ~imple!l, além dr.s mf\is

em que possa incorrer.
Media -1 mez e 15 dias de prisão simples, além das

mais em que possa incorrer.
Minimo -1 mez de prisão simples, além, das mais

em que possa incorrer.
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TlTULO II.

D. 'rimes contra a seguranfi3 in ·vidllal.

OAPITULO L

DOS CRIMES CONTRA. A. SEGURA..1'iÇA. DA. PF.SSOA E

VIDA.

Secção l.

rrOMIOIDlo. (5 6 e 587)

Art. 192. Matar alguem com qualquer
da circumstancias aggravantes mencionadas no

(586) o crime de homicidil1 praticado no municipio das
fronteiras do Imperio, devo ser processa;lo pelos Juizes
Municipaes e julgados pelos Juizes de Di! to.

(Lei n. 562, de 2 de Julho de 1850, Ar.. 1.0 $ 2.·, e De
creto n. 707, de 9 de Outubro de 1850).

(Vide uma e outro, com suas notas em seg"tmenlo li

este Oodigo - Appendice).

(587) Preceitua o MI,. 19 dl10 Lei n. 2033, de 20 de Se
tembro de 1871 :

AqueHe que por impéricia, imprudencia ou faUa de
observancia de algum Regulamento commetler ou for
cansa de um homicidio involuntario, será punido com prisão
um mez a dous lInnos e multa correspondente. Quando
do facto resultarem s6mente ferimenlos ou offexsas phy
sicas, a pena será de 5 dias a 6 mezes.

As penas são as seguintes, n.. primeiro caso:
Maximo-2 annos de prisão l:limples e multa corres

pondente.
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Art. 16, ns. 2, 7, 10, 11, 12, 13, 14 e 17.
(588 a 594)

Medio - 1 anno e 15 dias de prisão simples e multa
correspondente.

Minimo -1 mez de prisão simples e mI:1 ., corres
pondente.

o caso de simples ferimento ou oITensa pbysica, o
calculo será feito ao Art. 201 na respectiva nota.

(Vide este Artigo, annotado por mim, na respectiva
Le!).

O Acordão da Relação da Córte de 10 de FeTereiro
de 1874, diz: que se não pôde considerar aggravante, no
homicidio, a circumstancia do mal irreparavel.

(588) As circumstancias aggravantes mencionadas neste
artigo, são de summa importancia e aggravando o homi
cidio, quando bem provadas, raramente dará lugar ao
reconhecimento de uma attenuante no mesmo caso em
que o crime é revestido de qualquer deUas, por exemplo o
parricidio, que é um crime de natureza tal, que quasi parece
impossivel uma attenuante para eUe; e assim sendo e
sem o concurso das aggravantes não constitutivas, a pena
será nunca menos que a de galés perpetuas, aliás a do
maximo do artigo seguinte, quando o homir,idio se reve te
de uma ou todas as circumstaucias não mencionadas neste
Art. 11:1- endo algumas deli as de nimia importancia, re
vellando ti perversidade' da parte rio seu autor, como a
premeditação, reincidencia e outras.

Reconhecer como constitutiva uma das ditas cU'cumstan
cias, e as outras como aggl:avando o crime, seria des
conhecer graduações estabelecidas nas differentes hypo
theses do crime de morte (Arts. 192 a 198), e levar o
horror do crime até uma injustiça; e seria tambem, se
gundo nos parece, ir de encontro ao pensamento do
legislador criminal. que fez llma ilistincção ba tantement.e
philosophica e de conformidade com a .justiça calma e
imparcial.

E basta consider"r qlle m~smo havendo como cons
titutivas todas as dicas aggravantes e como attenuantes,



a penalidade no minimo será de 20 annos de pnsao
com trabalho, quando com as outras aggravantes, e mais
lll11a ou mais attenuantes, será no medio do artigo lie
guinte, menos oito annos do que o minimo deste. artigo.

Parece, pois, evidente a intenção dos sabios, que
confeccionaram este Codigo.

E ao jepois, quando se trata de impor uma pena,
comnosco, muitos magistrados, e homens entendidos, opi
naram no sentido de certa benignidade, quando não se
sacrifica os principios de justiça, por isto que, longe vão
os tempos, em que se suppunha que as penalidades se
veras e exageradas, eram as unicas capazes de corrigir
e moralisar.

Mesmo a admittir-se a duvida, o Juir. não póde e
nem deve pender para a demasiada severidade, acarre
tando com o odioso, e reveUando certa parcialidade, no
sentido do interesse social, que convém seja apreciado e
mantido, mas nunca entendido de um modo contrario aos
principios de humanidade, para os quaes tendem as so
ciedades modernas..

(589) O Aviso n. 53, de 1 de Fevereiro de 1855, esta
belece o modo de applicar-se o minimo deste artigo, de
clarando: que é o mesmo, como nos outros crimes, e
segundo regras identicas, cabendo ponderar, que qualquer
das circumstancias, mencionadas neste artigo, aggravando
o homicidio e constituÍndo uma especie, que é punida
com penas mais severas, como se vê comparando as
diste artigo, com as do 193, não póde infiuir duplica
damente na aggravação d@ delicto, quer na sua especie
ou classificação, quer na graduação das penns impostas
3 esta especie, da mesma maneira que, no caso de fllrto,
a circumstancia de arrombamento ou violencia constitue
o crime de roubo, sem que se possa com tudo entender
circumstancia aggravante do dito crime, e que conseguin
temente, na especie de homicidio deste artigo; se o réo
pelas circumstancias attenuantes, que acompanharam o
delicto sofIre as penas do gráo minimo, são estas por
causa da circumstancia aggravante, já aLiendida na clas
sificação, mais graves do que as de igual gráo do Art.
193, ou do homicidio, que não fór revestido de nenhuma
das circumstancias declaradas neste artigo.
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Com esta doutrina se conformou o Supremo Tribunal
de Justiça na Revi~ta n. 1605, entre parteR, como recor
rente João Adrião Chaves e recorrida D. Angela. de
Brito.

(590) Quando o facto do ajuste concorre, para ser
classificado o crime, como tentativa de morte, e sendo o
delinquente comprehendido neste artigo, não póde pro
duzir o duplicado cfIeiLo de cil'cumstancia para aggrayar
o mesmo crime.

(Revista do Supremo Tribunal n. 1606, de 3 de Setem
bro de 1859).

(591) O Acordão da Relação da Côrte n. 5!J61, de 6 de
Dezembro de 1867, declara: l'J.ue é nocessario, que a cir
cumstancia aggrnvante do abl.so de confiança esteja bem
definida, clara e provada, para o crime poder ser clas
sificado neste artigo, aliás se imporá a ,pena no artigo
immediato.

(592) A Relação da Côrte em Acordão n. 7973, de 27
de Fevereiro de 1874, confirmou uma decisão do Jury,
julgando ser o réo incurso no minimo deste urtigo, por
7 votos, não havendo no processo corpo do deUcto indi
recto, e s6 •as testemunhas, passados tempos, jurando
sobre o facto da morte com circumstancias ag;gl'avantes
especiaes e havendo confissão do réo; divergindo um
Desembargador, que opinava para que a condemnação
fosse no media, visto c tal' provado o assassinato, tendo
por causa o roubo de umas imagenS' de Santos, que pos
suia a victima.

(593) A mesma Relação da Côrte em Acordão n. 7070,
de 13 de 'Março de 1874, condemnou no nrinimo deste
artigo a um individuo, que havia sido condemuado no
medio pelo Jlliz que presidio ao Jury, e fundando-se em
que, recouhecida a circumstancia especial (aggravante deste
al'tigo) por 7 votos e a attenuantc por unanimidade, re
gendo para o easo o Art. 20 § 1.0 da, Lei n. 2033, de 20
de Setembro de 1 71, que restabeleceu o Al't. 332 do Co
digo do Processo Criminal; a condemnação não podia
!feixar de ser no minimo,



(Acordão da Relação da Côrte n. 8002, de 31 de Março
de 1874, sendo appellante o Juizo .e appellado um indi
viduo condenmado a !'(alé's perpetuas, por crime de morte).

Relatada a llppellação, reconheceu-se que em vista
da resposta do Jury aos quesitos, não tinha sido bem
imposta a pena de galés perpetuas, e depois de uma
renhida discus ão, em CJ{le tomaram parto os Snrs. Gou
véa, l\Iattoso Oamara, Almeida e Magalhães Oastro, além
do Sr. Relator, impuseram a pena no gráo minino do
Art. 193 cio Oodigo Criminal, isto é, seis annos de prisão
com trabalho.

"Votaram porém, contra esta pena e sim pela do
gráo minimo do Art. 192, que vinha a ser 20 annos de
prisão com trabalho, os Srs. Oonselheiro Paiva Teixeira,
Mattoso Oamara, Oonselheiro Tavares Bastos e Baptista
Lisboa, por isso que o crime foi revestido da circums
tancia aggravante, especial de ser a victima superior ao
réo por ser este soldado e a victima sargento do corpo,
a que pertence o soldado.

"Verdade é que o réo allegou, e o jury tambem
reconheceu que o sargento esbofeteara o soldado, circums
tancias attenuantes, mas é por isso mesmo que, pesando
se com critario a aggravante especial do' Art. 192,
(superioridatle que constitue Ia victima em razão de pae)
com 11 aI' 'nuante e conforme o Art. 332 do Oodigo do
Processo estaural10 .pela Reforma Juçliciaria novissima,
Art. 29 Si 1.0 sobre a votação, devia ir ao gráo minimo
do Art. 192, disseram os quatro votos dos Desembar
gadores dissidentes, e assim julgaram.

(59!) Lei de 10 de Junho de 1835, n. 4.
Em lugar de transcrever esta lei, em seguimento ao

Codigo Oriminal, parece·nos que aqui tem ena todo o
cabimento, e tanto mais quando é manifesta a. sua
relação com este Art. 192, por causa das penalidades e
das notas que a acompanha, que devem ser consultadas
(algumas dellas), quando se tratar de escravos, embora
incursos no Art. 1\)2.

Eis fi dita lei:
Art. ].0 'orão punidos com a pena de morle os

escravos e escravas, que matarem, por qualquer maneira.
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que seja, proprinarem veneno, ferirem gravemente ou
fizerem outra qualquer grave offensa physica, a seu
senhor, a sua mulher, a descendentes ou ascendentes,
que em sna companhia morarem, a administrador, feitor,
e as snas mulheres, que com eUes viverem.

Se o ferimento, ou olfensa physica porém leves, a
pen.a será de açoates. á propo)"ção das circumstancias,
maIS ou menos aggravantes.

Art. 2. 0 Acontecendo alguns dos delictos mencionados
no Art. 1.0, o de inslu-reição, e qualquer outro commettido
por pessoas escravas, em que caiba a pena de morte,
haverá relmião extraordinaria do Jury do termo (caso
não esteja em exercicio) convocada pelo Juiz de Direito,
a quem tae~ acontecimentos serão immediatamente com·
municados.

Art. 3. 0 Os Juizes de Paz (hoje Mlmicipaes, salvo nas
comarcas especiaes, em que são os Juizes de Direito),
terão jurisdicção cumulativa em todo municipio para pro
cessarem taes delictos até a pronuncia (com o recurso
de que trata o Art. 17 da Lei n. 2033, de 20 de Setembro
de 1871), com as diligencias le~aes posteriores, e prisão
dos delinquentes; e concluido que seja o processo, o en
viarão ao Juiz de Direito para este apresentaI-o no Jury,
logo que esteja reunido, e seguir-se os mais termos.

Art. 4. 0 Em taes detictos a imposição o/' pena de
morte será vencirl a, po l· dous terços do numero Je votos;
e para as outras, pela maioria; e a sentença, se fór
condemnatoria, se executará sem recurso algum~

Para maior ordem, cada Aviso ou Acordão, constituirá
uma nota, com as letras do alphabeto.

(a) Declarou o Aviso de 14 de Fevereiro de 1851, que
para ser imposta a pena de morte nos casos desta meslDa
Lei, deve haver dous terços de votos do Jury; não s6 a
respeito de facto principal, como de todas as circums
tancias, que a Lei requer para que seja applicavel .aquella
pena, sendo por exemplo uma dellas a existencia de
outra prova além da confissáo do réo (no additamento).

(b) A Relação da Côrte em Acordão de 29 de Outubro
de 1850, não tomou conhecimento de uma appellação, que



condemnara um escravo a galés perpetuas, por não ser
caso della, em face do Ad. 1.0 desta Lei.

(c) PJ:eceitúa o Decreto n. 1310, de 2 de Janeiro de
1854, que a presente Lei de 10 de Junho de 1835, deve ser
executada sem recurso algum (salvo o do Poder Moderador)
no cas() de sentença cond€'mnatoria conLra os escravos,
não só pelos crimes mencionados no Art. 1.0, mas tambem
pelos de inslll'reição, o quaesquer outros, em que caiba
a pena de morte, como determina o Art. 4. 0 desta Lei,
cujú disposição é generica, e comprehende não só os crimes
de que trata o Art, 1.0, mas tambem os do Art. 2.0 deUa.

(Vide nota '586).

(d) Jão ha dependencia da designação do gráo da
culpa para imposição da pena nos delictos de que trata
o Art. 1.0 da Lei, por isto' que sempre se impõe a de
morte.

(Aviso n. 497, de 4 de Outubro de 1837).
(Vide Art. 383 do Regulamento n. 120).

(e) O Supremo Tribunal em Revista de 20 de Agosto
de 1852, concedeu uma revista, pela injustiça notoria do
Acordao que não tomou conhecimento da appellação; por
isto que sendo o réo condemnado no Art. 192, e não em
virtude desta Lei, a que se refere o Art. 80 da de 3
de Dezemoro de 1841, não se podia negar qualquer re
curso da Sentença f:ondemnatoria, c portanto não se
guardou a disposição da Lei que o garante fóra dos ca
sos lHeralmente exceptuados.

(f) Declara o Aviso n.264, de 27 de Jovembro de 1852,
que a Lei de 1835 deve ser executada sem recurso algum
nos casos de Sentença condemnatoria r.ontra escravos,
não só pelos crimes menciooados no Art. 1.0, mas tam
bem pelo de insuneição e quaesquer outros, em que
caiba fl pena de mOl'te.

(g) O Aviso do 15 de Novembro de 18-3, de
clara: que os quesitos nos casos previ.stos no Art. 1.0
da Lei de 1835 não podem ser regulados pela. disposi
ção do processo commurn, porém devem versar, 1.0 sobre
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o facto e circumstancias que conforme a dita Lei o qua
lificam,-2. 0 sobre a confissão nos termos do Aviso n. 233,
de 8 de Outubro de 1849,- 3:° sobre as questões susci
tadas relativamante ás circumstancias do Art. 10 deste
Cotligo, e 370 do Regulamento n. 120, de 31 de Janeiro
de 1842, as quaes são applicaveis a qualquer réo, e
communs a todos os Juizos, ainda os mais especiaes.

ão encontro na coUecção; mas vem no Formulado
das acções cl'irninaes do Dr. Cordeu'o, 2.a etlicç1il!, pa
gina 202.

O Aviso de 1849 citado pelo que se vem de trans
crever, diz: que a disposição do Ad. 9·1 do Codigo do
Processo Criminal pl'ohibindo a applicação da pena de
morte nos casos em que não houver contra o delinquen
te outra prova mais que a sua propria confissão, deve
ser guardada, mesmo nos crimes de que trata a Lei de 1835.

(h) O Supremo TriJ::unal em Revista de lO de Junho
de 1 61, não tomou conhecimento por 9 votos da Revista, pela
razão de ter sido interposta da Sentença, absolvendo um
escravo, accusado por crilne de morte, pelo qual respon
dendo em o 1.° Jury fóra condemnado a galés perpetuai!
e protestara por novo Jury, em que foi absolvido.

Um ministro opinou para que se conhecesse da Re
visla para sómente julgar uuno o julgamento desdo o
protesto para novo Jury: protesto que o Juiz ·de Direito
não deveria admittu', porque da La Sentença do Jury não
cabia recurso algum.

(i) O Acordão da Relação da Côrte n. 3343, de 26 de Juuho
de 1800, não tomou conh~cimento da appellação interposta
por parte da Justiça da Sentença absulutoria proferida a
favor de um escravo, accusado como mandatario do crime,
de morte, pela razão de ser proferida no caso da Lei
de 10 de Junho de 1835.

Ul A mesma Relação em Acordão de 17 de Maio de 1855
não conheceu da appellação interposta ex officio da 'Sen
tença que impõz a Ré a pena de prisão perpetua, por
com mutação da de galés por não SOl' caso deUa, visto o
Art. 4,0 da Lei de 10 de Junho de 1835, e 80 da Lei de
3 de Dezembro de 1841.
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A Ré processada pela Lei de 1835 havia sido cou
demnarla 110 gráo maximo do Art. 192 deste Codigo, COlll

referencia ao 34. O Juiz entendeu dever appellar, visto
não haver sido eifectivamente imposta a pena comminada
por aquella Lei.

(k) Recurso interposto da decisão proferida pelo Pre
sidente do Jury da Constituição (8. Paulo), negando que
sitos de justificabilidade em favor do réo processado pela
Lei de 183<'\ julgado a 4 de Abril de 1862, em Acordão
da Relação da Côrte n. 1677.

O Art. 80 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, pres
crevendo que das Sentenças proferidas nos crimes que
tem por objecto a Lei citada, não haverá recurso algum
nem mesmo o de Revista, ampliou .as suas disposições,
comprehendendo as Sentenças absolutorias, e negando até
o ultimo recurso. Não abrangeu, porém, o recurso do
Art. 71 da citada Lei de 3 de Dezembro, ainda applicavel
neste caso..Mandou que entrasse a causa em novo Jury
formulando o Juiz os quesitos pedidos pela defesa.

(1) A Relação de Pernambuco' em Acordão de 9 de
Setembro de 1862, estabelece, que nos casos do Art. 80
da Lei de S de Dezembro de 1841, e 501 do Regulamento
respectivo, s6 se não p6de tomar conhecimento da sen
tença condemnatoria, visto como s6mente a esta e não a
absolutoria, reforem-se aquelies artigos.

(m) A Relação da Côrte em Acordão de 9 de Dez~m

bro de 1862,'mandou um processo a novo Jury, julgando
procedentes as razões do Juiz de Direito, que appellou
da sentença do Jury, absolvendo um l'éo escravo, accu
sado por crime de morte.

Tratando-se da preliminar de se não conhecer da ap
peliação por versar sobre crime da Lei de 1835, deci
dio-se para se conhecer da appellação-por 7 ..otos, ha
vendo dous divergentes.

(n) O Acordão da Relação da Côrte TI. 4235, de 17 de
Março de 1863, mandou um processo a novo Jury, jul
gando procedentes as razões do Juiz de Direito, que ap

. pelio'!' da sentença qlte absolveu a appellada, accusada



do crime de morte, commettido na pessoa de sua senhora.
Votaram neste sentido 7 Desembargadores, e 5 contra.

(o) O Supremo Tribunal de Justiça em Acol'dão de 28
de Março de 1863, concedeu uma Revista pedida, por nul
lidade e consequentemente injustiça do Acordão tal, que
não tomou conhecimento da uppeliação, pelo fundamento
de tratar-se da Lei de 1835, Art. 80 da Lei de 3 de De
zembro, e 501 do Reglllamento n. 120; mostrando-se dos
autos que esta intelligencia não está de conformidade
com a Lei no caso de que se trata.

O Art. 2. 0 da Lei de 1835 só comprehende os. crim.es
em que caiba a pena de' morte, e no Art. 4. o declara,
que a sentença se fôr condemnatoria, se execntará sem
recurso algum, não comprehendendo outl'os casos, em que
não se impõe a pena de morte, como no presente em que
elia não foi pedida.

E na verdade dos autos se mostra, que o crime do
réo, com quanto de morte pelo assassinato praticado na
pessoa da escrava Joanna, creoula; todavia elie réo
sempre foi denunciado, pronunciado e accusado no Art. 193,
em que não cabe a pena de morte, não estando por isto
comprehendido nos casos da Lei de 1835, para ser pri
vado do recurso da appellação.

(P) Os termos da Lei de 1835 devem se restricta·
mente entendidos, e nella não incorre o escravo que com
mette o homicidio na pessoa de um patrão de hiate,
preposto do senhor.

O Jury condemnou a 14 escravo nestas condições no
maximo do Art. 1D3 deste 0odigo, e o Juiz de Direito
appeliando para a Relação, esta (a do Rio) por Acordão
le 15 de Abril de 1864, entendeu bem julgado o crime

pelo Juq e illegal a appellação do Juiz.
Havendo o recm'so para o Supremo Tl'! unal, este em

Revi ta de 23 de Julho de 186*, apen&s negou-a pela razão
de não haver injustiça e nem nullidade e assim confir
mando a legalidade da appeliação.

(q) A Relação da Côrte em Acordão n. 4569, de 2S de
Abril de 1864, conheceu de uma appeliação, no caso acima,
havendo comtudo 7 votos neste sentido e 5 contra.
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(r) A mesma relação ainda em Acordão de 4 de No
vembro de 186*, conh2ceu da appella:ção da sentença do
Jury, condemnando a 2 escravos incursos no maximo do
Art. 192, com referencia aos Arts. 31 e 35 deste Codigo;
e julganda a mesma appellação improcedente, pela razão
de não verificar-se nenhuma das hypoiheses do Art. 301
do Codigo do Processo Criminal.

(s) A Revista do Supremo Tribunal n. 18'20, de 19 de
Outubro de 1864, annullou uma decisão, pelo motivo de
ter sido julgado segundo este Codigo, um escravo, que
tentou matar ao seu senhor, quando deveria ter sido pela
Lei de 1835.

Houve grande divergencia na votação e "encen-se que
das sentenças condemnatorias, proferidas nestes casos,
não se dá recurso algum.

A Relação da Côrte em Acordão n. 5327, de 27 de
Abril de 1866, não tomou con ecimeuto de urna appella
ção por ser o crime daquelles de que trata a Lei de 10
de Junho de 1835.

A Relação da COrte em Acordão n. 5103, de 1 de Se
tembro de 1865, não conheceu da apellação, em vista do
Art. 80 da Lei de 3 de Dezembro de 1841.

A mesma Relação em Acordão n. 5307, não conheceu
da appellação, por tratar-se de crime commcttido por es
cravo, a quem cabia a pena de morte.

A mesma Relação em Acordão n. 5277, decidio no
mesmo sentido.

A mesma Relação em Acordão n. 5107, de 22 de
Agosto de 1865, não tomou conhecimento de urna appel
lação, em razão de tratar-se de crime commettido por
escravo, a quem cabia a pena de morte.

(t) A Relação da Côrte, em Acordão n. 5410, de 10 de
Julho de 1866, mandou tun processo a novo Jury, pela
procedencia das razões de a'ppellação, e por que esta só
é prohibida no caso de sentença condemnatoria.

O crime era "de morte, perpetrado por escravo, contra
a pessoa do administrador da fazenda.

Votaram neste sentido 9 Desembargadores e 3 contra;
fundando-se estes em não haver l'eeUl'SO das sentenças
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proferidas nos crimes de que tr:.ta a Lei de 1835, na
fôrma do Art. 80 da. Lei de 3 ue Dezembro de l8U.

(u) Negado por empale o quesito sobre a qualidade
de feitor, attribuida ao ofIenel ido. o Juiz deve applicar a
penalidade decretada pe:o Codigo, e não a da Lei de 1835.

(Acordão da Relação da Côrte, na appellação n. 6232,
de 9 de Outubro de 1868. sendo appellante Joaquim es
cravo, e appel1ada a Justiça.

(v) A Relação da Côrte, em Acordão n. 6U7, de 25
de Junho de 1869, annullou uma decisão do Jury, em
razão de ter o Juiz a quo, contra o preceito do Art. 4. o

da Lei de 1835, admittido o recurso de protesto por nol'o
Jury; dando lugar a que houvesse 2.0 julgamento, intei
ramente illegal, mandando-se subsistir a sentença profe
rida em o primeiro julgamento.

O Réo havia sido pronunciado e condemnado, COIJ1o
incurso ao Art. 192 do Codigo, gráo medio (galés perpe
tuas); e protestando, foi no 2.0 julgamento condemnado
no maximo do me~mo artigo, do que appelloll o Juiz.

(x) O Sllpremo Tribunal de Justiça em Revista n.
200·1, de 13 de Olltubro de 1869, não conheceu de uma' de
cisão, pela razão de não caber recurso de revista nos
processos contra escravos, a quem cabe a pena de morte.

(z) A Relação da Côrte em Acordão n. 6384, de 11 de
Junho de 1869, mandou no interesse da Lei, que, ficasse
nlll10 todo o processado da interposição do recurso de
protesto por novo julgamento em diante, por ter-se feito e
admittido protesto por nol'o julgamento, em crime de
que trata a Lei de 10 de Junho de 1835, e Decreto de
2 de Janeiro de 1851, tomando-se conhecimento da appel
lação interposta pelo Juiz da sentença de absolvição pro
ferida pelo Jury, em segundo julgamento.

(y) A Revista do SupremQ Tribunal n. 2069, de 1 de
Julho de 1871, annullol1 um julgamento na hypothese do
Art. 80 da Lei ds 3 de Dezembro ele 18-ll, declarando
que, segl1ndo elle e a Lei de 1835, de que alli se faz
menção, não ha recurso algum. nem de appel1ação e nem
de protesto.
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(aa) A um réo, que havia tentado, contra a vida de
seu senhor e accusado no Art. 192 do Codigo Criminal.
com referencia ao 31, foi-lhe em sessão do Jury da Côrte
de 23 de Abril de 1873, imposta a pena do Art. 192
citado, segundo a pronuncia e accusação, reconhecida
uma attenuante; mas o Presidente do Tribunal (Desem
bargador Mariaui) julgou o réo incurso na Lei de 10 de
Junho d~ 1 3i'\, tl r.oudemnoll-o a pulés perpetuas, sem se
haver tratado da dita Lei, nem no processo e nem nos
debates.

(O escravo tinha ferido levemente).

(bb) A Relação da 6rte em Acordão n. 6537, de 26
de Outubro de 1869, não conheceu de appellação il1terposta
ex-ameio pelo Juiz de Direito da sentença que condem
nou ao appel1ado (José pequeno, escravo), á pena de
galés perpetuas, gráo medio do Art. 192 do Codigo Cri
minal, em face do disposto no ArL. 80 da Lei de 3 de
Dezembro de 18.11; visto como, sendo o mesmo appellado
condemnado em artigo da Lei, em que cabe a pena de
morte, embora a pronuncia fosse no Art. 193 deste Co
digo, não ha recurso algum da dita decisão.

(cc) A mesma Relação em AcorJão n. 7772, de 17 de
Olltubro de 1873, preceitua que da-se· appêllação ex-of/teio
da entença absolutoria nos crimes da Lei de 10 de
.Junho de 1835, sendo os réos processados, proullnciados
e' accusados como incursos na dila Lei. J

(dd) A respeito da inLelligencia a dar á Lei de 10 de
Junho de 183-, e applicação das penas ao escravo menor,
cujo crime foi desclassificado daquella Lei, vide o Acor
dão da Relação da Côrte n. 784.3, de 21 de Jovembro de
1873, na Revista - o JJireito, - de 30 de Dezembro do
mesmo ann:l, pago 381.

(ce) A Relação da Côrte em Acordão n. 7586, de 30
de Maio de 1873, conheceu de uma appellação, quando
se tratava de escravo accusado pelo Codigo por crime de
morte, para impor a pena declarada na Lei, que é a de
morte, tendo sido condemuaclo a de galés perpetuas palo
Jury~; preceituando que tratando-se da Lei de 1835, em

COD. aRllI. 21
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que esLava incurso o réo, não devia o Pl'esidente do Jury
propor quesitos sobre circumscancias, qLle são pela dita
Lei prohibidos, não importando por este motivo o conhe
cimento de circumstancia algnma, visto não estabelecer
gradação a citada Lei quando se trata de homicidio, contra
senhor, feitor ou administrador.

(U) Vide consideração sobr" a Lei ele 1835, na Revista
Jw-iclica de Novembro e Dezembro de 1869, pags. 277.

(Vide mais nota 6 ao Art. 18 deste Codígo, e nota 175
ao Art. 45 Si 1.0.

(gg) A Relação da Córte em Acordão n. 780, de 4
de Novembro de 1873, confirmou uma sentença condem·
natoria, contra um escravo, pronunciado no Art. 192; do
Coiligo Criminal, com referencia GO 31,; sendo·lhe imposta
a peua de galés perpetuas, como incurso na Lei de 10
de Junho de 1835. La parte, pelo Presidente do Tribunal,
Desembargador Mariani, não bavendo unanimidade na
votação e concorrendo uma attenuante com muitas ag·
gravantes.

\) Tribunal esta"a com 12 Desembargadores, vota lio
pelo Acordão 6, e cqntra 6; sendo estes de opinião, qne
não era o caso 'da Lei de 1835, e sim o do Art. 192;
mesmo pela razão de ser estranho :i meSIDn. Lei de 1835,
o crime de tentativa.

(Vide um bello artigo do illLlstrado Desemb2.rgador
Olegario, expondo o caso, em a Gazeta Juridica de Janeiro
de 187-1; paginas 7 a 13.

(hh)- A Relação da Corte em Acordão n. 7660, de
23 de Maio de 1873, preceitúa: que não cabe appellação
ex-officio, da sentença que condemna o escravo a galés
perpetuas, incnrso na Lei de 10 de Jlwho de 1835,[ e á
vista da disposição generica do Art. 4'19 Si 2.° do Regu
lamento n. 120, de 31 de Janeiro de 1842.

O Acordão da Relação da 'Corte n. 794.6, de 17 de
Fevereiro de 1874, diz: que nos crimes da Lei de 10 de
Junho de 1 35, s· cabe recurso ao Poder :Moderador.

(ii) r. 2160. - Vistos, expostos e relatados estes
autos de revista crime, entre partes recorrente Luiz,
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escravo, por seu cumdor, e recorrida a justiça, a con
cedem; porquanto, sendo o caso um dos que a Lei de
10 de Jtlllho de 1835 não devia e DesembargadoT Presidente
do Jury appellar ex-offIcio da sentença eoi razão da pel~a e
por virtude do que dispõ9 o Art. 79 S) 2. 0 da Lei de 3 ele
Dezembro de 1841, nem cabia o ·protesto do réo por
novo julgamento, na forma do Art. 87 ela dita lei, seguin
do-se o mesmo, e senelo elle outra vez condemnado na
referida pena nem era admissivel appellar-se do segundo
julgamento para a relação que, resolvendo affi.rmati\"a nenté
a preliminar de não tomarem conhecimento ela appellação
101' ter entendido não ser caso da citada Lei ele 10 ele
Junho, a houve por improcedente: nem finalmente tinha
cabimento o proprio recurso de revista, salvo porem na
questão de competencia, pois tudo o que se process.ou e
julgou posteriormente á primei ra sentença proferida em
consequencia e de confonniaade com as respostas dos
juizes de facto foi evidentemente conh'ario ao que prescreve
o Art. 80 ela supra mencionada Lei de 3 de Dezembro im
portando por isso nllllidade manHesta do processo nessa
parte

E por tanto concedendo revista designam para rever
e de novo iulgar o feito a Relação ela Bahia.

Rio de Janeiro, 10 de Jtlllho de 1874.-Bl"ito, PI:esidentc.
- Costa Pinto.- Por outros fundamentos.

Matar ou tentar matar são crimes distinctos, que não
podem existir simultaneamente, Art. 2. o S)S) 1. o e 2. o do
Cocligo Criminal.

A ;Lei ele 10 ele Jllnlto ele 1 35 trata no Art. 1. 0 , entro
outros delictos, do homicidio perpetrado por 'escmvo na
pessoa de slln . euhor" e outros individuos, não se encon
trando abi, nem nos elemais artigos d'111a, expressão algLUna
que se refira fi tonlativa de qualqner dos crimes que da
mesma são objecto.

Sendo a lei especialissilLs, pois nem proporciona, nem
gradiUl. as penas d.)s delicto:', nem conce e recurso algum
excepto o de graça, as pena da tcntatinl. delles deviam
ser regulada por moelo lambem especial aliás o seriam
conforme a dos crimes em goraI, o .que não se tendo
feito expressamente subentende-se primeiro que iaes penas
para não serem enfligida arbitrariamente, continuam
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subordinadas aos principios de direito comDlum, Arts. 33,
34 e 63 do Codigo Criminal, segundo que sendo a Lei
penal e de caracter nimiameute excepcional por este
duplo mntivo, deve ser restrictamente entendida e appli-.
cada como suas palavras sõam principio corrente e Í11con
testavel que é fortalçcido pelas seguintes regras de direito
« Semper in dt~biis benign'io-m p)'e(erenela swnt. In "e
dubeét benegniOl'em setentiam segui intcl}J)'etationem non
mint~s }ustittS qt~am tt~tit~S» E' pois pelo que lica ponde
rado que nfio se devendo privar cios recursos le aes
ordinarios os que forem condemnados nas penas de
tentativa dos delictos especificados na Lei de 10 de Junho
de 183~, porque elies não se acham comprehendidos no
Art. 80 da Lei de 3 de Dezembro de 1~H, segue-se qlle, uma
vez que no segundo Jury se reconhecêu exisl,irem circllms
tancias aggravant'es, mas a favor do réo uma attennante
da maior impol'tancia, a pena que devia lhe ser imposta
era, não a de galés perpetuas, porem a de galé' por
20 annos, graduada no media do Art. 31 do Codigo
Criminal. '.

l~oi por estes fundamentos que votou pela concessão
ela revista.-Veiga, vencido.-Lcão.-Bell·bosa.-Couto.
T'aldet<Lro.-A.lbuqtterque.-Gerqt~ei'·a.-Simõesela Sil'lxt.
Villares.-Bal·ão d l)[ontsen·ate.

A Relação de '. Paulo, em Acordão n. 1 de 2 d
Julho de 187.1, conheceu de uma appc:l1ação uo ca o da
Lei de 10 de Junho de 181~, sendo o homicidio perpe
trado por escravos, libertados em testamento pela a sas
sinada.

{Revisla o Dir'eito, de 15 de Outubro ele 187.}, pago 216).
A Relação de Ouro Preto, em Acordão de 1 de Agosto

de 187,*, n. 15, eslatue: que da decisão proferid:l pelo
Jury, 110 caso da Lei de 10 de Jlinllo de 1835,. não cahe
recurso algum, uem mesmo o de Re\~i"ta.

Appellação dita n. 7.), de Pira1Jy.-Appellante, o Juiz
Presidente do Jury; Appellados Joaquim aetano Gomes
e oulros, absolvidos no Jury. - Acol'dão de 4 de De
zembro ue 1 '74.

Juizes, relator, o Sr. Almeida e revi ores os ;'1'5.
Travassos e Lisboa, com todos os presentes.

Helatatlo o feito, vio-se que se trataTZI. cle llm crime



de homicidio praticado por açoutes na fazenda de S. João
do Turvo perecendo a vicLima logo depois da surra, que
solfrj3rá na mádrugada do dia 2 de Fevereiro do corrente
anno.

Os r60s são o dono da fazenda, dous ±ilhas e dous
escravos daqueUe todos foram pronuncicdos no Art. 192
do Codigo Criminal; proy, ndo-se dos autos que o 1.0
1'60, além de mandante foi tambem execlltor, pois com
os outros tambem flagicioll cruelmente a victima, ras
gando-lhes as carnes com açoutes.

O Tribunal mandou submeller os réos a novo Ju1'Y,
julgando procedentes as razões do JlUZ de Direito.

Foi unanime a decisão quanto aos réos livres, ha
vendo sómente dous voLos divergentes quanto aos escra
vos, por que, depois da Lei de 10 de Junho de 1i:m- a
Lei de 3 de Dezembro de 18Jl no Ar/. 80 véda todo e
qualquer recm'so e mesmo o de Revis~a, sem fazer dis
tincção quando a Sentença é aosoluLoria ou condemnatoria.

(Da Relação do Rio). .
A jmispruclencia dos Tribunnes, a respeito de uma

materia de grande alcance como a actual, tem sido in
felizmente bem variavel, quando se trata do recurso, que
deve se.r ou não concedido das sentenças condemnatorias,
a escravos, que incorrem em a pen<l. de morte.

Seria' necessario, que uma disposição législativa,
viesse estabelecer o verdadeiro principio, fazendo desap
parecer a incerteza em um assumpto, de unia importan
cia não coutestavel. .

E porque uão aclmitiir-se para a hypothese, da Lei'
de 1835, os recursos estabelecidos, pam toclos os mais
casos, e quando se trata de uma penalidade?

Não vemos nisto o menor perigo e UP.ID o allmittimos,
quaudo a reflexão, a calma a verdade e a justiça. não
podem ser excluidas das acções humanas, rnaxime, Lra
tando-se de um julgamento em que mlutas vezes, entra
a pab:ão e tanto maior se considerar-se que o escravo,
não é tido por muitos, como um ser racional.

Haja a maxima severidade, quando o crime é o da
Lei de 1885; mas addmitam..se todos os reCllrsos, e tudos
os meios ele defesa, tanto mais necessarios, por isto que
o escravo, é de uma triste e infeliz conclição. A socie-
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Ponu - de morte no gráo muxilno; galés
perpetuas no médio; e de prisão eon] trabalho
por vinte anDaS no lllÍnlmo. (595)

dade não tem o direito de taes meios para se manter
e nem o rigor demasiado moralison nllnca.

Admittindo-se os recursos sempre amplos, não ba qne
temo!' mãos exemplos, e nem isto é a impunidade e o
acoro·çoamento. ao crime; sendo apenas, uma garantia
contra os mãos julgados e uma prov" de que a olliedade
brazileira faculta todos os meios de defesa aos réos,
qualquer que seja a sua cate;:(oria.

A pena de morte, a pena de galés, exigem sempre
nma revi fio, porque são penas qne tiram toda a espe
ranç'\ ao condeml1fl'lo, e não será bom que as façl1 nunca
suspeitar d menos imparciaes e inspiradas em uma occasião
em que o Juiz cidadã foi levado sob a impressão de
momento.

Todos nós conhecemos decisões fataes e que sedio o
remorso continuado de quem as promoveu.

Os Tl'ibunaes, ao menos, tno cheios de saber e de
integridade, interpretem a Lei, no sentido mais favoravel,
e uniformisem a jurisprudencin a respeito.

(Vide nota 8JG/.

(50::» Autor :
Maximo -morte.
Medio - galés perpetuas.
Minimo -20 annos de prisão com trabalho; e de con

formidade com o Art. 49 deste Codigo,- 23 allllOS e 4
mezes tIe prisão simples.

lIavendo tentativa ou complicidade;
Maximo- galés perpetuas, com referencia ao Art. 3i,

2.a parte deste Codigo.
Medio - 20 annos de galés, idem.
Minimo - 13 anuos e 4 mezes de prisão com trabalho;

e segundo o ArL. 49,- 15 annos, 6 mezes o 20 dias de
prisão simples.

Havendo complicidnde na tentativa :
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Art. 193. Se o homicídio não tíver sido
revestido das referidas circumstancia..' aggra
rantes.

Penas - de galés perpetnas no gráo ma
:imo; de prisão com trabalho por doze annos
no médio; e por seis no mínimo. (596)

d

'IUO - 20 annos dI') galés, de .conformidade com
e do Art. 34 deste Codigo.
-13 annos e 4 mezes de galés, idem.

mo - S annos, 10 mezes e 20 dias de prisão com
sendo segundo o Art. 49, a pena de 10 annos,
13 dias e 8 horas de prisão simples.

<le·nos conveniente transcrever o Si 1.° do Art. 2a
2033, de 20 de Setembro de 1871, que diz:

rogado o Art. 66 da Lei de 3 de Dezembro de
"tabelecido o Art. 332 do Codigo do Processo

rt. 332 é assim concebido:
isães elo J ury são tomadas por duas terças

" ue votos; sómeute para a imposição ela pena ele
n" J é necessaria a unanimidade; mas em todo o casl),
haveudo maioria, se imporá a pena immp-diatamente menor;
as decisões serão assignadas por todos os votantes.

Existem nol.as curiosas em mi.nlJ.a Reforma Judiciaria,
relativamente aquelle Si 1.0 do Art. 29.

O Art. aa da Lei de 3 de Dezembro de 1 U, derogado diz:
A decisão do Jury para appUcação ela pena de morte

será vencida por duas terças partes de votos; todas as mais
decisões sobre :>.s questões propostas serão por maioria
ahsoluta; e no caso de empate, se adoptará a opinião mais
favoravel ao accusado,

(Vide a 2.' parte da nota 10 ).

(590) Autor:
Maxirnc- galés perpetuas.
JllIedio- 12 annos de prisão com trabalho.
Minimo- 6 annos de prisão com trabalho.
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Al't. 194. Quando a morte se verificar,
não pot'quõ o mal causado fosse mortal, mas
porque o oJfenditlo. não applica se toda a ne
cessaria diligencia para removêl-o. (597 a 601)

Segundo o A.rt. 49 deste Codigo.
l\Iedio- 1-1 annos de prisão simples.
?finimo- 7 annos de prisão simples.
Havendo tentativa ou complicidade:
lVIaximo- 20 annos de galés.
2.a parte do Art. 31 deste Co igo.
:l\1édio-8 aunos de prisão com trabalho.
Minimo-4 annos de prisão com trabalho.
Com referencia ao Art. 49:
Médio-U annos e 4 mezes de prisão Simple'
lrinimo-4 Ilnnos e 8 mezes de prisão simp.
Havendo complicidade na tenlatiya;
Maximo-13 annos e 4 mezes de galés.
2.a parte do Art. 34, combinado com o 35 desl" 'o. J.
Mtldio-5 annos e 4 mezes de prisão com iraba. o.
Minimo-2 annos e c mezes de prisão com iraball,(}.
De combinação com o Art. 49:
Médio-G anuos,' meze o 20 dias de prisão simp1es.
?Iinimo -3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão simples.
Vide muitas das notas do artigo anterior, e a OH)

e la (2.a purle).

(5ÇJf) o upremo Tribunal de Justiça em Revisla de
13 de Dezembro de 1 62, annullou um jlllgamento, pe
rante o Jury, pelo motivo do que, vOl'sando a Ilcca ação,
sobre o crime de morte, constando dos autos, que o orren
dido morrera horas depois de ofl'rer a pancadas, que o
recorrente e outros lhe deram, e pedindo-se no libello a
applicação do A t. 19'3 do te Co ligo, Yc-se que a gradaÇ<'io,
que o JllÍZ de Direito estabeleceu na serie dos que itos, para
de conformidade om a decisão do Jury, pOtler, do Art. 192
citado no libeUo, ou mesmo do Art. 193 passar ao Art. 204 ;
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convertendo-se o facto crlmmoso em crime de ferimento
grave, omittio dons qnesitos, a saber: se as pl\ncadas foram
mortaes e se o oIfendido não applicou toda a nece saria
deligencia para remover o mal; e estes dous quesitos de
veriam preceder, ao que foi proposlo em 'segundo lugar,
sendo que a sua falta poderia produzir l1ma decisão do
Jury, menos conscienciosa; porque sendo convencido o re
corrente de crime, e se não incorreu, em alguns daquelles
artigos (192 e 193), poderia estar compreheoclido na ,dis
posição deste Art. 19*; inhibido o Jury de dar uma decisão
correspondente a este artigo, para evitar a pena mais
grave e immerecida em sua consciencia, profereria necessaria
mente a mais provavel do Art. 203, sem todavia ser a legal.

(598) O mesmo Supremo Tribunal em Revista n. 1762,
de 16 de Maio de 1 63, anmtllou um julgamento, por ter ha
vido irregularidade nos quesitos, pois tratando-se de morte
prov nienLe de espancamento, deveria o Juiz perguntar: 1.0
se o réo tinha espancado ao olfendido, 2.0 se do espancamento
resultou a morte.

(599) A Relação da CôrLe em Acordão n, 6393 de 19
de Junho de 1866, anmillou um jltlgamento, por não ter
o JlÜZ de Direito formulado quesitos, sobre os ferimentos
e sobre o fa~to de haver dos ~erimentos resulLado a morte.

(600) A mesma Relação em Acordão n. 6'117, de 2 de
Outubro de 186, annullou uma decisão por não ter o
Juiz de Direito, formulado quesitos sobre a natureza dos
ferimentos e se estes eram modaes, a juizo dos facultativos.

Sobre o modo de fazer os quesitos, quando os feri
mentos produzem a morte, e quando é permittido ao Jury
reformar alguma de suas resposLas; bem como sobre a
applicação do Árt. 195 do Codigo Criminal.

(Vide Revista o Direito, de 15 de Outubro de 1874,
pago 198.)

(BOI) Quando a morLe fór instantanea, não ha neces
sidade do quesiLo deste artigo.

(Acordão da Relação da CôrLe n. 8033, de 13 de Março
de 1874).

(Vide nota 112).
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Penas - de prisão com trabalho por dOTIS

a uez anuos. (602)
Al't. 195. O mal se julgal'á marIal a

juizo dos Facultativos; e, discordando estes,
ou não endo possivel ouvil··os, será o réo
punido 'com as penas do artigo jJntecedente.
(603 a 604 b)

(G02) Autor:
l\faximo - 10 annos de prisão com trabalho.
Media - G annos de prisão com trabalho.
Minimo - 2 annos de prisão com trabalho.
Uom referencia fiO Ad..19.
l\laximo-ll annos e 8 mezos do prisi'io simples.
Media - 7 annos do prisão simpie .
Minimo - 2 annos e 4 mezes de prisão simples.
Hayendo complicidade :
Max.imo-G annos e 8 mezes de prisão com trabalho.
Media - '* annos de prisão com trabalho.
Minimo - 1 anno e 4 mezes L1e prisão com trabalho.
k ogundo o Art. 49:
l\1aximo -7 annos, 9 mezes e 10 dias de prisão sim·

pIes.
Media - 4 annos e 8 mezes de prisão simples.
Minimo -1 anno, Grnezes e 2 dias d. prisão simples.

(603) Póde o Juiz de Direito, antes l1e submeUor a
cansa. ao conhecimento do Jury, chamar facuUa.tivos para
emittir opinião, a respeito da gravidade do mal, in,le·
pendente do pedido das partes.

(Aviso n. 206. de 8 de Tovembro de 1834).

(G01) A Revista do llpremo Tribunal n. 1659, de 20
de Fevereiro de 1861, annullou um julgamento, por não
so haverem cumprido as disposições desLe artigo e a do
anLerior, que demanda a verificação por facultativos, se
o mal cansado foi mortal, - não podendo, por esta falta



Art. '196. Ajudar algll('.l1 ti suicidar-se,
ou fomecel'-l~je mil' 'J1l. ~~Tl e:;;- fhn CCllYL (> _

nhecimento de causa.
Penas - de prisão P:r d.Olll: '1 seis annos.

(605)

ser e- r~COl'rente coudemuado, como o roi u.A ,.t.. -ll.\fl.
devendo sel~e .no J-.9L !No mesmo se"lO 1 .l1a as· decisões
do mesmo Tribunal 15,-~ J.

(60J a) A Relação da 1r em Acordão n. 7717, de
de 12 de Dezembro de 1 73, diz: não constituir nullidade,
a falta de quesito, sobre ser modal o mal causado,
quando a duvida se acha resolvida no corpo de detido.

(601 b) A Relação da Côrte em Acol'dão u. 7787, de 5
de l\Iarço de 1BU, diz: não ser nullidade o facto de não
se ier formulado qucsfão sobre li mortalidade dos feri
mentos, de conformidade com o Art. 19·~ do Codigo Cri
minal, a um réo coudemnado no medio do Art. 1!J2 do
mesmo Codigo.

(Vide !l ulLima parte da nota 600).

(605) Autor.
MaxiulO~ 6 annos de priJRO simples.
Medio - 4 ann'os de prisão simples.
l1inimo - 2 anuos de prisão simples.
Havendo tentati \'8 :

Maximo - 4 annos de prisão simples.
Medio - 2 anuos e 8 mezes de prisão simples.
Minimo -1 anno e 4 mezes de prisão simples.
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-'.-It. t':"'l. •Lili :dgul1I rpCeLI na.eIUO.

p Iltl' - de I 1.ê10 [,'Ir tI'(' í dazl 'UlnO.

fJ UIJ llH!.\ta correspundente á metade du Ipir, ;IÜ.

(60S)

(606) o Juiz de Direito da comarca ue Alegrete, en
tendendo, que o crime de infanticidio, sendo distinclo lo
de homicidio, não devia ser julgado, de conformidade com
a Lei de 2 de Julho de 1 '50 e Decreto de Outubro do
mesmo anno, submett"u ao julgamento do .Jury, Iaria
Januaria, accusada por aquelle crime e solicitou do Go
verno, que lhe declarasse, se procedera regulnrmente,
Yi to que o seu auiecessor no annú de 1 '60, sentenciara
de conformidade com a Lei e Decreto citados, a ré Fran
'lisca Joaquina Pires.

O Governo declarou, que não compelia ao poder exe
cuhvo deeidir a questão, em Aviso de 28 de Fevereiro de
18l)fi, n, !lO.

(601) Vida sobre esta materia, as judiciosas conside·
rações de Raus, Tomo 2.·, pags. 180 e seguintes de sua
obra Con.yülel"flçues sobl'e o Codigo Penal Belga.

(Vide, tambem, Molónes, Humanité dans les lois cl'i
minclles, pags. ~:l9 a 302).

(BD) Auior:
~faximo -12 annos de prisão simples, e multa COI'-

respondente a metade do tempo.
Media - 1 annos e 6 mezes, idem, e multa, etc.
Minimo - 3 annos, idem, e multa, cic,
Havendo tentativa ou complicidade :
i\Iaximo - 8 anilo,; de prisão simples, e multa corres

pondente a metade do tempo.



A1'L i98. Se apropria màf' .1

recem-nascido para occllltar a s
Penas - d prisão com trabal

a tres 1!nuos. (609)

11' o filho
"honra.
1:)1' um

Media - 5 anuas, idem, e mo tã, etc.
]I,'lil1Ímo - 2 annos, idem, e lClUJta, etc.
Havendo complicidade na tentaliva:
Maximo - 5 annos e 4 meze::; de prisão sim I ,e

multa correspondente a metado do tempo.
Modio - 3 annos e J mezes, idem, etc.
.Minimo -1 anno e ·1 mezes, idem, e multa, e c

(609) Autor:
i\faximo -' annos de prisão com trabf
Madio-2 annos ue prio'io com trabal
Minimo -1 anno de 1 ;0 com trabalh
SegllOclo o Art. J9;
~Iaximo - 3 allnos e I::> as de prisão simples.
:Nledio -2 anuos e 4 . de prisão simples.
JI.'linimo -1 anno e ·li me~s de prisão simples.
Havendo tentativa ê. meze;plicida ":
Maximo - 2 annos /' mez~ão com trabalho.
Meclio -l anno e 4, 'u co~. de prisão com trabalho.
Minimo - 8 mezes eto pn,ão com trabalho.
Com referencia ao i ueze19:
Maximo - 2 annos e mezes de pri ão simples.
~1éclio - 1 anno, (j mezes e 20 dias de prisão simples.
lVIinimo - 0 mez selO dias de prisão simples.
Havendo complicidade na tentativa:
~raximo - 1 anno e ·1 mezes de prisão com trabalho.
~1édio - 10 mezes e 20 dias de prisão com tro.balho.
:\linimo - b mezos e 10 dias de prisão 'om trabalho.
De combin:tção com o Arl. 4!J:
l\[aximo - 1 anno, li mezes e 2ú dias de prisão

simples.
l\'Iédio -1 anno, 13 dias, e 1/3 de prisão simples.
:\Iinimo - ti mezes, ti dias e 2/3 de prisão simples.
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Secção llI.

ABORTO. (G09 a)

Â.t't.. 199. OCl!asionar aborto por qualquer
meio empregado interior ou exteriormente com
consenlimento da mulher pejada.

Pena - de prisão com trabalho por um
a. cinco annos. (610)

Se este crime fôr commettido sem con
sentimp " da mulher pejada.

(GC a palavra - ab,·,..to - antes do Art. 199.
O lamento n. 36r' , IR de Maio de 1866 ArL

9.• Si. •.•, 3.· e 4.·, em, ..l' \ do Decreto n. 339:>, de
27 de Janeiro do mesmo annl~, doArt. 11, deu providencias
relativamente aGS nasciturc'lrtudEdistrictos da ôrte, orde-
nando. e, ao .

Que no exame dos corrs nos s que nascemm mortos,
e especialmente no caso d )rto, deve-so indicar no
atiestado do obito, a ida!l'oS dtra interina e cansa !lo
obito. e ab. i

E havendo motivo para e in~ital'·se um crime,' dJ1~e·se
proceder ao exame da parturiellu", sendo porem nesta parte
revogado pelo Decreto n. 4361 de 8 de Maio de 18G8.

O Regulamento n. 5604, de 25 de AbTiI de 1~7~, Arts.
49, 50 e 51 n. 7, dispõe sobre o facto de ter nascido
morta a criança, de ter morrido na occaslão do parto e
dentro de 30 dia ; sobre a communicação a respeito pelo
pae, e na falta, pelo medico, cirurgião e. parteira, ou
outra pessoa que tenha assistido ao parto, sendo que o
assento deve !leclarar se naSC3U mortó, se no parto ou
logo depois.

(GI0) O calculo está feito, ao ÁJ't. 122, 2. a parte !leste
Codigo, sendo as mesmas penalidades deste, e consultae
por isto a nota do mesmo Art. 1')'>.



Penas - dobradas.' (611)
Ar t. 200. Fornecer com conhecimento de

causa drogas ou quacsquer meios para ;pro
duzir o aborto, ainda que este se não ve
rifique..

Penas - dv prisão com trabalho por dons
a seis anilas. (612)

Se este crillle fór commettido por Me,jjco,
lloticario, Cíl'l1rgião ou Praticante de taes artes.

Penas - dobradas. (613)

Secr-ào IV.

l'ERnfBNTos E OUTRAS Ol'l'ENSAS PFlYSlCAS. (6l1 e (15)

Art. 201. Ferir ou corta r qualLluer parte
do corpo humano, ou fazer qualquer outra

(611) o calculo está feito, desde que se duplicarem as
penas du artigo anteriol'.

(612) A.utor:
1aximo ri annos de prisão com trabalho.

11 edio - "'lO de prisão coro trabalho.
Minimo - N ",nnos de prisão com trabalho .
.egundo o A.rl. ..l9:

Maximo - 7 annos de prisão simples.
Medio -·1 annos e S mozes de prisão simples.
Minimo - 2 aunos e 4 mezes do prisão simples.

(613) Duplicar as penas do ar Ligo anterior e o calculo
está feito. .

(GU) A Lei de 26 de Outubro de 1831, sendo revogada



olfensa physica com que se cause dôr ao 0(

fendido. (616 a 625)

pela de 1 de Setembro de 1860, n. 1090, póde ser citada
para o caso de ferimenLos e outras o.fTensas pbysicas, como
mera curiosidade; e assim o Aviso de 30 de Julho de 1 1-1,
que diz não ter ella (a Lei de 2ô ue Outubro), sido re·
vogada.

A Lei de 1860 ciLada, e que seri transcripta, oomo
appendice a este Coeligo, restabeleceu toelas as disposições
de Le Codigo, na parLe de que nos occupamos.

(615) Consultae a Lei de 10 ele Junho de 18.%, n. ,l,
que figura em a noLa 504, specialmente o seu Art. 1.°
que Lrata de ferimontos gravas e leves, feiLos por escravos
ao seu senhor, e das penalidades m que incorrem; e
consultae mais algumas das notas da dila Lei.

(616) O crime de ferimonto leve punido por este ar
tigo, está comprehendido como espocie nas expressões do
Art. 5.° da Lei de 26 de Outubro de 1831. (Vide nota oH),
ofTensas pby icas leves, porquanto e ta intelligencia se
fllllda, não só nessa disposição generica, senão tambem
nas pala'Tas deste artigo, ou qualquer outra offen a physica.

Avis n. 66, de 6 de :à'Iarço de 1 5-1.).

(617) crime de ofIensas pbysicas e ferimentos leves,
deharam de ter accusação por parte da justiça, não sçndo
o ofl'ensor proso om Jlagrante, na forma dos Arts 131 a
1:33 do Codigo do Proces. o Criminal, e nem o oOcndido
pessoa miSc;!nlvel, corno do ArL. 73 do m"l'1110 Codigo, ou
empregado publico em acto do exercicio de ~uas funcções,
como tudo se deverá ver da Lei de 1 6 , citada á nota 6U.

(liI ') O Ad. 19 da Lei n. 203 , de 20 de Selembro do 1 '71,
diz:

A'luelle que por impericia, impruc1encia ou faUa ue
observancia d. algum reglllamen o, commetter ou fôr causa
de ferimentos ou oJT6nsa physicas, será punido com pena
de :i dias c ti mezes de prisão O multa corre,poudente do
modo segllintc:
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Maximo- 6 mezes de prisão simples, e multa corres
pondente,

Medio- 3 meze-, 2 dias e 12 horas de prisão simples, e
multa correspondente.

Minimo- 5 dias de prisão simples, e multa correspon
dente.

Tem-se suscitado duvida, se é ou não da competencia do
Jury, o caso do Art. 19 da Lei de 1871, citada. Pela affir
mativa, se diz, em um artigo da Ga:::eta Jurídica de 1874,
n. Gde Setembl'o, pags. 369.

E a mesma Ga:::eta em seu n. de 27 de etembro, traz um
outro artigo a respeito deste ponto, dizendo a sua illustrada
redacção, em uma nota, que o dito Art. 19 deve desappare
cer do corpo das leis criminaes, como uma anomalia, um
principio irracional, illegiLimo e ineflicaz I sendo que:\ dou
trina deste Oodigo nos Arts. 9 e 10, é completa.

(Vide o dito artigo,apag. 473).

(G19) O Supremo Tribunal de Justiça em Revista
n. 1616, de 8 de Outubro de 1859, :J.nnullou um julgamento,
por se terem repetido os quesitos e emposto tantas vezes a
pena quanto os olIendidos, em um caso em que as oJrensas
physicas foram praticadas em um conJ1icto em acto succes
sivo e sem nova intenção. A nota 247 traz esta Revista com
mais desenvolvimento.

A Relação de Pernambuco, om Acordão 'de 5 de 0

vembro de 1 70, seguio a doutrina da Revista acima,
impondo a pena do Art. 193 deste codigo, uma só vez ao
réo, que matara sua mulher, que lhe era infiel o ao cum
plice, em acto successivo.

Na sessão do Jury da Côrte, porém, e em 20 de Maio
de 187·1, presidida pelo Exm. r. Desembargador Mariani,
foi condemnado um réo, que resistio á prisão e matou
a dous homens, ferindo a dous, duas vezes no minimo
do Art. 193, e duas no minimo do Art. 20l.

(Dia?'io Official de 30 do mesmo mez).
A Revista e Acordão da Relação do RecUe, citados

nas duas primeiras partes desta nota, não parecem estar
de allcõrdo com o que se dispõe no Art. 61 deste Codigo,
quando é terminante em que: quando o réo rõr conven
cido de mais de um delicto, impôr-se-lhe-hão as penas

coo. CR01. 22
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estabelecidas nas Leis, para cada um deUes, sem a dis
tincção, que quiz estabelecer aqueUos julgados, e: ~b~i lex
no7/, destinguit, nec nos destinguere clebemus.

(620) A Relação da Côrte em Acordão n. 3212, de 1 de
Maio do 1860, annuUou um julgamento, pela razão de não
ter o Juiz d~ Direito feito 2 quesitos: 1. 0 so o 1'60 fez os
ferimentos, e 2. 0 se com eUes tentou matar; não devendo
jámais englobar ambas as questões no 1." quesito.

(621) O Supremo Tribunal em Revista n. 1736, de 27
de Setembro de 1 0 62, annullou ainda um julgamento, em
razão de ter' sido aUeruda a classificação do delicto a
arbitrio do queixoso, no acto da accusação. Sendo o crime
do Art. 201 deste odigo, pela sentença de pronuncia, que
passou m julgado, não podia o libello articular o facto,
por modo a ser classificado om outro arLigo deste mesmo
Codigo.

Em sentido contrario a esta decisão, ha outra do
mesmo upremo Tribunal n. 2035, de 1 de Março de 18i!,
quando diz: que em vista da juridica doutrina do Aviso
n. 53, de 28 de Julho 'de 1813 o Juiz Municipal, sustentando
a pronuncia pôde alterar a classificação do delicto, sendo
permittido ao Promottor usar da mesma faculdade, quando
articula o libelio, até porque é possivel, que se descubram
novas circllllJstaucias, podendo com maioria de razão, o
Juiz de Diroito, em presença da discussão e provas exhibidas
anto o Tribunal dos Jurados, que elie preside, adoptal' afinal
a classificação do delicto, que lhe parecer mais acertada
e propor de conIormidade com elia, os quesitos, que devem
ser respondidos pelo Jury dl3 sentença.

Tratava-se de ferimentos.

(622) A Relação da Côrte em Acordão n. 5434, de 7
de Agosto de 1866, annullou uma decisão, pelo motivo
de não ter o Jlliz de Direito, formulado separadamente
os qllesitos sobre ferimentos e sua natureza.

(62-3) Os Acordãos da Relação da Côrte n. 3695, de 7
de Junho de 1861; n. 3743, de 21 de Junho de 1861, e
n, 62 ±, de 18 de Dezembro de 1868, annuliaram os res
pectivos processos, em razão de ser o crime de natureza



Penas - de pnsao por um lllez a um anuo
e multa correspondente á metade do tempo. (626)

particular (ferimento IeNe), e não se provar que houvesse
prisão em flagrante ou fosse o o/rendido pessDa misera
vel, faltando por isto base para o procedimento official
e competencia de Juizo da formação da culpa.

(624) A Relação da Côrte, ainda, em Acordão n. 6478,
de 10 de Agosto de 1869, annullou um julgamento em
razão de ser o crime deste artigo, que pelo flagrante,
deve ter procedimento ex-olficio, e sendo por isto neces
sario, inquerir-so 5 testemunhas, além das informantes
e referidas. .

(62õ) Ainda a Relação da Côrte em Acordão n. 7823,
de 22 de Maio de 1 74, annullou o julgamento do Juiz
de Direito, no caso de oJIensas phisicas, ao mesmo tempo,
que o de resiste cia; pois se o dito Juiz, era competente
para julgar no crime de resistencia, não o é para o de
ferimentos, cujo julgamento, pertence ao Jury, mandando
descer o feito ao Juizo donde veio, para seguir os tra·
mites legaes; porém tão somente quanto ao crime de fe-
rimento. .

(Vide a 3. a parte da nota 356).
A respeito da Lei de 10 de Junho de 1835, e quanto

a ferimentos, vide na Gazeta Ju1'idica de 1873, n. 14,
pagina 110.

E' perempta a cousa; quando o crime 6 o do Art. 201
do Cocligo Criminal, sem ser .0 oJIendido miseravel, e
sem se ter feito immediatamente o auto, caso o 1'60 fosse
preso em flagrante.

(Acordão em Relação de Belem, de 11 de Abril de
1876).

(6'26) Autor:
Maximo - 1 anno de prisão simples, e multa corres

pondente á metade do tempo.
Médio - 6 mezes e 15 dias de prisiío simples, e

multa, etc.
?vlinimo -1 mez de prisão simples, e multa, etc.
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Art. 202. Se houver ou resultar mutilação
ou destruição de algum membro ou orgão
dotado de um movimento distincto, ou de uma
funcção especifica que se póde perder sem perder
a vida.

Penas - de prisão com trabalho por um
a seis annos, e de multa correspondente á
metade do tempo. (627)

Havendo complicidade ou tentativa:
Maximo - 8 mezes de prisão simples, e multa, etc.
Médio - 4 mezes e 10 dias de prisão simples, e

multa, etc.
Minimo -- 20 dias de prisão simples, e multa, eLe.
(Deve-se attender ao que se dispõe no Art. 2. 0 SI 2. 0

deste Codigo, 2.' parte.)
Dando-se complicidade na tentativa:
Maximo - 5 mezes e 10 dias de prisão simplos, e

multa, etc.
Médio - 2 mezes, 26 dias e 2/3 de prisão simples, ('

multa, etc.
Minimo - 13 dias e 1/3 de prisão simples, e multa, otc.
(Atlenda-se ao que se dispõe no Art. 2. 0 SI 2. 0 deste

Codigo, 2.' parte).

(627) Autor:
Maximo - 6 annos de prisão com trabalho, e multa

correspondente a metade elo tempo.
Médio - 3 annos e 6 mezes de prisão com trabalho,

e multa, etc.
Mínimo - 1 anuo de prisão com trabalho, e mulLa, etc.

o caso do Art. 49:
Maximo - 7 annos de prisão simples, e multa, etc.
Médio - 4 annos e 1 mez de prisão simples, e multa, etC.
J.\finimo - 1 anno e 2 mezes de prisão simples e

multa, etc.
Havendo complicidade:
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Art. 203. A mesma pena se imporá no
caso em que houver ou resultar inhabilitação
de membro ou orgão, sem que com tudo fique
destruido.

Art. 204. Quando do ferimento ou outra
offcnsa physica resultar deformidade.

Penas - de prisão com t.rabalho por um
a trez annos, e multa correspondente á metade
do tempo. (628)

Maximo - 4 annos de prisão com trabalho, e multa, etc.
Médio - 2 anuas e 4 mezes de prisão com trabalho,

e multa, etc.
Minimo - 8 mezp-s de prisão com trabalho, e multa etc.
Ja hypothese do Art. 49:

Maximo - 4 annos e 8 mezes de prisão simples, e
multa, etc.

Médio - 2 annos, 8 mezes e 20 dias de prisão simples
e multa, etc.

Minimo - 9 mezes e 10 dias de prisão simples', e
multa, etc.

(628) Autor:
Maximo- 3 annos de pl'lsao com trabalho, e muHa

correspondente a metade do tempo.
Media -2 annos de prisão com trabalho, e multa, etc.
:Mlnimo -1 anno de prisão com trabalho, e multa, etc.
Na bypothHse do Â..rt. 49:
Maximo - 3 anDaS e 6 mezes de prisão simples, e

multa, etc.
Media - 2 annos e 4 mezes de prisão simples, e

multa, etc.
Minimo -1 anno e 2 mezes de prisão simples, e multa,

etc.

Havendo complicidade:
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Art..205. Se o mal corpol'eo resultante
do ferimento ou da offensa physica pl'Oduzir
grave incommodo de saude ou inhabilitação
de serviço por mais de um mez. (629)

Penas - de prisão com trabalho plr um

Maximo - 2 annos de prisão com trabalho, e multa
correspondente a metade do tempo.

Media - 1 anno e '1 mezes de prisão com trabalho, e
multa, etc.

Minimo - S mezes de prisão com trabalho, e multa,
etc.

Segundo o Arl. 49:
Maximo - 2 annos e ,1 mezes de prisão simples, e

multa, etc.
Medio - 1 anno, 6 mezes e 20 clias de prisão simples,

e multa, etc.
Minimo -9 mezes e 10 dias de prisão simples, e multa,

etc.
São as mesmas penalidades do Art. 123.

(629) Na Revista Jut'idica de Janeiro e Fevereiro de
1866, pags. 63 a -, vem uma discussão curiosa, a res
peito da classificação do crime neste ou no Art. 201 deste

"digo.
(Vide notas 597 a 600, e mais a Lei de 10 de Junho

de 1875, a nola 59-1).
(Consultae mais as notas 61-1, 615 e 61S).
O Direito de Setembro de 187-1, traz um estudo a

respeito da intelligencia deste artigo e o ~01, sustentando;
que este artigo, refere-se unicamente aos Arts. 202, 203
e 20-1,- que são os que tratam dos males de grave en
commodo de saude ou inhabilitação por mais de 30 dia,
e' nüo ao Art. 201, que não faz menção disto e sim do
simples ferimento ou oJfensa physica, que só causa dór
ao ofIendido. Achamos singular a opinião, mas engenhosa,
e para o artigo citado, chamamos a attenção.·
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a oito annos, e de multa correspondente á
meta le do tempo. (630)

Art. 206. Causar a alguem qualquer· dóI'
physica com ounico fim de oinjuriar. (631 a 634)

(630) Autor:
Maximo - 8 annos de pl'lsao com trabalho, e multa

correspondenLe á metade do tempo.
Media - 4 annos e 6 mezes de prisão com trabalho,

e multa, etc. .
Minimo -1 anno de prisão com trabalho, e multa, etc.
No caso do Art. 49 :
Maximo - 9 annos e 4 mezes de prisão simples, e

multa correspondente á metade do tempo.
Media - 5 annos e 3 mezes de prisão simples, e mul-

ta, etc. . '
Minimo - 1 anno e 2 mezes de prisão simples, e mul

ta, etc.
Havendo complicidade:
Maximo - 5 annos e 4 mezes de prisão com trabalho,

e multa, etl}.
Medio- 3 annos de prisão com trabalho, e multa, etc.
Minimo -8 mezes de prisão com trabalho, e mui

la, etc.
Na hypothese do Art. 49:
Maximo -6 annos, 2 mezes e 20 dias de prisão sim

ples, e multa, etc.
Media - 3 annos e G mezes da prisão sim pies, e mul

ta, etc.
. :Minimo - 9 mezes e 10 dias de prisão slmples, e mul-
ta, etc.

(631) No caso deste artigo, se não pôde dar as dr
ctunstancias do Si 3. 0 do Art. 17 deste Codigo, porqu
ignominia ou injuria entra como elemento do crime, já
na l.a já na 2.a parte deste mesmo artigo.

Do mesmo modo, parece não ter applicação a cir
cumstancia. da noute (Si 1.0 do Art. 16), por quanto esLe
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Penas - de prisão por dous mezes a dons
annas ; e de multa correspondente a duas terças
parLes do tempo~' (635)

crime se torna mais grave, sendo commettido pllblica
mente.

(632) Consultou-se ao Governo, se o A.l't. 5. 0 da Lei
de 26 de Outubro de 1831 na expressão,-offensas pby
sicas leves,-comprehende os crimes previstos na 1.a e 2. a

parte deste artigo, tornando assim estes crimes pura
mente policiaes.-Responde o Aviso n. 262, de 17 de JUnllO
de 1865,-que a duvida está resolvida pelo Aviso de 30
de Julho de 184.-1 e Decreto de 1 de etembro de 1860.

(Vide algLUnas das notas ao Art. 201).

(63'3) A Relação da CÓl·te em Acordão n. 3715, de 7
de Junho de 1861, nullificou um julgamento, pelo motivo
de não. ter o Jlliz de Direito, feito os q\lesitos sobre a
offensa fcita com o fim de iujuriar e ter o couselho res
pondido os quesitos, diversamente do modo, porque lhe
foram propostos.

(634) O Acordão da Relação da Bahia de 21 de Maio
de 1873, estabelece: quo o facto do cortar com faca os
cabellos de uma mulher constitue o crime deste artigo.

(635) Autor:
Maximo - 2 annos de prisão simples, e multa corres

pondente a duas terças partes do tempo.
Medio -1 anno e 1 mez de prisão simples, e multa,

etc.
lYIinimo - 2 mezes de prisão simples, e multa, etc.
Havendo tenlati'la ou complicidado:
Maximo -1 anno e 4 mezes de prisão simples, e

m-ulta, etc.
Medio - 8 mezes e 20 dias de prisão simples, e multa,

otc.
:Minímo -1 mez e 10 dias de prisão simples, e multa,

etc.
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Se para esse fim, se usar de instrumento
aviltantc ou se lizer offen.sa em lugar publico.
(636)

Penas - de prisão por quatro mezes a
quatro anilas, e de multa correspondente a duas
terças partes do tempo. (637)

Secção V.

AMEAÇAS.

Art. 207. Prometter ou protestar fazer
lllal a algue~l1 por meio de ameaças, ou seja
de palavra ali por escripto, ou por outro qual
quer modo. (638 a 643)

Havendo complicidade na tentativa:
Maximo - la mezes e 20 dias de prisão simples, e

multa, ele.
Medio - 5 mezes, 23 dias e 1/3 de prisão simples, e

multa, etc.
Minimo-26 dias e 2/3 de prisão simples, e multa, etc.
Deve-se attender para o mini mo das duas ultimas

hypotheses, - ao - que se acha estabelecido, no Ad. 2. 0 ,

~ 2.0 deste Codigo, 2. a parte.

(636) Consultae as notas da La parte deste artigo.

(637) Duplicae as nenas du nola 633 La parte deste
art.igo, e o calculo está. feito, mantendo-se aqui a mesma
multa.

(63·') O Ad. 3.0 da Lei de 26 de Outubro de 1 31,
diz: que o crime de ameaças deve ser olassiJicado entre
os policiaes.
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o Art. 2. 0 § 3.· da Lei de 1 de Setembro de 1860,
e Art. 3. 0 , revogaram a disposição da Lei de 1831.

(Vide a Lei de 1860, no apendice).
(Vide mais o § 4. 0 do Art. 2.· deste Codigo).

(639) Em um só processo pMe-se tratar dos crimes
de ameaças e entrada na casa alheia a noite, dos Arts.
207 e 209 deste Codigo?

Não, e com acerto, diz um parecer da Ga:;eta dos
Tribwnaes de 1 52, n. 233.

(6<10) Consultou-se ao Governo se á vista ela Resolu
ção da Consulta mandada observar pelo Aviso de 15 de
Janeiro de 1 51, o crime de ameaças, classificado no
Art. 207, devia ser julgado definitivamente pelo Jury, ou
se cabia na alçada elas autoridades policiaes.

Responde o Aviso n. 41, de 10 de Janeiro de 1856,
que sendo a pena do crime de ameaças, Art. 207, de li
mezes de prisão e multa correspondente a duas terças
partes do tempo, e excedendo elIa á alçada das autori
dades policiaes, que, pelo Art. 12 § 7.. do Codigo do
Processo Criminal, se limita a 6 mezes de prisão e muHa
correspondente á metade desse tempo, só ao Jury per
tencia o julgamento desse crime, sendo que não procede
o argumento deduzido da Consulta da Secção de Justiça
do Conselho de Estado de 17 de Novembro de 1 '0; por
quanto n. dita Consulta, consagra expre!'samente o prin
cipio de que a alçada dos Jlüzes se regula pelo citado
Art. 12 Si 7. o do Cocligo do Processo.

O Tribunal da Relação da Córte, decidia, por Acor
dão n. 3737, no sentido do Avise acima.

A uova Lei de 1 71, n. 2033, em seus Arts. 3.• e'!.·,
não alterou o seutido ela antiga Lei, explicado nesta nola;
não podendo ervir de argumento o Art. 47 do Regula
mento dado a Lei, de n. 482.b, cuja expressão -com mull3
ou sem ella, - deve estar subordinada ao Art. 12 Si 7.'
do Codigo do Processo Criíninal, que a Lei não alteroU.

(6!1) Em o crime de ameaças, cabe o procedimento
ollicial da Justiça, quando a ameaça fOI' feita a empre
gado publico em aclo do exercicio de suas funcções, quer
o delinquente seja preso em flagrante, quer não.
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Decreto de 1 de Setembro de 1860, Art. 2. 0 Si 3. 0

(642) Vide Boitard, Lições de Di7'eito Criminal, edicção
de 1867 (9. a), pago 26, n. 20, quer Çlue a ameaça seja
sempre punida, embora a prova, cle que não havia in
tel:ção real e seria de levaI-a a ei'feito; e pela razão, não
de indicar a resolução do crime, o que seria falso, mas
pelo facto de constitu.ir um acto illicito, immoral, trazendo
uma perturbação, mais ou !menos grave á segurança do
individuo ameaçado. •

Bouneville em sua beila obra - Melhoramento das
Leis Crimínaes, 2. 0 Tom., pags. 201 a 205, entende ao
contrario, que ba mais acerto em tentar-se meios de
conciliação entre as partes, pela intervenção ao mesmo
tompo paterna e severa da 'justiça ; porque diz eUe:
punir as ameaças, é raramente deter o mal, pois longe
de se acalmarem as bostilidades e os odios, o castigo
inJlingido, os atiça e aggrava com um novo alimento, 
a ,ingança; e esta nos parece a opinião mais acertada,
por isto que, é necessario, ql1e a ameaça annuncieJ mna
resolução criminosa e seria, um designio premeditado de
fazer o mal, a ponto de causar um tal terror, que possa
prejudicar a tranquillidade das pessoas, devendo mesmo
em certos casos existir uma violencia premeditada, cons
tituindo mais do que um simplos acto preparatorio.

(Exposição de motivos por Fame, Rossi, Faustin Hélie
e 'IJauveau, e Acbiles Morin.

Este ultimo cita um julgamento da Côrte de Bordeaux,
em que se estabelece, que as palavras: se tu avanças,
eu te mato, não são constitutivas de uma ameaça sob
condição (Arresto de 15 de Abril de 1835: J. Cr.
Art. 1788), e apoiado na autoridade de FaUl'e, Montsei
gnat, Chauveau; bem como em uma decisão do Tribu
nal de Cassação, accrescenía o mesmo Morin: em todos
os casos, . geralmente admittido, que a simples ameaça
verbal não tendo o caracter distinctivo de premeditação
e intenção criminosa, não é punivel, e deve-se considerar
como uma jactancia insignificante ou epbemera, resultado
da vivacidade ou da irreflexão.

As ameaças annullam sempre o acto, embora feitas
por UU! turceiro, serri conluio do interessado. (Codigo Civil
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Penas- de pnsao por um a seis mezes,
e de multa correspondente a duas terças partes
do tempo. (644)

Quando este crime fór commetlido contra
corporações, as penas serão dobradas. (645)

Art. 208. Se as ameaças forem feitas em
publieo julgar-se-ha cÍrcumstancia aggravantc.
(646)

francez, Art. 1111. L. 116 Dig. de reg. jur.); sendo ne
cessario que tenham por fim praticar o acto ou contrahir
obrigação, aliás não annulla.

(6403) As ameaças feitas pelo réo afiançado ao quei
xoso, denunciante, Presidente do jury, ou ProlT1otor Pll
blico, importam quebramento da fiança.

(Lei n. 261, de 3 de Dezembro de 1841, Art. 42 SI 2.°,
e Regulamento n. 120, de 31 ele Janeiro de 1842, Art. 311,
SI 2.°).

(644) Autor:
Maximo - 6 mezes de pri~ão simples, e multa cor·

respondente a duas terças parte do tempo.
Medio - a mezes e 15 dias de prisão simples, e multa,

etc.
Mínimo -1 mez de prisão simples, e multa, etc.
(Vide Art. 2.°, SI 2.°, 2." parte deste Cocligo, e SI .1.°

do mesmo artigo.

(64.5) Duplicae as da nota anterior; pois as penas desta
parte do Art. 207, são dobradas.

(6-16) O facto ela pubHcidaele t:onstituindo aggravante
na hypothese deste artigo, parece qne a da noite, não
de,e ter aqui nenhuma applicação.
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Secção VI.

ENTluDA NA CASA ,uREIA.

Art. 209. Entrar na casa alheia de noite,
sem consentimento de quem nella morar. (647)

Penas - de prisão por dous a seis mezes, e
multa correspondente á metade do tempo. (648)

(647) Todo o cidadão te)Il em sua casa um asylo in
violavel. De noite não se poderá entrar neUa, senão por
seu consentimento ou para o defender de incendio ou
inundação; e de dia s6 será franqueada a sua entrada
nos casos, e pela maneira, que a Lei d~terminar.

~ 7 do' Art. 179 da Constituição do Imperio).
(Vide notas 584 e 639).

(648) Autor:
Maximo - 6 mezes de prisão simples, e multa cor-

respondente á metade do tempo.
Medio - 4 mezes de prisão simples, e multa, etc.
Minimo - 2 mezes de prisão simples, e multa, etc.
Havendo complicidade ou tentativa:
Maximo - 4 mezes de prisão' simples, e multa, etc.
Medio-2 mezes e 20 dias de prisão simples, e multa,

etc.
Minimo - 1 mez e 10 dias de prisão simples, e multa,

etc.
(Consultae o Art. 2.• Si 2.·, 2.a parte deste Codigo).
Havendo complicidade na tentativa:
Maximo - 2 mezes e 20 dias de prisão simples, e multa,

etc.
:NIedio - 1 mez, 23 dias e 1/3 de prisão simples e multa,

etc.
Minimo - 26 dias e 2/3 de prisão simples, e multa,

etc.
(Consultae o Art. 2.. Si 2. o, 2. a parte deste Cocligo).
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Não terá porem lugar a pena:
§ 1. No caso de incenc1io. ou ruina aclual

da casa ou das immediatas.
§ 2. No caso de inundação.
§ 3. I O caso de ser de dentro pedido

soccorro.
§ 4. No 0aso de se estar ali commet

tendo algum crime de violencia contra pessoa.
. Art. 210. Entrar na casa de dia, fóra

dos casos permiLtidos, e sem as formalidades
legaes.

Penas - {le prisão por um a trcs mezes,
e de multa correspondente á metade do
tem po. (649)

(649) Autor:
Maximo - 3 mezes de prisão simples e multa cones-

pondente á metade do tempo.
Medio - 2 mezes de prisão simples, e multa, ele.
Minimo - 1 mez de prisão simpIes e multa, etc.
Haveneto tentativa ou complicidade:
Maximo - 2 mezes de prisão simples, e multa cones·

pondente a metade do tempo.
Medio -1 mez e 10 dias de prisão simples, e multa,

etc.
Minimo -20 dias de prisão simpl s, e multa, etc.
(Vide o Art. 2. 0 SI 2. 0 , 2.- parte do Codigo Criminal).
Havendo complicidade na tentativa:
Maximo - 1 mez e 10 dias de prisão simples, e multa,

etc.
Medio - 26 dias e 2/3 de prisão simples, e multa, etc.
Minimo -13 dias e 1/3 de prisão simples, e multa,

etc.
(Consultae o Art. 2. 0 Si 2.0 , ~." parte deste Codigo'.
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Al't. 211. A entrada de dia na casa do
cidadão é permitLida:

§ 1. Nos casos em que se permilte de
noite.

§ 2. Nos casos em que, na conformidade
das Leis, se deve proceder á prisão dos de
linquentes, á busca ou apprehensão de objectos
roubados, furtados ou havidos por meios cri
minosos: á investigação dos instrumentos ou
vestigios do delicto, ou de contrabandos, e
á penhora ou sequestro de bens que se oc-
eul tum ou negam. (650) .

§ 3. Nos casos de flagrante delicto, ou
em seguimento do 1'60 achado em flagrante.
(651)

Art. 212. Nos casos mencionados no nu
mero segundo do artigo antecedente, se guar
darão as seguintes formalidades:

, (650~ Para a concessão de mandados de busca, deve
se attender ao disposto nos Arts. 189 a 192 do Oocligo do
Processo Oriminal, combinados com os Arts. 10 da Lei
de 3 de Dezembro de 1841, 4.0 Sl 8.°, 5.°, 11 e 17 Sl 2.° e
Regulamento n. 120, de 31 de Janeiro de 18!2, Arts. 3.°
Sl 2.°, 58, Sl 12, 61 e 62, Sl 1.0, 120 a 127, 185 § 5.°, 198
Sl 4.°, e 211 Sl 5.°

(Vide Art. 10 Sl 1.0 da Lei n. 2033, de 20 de Setembro
de 1871 e Al't. iI Sl 2.' do Regulamento n. 482<\', de 22
de ovembro de 1871.

(651) Vide Art. 131 do Oodigo do Processo Oriminal,
e 114 do Regulamento D. 120, de 31 de Janeiro de 1842
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§ 1. Ordem cscripta de quem determinou
a entrada, com expressa designação da dili-
gencia e do motivo deHa. .

§ 2. Assistencia de um escl'ivão ou de
qualquer Omcial de Ju tiça com duas teste
munhas pelo menos.

Art. 213. O Omcial de Justiça encarre
gado da diligencia executal-a-ha com toda at
tenção para com os moradores da casa, res
peitando a modestia e o decoro da família ~

e de tudo se lavrará auto assignado pelo Offi-
cial e pelas testemunhas. ,.

A transgressão deste artigo será punida
com a prisão de cinco dias a um mez. (652)

Art. 214. As disposições sobre a entra
da na casa do cidadão não comprehenuen as
casas publicas de e talagem e de jogo, e· as
lojas de bebidas, tn ornas c outras sirnilhall
tes, ernqualJto estiver em abertas. (Art. 281
deste codigo)

Secção VII.
ABERTURA. DE CARTAS.

Art. 215. Tirar maliciosamente do cor-
(652) Autor:
Maximo - 1 mez de prisão simples.
:i\Iedio- 17 dias e 1/2 de prisão simples.
Mínimo - 5 dias de prisão simples.



reio cartas que lhe não pertencerem, sem au
torisação da pessoa a quem vierem dirigidas.
(653 a 657)

(653) o segredo das cartas, é inviolavel. A Adminis
tr~ção do Correio, fica rigorosamente responsavel por
lilualqucr infracção deste artigo.

(Art. 179 Si 27 da Constituição do Imperio).
O Art. 129 Si 9. 0 deste Codigo, fulmina penas aos em

pregados do Correio, que violarem de qualquer modo o
segredo das cartas.

Parece que neste artigo e seguinte (215 e 216) co
gita-se de crimes communs praticados por particulares,
e que a palavra-mflliciosamente,- empregada neste mes
mo artigo, exclue a idéa de ser este delido, praticado
por empregado publico.

O Dr. Silva Costa, sempre infatigavel e illustrado
em todos os pontos de Direito, de que trata, escreveu um
bello artigo, divergindo desta opinião, em sua Revista
hwidíca de Novembro a Dezembro de 1866, pags. 237 a
<}12; dizendo, que pela regra do Art. 275 deste Codigo, a
qualidade de empregado neste crime, deve ser conside
rada c'omo circumstancia aggravante; e que em segundo
lugar A. malicia da autoridade, que assim proceder, re·
sulta do proprio acto doh~s eX-l'C.

(Vide dito artigo em seus desenvolvimentos).

(65*) O Aviso do Imperio n. 276, de 21 de Agosto
de 1837, declara: que havendo suspeita, que 'lma carta
contem brilhantes, ou objectos sujeitos a direito, e o
dono (lella ou seu gerente, se recusando a abril·a em
presença do Director do Correio, que este requeira ao Juiz
competente para que com o seu Escrivão, proceda aos
exames necessarios, lavrando os termos, que forem de
direito, com citação da parte e perante testemunhas de
todo o credito.

(655) Declara o Aviso n. 92, de 26 de Abril de 1859,
que achando-se estabelecid'll no Al·t. 179 Si '27 da Cons
tituição, a inviolabilidade do segredo das cartas, é evi-

eOD. calM. 23
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Penas - de prisão por um a tres mezes.

deuto lUO o Chefe do Policia do Ceará, procedeu irre
gularmente e infringio a terminante disposição deste artigo,
mandando abrir e lêr em sua presença cartas confiadas
ao Correio, não devendo em tal C:lSO o Aelmimstrador elo
Correlo dar Cllroprimento a uma ordem illegal.

A carla quo deu lugar a este Aviso, sendo aberla,
revell!pa de modo o mais cabal e claro, um crime de
inirodncção de sodnlas falsas, com promenores e circuDls
tancias.

(6~6) Tendo o Director geral dos Correios representado
ao Governo, que pela Administração do Correio do Pará,
lhe fóra participado, que tendo de dar consummo a al
gumas cartas atrazadas, procedendo a sua abertura previa,
para verificar, se continham valores ou documentos im
portantes, achou em uma amostras de notas falsas, qne
as remettou ao Uhefe de Policia, o qual compareceu im
mediatamente na administração e exigio, que lhe fossem
mandadas a casa, todas as cartas, que estavam para ser
comsumidas.
. O Governo, ouvidas a este respeito, as Sessõos do
Conselho de Estado d.) Imperio o Justiça, conformou-so
com o parecer daquelJa duas essões, que é da fôrma
seguinte:

1.°, que a Administração do Coneio da Provincia do
Pará, procedeu mal, quando uviou ao Ohefo de Policia,
a carta, que acompanhava a amostras de notas falsas.

A faculdade que o 1 egulamento lhe deu de abril' as
cartas, não antorisa os empregados a leI-as e muito meuos
a devassar o l divulgar o segredo dellas. O fim de ta
operação, é sómento recolher o valores ou documento'
importantes, 'lue as carlas contenham, para que senão
aniquilem u per çam pela qlleima.

Consequentemente, a carla P:Jl qnesl1io de,ia ser quei
mada e llS !lotas falsa. de per si só remeLtidas a policia,
já porque isso não importava violação dI) segredo de
comnlllllica~,iio, e não revellava mesmo o nomes dos cor
respondentes; já porCJ.ue, tratava-se de um valor falsifi
cado, que devia ser entregue ao ex.ame da antoriúade.
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e de multa de dez á cincoenLa mil réis.
(658)

Art. 216. Tirar ou haver as cartas da
mão ou do poder de algum portador particu
lar por qualquer Uluneira que seja.

2.0 , que o Chefe de Policia, procedeLl mal, aceitando a
dita carta e ainda peior, sequestrando todas as cartas
abertas' por essa occasião, cartas, que devem ser restituidas
ti Administração du Correio, para serem queimadas.

E consequentemente, convem, primeiro ordenar ao
Director dos Correios, que advirta as administrações locaes,
que devem proceder nos termos expostos e não· annuir
a taes requisições illegaes ; segundo, communicar ao Mi
lIistro da Justiça a expedição dessa ordem e o facLo oc
corrido, para que este providencie de modo que esse
proceder iLlegitimo da autoridade policial seja devidamenLe
qualificado e senão reproduza mais.

(Aviso circular da Agricultura (nos additamontos), n. 3,
de 29 de Maio de 1~61).

(G57) Esta JU1'isprudencia já. tinha sido adoptada pelo
Supremo Tribunal de Justiça por Acordão de (j de Agosto do
185U, na Revi. ta n. 1603, entre partes, como Recorrente Luiz
::lalgado e outro, e Recorrida a Justiça.

(63 ') Autor:
Maximo- 3 mezes de prisão simples, e muHa de -Onoon.
Uedio- 2 mezes de prisão simples, e multa de 308000.
:Minimo- 1 mez de prisão simples, o utulta de 108000.
IIavendo tentativa ou complicidade:
:Uaximo- 2 mezes de prisão simples, e J :.lUa de 338331,
l\Ieclio-l mez o 10 dias de prisão sil pies e mILHa de

20qOOO.
:.\Iinimo- 20 dia de prisão simples, e multa. de 6~(j '7.
(Yide Arl. 2. o § 2. 0 , 2. a parte deste Cod igo).
Havendo complicidu,le na tenlaLi \'a :

__ , :\faximo- lmez e 10 dias tle prisão simples, e mulla lle
:!:!1i223.
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Penas - as mesmas do artigo antecedente,
além das em que incorrer, se para commetfer
este crime usar o réo de violencia ou arrom
bamento. (659)

Art. 217. A~ penas dos artigos antece·
dentes serão dobradas, em o ca::-o de se des
"obrir a outro o que nns cartas se contiver,
em touo. ou em parta. (660)

Árt. 218. As cartas que forem tiradas,
por qua,lquer das rnaneil'as mencionadas, não
serào admittida~ em juizo.

Medio- 26 dias e 2/3 de prisão simple , e mltlla do
13#33l.

Minimo- l' dias e 1/3 de prisão simples, e muHa de
484,15.

l"Vide Art. 2. o § 2. 0 , 2." parte deste Codigo).

(659) O calculo é o mesmo da noLa anterior, e mais as
penas em que incorrer, pela violeneia ou arrombamento.

(660) IO caso do Art. 21-, duplicae as penas da noLa 658,
e o calculo está feilo, e no do ArL. 216, ainda duplicae as
penas da mesma nota 658, com o accrescimo das p.mas em
qllO incorrer peltt violoncia ou arrombamento.
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CAPITULO II.

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DA HONRA.

Secção I, (661)

E TUPRO. (662 e 6?3j

AI't. ':219. Deflorar muiher virgem, menor
de dezese'te annas. (664 ti 669 n)

(661) Toda a materla desta secção é a antiga consa
gruda nas disposições da Lei de I:i Je Outubro de 1184,
SI 9. 0

, menos a penalidade, que foi minorada, segundo o
estado da nossa sociedade.

(662) Os Arts. 3,,0 a 335 do Codigo Penal francez, tra
tam de materia identica a da epibraphe desta secção e
é bom consultaI-os, com as allnotações, já de Rogron e
já de Rolland de ViUargues, que são bem curiosas, pela
diversidade de assumptos, de que nellas se trata, ten
dentes a mesma materia; o primeiro na edicção de 1865,
a ?,a, paginas 772 a 839, 'e o segundo, na 2. a edicção de
1 G±, paginas 663 ii 670.

(663) Neste caso, seria conveniente que o Presidente
do Tribunal do Jury mandasse retirar as pessoas de
idade tenras, na occasião dos debates, que aliá~, não of
fenderão ao decóro, que se deve ao peijo e aos costumes
publicos.

E parece mais conveniente este meio, porque consi
d~ramos a publicidade, uma formalidade substancial, que,
nao P9de nunca ser sacrificada em os actos de formação
da culpa e do julgl'mento.
, E' nullidade de julgamento o englobar-se no quesito

clrcumstancias elementares do crime de estupro.
(Acordão da Relação do Porto Alegra n. 21, de 3 de

Julho de 1874).
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(664) O crime é consLituido neste caso, pela reumao
das duas circumslancias, um atientado ao pudor e con
sumado sem violencia, e a idade da victima deste atten
tado, inferior a 17 annos.

A idade não 6, senão um facto TOaterial, que compete
ao Jury, declarar; mas o attentado é um facto material
P. moral ao mesmo tempo: material, porque não póde
existir sem um acto exterior, e moral, porque se não fosse
commetticlo com um pensamento de obscenidade e com
urna intenção culposa, o crime não existiria.

(Ohaveau e Helie, tomo 2. 0 da ed,cção belga n. 2Sü9).
(Vide nola 673).

(665) Oonsultou-se ao Governo, se em vista do Art. 10
Si 1.0 deste Codigo, tem criminalidade o menor de 14
annos, que deflora mulher virgem menor de 17 aonos, e
qual a pena a que segundo o Art. 1 Si 10 in fine deste
me,mo Oodigo, de.-e estar sl\jeilo o maior de 14 annos e
menor de 17, quando provado o crime, não seguir-se o
casamento e nem effectuar-se o dote.

A Resolução de OousuJta de 13 de Outubro de 1860,
e o Governo em AvisO n. 464, de 23 de Outubro de 1860,
responderam, que quauto ú La duvida - considerando a
falta de di cernimento e por conseguinte de má f' por
parte do offensor, unicamente se lhe poderia applicar uma
pena correccional em face do Art. 13. Qllanto li. 2.a - o
maior de 11 annos e menor de 17, soffre as penas do
crime que commetter, feita o reducção' prescripla pelos
Arts. 3J e 35, na parte relativa ao desterro, não se po
dendo fazer quanto ao dote modificação alguma, POl' ser
estatuido em favor da offendida, e como substituição da
multa, com que em outros casos o Oouigo Oriminal aug
menta as penas cOI'pornes pelo que deverá eUe er inte
gralmente liquidado pelo processo estabelecido no Regu
lameuto u. 595, de 18 de Março de 18J9.

(666) Sendo virgem a mulh~r violada e menor de 17
annos, deve o 1'60 responder, não s6 pelo crime deste
artigo, como tambem pelo do 222 '!

Declara-se: que a circumstancia do defloramento deve
ser considerada uma das aggravantes do delicto, na fórma
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do Ad. 17 deste Uodigo, devendo o crime em tal caso,
ser j:.unido com as penas do maxlmo do Al't. 222.

("viso de 5 de Jovembro de 1862, n. 512).
E..te Aviso tem sido contestado, por causa de sua

dOlltriJa, e o Diaho ele Pernambuco de 21 e 22 de De
zemb1"( de 1863, traz elous artigos a respeito.

(CO'?) 'J'l')lara o Aviso n. 262, de 17 de Julho de 1 05,
que sendo o c[ te uma verdadeira saLisfação do mal espe
cial, causado ~Ios deJ:~tos, de que traLa e~te artigo e
outros deste Codp':o; o meio de tOrIJal-o etrectivo é o
do Art. U8 da Lei ele 3 de Dezembro de 1 n, explicado
pelo Aviso de 18 dt OU"tubro de 1854, recorrendo-se no
caso de deficiencia w réo para pagamento elo doLe ao
que estabelece ao Art 3:3 desLe Codigo,

(668) A obrigação imposta aos réos dos crimes de
estupro e rapto, de dlcar a clfendida, não é multa, nem
lhe é equiparave!.

,Vide o jndicios:..J artigo elo Dr. Sil"a Costa, em sua
-q~ :sta h~7'idica, ct" _~o"l'embro a Dezembro de 1869,
l)ags. 27J a 276).

(669) Como dev~'se entender e por em pratica o ca
sal1ento de ~':v falia o nosso Codigo Criminal, nos
AI'L& 219 <l Q25?

Vide considera~ijes do Exm, Sr. D. Francisco da
Silv:ira, na Revista - o Direito, - ns. 1 e 2 de Julho
de 1:73, pagina 20).

Relação da Corte em Acordão n. 80SS, de 10 de
JUUl de 1874, mandou um processo a no"o Jury; pois
relat·, o o feito vio-se que o Jllry reconheceu o crime
de deI ramento, negandQ porém a violencia, pelo que foi
o réo :psolvido, por entellder-se, que sendo o processo,
só por ,sLllpro, não podia ser pelo defloramento, o réo
condemnldo.

(Vide notas 63, 206 e mais as dos Arts 225 e 22) .

(669 a) A legislaçijo criminal, decreta penas rJue pa
recem b'andas, contra os costumes e de facto o são.

A ema de degredo, é uma burla, e tantas vezes um
bem, CJ<lantlo applicada contra certos lllhos da fortuna,
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Penas - de desterro para fóra da comar
ca em que residir a deUorada, por um a tl'es
annos, e de dotar a esta. (670)

que sem habitos de trabalho, os forçam a tent&r meios
de vida em uma outra parte.

Sabe-se, que ,o legislador o mais j;rtelligente, por
mais zeloso que seja pelos costumes pUJlicos, jámais po
derá impedir a prostituição; mas c01rprehende-se, certa
meute, que se a punição não attinge quando tem lugar
entre maiores, quando não hll_j~ v'olencia; deve. no en
tretanto prestar uma protecção 'fl.:az aos ll2enores.

A idade fixada como digna d protecção, até a de 17
annos, é inteiramente apressada, quando se sabe que a
mulher não attinge o seu maior desenvolvimento moral
e physico, antes dos 21 ou 22 awos.

Para os seus bens, damos-lhe >lma protecção, julgan
do-a incapaz, até essa idade, ma~ para aquillo que ha
de mais seriG, - a honra, - a prJtecção cessa aos 1"
aunos; e no entretanto, a idade de 17 a 21 annos é-,
que demanda mais defesa, porque ne!:~a phase as paix~s

accendem-se e tornam a jovem compl ce involuntaria de
todos os que lhe faUam em tel'l1ura, atcl.hindo todo; os
desejos e seducções em torno della.

De modo, que julga·se uma donzella em esLa.o de
defender o seu coração, quatro annos antes de poeIr de
fender o seu dinheiJ:o.

E' uma especie de impunidade, que alimenta a }:'os
tituição, quando esta destroe a moralidade publica, e faz
um oOicio da preguiça e da licença.

Quizemos apenas formular duas palaVl'as, Cllno um
proto to ao defeito da: Loi, que nos parece no caso de
chamar a attenção dos legisladores e poderes P'.blicos.

(670) Autor :
l\Iaximo - 3 annos do desterro para fóra dr comarca

em qne residir a deflorada e dotar a esta.
Medio - 2 annos de desterro, idem, e dotar, etc.
l1inimo -1 rlnno de desterro, idem, e dotar, <te.
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Seguindo-se o casamento, não terão lugar
as penas.

Art. 220. Se o que commetter o estupro
tiver e01 seu pode!' ou guarda a deflorada.

Penas - de desterro para fóra da Pro
vincia em que residir a deflorada, por dous
a seis annos, e de dotar esta. (f>71)

Art. 221. Se o estupro for commeltido
por parr.nte da deflorada em gráo que não
admitla dispeusa para casamento.

Penas - de degredo por dous a seis an
nos para a Provincia mais remota <1a em que
residir' a deflorada, e de dotar a esta. (672)

Art. 222. Ter cópula carnal por meio
de violencia ou ameaças com qualquer mulhel'
honesta. (673)

B:avendo complicidade :
Maximo - 2 anuos de desterro para fóra da comarca

cm que residir a deflorada e dotar a esta.
Medio - 1 anuo e 4 meze's de desterro, idem, e do

tar, etc.
~ILinimo - 8 mezes de desterro, idem, e dotar, etc.

(671) Duplicae as penas do artigo anterior, com a
di.fferença de que o desterro em lugar de ser para fóra
da comarca, é para fóra da provincia.

(672) As penas, pelo tempo, são as mesmas do artigo
anterior, com a differença de que aUi é desterro e aqui
degredo, e para a pl'ovincia mais remota em que a deflo
rada residir.

(673) Vide nota 666 -do Art. 219 e outras ao mesmG.



Penas - d _ prisão por t.t'6Z a dllZ annos,
e de dotar a ffcndidn. (67.4)

Se a violentada for prosti tu (.a.
Panas - de pri~ão par um !Dez a dous

annos. (675)

A violencia não é sómente, nma circulUstancia aggra
vanle; pois é constihutiva do crime e o fórma todo
inteiro.

Com effeito, o atlentado ao pudôr, quando é pratica
do sem violencia, não está sujeito a nenllLlmll pena.
senITo qllando exercido em menor de 17 annos, presu
mindo a Lei a violencia moral.

O ::tllent~llo ao pudór, quando consent:(lo pela pessoa
sobre a qual é commettido, não tem criminalidade legal,
pois o emprego da força é que caracLcl'isa o crime, por
que mal1c,ha a 'pessoa, yiolando a Slta liberdade.

(E' tle Chrtveau e Helie.)

(0740) Autor:
Muximo - I:. annos de prisão simples, e dotar a

offendida.
Medio - 7 annos e seis mezes de prisão simples,

dotar a ofi'endida.
:Minimo -3 annos de prisão simples, e tlotar a 01'

fendida.
Havendo complicidade.
l\laximo - 8 (tunos de prisão simples, e dotar (l

offendida.
Media - 5 <lnnos de pris:Io simples, e dotar a 01'

fencUda.
Minimo - 2 annos de prisão simples, e dotar a 01'

fendida,

(675) Autor:
Maximo -:2 annos de })risão simples.
l\Iétlio - 1 anno e 1;:; dias de prisão sim[les.
Minimo - 1 mez de prisão simples.
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Art. 22::$. Quando houver simples olTen
sa pessoal f)ara fim libidinoso, causando dóI'
ou algum nial corporeo a afgmna mulher, sem
que s v riftqu a cópula carnal.

Penas - do prisão por um a seis mezes,
() ue mnlLa correspondente â metade do tem
po, além das cm que incorrer o réo pela 01'
fansa. (676)

Ar!. 224. Seduzir mulher honesta, me
nor de Jezesete annos, e ter com ella copula
carnal.

Penas - de desterro para f0rn da cúmarca
em que residir a seduzida, por uu. a tres an
nos, e de dolar a esta. (677)

Al't. 225. Nflo haverão as penas <1os trea

Por complicidade :
lVIaximo - 1 anuo e 4 mezes de prisão simplo'.
Mótlio - 8 mczes e 10 dias, idem.
:Minimo - 20 dias, itlem.

(676) Autor:
Maximo - G mezes de prisão simples, mulla corres

pondente á metade do tempo, além das om que incorrer
pela ofi'cnsa.

Médio - 3 mezes e 15 dias, idem e multa, idem, etc.
iVIinimo - 1 mez, idem, e multa, idem, etc.
Havendo complicidade :
Maximo -4 mezes de prisão simples, e multa, idem, etc.
Médio - 2 mezes e 10 dias, idem, e multai idem, etc.
Minimo - 20 dias, idem, e multa, idem, etc.

(G7i) O calculo é o mesmo da nota 670 ao Art. 21!).
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artigos antecedentes aos l'éos que casarem com
a otrendidas.

Secção II.

RAPTO.

Art 226. Tirar para fim libidinoso pcr
violencia qualquer mulher de casa ou lugar
em que estiver. (678 e 679)

Pena - de dous a dez annos de prL ão
com trabalho, e de dotar á offendida. (680)

(678) Basta que o Juiz de Direito proponha um só
quesito para verificar as tres condições constitutivas do
crime de rapto.

(Acordão da Relação da Côrte de 22 de Maio de 1868,
sendo appellante o Bacharel Ro.ymundo Mo.rtiniano Alves
de Souza).

(679) O:; quesitos, a respeito de um individuo accu·
sauo neste artigo e no 219 com ref~rencia ao : 1, devem
ser formulados com clareza e descriminação precisas.

(Acordão da Relação da Corte n. 771 úe" de ·etem·
bro de 1873.}

(080) Autor:
Max.imo - 10 annos de prisão com trabalho, e dotar

a offenilida.
Médio - 6 annos de prisão com trabalho, e dotar a

offendida.
Minimo - 2 anuos de prisão com trabalho, e dotar a

offendida.
Segundo o Art. 49:
Maximo - 11 annos e 8 mezes de plisão simples, c

dotar a offendida.



Art. 227. Tirar para fim libidinoso por
meio de afagos e promessas alguma mulher
virgem, ou reputada tal, que seja menor de
dezesete annos, de casa de seu pae, tutor, cu-

Médio - 7 annos de prisão simples, e dotar a offen
dida.

Minimo - 2 annos e 4 mezes de prisão simples, e
dotar a offendida.

Havendo tentativa ou complicidade:
Max.imo- 6 annos e 8 mezes de prisão com trabalho,

e dotar a offendida.
Iedio-.j, annos de prisão com trabalho, e dotar, etc.

Minimo-1 anno e '1 mezes de prisão com trabalho, e
dotar, etc. .

De conformidade com o Art. 49:
Max.imo- 7 almos, 9 mozes e 10 dias de prisão simpIos,

e dotar a offondida.
Medio- ,t annos o 8 mezes de prisão simples, e dotar,

ele.
j\,[inimo- 1 anno, 6 mozes e 20 dias de prisão simples,

o dotar, etc.

Havendo complicidade na tentativa:
M:ax.imo- 4 annos, 5 mozes o 10 dias do prisão com

trabalho, e dotar a offendida.
Medio-2 annos e 8 mezes de prisão com trabalho, e

dotar, etc.
Minimo- 10 mozes e 20 dias de prisão com trabalho, e

dotar, etc.

Seglmdo o Art. 49:
lIIaximo- 5 annos, 2 mezes, 6 dias e 2/3 de prisão sim

ples, e dotar a ofI'endida.
Medio- 3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão simples, e

dotar, ele. . .
Minimo- 1 anno, 13 dias e 1/3 do prisão simples, e

dotar, ele.
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rador ou outra qualquer pessoa em cujo poder
ou guarda ostiver. ((:>81)

Penas - de prisão por um a tres annos,
e de dotal: a offendida. (682)

Art. 228. Seguiudo-se (I ('asam"ntu em
qualquer desles casos, não terão lugar a.:
penas. (G ,

(f81) No maximo desle arligo c igualmenl0 tiO 21D, ao
mesmo tempo, foi condcmnado pelo JUl')' <la ôrte, um
iudividuo que raptou e deflorou II uma menor.

(Sessão de [) de Março de 1 7'>., e Presidencia do EXlIl .• r.
Desembargador José r'oberto dos Sanlos).

(682) Aulor: ,
Maxiooo- 3 annos de Jlri '1[0 simple ,e' dotar li ofl'eudida.
J\Ieclio- 2 annos de prisão ímples, e dolar, ele.
Minimo- 1 anno de prisão simples, o dotar, etc\.
Hayendo tentaUva ou complicidade:
1l1aximo- 2 allUU:; cle prisão simplf's, e dotar a oITenclidu.
~redio- 1 anno e 4 mezes ele prisão simples, e dotar. etc,
lIIinimo- mezes ele prisão simples, e dotar, ele.
IIavendo compliddade na tentativa:

Ia'Ximo- 1 anno e 4, mezes de prisi'io simples, e dolal' a
of1'enelida.

Meelio- 10 annos e 20 dias de prisão simplús, e clotHl",
ele.

Minimo-;) mczes e 10 dias de prisão simpies, e dotar,
etc.

(683) A disposição deste artigo apto,eita aos compliccs
no crime de raplo.

(Vido um arligo neste sentic10 lia Reoista Jul'iclica d Ju
lho a etombro de 1 12, pago 51.
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Secção 111.

OALO)JNJA E INJORL\S. (681 a 687

Art. 2:29. Jnlgar-se-ha crillle de calul11
llIa, o aLtribui' falsamellLe a alguem Ulll facto

(681) Sobre o crime de calumnia e injllria, yido Haus,
Considerações ao Codigo Penal belga, 3.° tomo da edição
tle 183', paginas 37 a 75. ESLe estudo é bem cllrioso.

Con ulLao mais a Rogron, Codigo Ponal francoz ox
plicat.lo, edição 7. a do 1835 e aos Arts. ~67 a 378, do pa
ginas 955 a 101 ,

As Leis fr:J.ncezas do 17 e 2:; de :Maio de 18U) e 23
tle Março de 1 '~2, ro\·ogaram algumas llas disposiçõos do
respecLivo Codigo; e a sell turno a de 8 de OntubrQ de 18,,0
motlificou algllmas da; disposições de ditas Leis, - sendo
que o Art. 25 do D9creLo sobre a impl'ensa de 17 de Fe
vereiro de 1852, modificoll de modo pouco feliz, e aibda,
algumas dessas disposições.

Rolland de Villargues, om sua.obra os Codigos fl"tln

ce;;es interpl-ctaclos, nos ar·tigos citados em Rogron, e
paginas 687 a 69,1, traz como o citado anteriormenLe,
mllHos julgados intoressantes, sobre a materia do quo nos
occupamos.

Consultae, tambem, I ;bauveau e Helie, om o '1.0 tomo
da edic~1io belga, n. un e seguintes.

Muitos outros escriptores francezes tratam dosse as
surupto, que considel"O imporLante.

(685) As injurias o calumnias, embora impressas, são
da al~ada policial, quaudo o maximo da pena não exceder
do limite determinado pelo Uodigo do Proce. so, Art 1')
. 7.°.

(AVISO de 15 de Janeiro (lo 1851, nos additnmentos
o vido-o, tlUO é curioso, por i to quo traz !consnlLas,
H ViSLll. lo Supremo Tribunal o decisõo das Relações).

cão julgados o processados pela autoriJude policial,
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que a Lei tenha qualificado criminoso, e em
que lenha lugar a acção popular ou procedi
mento ofIicial de jU3tiça. (6R8 a 691)

os crimes seguintes desta secção, 233, 237, SI 3. 0 , 238,
240 e 241.

(686) O Acordão da Relação ela Córte n. 3169, julgou
nullo todo um processo de calumnia e injuria verbal, por
ter sido submetLido ao Jury, e advertiram ao .Juiz de Di
reito, por ter procedido de outro modo, que não o recom
mendado no Art. 3~3 do Regulamento n. 120, de 31 de Ja
neil'o de 1842.

(687) Preceitua. o Decreto n. 1090, de 1 de Setembro
de 1860, que, são crimes de denuncia: as injurias e ca
lumnias, não impressas, ameaças, ferimentos, offensas ou
violencias qualificadas criminosas por Lei, contra empre
gados publicos, sómente em acto de exercicio de suas JllDC
ções, quer o delinquente seja preso em flagrante, quer não.

As notas, especialmente, a respeito do crime de in·
juria, serão encontradas, em lugar respectiVO.

(Art. 236 e seguinte).

(6; ) Por Acordão ela Relação da Corte de 11 de u
inbro de 1862, mandou· se um processo a novo Jury, porque
o ,Juiz não propoz ao mesmo a questtio, - se o réo im
pnt1lla os factos falsamente,- no que consiste essen<.;ial
mente o crime de calumnia.

(6 9) Não constitue accusação calumnio~a, a que versa
sobre o crime em que não ha procedimento oITicial; e o
facto de haver sido julgada improcedente UlOa qlleixa
por falta de provas, não indnz mú fó e sem os carll
cteres da má fé e o designio ue prejudicar, não existe o
crime de calumnia.

(R 'vista Judclica, de Maio o J lln!l') do 1 '0, pags. t113
e seguinlelll.

E' cO!J1o diz Han, que toda injuria Oll 'alumnia
exige como condi"ão essencial do Slta e. islonciu, 0- ali im!/-~
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Ál't. 230. e o crime de calumnia fôr
commettido por meio de papei~ impressos,
li!hographados ou grava~os, que se uislribui
rem por mais de quinze pessoas, C!)l1~[',l co:'
parações que exer.am auloridade publica. (692)

Penas - de prisã por oito mezes a dou.~

auno , e d multa corres. andente á metade
do tempo. (693)

'rt. 231. Se a ca!umnia for éO!Jlra qual
quer depositaria ou agenle de aullJridad pu

r')lica, em razão do eu offieio.

inju1'ianài,-a intenção de injuriar, e prejudicar a pessoa,
que é o objecto do delicto.

(6901 Eldste o crime de calumnia, desde 'Juc se atlribnir
a alguem. um facto espcCífiClIIlr) e em (lue caiba o I>rfl'
cedimento otfi(,"Íal da ju;;tíça.

(1lIwista Juríàica, de etembro a Dez!:mbro de j ,

pag;o 248 e seguinte:! •

(roI) E' annulla.vel o prOceSllO (;fJl (mja queixa se ca·
pilulou I) crime de injuria, tratando-fi(: de calamoiu.

tVide jn1gad05, na Re7;íxta Jurídír:a de .lu bo (; ...gljl>t'J
de 00, pagi>. 70 c seguínt(:lJ).

'(1)"2 'idl; (J .. viso da nola (,;8tj, - c l:olI.41lIt3(; os
Arts. I.n, "e !J." dei! e 'odí~p c l>eUS paragrapoo., CQtn
as competentes nota~ 41 a .~,),

~ Aulor:
)la imo-2 aDIWl* d~ pmuo b1JI'Jes, (; t4u1ta oorri;1~

})OJldl::av: á mf..~{: Ilo ú>lnplJ.
lIedío -1 aJlJW e 4 1Of."a; de f,ritlJÚ flíroplé , (; malta,

ele.
. . 0-8~ de prbiW .Ífslel I (J rs:ntlt&, ,'te,

lM
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Penas - de prisão por seis a dezoito me
zes, e de multa correspondente a metade do
tempo. (694)

Art. 232. Se fóI' conLra qualquer pes
soa particular 0\1 empregado publico, sem ser
em razão do seu ol:licio. (695)

Penas - de prisão por quatro mezes a
um anno, e de multa correspondente á metade
do tempo. (696)

(69-.I,) Autor:
Maximo - 18 mezes de pl'lsao simples, e multa cor

respondente á metade do tempo.
Medio - 12 mezas de prisão "simples, e multa, etc.
Minimo - 6 mezes de prisão simples, e multa, etc.

(695) Neste artigo, combinado com os 229 e 230 ante
riores e mais nos 237 § 3. 0 , e 236 §§ 1.0, 2.0 e 4.0 subse
quentes, foi pronunciado o Vigario da Oachoeira na Bahia,
pelo facto de dizer em officio ao Presidente da provincia,
que os queixosos, moradores na mesma Villa da Oa
choeira, formavam um conventiculo, e que eram faltos ele
probidade e de religião.

A sentença d~ pronuncia é de 16 de Janeiro de 1852,
e a sustentação de 19 do mesmo mez, e vem na Ga:zeta
dos Tribunaes do mesmo anno, mez de Fevereiro, 26,
n. 205.

Tratamos de dita decisão por curiosidade, parecendo
nos, que o processo, basea-se em paixões pequenas de
localidades, não teve por fim a justiça.

Quantas perseguições não conhecemos n6s, por meio
da justiça, e quantos absurdos. pelos agentes policiaes!

(696) Autor:
Maximo -1 anuo de prisão simples, e multa corres

pondente á metade do tempo.
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Al't. 233. Quando a ca!nrnnia mI' COill

meLtida sem R r por algum dos meios men
cionados no Art. 230, será punido com meta
de das penas estabelecidas. (697 a 700)

Art. 234. O que pl'ovar o facto crimino
so imputado, ficará isento de toda. a pena.
. Art. 235. A accusação proposta em juizo,

provando-se ser ca!umniosa e intentata de má
fé, será punida com a pena do crime imputado.
no gráo minimo. (701 e 702)

Media - 8 mezes de pri$ão simples, e multa, etc.
Minimo - 4 mezes de prisão simplés, e multa, :tc.

(697) Consultae a nota do Art. 230, e a penalidade do
mesmo.

(698) Ao autor, no caso do Art. 230:
Maximo -1 anno de prisão simples, e multa corres-

pondente ó. metade do tempo.
Media - 8 mezes de prisão simples, e multa, etc.
Minimo - 4 mezes de prisão simples,' e multa, etc.

(699) Ao autor, no caso do Art. 231 ;
Maximo - 9 mezes de prisão simples, e multa corres-

pondente' á metade do tempo.
Media - 6 mezes de prisão simples, e multa, etc.
!llinimo - 3 mezes de prisão simples, e multa, etc.

(iOO) Com referencia ao Art. 23'2 .
Maximo - 6 mezes de prisão simples, e multa corres-

pondente á metade do tempo.
Media - 4 mezes de prisão simples, e multa, etc.
Mínimo -2 mezes de prisão simples, e multa, etc.

(701) Este artigo refere-se propriamente á accusação
que é cousa. diversa de queixa; .pois só começa. depois



Art. 236. Julgar-se~ha crime de injuria;
(703 a 71~ b)

da pronuncia, como se deduz do Al't. 92 da Lei de 3
de Dezembro de 184.1, do Cap. 11 do, Regulamento
n. 120, de 31 de Janeiro de 1842, e bem o explicou o
Aviso de 16 de Março de 1852, que não encontro na
collecção.

A má fé é' elemento essencial do crime de aecusação
calumniosa e deve ser pl'ovada.

O vocabulo accusação é empregado neste ar(,igo, no
sentido lato, e abrange todos os actos do processo cri
minal, desde a queixa alé os ultimos julgamentos.

(Sentença do Juiz de Direito criminal de Nictheroy
de 12 de Outubro de 1865, na Revista Jtwidica de Se
tembro de 1866, pago 2:11).

(702) U Acordão da Relação da Oôrte, n. 4190, de 16
de Setembro de 1873, estatue: que para a apresentação
e sustentação de queixa criminal, por procurador, per
mittida pelo Art. 92 da Lei de 3 de Dezembro de 1841,
é mister a expressa outorga de poderes especiaes; não
só porque trata·se de um acto em que é necessario ju
ramento (Ordenação Liv. 3. 0 Tit. 43 SI 3,°. l)imenta
Blleno PI'ocesso Civil SI 8.0 a pag (0), como porque importan
do responsabilidade criminal para o queixoso a accusação
proposta em !nizo quando se mostra ser calumniosa, ou
intentada de má fé (Codigo Criminal Art. 235) jamais se
podeni fazer eIrectiva a pena contra o queixoso, sem
que se mostre ter o procurador obrado nos l'estrictos
termos da respectiva procuração.

Já o Supremo Tribunal em Revista n. 2122, do 16 de
Agosto de 1873, havia decidido: que petição de liceliça,
para dar queixa, deve ser llssignada pela parte ou por
procurador com poderes bastantes.

(703) Em sentido restricto, a injuria é synonimo de
coutumelia (do verbo contemnel'e, fazer afl'ronta, insultar)
specialitm" autmn injuria dicitur eontumelia (L. 1,ff, de
injul·. et. (am. libel!.)



Em sentido lato, a injuria significa, tudo o que é
feito sem direito ou contra elle: como quod non jU7"l3

{it, iuj~~ria {ieri dícitur.
Ea tres sortes de injurias: a real, quando se pra

tica alguma via de facto, para feril' ou offend~r qual
quer pessoa.

Mas a verbal ou por escripto, são as injurias pro
priamente ditas, sendo a primeira o convicium dos Ro
manos, de viva '"oz, com certa força de expressão: nam
non omne rl/,aledictum conviciwn est; e a segunda re
corda os libellos, de que nos fallam as leis romanas.

O convicium entre os romanos só era punido, quando
proferido em alta voz, vociferatione dictum, ou pronun
ciando em uma assembléa, in cletu; ao passo que o li
bell-us fú,mosus era passiveI de repressão, desde que se
o mostrasse Oll lesse a um terceiro.

(70,1.) A injuria não admitte prova, pela regra: vel-itas
convieM non excusat.

(705) O Suprllmo Tribunal em Revista n. 1750, de ')!
de Março de 1863, decidia pelo calculo de Minerva,- que
das sentenças dos Juizes de Direito, nos crimes de in
jurias improssas, ha lugar o recurso de revista.

O contrario já havia decidido em Revista n. 1676, de
2! de Abril de 1861,- e ao depois na de n. 1 15, de 9 de
Novembro de 1 64, quando diz: que das sentenças proferidas
pelos Jlúzes Municipaes e autoridades policiaes, nos crimes
que cabem na alçada não se dá recurso ele Revista em
face elo Art. 46,1., do Regulamento n. 120, de 31 de Ja
neiro de 18!2, e 89, Si 1.0 da Lei de i) de Dezembro de
18U.

Ainda em Revista do mesmo Tribunal 11. 2134, de 5
do Setembro de 1872, diz-se; qne das decisões dos Jlúzes
de Direito, proferidas pnr appellação, nos processos de
julgamento definitivo, não cabe recurso de Revista.

(706) A injuria verbal não depende de publicidado
para ser punida.

(Revista Juridiclt, de Julho a Outubro do 1869. pago 217).
A respeito do injlu'ias, vide uma noticia, na Ga::eta

Juridica, de 1873, n. 11, pags. 87 e 88.
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{707} Ias crimes de mJurias verbaes, combinae este
artigo e §§ 2.°, 4.° e 5. 0 com os Arts. 238 e 207.

Tornando·se mais grave este crime,- Art. 2 6, combi
nado com o '>: 8,- pela publicidade, parece que a cir·
cnmstancia da noite não pôde ser levada em conta, como
aggravante.

(708) ão commette o crime de injuria o funccioua·
rio, que no exercicio ele suas fllOcções qualifica 'l acto
abusivo de alguem.

(Sentenca de um dos JlUzes ele Direito da Côrte de
!?ri de Fevereiro de 1866, na Revista Juridica de Maio e
Junho ele 1866, pags. 400 li. 4.12).

(Yide a discussão havida, que é curiosa).

(70S a) O Acordão da Relação ela Côrte n. 7580, de
20 de Dezembro de 1 72, preceitua: que crime de inju
rias impressas não ha, quando é incerta a pessoa, não
nomeada, contra quem se dirigem, - e que eJi.plicações
são precisas se é equivoca a injuria.

(Gazeta JU1'idica de Janeiro ele 1 74, pago 1051.
Como nota ao Art. 6ô cita-se uma these, que vem

para o caso. (no fim).

í7m; A questão de injuria não deve ser tratada em
ferias divinas, pois não é das privilegiadas, e assim o
diz a Revista do Supremo Tribunal n. 2122, de 16 de
Agosto do 1873.

(710) O Acordão da Relação da Curte, n. 7767, de 19
de Setembro ele 1873, preceitLla: que parte, que injuria
testemunha, embora allegud, que não p dia contradital·a
sem empregar os qualificativos injuriosos, commette crime.

(711) A respeito de oo-reos 13m crime de injuria imo
pressa, vide o Acordão da Helação da Côrte de 13 de Ou
tubro ue 1873, e sentença de La Instancia. na Revista
o DÚ'cito de 1873, pago 3. -1, n. 8.

(71:..) .~e a injuria constitue crime, quando irrogada
em carla particular, lem sielo variavel a opinião dos
Juizes e outros que escre'l"eram sobre este ponto, e recom'
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mendamos, o que se lê na Gazeta Jtwidita ele 1873, ns.
10, pago 78, -20, pag. 157, -22, pagina 175, - e 26 pag. 206.

(Vide nota 720).

(712 a) E' nullidade do julgamento no crime de inju
rias verbaes, - não se facultar ao réo a leitura ela peti
ção ele queixa, não se designar a hora e lugar para que
é citado o réo, - e não constar, que a audiencia foi
aberta com as formalidades legaes, - e não ter sido pu
blicada a sentença de condemnação em audiencia.

(Decisão na Revista o Dil'eito ele Janeiro de 187,*,
pago 63.

(712 b) Procedimento official, no caso de injuria ver
baes, contra empregados publicos s6 tem lugar em aeLos
de SlIas funcções.

Da sentença, qne julga nullo o processo, em que
não foi guardada esta condição essencial, não cabe R
vista.

(Decisão na Gazeta Jurídica de 28 de Junho de 1874,
pago 502).

(712 c) O Supremo Tribunal em Revista n. 2161, de
23 de Maio de 1874, decide: que é nullo o processo de
injurias verbaes; em que não consta que fossem guar
dadas as disposições dos Arts. 205 a 210 elo Codigo do
Processo Criminal.

(712 d) A Revista n. 2152, de 25 de Abril de 1874,
não tomou conhecimento de uma Revista sendo de pro
cesso de alçada; mas a sentença que deu 1l1gar ao re
curso, estatue: que Subdelegado, que obsta, o curso de
eleição popular, esta sujeito a processo de responsabili
dade e não ao de injurias verbaes.

(Ga3'eta h~ridica de 21 de Junho de 1874, pago 441.

i712 e) A Revista crime do Supremo Tribunal n. 2153,
de 2D de Maio de 1 74, decide: que as injurias ao 'ubs
tituto do Juiz Municipal, estão comprellendidas nos Arts. 231
e 2: 7 SI 2. 0 do Codigo Criminal, cujas penas excedem a
alçaela e s6 p6dem ser app1icadas pelo Jury, mediante
processo da formação da culpa.
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(712 f) A Relação da Oôrte em Acordão n, S011, ele 26
ele Junho de 1 71, condemnou a certo individuo no gráo
maximo da tnjllria, pela razão de ter injuriado a uma
tirma coUectiva ; pois é esta a jl1l'isprudencia patl'ia; quanl0
o Juiz de DireiLo elecidira que o vondicar injurias era
direito, que exclLtsi vamente pertence aos inclividuos inj u
riados e não ás finnas collectivas,

(712 g) ão constitue injuria o facto da autoridade
policial prevenir a alguem de que, se continuar a mal
proceder, será obrigado a a~signar termo de bem viver.

iAcorelão da Rela0ã<l da Oóde ele 3 de Agosto ele 1875).
Injuria só ó crime, quando feita em sentido natural

e gram1J]utical e nãu bypotbeLico.
(3 o Vol. ela 6u.:reta Ju7"Íclica pag, 120, julgado),
Não cabe o recm'so da revista das decisões da Relaçãa

sobre o crime de injLU'ias verbaes,
(R.evistas elo Supremo Tribunal n" 2215, de 28 de Julho

de 1875, a de u. 2211, de 2" de Julho de 1875, e a de
n, 2216, de .,1 de Ago to de 1 75).

A Revisla porém, 2213, de 2.,1 de Julho, eslabelece o
contrario, adm iLlinelo um tal recurso,

Respeitavel como é o Tribunal ltpl'emo, composto de
magistrados cheios de saber, é lamenta,'el uma contra
dicção, tão manifesta, que pertluba o espirito e faz tantas
vezes o publico elescrer ela, justiça, que em lodo o caso,
deve-so coUocar acima de considerações, e manter-se na
maior imparcialidade.

E' cerlo, no entretuuto, que um tal recLU'SO não cabe
em vi. la de nossa legislação, que é expressa nos Arts. SO
da Lei de 3 de Dezembro de 1841, e 461 do Regulamento
D, 120, de 31 de Janeiro de lSt2, '

(712 lt) Injuria por carla é crime, segundo a disposição
deste ,odigo. Assim o consigna o Acordão D. 153, da
Relação da Oôrte.

E' opin'ião esta muito contestavel, e o Oonselheiro
Saldan11a Marinho sustentou a doutrina contraria com
muito estudo e eruclicção, como de sua razões á pago 4ül
do G,o vol. lia 6o::ata JU1'iclica,

Esta vaciJla0iio nos julgados, de ora sim e ora nlio,
cansa máo elTeiLo, convindo que a aUa magistratura se
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§ 1. il imputação de um facto criminoso
não comprehendidido no Art. 229.

§ 2. Na imputação d" vi-cics ou defeitos
que po~silm expor ao adio ou desprezo publi
co. (713)

§ 3. I a imputa)io vaga de crilJle~ ou
vicios sem factos cspcciticados.

S .4. 'Em tudo o que póde prej udicar ti
reputação de alguem.

§ 5. Em discursos, gestos ou signacs
r putados jnsuH~ntes na opinião publi~·a.

Art. 237. O crime de injuria commeLLi-

Jompeuet.re de que as quest.õ'ls de direit.o devem ser fir
madas em seus principios, para que não se descreia da
gra 'i1L:ele de nossus Tribunaes.

(712 i) 1 ão ha crime de injuria, quando a imputação
é feita H'um sentido hypot1etir,0.

(Decisão no lJi?-eito, 6.° t.om. pago 2~3).

Não commette crime ele injuri.t o funccionario que
protesta, contra o aclo administrat.ivo, que o suspendeu.
dizendo serem aleivosos os molivos articulado. (Julgado
no 7.0 vol. do DÜ'eito, pago l(jl.

(713) Vide uma sentenra condemnatoria neste arligo e
~§ 2.0 e ,],.0 que vem na Revista.~u?·i(lica,de Julho de 186 •
pags. 102 e seguintes.

Pôde alguem suppôr, que de nossa parte, ha dema
siado lu:o ele citação, quando o nosso fim é tornar este
trabal1lo mais util e pratico; e assim se ha j:JIgados, com
cuja doutriua' não concordamos, as nossas vistas são tão

6mente, provocar ao estudo, l1abituanelo o e 'pirito a se
estabelecer em o verdadeiro ponto de direito.
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do por algum dos meios mencionados no Art.
230. (714)

§ 1. Contra corpora~ões que exerçam
autoridade publica.

Penas - de prisão pOl' quatro mezes a
um anno, e de multa correspondente á meta
de do tempo, (715)

§ 2. Contra qualquer depositaria ou
agente de autoridade publica, elTI razão do seu.
officio.

Penas - de prisão por Ires a nove mezes,
e de multa correspondente á metade do tem
po. (716)

§ 3. Contra pessoas particulares ou em~

pi'egados publicas, sem ser em razão do seu
otlicio (717)

(714) Vide nota 712.

(715) Autor:
Maximo -1 anno de prisão simples, e multa corres

pondente á metade do tempo..
Medio -8 mezes de prisão simples, e multa, etc.
II'Iinimo - 4 mezes de prisão simples, e multa, etc.

(716) Autor:
Maximo - 9 mezes de prisão simples, e multa corres

pondente á metade do tempo.
Merlio - 6 mezos de prisão simples, e multa, etc.
i\'Iinimo - 3 mezes ele pl'isão simples, e multa, etc.

(717) Oombinae com o Art. 236 Si -L° deste Oodigo.
Pertence o j LlIgamento definitivo deste crime aos Juizes
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Penas - de prisão por dous a seis mezes,
e de multa correspondente á metade do tem
po (718)

Art. 238. QUéll~do a injuria for commet.
tida sam ser por algum dos meios mencio
nados no Art. 230, será punida com me
tade das penas estabelecidas. (719 a 723)

Municipaes, e etc., com appellação para o Juiz de DireiLo,
ficando assim revogada a Lei de 26 de Outubro de 1831.

Aviso (nos additamentos) de 15 de Janeiro de 185l.
O crime deste pal'agrapho é da alçada policial, não

passando eUe do .maximo das penas comminatlas no
Art. 12 § 7.0 do Codigo do Processo Criminal e Art. 17
§ 2.° da Lei de 3 de Dezembro de 18!!.

(Vide decisões neste sentido, na Revista JU1'idica de
1865 pago 116 do 1.0 semestre.

(718) Autor:
Maximo - 6 mezes de prisão simples, e multa corres-

pondente a metada do tempo.
Medio - 4 meZ9S de prisão simples, e multa, etc.
Minimo - 2 mezes do prisão simples, e multa, etc.

(719) E' policial o crime deste artigo.
(Vide nota 717).

(720) As cartas não impressas, que contém lnJUJ:laS,
sendo apresentadas em juizo pelo' olfendido, constituem
o crime de injtu'ias, previsto no Art. 237, § 3.° com este
combinado,- porquanto as expressões injuriosas, contidas
em uma carta particular, sendo "VUlgarisadas ou publicadas,
tomam o caracter de injLU'ja verbal, e como tal deve ser
punida.

(Vide Revista JW'idica, de Janeiro de 1868, pags. 137
c 13 ).

ide o Art. OS do Codigo do Processo Criminal, e a
noLa 712, a este Codigo).
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Art. 239 As imputu.ões feitas a qualquer
corporaç,ão depositaria ou agente de autoridade
publica con~endo factos ou omis ões contra
os deveres dos seus empregos, nào sujeitam
á pena alguma, provando-se ti verdade dellas.

Aquellas porém que contiverem factos da
vida privada, ou sejam contra empregados pu-

A Revista dú Supremo Tribunaln. 2122, de 16 de Agosto
ele 1873, estabelece: que as injurias irrogadas em cartas
particulares estão sujei tas á sancção deste artigo, sem
dependencia de publicidade: e diz mais a mesma Revista,
que são DuHos os processos elesta orelem, quando ju.lgados
por Juiz ele Direito, embora da mesma comarca, mas elo
districto criminal different~ do ela residencia do réo.

(721) Penas, segundo o Art. 238, e em referencia ao
237 Sl 1.°:

Maximo - 6 mezes ele prisão simples, e multa corres
pondente á metade (lo tempo.

Medio - 4 mezes de prisão simples, e multa, etc.
Mínimo - 2 mezes do prisão simples, e muUa, etc.

(722) Penas, segundo este Art. 238 e com referencia,
ao 237 Sl 2.° :

Maximo - '1 mezes e 13 dias de prisão simpies, e
multa correspondeute á metade do tempo.

Medio - 3 mezes de prisão simples, e muHa, etc.
Minimo - 1 mez e 15 dias de prisão simples, e nmlta,

etc.

(723) Penas, no caso elo Art. 2;.,3, e em referencia ao
237 Sl 3.°:

lIIaximo - 3 mczes de prisãv simples, e multa corres·
pondent á metade do tempo,

Medio - 2 lllezes ne prisão simples, e multa, ete.
Minimo -1 mez de prisão simples, c multa, etc.
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blicos, ou contra particulares~ não serão ad
lniLtidas á prova.

Art. 240. Quando a caiuillnia ou injuria
forem equivocas, poderá o oífendido pedir ex
plicações em juizo ou fóra delle.

O que em juizo se recusar a estas
explicações ficará sujeito ás pena da caiumnia
ou injuria, á que o .equivoco dei' lugar. (724
e 725)

Art. 241. OJuiz que oncontrar calumnias
ou injUl'ias, escriptas em allegações, ou coLas
de auLos publicos, as mandará riscar a re
querimento da parte offendida e poderá con
demnar o seu autor, sendo advogado ou pro-'
curador, em suspensão do officio por oito a
trinta dias, e em mlllLa ele quatro a quaren-'
ta mil réis. (726 a 732b

(72,1,) E' improcedente o. accusação, em cujo processo
se preteria o preceito deste artigo.

A attestação não é prova snfficíente, para produzir n
condemnaçãa, além de desnaturar o deticto de abuso da
liberdade de impremsa.

(Vide julgados na Revista Jurídica de Julho de 18G8,
a pago 102).

(72-5) Não ha crime de injuria impressa, quando é incerta
a pessoa não nomeada, contra quem elia se dirige, sendo
necessarias as explicações, se é equivoca a dita injuria.

(Acordão da Relação da Corte n. 7580, de 20 de Dezembro
de 1872).

(726) Vide Al'ts 203,20,1,212 §§ 1. 0 , e 2.0 e 261 do Codigo
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do Processo Oriminal, assim como o Art. ·486 do Regulamento
n. 120, de 31 de Janeiro de 1842.

(727) Os advogados sómente podem pôr ;s cotas mar
ginaes, indicadas na Ord. Liv. 1.0 Tit.ll SiSi 1.°,2.° e 3.°,
como lhes é facultado pela Ord. do mesmo Liv. Tit. 48 Si 14,
por que essas cotas facilitam I'J conhecimento dos factos
allegados e suas provas, e guiam os Juizes para chegarem,
sem grande tl:abalho, a certificar-se da verdade.

No Art. 14 da citada Ord. Tit. 48, existe a prohibição
de outras cotas, que não sejam as facultadas no Tit. 11
SiSi 1.°,2.0 e 3.°.

Quantas vezes e infelizmente não temos visto advogados
insensatos e que vivem da chicana, escrevendo á guisa
de cotas verdadeiros pasquins, em autos, quando nelles só
se deve escrever, o que é seria e grave, como é o respeito,
que se deve ao direito e á justiça I

(728) Declara o Aviso n. 206, de 16 de Junho de 1834,
que a qualquer advogado, que atacar o Jury, se deverão ap
plicar as penas deste artigo, pertencendo ao Juiz de Direito
punil-os em conformidade elo Art.46 \\l 4.0 do Oodigo do
Processo Oriminal.

(728) O Aviso n. 128, de 10 de Dezembro de 1838, diz:
que a disposição deste artigo não pôde comprehender o caso
de serem as cnlumnias e iujurias escriptas nos autos contra
a pessoa do Juiz, sendo li!:teral e restricta a sua iutelligencia,
e tendo lugar então o procedimento ex-offieio, por denuncia
do ·Promotor, nos termos dos Arts. 37 e 74 do Oodigo do
Processo.

(730) Sendo neste caso as injurias escriptas pelo Pro
motor, não se lhe póde applicar a disposição deste artigo:
antes se deve contra eUe proceder ex-01fieio, visto como não
pôde ser simplesmente equiparado aos advogados, em vista
das leis, que o fazem sempre fiscal dellas no fôro e fóra deUe.

(Aviso n. 209, de 19 de Junho de 1858.)

(731) Em caso nenhum tem o Juiz o dil'eito de cancellar
os arrazoados das partes por conter injurias á sua pessoa,
visto não lhe sei: concedida similhante faculdade por este
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artigo, cuja intelligencia deve ser litteral e ristl'icta, como
se explica no Aviso de 10 de Dezembro de 1838.

(Aviso n. 401, de 16 de Dezembro de 1859).

(732) Ao autor, sendo advogado ou procurador:
Maximo - 30 dias de suspensão do officio, e multa

de 408000.
Médio -19 dias, idem, e multa de 228000.
Minimo - 8 dias, idem, e multa de 4$000.

(732 a) Advogado que injuria em cotas marginaes, es
criptas por si, ou por outrem, incorro nas penas do artigo
acima.

Da decisão que assim o condemna, não cabe appel
lação nem aggravo.

(Acordjio da Relação da Côrte de 12 de Novembro
de 1875).

O empregado publico, que commette o crime de in
jurias, no exercicio de seu cargo, deve ser responsabili
sado, e não processado no f6ro commum, e é doutrina
sustentada com bons fundamentos pelo Ministro da Justiça
em discurso na Camara dos Deputados no dia 30 de
Março de 1875.

E nem se diga, que o Regulamento n. 83!, de 2 de
Outubro de 1851, Alt. 54 Si L', e Aviso n. 245, de 27 de
Agosto de 1855, resolvem a materia; pois como bem disse
o mesmo Ministro, que além dos crimes mencionados no
Regulamento e Aviso, outros se podem tornar taes por
serem commettidos por empregados no exercicio de seu
cargo. .

E a respeito, examine-se um estudo no 7.' VaI. do
])ireito, pags. 460 a 467.

(732 b) Serão disciplinares as penas deste artigo?
Segundo os termos do Art. 310 deste Codigo, são

penas criminaes, todas as que ahi estão declaradas, e
assinl a resposta é pela negativa.

Essas penas no entender do illustrado annotador do
Codigo Philippino, devem ser applicadas administrativa
mente, desde que sustenta que a Ord. Liv. 3.' Tit. 20
§ 24 está substitnida pelo artigo acima.

Mas segundo o entendei' de outros, e entre elles o



Art. 242. As calumniils e as injurias
contra o Imperador, ou contra a Assemblén.
Geral I-egislativa, se~ão punidas com o tlohro
das penas estabelecidas !lOS Arts. 230 e 233.
(733 a 735)

autor do notavel livro, - Pratica elos aggi'avos- deve-so
formar um processo, sem o que não póde haver puuição
em vista do Art. 1/!:) ~ 11 da Ooustituição, sendo que no
processo repousa a maxima garantia da defesa, protegendo
a li.berdade individual. no intuito da execução imparcial
da lei.

Em tal caso o processo deve ser o summario, esta
belecido pelos Arts. '17 e soguintes do Regulamento n.
4824, de 22 de Novembro de Hi\7I.

E o Aviso n. 206, de 16 de Junho de 1&34, parece
que vem em apoio desta ultima opinião.

Suscitamos apenas, estas opiniões, posto que na pra
tica o processo tenha sido sempre administrativo com
fundamento na ordenação citada, e com o fim de fazer
conter, por uma pena pl'ompta, os desmandos de aclvo
vogados menos convenientes, senão muitas vezes iuso
lentes.

A tornar-se civel o preceito penal é admissiyel o
aggl'avo do despacho que condemna ou absolve ao aclvo
gado da suspensão e multa deste artigo, sendo commer
cial o juizo; e se é civel, sómente da absolvição.

('733) Vide Art. 312 deste Oodigo.

(734) Oom referencia ao Art. 230 :
Maximo - 4, annos de prisão simples, 'e multa corres

pondente a metade do tempo.
Médio - 2 annos e 8 mezes de prisão simples, e

multa, etc.
i\llinimo -1 anno e 4 mezes de prisão] simples, e

multa, etc.

(735) Com l'eiel'clncia ao Art. 233:



Art. 243. As calumnias e as lll]ul'ias
feitas a todos ou a cada um dos agentes do
Poder Executivo, não se entendem directa nem
indirectamente feitas ao Imperador.

Art. 24.4. As calumnias e as injurias
contra o Regente ou a Regencia, o Principe
Impe.ial, a Imperatriz, ou CGntra cada uma
uas camaras Legislativas, serào, punidas ·com
o dobro das penas estabelecidas nos Arts. 231
233, 237, § ~. o, e 238. (736)

Maximo - 2 annos de prisão simples, e multa corres
pondente a metade do tempo.

Médio - 1 anno e 4 mezes de prisão simples, e
multa, te.

Minimo - 8 mezes de prisão simples, e multa, eLe.
(Não sendo impressa a calumnia).

(736) Vide' o Art. 312 deste Codigo.
Para o crirnlnoso ullLor, no caso do Ad. 231, as

penas são:
Maximo - 3 annos de prisão simples, e muHa corres-

pondente a metade do tempo. -
Media - 2 annos de prisão simples, e multa, etc.
Minimo - 1 anno de prisão simples, e multa, etc.
1\0 caso do Ad. 233, não sendo a calumnia im-

pressa:
:Maximo -18 mezes de prisão simples, e a mesma

multa do calculo anterior.
Media -1 anno de prisão simples, e a mesma multa.
Minimo - 6 mezes de prisão simples, e a mesma

milita.
1'\0 caso do Art. 237 § 2. 0 :

l\Iaximo -18 mezes de prisão simples, e a mesma
multa.

CaD. CRD!.
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Art. 245. As call1mnias e as injUl'ias COl1

tra alguma elas pessoas da Familia Imperia I
ou contra algum elos membros das Camaras
Legislativas, êm razão do exercicio das sua
atlribuições, serão punidas com o dobro das
penas estabelecidas nos Art·. 23'2, 233, 237 l

~ 3.·, e 238. (737)

Moc110 -1 anno de prisão simples, e a mesma m Ua.
Minimo - G mezes do prisão simples, e a mesma

mllLLa.
No caso do Art. 23 , não sendo a injnria impressa:
.i\Iaximo - () mezes de prisão simples, o a mesma

lllluta.
Medio-6 mezes de prisão simples, e a mesma multa.
l\Hnimo - 3 mezes de prisão simples, P, a mesma

mluta.

(737) Ao autor, no caso do Art. 232:
Maximo - 2 annos de prisão simples o multa corres

pondonte a metade <lo tempo.
Medio -1 I1nno e 4 me7.OS elo pri ão simples, e mnlla,

etc.
j\lillimo - 8 mezes de prisão simples, e mlüta, etc.
No caso do Art. 233, e quando a calumnia não for

impressa:
Maximo - 1 anDO de prlsão simples, e a mesma

multa.
Meclio -8 mezes de prisão simples, e a mesma mnIta.
finimo -·1 meles de prisão simples, e a me ma

multa.
IrO caso do Art. 237 Si 3.• :
Maximo -.1 aono de prisão simples, o a mesma

llllllla.
Medio - mezes de prisão simples, e a mesma multa.
1\linimo - 4 mezes de prisão simples, e a mesma

multa.
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AI't. 246. Provando-se que o delinquente
teve paga ou promessa para coml1JetLer alguma
calumnia ou injuria, além das outras penas,
incolTer:á mais na do duplo dos valores rece
bidos ou promettidos.

CAPITULO III.

nos CHIMES CONTRA. A SEGURANÇA DO E "rADO

CIVIL E DOMESTICO.

Secçào 1.

'!;LEDUAÇ'ÃO DO MATIU~lO~lO CON'l'UA .\S LEIS DO ThJJ?ERJO •
. (738 a nO)

Art. 247. Receber' o Ecclesiastico, nm

No caso do Art. 23 , quando a injuria não fór im·
pressa:

M:axill1o - 6 mezes de prisão simples, e a mesma
multa.

M:edio -4 mezes de prisão simples, e a mesma multa.
Minimo - 2 mezes de prisão simples, e a mesma

multa.

(738) O matrimonio não é regido exclusivamente pelas
Lei ecclesiasticas, sendo que as civis têm nell0 notavel
interferencia; e assim vide, além de outras, o Assento
de 9 de Abril de 1772, SI 2. 0 • n. -, confirmado pelo Al
vará de 29 de Agosto de 1776, prevalecendo a sua dou
lrina conlra as disposições das Leis de 19 de Junho e
'l!) de Novembro de 1 i75. Lei de 6 de Outubro de 1781,
SiSi '1. 0 e 6. 0 , sobre as pessoas, que não podem casar sem
licen<.;a.
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maLrimonio, a contrahenLes que e não mos
Lrarem habili tados na conformidada das Leis.
(74t a 746 b)

Oasando sem este consentimento, incorrem na pena
de desberdnção e na privação de direito de padir aliment.o.

(Ord. Liv. 4.°, Tit. 83 SiSi 1,0 2.° 3.0 e 19; Leis de l()
de Junbo de 17i!'> Si Si 4.°' e 5.°; a de 29 de r ovembro do
mesmo auno: Assento de \) d'Abril citado Si 2.°, confir-
mado, com ,disse, pelo Alvará citado, e Lei de 6 de
Ontubro c' 31).

O consentimento é dado pelo tllior do filho, quaudo
o pae não exerce o patTio poder, na forma da 'Lei, e
praxistas apontados pelo Dr. Lafayette, em sua beila
obra-Direitos ele f{~milia, Si 119, e não está em uso
pedir-se o consentimento das mães, como e pode ver
na Lei de 22 de Setembro de 1 28, Art. 2.0 Si 4.°, e
Regulamento de 15 de Março de 1812, Ad. 5.°, Si 5. 0 ; por isto
que as ditas Leis só faUam do consentimento do pae ou
tutor.

(739) As provisões da liconça concedidas peh..:: prelados
diocesarios, para casamentos, Jevem ser de ,oul'ormidade
com o Decreto de 3 de Novembro de 1827.

(Aviso de 2-3 de Junho de 1828.- 011. r ab.)

(7,10) O conjuge catbolico di,orciado, que houver
mudado de religião, póde, segundo o. ritos acatholicos,
contrahir novas Ilnpcias, que sejam civilmente va
lidas? .

Neste caso, o casamento acatholico póde ser considerado
como crime de polygamia?

O pastor acatholico, qne intervier om tal casamento,
commetle algum crime?

(Vide a Revista- o Dil'eito,- n. 7 de 1 73, pago
297.)

(741) Além das Leis citadas, qnanto á. licJnças aoS
menores, para so casar, como de nda -738, - consullac
mais a .Ord. Li\'. 1.0 Tit. 8S; Avis<.,5 n. 332, de 1;) de
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ovembro e 23 de Dezembro de 1858, que não encontro
na coUecção, o de n. 1312, de 20 de Outubro de 1859, e
circll1ar n. 228, de 20 de Julho de 1867, quando declaram
ser indispensavel a licença do Juiz de Orphãos, para
um tal flm; e incolTem nas penas desta artigo os
ecclesiastlcos, que não observarem tal formaliuade.

~) As disposições do Concilio de Trento, na secçüo
24, cap. 1.0 de ?'e{ormationi.i e da Constituição da Bama,
no Liy. 1.0, Tit. G8 ~ 291. :ficam em eJfectiva observancia
em todos os bispados e freguezias do Brazil, procedendo
os Parochos respectivos em receber ti face da Igreja os
noivos, quando lhes reljUererem, sendo do mesmo bispado,
e ao menos um deU" seu parochiano, e não hayendó
en re elles impedimentos, depois de feitas as denUJ1cia
çõe>! canonicas, sem para isso ser necessaria licença dos
Bispos, ou de seus Delegados, praticando o Parocho as
diligencias precisas, recommendadas no Si 269 e segtúntes
da mesma Constituição; o que fará gratuítamenie.

(Lei de 13 de Novembro de 18'.27).
A ultima disposição desta Lei, não priva aos Baro

cbos dos emolumentos das denunciações c certidões, que
até a data deHa, costum~wam receber.

(Lei de 28 de Julho de 1828).

(7-13) O Aviso de 1867, citado á nola 741, declara: que
a palavra eccle iaRtico, segnndo n sua origem, compre
hende os que se destinam ao serviço de qualquer Igreja,
e sendo assim não eslá isento de criminalidade, tanto o
IDini troo protestante, como o sacerdote calbolico, que re
ceber em matTimonio contrahentes, que se não mosh'arem
habilitados na conformidade das Leis. .

R, segundo estas, o catholico não póde casar peranle
o ministTO protestante.

(744) Mais explicito do que o Aviso anterior, é o de
1859, citado á nota 741, Ó o de n. 88, de 23 de Março de
1868, quando diz: que deve ser punido com as penas
desle artigo, o Parocho, que receber em casamento 01'

pbãos de qualquer especie, sem licença do Juiz, e o de
5 de Agosto do mesmo anno, n. 28fJ, que declarou ser
caso de responsabiJidacle, cabendo procedimenlo official,
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quando o sacerdote infringe o preceito da Ord. Liv. 1.·,
Tit. 88, casando o menor sem consentimento do Juiz.

Diz o Dr. Baptista Pereira, em uma nota a este ar·
tigo: que Cliversa é a jurisprudencia dos Tribunaes, e
concordante com a da Secção do Conselho de Estado,
sobre o caso de dever-se considerar crime particular, o
de que trata este artigo.

Sendo submettido ao julgamento do jlll'Y, como incurso
neste artigo, o Vigario tal, e condemnado, appellou para
a Relação, e esta annullou o processo perante o jury, e
o mandou á novo; porque competindo ao jury as decisões
das questões, de facto, não se devia propõr o quesito,
se os contrahentes estavam ou não habilitados, na fárIDa
das leis, mas sim se algum ou ambos os contrahentes
eram menores, e se o réo os recebeu, tendo-lhe sido
apresentado consentimento do tutor ou pae de cada um
delles, ou suprimento deste pela autoridade competente.

Esta appellação foi julgada em 2B de Junho de 1859,
tendo sido o processo instamado por queixa particular.

Se o supposto crime fosse de responsabilidade, nunca
poderia ser julgado. pelo jury.

(Vide a Revista abaixo, n. 2165).

(7'15) Declara o Aviso do Imperio n. 3B3, de ü de
Agosto de 1860, que: incorre na pena deste artigo o eco
clesiastico que receber coutrahentes não habilitados, e
tratando-se mesmo de intlividuos, que professam religiao
ditTerente da do Estado, e a capacidade e mais requisitos
para que o matri.monio produza eJfeitos civis, regem-se
pelo Decreto n. 1144, de 11 de Setelllhro de 1861.

(746) O Aviso n. 470, de 16 de Outubro de 18'9,
ainda &eclara: que as disposições dos Avisos de 18 de
Julho de 1846, e 13 de Jovembro de 1858, prohibindo aoS
orphãos casar-se sem licença, comprehendem todos e não
sámente os mencionados na Ord. Liv. L·, Tit. Si 10;
pois as referidas tlisposições são extensivas a todos 05

orpbãos, e at6 mesmo aos indigentes, incorrendo por islo
nas penas deste artigo os Parochos, que os casarem, sem
licença do respectivo Juiz; competindo, porém, ao poder
jucliciario conhecer do acto, llara a applicação da lei cri
minal.
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Penas - de prisão por dous mezes a um
anuo, tJ de multa correspondente á metade
do tempo. (747)

(Vide Ar&. 50 do Decreto de 17 ue Abril de 1860,
11. 069.

A Revista do Supremo Tribunal n. 2165, de 15 de Julho
de 1874, preceitua: que ecclesiastico, que recebe em ma
trimonio a contrahentes menores, sem prévia licença do
Juiz de Orphãos commette crime.

E que o cl'Íme deste artigo, não õ de responsabilidade
e sim particular, (; o seu julgamento pertence ao Jlll'Y,
e attenla a natureza da respecti,a pena, não cabe o pro
cedimento ex-officio.

(Revista o Dil'eito da Agosto de lS7'1, pago 733).
A Relação da Oàrte em ACOl'dão n. 8016, de 3 de Mar o

de 1874, j'L havia couiirmado uma sentença no gráo mi
nimo deste artigo, ímposla ao Parocho, que celebrara o
casamento de uma menor sem o consentimento do Juiz
110 Orphãos.

(D'iario OtflciaZ de 4 de Março).

(740 a) A Relação da Oórte cm Acordão II. 300 de 10
de Dezembro de 1871, diz: que não na Lei, que imponlJll
ao ecclesia tico a obrigação de exigir licença do Juiz de
Orpbãos para o casamento de menor orphão.

E quando se d' a falta da licença, só importa a pena
da Orcl. Liv. 1. 0 Tit. 88 § 10.

(Combinae este Acordão com a Revista acima, e outras
notas a este artigo, e a conclusão ser't que esta decisão,
não está de conformidaue com o espirito da Lei).

(746 b) Estabelece o A:cordão da Relação do Rio, de lU
de Dezembro de lS'il, que o crime definido neste artigo
ó particular, e o ecclesiastico, que recebe em mattimonio
a orpbãos, sem prévif. licen~a do respectivo Juiz, não
commette críme.

(Vide o Direito, 5. 0 Vol. pago 221).

(747) Autor:
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Al't. 248. Contrahir matrimonio clandes
tino. (748 a 751)

Maximo - 1 anno de prisão simples, e multa corres
pondente á metade do tempo.

Media - 7 mezes de prisão simples, e multa, etc.
Minimo - 2 mezes de prisão simples, e multa, etc.

(748) Os casamentos clandestinos eram permittidos
antes do Concilio de Trento.

Na accepção jUl'idica, chamam-se assim aquelles,
que se contrahem na ausencia do sacerdote e de duas
testemunhas.

A Lei de 13 de .'ovembro de 1[151, que pnnia com
rigoroso castigo aos contrahentes e aos que concorriam
para um tal casamento, está derogada por este artigo.

(749) A segunda parte do Art. 56 do Decreto n. 3069
de 17 de A\)ril de 1863, diz: que a falta de banhos ou
demIDciações, não annullará o casamento das pessoas,
que professam a religião differente da do Estado; mas
fará incorrer o respectivo pastor ou ministl'o nas penas
deste arLigo .

(750) A justiça criminal não póde conhecer do caso
deste arLigo, anLes de ser o. facto declarado pelo juizo
competente, que é o ecclesiasLico.

O Ad. 9. 0 do Decreto n. 3059, citado á nota anterior,
preceitúa: que compet!! ao Juiz de Direito do domicilio
conjugal, ou do domicilio do coujuge demandado, conhe
cer da nullidade dos casamentos entre nacionaes e estran
geiros e de qualquer questão relativa a esses casamentos.

O Art. 10 diz: que a nullidade será sempre dispu
tada por acção ordinaria, ouvido um curador nomeado e
juramentado pelo JtÚZ, para defender um tal casamento.

O Ad. 12 estabelece serem appellaveis para a Relação
do DisLricto as sentenças a respeito, devendo o Juiz rece
ber a appellação com effeito suspensivo, e appellar ex
officío, sempre que annuBar o casamento.

Na sngunda instancia será lambem nomeado e jura-
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Penas - de prisão por dos meze.s, a um
anno. (752)

Secção II.

1'0LYGAilfIA (753)

ÁI'L. 249. Contrahir matrimonio segunda
ou mais vezes, sem se ter diEsolvido o pri
meiro. (754)

mentado um curador, para defender o casamento, e
podem as partes inteI:por o recmso de Revista.

(751) Será conveniente consultar a respeito do regisLro
civel dos casam~ntos, o Decreto n. 5GO! do 25 de Abril
de 1874, Arts. 62 a 66 e outros.

(Combina este artigo com algumas das notas do ar-
tigo anterior).

(752) Autor:
:Maximo-1 anno de prisão simples.
:Media - 7 mezes de prisão simples.
Minimo -2 mezes de prisão simples.

('1~3) Os crimi~alistas francozes sustentam: que o
elemento essencial do crh;ne de polygamia é a fraude,
que o bi~amo ou polygamo faz, para usurpar sobro o
conjuge üludido e sua familia os direitos, que emanam
do legitimo matrimonio.

(75-1) Protestante cujo casamento não é declarado
dissolvido por sentença, incorre nas penas de polygaroia
se contrabe segundo matrimonio.

(Vide pal'eceres n(\ Revista o lJil-eito, de 15 de Agosto
de 1 73, pago 113. )

(Consultai as nolas 740, 74ü e 757).
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Penas - de pmao com tl'aoalho ,por um
a seis annos e de multa correspondente á me
tade do tempo. (755)

,';ecção lIl.

ADUJ.TEillO. (736)

Art. 250. A mulher casada
ller adulterio será punida com
prisào com tr,(balho por Ulll a
(757 e 758)

qllO comme
li peua de
tI' z annos.

(753' Autor:
l\if::lximo - 6 anllos de prisão com h'aballlo, e mu1t'1

COl'l'p.spondente a metade do tempo.
Medio - 3 annos e 6 mezes de prisão com t.rabal1lO

e a mesma multa.
MillLlTlO - 1 al1110 de prisão com trabalho, o a mesma

multa,

No caso do Art. 4\J :
Maximo - 7 annas de prisão simples, e a mesma

multa.
Medio - 4 annos de prisão simples, e a mesma mulla,
Minimo - 1 anilo e 2 mezes de prisão simples, e a

mesma multa,

(756) Para provar o adulterio não é preciso prova
rigorosa, bastando a fama publica, e ver-se c barregão
em casa da amasia.

(Ord. Liv. 5,°, Tit, 28 SI 6.°, e Trt. ao pr).

(751) A pessoa casada, segUlldo o rito l'atholico, que,
estando vivo o outro conjuge, contrahe novo matrimonio,
segLllldo algnns dos ri los acatholicos, e o consmnma,
não se póde livrar das penas do adullerio. (A.rts. 250 e
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A mesma pena se imporá n'este caso ao
iluultero.

Art. 25 L O homem casado que tiver
concubina, tpúc!a e manteúda, será punido com
as penus do artigJ antecedente.

Art. 252. A accu a,ão deste crime não
será pormiitida á pessoa que não seja marido
on muiher, e ,estes mesmos não teráo dil'eito
de accusar, se em algum tempo tiverem' con
sentido no adulterio. (759)

,ArL 253. accusf!.ção por adulterio
(leverá ser intentada conjuntamente. contra a
m Iher e o homem com quem ella tiver com
meUiuo o crime, se for vivo, e um não poderá
ser coudemllado sem o outro.

351 do Codigo Criminal); porquanto subsist.indo sempre
civilment.e o primeiro vinculo mat.rimonial, subsistcm
tambem civilmente os deveres da mutua fidelidade, ainda
que a Lei rcligiosa, sob a qual foi .contrabido, os tenba
(leclal'ado abolidos, c 1)01' conseguinte sub"i!'te a sancção
penal, que a Lei do Est.ado ligou a infracção de ta s
deveres.

(758) Autor:
Maximo- 3 annos de prisão com trabalho.
Medio- ~ annos de prisão com trabalho.
l\1inimo- 1 anno de prisão com trabalbo.
(No caso do Art. 49:)
Maximo- 3 allllos e Gmezes de prisão simples.
Medio- 2 annos e 4, mezes de prisão simples.
Minimo- 1 anno e 2 mezes de prisão simples.

(759) Vidc Arts. 72 a 73 do Codigo do Processo 'riminnl.
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Seeção IV.

PARTO SUPPOSTO E OUTROS FINGIME?\TOS.

Art. 254. Fingir~se a mulher prenhe,
e dar o parto alheio por seu, ou, sendo ver
dadeiramente prenhe, substituir a ua por
ouLra criança, furtar alguma criança, occnl
tal-a ou trocal-a por outra.

Penas - de prisão por qual.l'ú mezes a
dous annos, e de multa correspondente á me
tade lIo tempo, além das mais em que incor
rer. (7 GO)

(760) Autor:
Maximo - 2 annos de prisão simples, e multa corres

pondente á metade do tempo, além das mais em que in
correr.

Medio-1 anno e 2 mezes de prisão simples, e muHa,
idem, além, etc.

1inimo - 4 mezes de prisão simples, c multa, idem,
além, etc.

(Havendo tentativa ou complicidade):
Maximo - 1 anno e 4 mezes de prisão simples, a mesma

multa, além, etc.
Medio - 9 mezes e 10 dias de prisão simples, a mesma

multa, além, etc.
Minimo - 2 mezes e 20 dias de prisão simples, a mesma

multa, além, etc.
Com complicidade na tentativa:
Maximo-lD mezes e 20 dias de prisão simples, a mesma

mult além, !ltc.
redio - 6 mezes e G dias e 2/3 Ele prisão simples, fi

mesma mTuta, além, etc.



AI'L. 255. Fingir-se o homem m'arido de
uma mulher contra a vOll~ade desta para usur
par direitos mal'itaes, ou fingir-se a mulher
casada com um homem para o mesmo fim.

Penas - de prisão com trabalho por um
a seis annos, e multa correspondente á metade
do tempo. (761)

lvIinimo - 1 mez e 23 (lias e 1/3 de prisão simples, a
mesma multa, além, eLe.

(Vide o Art. 2.' ~ 2.0, 2. a parLe deste Codigo, para
o minimo da ultima hypothese).

(761) Autor:
Maximo - 6 annos de prisão com trabalho, e multa cor

respondente á metade do Lempo.
Media - 3 annos e 6 mezes de prisão com LTabalho,

e a mesma mulLa.
Minimo -1 anno de prisão com trabalho, e a mesma

multa.
Jo caso do Art. 49:

1Iaximo -7 annos de prisão simples, e a mesma
multa.

Media - 4 annos e 1 mez de pris.ão simples, e a mes
ma multa.

Minimo -1 anno e 2 mezes d~ prisão simples, e a
meSma multa.

llavendo tentativa ou complicidade:
[aximo - 4 annos ele prisão com Lrabalho, e a mes

ma multa.
Media - 2 annos o 4 mezes do prisão com trabalho

o a mesma mulLa.
:i\Iinimo - 8 mezes de prisão com trabalho e a mes

ma multa.
Segundo o Ad. 49:
lVIaximo - 4 aunos o 8 mezes de prisão simples, c a

mesm::r multa.
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Se este fingimento fÓ!' de accÔL'do do homem
com a mulher em prejuÍzo de tel'ceiro, além
das referidas penas, sofIl'"erão mais as que in
correrem pelo mal que causarem.

Art. 256. Fingir· se empregado publico.
Penas - de prisão por um mez li Ulll anno,

c de multa correspondente á metade do tempo.
(762)

:Media - 2 annos, S mezes e 20 dias de prisão sim·
pIes, e a mesma multa.

Minimo - 9 lllezes e 10 dias de prisão simples, e a
mesma multa.

Com complicidade na tentativa:
Maximo - 2 annos e 8 mezes de pri5ão com trabalho,

e a mesma multa.
Medio -1 anno, 6 mezo,s e 20 dias de prisão com

trabalho, e a mesma multa
Minimo - 5 mezes e 10 dias de prisão com trabalho,

e a mesma multa.
Jo caso do Art. ·19:

1'Jaximo - 3 annos, 1 mez e 10 dias de prlsão sim
ples, o a mesma multa.

nIedio -1 anno, 9 mezes, 23 dias e 1/0 de prisão
simples, e a mesma muHa.

Minimo - 6 mezes, 6 dias e 2/3 de prisão simples, c
a mesma multa.

(762) O calculo das penas deste artigo, estiL feito, lia
nota 626 do Art. 201 deste codigo.



TITULO III.

Dos Cl'UUCS COlltl'lt a Pl'oIU·icdt'lle. (~63)

CAPITULO r.

FURTO. (764 a 766)

Art, 257. Tirar a cousa alheia contra li

(16;)) A Lei n. 1099, Je 18 de Setembro de l8GO, dis
põe o segtúnte:

Art. 1. 0 Ficam prohibirlas as loterias e rifas de qual
quer especie não autorisadas por Lei, ainda que corram
anuexas a qualquer outra autorisada, sob pena de prisão
imples de dou a seis mezes, perda de todos os bens e

valores, sobre que versarem, ou forem necessarios, para
seLl curso, e de multa igual á metade do valor dos bi
lhetes destribuidos.

calculo das penas deste artigo é:
Maximo - 6 mezes, de prisão sim'ples, e o mais como

se segue no mesmo artigo.
l\Iedio- '1 mezes de prisão simples, e idem.
l\Iinimo- 2 mezes de prisão simples, e idem.
Si 1. o Será reputada loteria, ou rifa a venda de beus,

mercadorias, ou objectos de qualquer natureza, que se
prolOeUer ou etrectuar por meio de sorte: toda e qualquer
operação, m que IlOLtVer promessa de premio ou de bene
ficio dependente de sorte.

2.0 Nas penas deste artigo incorrerão:
1.0 Os autores, emprehendedor2s, ou agentes de loterias

ou de rifas.
2. 0 Os que destribuirem, passarem ou yenderem bi

lhetes de loterias ou rifas.
3.0 O~ que por avisos, annullcios, OLt por outro qual

quer meio promoverem o seu curso e extração.
Si 3.0 O produclo dos bens, valores e multa de que

tTata o presente artigo, deduzidos cincoeuta por cento da sua
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importancia a favor da pessoa ou empregado, que der noti
cia da inIração. ou promover sua repressão, será applicado
ás despezas dos estabelecimentos pios, qJle o Governo
désignar.

Si 4. 0 Contra os infractores se procederá na forma
determinada pela legislação em vigor contra os crimes
policiaes.

O art. 2,0 e seus 8 SiS), tratam do modo porque o
Governo, deve conceder loterias, revogando-se a Lei de G
de Junho de 183l.

O regulamento para esta Lei ele n. 2814, ele 31 do
Dezembro de 18tH, reproduz até o Ari. 2. 0 da Lei aquillo
que desta se transcreveu; c o mais que se segue, a res
peito da autorisação para loterias, o seu numero, aonde
recolhido, o productl) deHas, o modo porque se as deve
requerer, etc.; se consultará no mesmo Regulamento,

(7G I) São tres os elementos do crime de furto, segundo o
nosso Codigo, em primeiro lugar a tirada de cousa alheia-o
l'ei nostri fUl"tum face/oe non lJossumus; em 2. 0 , quo
seja tirada contra a vontade de seI' tiono,- nemo videtul'
[rattda?'e eo qui sciunt et consenti/'" t.. o que seja para si
ou pal'a outrem, em 3.0 lugar - is flt, tistenetul', qui ideo
l'eum amovet 'ipsius, veZ ut eeem alii donet.

A fraudo e a má fé são subentendidas, sendo de todos
os crimes,- con ilium {rattdis; porque sem intenção cri
minosa !"Ião ha delicto, na phrase do Art. 3.° desto Codigo,
I' a L. 4G et 5~, ff. de {etl"t.; Inst., Si 10, de vi bon, ral', ,
assim já se exprimia: fUl·turn enim sine arrectlJ, {urandi
?lOn committitw',

O jurisconsulto Paulo, definia o furto: tUI" est qui dolo
maio rem alienam contrecta, o que foi adoptado, mais ou
menos, pelo odigo Penal ú'ancez, em seu Ari, 3i9.

('i65) O DOSSO odigo, abrangendo todas as cspecies
ele furto, quanto ao seu valor, punindo com as mesmas
penas, o ql1e furta quantia superior, como o quo furta a
minima, não consultou, qual o maior perigo para a or
dem publica, '1, perversidade do agente, e o alarma que
naturalmente ,:ausa o furlo de quantia avultada, revel
lanelo maior a ldacia ela parto de seu autor o esta falta
ó lauto mai sonsivel, quando o reparo ó gorai, e ao
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ponto de ainda no anno de 187-1, elll o relataria lido ao
parlamento, pelo Exm. Sr. Ministro da Justiça, sobresa
hircm, as seguintes pilla'Vras :

A pena, em que se não leva em conta a importan
cia da cousa furtuda, é em alguns casos excessivu, 'e
acarreta a impunidade, effeito natural da nimia seve
ridade das leis penaes.

Parece, pois, que quando o objecto do furto, não exce
der ao valor de 100$000, deve este delicto ser punido, com
prisão de 2 a G mezes e multa correspondente á me
tade do tempo, como já tem sido indicado em mais de
uma proposta apresentada ao poder legislativo.

Com tudo, ha excepções a e~ta regra; porque deve ser
o maior perigo social, que se deve levar em conta, na
confecção das Leis, e assim, por exemplo, o furto de
gado e animaes em paslos de criação, não pólle ser at
tendido, no intuito de se dimiOlur a pena, e é simples a
razão, desde que se considera n:l. audacia dos autores
de um tal crime, e tanto maior quando o objecto [lutado
está fóra dos lugares policiados e sem a menor inspec
ção, sendo que o arrojo assume tr.nto maior proporção,
quanto a impunidade, diminuição das penas, e frouxidão
das autoridades.

A Lei romana de abige'is, pun,ia particlllarmente
aquelle que sllbtrahia dos campos as bestas alheias, se
as apropriando, e o edicto de S. Luiz, e muitos coutu
'Ines [rancezes, assim como Leis gemes iam at6 a appli
cal' a pena de morte a esta especie de fllrto quando o
Codigo Penal fL'ancez de 1791 Art. 21 fez a diminuição,
punindo o dito crime com 4 a 6 anuas de prisão.

Nesta Provincia (Ceará), este crime assume propor.
ções assustadoras e para a pratica deUe, já se formam
quadrillias de homens, que vivem exclusivamente disto,
mesmo nas com~rcas, como a do obraI, em que a pu
nição não se faz esperar, desde que é provado o facto
cl'Íminoso e o seu autor.

À. Lei de 1 de Setembro de 1860, n. 10JO, já foi um
beneficio e não se queira desprestigiQ.-Ia, modificando-a,
no que diz respeito a peualidade.

(766) A Lei de 1 de Setembro de 1860, n. 1090, diz
no Art. 1.°:

26



vontade de seu dono, para si ou para outro.
(767 á 769 b)

Os crimes de furto de gado V&CCunl e cavallar nos
campos e pastos das fazendas de cl'Jação ou cultUl'a, são
casos de denuncia, e no seu processo e julgamento se
observará o mesmo, que acerca de outros crimes; se
acha estabelecido na Lei n. 562 de 2 de Julho de 1850
e regulamento de 9 de Out'ubro do mesmo anno.

S) 2.0 Furto e damno de cousas pertencentes a fazen
da publica.

(Vide esta Lei e a de 1850 com o regulamento no
appendice) .

(767) O upremo Tribunal em Revista n. 16!0, de 7
de Julho de 1860, estabelece, qne nesta hypothese de
fLUto, o quesito ao Jury-til'ar para si ou para outrem
são palavras essenciaes para constitlúr o dito crime, as
quaes não devem ser omittidas.

(768) Sendo de natureza propriamente civil, todas as
duvidas e questões agitadas entre os interessados de unl
casal, 1)7'0 indiviso, não se pôde elevar á categoria de
crime de furto, transacções feitas por um delles, sobre
bens pertencentes a todos em communl, mormente dada
a circunlstancia da administração e posse dos bens do
casal.

(Revista do mesmo Supremo 'fribtmal n. 1701 de 12
de Março de 1862).

(69) Diz o Decreto n. 138, de 15 de Outubro de 1837,
ao Art. 1. 0 :

Ficam extensivas ao delicto de furto de escravos as
penas e mais disposições legislativas para o de ronbo,

Accrescenta o Aviso n. 307, de 8 de Julho de 1863,
que este Decreto comprehende todas as especies de fLU'to
de escravos, que 50 possam dar, em virtude dos Arts.
257 a 260 deste Codigo.

(Vide nota 499, e combinae, com algumas das dos
arts. 264 § 4. 0 e 269, e mais a de n. SOO).
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Penas - de prisão com trabalho por dous
mezes a quatro annos, e de multa de cinco
a vinte por cento do valor furtado. (770)

(769 a ) A Relação de S. Paulo, em Acordão n. 32,
de 7 de Agosto de 1874, preceitúa: que aquelle que
vende I)U tToca á cousa que furtou, não commette pelo
mesmo facto dous crimes: furto e estellionato.

E que o destino dado a cousa furtada não muda a
natureza do crime do Art. 257.

(Revista o Direito, de 15 de Outubro de.1874, pago 214).
(Vide nota 781 a e 82Sa).

(7G9 b) O motivo reprovado não é circumstancia ag
gravante no crime de furto.

A de lugar ermo, não póde ser aggravante do dito
crime, nos campos e pastos das fazendas de criação.

(Julgado no 6. 0 volume do Dir'eito, pago 497).

(770) Autor:
Maximo - 4 annos de prisão com trabalho, e multa

tJ 20 % do valor furtado.
Media. - 2 annos d 1 mez de prisão com trabalho, e

multa de 121/2 % do valor fllrtado.
Minimo - 2 mezes de prisão com tr~balho, e muita

de 5 % do valor furtado,
No caso do Art. 49 :
Maximo - 4 annos e 8 mezes de prisão simples, e

multa de 20 % do valor furtado.
Media - 2 annos 5 mezes e 5 dias de prisão simples,

e multa de 12 1/2 % do valor furtado.
Minimo - 2 mezes e 10 dias de prisão simples e multa

de 5 % do valor furtado.'
Por tentativa ou complicidade:
1IIaximo - 2 annos e S mezes de prisão com trabalho,

e multa de 13113 % do valor furtado.
Medio - 1 anno, 4 mezes e 20 dias de prisão com

trabalho, e multa de 81/3 % do valor furtado.
Minimo -1 mez e 10 dias de prisão com trabalho, e

multa de 31/3 % do valor furtado.
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AI't. 258. Tambem commetterá furto, e
incorrerá uas penas do artigo antecedente ó
que, tendo pam algum fim recebido a cousa.
alheia por vontade de seu dono, se arrogar
depois o dominio ou uso que lhe não fôra trans
ferido. (771)

Art. 259. Tirar sem autorisação legal a
cousa propria, quando se achar em poder de

No caso do Art. 49 :
JliIaximo - 3 annos, 1 mez e 10 dias de prisão simples,

e multa de 131/3 % do valor furtado.
Media -1 anno, 7 mezes, 13 dias e l/3 de prisão simples

e multo. de 8 1/3 % do valor furtado. .
Minimo - 1 mez, 16 dias, e 2/3 de prisão simples, e

mnlta de ;3 1/3 % do valor furtado. .
Com complicidade na tentativa:
Maximo -1 anno, 9 mezes, e 10 dias de prisão CO\.'

trabalho, e multa corresponuente á 8 8/9 % do valor
furtado. .

Media - 11 mezes, 3 dias e 1/3 de prisão com trabalho
e muHa de [i [i/'J 0/O do valor fw·tado.

Minimo - 26 dias e 2/3 de p.risão com trabalho, e multa
correspondente á 2 2/9 % do valor furtado.

Na hypothese do Art. 49 :
Maximo - 2 annos, 25 dias e 2/3 de prisão simples,

e multa de 8 8/9 % do valor furtado.
Media - 1 anuo, 28 dias, 21 horas e 1{3 de prisão

simples, e multa ele 5 5/9°{0 do' valor furtado.
Minimo-1 mez, 1 dia, 2 horas e 2/3 de prisão simples

e multa de 2 2/9 do valor furtado.
(ConsuHae no caso de tentativa e quando a prisão não

ex.cedo. a 2 mezes, o Art. 2.° Si 2.°, segundo. parte deste
Codigo.

(771) Vide notas do artigo anterior, expeeialmente as
ele ns. 767 e 769.
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terceil'O por convenção ou determinação judicial,
e o terceiro com a tirada sentir prejuizo ou
estiver a. soffrêl-o. (772)

Penas - as mesmas do artigo antece
dente. (773)

ArL. 260. Mais se julgará furto a achada
da cousa alheia perdida, quando se não ma
nifestar ao Juiz de Paz elo districto ou oficial
de quarteirão, dentro de quinze dias depois
,.. e fóI' achada. (774 a 774 b)

(772) Vide notas citadas ao artigo anterior.

(773) São as mesmas das do Art. 257, cujo calculo
alli se acha feito, notr. 770.

\774) Não se deve considerar, como cousa sem dono,
alJ.uella que se desviou accidentahnente, e sobre a qual
póde ser pretendido um direito, por outrem, que não aquello
que della se assonhoriou.

Se a apropriação é feita por outro modo, que não a
aquelle estabellecido quanto a um thesolu'o encontrado,
ha o crime de furto, nos termos dos Arts. 716 e 717 do
Codigo Civil ú'ancez, e Leis de l.0 do Dezembro de 17:JO
e 20 de Abril de 179l.

A respeito ela especie, diz o Anso n. 197 ele 20 de Julho
de 185-, 1ue devendo, a cousa alheia perdida, quando
achada, ser entregue ao sou dono, ou senhorio, que nella
tom propriedade, como é explicito neste artigo, clara ostá
a obrigação quo tom a pessoa, em cujo poder ella para,
de manifestaI-a a autoridade policial competente, para
que fitas as deligencias recommendadas nos Arts. :94 o
105 do Codigo do Processo Criminal, e não comparecendo
quem a reclame, seja então remettida ao Juizo, a quem
compete a arrecadação dos bens vagos.
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Penas - de pnsao com trabalho por um
mez a dous annos, e de multa de cinco a
vinte por cen,to do valor da cousa achada.' (775)

Art. 261. Imprimir, gravar, lithographar
ou introduzir quaesqller escriptos ou estampas

(774 a) A achada de dinheiro alheio enterrad.o sem se
nborio certo ou conhecido, quando não fOr manifestada á
autoridade policial do clistrieto, constitue o crime previsto
neste artigo.

(sentença no Direitõ, 6. 0 vo1. pago 225).

('i74 b) Acoutamento de escravos, com consciencia, ó
crime deste artigo. Pelo Direito romano, quem os occultava,
era criminoso de furto.

(Ulp. L. La, Dig. de Fugit. XI, 4 - Is, qt~i (ugiti
m~m celavit, fur est.)

Neste sentido existia a Ord. Liv. 5.°, Tits. 62, 63 a 70.
O Sr. Perdigão Malhoiro, em .sua obra - Escravidão

no Brazil, assim se enuncia no Si 1 ~ da La parte e notas
respectivas.

(Neste sentido ha um jltlgado no 1.0 vo1. do Di?-eito,
pag, 367).

(775) Autor:
Maximo - 2 annos do prisão com trabalho, e multa

de 20 % do v'alor da cousa achada.
Medio - 1 anno e 15 dias de prisão com trabalho, e

multa de 12 _ 0/o do valor, etc.
Minimo - 1 mez de prisão com trabalho, e multa de

5 % do valor, otc.
No caso do Art. 4():
Maximo - 2 annos e 4 mezes do prisão simples, o

multa ·de 20 0/O do valor, etc.
:i'iledio - 1 anno, 2 mezes, 17 dias e 1/2 de prisão sim

ples, o multa de 12 J/2 % do valor, etc.
Minimo -.1 mez o 5 dias cie prisão simples, e multa

de 5 % do valor, etc.
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que tiverem sido feitos, compostos ou tradu
zidos por cidadãos brazileil'os, emquanto estes
viverem, e dez annos depois da sua morte,
se deixarem herdeiros. (776 á 77 8)

(776) Os inventores, terão a propriedade d as suas des
cobertas ou das suas proclucções.

A Lei lhe assignará um privilegio exclusivo tempora
rio, ou lhes remunerará em resarcimento da perda, que
hajam de soIfrer pela vulgarisação.

(Art. 179, Si 23 da Oonsf.ituiçãoj.
A Lei prometticla neste paragrapho do artigo citado

da OonstiLuição, é a de 28 de Agosto de 1830.
O infractor do direito de patente, diz o Art. 7. 0 dessa

Lei, perderá os instrumentos e productos, e pagará além
disso, uma multa igual a decima parte do valor dos pro
duetos fabricados e as custas, ficando sempre sujt!iLo a
indemnisação de perdas e damnos. Os instrumentos, pro
duetos e multa serão applicados ao dono da patente.

(777) Oompete á Fazenda Publica, o privilegio exclusivo
da impressã;o e publicação das J:,eis, Decretos e ResoJuções
da Assembléa Geral Legislativa e dos Decretos, Regula
mentos, Instrucções do Governo Geral e o11tros actos
governativos, para serem veudidos em coUecção.

Paragrapho unico. ESte privilegio não importa pro
hibição:

1. o Da transcripção ou inserção das Leis, Decretos,
Resoluções, Regulamentos, Actos, Instrucções, Relatarias e
outros documentos nos periodicos; 2. 0 , de sua impressão
em compendios, tratados e quaesquer obras juridicas; e
menos póde prejudicar as coUecções impressas até o dia
da publicação da Lei n. 369, de 1 de etembro de 18-15.

(Decreto n.2491, de 30 de Setembro de 1 59 Art. ~.o)

A infracção do disposto no Art. 1.0 importará con
tisco ou apprehensão, e perda ele todos. os exemplares
publicados ou postos á venda e multa igual á importan
cia do seu valor.

Estas penas recahirão: 1.0 sobre o dOllO da aillcina
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Penas - de perda de todos os exem pIa
res para o autor ou traductor. ou seus her
deil'Os, ou, na falta dellcs, do seu valor c
outro tanto, c d 'multa igual ao tresdobro
do valor dos exemplares.

Se os escriptos ou estampas pertencerem
a corporaç.ães, a prohibição de imprimir,

que fizer a impressão ou publicação,-'2.o sobre o autor
OLl importador, - 3.0 sobre o vendedor: os quaes todos
serão solidariamente responsaveis pela referida infracção.

. (Art. 2.° do citado Decreto).
O Art. 3.° do mesmo, diz:
A impressão da L~gislaçij:o e documentos de que tra

iam os artigos antecedentes seriL feíta na Typographia
Nacional. .

Paragrapho unico. Exceptuam-se os casos em que o ser
viço publico exigir que alguns desses documentos sejam im
pressos em olliCina parLicular.

(O Art. 5. ° do citado Decreto, aiuda diz:
A' Fazenda Publica cabe todo o direito e acção garan

tidos pelo Al't. 201 do Oodigo Oriminal, e mais legislação
em vigor, contra os individuos, que reimpl'imirem, gnwa
rem, lithograpbarem, importarem ou introduzirem e ven
derem documentos, obras e guaesqner escriptos, estampas
cartas, mappas feitos e publicatlos por conta do Estado
em guaesquer omcinas publicas ou particulares:

Paragrapho unico: A excepção do paragrapho unico do
do Âl't. 1.° fica extensiva aos escriptos e documentos, a que
se refere este artigo.

({78) A Revista do Supremo Tribunal n. 7821, estabelece:
que a propriedade literaria do autor estrangeiro, casado com
uma mulher brazileira, é transmisi vel por sua morte á
viuva e herdeiros, segundo o Decreto de 10 de etembro
de 1860.

(Go;;;'eta Jtwicliea de 1873,1.0 n. o, pago 5.)
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gravar, Iithogl'aphar ou introduzir, durará só
mente pO' espa,o de dez annos.

Art. 262. Não se dará acção de furto
entre tllô[ido e muiher, ascendentes e des
cendentes, e afins nos mesmos gl'áos,
nem por ella poderão ser demandados os
viuyos ou viuvas, quanto ás CDU as qne per
teuceram ao conjuge Ii1orto, tendo sómente
199ar em todos estes casos a acção civil para
satisfação. (779 .a 781 a)

(779) o co-proprietario ou co-herdeiro, que subtrahe
a cousa commum, commette um furto?

A Lei romana, não admitLia, {u,rtwn "ei heredita"ice
e as penas desta espoliação _parcjal eram puramente
civis.

A mesma Lei romana, porém, reconhecia a existencia
uo furto, da parte do filho ou esposo, que occllltasse
uma cousa pertencente ao chefe da família ao marido,
mas l'ecusanuo a nr:rão do fudo.

(LL. 16 e 17, ff. de furt.; L. 1, ff. de acto ,'cr. amot.
L. 22, C. de serliO CO;'}'.; Insto> de oblig. qure ex delict.
nasc. § 12.

(Vide_ Demangeat, Curso Elementm' do Direito ro
mano, 2. 0 tomo, pago 379 e outros.

(7 O) A Revista do Supremo Tribunal n. 1700, de 13
de Noyembl'O de 1861, preceiLúa: que nüo pôde existir
o crime de fLlrto entre marido e mulher, por não ba,er
uma lei anterior que o qualifique.

(Art. 1. o desle Codigo).

í7 1) À excepção nslabelecida neste artigo, a favor·
dos conjuges, descendentes, etc, aproveitam aos estranhos
que com elles participem do furto?
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CA.PITULO II.

BANCARROTA, ESTELLIONATO E OUTROS CR1lI1ES

CONTR~ Á PROPRIEDADE.

Art. 263. A bancarrota que fór qualifi
cada de fraudulenta, na conformidade das Leis
do commercio, será punida com a prisão com
trabalho pai' um a oito annos. (782 a 798)

E esta excepção se estende aos crimes de estellionato
e roubo?

(Vide Revista Juridica de Julho a Outubro do 1869,
pago 5 e seguintes, e ahi um estudo a respeito, con
cluindo pela aillrmativa, a respeito dos dous casos.

(781 a) O senhor nos termos do Ad. 75 Si 2.° do Co
digo do Processo Criminal, parece não poder dar queixa
contra o escravo em crime de furto, em objectos de sua
propriedade; porquanto, não obstante a excepção do
Art. 2j2 deste Codigo, que não comprehende o escravo e
senhor; comtudo, a Ord. Liv. 4. 0 Tit. 81, e Pereira e
SOllza nota 113, equiparou·os em actos ideuticos aos fi
lhos menores, mulher casada, afins e outros nas mesmas
condições.

(78"3) O processo de fallencia não era regulado, pela
legislação antiga.

Apenas o Abará de 13 de Novembro de 1756, mandou
que se observasse a Ord. Liv. 5.° Tit. 66.

O Codigo' Commercial estabelece ao Art. 797:
Todo o commerciante, que cessa os seus pagamen tos

entende-se quebrado ou fallido.
Art. 798 A quebra ou fallencia póde ser casual, com

culpa ou fraudulenta.
Art. 799. E' casual, quando a insolvencia procede

do accidentes, de casos fortuitos, ou força maior.
(Art. 898 do mesmo Codigo para ser examinado).
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A.d. SOO. A. quebra será qualificada com culpa, quando
a insolvencia póde attribuir-se a algum dos casos se-
guintes : .

1.0 Excesso de despezas no tratamento pessoal do
fallido, em relação ao seu cabedal e numero de pessoas
de sua familia.

2.0 Perdas avultadas aos jogos, ou especulação de
aposta ou agiotagem.

3.0 Venda por menos do preço corrente de etreitos que
o fallido comprara nos seis mezes anteriores á quebra,
e se acha ainda devendo,

4. 0 Acontecendo que o fallido, entre a data de seu
ultimo balanç'o (Ad. 10 n. 4) e a da fallencia (Ar~. 806)
se achasse devendo por obrigações directas o dobro do
seu cabedal apurado nesse balanço.

Art- 801. A quebra poderá ser qualificada com culpa.
1. 0 Quando o fallido não tiver asna escripturação e

correspondencia mercantil nos termos regulados por este
Codigo Uommercial. (Arts. 13 e 14)

2. 0 Não se apresentando no tempo e na forma devida.
(Art. S05).

3. 0 Ausentando-se ou occultando-se.
Ar~. S02. E' fraudulen~a a quebra nos casos em que

COncorre alguma das circums~ancias seguintes:
1.0 Despezas ou perdas ficticias, ou falta de justifica

ção do emprego de todas as receitas do fallido.
2. 0 0ccultação no balanço de qualquer somma de di

nheiro ou de quaesquer bens ou titulos (Ad. 805).
3.0 Desvio ou applicação de fundos ou valores de- que

o fallido tivesse sido depositario ou maudatario.
4.0 Vendas, negociações, ou doações feitas, ou dividas

contrahidas com simulação ou fingimento.
5. 0 Compra de bens em nome de terceira pessoa.
G.o Ião tendo o rallido os livros que deve ter (Arts. 11

e 13) ou se os apresentar truncados ou falsificados.
Art. SOl. As qllebl'as dos corrcctores e dos agentes

da casa ele leilão sempre se presumem fraudulentas.
(783) O Al't. 821 do Codigo Commercial, diz: em

quanto, no Codigo Criminal, outra pena ~e não determi
nar para a fallencia com culpa, será esta punida com
prisão de um a oito annos.
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o Conselheiro Coito, como Presidente do Tribnnal do
Commercio, e em seu relatorio de 1855, pedio a reducção
das penas deste artigo, para a metade; e o Conselheiro
Furtado opinou neste sentido, quando Ministro da Justiça.

(784) O Art. 2. 0 da Lei n. 562, de 2 de Julho de 1850, diz:
O crime de bancarota tambem será definitivamente

julgado pelos Juizes de Direito.

(785) Aqualificação da quebra feita no Art 801 do
Codigo Commercial, é facultativa; mas a dos Arts. 800 e
802 é taxativa, restrictiva e obrigatoria; e ainda mais
que a [aliencia fraudulenta absorve a culposa servindo
esta para ser aquella levada a efIeito.

A opposição opposta ás testemunhas, que são credo
ras elo fallido, quanto a serem suspeitas, não está na Lei
(Art. 89 do Codigo do Pr'ocesso), importa ampliação
com uma garantia de menos, a justiça, na indagação da
verdade.

(Fanstin Helie. tom. 5. 0 pago 592).
Esta doutrina (suspeição), é combatida, por escripto

res de nota, como Pardessus n. 1300, - Gouget e Mer
get tom. 1.0 pag.578, Rol1and. de Villargues, Codigo da
Instrucção Criminal pago 275, e Helie pago 115,- e não é ac
ceita pelos Tribunaes.

(7 6) A disposição do Si G.o do AJ.'t. 802 do Codigo C0111
mercial citado á nota 782, refere-se sem excep. ão a
todos os negociantes, quer. ou uão matriculados?

O Instituto dos Advogados da Côrte em couferencia
de 22 de Agosto de 1858, decidio pela affirmativa, apezar
do disposto no Art. 15 ultima parte do Regulamento
n. 738 de 2.5 de Novembro de 1850.

O mesmo Instituto em conferencia de ') de Agosto
de 1862, decidio: que a falsidade nos livros do commer
r:ianle pôde dar lugar em alguns casos, a sancção penal
do Art. 161 deste Codigo.

(787) O upremo Tribunal cm Revista n. 1595, de 3
de Setembro de 1859, decidio: que ha nu.llidade, em ter-se
começado a acção criminal, sem que primeiro se tivesse
qualificado a bancarota, om conformidade elas leis do
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Commercio, e como é expresso neste artigo; faltando por
conseguinte a base e corpo de delicto, para o procedi
mento em Juizo criminal, tornando-se por isto, tumultua
rio, nnUo e insubsistente todo o processo.

(7 ) A quebra fraudulenta absorve fi culposa, e assim
não pôde um individuo ser pronunciado ao mesmo tempo,
por quebra fraudulenta e culposa.

(Acórdão da Relação da Côrte' de ;.25 (de Outubro de
1864).

(789) Um negociante fallido pela primeira vez, embora
absolvido, sem que se rebabilite, não pôde negociar, e por
conseguinte não pôde ser processado segunda vez, pelo
crime de bancarota.

Os factos praticados por eUe, podem constituil- outros
crimes da competencia do Jury, nunca, porém, da do
Juiz de Direito, que é privaLivo dos commerciantes, com
as qualificações legaes.

(Acordão na Revista n. 1638, sendo recorrente Au
gusto Maximo Pimenta, e recorrida a Justiça).

(790) A Revista do mesmo Tribunal n. 1843, estatue:
que o Juiz criminal da faUeneia, não tem poder para
decretar a nullidaJe da abertma de faUencia e com eUa
a todo o processo; importando este acto, uma usurpação
de jurisdicção commercial; sendo que qualquer que seja
a decisão na parte criminal, prevalecem os eff~itos civis
da pronuncia.

(A Relação revisora do Rio confirmou esta dou·
trina).

(791) A Revista do mesmo Tribunal n. 1872, de 14
de Abril de 1866, julgou injustiça notaria, a con~emna

ção no gráo minimo do Art. 821 do Codigo Commerclal, de
certo individuo, por falta de b~se, para uma tal classifi
cação, visto como a irregularidade da escripturação de
livros, que foi o principal fundamento para eUa, uma vez
que não se provou dolo: 'e que os lançamentos interl:a
lados, as raspaduras e numeração errada da letra d.o
livro diario pode-se attribuir a impericia do guarda 11
vros, não c~nstando que dahi resultasse algum pl'oveito
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ou damno aos credores; não se póde suppôr intenção
criminosa, quando ao conttario se prova dos autos, a boa
fé do recorrente.

(792) A Revista do Supremo Tribunal n. 1895, de 3
de Outubro de 1866, preceitua. que o livro - Borrador
- escripturado de modo a excluir a idéa de fraude da
parte do fallido para prejudicar a terceiro, deve por jus
tiça ser considerado substitutivo do - Diario, - que não
existe, para o effeito de Dão ser punido o mesmo fallido,
como culpado de quebra fraudulenta.

O Acordão Revisor da Bahia de 6 de Abril de 1867,
decidio no mesmo sentido.

(793) A Relação da Côrte em Acordão de 14 de Maio
de 1868, pronunciou neste Art. 263 a certo fallido, que
fôra despronunciado, julgando-se casual a failencia, e
pelo motivo de não ter o mesmo fallido um dos dous
livros do Art. 11 do Codigo Commercial, por isto que
todo o coml'lerciante deve ter indispensavelmente nas
operações de seu negocio e que são a prova reciproca
um do outro e dos actos que neUe se escreveram.

(794) A mesma Relação em Acordão de 21 de Agosto
de 1868, sustentou a despronuncia de um faUido, não
obstante o Copiador e o Diario não estarem seIlados,
este escripturado e aquelle em branco, não resultando por
isto nem prova, nem indicios vehementes de frau e, im
prudencia ou negligencia punivel; pois que a falta de
seilo nos ditos livros, com quanto reprehensivel e podendo
constituir quebra com culpa; todavia por si só e inde
pendente de outras circumstancias, não constitue neces
sariamente a quebra culposa, como se vé do Art. 801 do
Codigo Oommercial, cuja disposição é facultativa, e tanto
mais quando o depoimento das testemunhas não prejudica
e é antes favoravel ao fallido.

(795) O Acordã'O da mesma Relação de 6 de Setembro de
1866, considerou culposa uma faIlencia, pela razão de não
ter o fallido o Oopiador, competentemente sellado e escrip
tllrado e sómente em hranco, contra o disposto nos Arls. 11
12 e 13 do Oodigo Commel'cial; achando-se por isto com·
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Na mesma pena incorrerão os compli
ces. (799)

prehendido o mesmo faUido na hypothese do Art. 801 Si 1.0
do mesmo Codigo e incurso no Art. 821, em que o pro
nunciaram.

(796) O Presidente do Tribunal do Commercio da Côrte,
decidi o em 27 de Setembro do 1871, que excepção de imcom
petencia do Juizo não cabe em (). processo de fallencia.

(797) O Aviso de 14 de ovembro de 1873, declara:
qu-ª. os Juizes substitutos não podem proferir' despachos
de abertura de fallencia, em vista do Art. 4.0 Si 1.0 e 68
Si 1.0 do Decreto n. 48'24 de 22 de Novembro de 1871.

(797 a) A Relação da Côrte em Acordão n. 7933, de 13
de Fevereir'o de 1 74, estatue: que casual é a falloncia
que não provém de fraude ou de intenção criminosa; mas
de embaraços ordinarios de commerclO, embora haja nella
irregularidades.

(Gazeta Ju?"idica de 26 de Abril de 1874, pago 132).
A instrucção criminal, na fallencia do morto, é só

contra os complices, pela regra: G?-imen mOl"tem finitu?n
est.

(Decisão na Gazeta Juridica do 18 do Outubro do 1874,
pago 113).

(798) Autor:
Maximo-8 annos de prisão com trabalho.
Medio-4 annos e 6 mezes de prisão com trabalhe
l\1lnimo-1 anno de prisão com trabalho.
No caso do Art. 49:
Maximo-9 annos e 4 mezes de prisão simples.
Medio-5 annos e 1 mez de prisão simples.
Minirno-1 anno e 2 mezes de prisão simples.

(799) O Codigo Commercial diz ao Art. 803:
São complices de quebra fraudulenta:
1.0 Os que por qualquer modo se mancommunarem

com o fallido para fraudar os credores, e os que o auxi·
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Art. 264. Julgar-se-ha cl'imc de estel
lionato: (800 a 803)

liarem para occnUar ou desviar bens, seja qual for ri

sua especie, quer antes, quer depois da fallencia (Arts.
819-820 e 821).

2.° Os que occultarem ou recusarem aos administradores
n entrega dos bens, creditas ou titulas, que tenham do
fallido.

3.° Os que depois de publicada a declaração do
fallimento, admittirem cessão ou endossos do fallido
ou com eBe celebrarem algllm contracto ou transacção,

4.° Os credores legitimas que fizerem concertos com o
fallido em prejuízo da massa.

5.° Os correctores, que intervierem em qualquer
operação mercantil do fallido depois de declarada a
quebra.

(Vide nota seguinte e algumas das correspondentes
ao cdme de estellionato).

(800) Combinae com o Art. 167 deste Codigo e algumas
de suas notas de 495 a 506.

O estudo de Achille Morin, em seu l'epertorio do
Direito ct"it'1inal, é curiosissimo, nas palavras,-escroque;·ie,
faua; et 'l)ol,-e consultai-o a respeito do assumpto desle
artigo.

Rogron na obra já citada, o como commentario, aos
Arts. 379 a 405, do Codigo Penal francez, conlem muita
curiosidade a respeito de estellionato, falsificação, bancarrota,
furto e roubo, como se qnalifica neste codigo, as especies,
que têm relação com a materia deste mesmo artigo, o
vide-o de pags. 1013 a 1163; e assim Rolland de Villargues,
obra citada, e aos artigos do Codigo Penal francez, de
que já se fez menção acima

(801) O cstellionato, é um furto; e se lho falta um
dos elementos qo Art. 257 deste Codigo, elie é subs
tituido por outro de maior gravidade, que augmenta a
pena.
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Diz o Conselheiro Ferrão, em seu commentari ao
Codigo Penal Portuguez, volumo S.o. pag. 132:

lNo furto, assim como no roubo, /} delinquente re
move o obstaculo da falta de vontade alheia, dispen
sando-a ou subjugando-a; no estelüonató, attrahindo
sorprehendendo ou illudindo essa vontado por meio de
eaganos ou dE' artificioso

O Sr. TeL"eira de Freitas, em um parecer datado em
ô de Dezembro de 1862, diz: que o caracter distincti 'o
do estellionato, é obter a cousa alheia por vontade de
sen dono; ao inverso do furto, em que a causa alheia é
obtida contra a vontade de seu dono.

ro estelliollato, ha vicio do vontade elo oflendido. E
esse vicio, urdido de má fé, "sse engano, esse dólo, é
o artificio fraudulento, que constituo o crime deste ar
Cigo.

O Dr. Paiva Teheira, em entença de 3 de De
zembro de 1862, assIm considera: que a Ú"aude, e o em
buste, constituem o elemento caracterislico do estellio
nato, que não se conftlllde co m o roubo e fLutO; por
que no estellionato o delinquente não occulta o facto á
pessoa offenclida, mas a verdade na qualidade ou cir
cumstancias, na causa ou razão' determinante deste facto,
por fórma tal, que sem essa occuHação, ll1i:o so obteria
conseutimento do legitimo proprielario do objecto do do
licto, em relação ao fim do delinquente: o caracter pois
distinctivo deste crime consiste em lll1e o cstellionatario,
por artificios e fraudes, surprehende o conl/enlimonlo da
pessoa le~ada, e assim consegue a entrega de uma cousa,
llue de outro modo não obteria.

O Desembargador Pacheco, em razões publicadas no
Jornal do Commercio de Dezembro de 1882, assim se
exprime: o estellionato, 6 um crime 'lodo especial: a
fraude que o constitue, não é aquelln, que enLra como
elemento em todos os crimes; ó de outra especie, é
uma frllude mais grave, e por isso o Legislalor ser
vio-se das expressões - artificios frauuluenLos, - que são
equivalentes a - manobras fraudulentas, - da legislação
franceza; é uma fraude, que exige planos, combinações,
enganos, que illudem a um terceiro, para delle se ôbter,
pOI' Slla vontade, sua fortuna ou parte .1011a, nunca

27
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§ 1. A alheiação de bens como proprios,
ou a troca das cousas, que se deverem eu,
tregar, por. outras diversas.

§ 2. A alheiação, locaçãn, aforamento ou
arrendamento da cousa propria já alheiada,
locada, aforada ou arrendada a outrem, ou a
alheiação da cousa propria especialmen te hy
pothecada a terceiro. (804)

liMe confundir-se nem com o furto, nem com o abuso
de confiança, que são cousas differentes.

O estellionato differe, pois, do furto, porque a vic
iima delle dá seu consentimento ao facto que a despoja,
um consentimento por surpreza.

(802) A ,Relação da Côrte, em Acordão n. 4080 do 5
Setembro de 1862, annullou um julgamento, por nITo
haver o Juiz de Direito, formulado quesitos cspeciae ,
sobre os diversos factos, que constituem o crime de es
tellionato, sobre que versou a accusação,

(803) Não constitue crime ele estellionato, a recusa
de entrega de dinheiro por parte do consignatario de
navios arribados.

(Acordão da Relação da Côrte de 14 de Agosto de
1871 )

A discussão havida por esta. occasião' é curiosissima
e de vito interesstl, e vide-a, com muitos parecere. 3

advogados de nota, em a Revista Juridica de Juu1. Je
1872, pags. 339 á 3'19.

(804 ) Neste paragrapho foram pronunciado certo indi
viduo e sua mulher, por haverem vendido um sitio a duas
pessoas differentes e o Jury os absolveudo, o Juiz de
Direito appellou para a Relação do Rio de Janeiro e
esta mandou o processo a novo Jury por Acordão de
27 de Outubro de 1865, achando juridicas, como são, as



§ a. A bypotheca especial d.a mesma cousa
a diversas pessoas, não chegando o seu valor
pam pagamen to de todos credores hypothe
carioso

§ 4. Em geral, todo e qualquer artificio
fraudulento pelo quul se obtenha de outrem
toda n sua fortuna ou partEi della, ou quaes
quer titulas. (805 () 817)

'razões do mesmo Juiz de Direito, c vide-a na Rel:ista
JW'ictiea de Janeiro a Fevereiro de 1 66 paginas 86á 89.

No crime de complicidade de estellionato, tem lugar
o procedimcnto omcial, e assim decidio a Relação da
Córte, em Acordâo n. 23J de 1 ue Fevereiro de 1 iG.

( TO 10.0 vo1. do Di7'eito, pago ü5).

('05) O relato rio da JLTstiça (ministeriol de 186ü traz
Tuna resoluçâo de cOlJsulLa de 20 de Dezembro de 1865,
sobra os qne advogam por ambas as partes.

(806) Uommettem o crime especiJlcado nesle paragra
pho, aquelles que 1izersm nfas com Joio, falsidade '3
lesão enorme: quando negarem os premios promeLLidos,
ou se ausentarem com o dinheiro dos bilhetes.

(Aviso n. 51-1 de H de Ontubró de 1 3i).
(Vide nota 763, e ahi a Lei n. I09a de l' de Se

lembro de 1 60, e nola 800).

('07) Da-se o crime de' estellionato, quando a Lei não
tem eslabelecido pena para um acto, que ella considera
criminoso.

Para se classificar ue estellionato o rapto da noiva
Com quem se celebra o casamento, nno impor la o faelo
de 'er ella rica.

E não pMe servil' de hase a um processo e julga
menlo criminal, o facto de se suppór OH dar como CCl'-



ta, a nullidadc do casamento, quando esta não tenha
sido anteriormente decretada pela autoridade competente.

(Acol'dão da Relação da Oorte de 19 de I ovembro
de 1858).

(S08) A Revista do Snpremo Tribunal n. ':'673 de 20 de
Abrilde1S"1,annnIlou uma decisiio do Jury, por ter sido
o réo condemnaJo na multa de 25 % do estellionato, Cjuan
uo devera el-o na multa de 20 %.

(80[)) A nola,ão da Córte, om \A~ordão !l. ;;713 ue "/
de Junho de 1~61, alllllLllou llfil julgamento, em razão
dc ter o conselho respondido ncgativamente li. existencia
dos crimes de roubo c estellionato (tentativa), U rcspon'
dido que havia circumstancias attenuantes.

(SLO) • ão é considerado crime fieste I aragraphlJ, o
ter um individuo sinlu:ado dividas, quc p'lssam a,bsorver
to los 03 bens, com o fim de pri var a mulher na meia
ção, que tinha de c\;u, se fosse provado, e assim jnlgado,
o libello de divol'(.io perpetu , lllle eHa propoz pelo jl1izu
ccclesiastico; porque I1ltllC" o inventariante, por mais
reproyado' flue seja o seu comportamento, solIre a pena
de burlão, e o OOcligo Oriminal não impõe a de estellio
nato, quo hoje lhe correspondo.

TOll s as flltestões entre os i ntoressado' ,lo ILlll ('ilsai
sempre foram ellsclüidas civilmente e a ampliação da
genoric!t definição destc parugrapho, a UDt caso, que neBo
não é comprehendiuo, est· nlo CID \fig r a Orel. elo Liv. 1.'
Tit. 88 SI 9.•, traria com.igo, em algllmas Occi\si.ões, ou iI

accnmulação, CplC não está decrelada, das penas do Ce,
digo o da Ordenação, fazendo·se uma aggrávação odio il,

que o Oodigo não dotennina, ou o prejllizo dos herdeiros
prejudicados, (lne privado' elo beneficio la Ordenal;íio,
nem a lUluta do Oodigo, que ú muito iller!Dr, teriam 'de
receber, como inelemnisação.

Qnando a 'sim não fosse, a l'er,ladeira classificaçãO
do crime, seria a do Art. :263; e nem ajustiça pOlleria
proceder cx-ollicio pela disposição dos ArLs. 7·1 SI 1.° e 101
rio 'odi.g do Proccsso Oriminal, nem tão pouco ser ado
mittiela a mulher elo iudiciado, por 111'0 prohibir o .\rt. 262
deslll Uodigo
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E nem se deve considerar complices e como taes s,er
processados os estranho~, que se mancommunam com
algum dos conjuges, para defraudarem o outro.

Tratava-se de uma tentativa.
'Revista do Supremo Tribunal n. 170il de 13 de 1\0

vembl'O de 186]).

(8lI) A Relação da Côrte, em Acordão de 18 de Março
de 1 '62, preceiLua: que qU'ln lo os bens h-ypothecados
são todos ou algllns venJidos a di versas pessoa, ba
nisso um crime só, ·13 niio tantos 'luantos os Rctns 413
venda; pois o crime consi,te na venda de objectos bypo
thecados, embora feita a diversos.

( 12) O quesito propo'to ao Jury. consisti nela na de
finição do crime de estellionato, s"gundo este paragrapho,
sobre sei' complexo, contém uma apreciação legal do facto,
e respondido affirmativamente, não, Jica ao Juiz de Di
reito, senão, applicar a pena; porque os Jurados não só
verificam a existencifl de um facto, como domais, fixam
fi sua natureza juricliça, o que lhes nno comp'ete em vista
da Lei.

(Revista do Supremo Tribunal n. 1933).

(813) A generalidade deste paragrapho, só compre
hende os casos, que nfio o tão positivamente' previstos
neste Codigo.

(Revista do Supremo Tribunal n. 1781 de 9 de Março
de 1864).

(S14i Não é crime de esiellionato, o não ter feito
Uma Irmandade de casa da caridade, a inscripção legal
de bypotbeca, nos termos do Art. 9.° Si 22 da Lei de
24 de Sefembro de 1 61" a menos que não se tenha pro
'-ado a fraude, que dominou a tal omissão.

ide a discussão, a respeito des~e e 'outros pontos,
que com elle tem analogia, na Revista Juriãica de .Ja
neiro a Março de 1872, paginas 13! a 180).

O Supremo Tribunal concedeu soltura por habcas·cor
pus, em tal caso, em Revista de 27 dd Maio de 1 71,
quando o paciente havia sido pronunciado pelo Juiz l\fll
nicipal de antos.
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(815) Em sessão do jury da 'órte de 30 de Abril de
1874, o Presidente deUa, o "Exm. Desembargador Paiva
Teixeira, condemnou um rêo a 4 annos e 2 meze3 de
prisão com, trabalbo e multa de 13 1/3 0/O do valor do
estellionato, penas de complicidade no maximo, peJa re
ferencia ao Art. 35 deste Codigo.

Em sessão do mesmo Jury de 18 de Maio de 1874.,
no crime deste paragrapbo e no caso 'da complicidade
do Art. 35, havendo 11 votos contra o réo, o Presidente
do Tribunal, o EXJn. Sr. MÍtriani, julgou a causa pe
rempta, visto como pela diminuição da pena, conforme
o mesmo Art. 3~ citado, tornou-se o crime afiançavel,
não havendo parte accusadora e nem prisão em flagrante.

ão se combinam as duas decisões, acima, e será
bom reflectir-se na melhor, ficando a interpretação da Lei
a respeito, ao melhor pensa)' do Juiz.

(816) O Art 21 da Lei n. 2083 de 20 de Setembro de
1871, assim preceitua:

Em geral o estellionato de que trata o Si 4. o do Art.
21)J do Codigo Criminal, Ó I) artificio ü'aL1dulento, pelo
qual se obte ba de outrem a entrega de dinheiro. fundos
titulos ou CJl1uesquer bens, pelo. seguintes meios :

Si 1.° Usando-so de falso nome ou falsa qualidade.
S; 2.° Usando-se de pa ol falso ou falsificado.
Si 8. 0 Empregando-se fraudo para persuadir a resis

tencia le emprezas, bens, credito, OL1 pouer supposto,
ou para produzir a esperança de qualquer accidente.

A Resolução de Consulta do Conselho de EstalIo. Sec
ção da Justiça de 18 (1<:: Abr'l de 1874, exprime-se do se
guinte modo, em sua conclusão,: o facto de uma simu
lada associação commercial, para o real fim de defraudar
() publico, na venda da carno, comprebende-se perfeiü.
mente na censura do Art. 26.1, Si 4.0 deste Codigo; cons
tituindo a especie prevista e bem Jeterminada no S; 3.° do
Art. 21 da Lei de 20 de Setembro de 1 71.

(Vide-o na Revi ta o Direito, 15 de Outubro de 187,1,
pago 366).

(8l7) Vide notas, .195, 499, 501, 764 e 765.
ão tem commettido o crime de estellionato, o roenor

que se nega a pagar ohrigaçê contrabidas commercial-
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Penas - de pnsao com trabalho por seis
rnezes a seis annas, e de multa de cinco a
vinte por cento do valor das cousas sobre que
versar o estellionáto. (818)

mente á pretexto de minoridade, desde que se mostra a
notoriedade desse facto.

(Revista o Direito, Jnnho de 1874, partina 277).
A Revista do Supremo Tribunal, cujo n. e da1a

acima se vê, dispõe o seguinte:
N. 2168.- Vistos, expostos e relatados os presentes

autos de l:evista crime entre partes, recorren1e Manoel
Soares' Leite Godiuho e recorrida a justiça: con~edem a
revista pedida pela nullidade manifesta do processo do
Jury e dos julgados de que se recorre; porquanto sendo
o recorrente accusado de ter por diversas vezes comme
tid o crime de estellionat'1, o presidente do, Jury, em
ve;r. de fazer tantas series ele quesitos quantos eram os
delictos, como prescreve o A.rt. 63 da Lei de 3 de De
zembro ele 1841, englobou·os, perguntando sómente uma
ver. accrca elas circumstancias aggravantes, que aliás po
diam dar-se de um dos delictos, e não' a 'cspeito de
outrOR e vice-versa. .

E lavranclo a sentença de 11s. 9·1 V., não appltcou
a pena correspondentc aos dill'erentes actos criminosos.

RemeUem-se os autos á Relação de S. Paulo, que
tlcsignam para a revIsão e novo julgamento.

Rio de Janeiro 22 de Arrosto de 1814.- Brito, Pl'esi
dente._ Barboslt.- Valdetal·O.- Costa Pinto.- Coito, ven
cido.- Albu1]uerque.- Simões da Uva, venc;do.- Veiga.
- 7J i"tio de Montser-rat, vencido.- Leão.- Cerqueira.
r,,, lI·cs.

(Vide no.ta 96 al.

(818'1' Autor:
Maximo - 6 anuos de prisão com trabalho, J multa

de 20 % do ,alor do estellionato.
Medio - 3 annos e 3 mezes d . prisão com trabalho,

e multa de 12 1/2 0/Odo valor, etc.
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Minimo - 6 mezes de prisão com trabalho, e multa
de 5 % do valor, etc.

o caso do A.rl'. 49:
Maximo - 7 anuos de prisão simples, o multa de 20 %

do valor, etc.
Medip - 3 anuos, 9 mezes e 15 de prisão simples, o

multa de 12 1/2 % elo valor, etc.
Minimo -7 mezes de prisão simples, e multa de 5 %

do valor, etc.
Havendo complicidade ou tentativa:
Maximo - 4 annos de prisão com tràbalho, e mnlta

de 13 1/3 % do valor, etc.
Medio - 2 annos e 2 meze.s de prisão com trabalho,

e multa de 8 1/3 % do valor, etc.
Minimo - 4 mezes de prisão com trabalho, e mulla

de 3 1/3 % do valor, etc.
No caso do Art. 49:
l\Iaxlmo - 4 annos e S mezes de prisão simples, e

multa de 13 1/3 %' do valor, etc.
l\Iedio - 2 annos, 6 mezes e 10 dias de prisão sim

ples, e multa de ::3 1/3 °io do valor, etc.
Minimo - 4 mezes e 20 dias d.e prisão simples, e muHa

de B 1/3 % do valor,. etc. I

Havendo complicidado na tentativa:
:Max.imo - C) annos e 8 mezes do prisão com trahalho,

e multa de 8 8/ % do valor, etc.
Medio - 1 anno, 5 mezes e 10 dias de prisão com tra

balho, o multa de 5 5/9 % do valor. etc.
Mínimo - 2 ,mezes e 20 dias de prisão com trabalho,

e multa de 22/9 0(0 do valor, etc.
~o caso do Art. 49:
Maximo - 3 annos, 1 moz e 10 dias de prisão sim

ples, e multa de 8. ~/9 % do vaI 01:, etc.
Media - 1 anno, 8 mezes, 6 dias e 2/3 de prisão sim-

ples c multa de 5 5(9 % do valor, etc. '
Mini 'no - 3' mezes, 3 dias e 1/3 de prisão simples, e

multo. ele 2 2/9 % do valor, etc.
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Art. :26-. Lsar de qualquer falsidade para
se constituir a outro em obrigação que não
tiver em vista, ou não poder contrahir.

Desviar 'ou dissipar em prejuizo do pro
-priel.ario, possuidor ou detentor. cansa de
qualquel' valor que se tenha confiado por
qualljuer motivo com a obrigação de a res
tituir ou apresentar.

Tiral' [(·Ihas de autos ou livros jlldiciaes,
sllbtrabir do juizo documentos neHe offerecidos
sem licença judicial. (819 e 820)

( 19) o Supremo Tribunal, em Revista de 23 de Agosto
de 1 '65, julgou nullidade manife~ta o ter a sentença ap
pella la, condcmnado ao Reco1'l'cnte no gráo lllaximo do
Art. 26·1,. SI 4.°, e no gráo medio do Art. 167, s6 tendo o
Acordão recorrido conheci lo do 2.0 crime, deix.ando de pro
nunciar-se, como devera, sobre o 1.0

Quanuo, porém, se podesse inferir do mesmo Acor
dão, que elle implicitamente havia confirmado a sentença
na parte em qne conelemnon igualmente ao recorrente
nas penas do esteUionato, esta accumulação jámais po
deria ter lugar, attenta a qualidade dos factos, arguidos
no processo, e a disposição da lei a respeito; porque o
crime de estellionato, commettido pelo recorrente, é o
previsto no Art. 265 do citado Codigo; não se podendo
por isso applicar a generalidade do SI 4.° do Art. 26!, e
impondo aquelle artigc. pena igual á do crime de falsi
dade, não quer a Lei, que haja accumulação de penas
(Art. 1(8).

(820) A 2.- parte do Art. 47 do Regulamenio n. 5604
de 25 ele Abril de 1814, para o registro civil dos nasci
mentos' casamentos e obitos, diz o segllinte;

Os que commetterem o crime previsto no Art. 32, fi·
cam sujeitos lÍs penas do Art. 265 do Codigo Criminal.
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Penas - de prisão com ll'aballlO de dous
mezes a quatro aBnos, e de multa de
cinco a vinte por cento da quantia da. ohri
g.lCão, ou do valor desviado ou dissipado, ou
do <lamBo cansado. (821)

CAPITULO III.

DAMNO. (822)

Arl. 266. DesLrllir ou darnuifirar uma
cousa alheia de qualquer "alÔr. (823 a 828a)

o Ad. 32 é concebido nestes termos: os exlravios
dos papeis do registro civil. sujeitaw iL responsabilidade
civil e criminal os seus gual,das, ou deposHarios.

(821) A penalidade é a mesma da do Art. 237 deste
Cocligo, nota 670, com a dif'ferença de que a multa allj,
é a do valor da cousa furtada, e aqui da quantia da
obrigação, ou do valor desviado ou dissipado, ou do
damno causado..

Assim, pois, o calculo está feito na mesma _nota 670.

(822) As duas l1ypotheses do crime de damno, com
ou sem aggravantcs, tem causado embaraços a mais de
um Juiz; porque se destacam- das regras estabelecidas
por este Codigo, a respeito do gráo da pena e do juizo
eIl\ que deve ser julgado o dito crime, caso não haja aggra·
vante, cuja penalidade não excede a alçada de que trata
o Ad. 12 SI 7.° do Codigo do Processo Criminal.

A sua interpretação, é caso urgente, e isto mesmo já
reconheceu o Governo em o Aviso de 21 de Janeil'o de
1 67, n. 30, quando diz: que a duvida a respeito da ap~

plicação das penas do A.rt. 266, depende de interpretação
authentica, para o que tem de seI' submettida ao Corpo
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Legislat.ivo, de conformidade com a Imperip[ Resolução de
Consulta de 3 de Junho de I8&>.

No entretanto, nada se fez no sentido da promessa,
e aventurnmós por isto a declarar, que na l.a hypothese,
combÍlada com a Z.a deste artigo, a penalidade no gráo
maximo ó uma ,erdadeira impossibilidade, por isto que
sem aggravante elIa se não póde dar, segundo o que clara
e terminantemente se acha estabelecido no Art. 6il deste
Codigo; e assim as penas da l.a parte do Art. 266 serão
calcnladas sem laximo.

Os autores do nosso Codigo que tauto reflectiram,
sobre a mór pal'te de suas disposições, nesta não atten
deram cm o absnrdo, que se veria a dar, como parece
e se vem de expôr; accrescendo, que a não reconhecer-se
como elementar do crime de damno algumas das cir
cumstancias aggravantes do Art. 16, jamais se poderá
impôr o minimo lia segunda parte do dito artigo; mas
isto necessita de 'uma interpretação legislativa; porquanto,
não passa de uma lembrança aquillo que se lê em o re
latorio do Ministro da Justiça de 1860, nas palavras: pa
rece-me, qne na disposição do Art. 2G6 parte Z.a, se
teve em vista augmentar a penalidade do crime de damno,
quancl0 se desse a, circumstancia aggl'avante do Art. 16
SJ 2. 0 , e esta intelligencia é autorisada pela lição das le
gislações criminaes, que punem com maior severidade o
incendiario, e tanto é uma aspiração, que não haverá
Juiz, qlle possa fazer uma interpretação e applicar a
Lei neste s ntido.

(823) Declara o Aviso de 2 de Setembro de 1849, n. 217,
que os crimes de damno, excedem a attribuição dos De
legados e Subdelegados; pois além de outros motivos,
basta considerar que, dependendo de circumstancias ag
gravantes, (cnja apreciação pertence inteiramente ao jul
gador) o classificai-os na l.a ou na 2.a parte dos Art.s. 266
e 257, é evidente, que o ma.timo das penas em que po
dem estar incursos os aute 'es desse crime, é muito su
perior as que o Oodigo do Processo menciona no Art. 12
SJ 7. 0 , e que regulam a al'ada das Delegados e ubdele
gados, e é seguramente o gráo maximo que serve de re
gulador ás alçadas e ás fianças.
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(824) Igualmente declara o Aviso n. 221, de 22 de
Maio de 1H60, que os crimes de damno, de que tratam
os Arts. 266 e 267, não cabem na alçada das autoridades
policiaes.

(8"25) O Art. 2.°, Si 2.° da Lei n. lC;)O do 1.0 de Setem
bro de 1860, dispõe:

. Tambem, terá. lugar o procedimento oflicial da justiça
o furto e damno de cousas, pertencentes á. Fazenda Pu
blica.

, (826) A Relação da Oôrte em Acordão n. 6196, de 4 de
Outubro de 1868, diz: que tratando-se de actos pos~e.;so

rios qualificados de damno e dentro das divisas Oll posses,
a que se jnlgam com direito as partes contestantes, nno
ha lugar a acção criminal e o julgamento no Jury, por
que o.u sejam as partes 11eréos confinantes ou possuidores
de terras indevisaa e damnificadas, sómente a accão civil
ou a alçada criminal especial, com procedimento -tambem
especial, póde ter lugar em vista da Lei de l' de Se·
tembro úe 1850, e regluamentô respectivo.

O Art. 2.0 da Lei citada neste Acordão de n. G01, di7.:
I Os que se apossarem de terras devolutas ou ailleias,

e neUas derrubarem. mattos ou lhes puzerem fogo, serão
obrigados a despejo, co:n perda de bemfeitorias, e de mais
sollrerão a pena de dous a seis mezes de prisão, e multa
da 1001'1000, além da satisfação do damno causado. Esta
pena, porém, não terá lugar nos actos possessorios entre
heréos confinantes.

Si unico.

Os Juizes de Direito em coneição responsabilisarão,
impondo no caso de simples neglicencia a multa de 508000
a 200~O()(), as autoridades, que não põem todo o cuidado
em procassar e punu' desses delictos.

(É analago a este paragrapho, o Art. 90 do Regula.
menta n. 131H de 30 de Janeu'o de 1854, - e o Aviso n. 141,
de 10 de Abril de 1856, recommenda aos Juizes de Di-
reito o CUmpl"imeuto' deste artigo.) .

O Art. 87 do Regulamento citado de 1834, estatue:
os Juizes M\micipaes são os conservadores das terras de·
voluta .
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Os delegados e subdelegados exercerão tambem as
funcções dos conservadores em seus districtos, e como
taes deverão proceder ex-otficío contra os que commette
rem os delictos de que tratam os Arts. 88, 89 e 90 seguin
tes: e remetter depois de preparados os respectivos autos
ao Júiz Municipal do termo, para o julgamento final.

(A respeito deste artigo, diz o Aviso n. 318 de 29 de
Setembro de 1856, que as autoridades ás quaes, em vis
tude deste artigo, incumbe a conservação das terras de
volutas, devem proceder ex-otru:io contra os invasores das
mesmas, mas não podem exigir destes directamente a
exhibiliEo dos titltlOS de posse, qlle con tituem a defesa
a que 05 indiciados não deixarão de recorrer quando a
tiverem).

O Art. 88 preceitua, que os Juizes Mnnicipaes rece
bendo os autos Il)encionados no artigo antecedente (87),
011 sabendo por olÜro meio que alguem se tem apossado
'de terras devolutas, ou derrubado seus matos, ou lançado
fogo, procederão immecTiatamente ex-otficio contra os de
linqUEntes, processando-os pela f6r!!1a porque se proces
sam os que violam as posturas municipaes e impondo
lhe' as penas do Al't. 2.0 da Lei de 1l!50, transcripto.

O Art. 89, diz: que o mesmo procedimento terão, a
l'nllllerimento dos proprietarios, contra os que se apossa
mm ele suas terras e nollas elel'l'ub:.U'em matos ou lança_o
I'em fogo; comtanto que os individuos que praticarem
taes actos, não sejam heréos confinantes. Neste/caso, s6
Jllente compote ao heréo prcjudicado a acção civel.

( ~7) A Revista ,elo Supremo Tribunal n. 8166, de 12
de Outubro de 1872, declara: que nas acções por perdas
e damnos em lavouras, não so discute a r~opriedade do
terreno.

A Relacão da Corte em Acordão de 4 de Julho de
1 73, preceÚua: que não incorre em responsabilidade o
Juiz que em processo por crime de damno, reconhecendo
que o roo não fez mais do que desforçar-se, nos termos
da Ord. Liv. 4.0 Tit, 58 Si 2.°, o despronuncia.

(Revista - o Direito - etembro de 1 74, pago 114).

(S'P) O Regll1amento mandado observar peJo Decreto
de 26 de Abril ele 18,)7, n. 1930, e expedido em virtude
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Penas - de pnsao por dez a quarenta
dias, e de multa de cinco a vinte por cento
do valôr destruido ou damnificado. (829)

do Art. 1.0 SI 14 da Lei n. 6n, de 22 de Junho de 18-52,
diz respeito a estradas de ferro, sua ,administração,
destruição de esgotos dos terrenlJs por onde. elias passam,
escoamento das aguas, plantação de arvores, a introdl1c
ção de animaes dentro do terreno occupado pela_ mes
mas; derribamento de postes e marcos; collocação de es
torvo sobre os carris, ete., - impõe prisão e multa em
muitas hypotheses; e vide-o em seus diJl'erel1tes artigos.

(Vide mais os Avisos n. 139 de 4 de Abl'íl de 1867
- e o de 19 de ovembro de 18(8).

(828 a) Em sentença do distincto magistrado Si! \':1

Mafra, de 14 de Setembro de 1 74., a respeiLo ua hypo-
hese com relação a· este artigo, concl ue: os acto" pos

sesso rios em propriedades territoriacs, são regidos, quanto
a sua criminalidade, não pelo Art. 206 do Codigo Crimi
nal, mas pela Lei de 18 de Setembro de 1850 e Regu
lamento de 30 de Jaueu'o de 1854, e quanto a forma pelo
Art. 205 e seguintes do Codigo do·]; rocesso ex·vi do
Art. 88 do citado RegLllamento.

E ainda assim, a" disposições respectivas referem-se
e comprehendem sómente a hypothese de não serem as
partes heréos cunfinantes. . . . . . . . . . . . . . . . .
e ainda mesmo, que claramente estivessem distinctos os
limites não tem lugar a acção criminal pelos factos sUu
jeitos, que são verdadeiros actos possessorios, os quaes
s6 dão lugar a acção civil. (Lei de 18 de etembro de
1850, Alot. 2. 0 , Regulamento de 30 de Janeiro de 1834,
Arts. e 89, e Acordão da Relação da '6rte, appeÜação
n. 6196, de 4 de Outubro de 1868) - nota 8'2ü).

(Revista - o Dil-eito - r de Dezembro de 1874., pago
701).

( ')9) Autor:
l:iem aggravanle não lia maximo.



Se concorrerem circumstancias aggravan
leso (829 a)

Penas - de prisão com trabalho por dous
mezes a quatro anDaS, e a mesma multa. (830)

Art. 267. Se a destruicão ou damnificacão
fól' ue cousas que servirrom' a distinguir e 'se
paraI' os limite: dos predios. (831)

Médio - 25 dias de prisão simples, e multa de 121/2 %

do valor destruido ou damniJicado.
Minimo - 10 dias de prisão silnples e multa de

5 %, etc.
Havendo tentativa ou complicidade :
Médio - 16 dias e 2/3 de prisão simples, e multa de

8 1/3 %, etc.
l\[inimo - 6 dias de prisão simples, e multa de 31/3 etc.
Havendo complicidac1e na tentativa:
Médio - 11 dias, 2 horas e 2/3 de prisão simples, e

multa ele 5 5/9 % , etc.
lvIinimo - 4 dias, 10 homs e 2/3 de prisão simples e

multa de 2 2/9 do ~'alor, etc.
rOonsuHae no caso de tentat4va o Art. 2.° § 2.°, se

gunda parte deste odigo).

( ')9 n) (Yiae nota 2!7 b).

( O) O calculo das penas é o mesmo daquelle do
Art. "257 a nota 7iO, e a mesma multa, com a di1Terença
uo objecto della.

(831) O Decreto n. 1081 de 11 de Dezembro de 1852,
mandando executar o Regulamento para o arrendamento
de terreDo~ diamantinos, diz ao Ad. 35 § 1.0

Os que destruirem, arrancarem, damnificarem, ou
desfigurarem qualquer dos marcos ou balisa~ postos por
ordem do Inspector Geral, ou dos Delegados, nos lotes
dos terrenos arrendados, ou por arrendar, ficam sujeitos
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Penas - de prisão por vinte dias'a quatro
mezes, e a mesma multa. (~3:2)

Se a destruicão ou damnifiCl~cão neste
caso fôr feita para ·se apropriar o d~linquente
do teneno alheio.

Penas -- as mesmas do furto. (833)

<.L multa do 50nooO a 100$000, substituLiva daquolla de quo
trala o Al't. 46 do. Regl1.lamentõ de 17 de Agosto de lS!G;
accrescentando-se ao Arl. 45 do Regulamento citado de
1.85'?, que: as ponas comminadas pelo presente Regula
mento, não isent:am do processo em Juizo competente os
que tambem inconem nas do Codigo Oriminal. .

(ô3'2) Autor:
Maximo -.1 mezes de prisão simples e umlta de 20 0/.

do valor destruido ou damnificado.'
Médio - 2 mezes e 10 diaS de prisão simples, e mulfa

llo 12 1/2 % etc.
Minimo - 20 dias do prisão simples e mulla de;) 0/.. , otc.
No caso do lenlativa OLl complicidade :
:Maximo - 2 mezos e 2lJ dias do prisão 'Ímpios, o

multa de 13 1/3 % do valor, etc.
l\lédio -1 mez, 16 dias o 2/'0 de prisão simples, c

multa de ti 1/3 do valor, etc. .
Minimo -13 dias e 1/3 de prisão simples e multa de

a 1/3 do alo1', etc.
ITO ca o de complicidade na tentativa:
l\laximo - 1 mez, 2-3 dlas e 1/3 de prisão simples a

nmlta de 8.8/9 % do valor, ele.
:.\Iédio -1 mez, 1 dia, 2 horas e 2/3 do pri 'âo simpIa

e multa de ~ 5/9 % do valor, etc.
i'Iinimo - 8 dias, 21 horas fJ 1{3 de prisão simples,

e multa de 2 2/9 % do valor, etc.

i '33) (Vide o calculo das penas do Art. :::57, nola
1'70, applicai ao caso prosante, com a masmn mu.lta.
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Disposição commum.

Árt, 268. Haverá crirne COn'l'.l ti prupl'Íe
dade, ou o seu objecto tenha valor por si,
ou de qualquer maneira o represente.

TITULO IV.

Dos cl'illlCS contra. a pcssa."t e contl':\ a
lu'opl'iedade.

Art. 269. Roubar, isto é, furlar fazendo
violencia á pessoa ou ás cóusas. (834 a 843 b)

(834) (Vide Haus, Oonsiàel'ações ao Oocligo Penal belga
tomo 3..0 paginas 76 a 98, o combinae esLe artigo com o
274 seguinte

( 3~) O crime elo rouJo, sonrlo commettido no muni·
cipio elas fronteiras do Imporio, Ó processado pelos J:.lizes
M:unic.ipaes, e julgado pelos Juizes de Direilo.

(Lei n. 562 ele 2 de Julho le 1830, Art. 1.0 Si '2. 0 o
Regulamento n. 707 de 9 de Outubro de 1830).

(838) A complicitlade no delicto do roubo, nos termos
do Art. 6. 0 Si 1.° deste Codigo, pôde ser punida, com a
pena de 4 annos e meio de galé, gráo médio, combinado
com os Arts. 274 e 3-5, e IDulLa de 12 1/2 0/0 do valor
roubado?

Por Acordão da Relacãn da Oôrto de ~ de Março do
185- julgdn- e pela nl'g;tiva; porquanto,. eslanelo nos
termos do Art. C.o § 1. 0 , acima CItado; é eVidente que Sli

devia impôr em observancia do que so di~ õe em o Art.
35 citado, a pena de 3 annos de galés e multa de 8 e 2/3 DIu
do valor roubado.



(837) Preceitua o ACOl'oão da Relacão da Corte n. 63B!l,
de 14, de laia de loU!l, qlle constitue nullidade ateI'
sido feito o 1.0 quesito, com irregularidade, sem con ui·
tal'-se especialmente s bro as circnmstancias da violencia
indispensavel para (lue so d<i o crime de ranho.

lOS casos deste artigo, não devo SOl' feita uma sim
pIes pel'gunta, dOI'e-se antes classificar o faclo criminoso
em furto ou roubo, para conforme as respostas do .Jury e
decidido, se houve 01) não violencia, applicar-se a pena
em que houver (. Réo incorrido.

( '3") Não constituo crime de roubo o facto de exi
gir-se a assignatura de titulo de divida alheia, embora
com violencia.

(. 'entença do Juiz' de Direito de Vassouras de 15 de
Janeiro de 1872).

esta questão, advogados notaveis deram pareceres,
e as razões do recurso, e tudo o mais, é digno de ler
se, na Revista Júridica do 1.72, Julho a Setembro, pa
ginas 173 a 1!l7.

(83!)) Jos casos de tentativa ou complicidade de l'oubo,
não se procede ao desconto estabelecido, pelo ArL 3,1
deste Codigo ; porque a tentativa de rOllbo tem a pena
especial comminada no Art. 271, e é. es a tRmbem a pena
de complicidade do l'Ollbó, eX-ln do Art. 35.

(Parecer do Conselho de Estado de 30 de Jànoiro
de 1 72, Secção da Justiça, sobre duvidas a respeito do
modo pratico de combinar este ar igo com o 311).

Resolvida a consulta por Aviso de 18 de Abril de 1872.
(Vide o parecer, que é interessante, na Ga::;eta Ju

j'ídioa de 1873, n. 8 pags. f} e 59.

(8±Oj 1 Tas explorações em torrenos diamantinos, não
se dá roubo, embora sejam elias violentas.

(Sentença do Juiz de Direito de Diamantina de 2!
de Abril de 1873, na Ga::;eta h~j'ic~ica de 1 73, n. 27 po
gina 2U).

( !l) Em Acordão da Relação da Côrte de 4 de Fe
vereiro de 1 13, se estabeleceu: que: o emprego da chave
constitue o apparelho Olt instrumento, ele que trala o
Ari. 270 deste Codigo.



A informação dó Juiz Criminal, que sustenta esta
doutrina, é interessante, e' viJ~-a na Revista .hwidica
de 1873, Julho à Dezembro, pags. 301 a 309.

(842) A Relação da Côrte em Acordão n. 7570 de 13
de Março de 1874, impoz a pena de 1 anno de prisão
com trablüho a um réo incurso no minimo deste artigo
de combinação com o Art. 311 deste Codigo.

(842 a) O furto com chave falsa considera-se .roubo.
(Sentença de 20 de Fevereiro de 1874, na Gazeta Ju

ridica de Maio de 1874, pago 18B).

(842 b) O crime de complicidade de roubo não é
afiançavel).

(Decisão na Revista o Dü-eito de Abril de 1874, pago 595.)

(84.2 c) A Relação da Côrte em Acordão n. 5815 de 1.0
de Maio de 1874, annullou um processo com o funda
mento de que era questãl) de limites de terras e por
tanto civel, opin,ando dous Desembargadores, para que o
processo ta:nbem se annullasse, pela razão de só ter ha
vido damno, que é crime particular.

E via-se que o processo principiou por queixa e senjo
o réo pronunciado no Art. 269 do Codigo Criminal, foi
depois absolvido com o flllldamento de que não houve
violencia, e se houvesse devia haver corpo de delicto
que não consta do processo, sendo apenas o crime de
damno de arrancar mourões, em que não cabia procedi
mento oflicial.

O Acordão da Relação de S. Paulo n. 10 de 5 de
Maio de 1874, diz: que é ponto principal da causa no
crime de roubo, a circumstancia da violencia.

:m elemento constitutivo do crime de usurpação de
cousa 'immovel, a cousa cujo uso, domínio ou posse 0.1
guem se arroga por meio de violencia Olt ameaças, não
lhe pertencendo; deixando assim de existir, quando o
dominio, posse ou uso se prove não ser exclusivame-nte
alheio, havendo neste caso sómente luga~ a acção civil.

(Acordão do upremo Trib~nal de Lisbôa de 23 de
Janeiro de 1874, negan o Revista ao da Relação do Porto
d( G de !lfaio de 1873).
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Penas - degalés por um:l oito anllOS. (84.4),

(842 ui A Helação da Côrte em Acordão D. 8097 ile
16 de Junho ,de HJ7-1, reformou uma sentença para imo
pôr a multa na hypothese do ArL. 269 do Oodigo Orimi
nal e reduzir a pena imposta a 8 mezes d~ prisão com
trabalho.

Os róos foram condemnados p910 Jury em crime de
roubo, mas o Juiz Presidente não os condemnara em
multa -; e pela complicidade condemnará em 1 anno, quando
deveria ser cm 8 mezes.

No mesmo sentido ha outro Acordão da mesma Re
lação n. 8033.

(843) Vide o Decreto ll. 138 de 15 ele Out-l.lbro de 1837,
a nota -769.

(Oonsultae mais às notas 161, 1CY!, 174, 235 e as dos
Arts., 167, 2õ7, 263 e 26-1 ~ 4. 0 l.

(813 a) O rêo escravo condemnado pelo Jury, como in
curso no Art. 269 do Oodigo Oriminal, deve soffrer só·
mente a pena de galés, ou deve ser addicionada a esta
a de açoutes, em virtude do Jisposto nos Arts. 272 e 6Q
do mesmo Codigo ?

Pela affirmaLiva, ui~ um estudo no 10.0 volume do
Dü-eito, pago 430; mas o Procurador da Corôa perante
a Helação de S. Paulo, na pago 50 do mesmo volume,
opina em sentido contrario, e com bons fundamentos se·
gundo me parece.

(843 b) Em crime de roubo, o motivo reprovado deixa
de ser circumsLaneia aggravante, para so tornar ele
mentar do crime.

(Acordão da Relação de Ouro-Preto de 8 de Maio
de 1874).

(84-1) Autor:
Maximo - 8 annos de galés, e multa de 20 0/0 do

valor roubado.
Madio-4 annos e 6 mezes de galés, e multa de

12 olodo valor, etc.



AI:!. 270. Julgar-se-ha viúlencia feita á
pessoa, todas as vezes que por meio de ofIensas
physicas, de ameaça.s, ou por outro qualquer
meio. se reduzir alguem a nào II fender a suas
cousas.

Julgar-se-ha violencia feit.a á couBa, Lodas
as vezes que Sê desLrufrem o obstaculos á
perpetrnção dos roubos, ou se fizerem arrom
bamento exteriores ou interiores.

Os arrombamentos se considerarão feitos,
lodas as vezes que se' empregal' a força ou
quaesquel' instrumentos uu appal'elhos para
vencer os obstaculos. (845)

i\Iiuimo - 1 auno de galés, o multa de 5 % do va
lor, etc.

Havendo complicidade:
lVlaximo - ii annos e 4 mezes de galés, e multa de 13

1/;] % do valor, etc.
Media - 3 annos de galés, e multa de S 1/3 % do

valor, etc.
Unimo - 8 mezes do galés, e multa de 3 1/3 % do

valor, otc. -
A. respeito do calculo das penas do complicidado, com

lJinao o Art. 274, com algumas das uotas desto artigo.

( 14 a) Arl. 26[1.
Negando o Jnry a exisleDcia de força o violencia feita

a cousa, absolve-so o réo processado por crimn de roubo
e não se julga perempta a accusação.

E não se con idora em tlagrante a prisão do ladrão,
que ó encontrado conduzindo os objectos furtados.

(Revista n. 22.55, de 22 de Julho de 1876).

(815) Vide nota 1:H1, o olürus do artigo anterior.
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Arl. 27l. Se para ver cação do roubo,
ou no acto delle; se commetter morte. (846)

Penas - de morte no gráo maximo, galés
perpetuas no médio, e por vinte annos no
minimo. (847)

AI't. 272. QUillldo se cOI~)metter alguma
outra oITensa physica, irrcparavel, ou de que
resulte deformidade ou aleijão.

'(846) A Relação da Córte em Acordão de 29 de Outu
bro de 1850, tomou conhecimento da appellação ex-officio,
interposta pelo Juiz de Direit\J, - Art. 4 ,~, § 2.° do Re
gulamento n. 120, em razão da condemnação li. morte de
um. escravo, condemnado no maximo deste artigo, para
mandar executar a sentença.

A mesma Petação em Acordão n. 6451, de 24 de Agosto
de 18Q9, e em caso deste mesmo artigo, não tomoll co
nhécimento da appellação interposta, em razão de condem
nação a galés perpetuas; porque tendo ao caso a appli
cação das disposições dos Al'ts. 2.0 e '1. 0 da Lei de 1835,
não se podia dar recurso algum da decisão condemna
toria proferida pelo Jury.

(8[7) Autor:
lVIaximo - morte, e multa de 20 % do valor roubado.
Medio - galé>; perpetuas, e multa de 12 1/2 % do va-

lor, Pote.
Minimo - 20 annos de galés perpetuas, e multa de

5 % do valor, etc.
No caso de complicidade:
Maximo - g~lés perpetuas, e multa de 13 1/3 uO valor

roubado.
Medio - 20 annos de galés, e multa de 8 1/3 % ' etc.
Minimo - 13 annos c 4 mezes de galés, e multa do

3 1/3 do valor roubado.
(Vide notas 586 a 594, e algumas das notas do alpha

boto a esta ultima).
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Penas - de galés por qnatro a doze
annos. (848)

Se da offensa physica resultar gl'aVO in
cOlllmodo de sande ou inhabilitacão do SOl'vico
por mais de um mez. . •

Penas -- de galés por dous a dezeseis
annos. (894)

Em todos uS casos dos artigos antece-

18JS) Autor :
Maximo - 12 annos de galés, o muHa de 20 % do

valor roubado.
Meuio - 8 annos de galés, e multa 12 1/2 %, otc.
Minimo -.1 annos do galés, e muHa de ~ %, etc.
No caso de complicidade:
Maximo - 8 annos de galés, o mulLa de 13 1/3 % do

valor roubado. . ~ ,
'[edio - 5 anDaS e 4 mozes de galés, e multa de 8

1/3 %, etc.
Minimo - 2 annos e 8 mezes de galés, e multa de

3 1/3 %, etc.
(Vide nota 843 a).

(8±9) Autor:
Maximo - 16 annos de galés, e multa de 20 % do

valor rouQado.
Media - 9 annos de galés, e multa de 121/2 %, etc.
:\'l:inimo - 2 annos de gfl lés, e multa ae [) %, etc.
"O caso do complicidauC':

Maximo -10 anDaS e 8 mezes do galés, o multa do
13 1{3 0/o do valor roubado.

Media _ 6 annos de galCs, o mulla ue 8 1{;3 O{. do
\'alor roubado.

~'I:inimo - 1 anno e 4 mezes de gales, e mutLa do 3
1{3 %, idem.
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dentes, pagará o réo uma multa de cinco a
vinte por ceuto do valor roubado.

Art. ';2i3. Tambem se reputará roubo, e
como tal será punido, o furto feito por aquelle
que se fingir empregado publico e autoris' do
para tomar a propriedade all1eia.

Art. 274. A tent:ltiva do roubo, quando
se tiver verificado a vÍolencia, ainda que não
haja a tirada da cousa alheia," selá punida
com o mesmo crime. (850)

Disposição cOlnln'um aos rlelictos partir.ula1'Bs.

Art. 275. O abuso de poder dos empre
gados publicas nestes ,ielictos será considerado
cil'cumstancia aggravante. (851)

(830) Declar o Aviso de 1 do Abril do 187:3, que ,i
vista deste arLigo e 33 do Oodig Oommercial, assim como
301 do Reaulamento n. 1'20 de 31 de Janeiro de 1842, e
Aviso de 3 ele Janeiro do anno pasôado. não tem lugar
a fiança no. tentativa e na complicidade do crime ele roubo,

Que om taes condições '\ ue accôrclo com o dispo~to

no Art. 37 Si 2,0 do odigq, Jo Processo Oriminal, é com
petente o Promotor Publico para promover a accusnção
e mais termos do processo.

(Ool'sultae as notas 10, 61, 6·j,. 815; 836 e 839).
(O Aviso acima. não encontrei na Collecção; mas

vem elle na Revista JU1'idica de Abríl a Junho de 1 i'fl,
pago 218).

(851) Na Revi ta Jurídica de Janeiro a Junho de 186.,
ha um' estudo interessante sobre algllUs dos primeiros
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PARTE IV.

DoS crhn.es policiaes. (852

CAPrTULO L

O['FENSA.' DA. RELIGIÃ.O, DA MORAL E BONS COSTUMES.

Art. 276. Celebrar em casa ou edifi.cio
que tenha alguma fórma exterior de Templo,

artigos deste Codigo, e nas paginas 3'" e seguintes, se
lê:

Parece que ha antinomia entre esle artigo e o § 3. 0

do Art. 2.0 deste mesmo Codigo, devendo-se crel' quo
provém ella de um erro de classificação.

lIa erimes comprehelldidos no Tit 1. 0 Parto 3.a (Arts.
181 a 191) que deviam pertencer aPart. 2.a ap. l.o e
subordinados. ú epigraphe: prevaricações, abusos e omis
sões dos empregados publicos.

P.ão esses crimes manifestos abusos do poder com
mettidos no exercicio elas funcções do emprego e assim
crimes de responsabililla le, P. por isto, publicos, como
explica o Aviso n. 2-15 de 27 de Agosto de 1 '33.

(832) Nos crimes policiaes tem lugar o procedimento
(J3;-offl.cio.

\Art. 37 SIl.o do Codigo do Pl'ocess'o Criminal, - e 263
do Hegulame\1t.) II. 120, de 31 de Janeiro ue 18-12).

Para o caso da formaçã.. da culpa, vide os Arts. 15
ela Lei n. 20&3 de 20 de Setembro de 1871, e 38 a M,
47 a 53 do Regulamento n. 4:324 de 22 de Novembro Je
1871.

A Lei pune os crimes policiaes, mais pelos males,
qlle delles póde resultar, do que por aquelles qne deltas
resulta; <j ucren .10 a Lei oppor um paradeu'o a actos
preparatorios, com perigo para a ordpm social.

(Vide o ulilissime livro do illLlstrado Desembargador
Dr. Olegario, Pratica das cOl'reições, pags. 363 a 378.
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ou publicamente em qualquer lugar, o culto
de outra religião que não seja a do Estado. (855)

Penas - de serem dispersos pelo Juiz de
Paz os que estiverem reunidos pará o culto,
da demolição da fôrma exterior, e de multa de
dous a doze mil l'éis que pagará cada um. 856)

(853) Os militares, que commettem taes crimes, não
gozam do privilegio do fôl'o, e devem ser processados
pelos Juizes criminaes.

(Aviso de 17 de Janeiro ele 1832).

(85!) O Art. 13 da Lei ele 6 de Junho de 1831, diz,
- que os Juizes, que não proced81:em com a diligencia
necessaria em indagar dos implicados nos crimes policiaes,
serão reputados complices.

O Art. 7. 0 da Lei de 26 de Outubro de 1831, precei
tua, - quP. qualquer tumulto motim ou assuada não espe
cificados no Codigo Cl'lminal serão punidos com um a
seis mezes de prisão com trabalho.

Ê peremptorio o Art. 3.0 da Lei n. 1090 de 1. 0 de
Setembro de 1 60, quando assim se exprime:

Ficam revogadas as Leis de 6 de Junho e 26 de Ou
tubro de 1 31, - parecendo certo, que as ditas Leis são
apenas uma lembrança historica.

(Vide nota 873 a)

(855) Na nota a~ artigo seguinte, se fará ~'eferencia ao
Art. 5. o da Constituição do Imperio.

Declara o Aviso de 26 de Novembro de 186 ,- que
se o culto da religião tOlerflda se fizer publicamente em
edifício I;om fôrma exterior de templo, contra este artigo,
ou se por occasião delte, se derem os abusos do artigo
segml1te; deve a autoridade proceder contra os delinquen
tes; mas não consentir, que estejam elles expostos a desa
catos, quando os ministros dos cultos estrangeiros func
cionarem em actos dessas religiões. Não vem na Collecção
e sim no lJim'io do Povo de 2 elo mesmo mez.
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Art. 277. Abusar ou .zom bar de qua lquer
culto estabelecido 110 Imperio, por meio de pa
peis impressos, Iitbogl'apbados ou gravados,
que so distrilmirem por mais de quinze pes
soas, ou por meio de discursos proferidos em
publicas reuniões, ou na occasião e lugar em
que o culto se prestar. (857 a 858)

(856) Autor:
Maximo - 12HOOO de multa.
Médio - 7HOOO de multa.
Minimo - 2HOOO de multa.

(B5"/)-.à. nossa Constitui~ão nos ArLs. 5.0 e 179 § 5.,0
garante a liberdade da religião e de crença; assim como
a do pensamento e sua commuuicação, mesmo no sentido
religioso, a vista do modo, porque se acha escripto o
!S 4,0 do Art. 179 citado.

E vê-se que o Art. 9.° § 2.° deste Codigo é uma
consequencia do espirita de nossa Legislação, qne abrange
e estimula, todas as liberdades compativeis com a ordem
não vedando a analyse dos principias e usos religiosos;
obstando apenas a aJIronta feita ao culto estabelecido
comu deste artigo, sem se poder suppOr, que seja ante
constitucional o preceituado .no mesmo Art. 9.° § 2.°, e
contradictorio com outras disposições.

A cenSUl'a sensata e comedida nunca abalou e menos
prejudicou a um principio verdadeiro quando elia dá
lugar a discussão, da qual deve a verdade sabir sempre
victoriosa e radiante.

No Art, 278, foi que o Cocligo restringia o direito de
discussão, prohibindo a da existencia d'a1ma e de Deus,
sem poder por isLo ser taxado o legislador criminal de
inconsequente com os principios mantidos, já pela Cons
tiLuição e já por este Codigo, ~nanto a liberdade de dis
cussãó; por isto que, só domlllou em o dito Àrt. 278, o
sentimento da fé c d:\ religião, tendo-se estas duas verda·
des, como santas c respeitaveis.



Penas - de pflsao por um a seis mezes,
e de multa correspondente á metade do tem
po. (859)

Art. 278. Propagar por meio ue papeis
imprt'lssoS, Iithographados ou gravados, que se
di~tribuirem por mais de quinze p.essoas, ou
por diseursos proferidos em publicas reuniões,
doutrinas que directamente àestruam as ver
dades fundamentaes da existencia de Deus e
da immortalidade da alma. (860)

Penas - de prisão por quatl'O mezes a
um anno, e de multa correspondente, á metade
lo tempo. (861)

(858) o Aviso n. 146, de 4 de Maio de 1868 declara
que o Presidente e chefe de Policia, de tal provincia, nno
podiam negar licenç.a pam a venda de, livros sagrados,
pela razão de serem reputados contrarios á reltgião ca
tholica apostolica romana i porquanto se deve respeitar e
manter a liberdade individual consagrada no Art. 1/9 §§
1.0, 5.0 e 2L da Constituição; e que o mesmo Chefe de
P.:>licia não podia proceder contra o reclamante, senão
nos casos expressos neste artigo e no seguinte; mas niIo
arbitrariamente e sim por via de processo criminal.

(Vide Art. 212.)
(859) Autor:
MaJÚOlo - 6 mezes de prisão simples e multa: eorres

pondente a metade do tempo.
Médio - 3 mezes e 15 (lias de prisão simples e a

mesma mltlta.
Minimo - 1 mez de pl'i: 10 simples c a mesma ~ulta.

( 60) (Vide notas aos 2 artigos anleriores, e Art. 312).

(881) lIfaximo -1 anno de prisão simples, e multa
correspondente é metade do tempo.
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Art. 279. Offendel' evidentemente a moral
publica, em papei' impressos, lithographadus
ou gravados, ou em eslampas e pinturas que
se distribuirem por mais de quinz~ pessoas,
e bem assim a' respeito destas que estejam
expostas pubhcCl:menle á venda. (862)

Penas- de prisão por dous a seis mezes,
de multa correspondente á metade do tempo,

Médio - 8 mezes de prisão simples, a multa corres
pondente á metade do tempo.

Minimo - 4 mezes de prisão simples, e multa corres
pondente á metade do tempo.

(862) Vide Art. 312 deste Codigo.
O julgamento definitivo dos crimes de que trata este

artigo, pertence as autoridades judiciarias, na fôrma do
Art. 1~ Si 7.° do CodiiJo do Processo Criminal, e Art. 58
Si 10 do Regulamento n. 120 de 31 de Jan.eiro de 1842,
ou ao TribUl:lal do JUt·y?'

O Chefe de Policia do Maranhão jll1g0U no sentido
da primeil'a hypoLl!ese; mas :lo Relação do Districto na se
gunda, e diz: que a alçada 'da policia judiciaria é ex
cedida pelo accessorio da perda dos exemplares e desta
ultima opinião são,-o Director da Secretaria da Justiça
-Presidente da Relação da Côrte, - e Conselpo de Esta
tado, Secção da Justiça: bem como o PI'e5idente do Ma
ranhão.

O Oonsllltor dos Negocios da Justiça é da opinião
do Chefe.

(Vide ~ Revista Juridicu de Setembro a Dezembro
de 1868. pags. 172 e seguintes.

O Aviso de 4 de Dezemhro de 1868, mandou que
sobre a materia, o Procurador da Uoróa interpozesse
o recurso de revista, para o Supremo Tribunal no in
teresse da Lei como determina o Art. 18 da Lei de 18
de Setembro de 1~28.



e de perda das estampas: pinturas, ou, na
falta delJas, do seu valor. (863)

Árt. 280. Praticar qualquer acção, que'
na opinião publica seja considerada como evi
dentemente ofi'ensiva da moral e bons cos
tumes, sendo em lugar publico. (863 a)

Penas - de prisão por dez a quarenta
dias, e de multa correspondente á metade do
tempo. (864) .

Art. 281. Ter casa' publica de tabola
gem para jogos que forem prohibidos pelas
po.sluras das Camaras Municipaes. (865)

(863) Autor;
l\1aximo-6 mezes de prisão simples e multa COl'l'es

pondante á metade do tempo e perda das estampas, pin
turas Ott na falta dellas do sett valor.

. Medio- 4 mezes, idem; multa, idem; e perda, idem.
Minimo- 2 mezes,. iuet;l; milita, iuem ; e perda, idem, .

(863 a) Não cOqlmette o crime de offensa a moral
e bons costumes definido neste artigQ, o CapeUão que
estabelece· desobediencia pelo ministel'io da 'confissão e
conserva-se na Igreja até 10 horas e mais da noute. E
não constitue calumnia a imputação destes factos.

(Decisão na Revista, o Direito de Junho de 1874,
pago 2(4).

(864) Autor:
Maximo - 40 dias de prisão simples, e milita corres

pondente á metade do tempo.
Medio - 25 dias de prisão simples, e a mesma multa.
l\Unimo - 10 dias de prisão simples, e a mesma

multa.

(865) Não estando provado e averiiuado, que ha casa
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de tabolagem, e que o dono do botequim recebo um ba
rato ou porcentagem por essa criminosa industria, não
se pôde applicar as penas deste artigo.

As posturas da Camara M.unicipal devem designar
qnaes os jogos prohibiclos.

Declar,\ o Aviso de 11 de Abril de 1876, que as pos
tUhlS municipaes devem ser entendidas de accõrdo com a
generica disposição do Art. 281 do Codigo Criminal, que
indicando os característicos da casa de tabolagem, não dis
tinguia, nem limitou, a qUl).lidade do interesse auferido
pelo dono, locata.lio ou emprezaria.

- (No lO.' vaI. do IJi,-eito, pago 187).

(8E5 a) Seria para desejar, que todas as Camaras Mu
:;1icipaes do 1mperTo , adoptassem como suas as posturas
da Camara Municipal da Côrte, relativamente ao jogo, que
faz muitos males, aGarretando a desgraça de tantos in
felizes, que se sacrificam por uma paixão, que com o di-
nheiro, faz desapparecer a homa. .

Eis o Aviso que approvou as ditas posturas:

1.' Directoria. - Ministerio dos Negocias do Imperio.
- Rio de Janeiro, em 13 de Janeiro de 1875. (Nação de
19 de Janeiro).

Sua Mag 'stade o Imperador houve por bem approvar
a plJstura que acompanhou o otlicio da Dlma. Camara Mu
nicipal, datado de 16 de Novembro ultimo, concebido nestes
termos:

L' São prohibidos, em casa publica de tabolagem,
todos os jogos ele parada, ou aposta por meio de. cartas,
dados, rolêta, ou qualquer outro apparelho, destinado ao
mesmo fim.

2.' Consideral'-se-ba jogo, em casa publica de tabo
lagem, o que tiver lugar em caS'1S, cujas donos, locata
rios, ou emprezarios percebam dos jogadores qualquer in
teresse; o que tiver lugar em casas de meretrizes, em
casas de bailes, ou reuniões publicas, hoteis, botequins
e barracas; a}:mazens, tabernas, cortiços e outros lugares
que estão no mesmo caso.

O que communico á Illma. Camara Municipal para
seu conhecimento.- JolJo J1lfredo Co,-rBa de Oliveira.
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Penas -de pl"sao por quinze a sessenta
dias, e ele multa cOl'respolJdente fi metad3 do
tempo, (866)

CA.PITULO III..
SOCIEDA.DES SECRETAS. (867 a 870 a)

Al't. 282, A reunião de mais de dez pes
soas cm uma casa, em certos e determinados,

(866) Autor:
Maximo - 60 dias de pl'lsao simples, e multa corres

pendente á metade do tempo.
Medio - 37 1/2 dias de prisão simples, e a mesma

multa.
Minimo - 15 dias de prisão simples, e a mesma multa.

(866 Jl.) Milli"terio dos egocio~ da Justiça.- Rio de
Janeiro, 11 de Abril de 1 76.

Em oflicio n. lü5 de 31 de Março ultimo, ubmettou
V. S. á consideração deste Ministério a duvida suscitada
sobre o procedimento legal contra o que têm casas pu
blicas de jogos prohibidos.
. Declaro, em resposta, que a postura municipal de \)
de Março do anno findo, dele ser entendida de accôrdo
com a generica disposição do Codigo Criminal, Art. 281,
que indicando os caracteristicos da casa de tabolagem,
não distinguio nem limitou a qualidade do interesse, au
ferido pelo dono, locatario ou empl'ezario.

Deus guarde fi V. S.-Diogo Velho Cavalcan'ti ele Al
buquerque,- Sr. Chefe de Policia da Côrte.

(867) As sociedades secretas foram primitivamente re·
guIadas pela Lei de 20 de Outubro de 1 23.

(868) Não ha necessidade de licença para se ol'gani-



dias sómentc ·se julgará criminosa qua11Cto fór
para fim de que se exija segredo dos a- 0

oiadüs, e quando neste ultimo caso não se
communical' em fórma legal ao Juiz de Paz
do disLriclo em que se fizer a reunião.

sa~em' sociedàdes, bastando meí'amente cumprir o que se
acha determinado neste capitulo.

(Aviso de 3 de Outubro de 1831).

(869) As attribuições, que acerca das sociedades se
cretas e ajlmtamentos illicitos. concediam as leis aos
Juizes de Paz, ficaram :(iertencendo aos befes de Policia
em toda a I provincia, e aos ielegados nos respectivos
(listrictos.

(ArL. 4. 0 Si 3. o da Lei de 3 de Dezembro de lSU).
(O Art. 130 do Regulamento n. 120 de 31 de Janeiro

de 1842, ensina o modo, porque eleverão as ::l.lltoridades
poticiaes proceder no caso de se formarem em seus elis-
tricLos as sociedades de que aqui se traLa. .

(810) Declara o Aviso n. 50, de :;lI de Janeiro do
1865, que as sociedades maçoillcas não cstão comprehen·
didas na disposição' tlb Art. 27 elo Regulamenlo n. 2111.
de 19 de Dezembro de 1860; porque conservando ellas o
caracler de socieelades secreLas, como parece ela inLenção
do legislador, nos Arts. ') 2 e 2S4 desle Codigo, estão as
regras, que lhe devem ser applicadas sem ser exigida a
publicidade ele seus aeLos.

Accresce que, se as sociedades maçonicas Livessem
de ser reguladas por Lei, como s(\ciedades poliLicas e re
lir(iosa5, competiria isLo ás Assembléas Provinciaes, em
virtude da disposição elo Si 10 do Ad. 10 do AeLo Addi
cional.

'ociedades secreLas são as que se consLituem sem
participação li. au loridade, sem deUa ter recebido ali Lo
ri~af)ão, ou elado lima declaração do fim, qualquer que
sCJa, a que se propõem. .

20
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Penas - de prrsao por cinco a quinze
dias ao chefe, dono, morador ou- administrador
da casa, e pelo dobro, em caso de reinci
dencia. (871)

(Aresto do Tribunal correcional de Marselha de 16
de Maio de 1874. '

(Vide-o na Gazeta Juridica de 1874, n. 80, pago 70.

(870 a) As sociedades secretas são condemnadas pela
razão publica, em toda e qualquer nação livre; pois
como diz Paulo )3oiteau, a liberdade hoje é o premio da
pacieúcia, como a fortuna e não se a obtem nobre e se
guramtnte, senão pela lucta ao dia claro, que é a unica
legitima. " .. sendo necessario, que se distinga,. de direito
e de facto, a reunião patente e legitima da sociedade
secreta, muitas vezes perigosa, e ainda mais inutil; ao
passo que o direito de reunião, .na phrllse de Casimiro
Fouraier, entre os individuos ou cidadãos,.é natural, de
vendo ser reconbecido por toda e qualquer constituição,
e jámais supprimido, por isto que, a sociabilidade ins
tinctiva do homem o leva a procurar os seus semelhantes
no intuito de comparar-lhes as ideias, e prestar o seu
concurso ou aceitar o de outrem para a realisação do
pensamento co=um.

Aquillo, de que n'ós brazileiros necessitamos, não é
de -sociedades secretas, que nada criatam de duravel em
um paiz, que se diz constitucional; e s.im da educação
do povo, erguendo-o do abatimento em que se acba e
fornecendo-lhe por boas doutrinas, as ideias dos direitos
e deveres, que contrabalançado&, constituem a paz e a
ordem de uma nação, que deve comprebender e J:espeitar
a liberdade em todas as suas manifestações.

(871) Maximo - 15 dias de prisão simples.
Médio -10 dias de prisão simples.
Minimo - 5 dias de prisão simples.
Na reincidencia.
Manmo - 30 dias de prisão simples.
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A.rt. 28::L A communicacão <la Juiz de
Paz deverá ser feita com de~laracão uo fim
geral da reunião, com o protesto· de que se
não oppãe á ordem social, dos lugares e tempo
da reunião e dos nomes dos que dirigirem o
governo da 'oeiedade.

Seni. assignada pelos declarantes e apre
~entada no espajo àe quinze dias depois da
primeira rounião.

Art. 284. Se forem faisas as declarações
que se fizerem, e as reuniões tiverem fins
oppostos á ordem sooin i, o Juiz de Paz, além
de disp~rsilr a 'ociedade, formará culpa aos
associZldos.

OAPnULa 111.

A.I ~TA~mNTO' ILLI '11'0.'. (.72)

Art. ~8:). Julgur-~c-ha commettido este
crime, r ullindo-~e !.res üu mais pe soas com
a intenção de '0 ajudarcm mutuamentc para

Médio - 20 dias de prisão simples.
Minimo -10 dia.; de prisão simples.

('72) Os Arts. 125 II 130 do Regulamento n. 120 de ;.lI
lle Janeiro de 1812, estabelecem o modo porque elovem
,?roceder as autoridades policiaes, no caso de se forma
rem em seus ,districtos, os ajuntamentos de que t.rala
este artigo.



commetlcrem algum delicto, ou pal'íl privarem
illegalmcntc a alguem do gozo ou exercicio de
algum direito ou dever. (873)

Art. 286. Praticar em ajuntamento i!licito
algum do actos de,clarados no artigo antece
dente.

(873) .8 probibido todo ajuntamento nocturno de cinco
ou mais pessoas nas ruas, praças e estradas sem algLlm
11m juslo e reconhecido, debaixo da pena do um a tros
mezes de prisão.

(Lei de 6 de Junho de 1831. Art. 2. 0 )

O Art. 1.0 ela mesma Lei, diz: que os comprehen·
elidos nesle arf,igo serão punidos com tres a nove mezes
de prisão. '

Esta Lei ele (1 de Jun.ho, ()st~t revogada pela do 1.0
do Selembro de ]860, Art. 3.0

NÃO existe o crime le assuacl'a, Iluando o fim do
ajuntamento não, fól' a pralica de um acto criminoso.

(Aeorelão do SLlpremo Trilmnn.l de Lisboa de 23 de
Janeiro ele 1874, donegan4o Revista ao ela Relação elo
Porto ele 6 de Maio ele 1873, - Codigo Penal Art. 186).

( 73 a) Vigora ainda para o caso deste artigo, a Lei
de 6 de Jun]lO de 1831 '?

Para nós 6 ovidente, que não, e assim pensa o Dr.
Olegario em sua Pmticu d!lS cOTreições, pago 3G·L

Dr. Filgueiras e conselheiro Joslno com seus Codigos
Criminaes annotados, estabelecem uma distincção, a16m
do e 'pirilo da Lei n . .lOgO do 1.0 de Setembro de 1 60,
Ad. 3. 0 , que diz: estarem revogadas as Leis de 6 de
Junho e 26 de Outubro do 1::181, quando se outra fosse
li inle~ção, e dec,::Iraria, que revogadas na parLe concer·
nente ao tiisposto na mesma Lei.

Adoptar as duas Leis de 1 31, é ir de encontro li

Lei do I 'Go, o praticar um a,clo nullo; e ao depois dado
mesmo o caso de lluvida. que não ha, so alloptaria antes
o pl'indpio elo lIue: in odiosi' nwnqwlln exten ive in·



Penas -- de lJIulta de vinte a Juzüntu' mil
reis, além das mais em que tiver incorrido
o réo. (8i4)

Art. 287. Se o ajunta'nellto illicito tiver
por fim impetJir 11 pe['c p~ão de alguma taxu,
direito ... contribui~üo on tributo legitimamente
impo~Lo, ou a ex.ecução tIe alguma Lei ou Sen
tença; ou se for destinado a soltar algum réo
legalmente preso.

Penas - de quarenta il quntroc"nLos mil
reis, além das mais em g'le o réo tiver 111

corrido. (8i5)

terpretandum. E é expresso no Alvará 'de 15 de Julho
de lT5, que a Lei não se possa entender e executar lar
modo oneroso ás parles.

Assim, as Leis de 1831 estão re'logndas, e o processo
110 caso dos Arts. 283, 295 e 207, é o slU11ll1ario nos termos
dos Arts. 205 e seguintes do Codigo do Processo Crimi
nal, e 47 e seguintes do Regulamento n. 4821 de 2:. de
rJoyembro de 1871. •

(Vide um artigo no 9.° Vol. do Dil'eito, pago 42).

(874) Autor:
Maximo - 2ooS000 de multa, além das penas em que

tiver incorrido.
i\Ieclio - 110$000 de multa, além qas penas em que

tiver incorrido.
Minimo - 20$000 de multa, além das penas cm que

tiver incorrido.

(875) Autor:
Maximo - ,100#000 de multa, além das mais em que

tiver incorrido.
Media - 220$0) ele mulLa, além das \TInis em qu

tiver incorrido,



Art. 28.8. Os qne se tiverem retirado <lo
ajuntamento illicito, antes de se haver com·
mettü]o algum acto de violencia, nào incorrerão
em pena alguma.

Art. 289. Quando o Juiz de Paz fól' io
fOl"lllUc1o de que ex.iste algum ajuntamento illi
cito de mais de viu.te passoas, irá com seu
ES01'ivão ao lugar, e, achando o ajuntamento
iIliçiLo, proclamará seu caracter, e ul:ando uma
band .ira verde, admoestará aos l'eunidos para
que se retirem. (876)

Art. 290. Se o Juiz de Paz nflo fôr obe
decidv depois de terceira admuestação, poderá
empregul' a força para desfazer o ajuntamento
e reter em custodia os cábeças, se lhe parecer
necessrd'io.

Art. 291. Se 'no lugar nã.o h'ouver furça
armada, ou se for dillici! a sua convocação,
poderá o Juiz de 'Paz convocar as pessoas que
forem necessarias para deofazer o ajuntamento.

:i\'Iinimo - 4.0S000 de multa, além das mais em que
ti,el' incorrido.

(876) Vide nota eg.
Uma passeata não é ajuntamento ilIicito, a menos

ql1e uão haja motivos serios para se suppõr algum at
tentado' contra a ordem publica; mas em todo o caso,
deve ser satisfeito o preceit.o do Art. 289 do Codigo Cri
minal.

(Acor.lão·da Relação de Belem, de 7 de Abril de 1876).
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ArL. 29'2. Os homens livres de mais de
d'ezoito annos de idade, e menO!:, de cincoenta,
que, sendo convocados pelo Juiz de Paz, ou
de ordem sua, para o fim declarado no ar
tigo antecedente, recuo arem ou deixarem de
obedecer sem motivo justo.

Penas - de multa de dez a sessenta mil
réis. (877)

Art. 293. Aquelles que, fazendo parte do
ajuntamento illicito, se não t~verelJl retirado
do lugar um quarto de hora depois da ter
ceira admoestação do Juiz de Paz, ou que,
depois de desfeito o ajunLamento, se tornarem
a reunir.

Penas- de multa de dez a cem mil
réis. (~78)

Se tiverem commeltido violent~ias antes da
primeira adllloestncão do Juiz de Paz.

Penas - as 'mesmas esLabel.cidas nos
Arts. 286 e 287.

Art. 294. Aquelles que commelterem "io·

(&77) Autor:
Maximo - 60HOOO de multa.
Medio - 358000 de multa.
Minimo -108000 de multa.

(878) Autor:
Maximo - 100ROOO de multa.
Medio - 53RooO de multa.
Minimo -10S000 de multa.
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lencias depois da primeira admoe. laçào do JUlZ
de Paz.

Penas - de prisão com trabalho por um
a tres anDOS, além dns mais em que tivp,rem
incorrido pela violencia. (879)

. Se a violellcia for fe.ita contra o Juiz de
Paz ou contra 'as pessoas encarregadas de des
fazer o aj llntamento.

Penas - de prisão com trabalho por dous
a seis annos, além das mais em que tiverem
incorrido pela violencia. (880)

CA.PITULO IV

VADIOS E MENDIGOS.. (881 e 881 a)

Ar!.. 295. Não tomar qualquer pessoa uma

(Si!l) Autor ~
Ma"imo - 3 anuas de prisão com trabalho, além elas

mais penas em que tiver iucorrido pela vial~ucia.

Media - 2 annos de prisão com trabalho, além, etc.
Minimo - 1 anuo de prisão com trabalho, além, etc.
No caso tio Art. 49:
Maximo-3 annos e G mezes de prisão simples, além,

etc.
Media - 2 annos e 4 mezes de prisão simples, além.

etc.
iVIinimo -1 anUi> e 2 mezes de prisão simples, além,

etc.

(880) Duplicai as penas da nota anterior e o calculo
I'stá fcito.

(881) A lei pune os vagabundos, porClue o indi'dduo,
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uccupação honesta e uLil de que po~sa 'ub-

que rião tem fogo, morada, nem meios de subsisiencia,
e não exerce habitualmbntE! nenhuma profissão, é por isio
mesmo forçosamente predisposto ao crime, achall.do-se so
bre o decliveI do mal, e é segundo a expressão de Ser
vau, um máo começado e um malfeitor futuro.

(Bonneville, melhoramento das leis -criminaes, tomo
2.·, pago 180).

(881 aj' A mendicidade, diz Henri Bandrillart, é uma
chaga social: é o parasitismo, no estado chronico; é a
exploração regular da caridade pela bypocrisia; ó uma
escbola aberta de depravação.

T" 1 a sociedade regular deve tender a cicatrísar
esia cuaga, ao mesmo tempo, vergonhosa e perigosa, sendo
um fim a que se deve propor restríctamenta as nossas
la loriosas democracias, que demandam, energia e digni
dade, aos ultimos de seus membros.

Como principio, a mendicidade deve ser interdicta,
sendo ella, quando exercida pelos homens validos um
verdadeiro roubo feito a communidade e aos verdadeiros
pobres; poís liberdade deIla, que conta alguns pariida
rios, não ó outra cousa, senão a liberdade do roubo, e
um premio ofTerecido aos que querem especular com a
credulidade publica.

E como so[rer a sociedade em seu seio o exercicio
regular de uma profissão, que consiste em dispensa,-se de
todo o trabalho util? Como admittír-se em plena civili
saçãq, bandos de nomades, vivendo na promiscuidade, e
transmittindo o germen de todos os vicios moraes e phy
sicos e lançando ne. seio da sociedade, pequenos e pobres
seres nascidos ele pais do hasard?

....A.i~te'rdi~~ã~' 'ci~' ~~~~Íi~ici~d~; .p~i~; .é' .~;~~.. ~~dici~
reclamada pela moralidade publica e pela prudencia.

Ve-se, por aill, a necessidade de ob~tar por todos os
meios legáes, um tal mal, que afIecta mieresses de or
dem elevada.

A nossa Lei brazileira é quasi letra morta a este
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istir, depois de advertido pelo .T lliz ele Paz,
não tendo renda 'iufficiente. (882 e 883)

re peito, e o mal progride animando aos que perderam o
habito do trabalho honesto e que só sabem lucrar abusando
da credulidade publica, que vê a mizeria, aonde tantas
vezes, só existe o subterfugio e os meios os mais ignobeis.

,Dahi para o fnrto e o roubo, poucos passos restam;
porque o falsa mendigo é infenso ao direito de proprie·
dade.

Sejamos acccessiveis ao soccorro da miseria real, que
não se finge; mas tambem não concol'l'amos para man
ter nm cancez, que é o desespero das Nações, que teem
o estimulo das artes, indnstria e agricultura.

E por ventura, uma boa lei de locação de' 3erviço
não obviaria, um pouco, o mal?

Quanto aos vadios, fazei a mesma applicação, con
vindo accrescentar: que a respeito delles, assim como
dos mendigos, ainda não vi uma só punição I

(88'2) O Art.lil do Regulamento n. 120 de 31 de Janeiro
de 1842, ensina o modo de proceder das autoridades poli
ciaes, a respeito dos individuas, que estiverem no caso
deste artigo.e seguiut~.

Se a autoridaclB, que tiver obrigado a assignar termo,
fór o Juiz de Paz, deverá neste caso remetter o ter,mo
á autoridade competente.

(Argumento tiÍ"ado do Art. 261 do Regnamento n .. 120
citado, com a alteração contida no Art. 19 SI 2.· do Regu
lamento n. 4824 de 22 de Novembro de 1371, e Art. 2.·
SI 1.0 da Lei n. 2033.

Quebra do similbante termo, o Ohefe de Policia deve
proceder de conformidade com os Arts. 122, 206 e se·
guintes do Oodigo do Processo; prevalecendo no caso da
imposição da pena comminada, o recffi'SO do Art. 438, SI 1,0
e 4,10, SI 1.0 do Regulamento n. 120.

Extincta hoje a jurisdicção dos Chefes, Delegados IC

Subdelegados, quanto ao julgamento de taes termos, á
vista do Art. 9.0 da Lei de n. 2033, de 20 de Setembro
de 1811, e Art. 10 ~ 2.• do respectivo Regulamento.



Penas - ue prISao com trabalho de oito
:l vinLe quatro dias. (884)

Art. 296. Andar mendigando.
~ 1. os lugares em que existem esta

belecimentos publi os para os mendigos, ou
havendo pessoa que se offereça.a sustentai-os.

§ 2. Quando os que mendigarem esti-
verem cni termos de trabalhar. ainda que 1I0S

legares lião haja os ditos estabelecimentos.*3. Quando fingirem chagas ou outras
enfermidades.

§ 4, Quando mesmo invalidas mendigarem
em reunião de quatro ou mais, não sendo pai

o Art. 58,.S)S) 2. 0 e 3.0 do Regulamento n. 120 se com
bina com o J\.J.t. 111 citado do mesmo Regulamento.

(883) As penas impostas neste artigo foram elevadas
de um a 6 mezes de prisão com trabalho e ao duplo na
l'eincidencia, pelo Al't. 4.0 da Lei de 26 de Outubro de 1831.

Tenho deixado de fazer o calculo das penas desta Lei
de 1831, por istá que 1\ elia revogada, como já se disse
pelo Art. 3.0 da Lei n. 1090, de l,o de Setembro de 1860.

In materia penali, retl'owectio legum mU'11quam.
(Nota 3.)

(Vide nota 873 a).

(884) Autor:
Maximo - 24 dias de prisão com trabalho.
Medio -16 dias de prisão com trabalho.
Minimo - 8 dias de prisão com trabalho.

o C:lSO do Art. 49:
Maximo - 28 dias de prisão simples.
Mp-dio - 18 dias 2/3 dI' prisão simples.
l\Iinimo - 9 dias 1/3 de prisão simples.
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e filhos, e não se incluindo Lambem no numero
dos quatro as h1Ulhere:; que acompanharem seus
maridos e os moços que guiarem os cégos.

Penas- de prisão simples', ou com tra
balho segundo o estado das for, as do mendigo
por oito dias a um mez. (~85)

CAPITULO V.

USO DE ARMAS DEFESAS•

. Art. 297. 'Usar de armas o[en ivas que
forem prohibidas. (886' Ú 890 l1)

(885) _ atol': .
Maximo -1 mez de prisão simples, ou com trabalho,

segundo o estado das forças do mendigo.
Medio -19 dias, idem.
Minimo - 8 dias, idem.

(886) Declara a Portaria 'no 29,. de 11 de Janeiro de
1837, que devem ser admittidos á despacho na alfandega
as armas defesa", como é permittido pelo Art. 223 do Re·
gulamento de 22 de Junho de 1836, pois pelas disposições
do Codigo Criminal e Lei de 26 de Outubro de 1831, a
ninguam ó vedado ter armas em casa, e de todas se
pôde fazer uso em publico, nos casos especificados no
Art. 298, seguinte e 3.· da citada Lei.

( 1) O Art. 3.• da Lei de 1831, citada acima diz: que
o uso, sem licença, de pistola, bacamarte, faca de ponta,
punhal, sovelas, ou qualquer olltro in trumento perfu
rante, será punido com a pena de prisão co trabalho
por um a seis mezes, uplicando·se na reincidencia, e ficando

'em vigor a dispesição deste 'artigo quanto ás armas pro·
hibidas.



Penas - de prisão por quinze a sessenta

(Vide a 2. a parte de nota 883, e é assim que, estando
a dita Lei de 26 de Outubro de 1831, Art. 3.°, revogadlJ.
pela terminante disF1sição do Art. 3.0 da Lei 1090 de 1.0
de Setembro de 1860, não póde ter lugar o procedimento
commum, para o crime capitulado neste Art. 297.

(Vide nota 873 a).

( ) A Relação da Côrte em Acordão n. 4lG5 de 30
de Outubro de 1862, julgou unanimemente uma appell àção
procedente' para annullar o processo, quanto ao crime de
uso de armlls, por incompetencia do Jury, - e improce
dçnte, q l1anto ao de roubo, - confirmando nesta parte a
sentença do Jury, que havia condemnado ao réo em galés
por 8 annos.

(889) A condemnação de um individuo pela lei de 26
de Outubro de 1831, pelo uso de armas prohibidas, é um
attentado; por quanto a dita lei foi alterada pela do 1.0 de

I Setembro de 1860, r03stabelecendo a penalidade deste
ArL 297, sendo que a novissima refórma judiciaria de 20
de Se.tembro de 1871 outra cousa determinou, quanto li
competencia dos J~lizes de Direito e Municipaes no to
cante ás suas attribuições criminaes, fóra das Comarcas
ospeciaes; e discorrendo assim o Desembargador Olega_
I'io, mandnu fazer otroctiva [\ responsabilidacle das auto
ridades, que abusaram e venceu-se por unanimidade de
corformidade com o Art. J8 SI 2.° da mesma Lei da Re-
forma Judiciaria. .'

(Acordão da Relação da Côrte n. 237 de 8 de Abril
de 1 73.

(&:! ~ O crime deste articro deve ser processado na
fôrma do Art 205 e seguintes do odigo do Processo
Criminal, á vista do disposto nos .ârts. 12 SI 7.°, 140 e
148 do mesmo Codigo do Pl:ocesso e l' do Regulamento
n. 1'20 de 31 de Janeiro de 1 12.

(Vicie Arts. 9. 10 e H 3.°, da J~ei D. 2033 de 20 de
'clembro de 1 71, t) ~ 2.0 do .ârt. 10 e 13 2.°; Art.

17 1.0 .17 c.J. do Heglllamento n. '182-1 de 22 de ~o
vembro de 1 71.
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dias, e de multa correspondente ú metade do
tempo, além da perda tias armas. (891)

Art. 298. Não incorrerãú nas penas do
artigo antecedente.

§ 1. Os Officiaes de justiça, andando em
diligencia.
. § 2. Os militares da pl'iLneirü .e segunda
linha c ordenanças, andando em diligencia ou
em exercício, na fórma de sens RegulamelltOi'

§ 3. Os que obtiverem licença dos Juizes
de Paz. (892)

I

(890 a) Sendo a deligencia feita peja propria auLori·
dade policial, não é necessario mandado, e lIem era caso
de11e o e:tame para verificar se o individuo traz com·
sigo arma alguma probibida, como se dizia geralmente
no lugar, e algllmas testemunhas affirmam.

(Julgado .no 9. 0 vol. do Direito, apago 3*3).

(891) f.utor:
Maxin..0-60 dias de prisão simple!:l e mn1!.a corres

pondente li metade do tempo, além da perda das ·armas.
Medio-37 dias e 1/2 de prisão simples, a mesma

multa, etc.
Minimo-15 dias de prisão simples, a mesma mul

ta, etc.

(891 a) Não é crime usar de pis!.olla e dar tiros
com e11a, degde que a postura da amara Municipal
não menciona essa arma em o numero das prohibiJas.

(Acordão da Relação da Corte n. 20-1 de i:l ue Março
de 1876).

(Dit-eito 10.° vo1. pago 81·1).

(89'2) A jurisdicção policial e criminal do~ Juizes de
Paz fica limitada li. que lhes é conferida pelos S;S; ,1.°, 5.·,
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Art. 299. As Camaras Municipaes decla
rar~o em editaes quaes sejam as armas offen
sivas cujo uso poderão permitlir os Juizes
dp Paz, os casos em que as poderão permit
tIl', e bem assim quaes I as armas offensivas que
será licito trazer c usar sem licença aos occu
pad'Os em trabalhos para que ellas forem ne
cessarias.

'CAPITULO VI.

FABlUCO 1\ uso DE INSTRUMENTOS PARA ROUBA.R.

\..rL 300. Fabricar gazúa, ou ler 0\1 trazer
romsigo, ue dia ou (e noite, gazúa ou outros

G.o, 7. 0 , 9.0 e 11 do Art. 5. 0 da Lei de 15 de Outubro
de 1827.

(Art. 91 da Lei de ;3 de Dezembro de 18U).
As attriuuições criminaes e polkiar,s, que actualmente

pertencem aos Juizes de Paz, e que por esla Lei não
forem especialmente devolvidas ás autoridades, lue cria,
ficam pertencendo aos Delegados e Subdelegados.

(Art. 6.· da Lei citada).
_ Tambem compele aos Juizes MllUicipaes as attribui

çoes criminaes e policiaes, quo perlenciam aos Juizes de
Paz.

(Art. 17 Sl 2.0 da mesma Lei).
Destas disposições se collige a quem pertence boje a

concessão d~ licenças para uso de armas defesas, sendo
esla attribuição policial, e não a tendo a Lei de 3 de
Dezembro de 1811 devolvido especialmente a autoridade
algum~.
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instrumentos ou 'apparelhl1s proprios para rou
bar. (893)

Penas - de prisão com trabalho por dous
mezes a tres annos. (8~4.)

CAPITULO V1I.

USO DE .'OMES SUPPOSTOS E TITULO::; INDEvmól;.

Â.rt. 301. Usar de nome SlIpposto ou
mudado, ou de algum titulo, disLinctivu, uu
condecoração "fJue não lenha. (895)

(893) Nem todos os crimes considerados policiaes por
cste Codigo, são da compelencia das autoridades policiaes
por exemplo o deste artigo, que apezar de policial, é jll1
gado pelo Jm)', em razão de scr a pena superior á ai
\)ada das autoridades policiaes.

(Stl,il Autor:
lVlaximo - 3 annos de prisão com trabalho.
Módio -1 anno e I mezes dc prisão com trabalho.
Minimo - 2 mezes de pri!>ão COlll trabalho.
No caso elo ArL. .j(J:
Maximo - 3 annos e (j mezes de prisão sim pie,;.
Médio -1 anno, 10 mezes e 5 dias de prisão simple,;'
Minimo - 2 mezes e 10 dias de prisão simples.

(893) O ArL 15 da Lei ue 6 de Junho de 1831, assim
se exprime:

Os lue falsamente llsarem dos distiucti vos elas auto.
ridades policiaes, !':ar1io pll:1idos com um a tres mezes
de prisão.

Na penas deste artigo iucol'l'e aquelle ([u contravier
a disposi~ão do Art. 1.0 'do Decreto de U do Outubro de
ltl3l, (IU'J contóm a seglunte disposição:



Penas - de pnsao pur dez a sessenta
dias e de multa correspomlente á metade do
tempo. (896)

Art.. 302. Se em virtude do sobrediLo
uso se tiver obtido o que de outro nl'Odo se
não conseguiria. (896 a)

. Penas - as mesmas em que incorreria o
réo, se obtivesse por violencia.

o tope nacional será de ora em diante composto de
uma superficie circular, verde com uma estrella de cinco
pontas amareUa no centro e coliocada do meio da copa
do chapéo para cima, sendo redondo, e nos outros, no

. lugar do costume.
(Decreto de 9 de Outubro citado, AI t. 2.·).
Por mera curiosidade é que se transcreveu o diLo

Decreto nos .artigos citados.
(Vide notas 873 a 883).

(896) Autor:
Maximo -'60 elida de prisão simples, e multa corres

pondente a metade do tempo.
Media - 35 dias de prisão simples, e a mesma multa.
Minimo - 10 dias ele prisão simples, e a mesma

multa.

(896 a) O Art. 302 do Codigo Criminal ante o Art. 21
~ 1.° da Lei n. 2033, ele 20 de Setembro de 1871, inter
pretativo do Art. 274 Sl 4.° do mesmo Oodigo.

Vide um estudo na Revista - o Direito de 15 de De.
zembro de 1874, pago 563. que conclue: não dever con
tinuar em vigor este arLigo, contemporaneo eco-existente
do ArL. 264 Sl 4.0, uma vez que o Art. 21 Sl 1.0 da Lei
n. 2033, não sendo mais do que interpretativo, tornou-se
contemporaneo já do Art. 264 Sl 4.° e já desle artigo (302),
contemporaneo tambem deste ultimo?

Entretanto, é força convir que elies são antinomicos,
3(}
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CAPITULO VIII.

50 INDEVIDO DA IMPRE. ~A. (896 b)

Art. 303. Estabelecer officina de impres
são, lithographia ou gravura, sem declarar
perante a Camara da Cidade ou Villa o seu
nome, lugar, rua e casa em que pretende es
tabelecer, para ser escripto em livro proprio
que para esse efi'eito terão as Camaras, e
deixar de participar. a mudança da casa, sem
pre que ella Çlcanteça. (897 a 899)

quanto ás penas; e a consequencia, que d'alJi resulta,
parece não ser outra, senão que este Art. 302 foi revo
gado pelo Art. 21 § 1.0, interpretativo do Art. 264 § 4.°,
visto ser mais branda a sua pena.

Mas cumpre tambem reconhecer que foi uma revo
gação por tleseuido, inconsciente e pela força dos factos
consumados e não pela vontade e il1'ienção do legislador;
pois a tal não visava o artigo interpretativo.

( 96 b) VIde nota '1G a).

(897) Em Cpnselho de Estado.
Conselheiro Visconde de Jequitinhonha não admitte

tlistincção alguma pelo que concerne á imprensa! e litlJo
gl'aphias, salvo aquellas já expressamente estabelecidas
pela lei. Em seu conceito o § 4.0 do Art. 179 da Consti
tuição nãe se I'efere sómente aos brazileiros,' assim como
o SI 5.° do mesmo artigo; tambem, n1\o se refere sómente
aos nacionaes, mas sim 'll. estes e aos estrangeiros, - a
todos que vivem no Brazil.

A industria .typographica é uma industria como outra
qualquer. A legislação, que a regula, deve ser baseada
no principio de liberdade, consagrado nos SlS\ 24 e 25 do
artigo ji citado da Constituição.
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E seria para lastimar que fosse adoptada na legisla
ção, restricção que não pMe já vigorar ácerca de uma
nação estrangeira, em vil-tude de tratado perpetuo com
ella celebrado.

Como parece ao Conselbeiro Visconde de JeCluitinho
nha.

Paço, 21 de Fevereiro d'e 1866.
O Aviso circular n. 87, ele 27 de Fevereiro de J86ü,

é no sentido seguinte:
Que a industria lypographica, ou seja destinada para

publicações litteral'ias, ou scientificas, ou para publicações
politicas, é uma industria como outra qualquer, livre aos
nacionaes e estrangeiros, como está consagrad<J no Al·t.
179 SiSi 24 e 25 da Constituição; sendo certo que nem o
Art. 7.0 Si 1.0, e nem o Alt. 303 deste Codigo, exigem
que o impressor seja cidadão brazileiro, qualidade aliás
exigida para o edicto?' ou aut01", e que por consequencia
não podia deixar de ser admittida, pela Camara Muni
cipal de Iáaceió, a declaração feita pelo estrangeiro tal,
ou como impressor ou em nome de impressor.

(898) O impressor ~meado pelo Art. 7.° Si 1. 0 deste
Codigo, não póde ser outro senão o proprietario da ty
pograpbia; e assim este arLigo e o seguinte estabele
cem as primeiras regras para o legitimo uso da im
prensa e tanto que esses mesmos artigos não teriam
razão sufficiente, senão fossem relutivos ao' mesmo indi
viduo, a quem a Lei declara no citado Si 1.0 do Arf.. 7.°,
o primeiro responsavel pelos abusos da imprensa. O
Dr. Braz é desta opinião em seu trabalho dos respon
saveis nos crimes da imprensa, n. 30.

(899) Segundo a Lei de 20 de Setembro de 1830,
Árts. 66 e 67, a acção publica pelos crimes da imprensa,
prescrevia em um anno, contado do dia em que se fez
publico o abuso, que daria lugar a dell,.uncia. A acção
particular prescrevia em 3 annos, ainda quando tivesse
havido qualquer acto que parecesse interromper a pre
scripção.

Não tendo o Co<ligo do Processo Criminal reprodl!
zido taes disposições parece que devemos considera-las
revogadas, ficando o delicio da imPfensa sujeito as re-
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Penas -- de multa de' doze a sessenta
mil réis. (900)

Art. 304. Imprimir, Iithogra phar ou gra
var qualquer escripto ou estampa, sem nelle
se declarar o nome do impressor ou gravador,
a terra em que está a oflicina, em' que fôr
impresso, lithographado ou gravado, e o anno
da impressão, lithographia ou gravura, fal
tando-se a todas ou a cada uma destas de
clarações. (201)

Penas - de perda dos exemplares eln que
houverem as faltas, e da multa de vinte e
cinco a cem mil réis. (902)

Art. 305. Imprimir, lithographar ou gra-

gras da prescripoão ordinaria, como se estabeleceu no
Cocligo do Processo. para os detidos communs, com as
alterações consignadas na Lei de 3 de Dezembro de 1841.

Obra citada do Dr. Braz n. 28.

(900) Autor:
Maximo - 60$000 de multa.
Media - 368000 de multa.
Minimo - 12$000 de multa.
(;Vide notas 4! a 47).

i9D1) Vide Art. 261 e notas, 776, 777 e 777 aJ.

(902) Autor:
Maximo - perda dos exemplares em que houverem

as faltas e multa de lOOhOOO,
Media - a mesma perda e multa de 62$500.
l\Iinimo - a mesma perda e multa de 25$000:
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vaI' com falsidade toda ou qualquer das de
claraç.ões do artigo í).ntecedente.

Penas- de perda dos exemplares, e de
muita de cincoenla a duzentos mil réi". (903)

Art. 306. Se a folsitlade consistir em
atLribuil' o .escripto ou e"tampa a impressor
ou gravador, autor eu editor, que esteja
acLualmenLe vivo.

Penas - dobradas. (204)
AI't. 307. Deixar de remetLer ao pro

motor um exemptar do escripLo eu obra im
pressa, no dia da . na publicação e disLribni
çào: (905 a 906)

(903) Autor:
Maximo - perda dos e:llmplares e multa de 200$000.
Médio - perda dos exemplares e IYlult.a de 125$000.
Minimo - perda dos exemplares e multa de 50flOOO.

(n04) Autor:
Max.imo - perda dos exemplares e multa de 400$000.
Médio - a mesma perda e multa de 250:000.
jyIjnimo - a mesma perda e multa de 100HOOO.

(003) O Decreto 11. 43-'3, de 3 de Julho de 1&17, dispõe
o seguinte:

Os impressores são obrigados a remetter na Cõrt~ ú
bibliotheca nacional, e nas provincias, ii. bibliolheca da
capital, um exemplar de todos os impressos, que sahirem
das respectivas typographias.

O Decreto n. 1') 3 de 2(; de Novembro de 185', diz:
Art. 1.0 A remessa na Côrte deve ser feita no dia da

publicação e distribuição.
Art. 2. 0 Ião se verificando a remessa no dia desig

nado, o bibliothecario a exigirá do impressor, o qual serú
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Pena - de multa dez a trinta mil réis.
(907)

obrigado a fazel-a dentro de 21 horas, sob as penas do.
Art. 128 do Codigo Criminal.

Ari. 3. 0 As obras de musica, os mappas, as estampas,
que forem publicadas no nmnicipio da Côde, nas otlicinas
typograph.iéas, nas de lythographia ou de gravura, estão
cOlOprehelldidas debaixo da denominação de impressos, de
que se serve o Decreto n. 433, de 3 de Julho de 1847,
e como iaes são-lhe applicaveis as disposições dos adi
gos antecedenies.

Art. 4. 0 As mencionadas disposições abrangem taml.,em
as reimpressões e as novas edicções, tenham sido ou não
depositadas na bibliotheca publica nacional as primeiras
inipressões ou edicções:

Art. 5. 0 Para verificar-se a obrigação de deposito de
qualquer obra na mesma bibliot.heca, basta que ella tenha
a inscripção da cidade do Rio de Janeiro, ainda que
seus autores ou proprictarios alleguem haver sido im
pressa fôra d~ Côrie, ou do Imperio.

Art. 6. 0 Estas instrucções são extensivas as obras
que se imprimirem, lithograpbarem, ou gravarem nas
províncias, relativamente áil> bibliot.hecas das respe 'tivas
capilaes.

Diz II Lei do 1.0 de Ouiubro ele 1856, que ó ext.ensiva.
á biblioibeca de marinha o pri\-ílegio conferido á biblio
iheca nacional e ás das Capitaes das Provincias, pelo
Decreto n. 433 de 23 de Julho de 1847.

(906) Declara o Aviso n. 462 de 1~ de Out.ubro de 1869.
quê esie art.igo não se refero ás obras impressas no es
trangeiro emhora aqui distribuídos por seus autores ou
editores e que o Art. ') O do CoJigo do Processo Cri
minal está del'ogarlo.

(Viàe o Art. 128 do Regulamento n. 120 de 31 de Ja
neiro de l8 t:..

(907) Autor.:
Maximo - 3OHOOO de multa.
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Disposições geraes.

Art. 308. Este Codigo não comprehende:
§ 1. Os crimes de responsabilidade dos

Ministros e Conselheiros do Estado, os quaes
serão punidos com ns penas estabelecidas na
Lei respectiva. (908)

§ 2. Os crimes puramente militares, os
quaes serão punidos na fórma das Leis l'es
peqtivas. (909 a 915)

Media - 2OHOOO de multa.
Minim6 - 10HOOO de multa.

(90S) E" a Lei de 15 de Outubro de 1827, e consultai-a
especialmente sobre a definição de cada um dos delictos
mencionados nos §§ do Art. 1~6 dú Constituição e penas
corresponden teso

(Vide os Arts. 1 a 6 da dita Lei.
Nr mesma Lei, acha-se marcado o modo de proceder

contra os Ministros de Estado, do Art. S.· em dianto.

(909) Considel'am-se crimes militares os declarados nas
Leis militares e que só pódem ser commettidos pelos ci
dapãos alistados nos corpos militares no exercito ou ar
mada, como são:

1.° Os que violam a santidade e a religiosa observancia
do juramento pre t~do pelos que assenLam praça.

2.° Os que o1:fenclem a subordinação e Ma disciplina
do exercito e armada

3.··0s que alteram a ordem, policia e economia do
serviço em tempo de guerra ou paz.

4.° O excesso ou abuso da autoridade, em occasião
(lo serviço ou influencia de emprego militar, não excep
(uados por Lei que positivamente pri\'e o delinquente do
(óro militar.

(Provisão de 20 de Outubro de 18'21 n. 3-59,.



§ 3. Os crimes contra o commercio, não
especificados neste Codigo, os quae:; continuarão
a ser punidos como até aqui. .

(910) o Regulamento n. :a3 ele 24 de Outubro de 1838,
declara:

Artigo unico. As Leis militares que regulam em tempo
de guerra, são aqplicaveis:

1.0 Aquella parte do exercito estacionada nas provincias
que se acham, ou se houverem de achar em estado de
rebellião. .

2. 0 Aquella parte do exercito, que se acharem nas pro
vincias, que forem invadidas por forças rebeldes.

3.0 .Aquella parte do exercito, que tiver ordem de
marchal' para algl,lm dos pontos acima disignados.

(911) A Lei n. 631 de 18 de Setembro de 18-51, diz ao
Art. 1.0 SI 6. 0 : os .crimes, de que que trata o principio
deste artigo em todos os seus numeras, ficam considera
dos militares, aqu"llles que o commetterem, ficam sujeitos
ao julgamento dos Conselhos de guerra, ainaa quando
militares não sejam.

(Vide a dita Lei).

(912) Os conselhos de guerra punam os delictos mi·
litares com as penas civis, quando não ·as haja nos re
gulamentos militares nem nos artigos de guerra.

(Aviso n. 300 ele 9 de Outubro de ::'855).

(913) As aggressões commettidas contra um presi·
dente deProvincia em artigos de jornaes por um oflicial
do exercito, não constituem crime militar.

(Aviso n. 140 deI 26 de Abril de 1858).

(914) É no fôro commum, que deve ser julgado 11lIl
soldado de artilharia, autor de ferimentos de que pro
veio a morte de uma praça do corpo policial, visto. que
este caso não está comprebendido na Provisão de 20 de
Outubro dc 183.1.

(Aviso n. 406 de 14 ele Setembro de 1865).
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§ 4. Os crimes contra a policia e eco
nomia particular das povoações, não especi
ficad0s neste Codigo, os quaes serão punidos
na conformidade das Posturas ~IunicipaeS'.

Art. 309. Todos os crimes commettidos
antes da promulgação deste Codigo, que tiverem
de ~er sentenciados em primeira on em se
gunda instancia, ou em virtude de revista con
cedida, serão punidos com as penas estab6
lecidas nas Leis anteriores, quando forem me
nores; no caso porém de erem mais graves,
poderão os delinquentes recla'uar a imposição
das que se estabelecem no presente Codigo.

Art. 310. TO,das as acções ou omissões,
que, sendo criminosas pelas Leis anteriores,
não são como taes consideradas no preseute
Cocligo, não sujeitarão á pena algum'a, que
já não esteja imposta por senten.a que se tenha

(015) o iacto de um ajudante de ordens da Presiden
eia vender animaes pertencentes ao Estado, tambem não
constitue crime miÍitar, porque não é attribuição desse
funccionario guardar animaes pertencentes ao Estado,
seudo o crime commmn.

, (Aviso n. 271 de 10 de Junho de 1860).
(Vide Arts. 78 e 125, com as notas 376 a. 382).
Crime cornmettido por soldado, llual o fóro?
(Vide um parecer na Revista o Dil'eito, de Agosto

de 1874, pag, 7GB.
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tornado irrevogavel, ou de que se não conceda
revista. (916 a 918)

(916) Diz o Àrt. 1,0 do Decreto n. 657 de 5 de De·
zembro de 1849 :

Subsistem em inteiro vigor as disposiçõe's contidas
nos titulas 3.0, 4.0. 5.0, 7.0 e 8.0 do Alvará de 28 de
Junho de 1808, por força do disposto no Art. 88 da Lei
de 4 de Outubro de 1831, e Art. 310 do Codigo Criminal,
para na conformidade deUas, se, proceder no que é rê
lativo a fiscalisação da receita e despez:t publica, arre
cadação, distribuição e contabilidade das rendas.

(917) Declara o Aviso n .... de '24 de Fevereiro de
1855, qu~ os Juizes não podem impôr, com suspensão
aos Escrivães, senão o que se acha dispostú no Si 3.°
do Àrt. 50 do Decreto n. 834, de 2 de Outubro de 1851.
(Não encontro o Aviso na coUecção).

(Vide mais o Àviso de 13 de Março de 1855, n. 95
" o de 18 de Março de 1873).

(918) Esto artigo (10 Codigo Criminal revogou o artigo
13 da Ord. Liv. 1.0 Tit. 48, na parte penal, (lU este ar
tigo ficou comprebendido na excepção daquolle e como
tal subsistente'? Duvida do presidente do Supremo Tri
bunal de 3 de Fevereiro do 1866, porque suscitada g ques
tão no mesmo Tribunal, varias foram as opiniões- e di
versos os arbitrios.

A imperial resolução de Consulta de 29 de Setembro
de 1865, diz: que a pena da Ord. Liv. 1.° Tit. 48 Si 13,
foi revogada por este artigo, e(lmpetindo a Jurisprudencill
dos Tribunaes a applicação das penas quo cOtiber, a
vista do me mo Codigo, ao Aclvogado qlle~ infringil' o
o preceito de dita Ordenação.

O Aviso do 26 de Dezembro de 1865, declara dera
gada a pcna da Ord. Liv. 1.0 Tit. 48 Si 13, com relação
aos que advogam e prtlcessam ao mesmo tempo, por
autor o róo, em vista deste ârt. 310; competindo a ju
risprudencia dos Tribunaes a applicaçijo da pena que
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Exceptuam-se: \
As accões ou omlssoes não declaradas

neste Codigb. e que não são puramente cri
minnes, ás quaes pelos regimentos das au
toridade e Leis sobre o Processo esteja im
posta alguma multa ou outra pena, pela falta
do cumprimento de algum dever ou obrigação.-

Art. 311. A pena de galés temporaria
será substituida pela de prisão com trabalho
pelo me&mo tempo, logo que 'houverem casas
de Corr~cção nos lugares em que o réos estiveré:J1
cumprindo as sentenças. (919 a 921)

Art. 312. A accusação por parte da Jus-

couber em face deste Oodigo ao que inlringir o preceitu
firmado na mesma Ordenação. ( Jão encontro na collecção).

(Vide Art. 33 deste Oodigo).

(919) Declara o Aviso de 22 de Julho de 1~0, que
aquelles que tiverem de cumprir a pena de galés tem·
porarias em lugar designado na sente~ça, não poderão
obter a substituição (no additamento).,

(91O) O Aviso de () de Agosto de 1850 {no additamellta.
declara, que estando a casa de correcção funccionando
como tal, se deve cumprir o disposto neste artigo, que
manda substituir a pena de galés temporadas, pela de
prisão com trabalho; o quo se não entende, porém, a
respeito dos escravos.

(921) Declara o Aviso n. 42 de 27 de Janeiro de 1855,
que a disposição deste artigo, não se refere senão a exe
cução, que é local, e não as fianças e comp6tencia., cujas
regras são geraes. .

(Vide as notas 173, 236, 839 e 842).
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liça continuará em todos os crimes em que até
agora tinha .lugar, e nos de abuso da liberdade
de communical' os pensamentos accllsará o Pro
motor nos casos declare dos nos arts. 90, 99,
119, 242, 244, 267, 268 e 269.

Art. 3'13. Ficam revog:Jdas todas as Leis
em contrario.

l\landamos portanto a todas as Autori
dades a quem o' conhecimento e execução da
referida Lei pertencer que a cumpram c façam
cumprir e guardar tão inteiramente com.) nella
contem. O Secretario àu Estado dos Negocias
da Justiça a faça imprimir, publicar e COI'l'lJl.

Dada no palacio do Rio de Janeiro aos
16 dias do meíl de Dezembro de 1830, nono
da Independencia e do Imperio.

Ll\IPERADOR com guurdd.

Visconde de Alcantam.

Estava o SeBo pendente.

Carla de Lei pela qual Vossa Jl[agestarle
Imperial manda executar o Decreto da Assem
blda Geral, que hottve rol' bem, .sanccionar,
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sobre () Codigo Cr'·iminal do Imperio do Bra
z'il, na {ó1'Ir.a nella declarada.

Para Vossa lUagestade Imperial vêr:

Antorüo Alvares de Miranda Var~jão a fez.

Regist!'a a fls. 30 do Liv. L" de Leis.
Secretaria de Estado dos Negocias da JusLiça ,
cm 7 de Janeiro de 1831.

João Caetano de Almcidct França.

Visconde de Alcantara.

Eoi publicada esta Carta de Lei nesta
Secretaria de Estado dos Negocias da Justiça
aos 8 dias do mez de Janeiro de 1831,

\ .

No impedimento do Official-M:aior.

Antonio Alvares de Miranda Var'ejão.





INDIOE ALPHABE1'IOO.

ABERTURA DE CARTAS, Arts. 215 a 218.
ABÔRTO, o que sej a, Art. 199,- quando com conhe

cimento, se fornece drogas para e11e, Art. 200
providencias para a verificação deste crime
nota 609 a.

ABUSO, do poder, é punido, Art. 2. 0 § 3. 0
, nota 16,

- o de confiança aggrava o crime, Art. 16 § 10,
n.otas 9-.1: e 9;;,- o da autoridade ou excesso,
o que sej a, Arts. 1;;31' a 153, notas 431 a 416
quando delle resultàr por parte do empregado
algum prejuizo aos interesses nacionaes, 1l rt. 152.

A.CHADA, de ·dinheiro alheio não manjfestada á au
toridade constitue crime nota 774 a.

AÇOUTES. Vide a palavra - Escravo.
ADULTERlO, o que seja, Art. 250, nota 756,- a accu

sação delle só é permittida ao marido ou a
mulher e ao mesmo tempo contra o complice,
Arts. 2.52 e 253.

ADVOGAR, não póde, o cpndem~ado, por crime de
falsidade, nota 502,- que injuria em cotas mar
ginaes nota j32 a.

A.FFLICÇÃO DO AFFLICTO, aggrava o crime, Art, 17 § 5.0

AOGRESSÃO da parte. do o1'fendido, attenúa o crime,
§ 6. 0 do Art. 18, nota. 1]5 e 116.
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AJUNTAMENTOS ILLICITOS, O que sejam, Arts. 285 e
286, notas 812 e 8'73,- se tiver por fim impedir
:> percepção de taxa, direitos e impostO, Art. 287,
- o que c1elles se retirar a tempo não 1.)raticando
crime, Ar~. 288,- para dissolve-los, como deve
proceder o juiz, Ârts. 289, 290 e 291, nota 816,
- deve auxilrar a autoridade, qualquer pessoa
de mais de 18 annos de idade, Art. 292,- os que
não se retirarem delles; sendo admoestados,
Art. 293,- se os que fazem delles parte, com
metterem violencia, mesmo contra a autoridade,
2.' parte do Art. 293, e Arts. 294 e 295,- não
vigora a Lei de 6 de Junho de 1831 nota 8'iB a;
uma passeata não é ajuntamento illicito nota 816.

AJU.,5TE PARA COMMETTER o CRIME, aggrava, o Art. 16
§ 17, notas 104 a 106 a.

~mAçA, a tentativa della é punida, § 4.0 do Art. 2.°
do Codigo, nota -17-, quando o oífendido é ater.
rado della, atenua o crime, § '7. o, do Art. 18, ella
e a violencia contra um membro das Camaras Le
gislativas, Art. 93,- usar della para com o Exe
cutivo, Juiz o Jurado, Art. 97,- o que seja,
Art. 207, notas 638 e 643, - excede ella a alçada
das autoridades policiaes, nota 640,- quando é
ella a empregado publico, é crime oflicial,
nota 641,- quando pelo réo afiançado, quebra-se
a fiança, Dota 643,- quando é ella contra corpora
ções, 2.' parte do Art. 207,- quando feita em
publico, é agg'ravante, Art. 208.

ARMAS, toma-las contra o Imperio, Art. 70, uso das
defesas, como se considera, Art. 297, nota 881,
quando admittidas a despacho, nota 886,-0 Ju,ry
não julga um tal crime: porque a Lei de 1831 ( de
26 de Outubro), foi alterada, notas 888 a 890,
quaes os que podem usar dellas, Art. 298 s§ 1 a 3,
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- quem concede licença para um tal uso, nota 892,
- a camara municipal, deve declarar, quaes as
prohibidas, Art. 299.

ARROMBAME.'TO, aggrava o crime, § 13 do Art. 16,
nota 100, - quando na cadeia para maltratar aos
presos, Art. 121.

As EMBLÉA GERAL, oppôr-se alguem a reunião della,
Art. 92.

A SEà1BLÉA PROVINCIAL. - Vide' Conselhos Geraes.
AUTORES, quaes os dos crimes, Art. 4.°, notas 23 a

29, - póde ser condemnado como tal aquelIe que
foi pronunciado como complice, nota Z7, - são
os mesmos que cabeças, Art. no e e nota 28,
- escriptores sobre a materia nota 29.

AUTORIDADE, quando abusa ou commette excessos,
Arts. 13'1 a 153, notas 437 a 466.

AUTORIDADE POLICIAL, a que se ingere eID negocios
civis, commette o crime dos Art. 13\) e 181,
nota 4-10.

E.

BAKCAl~h.OTA, o que seja, Art. 26:3, notlls '18' a 'IH9.
BANIMENTO, ;t pena delIe, ele que priva o réo, Art. 50,

- em nenhuma parte do Coeligo, se encontra a
dita pena, nota 191.

c.

CADEH, alTombamento della, que crime eOIl titue,
. rt. 123, nota 373.

CALUM,,'U, o que sej a, Art. 229 notas 684 e 600,
,L dar-se alIa, por meio de papeis impre 'sos e
etc., que se distribuam por mais de 15. pes
o õas, Art. 23;), - se for contra qualquer ~A'ente

da autoridade, Art. 231, - e contra partlCular,
31
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Art. 232, nota 69'5, - quando fôr sem ser por
via de impressos, lithographia ou gravura, Art. 233,
nota 6ir, - quando da alçada policial, nota 685,
- sendo caso de denuncia, nota 681, - como
se deve propor o quesito fi, respeito, nota 688,
- qua11flo não constitue accusação, nota 689,
não ha pena, provada ella, Art. 234, - a de
má fé é pUDicia, Art. 235, notas '701 e 102,
q\lando for equivoca, p6de-se pedir explicação
e 'será passivei de pena o que se recusar a
ella Art. 240, notas '724 e 725, - sendo encontn}da
nos autos> o Juiz a p6de mandar riscar, Art.
241, notas 726 e 'i31,-a que dirigir-se ao Im
perador ou a Assembléa..Geral, será punida com
o dobro das penas, Art. 2402, nota 'i33, - não
se entende feita ao Impel~ador, a que se dirige
ao~ ageL.tes do Poder Executivo, Art. 24,3,
como se pune a dil'igida, ao Regente, Im
peratriz e Principe Imperial, Art. 244, nota
'736, L como se pune a irl'ogada á Familia Im
perial, ou a um dos membros das. Cama,ras
Legislativas, Alt. '246, quando o que a pratica,
recebe paga, Art. 2<16 - Vide Imputaçõe .

CL\IARAS LEGISLATIVAS, a entrada nellas tumultua
riamente, querendo coagir os seus membros,
Art. 94.

CAMARAS 1"WNICIPAES, praticar para com ellas al
gum crime, Art. 106.

CAR'I'AS, o empregado publico, que as tira do cor
reio, e as aure, commette o crime do Art. 129
§ 9.·, ]lota 4J2, - se houver abuso a respeito
das conduzidas por particulares, nota 414, - se
rão duplicadas as penas divulgando -se o se

,gredo dellas, 3." parte do § 9.° elo Art. 129 e
• rt. 21'i, - quando tiradas maliciosamente elo
correio, Art. 2r, notas 653 e 657, - o segredo



deUa", é inviolavel, nota 653, - nj.nguem, nem
mesmo o Chefe de Policia as póde abrir, no
intuito ae de cobrir crime, notas 6;')4 a 657
tiraI-a da: mão de algum particular, Art.216:
as subtrahidas não serão apresentadas em
juizo; Art. 218.

Cd.S'I'IGO )WOERA.DO, dos paes, mestres e senhores é
j LlstiIicavel, Ai·t. 14 § 6.°, notas 74 e 75 a. '

CARCERE PIHVADO, ne11e ninguem póde ser recolhido
Art. 189, nota 581, - o que seJa e11e, Art. 190~

CARCEREIRO, o que seduz mulher, que e. tá sob sua
guarda na c::tdeia ou ca a de recltl. ão, filha ou
irmã, sofi'I'e as penas do Art. 151, 2. a parte,
não póde receber pre. o sem ordem e. cripta da
autoridade e nem te1-0 incommunicavel e occul
tal-o .da autoridade que exige a sua apresen
tação, partes 5.' 6.' e 7." do Art. 1 1.

CAS.~, quando ne1la . e enti'a á 'noite em consenti
mento do dono, Art. 209, nota 647, - quando
quem assim pratica, não commettr. crime, 2.'
parte elo Art. 209 §§ i. o a 4.°, - é tambem cI'ime,
quando ne1la se entra de dia, ~em a. fOI'ma
lidades dn L i, Art. 210, - quando ne te easo,
é pel'mittida Art. 211 ~§ 1.0 a 3.°, nota 650 e 651,
- quaes as fQrmalidade. , que ~e devem g'ual'dar,
quando neUa . e e~tca, Arts. 212 ~ Lu e 2.°,
e 213, - como se eon idera a. de joO'o, e talagem,
lojas de bebidas, Art . 214 e 281, - tit'ar della
para fim libidino o e por afago , a Yirgem, Oll
reputada tal, menor de 17 :mno., Art. 227,
nota 681, - a cntrada ou tentativa na do offen
elido, agg-ra\'o crime, Art. 16 § 14, nota 101.

C.\sA~mí'\'l'O, lut\'endo eUe não tem lug-al' as p 'nas
do defloramento, Z.' partll rio Arts. 219, 222,
22: " 2' _, 22$, 226 227 e 228 - dando-"e elie
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em tal ca o, nem me, mo são punidos o com
phce , nota 683.
(Vide - Matrimonio).

CIRCU1IlSTAKCIAS, aggravante., Arts. 16, e §§, e 17
e §§, notas 'iü a 103, - a,; att nuantes, • rt. 18
e il , nota., 109 a 12...1, - ella devem ,er pro
vadas, Art. 20, nota. 12.') a 130, - ap-O'ravante
tle esperança de recom peno a, quaml0 não milita
contl'a o complice elo roul o'? nota Oô a, - ag-
"'ravante de motiYo reprovado é elementar cio
crime de roubo not, !'3 b, - ag-g'ravantes rios
Rs .1.0 e 9.° do Coc1iO'o Criminal, ií.o el~men.tares

do crime de introdllccão de notas {',\l, as, nota. 5,1,2,
- ag-g-ravante do § :fo não se clá quando é com
mettido o crim ante do jnI["amento e conelem
naç'io por ontro da m sina natnreza not'l 85,
agg'ravante cle motivo repl'ovado é elementar do
crime de furto; a de lugal' el'mo o " no de
furto de gado nos pa tos das fazendas, nota 760 b.

CODIGO CRIMJN~_L, quando foi mandado cumprir,
nota 1.

CO.fMANDO lILITi\R, :J,(luelle que o exercc, em motivo
legitimo, ou a.lgLlm dir ito, ou o conserV~L contra
a ordem do Governo, ou ,uperior legitimo, com
mette o crime do Al't. Ln.

CO:lL lEHCIAR, não podem 03 ])l'esi cntes, COlllman
dante de armas, 1I1agi. 'tra.dos, Parochos e Offi
ciaes. de Fazenda, em s r com o producto dos
eus propl'ios bens .\.rt, 1 ).

Co.'cum~A, o hom m C'1 ado que a tem, cOlno é
punido, .,\.rt, 2:5~.

CO.'DUCTA, irregularidade delta, o que ,eja, Art.
lGl3, - e!!undo os prin ipio', nota ±~;i a.

CO,'DEMX\DO', são privado,; do direitos politicas,
Art, " not' s 193 a 1\)5, - os que fugirem da



prisão e os que . 111J.irem do lugr.r do degredo,
Rotfrerão mai' um terço dn pena, Art. 54, no
tas 196 e 197.

COKSET~HOS GERAES,. hoje A sembléas Provincia~s,
. obstar a '. ua reuni[ e entrar tumultuariamente

nellns, usando de Yiolencia e de amenca. com
qualquer de seus membro:" Arts. 103" a 105,
notas 337 a 34l.

C01\:CUSSAO, o que seja, Arts. 13;j ~~ 1.0 n 5.°, e 136,
notas 42!, 4'25 e 43::., - u ando para ena, de
força armada, 2." parte do § 2.° do Art. 135,
- ns pes:soas particulare., incorrem nella c
quando Art. 136, noti'1. 4:35 - o que "em a
ser ella em theoria, not:l. '123 a.

COl':SPIR!l.Qxo, o que seja, rt. 107, nota 344,-
quando não é con iderada tal, Arts. 108 e 109,
- principios, que a respeito dcllfL, devem er
adoptado , nota 3,13 a.

COKSTIT IÇÁ!) POLITICA., tentar de truil-a, Art. 2.5,
se o. crime se consllmar,2.- parte do mesmo Artigo,
tentar destruir alO'llns artigos della, ou e con u
mal' o crime, Art. 86.

Cop LA CARNAL, mesmo não havendo ella e. im otfen
. a pessoal a alauma mulher no intnito de a com
metter, Art. 223,- quando se "erifica. ena por
meio de seduccão, Art. 224.
(Vide - Violencia).

C::OTAS, quacs as permittida , nota 'i27.
CONTRABA~DO, o que seja, Art. 1'/'1,- quem julga em

tal crime, nota 545.
CIiDm, o commettido no alto-mar, como deve ser pu

nido, nota 2,-não o ha em Lei anterior, Art. l°,
nota 3,- o que sej a ell(l, Art. 2.· § 1. o-de que de
pendc o particular para. er proces ado, nota. 550,
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- o policial, o que seja, nota 852, - não ba por
illação ou ampliação e Dem por analogia nota 3 a.

CRli\I,ES, os di ...ersos, praticados em uma só intenção,
só tem uma pnmção, theoria a respeito, nota :l-17 a
- o que são e11e. , nota 3 b, - a divisão delles,
nota 278 a, - commettidos em paiz estrangeiro
contrll. bl'ltzileiros nota 280.

CUHrnmsos, como Autores Arts. 3.·, 4.' e '7.'.- como
complice , Arts. 5.',6.", '7.' e 8.',-quaes os que não
podem. êl-o; Art;;. 9.' a ll,-não são aquelles, que
não teem má fé e conbp.cimento elo mal, Art. 3.·,
notas 18 :J. 22,- não são os menores de 14 anno. ,
o. loucos, o. que commctterem crimes ca ual
mente; e os violentados por força irre. istivel,
Arti"'o 10 8.§ L' a 4_°, notas 50 a 60,-os não com
prehendfdo neste Codigo, tambem não o s:i.o,
Arts. 30S §\l L' a 4",309, e 310, notas 908 a 915.

CO:lIPLICES,. ão O' que concorrem, para se commetter
crimes, Art. 5.°,- O· que receberem objectos ha
vidos por meios criminos03, Art. 6.' § 1.0_ os que
acolherem em casa, assa sinos e roubadores § 2.°
do Art. 6.•,- quae os de quebra fraudulenta,
nota 30,- os da importação de africanos, nota 31,
- como se devem formular o. quesitos a re peito,
notas 32 a 38,-;- escriptores a respeito desta mate
ria, nota. 40,- consideram-se taes o. que dão
asylo aos de. ertores, nota 43.

D.

DAMNIFICACÃO ou DESTUUICÃO de monumentos e con
strucções publicás, Art. 178, - é crime offieial,
nota 547, - incorre em tal crime o que snbtrahe
UQla telha do mercado publico, nota 548.

DA1IINO, o que seja, Art. 266, - como se deve en
tender as duas hypotheses de. te artigo, quanto
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ii penalidade, nota 822, - excede a alcada das
autoridades policiaes, notas 823 e 824-, ..:.. tratan
do-se de actos possessol'io., não se póde qua
lificar como tal, nota 826, - se for ene de cousas
lue distingam e .separem os limites dos predios,

Al't. 267, - se for elie em terrenos diamantinos,
nota 831, - se tiver por fim a apropriação do
terreno l]lheio, 2.' parte do Art. 261, - a natu
reza irreparavel delle, aggrava o Cl'ime, § 4.°
do Art. 17, nota 108, - o delinquente o . atis
fará, Art. 21, notas 131 a 135, - não ha lugar
a acção criminal deHe, entre visinhos do mesmo
terren'), nota 828 a,- a ua indcmnisação quando
é convertida crEl pri ão com trabalho, nota 153 a,
- neste crima deve o réo er condemnado em
pena triplicada por ter damnificado a tres pre
dias, nota 247 b.

DECRETOS, ou cartas de convocação, oppOr-se a sua
execução, Art. 91.

DEFEZA da propria pessoa, ou de direitos, e a de
um 3.°, attenúa o crime, Art. 18, § 3.°, nota

. 112 a, - quando é acompa,nhada dos l'equesitos
da Lei, justifica o crime, Art. 14, §§ 2.· e ·1. o,

• 11 atas 70 p, 72.
DEFLORAMENTO de menor de 17 anno , Art. 219,

qual a Lei anterior, a respeito, notas 6lH e 662,
- o que constitue tal crime, nota 664, - qual
a pena, que em tal caso, se impõe ao' menores
de 14 annos, nota 6~5, - quando o autor delle
g'uarda a offendida,. Art. 220, - ou for parente
desta, em gráo prohibido para o casamento,
Art. 221.

DEGftEDO, ao que obriga esta pena, e como . e ,'l.

cumpre, Art. 51.
DESAFRONTA DE lNJ 'RIA, quando a. sim se commette

crime, é clle attenuado, Art. 18 ~ 4.°, nota 1]:3.



DESOBEDlENCIA, ao empregado publico, em suas func
ções, Art. 128, notas 390 a ,4.00, - quando por
testemunhas, nota 390,- pelos peritos, nota 390,
- quando se dá ella e cpmo se pune, nota
390, - como organisado O· processo, por ella,
nota 391,- commetter o crime delIa, os veI:ea
dores, que não tornam posse, notas 392 e 398,
- o adv:>grrdo que se recusa á defesa do réo,
commete-a, nota 393,- a camara municipal ou
juiz, que não deferir o jllramento ao emprega
do, incorre neUa, nota 399.

DESTERRO, ao que obriga esta pena, Art. 52 e nota 192.
DEs'rRUIçÃo.- Vide a palavra - Damnificação.
DEVEDOR, quem assim se constitüe, de algum em-

pregado ou official subalterno, sendo ,uperior,
soifl'e ae; penas do Art. 149, não podendo, dal-os
como :fiador.

DINHEIRO, a juros, páde dar os exceptuados do i t.
148 l.a parte, como ela 2.a parte deste mesmo
al-tigo.
(Viele a palavra - Commerciar).

DIREITO, da marca elos pl'oell1ctos de manufactura, e
comlllercío, nota 505.

DISl"ARCE, aggrava o crime, Art. 16, § 16, nota 103.
DÔR PH1SICA, além do ordinario, aggrava o crime,

Art. 17 § 2.°
Don:, eleve ser satisfeito, pelos maiores de 14 aJlnos

e menores d 17, nota 63,- qual o meio de fa
zeI-o effectivo, nota 661,- não é elle multa,
nota 668.

E.

ECCLE I..... ~TICO, o que seja, nota 74H, - que ea~a

orphãos ,em hcenca do Juiz commette crime?
nota 746. •



ELEIÇÕES, impedir de ,otar nellas, Art. 100, nota
332, - caballar nellas, Art. 101, - fal iflcar as
listas dos votos, ou accroscontar e diminuir
letras, Art. 102.

E;lIBRIAGUEZ, attenúa o crime, quando não procu
~'ada de propo.'ito, Art. 18 ~ 0. 0 , nota 118.

E;lIBOSCADA, é aggravante, Art. 16 § ]2, Dotas 97
a 99.

E;lIPREGO PUBLICO, exerceI-o sem motivo le.n-itimo
Art. 137, - exeréel-o sem prestar jural;ento,
Art. 138, nota 437, - exceder o. limites da
funcções delle, Art. 130, - não póde exerceI-o
o Juiz Municipal, pronlinciado no Art. 189,
nota 439, - aquelle que o exerce, ao Jepoi de
saber officialmcnte qi.IO e tá. demittido, llspen o
ou removido, commette o crime do Art. 140,
o que, no exercicio dclle commette alguma vio
lencia, incol'l'e, nas penas do Art. 145, notas
449 a 451.

ERMO, o crime nelle commetido , é aggravante, Art.
16 § Ln

E;:;cRAVIDÃo, 1]1ltJm reduz o individuo a e11a, Art. 179,
- como se elevem formal' os quesitos, notas 553
a 554.

ESCRAVO, condemnado, soffl'e açoutes, quando a
pena não é de morte ou galés, Art. 60, nota.
235 e 241 b, - e traz um ferro por tempo deter
minado, Art. 60 - a pena de agoutes a elle,
deve ser graduada, notas 237, 242 a 246,
quando se commuta a pena ele galés em prisão,
não p6de elle soffrer a de agoutes, nota 238,
- a desistencia do senhor ao direito que tem
a elle, não suppõe outorga de liberdade, nota
241, - o numero de açoutes, se mencionará na
entença, Art. 60, nota. 242 a 246, - ferimentos



em escravo. pelo senhor autorisa. n. enunc'ia
do promotor, nota '"i5, - acoitamento ele escra
vos é crime punido pelo Art. 260 elo Codigo
Criminal notn 774,-e Cravo condemnaclo a pena
ultima ou a galés perpetuas e perdoado consi
dera- e pes"oa line? nota 271; - e. C1'<n"o con
demnado como incurso no An. 2üü que pena
deve sofJ'l'er? nota 843 a.

EscnÍvÃo que retard:l a reme. s;\ dos autos para
a relação que crime commette? nota 471 ~. .

ESTELLIO~ATO, o que seja, A1'ts. 264 §s 1.0 fi 4.°,
265 e notas SOO, 01, 802, 1::04" 00, S07, 811,
813, 8]'1 e 819, - nü.o constitue eUe H não en
trçga de dinheiro por parte elo consignatal'io ele
navio arribado, nota 03, - não se con idem tal,
ter um individuo vendido bcn , com o fim de
prejudicar a mulhf\l', nota 810, - como se deve
propôl' o que..ito, nata 812, - não é con. iderado
como tal, o faeto de uma irmandade ter deixado
de fazer a incripção legal da L:ypotheca, nota

1'1, - como se pune o complice delle, nota 815,
- como é definido pela nova H.eforma de 1871,
nota 816, - na complicidade deste crime tem
lugar o procedimento oflicial, nota 400.

ESTRADAS DE FErtRO, sua auministração, e amai
que diz respeito a sua conservação, nota 828.

ESTUPRO.- Vide a palavra-Defloramento.
EXACÇÃO, a falta della no cumprimento de deveres,

Arts. 153 a 165, notas 46'1 a .193, - o que seja,
Art. 153, - lIa falta della, quando não se pre
vine os males, vindos da execução, ainda me 
mo, que e ta seja suspensa pelo executor, § 3.°
do Art. ]55,- lIa falta deli a, quando. e deixa
de fazer responsaveis os subalternos, nos casos
do Art. 156, - ha falta della, quando se deixa
o emprego sp-m licença, Art. 157, - e ainda
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quando não se empregou os meios para a pri
são do.' malfeitores, Art. 158, - e assim quando
nega ou demora a administração de justiça,
Art. 159, - tambem quando sé julga eontra Lei
expres a, Art. 160 e notas 485 e 486, - ha
falta della, quando ,e infringem as Leis, que
regulam a ordem do processo, Art. ] 62, - e
ainda quando o Juiz julga nos casos, em que
Rão u peitos, Art. 163, nota 4.90, - e tambem
quando se revela um segredo, de que se tem
conhccimento em razão do oflicio, e com pena.
maiol'e. é punido o réo, se a revelação, fôr de
neg-ocio, que tenda a integridade da 1\ação,
Art.. lG.J, e 165.

EXERCICIO, opposição ao dos Poderes Mod'erador,
Executivo e Judiciaria, nas sua. attribuições,
Art. 95, - e obstar o elfeito das determinações
dos mesmo. Poderes, Art. 96.

EXC:ESSO ou abuso ela autorielade.-Vide a palavra
-Abu o.

F.

FADlnco. - Vide - ln. trumento.
FALLENCIA. - Viele - Bancarrota.
FALSIDADE, o que seja, Al't. 167 notas 495 a 50~.

- . endo o instrumento arguido della, como se
procede, nota 496, - o condemnados por crime
delJa, não podeI:l ser prGcuradores, nota 496,
egunda parte, - para so dar eUa, quaes o re

quisitos. nota 49/, - ])asta para eUa, que parte
do documento esteja contrafeito, nota 408,
distinccão entre elJa - o furto é o estellionato,
nota 49·9, - a multas impostas por cau a della,
nota 500, - ella não póde servIr de base, para
o e, tellionato, nota 50], - o condemnado por



ella, não p6de advognr, nota :02, - como . e
deve propôr os quesitos, nota 503, - commette-a
o senhor que ra ga a carta de liberdade que
passou ao seu escravo, nota 507, - não com
mette o advogado que altera um documento. em
prejuiso de terceiro, nota 507.

FERDIENTnS, quaes os leves, Art. 201, - não as
sume o caracter de crime publico, senão quando
o offendido, é miseravel, ou o réo preso em :fia
grante, notas 614, 617 e 62±, - us que ~ão pra
ticados por impericia, nota 618, _. quando muito
são os offendidos, em um con:fiicto, a pena é
s6 uma, nota 619, - o contmrio disto se acha
na mesma nota, partes 3. a o 4. a , _. devem-o e
distinguir o que. itos delles e O. de tentati,a,
nota 620, - não se póde alterar a classificação
delles, o arbitrio do queixoso, nota G21, - se
delles resulta mutilação, AI't. 202, - sa inhabi
bilitação de membro ou orO'ão, Art. 203
quando delles resultar deformidade, Art. 204,
. e são graves, Art. 205, nota 229, - quando
com o fim de injuriar, Art. 206, nota 631 a
634, - se houver o emprego de in trumento
aviltante, 2. a' parte do Art. 206 e nota 636.

FERli\illNTOS, Arts. 201 a 206.
FI, GIR, o homem, que é marido de uma mulher, ou

vice-versa, com o fim de usurpar direitos ma..
ritae., Art. 255,- se quem assim pratica, fôr
de accôrdo em prejuizo de terceiro, Al't. 255,
2.a parte. .

FRA.UDE, aggrava o crime, ,Art. 16 S 9.·, nota 93.
FUGA DE PRESOs.-Vide Preso.
FURTO, o que seja, Art. 257, nota 763,- qual o seu

elemento, nota 764, 765,- praticado em animaes
em pastos de criação, é de procedimento ofli-



cia], nota 766,- o que deve conter o quesito a
respeito, nota :67,- o que não constitue elle,
nota 168,- o de escravo, como se considera,
nota 7G9,- é as im considerado o facto de se
receber a cousa por vontade de seu dono, e ao
depois e arrogar o dominio, della, Art. 258,
-é considerado, tambem, quando se tira a
propria cou a estando em poder de terceiro, por
cieterminagão judicial, Art. 259,- é tal, quando
,e fica como objecto achado, sem o apresentar
a autoridade, Art. 260, nota 774,- pratica-o,
quem imprimir, goravar e introduzir os escriptos
de cidadãos brazileiros, sem o seu consentimento.
em quanto este viverem, ou la annoa ao depois
ele SUfl. morte, AI t. 261, notas 775 e 777 a,
não se dá elle entre marido e mulher, ascen
deLtes, e descendente-, s6 tendo lugar o acção
civil, A.rt, 26,2, nota 779 a 781. .

G.

GALÉs, como se ,cumpre a pena, Art. 44, notás 171
a 173, - as mulllere não podem tôl-a, Art. 45,
f; 1. o, nota, 174 a 176, - lIem os menores de 21
annos, e maiOl'es de 6n, Art. ·15, § 2.·, notas 177
IL ]7:3', - serão substituldas pela de prisão com
trabalho, havendo Casa ele Correigão, Art. SJ],
notfl. :):"'0, - não se p6de obtcr a substitui~ão,

nota 919.

UIU"A, é u~ direito essencial, da parte do Impe
rallte, nota 253.

GUERRA, proyocada contra o Imperio, Art. 69,
a não seguir-se declamção dalla ou lião verifi
car-, e, Art. 09, 2." parte, - e ,e para este fim
fór necessario sacrificio da Nação, 3." parte do

rt. 69, - quem a auxiliar contra o Imperio, for
necendo meio', Art. 71.
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II.

HABEAS-CORPUS, a ordem para tal fim, o Juiz não
p6de recusai-a, quando regularmente requerida,
c nem retardar a sua concessão, devendo me mo
pas ai-a independente de petição, Art. 18' , notas
568 a 570, - os oflieiaes elc .i ustiça DHO p dom
demorar 11. intimação par:1 e11n, quando apre
sentada, e nem se OPPOl' pnra flue e11a sUl'ta
e1feito, Art 184, nota 571, - ninguem póele de
morar ou recusar a apresenta<}ão do pt'cso para
tal ordem e nem deixar de dar conta circum
stanciada dos motivos de prisão, Art. 1';-,
ninguem p6de fazer reme. sa do preso, no in
tuito de ilbldil-a, sabendo que foi elia P:lss'l.da.
e tem de lhe ser apresentada, Art. ]86 - e nem
p6de-se prender pelo mesmo motivo aque11e, que
a obteve, Art. 11)7, notas 515 e 576, - liin!"uem
p6de recusar- e a auxiliar uma tal ordem, t\.rt.
]88, nota 579, - quae as penas, parn o em~

pregados, que commettem tal crime, 2." parte
do Art. 187.

Ho~rrcmIO, o que seja, Arts. Hl2 a H)(j, - qual o
acompanhado de agrn.Yantes, Art. 192 -. em
ellas, Art. 193, - quando a morte se vcrifica pela
razã.o de não haver deligencia para l:emover o
mal, Art. ]9,*, nota ;:;91, - como o mal se deve
julgar mortal, Art. 195, notas 603 e 60'.1, - qunnJo
se fornece meio parn. o . uieí lia, Art. HlG,
por quem juJcrado, quando commettido nas fl'Dn
teiras rio Imperio, nota ;- l-i, - qual o involun
tario; por impericia ou impl'Udenci,) nota 5'7'
- . obre as circum. tancia do Art. 102. notas

a 59],-como se applica o minimo do
Art. 192, nota 589, - quando ~e d{l a h:vpothe e
do Art. 332 do CocEgo do Pi'ocesso Criminal,



notas 5H2 e 593,- como e con. idem o praticaLJ
!)or escravos e jurisprndencia a respeito, nota
;:'94, e I:iais as Lle a, até Q'g.

HONRAS, aceitaI-as do estnmgeiro, scm licença do
Governo, Art. 81.

HOSTILIDADES, contra o. ubdito de outra Nacão
compromettendo-se a paz do Imperio Art.·73:
- e sc por ellas algum cidadão, offrer mal,
;~.". parte elo rcf rido Artigo.

I.

ID.\DE, a do menor de 1·1 annos, que commetter
crime, não o isenta. de ser recolhido á correcção,
quando !la di:'cernimento, Art. 13, nota. 03 a
60,- dcye- e attender a ella na occasião do crime,
nIJta. 64 e 65,- a inferior a 21 anno., attenua
o crime, Art, 1 § 10, notas 119 a 1240,
q lIando inferior a 21 aT' 'Js, e acima ele 60,
niio se appliea ;10 autor cri me a pen<l de
galés, A~·t. 45 2.·, nota. 177 a 179 a; - a de
17 annos fixada como diO'na de protecção é
appres. ada nota 669 a.

ImlORTALTDADE D'AUIA. - (Vide Existencia de Dell .

bIPEUADOU, procurar, destronaI-o, ou levando-se a
eff'eito, Art. 87 - tentar ou consummar uma j us
tificação falsa de impos~ibilidade physica e moral
delle, Art. 88.

IMPERIO, do Brazil, denunciar a. sua' forçai" e re
cur o , ou dar nelle entrada aos inimigos, rt. 72.

hJPRE~SA, o uso della, . endo indcvido, Art . '7." a 9.°,
303 a 307 no a HOl, - no impres. o e declara
o nome elo impre .301', .\1' . 30-10,- é uma indu'
tl'Ía, CalDO quallJ.lIcr nota 807,- deve-o e remetter
um exempl< r do lJ.ue . ahir della ao Promotor,
Art. 307,-e mais a 'lu ero, notas 905 e \JOG.
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(Vide - Liberdade.)

IMPUTAÇÕES, as que são feitas, a qualquer agente
da autoridade, sendo verdadeiras e provados,
não dão lugar a criminalidade do autor de11as.
mas não serão admittidas a prova, versando so
bre a vida privada, Art. 23J.

INCENDIO, o crime, que com e11e se commette, é
aggravado, Art. 16 § 2.°, nota 81.

lNDEPEKD8NCIA no IMPERIO, quando se atente des
truir, Art. 68, - se for consummado o crime o
me mo Art., 2. e parte.

INFA...'\TICIDIO, o que seja, Art. 19/, notas aDo e 607,
- quando pela mãe, para occultar a de honra,
Art. 198.

INJURIA, o qu.e eja, Art. 236 §§ 1.0 a 5.°, nota
103,706 e 707,- quando commettid,Ll por meio
de impressos, lithographias, ou !:\"ravuras, Art.
237,·- quando não for por algum deste. meios,
Art. 238, - não admitte prova, Art. 239, 2. a

parte, nota 704 - se constitue crime quanJo em
carta particular, notas 712 e '120,- quando é e11á
contra corporação, § 1. ° do rt. 237,- contra
qualquer autoridade em razão de seu ofticio,

rt. 231 S 2. °,- contra particul<tre, § 3. ° do
mesmo Artigo, - quando o crime de11a é poli
ciai, notas 68;), 717 e 719, - quando equivoca,
podc- e pedir explicação, ficando sujeito a pena
o que se recusar a elIa, Art. 240, notas 724 e
7:~5,- endo encontrada nos autos, o Juiz a
1 óde mandar ri car, Art. 2±l, notas '126 e 731,
a que for contra o Imperador e As. embléa
Geral Legi.latlva, é punida com o clobro da..
penas do. A.rt~. 230 e 233, .A..rt. 242, nota 733.
não ha e11a, quando a pe. soa a'quem se dirige,
é. ineerta, nota 723,- a que se dirige ao Poder



executi'\o, não se entende irrogada ao Impera
dor, Art. 243,- como é punida a dirigida ao
Regente, Imperatriz e Principe Imperial, Art. 244.
nota 736,- como se pune a dirigida a pessoa
da Familia Imperial, ou a um dos Membros das
Camaras Legislativas, A.rt. 246,- quando o quP.
a pratica, recebe paga, Art. 246.- Não se dá
na advertencia feita pela autoridade, nota 712 g, 
se é crime quando feita em sentido grnmma
tical e não hypothetico nota '712 g;- da deci. ão
da Relaçií.o em processo de inj uria nlo ha rc
curso de revista nota 712 g, empregado lJublico
que commette injuria no exercicio do seu em
prego, nota 732 a, injl ria. por carta {. l'ri'TH"
nota 712 g.
(Yide ;L pala-\1'a - Imputações).

1)1, U:NDAÇÃO, o c~'imc com eUa commettido, .aggr:l'\a
se, Art. 16 § 2.". nota 84.

lN. TRUi\1E 'TOS, o uso e fabrico delles, para roubar,
Art. 300,- por quem julgado este crime, nota 89:3.

IKSURREIÇÃO, o que seja, Arts. 113 a 115, notas 349 e
351.

IRREGULARIDADE, de conducta, - Vide Conducta.

J.

JOGO, ter casa para eUe, quando prohibido, é crime,
Art. 28], nota 865.

JUIZ, o que seduz mulher, que perante ene letig-a,
ou tenha dependencia, cnlpadlt ou não, solhe
a pena do Art. 150, nota 462,-se é Juiz de
fltcto, a 2.a parte do mtJsmo Artigo,-não deve
demorar o processo do réo preso, além do.
prazos legaes, e nem devc faltar aos actos do
livramento, 8.- parte do Art. 181, nota 564,

32
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-Juiz de direito a que .penas está sujeito
mandando cancellal' a defesa do Promotor Pu
blico e suspendendo-o de exercicio, nota 441,
Juiz que antecipadamente manifesta sua opi
nião deve .ser averbado de suspeito mas não
commette o crime do Art. 129 § l.0, nota 405 a;
Juiz executou que faz o réo cumprir a pena
no lugar do delicto, não commette crime,
embora esteja designado outro lugar na sentença,
nota 188,-Juiz que manda prender réo afian
çado em que penas incorre? nota 486 a.

JUSTIFICAVEIS, são os crimes, no intuito de evitar
mal maior; em defeza. da pro'pria pessoa e de
seus direitos; da familia do delinquente; da de
um terceiro em resistencia. a ordens illegaes; e
quando se c'astiga modenl.daD)ente aos filhos.
discipulos e escravos, Art. 14 com seus §§j
só o Jury attende 'aos crimes taes, notas 18
n. 21, ~ 67.

L.

LEI, não tem effeito retroactivo. Al't. l. ° do Codigo,
nota 3,-ninguem pode impedir que :-e faç'a, o
que ella perrnitte, ou coagir ao que ella não
manua, Art. 180, notas 553 a 560,-prender nos
caso não pel'mittidos por e11a, Art. 181 em
todas as suas partes, not~ 562 e 563.

LIBERDADE, a de communicar o. pensamentos, quaes
os responsaveis, Art, 7.° do Codigo e §§,-e
como devem ser processados nota 45,-no que
tende ao assumpto, notas 46 e 47,-não se dá
complicidade no crime de quem a transgride,
Art. S.o e nota 48,-não são criminosos os que
u ando della fizerem analyses rasoaveis dos
usos religio o , § 2.° do Art. 9.°, Arts. 2'1'1, 27S



() notas 49, 57 e 85 ,-não são criminosus, os
que usando della, fizerem analyses rasoaveis da
Constituição e das Leis § 3.° do Art.9. 0 ,-e
náo o são os que censurarem os actos do Go
verno, em termos decentes, Art; 9.° § 4. 0 ,-ella
(a da imprensa) não deve ser coarcGltda, e quaÍ
a excepção, nota 46-a- .

Loucos, os que assim estando commetterem crime,
não são soltos, Art. ]2 nota 62,-não são punidos
em tal estado, os que tiverem commettido crimes,
Art. 64 nota 251, e nem mesmo julgados cri
minosos, quando assim praticaram crimes § 2.°
do Al't. 10, notas 56 a 58,-deve-se dar aos
medicas prazo para fazerem o exame do louco
e não substituir esse meio de prova pelo dito
de testemuuhas, nota 58 a,-louco que commette
crime em intervallos lucidos nota 58 a.

111.

MENORIDADE,. é insufficiente a sua prova quando
versa sobre a declaracão da mãe em juizo, uota
55, - menor de 14 e ·maior de 13 para que
possa ser isento da pena deve ser provada a
casualidade e que obrou sem discernimento,
nota 55; - menoridade provada com documento,
não induz nullidade a falta de qUllsito, nota
123, - não obstante a att.enu;ante da menorida
de as aggravantes em grande numero levam o
crime ao gráo maximo, nota 250 b.

MAL, resultando outro, além daquel1e do crime, é
aggravante do Art. 17 § l.0,-:-quan~~ o do
crime, for augmentado pelo da 19nomlllIa, ag
grava o crime § 4.° do Art. 17, - ~uando d~lle
o conhecimento não é pleno, attenua o cnme
§ 1.0 do Art. 18, nota 112, - o crime commetti-
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(.0 para evitar maior, é attennuado, S 2.· do
Art. 18, - e com certos requisitos, justifica o
crime, Art. 14 § 1.., o que o réo causar, deve
satisfazer, apezar do perdão, Art. 66.

MA'J'RL'lONIO, quando o ecclesiastico recebe os con
trahentes não habilitados Art. 247,-e o que é elle
e como regido, notas 738 e 742, - em que penas
incorrem o~ menores, que o contrahem, e o
parocho que o celebra, notas 738, 741, 744 e
746, - como devem ser as provisões de licencas
para elle, nota 739',-0 clandestino, o que seja,
e como se pune, A.rt. 248, notas 748 e 749,
- a justiça criminal, só conhece delle, (o clan
destino) ao depois de declarado, pelo juizo ec
clesiastico, nota 750.

~{ENDIGAR, como se considera, AFt. 296 §§ L· a 4."
MOEDA FALSA, e sua introducção, o que sejam, AJ'ts.

lii a 176, - por quem processados, os que com
mettem o crime della, nota 528, - q~ando se
consi lera tal, segundo o peso, notas 529 a 532,
- as penas de tal crime foram alteradas, nota
533, - o qne seja a sua tentativa, nota 535, - não
se considera tal, os titulas fiduciarios, nota 542.

MOR.U PUBLICA, quem offende em papeis impressps
e outros, commette o crime do Art. 279, nota
862, - quem a offende por acções, .A.rt. 280.

MOTI)J, levantaI-o, durante uma audiencia ou quando
funcciona um Tribunal, Art. 98, nota 238.

MOTIVO REPROVADO, ou frívolo, é aggravante do
crime, Art. 16 § 4.·, nota 86.

MULTA, uma tal pena, a que obriga, e como se
procede, Art. 55 e notas 198 a 206, - onde são
recolhidas, Art. !'í6, nota 207, - quando não póde
ser satisfeita, como se pratica, Art. 57, notas
208 a 210, - a em que incorrer o escravo, se
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cemmutará em açoutes, nota 241 a,-não incor
re nella o empregado que pas ar certidão no
requerimento não sellado, nota 408, -;-não incorre
nella, o Escrivão, que faz autos concluso
antcs do pagamento do sello, nota 469.

N.

NOITE, I1ggrava o crime, Art. 16 § L·, notas 80 0.83.

NULLo, é o julgamento, não se propondo o que ~to

especial sobre a cxistencia de attenuantes, nota
109-,- quando havendo empate na votação desse
quesit(), não ~e declara quaes sejam as attenu
antes, nota 109,-e q1lf.mdo se omitte o quesito
sobre a circumstancia aggravante allegada no
libello, nota. '18.

o.
OFFENSAS dos bons costumes, Art . 280 _a 281
OFFEN. AS da moral, Arts. 2'19 a 28l.
OPPOSIÇÁO, a ordens illegae , attenúa o crime, Art.

1 , § 5.·, nota 114,- quando não se excede os
meios para impedil-a., ju. tifica o crime, Art. 14
§ 5.· e nota '13.

ORDEfú ILLEG.U, o que a expede ou a requesita, pra
tica o cri me do Art. 1'12, notn 445 - o que fi

executa em que pena incorre, 2. a parte do mesmo
artigo,- o que seja ella, Al"t. 143.

ORDE:\' ILLEGAES.- Vide Opposição.

P.

PAG;, ou e. perança de alguma recompensa, é ag
gravante, Art. 16 § 11, nota 96.

PAE, o crime que o filho commete para com elle,
aggrava- c Art. ]6 § 7.·, nota 89.
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P-AJZ ESTRANGEIRO, a entrada neHe sem autol'ÍsaçãO

legal, Ârt, '18,-0 reconhecer neHe como superior,° que foi cidadão brazileiro, Art. 79, nota 294,
e Ârt. 80.

PÁRTO SUPPÔSTO, o que seja, Art. 254.
PECULA.TO, o que seja, Arts. 170, 171, 172,- o juiz

que extravia o dinheir do cofre dos ol'phãos,
incorre nelle, Art. 1'10, nota 522,- considera-se
haveI-o commettido, os exactol'es da fazenda,
que não re tituem o dinheiro, ao depoi de
presos administrativamente, nota 525, -os mem
bros de obras publicas, que o commettem, devem
ser processados no fóro commum e assim o
ajudante de ordens que' ven:le auimaes do
Estado, notas 526 e 527.

PEITA, o que seja, Â~,t. 130, notas 416 e .117,- não
a ha quando não se effectua o acto, 2. a parte
do mesmo Artigo,- a sentença dada por ella,
embora justa é punida" Art. 131,- se a sen··
tença fór inju ta, sendo em todo o caso, ella
lllula, 2. a e 3. a parte do Ârt. 131, nota 419,
o qu~ der ou prometter e11a, será punido,
Art. 1:32, notas 420 e 421,- é necessp,rio a exis
tencia tio co-réo que a desse ou promettes e,
nota 421,- o que sejft e11a segundo os princi
pio , nota 415 a,- não ha tentativa neste crime
nota 421

PENA, a de morte, não execlüar-se, sem. ubir ao Po
der Moder;].dor, "nota 253 e 25, - a respeito
deila, em toda as hypothe. e , Arts. 38 a 64,
e notas respectivas, - a impo;;ta aos réos, será
sempre a estltbeleeida em Lei, e no gráo cor
respondente, Art. :33, not<J. 155, - não se deve
consirlerar tal a pri<;iío elo inrlieütelo, Art. 37,
nota 166, - como se e.xecuta a de morte, Arts. 33
a 42 notas 167 a 169, - a ele morte nã.o se exe-
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cuta na mulher prenha, Art. 43, - se imporá
mll.i de urna, quando o delinquente prat.icltr
diversos crimes, salvo o caso de morte, Ar't. 61,
ao contrario desta disposiçiio, notas 2-1,7 e 24; a, _
quando se não póde impôr, uma ao depoi da
outras, Art. ti2, nota 24b, - consideram-se 3 o-ráos
para ser impo tlt, salvo havendo determinacão
em contrario, Art. 63, notas 2-19 e 250, - d~ve
ser graduada, nota, 250 a, - não é a severa que
corrige mai eguramente, notas 109 e 154 a, a
de mOl'te não deve ser mantida nota 167 b, são
disciplinares as do Â.rt. 241? nota '7::32 b a, 
de degredo é uma burla nota 669 a.

PERDA DO EMPREGO, acaba com os serviços pre tados,
podendo ser provido em outros, salvo havendo
a clausula de inhabilidade, Art. 50, nota 2340.

PERDÃO DAS PENAS, pelo Poder Moderador, Art. 66,
como se procede e que peças são rem~ttida,

notas 259 a 271, - o do offendido, em que casos
tem lugar, Art. 67,- qual a formalidade para
ser valido, nota 273, - no caso de ser o offen
dido mi eravel, notas 274 a 277. (Vide Graça.)

PEREMPÇÃO, dá-se quando o crime é do Art. 201, não
é o offendido miseravel e não se fez auto de
flagrante, nota 625.

PERJURIO, o que seja, Art. 169, nota 509, - nelle se
presume o dolo e a intenção crimmosa, nota 509,
- é, ou não crime, na formação da ['ulpa?
notas 5G9 e 511, - não se dá elle no depoimento
da parte, nota 510, - o libello deve articular as
circumstancias do mc mo, nota 512, - os infor
mante não commettern·no, nota 513, -em .iu 
tificaeão e juramento suppletorio, se o eommette,
nota • 514 e 515, - quand r em eau. a civel, L"
parte do Art. 169, - qt.a. do cm causa crime,
para absolver, 2.' parte do Jesmo Artigo, - se
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for para condemnar, 3.0. e 4." parte do mesmo
Artigo.

PREMEDITAÇÃO, é aggravante, decorrendo 2-1 horas,
Art. 16 § 11, nota 96. "

PRESO, quando a fuga delle é por meio a tucioso,
Àrt. 124, - quando pelo carcereiro ou guarda,
Art. 125, notas 376 a 382, - quando por negli
gencia ou connivencia, 2. a e 3. a parte do
me. mo Artigo - a rbspeito do foro, em que deve
responder o soldado, que o deixa fqgir, ou
auxilia-o, notas 37i> e 317, - como se pratiea
para com os conductores eleUe, notas 378 c
3i9, - é crime de rcsponsabilidade, quando é o
carcereiro que auxilia a fuga deHe, nota 381, 
como se deve praticar para com os guardas
nacionaes em tal ca o, nota 382, - quando é

le, o que efi'ectua a fuga, não ka crime, salvo
quando faz violencia, Art. 126, La e 2.0. parte
quando é elle maltrat.1do, arrombando-se a
prisão, Art. 127, nota 388.
(Vide - Tirada de pre o).

PRESUMPÇÃO, náo dá lugar a imposicão de pena,
embora vehemente, Art. 36, nota' lU5.

PIRATARIA, exercitaI-a, Art. 83 e §§, nota 298 - o.
estrangeiros, que a praticam contra navios bra
zileiros, Art. 83 e g~, 84 e §§, e notas 301 e 302.

POLYG.uUA, o que seja, Art. 249, nota 15-1.

POSTURA. DA. CHiA.RA. lIlUNICIPAL DA CORTE, sobre
jogos, nota. G5 a.

PRESCRIPÇÃO, nüo ba a da pena, Art, 65.
PRE\ARIGAQÃO, os requesito. deIla devem . er pro

vado , nota 404, - o que eUa seja, Art. 129 e
§§, notas 402 a 412.

PRI 3.0, com trabalho como se cumpre, Art. ,~6,
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notas 180 e 181, - quando não ha commodo
para eUa, a que se reduz, Art. 49, notas 189 e
:rao, - ,LO que obrio-a a simples, Art. 47, notas
182 a 187 - quando e aonde deve ser esta
cumprida, rt. 48, nota, 188.

]1nocE so, não deve ser demorado pelo Juiz, além
dos prazo legae , S.a parte do Art. ]81, nota 564.

PRO:\UNCIA, em crime de responsa.bilidade que ef
feitas produz? nota. 233 a.

PaOPnIEDADE, quem a obtem per acto simulado, de
vendo intervir em sua aclmini tragão ou guarda
ou entrar a respeito deUa, em alguma especu
lagão, Art 146, - os que a respeito intervem
no caracter de peritos, avaliadores, partidores,
contadores, incorrem no penas do Art. 147,
notas 455 e 456, - 11a crime contra eUa quer
o objecto tenha nlor real ou de e. ti~ativa,
Art. 268.

PROVOCA.ÇÃo, a que faz o o!fe-ndido, attenúa o crime,
Art. 18 § 8. 0

PROVOCAR, por impre.. os, aos crimes .dos Arts. 68,
8- a sa, incorre no do Art. 90, - se fõr por
escriptos não impressos, 2.a parte do me mo Ar
tigo, - provocar aos crimes dos ArtS. !n a "96,
impressos ou não, incorre na hYRothe e do Art.
99, - provocar por impres os ou não aos crimes
do. capitulas 3.0 , 4. 0 e -.0 e a de obedecer á:
Leis, incorrc- e no d'o Art. 1]9.

R.

RAPTO, o que . cja, .\.rt 226, - para. verificar-o e
a 3 conrUçõe delle, basta um ó quesito,
nota 67tl.

REBELLIÃO, o que seja, Art. 110
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RECRUTA~, aquelles, que os deixam fugir, em que
crime incorrem, notas 378 a 380.

REGENTE, tentar contra elle e sua autoridaâ.e e
caso se con umma o crime, Art. 89.

REINCIDENCIA, é aggravante, Art. 16 § 3.·, nota
85.

RELIGIÃO, por motivos deHa, ninguem póde 'er per
seguido, Art. 191, nota. 5 3 e 58t, - celebrar-se
outra que não a do Estado, Art. 216, - abu
sar ou zombar da estabelecida no Imperio,
Art. 277,. notas 857 e 858.

REQUISIÇÕES, illegaes, Art. ]43.

RESISTE 'ClA, o que seja, Al't. 116, 1 a parte, - se
por cau a della, não ef!'ectuar-. e a deligencia,
2. a parte do mesmo Artigo, - sem oifensa phy
3lca, 3. a parte do mesmo Artigo, notas 353 a
358, - como e deve processar, nota 355, - aos
réos deUa, não se concede fiança, nota 355, 2. a

parte, -o quesito, deve especificar o facto della,
nota 351,.,- as ameaças ele violencia, quando
se emprega ella, consideram-se como ef!'ectiva
força, Art: 117, - os officiaes podem repeliil-a
até a morte do re 'istente, Art. 118, - e neste
caso, ha lugar a despronuncia do réo, notas
360 e 361, - como deve ser considerada, para
ser legitima, notas 73, 73 a, 356 a.

RESISTENCIA, a ordens illegaes. - (Vide Opposição'
RESPEITO, o que se falta ao pae, ao velho, !tggrava

o crime, Art. 16 § 5.·.

RESPO:s'SABILIDADE, quaes os crime. desta natureza,
nota ,102 e 551.

RETROACTIVIDADE, das Leis criminaes, não ha, Art.
1.. notas 3, e 3 a.
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Rouno, o que seja, Arts. 269, 270, 2'73 e nota 834,
- quando commettido nas fronteiras do Imperio,
é proce . ado pelos Juizes Municipaes e julgados
pelos Juizes de Direito, nota 835,- como deve
ser punida a complicidade delle, notas 836 e
839,- como e deve propor o quesito, nota 83'7,
- não é con iderado tal, a exigencia da assig
natura .do tItulo de divida alheia, embora com
violencia e nem nas exploraçÇíes de terrenos
diamantinos, notas 838 e 840,- o empreO'o da
chave con titue a violencia do Al't. 2'10, notas
841 e 8405,- se no acto delle o se commetter
morte, Art. 271, nota 846,- quando na pratica
delle, se commettem offensas pbysicas ou leves,
Art. 272,- qual a multa que paga o réo, delle,
3. a parte do Art. 272,- a tentativa del1e é pu
nida, como o crime con 'ummado, Art. 274, nota
S50,-quando e o commette, abusando do poder,
aggrava, Art. 275 e nota 85l.
(Vide - Instrumentos).

s.
SATISFAÇÃO DO MAL CAUSADO, deve ser feita, mesmo

pelos que, não ürilDinosos, apezar de haverem
commettidu um delicto, Art. 11, nota 61, - a
do damno será completa, Arts. 21 e 22, notas
131 e 135, - se fará da propria cousa indem
nisando os deterioramento, e na falta della, se
reporá o equivalente, endo este avaliado, Arts.
24 e 25, - serão pagos o juros ordinar;os e
composto , quando se é ubrigado a elle, Al't. 26,
- será a custa de todos os delinquentes, Art. 27,
nota. 136 e 139, - o senhor é obrigado a elIa,
pelo escravo, Art. 2, l.', notas 140 e 141,
e o. que tiverem participado do producto dos
crimes, Art. 28, § 2.', - pessoaes herdeiros do
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delinquente, Art. 29. nota 142, - os bens do de
linquente ficam hypothecados a ena, Art. 30,
nota 143, - para eIla exige-se a condemnação,
Art. 31, notas 144 a 151, - excepto nos casos
que o mesmo Art. 31, mflUciona, nota 152. 
como se deve exigir eUa, Art. 32, notas 153 e 154.

SEDIÇÃO, o que seja, Art. 111, nota 34'1 a, - e quando
não se deve considerar tal, Art. 112.

SENSIBILIDADE DO OFFENDIDO, aggrava ou attenua o
crime, segundo o gráo della, Art. 19.

SIMPLES, a prisão, como se cumpre.- Vide-Prisão.

SOCLED,\.DES SECRETAS, o que sejam, Art. 282, notas
868 a 870, - para ter ellas lugar, é necessario
communicação ao Juiz, Art. 283, - se forem
falsas as communicações, como deve proceder o
Juiz, Art. 284.

'UBALTERNO, quem excede a faculdade de reprehen
deI-o, corrigir, castigar, maltratando-o e o ofl'en
dendo por escripto ou palavras, Art. 144.

SUBORNO, o que . eja, Art. 133, - as penas delle, são
as mesmas da peita, Art. 133, nota 423.

SUPEIUORIDADE EM SEX.O, armas e forças, aggravo o
crime, Art. 16, § 6.°, notas 88 a 8 a.

SUllPREZA., aggrava o crime, Art. 16, § 15, nota 102.
USPE SÃO DO EMPREGO, priva aos réos, do exercícIO

clelle, Art. 5 , notas 211 a 233.

SUSPE 's1.o DOS MAGISTR. DOS, não e consldel:a pena,
Art. 3i, nota 166.

'E.

TE"1'ATIVA, o que seja, § 2. ° do rt. 2.°, - quando
não é ella punida, 2." parte do mesmo § :&.0 do
Art. 2.°, - quesitos ao Jur:, a respeito' dclla, c
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muitos outros casos notas 4 a J3,-escriptores
fi. respeito da materia, nota 13, - o que seja a
da importaçãu ele africanos, nota 14, - não tendo
pena especial, será punida com menos uma
terça parte, - e como no caso de morte- ou ga
lés perpetuas, Alt. 34, notas 156 a 162, - é ex
cepção desta regra no caso de roubo, quando
se verificar a violencia, Art: 2i4, nota 850, - o
.Tury 'só verifica a existencia dos facto, que
a constitue, notas 4, 5, 8, 9, 10 e 11, - a de
morte nas fronteiras do Imperio, deve ser pro
cessada no foro commum, nota 7.

TERRAS DEVOLUTAS, como são processados o. que
deIla se apossam, nota 826.

TERRITORIO, entregar qualqtler porção deUe a ini
migas estrangeiros, Art. 76, nota 29l.

TIRADA DE PRESO, do poder do ofllcial de justiça,
Art. 120, notas 365 e 366, - tirada deUe da mão
de uma pe soa do povo, Art. 121, nota 3G',
- praticar ella por força na prisão, ou constran
ger o carcereiro a franquear a fuga, Art. 122,
nota 370, - não se verificando e ta 2. a parte do
mesmo Art. 122.

TRABALHO, a prisão com eUe, como se cl}mpre.
- Vide - Prisão.

TRATADO, comprometter por meio delle a honra,
e interesse nacionaes, Art. '17.

TUTOR, embora pae não póde permutar os bens do
orphão, nota 453.

u.
USAR, de nome supposto, de titulo, ou condecora

ção q1le não tenha, Art. .301, nota 895, - se
por tal modo se obtiver aquillo que por outro
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não se alcançaria, Art. 302, - de armas prohi
bidas, vide a palaVl'a - Armas.

v.

VADIO, o que seja, Art. 295, - porque a Lei o
pune, nota 881, - como deve a respeito delie
proceder a autoridade, nota 882.

VENEKO, o crime commettido por elle, aggrava-se,
Art. 16 § 2. a , nota 84.

VIOLAR, tratados, e as immunidades dos Ministros
estrangeiros, Arts. 74 e 75.

VIOLENCIA, ou ameaça, contra qualquer membro das
Camaras Legislativas, Art. 93, - usar delia para
com o Poder Executivo, o Juiz ou Jurado, Art.
9i, - contra mulher honesta, para ter com eIla
copula carnal, Art. 222, nota 67.3, - se fór elia,.
para com uma prostituta e para o mesmo fim,
2. a parte do rn.esmo artigo.

VOUR, impedir, que o faça nas eleições, Art. 100,
nota 332.
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LEI N. 4 DE 10 DR JU~~IO DE 1835.

Vem corno nlilla ao Art. 192 do Codigo Cri
minal, sob numero 59..&, e ani ludo aquillo
que com elIa tem relação.

lN TR eCOES DE 6 DE ABRIL DE 1841.

Art. 14. Todos os que occallarem algum
individuo sujeito ao recrutamento, ou protege
reio a sua fuga, ou impedirem por alguma
fórrrJa que sejam recrutados. ou fOrem causa
de que, depois de recrutados, sejam tirados
do poder dos conductol'cS, serão punidos com
prisão de um a tre~ mezes, e multa de 100~

a 200' além de outras penas criminaes a que
possam eslar sujeito~. (t a 5).

(1) Declara o Aviso n. 360 de 20 de lovembl'o
ele 1855, que a soltura de recrutas, por via de regra,
não se con idera crime, no entido, que o Codigo
dá. a essa palavra, salvo se para leval-a ll. cffeito,
se usarem de meios que a Lei qualifica criminosos.

33



(2) Vem a proposito, lembrar as leis, a que se
deve recorrer, no caso de recrutamento.

Vide, pois, as instmcções de 10 de Julho de
1822, - Lei de 6 de Outubro de 1835, - Dp.creto de
2 de Novembro de 1835, - Aviso de 8 de Novembro
de 1836, - Decreto de 6 de 4bril de 1841, - o de
14 de Dezembro de 1852, Art. 19, - Aviso de 20 de
Outubro de 18-13, - Lei de 19 de Agosto de 1846,
Árt. 108, - Avisos de 6 de Setembro e 9 de Feve
reiro de 1848, - Lei de 18 de Seternbr~., de 1851,
Art. 1.0 § 3.°, - CIrcular de 13· de Janeiro de 1852,
- Aviso de 20 de _ ovembro de 1855, - Circular
de 17 de Julho de 1851, - e Decreto n. 2111 de 1
de Maio de 1858, dizendo-ae ao Arts. 21 e 22,
qual o prazo aos recrutados, para allegar isenção.

As instrucções de lO de Julho de 1822, diz qUJl.es
sejam a dit-l.c; isençõea, que . ão: Casado, uma
vez, que não e teja separado da mulller', volllntaria
ou legalmente e não lhe preste protecção,-irmão
de orphão, quc tiver a seu cargo, a sua subsisten(;i<1
e educaçii.o,-filho unico de viuva, nas mvSlUas
circumstallcia ,-fiJllO unico elc lavrador, ou um a
sua escolha, qU'l.ndo houver m'Ú de 11m, C/IlP. cul
tivar terras, ou proprias ou arrendadas,-feitol' ou
administra 101' de fazenda com mais de 6 escravos
quer seja de plantação, criação ou õlaria,-tropeiro,
boiadeiro, me-tre de officio com loja aberta, pcdreiro,
carpinteiro, canteiro, e mai.:; officiftes, nma vez que
exercitem os seus ofticioa ei'fectivamente e tenham
bom comportameuto,-pescador de qualquer des
cripçii.o, uma .vez que faça d1. pescaria, um ramo
de industria, e nella se empregue ei'fectivamente
(Não está. isento, o pescador que se empre~<t mal
e pouco tempo no exercicic da pescaria-Aviso de
8 de ovembro de 1836);-marinheiro, grumetrc c
moço de navio, que se achar embarcado ou matri-
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culado, arráes ou patrão de barco de conduzir
mantImentos ou outros ge.neros,-caixeiro de casa
de commercio de grosso trato, até o numero de tres,
até dous, sendo a casa de' segunda ordem, e um
sendo a casa pequena,-estudante, que apresentar
attestado do respectivo professor, que certifique a
Sua applícação e l1.proveitamento.

(3) A re peito dos recrutadores violentos, e acin
tosamente inju .. to., sua re'>ponc;·tbili 1lade e sati.;
façãl) p lo damno cau-ado,- vide a Revi ta mui
juridica do upremo Tribunal n, 7162 de ~2 de
Mal'çl) de 1871, no relato rio da Justiça de 1872,
pag.181.

A respeito das obrigações dos mesmos recruta
dores, - vide a me ma Revista.

(4.) O Acordão da Relação da Côrte, de 29 de 1 0

vembro de ]872, preceitúa: que aqueJle que foi decla
rado isento elo recrutamento, por despacho de autori-
dade competentJ, não póde mais ser constrangido
a justificar a sua isenção,

(5) Sendo a milicia c policia di tincta dli. ju 
tiça, equiparada, não p6de ser a ,imple tirada ou
fuga de rtJcrutas, que não são criminos'ls on presos
de justiça propriamente ditos, a tirada ou fuga de
presos do poder da justiça.

(Revistft O lJireito, 30 de Julho de 187-1, pago 6JO
- Decisão).

O recrutamento entrc nó', som'eu uma reforma
notavel com a Lei n, 2556, de 2' de • etemhro de
187t.!" e Reglllamento n. 5 1, de 27 de Fevereiro
de 1875.

A SUft ba, e, firma-se no engajamento (§ L" do
Art. 1.' da Lei) e na deficiencia de voluntarios,
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por sorteio dos cidadãos brazileil'os, ali~tados an
nualmente, como se estatue na Lei.

Não é o nos o propo~ito discutir uma Lei, que
tem de pertado a :)pinião pro e contra, e mlJnos
elogiai-a ou cen mal-a,

A lei alltíg-a era uma arma terrivel n:) mão
dos ng-entes policiaes, que mal usavam de seu cargo,
e tantas vezes uma caçada humnD'1, que revoltava
aos espiritos menos pervertido~; porém a lei nova
tem' os seus defeito, quc o tempo mostrará, e com
os abusos, provoca, como tem succeclido, reclama
ções energicas, que vão a pratica do crime.

O nos o intuito actualmenle, é fazer transcrever,
a Art. 6. o da Lei aos qLlaes corresponde os Arts.
122 a 129 do Regulamento.

Ei-lo:
Ad. (j. o Fic,trIl estabclecirhs as multas seguintes:
§ 1. o De cincoentn mil réis n cem mil J'ei . :
A qualr]!ler pp.ssoa, que se neg,u' a dar ao Juiz de

Paz, e ás autorirlacle~ policiftes dos districto a lista
do- indivilh.1Os sujeito ao alI tamento, e que habita
rem com a mec;ma PP.. ~oa;

A qualquer clo~ membros da Junta de parochin, ou
revisora, que faltar ás "es~ões sem motivo j u. ti ficacl o ;

Ao secretario que faltar ,\ essão sem causa ju ta,
ou não cum pril' d virh1.mente as disposições desta Lei,
ou do SlJU Regulamento.

§ 2. o De tresento~ mil réi . a sei. centos mil réis:
A ,todo aquelle, qu occultar em sua casa algum

de. ignado para o contigcnte, ou impedir que se apre
sentc no tempo marcado;

Repartil.1amente, aos membros da Junta, que no
ali tamllnto in crever qu~lqLlr.r individuo, recu ando
receber proVi> legal de isenção, subtrahindo documen
to ou denegando os recur os legaes além ele ficar cad:t.
um dos dito membros solidariamente obrigado a
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REGULA~ILNTO M. 595 DE 18 DE llARÇO DI, 1849. (1 e. 2Y

Estabelece a maneira porque se deve proceder na li
quirlação das multas a qLle fôrem f)S ré.s c 'ndemnados,
bem como as rpgra' :lobre as fianças ao pagamenlo deUas,
e o modo de as commular em outras penas.

Hei por bem, usaudo da attribuíção que

indemnizar os cofres publicos da despezas, que por
tal motivo se houverem feito' ou cilmtemente deixar
·de alistar qualquer individuo, que o deva ser.

Estas multa não prejudicam o procedimento cri
minal ou civil, que no ca~o couber e erão impo tas
admini. trativamente pelo Ministro da Guerra, na
Côrte, e pelos Presidentes, !las Provincias, com re
curso S11 pensivo para o mesmo ministro, ouvidos
préviamente os interess ....do .

A cobranca se fará executivamente em virtude de
ordem superio~"

A multas serão convertida~ em prisão, que não
exceda a . es enta dias pelo juiz da p.xecução, quando
os condemnado não tiverem JUeios de p'lg-al-a , se
gLmdo o di. po to no Art. 32do Codigo criminal.

§ 3. o O producto das multas e contríbuiçõe's pecu
niarias será applicado exclusimmente ao premio de
melhoramento das praças de pret, e á educação dos
seus filhos.

(I) Consultae os Arts. 55 a 57 elo Coeligo Cri
minal, 2)1 elo Codigo do Processo, e 423 a 435
do ReO'uh.mento n. 120 de 31 de Janeiro de 1842.

A commutação ria pena de mult:l, que não fór
corre..pondente a c rto tem po, nunca poeleI'á exceder
a 3 annos de pri ão com trabalho, (Art. 6. o elo De
creto n. 18li6 de 15 de etembro ele 1869.



me confere o A!'t. 102 § 12 da Constituicão,
decretar o segniute :

Art. 1.0 O Juiz da execucão, no mesmo
despacho em que mandar clltr'pl'ir a Sentença,
ordeuará as dil'gencfas necessal'ias para a li
quidação da multa, se a houver.

Art. 2.· OnunrJo a multa fó!' de tantos
por cento do valÔr de qualquer objecto, se
este j:I est:ver hquidado e conhecido, o Juiz
,mandará fazer a conta; e por ella ficará li
quidadu a multa. Quando, porém, o valôr
desse objecto não fÓr conhecido, o Juiz nomeará

(2) Declara o Aviso n. 181 de 14 de Julho de 18i2,
que a metade de cu tas do processo de liquidaçiío
de' multa, impo~tf). a réo pobre, na hypothese do
Art. 99 da Lei d~ 3 de Dezembro de 1841, deve
ser pa~a ao EscrivRo, peh C'1.ITI'll"1 Municipal, do
lug'lr do julg'f1:mento, porque essa liquirl"lçÃ(l compete
ao Juiz Municipal respectivo, na conformidade do
Arts. 406 e 423 de Regulamento n. 120 de 31 de
Janeiro de 1842, e com quanto o possa fazer, segundo
o Avi o de 5 de Abril de 1850, o Juiz da execuçõe
do lugar em que o réo se achar para cumprimento
da Sentença, se foi remettido sem ter-se liquiuado
a mulh, ;;emelh'l.nte fa.cto nfio altera a obrigação
pl'eexi,.:tente da Camara Municipal do lu/?ar da COI1

demnaçiio, a respeito do inl icaelo pagamento.
Sobre a ma.tel'Í't elas multa, quando é pobre o

condemn'ldo, vide Bonneville, Tmtado do regimen
pcnite'Jzciario a pago 81, sustentando o principio,
ijl~i 1L01Z havet i1Z r.ere, luat in C01'7.J01'e.
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um arbitrador para o liquidar, e ter depois
lugar a couta. (3)

Art. 3. 0 Quando a multa fór correspon
dente a um certo espaço de tempo, deverá o
Juiz mandar avaliar por um arbitrador quanto
póde o coudemnado ha ver em crlda dia pelos
seus bens, emprego ou industria; para que o
Contador, regulando-so por este arbitramento,
designe a somllla correspondente ao tempo mar
cado na Sentença. (Codigo Criminal Ad. 55) (4)

Art. 4. o O arbitrador de que tratam os
Artigos antecedentes será nominalmente de
signado no de::pacho do Juiz, que em caso
algum deixará sua designação dependente do
Escrivão, nem de qualquer terceiro, nem mesmo
a titulu de iuformação.

Art. 5. 0 o mesmo dia em que fór o
despacbo entregue ao Escri\'ão, ou no dia im
II ediato, será o arbitradfJr avisudo e jurameu
tado, dando logo e em seguida o seu arbi
tramento fundamentado, per elle e'cripto e
assignado, ou lavrado pelo Escrivão e assignado
pelo arbitrador. Se, porém, o arbitramentu de
pender de maior exame, poderá o Juiz nun1ear

(3) Vide Art. 424 do Regulamento n. 120 de 31
de Janeiro de 1842.

(4) Yide Art.. 42.'5 do Regulamento n. 120.
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dous arbitradores em vez de um, e marcar
lhes um prazo impl'orogavel, que não exceda
de oito dias para ambos conjunctament13.

Sendo Advogados, terão vista dos autos;
não u sendo, poderão examinal-os no car··
torio, onde o Escrivão lh'os franqueará em
quanto durar o prazo marcado.

Art. 6.' Feito o arbitramento, irá em
24 horas o feito ao Contador, independente
de novo despacho, e este em quarenta e oito
horas improrogaveis liquidará a multa e tor
nará o feito ao cartorio.

Art. 7. 0 Esta liquida.ão será intimada
ao réo e ao Procurador da Camara, que po
derá dentro de cinco dias requerer nova li
quidação por arbitradores escolhidos a aprazi
mento das partes, para o que indicará cada
uma trez nomes, d'entre os quaes o Juiz es
colherá UIll. Se esses dous assim escolhidos
discordarem, o Juiz indicará terceiro, que
será obrigado a concordar com algum dos
laudos, ou com o primeiro arbitramento.

Quem requerer a seglillda liquidação deve
fazer as intimações e diligencias necessarias
para que se conclua dentro de ~int dias;
e só no caso de impedilOenlos alheios á sua
vontade, poderá o Juir, conceder-lhe outros
tantos dias, além do prazo necessario para
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correr l ualquer citação, Edital ou por Pre
cataria.

Se 1l0n prazos marcados não se cO:icluir
a segu' ta liquidação, subsiste a primeij'a. Se,
porém, o Juiz entender que essa primeira é
evidenlCI enLe exagerada ou diminuta, poderá
ex-ofIie"o ordenar que prosiga nas dil igencias
da se. n,da, ou mesmo que se façd indepen
dente .' reclamação contra a primeira .

• rt .o Se algum dos arbitradores cs-
colhid IDrc proposta da parte não der laudo
será r' e' lu como desobediente, e sub t.i
tuido ( \ I tro escolhido pelo Juiz, indepen-
dente d .1iencia dos interessados.

Ar .. O accusador particular ou o Pro-
liotor co p6dem espontaneamen1e appa-
recer F rvir na liquidação, qualquer 'lue
seja o estado, preferindo nEne caso ao
Procur l da Camara. O Juiz tambem póde
orden. I o Promotor publico intervenha.
Nos tlSO~ m que a multa não fôr applicada
á Muni iI' idade, e sim a beneficio de terceiro,
a .p~tP. vllliupetem os direitos que acima se re
caI her>e no Procurador da Camara.

Art. 10. Se contra a primeira liquidação
nàu ~ e 'eclamar, e passados oito diils, con
tados da intimação, o réo não' tiver pago a
qUl nl ia liquidada, será recolhido á prisão, ou



nella conservado até prestar fiança ido ea, ou
pagar (Codigo Criminal, Art. 56), ou ('umprir
a p 'Da sub'LituLva da multa. (Cod:go Criminal
Árt. 57).

Se houver ordenud nova liquidtlção, os
oito dias clntar-se-hã,) da segunda iII tima<:ão.
QUilndu, porém, essa Iloya liquidação !u,uver
sido requeridJ pelo réJ, em vez d segunda
in illl'\çào, bas'a que ex-ullinio o Escrivão
<Jssigne cm aI di nf'ja os uiLú dia~, que correrão
lugo, quer lenham e. tadu presente: ( réo e
S3U., Prucuradores, qUd' nãJ.

Art. 11. Concluido o prazo d~ oitlfaldias,
se o réo não tiver pag , o Escri :, os logo
na~ vinte e qualro hurCls segllintl 'ta autos
COllc\USJS ao Juiz para reduzir a Ul' (5) 11Atrd
pena, segundo a I'Cgl'llS seguinte. 10 in

Árt. 12. Se a lllulta tiver s 'l!~.'losta

ao réo cJnuelTlnado em prisão Slh i por
iufru"çào de um mesmo Artigo d" será
commutada em um terço mais da pen'\ I I > pnsao
que lhe tiver sido imposta pJr eSS<l 1fl'acção.
(C~d go du Pl'ocesCo, ArL. 2~ 1). (6)

,.)) Vile Art. 430 do Regulamento n. 120 e 1
de Janeiro ue ld42.

(ô) Temo. para o ras') deste artigo, as lYl-)

the es do Arts. 57, 90, 9.1, 100, 101, 119, 1In,
201 e 206 do CoJigo Criminal.



Art. 13. Quando não se verificar a by
puthe~e do Artigo antecedente e a multa im
posta fuI' correspondente a um certo espa.o
de te II 1j1O, a commutu~ão será em prisão com
trabalh.o por esse me mo tempo. (Codigo Cri-
miual, Art. 57). (7) I

Art. 14. Quando a multa for sem rela
ção a tempo, o Juiz nomeará ill'biLradJres para
calcularem o tempo de p~i 'ão com trabalho
necessario ao réu para ganhar a impurtall o ia
da multa,. e nesse tempo lhe será commu
tada. (CoúiO'o Criminal, Art. 57). (8)

Avisos n. 346 de 17 de Julho de 1836 e n. 9'1
ele 15 de Fevereiro de 183'1 § 7.°

Temos mais o Art. 431 do Reg. n. 120 de
31 de J ~neiro de 1842, e exemplos nos Art.. 130,
135, § 2.°, 13;, 140, 146 e 215 do Codigo Criminal.

Na reLlucção ou commutação da. penas de mul
ta, quan.lo não estiver e pecialmente regulada, se
procederá na f6rma do Art. 3.° deste Decreto e 425
do Regulamento 11. 120, e este artigo e 4.31 do
mesmo Regulamento, quer a multas sejam muni
cipaes, quer por infracção de Lei criminal.

(Aviso n. 266 de 15 de Junho de ldüO).

(i) Vide Art. 432 do Ref,l."ulamento, n. ]20; e
para o caso de te Al't. os 102, 125, 176, 202, 204,
24.9 e outros do COllígo Criminal.

(8) Art. 433 do Regulamento n. 120 de 31 de
Janeiro de 1842.
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Art. 15. Quando não houver prisão com
trabalho, terá lugar a reducção desse lempo
á prisão simples com o augmenlo da sexta
parte do tempo. (Codigo Criminal, AI't. 49). (9)

Art. 16. Feita a redncção, o réo será
immediatamente enviado a cumprir a pena

Ainda que, no caso da hypothese deste artigo,
concorra prisão com trabalho, e a multa não se
refira a espaço de tempo, temos os exemplos do
Codigo Criminal, Ál'ts. 129 § 8. o, 167, 169, 25'7, 260,
264, 265 e outros.

E ainda, que tal multá, concorra com suspen
são de emprego, ou com outra pena de tempo de
terminado, uma vez que se não refira ao espaço
deIla, temos os exemplos dos Artll. 135 § 4. o 138,
148, 149, 15'7, 158, 159, 164, 165, 1'71, 220, 221, 224
e outros do dito Codigo Criminal.

E se tal multa não concorre, com nenhuma
outra pena, que tenha tempo designado; temo os
exemplo dos Arts. 152, 162, 11'7, 186, 1 , 261,
287, 292, 293, 304 a 307 e outros do citado Co··
digo Criminal.

(9) Art. 434 do Regulamento n. 120 de 31 de
Janeiro de 1842.

Será bom consultar-se o Aviso de 14 de Junho
de 1850, que diz: que na pena de prisão com tra
balho, nos lugares onde houver (:asa de Correcção,
s6 deve considerar-se comecada a execucão da sen
tença, depois que fór a ell~ recolhido o· réo con
demnado; e onde não houver, com o augmento ria
6. a parte, dcsde a data em que se tiver proferido
a sentenca.

( os' additamentos )
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subsLituLiva da multa, salvo se est.iver cum
prindo outra pena de maior ou igual inten
~idade (Codigo Criminal, Art. 61); devendo
mesmo nesse caso fazer-se as communicações
necessal'ias para, concluida uma pena, co
meçar logo o cumprimento da ouLra.

E:ta dispposição não comprebende o caso
de estar provado no processo que o réo tem
meios de pagar a multa, devendo nessa hy
potheso conservar-se em prisão indefinida
mente até pagar. (Codigo Criminal, Art. 56)"

Art. 17. A todo tempo que o réo satis
lizer em dinheiro a importancia da multa ou
da parte que lhe faltar para se ]laver por
cumprida a sonLença, será posto em liberdade,
não estando por ella preso. Tambem poderá
o Juiz admilLir fiança idonea ao pagamento
em tempo l'ilzoavel, que não ex.ceda de um
mez, nas UluItas inferiores a 400;fJJ000; de
tres mezes, Bas iuferiores a 1:000 000; e
de seis mezes nas outras, (Codigo Criminal,
_ rts. 32 c 57).

Art. 18. Só será admitLido a afiançar",
1. o Quem bypothecar bens de raiz equi

valentes á mu!la, e siLos na mesma Comarca,
mostralldo que os po:sue livres e desembar
gados, e sob sua livre administração.

2. o Os que ueposilarem no cofre da Ca-



52G
--,

mara Municipal o valor da IÍ1 ultll , em moeda,
apolices da divida publica, de que moslrarem
ter a plena propried,lde. ou tra:-:tes· <.l vuro
ou prata devidamente avaliadus, e que cubr'dm
com segurança o valor da multa. (Codigo do
ProC't'sso, Art. 10i, e Lei <.Ie 3 de Dezembro
de 18M. Art. 46).

ArL HL O Juiz q'le a,'miLfr fiança que
não tenh.l e'ses rLlui..;;itos, il1'J.JITerá na multa
de 100 a 200 . O scri\.ão que uão liv r
informado ao .Tu iz coo Lra es.'a f,llta. incu!'rerá
na de 20~ a 80,~. O fiad lI' que, sem Ler os
meios de fazer effectiva a fiai1ça, a a~sill;uar,

incorrerá em prisão rle uma tres mezes, e
as testemunhas de abono em pri,ãu rle 9ito
dias a um mez .. (Lei de 3 de DJzJmb;'u de
1841, Art. 112).

Art. 20. Os Juize::> de Direito na. cor
reições eX.lminarão com especcial aLt~llção: se
os Juize' e ESvrivães, Contadores e arbitra
dures teem cumpriJo com zelo este" deveres,
impondo-lhes multa de 10~ aLé 1001;\, con
forme a gravidad das faltas.

Art. '21. Ninguem poder' ser recol hido á
prisão, nem nella consJrvado apre exto da
multa enlCludnto não estiver liqui(Llda. (10 a 14)

(10) O Aviso de 10 de Outubro de 18!9, diz:
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Art. 22. As multas actualmente illiqui
das serão immediatame lte liquid, das, mesmo
quando os réos tenhüm outrüs' peuas de lunga

parecer de equidade e conforme a disposição do
Art. 83 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, e 45 >

do Regulamento n. 123, 'que o tempo de prisão ex
cedente ao marcado na sentença, se leve em conta
da satisfação da multa, na quota proporcional.

(ll) Sempre que O' réos forem remp.ttirlnR, para
cumprimento da entença, . em ter-o e liq 11idarlo a
multa no Juizo que o rc:melter, ,'eve a lirtuidação
ser feita no Juizo d~13 execuções do lugar em que
os me;-mos réos se acbllrem.

(Aviso n'. 34: de 5 de Abril de 18:)0).

(12) Declara o Avi. o n. 232 de 15 de Dezembro
ue 1051, que a liquidação das multas, deve ser re
gulada polI IS artig-os antecedente;;, em qualquer Juizo;
poi::; que as regrftS nelle e. tabelecid'\s são geraes
e communs a todos os Juizos criminae

(13) Quando a pena do escravo for commutada
em açoites, não hwerá. mais pagamento .da multa;
porque o senhor do escravo .6 é obd!?>trlo a pagar
o damno causado, e a multa não é damno.

(A.vi. o n. 109 rle 13 de Abril de 18:55).
Viole o Avi'o de U:s .0, transcripto ao Art. 12

deste Regulamento, nota fi, 3. a parte.

(14) O Aviso citado n!!. notA. anterior, aindA. diz;
flue para e proceder á comml1tação, não é necessa
rio, que o 1'60 prove insolvabili .ade, a qual sempre
. e presumo em eu favor, quando no processo não

e achar provado o contrario.
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duração· a cUOlpl'ir. Os Escrivães mandarão
ex-olficiu conclllsos aos Juizes todos os Pro
cessos de execnção criminal em que houverem
multafi illiquidas: os Juizes farão a este res
peito as maior~s recommendações e c1iligclncias.

ArL. 20. Logo qne as multas estiverem
liq uiuadas, os Procuradores das Camaras Mu
nicipaes, on a partes interessadas, poderão
requerer contra os bens do multado' a pro
videncia neces arias, para se fazer effectiva
a cobrança.

Euzebio de Queiroz Coutinho Mattoso Ca
mara, do meu Conselho, Ministro e Secretario
de Estado dos Negocias da ,lusti.a, assim o
tenha entendido e fa. a ex.ecutar.·

Palacio do Rio de Janeiro, em 18 de
~lürço de 1819, 28. 0 da IlldepenrJencia e do
lmperio.

eOnJ a rubrica de S. ~1. o Imperador.
EUZEl3IO.DE QUEIROZ COUTINHO MATTOSO CAMARA.

_._~--

L~l DE '18 DE SETEMBHO DE '1850.

Art. '2. 0 Os qne se apossarem de terras
devolutas ou alheias, derrubando maLtos,



pondo··lhes fogo, serão obrig:J.dos a def1pejo
CGm perda de bemfeitorias, e mais a pena
de dvus a seis mezes de prisão, e muita de
100~OOO, além da satisfaçãu do damno cau
sado. E:ta pena poré!l1 não se dará nos
actus pussessorios entre heréos confi·uantes.

§ unico. Os Juizes de Dil'Pitu Das corl'ei
çõe~ que fizerem, responsabilisllrão, e imporão
no caso de simples negligencia a multa de
50;mOOO a 200:tPOOO, as auturidades que não
tiverem todo o cuidado em processar aos que
praticJrem os aclos de que faz menção esle
artigo 2. 0 (1)

(1) A disposição deste artigo e paragrapho unico
é identica á dos Arts. S8 a 90 do Regulamento
n. 1318, de 30 de Janeiro de 1854.

(Vide Arts. 81 e 81 deste mesmo Regulamento.

O quc são terras devolutas?
Dil-o o Art. 3.0 e §§ da Lei n. 601 de 18 de

Setembro de 1850, e 22 a 26 do regulamento citado.
Consulte-se o Art. 16 da Lei n. 514 de 2-8 de

Outubro de 1848, e o Aviso de 24 Oe Março de
1851, que a elle se refere.

Deve-se eon ultar igualmente os Avisos de 2"7
de Dezembro de 1854, o de 10 de Setembro de
1857, de 26 de Agosto de 1855, de 29 de etembro
de 1856 n. 318, e 10 de Abril do mesmo anno
n. 141 21 de Outubro de 1850, Ordem n. 4G de
21 de 'Janeiro de 1856, Avisos de 16 de Janeiro de
1851, e 21 de Abril de 1857, Ordem de 31 do mesmo

34,
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DECRETO N. 562 DE 2 DE JULHO DE 1850.

Marca os crimes que devem ser processados pelos Juizes
Municipaes, e jlllgados p.elos Juizes de Direito (1 a 4).

Hei por bem sanccionur e mandaI' que se
execu te a Resolução seguinte da Assembléa
Geral Legislativa.

mez e ann'> e a explicação dada pelo Aviso de 21
de Jullio de 1858.

Vide algumas notas do Art. 266 do Cad. Crim.

(1) O § 5. ° do Art. 1.0 da Lei n. 631 de 18 de
Setembro de 1851, diz. os crimes da que tratam os
§§ 1.°,2.°,3.° e 4.0 da presente Lei, bem como os
de que tratam os Arts. '70, '71,72,73 e '76 do Codigo
Criminal, serão quando commettidos por paisanos,
processados e julgados na forma da Lei n. 562 de
2 de Julho de 1850. Sendo, porém commettidos por
militares, serão estes julgados pelos Conselhos de
Guerra, e punidos com as penas estabelecidas por
esta Lei, e pelo Codigo Criminal, se os não houver
especiaes nos Regulamentos e Leis militares.

Os §§ 1.° a 4. ° da Lei de 1851 são assim con
cebidos.

§ 1.0 Os crimes dos ns. 1. 0. e 3.', sendo com
mettidos no dito caso de guerra externa na Pro
v;ncia, em que tiverem lugar as operações do Exer
cito, e nas guardas, quarteis, fortalezas, acampa
mentos, postos militares,.hospitaes, não sendo porem
a deserção para o inimigo, ou sendo os referidos
crimes commettidos na dita Provincia, fóra dos
mencionados lugares, ou em qualquer outra do Im
perio, no mesmo caso de guerra e:-..1;erna, serão pu-
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Art. 1.° Serão prores ados pelos Juizes
l\Iunicipaes até á prununda inclusÍnmente, e

nido com as penas de O'n.lés perpetua no gráo
maximo, vinte annos no media e dose no nunimo.

§ 2.° Se os ditos crimes forem commettidos em
tempo de paz em qualfJuer Provincia e lugnres, a
pena ::lerá de dous a sei annos dc prisão com tra
balho; mas se a deserção fôr para o pniz e.·tran
geiro, a pena será de quatro a doze annos de prisão
com trabnlho.

§ 3.° O crime de dar asylo ou transporte a de
sertore., conhecendo-os como taes, será punido em
tempo de guerra com pena de seL a doze annos
de prisão com trabalho, e em tempo de paz com a
d-e prisão si mples por seis a dezoito mezes,

§ 4." Com a mesma pena de l:'eis a dezoito
meze. de prisão simples e com a de multa do de
cuplo do valor dos objectos comprados será puni
do o crime de comprar ás praças do éxercito, po
licia, guarda nacional, e (l'laesfluer outra, que fa
çam parte da forçn. do Governo, pt!ças de armamcnto,
equipamento. ou munição de g'lJerl'll., e taes objec
tos tivel'em sido fornecidos pelo Governo.

(Vide o § 8.0 do Art. 1.0 deste Decreto de 1851,
que ainda tem para o ca o toda II. applicação).

(2) O Juiz Direito da comarca do Alegrete, en
teudenuo que tl crime de infanticidio, sendo dis
tincto elo de homicidio, não devia ser julgado de
conform dade com fi Lei de 2 de Julho de ] -O,
e o Decreto de \) de Outubro do me. mo anno, sub
metteu ao julgnmento do Jury, Maria Januaria, ac
cu ada por aquelle crime e solicitou do Governo,
que lhe declarasse,.se procedera regularmente, v~sto

que, o seu antecessor no ann' de 1860, s3:J.tenClara



532

julgados pelos Juizes de Direito, os seguintes
cri les:

§ Lo Moerla fnlsa' (5).
§ 2.' Ruubo e humicidio, commetlidof',nos

Municipios das Fronteiras do lmperio.

de conformidade com a Lei e o Decreto citados, a
Ré Frllncisca Joaquina Pires '

O Governo declarou que não competift ao Poder
Executivo decidir a que!>tão, por Aviso de 28 de
Fevereiro ue 1866, n, 90.•

(3) O Avisb de 20 de Novembro de 1850, de
clara: que <?s Juizes Municipaes, são os competl'n
tes para formal' fi. culpa nos crimes de homicidio
e roubo cotnmettidos nos municipios das fronteiras,
- quando tenha de haver novo julgamento (no ad
ditamento).

(4) O Aviso n. 293 de 26 de Junho de 11369,
declaJ'l1,' que compete aos Juizes efi'ectivos, como
aos seus substitutos. o julgnmento dos crimes da
Lei de 2 de Julho de 1850; pois, o Decreto n. 3373
da 7 de Janeiro de 1865, creou apenas uma excep
çãu para o caso especial. da presidencia do Jury.

(5) Â. Revi. ta do upremo Tribunal n. 2142 de
23 de Outubro de Un3, declara: que não se tra
tando nos Arts, l/4 e 175 do Codig-o Cri minaI, do
crime de mneda falsa, e sim de titulos fi luciarios,
sem Cul'''') forç'1.Jo, eSC'1.pam por isto tae, crimes
ao privilel-"io do fôro estabelecido neste § do Art,
l.0 dl'!'tll Lei.

(Vide o Art. li3 do Codigo Criminal annotado
por mim e notas 528 a 531).

(Vide em seguimento, notas 11 e 13).



§ 3. o A resistencia comprehendida na pri
meira parte do Art. 116 do Cuuigu Criminal.

§ 4. 0 A tirada de presos, de que tratam
os Arts. 120, 121, 12"2, 123 e 1:27 do Co
digo Criminal (6 a 9).

(6) Declara o Aviso n. 268 de 13 de Novembro
de 1851, referindo-se a tentativa dos crimes desta
Lei: que a jurisdieção para conhecer do crime em
raziío de sua qualidade, comprehende a tentativa
delle, pela mesmft razãO, porque é o Promotor com
petente pftrft ftccusar aR tentativas dos crimes, cuja
accusaçiío lhe incumbe o A.rt. 37 e para a denuncia
nas tentativas daquelie, em que elia tem lugar,
egundo o Art. 74 do Codigo do Processo Criminal.
~orquanto, o que caracterisa a Juri dicção Crimin'1.l
e a qualidade do crime ou a alçadft, e não a maior
ou menor culpabilidade, como a tentativa ou com
plicidade.

(7) Preceitúa o Aviso de 2/ de Julho de 1868,
n. 273, que dando-se o crime de resistencia, cujo
processo está estabelecido neste Decreto, ao Juiz
~~unicipal, compete em tae crime, verificar !l. jUR
tlficativa elo executor Ja dilig-encia para. o fim de
julgar improceclente o sllmmario, conforme li dou
trina do Avi. o de 8 de Maio de 1.:.62, expedido em
vil'turle da Imperial Resolução de 1.5 de março do'
mesmo anno, declarando que o Aviso de 16 de Fe
vereiro de 1854, não se estende a h:vpotheRe dos
Al't.. 118 do CodiO'o Criminal e 182 do Codigo do
Processo. o

( ) Declara o Aviso n. 213 de 30 de Junho de 1871,
qUe a vista do Avi. o de 13 de Tovembro de 1851



Art. 2.° O crime de bancarota tam bem
será d'finitivameute .iu~gado pelos Juizes de
,Direito [10).

(n. 6), nenhuma duvida póde haver _a respeito da
competencia, para o processo e julgamento das ten
tativas e cumpliciG.adp.s nos crimes de que trata
esta Lei.

(9) A Rp.lação da Côrte em Acordão n. 6961
de 23 de Março de 1871, annullou um proces. o,
pela razão de ser da competen~ia d0 Juiz de Di
reito julgar a tentativa de homicidio nas fronteira
do Imperio.

Convem examinar os artigos do Codigo Crimi
nal, a que se refere este §, e as respectivas notas.

(10) Preceitúa o Decreto n. 4858 de 30 de De
zembro de 18'7], ao Art. 1.°

Para execucão da Lei n. 562 de 2 de Julho de
1850, e Decreto~ n. 70'1 de 9 de Outubro do mesmo
anno, e 4824 de 22 de ovembro proximo findo e
Art. 13 § 3.°, nas Comarcas do Art. 1.0 da Lei
n. 2033 de 20 de 'etembro do corrente anno, os
Presidentes das Relaçõe , de"ignarão por despacho
o Juiz de Direito, que deva julgar em cada um
dos processos por crime de bancarota.

Não erão contemplado, na di--tribuição, o
Juize de Direito especiaes do Commercio.

Art. 2.° Da 'pronuncia ou não pronuncia, no
caso rle quebra, haverá sempre recur. ú para a Re
lação, quer seJ a a Sentença proferid11. pelos Juizes
de Direito e peClae do Com mercio quer pelos . eu
sub"tituto , mI. f6rma da legi laçií.o vigente, ficando
assim derrogado o Art. 61 elo Decreto n. 1597 de
1.0 de Maio de 1855.



Art. 3. o 'Ficam revogadas as disposições
em contrario.

Eusebio de Queiroz Coutinho Mattoso Ca
mara do meu Conselho, Uinistro e Secretario
de Estado dos Negocios da Justiça, o tenha
assim entendido e faça executar.

Palacio do Rio de Janeiro, cm 2 de Julho
ue 1850, 29. 0 da Independencia e do Imperio.

Com a rubrica de S. ~1. o Imperador.

E 'ZEBIO DE QUEIROZ COUTINHO ~1ATTOSO CAnIARA.

LEI N. 1090 DE 1.0 DE SEffEMDRO DE 1860.

Hei pOl' bem sànccionar e mandar que,
se exectLle a Resolução seguinte da Assembléa
Geral Legislativa.

Ari. 1. o Os crimes de furto de gado
vaccam e cavallar nos campos c pastos das
fJzendas ue criação ou cultura, são casos de
denuncia e no seu proces. o e julgamento, se
ob 'ervará o me mo, que acêl'ca de outl'o.
crimes se acha e tabelccido em a Lei n. 560
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de 2 de Julho de 1850 e Regnlarnento n. 707
de 9 de Outubro de 1.850. (11)

Art. 2." Tarnbem terá lugar o procedi
mento omeial da justiça nos crimes seguintes:

§ 1.° Destruição e damnificação de aque
duetos e mais obras publicas, assim como par
ticulares, franqueados ao uso publico.

§ ~. o Furto e damno de . cousas perten
cenLes á Fazenda Publica.

§ 3.° Injurias e calumllias não impressas,
ameaças, ferimentos, offensas ou violen ias qua
lificadas criminosas, por Lei Gontra empregados
publicas, sÓl11ente em acto'.i de exercício de
suas fUllCÇÕ s, quer o delinquente seja prew
em flagrallte, quer não. (12)

(11) O Art. 13 do Decreto n. 4824 de 22 de No
vembro de 1871, diz o § 3.u, compete aos Juize. de
Direito das Comarcas especiaes, a pronuncia e o
julgamento dos crimes de que tratam a Lei n. 562
de 2 de Julho de 1850, e o Art. 1. ° do Decreto
n. 1090 do 1.0 de Setembro de 1860.

Aos . ubstitutos do Juizes de Direito das Co
marca e peciaes, compete, Art. 15, S 3.°:

Cooperar no preparo dos proce . o do crimes do
Art. 12, 7.° do Codigo do Proce so, e mais, pro
ces-o. policiaes do ua Lei n. 562 de 2 de Julho
de 1850 e do Decreto n. 1090 do 1.0 de Setembro
de 1860, Art. 1.0

(12) A Relação da Côrte, em Acordão n. ,6442
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Art. 3. ° Ficam revogadas as Leis de 6
de Junho e 26 de Outubro de 1831, e mais
tli..;pos·çoes em' contrario.

DECRETO N. 707 DE 9 DE OLTUBRO DE 1850. (13)

Regula o modo porque devem ser pI'ocessados pelos
Juizes Muoicipaos, e julga los pelos de Direitll os crimes
de que trata a Lei o. 362 de 2 ue Julho deste armo.

Hei por b m, usando da altribuiçiio que
me confcJre o Art. 102'~ 12 lIa'ConsLituição,
e para execução da Lei 11. 562 de '2 de Julho
do cOITenle anno, Decret,u' o seguinte R,'gU
lamento.

de 30 de Julho de 1869, annnllou um jnlgoamento,
em razão de ter . ido proee ado e julgado o réo
em Juizo incompetente, qual o de dirclito para co
nhecer dos crimes de que tratam o §§ 1.0, 2.° e
3.° do Art. 2.° dd Decreto n. 10JO, do 1.0 de e
tembro de 1860. Por virtude deJ';!'ie artigo, só teem
taes crimes procedimpnto offiei<tl da. justi~a., mas,
não Juiz e pecial para julgamento.

(13) S6 . ão sujeitos ao julgamento lL revelia. os
réos de crimes affiançaveis, estejam ou não afian-
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Art. 1.0 Nos crimes de roubo e homicidio
commeltidos .nos Municipios das fronteiras do
Imperio, moeda falaa, resistel1cia, comprehen
dida na primeira parte do Art. j '16 do Codigo
Criminal, lirada de presos, de que tratam os
Arts. 121, 122, 123 e 127 do mesmo Codigo,
os Juizes Municipaes são os competentes para
a formação da culpa, guardando a fórma do
processo actualmente seguida. Os' Supplentes
dos Juizes Municipaes os substituirão no exer
cicio dessa jurisdicção, observando-se o dis
posto nos Arts. 8. 0 e 9. 0 do DecreLo n. 276 de
24 de l\farço de 1843.

Art. 2. o Do Despacho de pronuncia ou
não pronunéia, o Juiz n'lunicipal interporá re
curso ex-aflicia para o Juiz de Direito. Este re
curso não terá eITeiLo suspensivo, salvo quando
tenham sido presos os réos por ser o crime
inafiançavel, pois então só depois de decidido
favoravelmenLe o recur~o serão relaxados da
prisão. (14 e 15)
cados, mesmo no caso da Lei de 2 de Julho de
1850.

(Avi o n. 388 de 9 de Setembro de J861).
Vide as notas anterior de 1 a 12.
(14) O Juiz Municipal, conhecendo que o Subde

legado, instaurara o processo por crime de Lei de
2 de Julho de ] '50, cumpre annullar tudo quanto
foi feito pelo mesmo Subdelegado, por não ter
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Se o réo estiver preso ou afiançado, ser
lhe-ha intimada a pronuncia, e dentro de cinco
dia improroga veis poderá juntar as razões e
documentos, que julgar necessarios, e nesse
caso a parte contraria nos cinco dias seguintes
poderá juntar tambem suas razões e docu
mentos. Se o réo não fór pronunciado ou es~

tiver au~ente, o procas o seguirá para a I s
tancia snperior sem intimação. Para juntar aR
razões e documentos será dada vista dentro do
carturio do ESvrivão.

jurisdicção; e instaurar novo processo, vi<;to ser
eIle o competente, e deve recorrer para o Juiz de
Direito, quer pronuncie, quer não; e não o fazendo
é evidente que deixou ele observar o disposto neste
artigo e incorreu na sancção do Art. 154 do Codigo
Criminal e não na da Art. 129 § L· e nem na
do Art. 146.

(Acordão da Relação da Corte de 9 de Agosto
de 1853).

(15) A Circular n. 79 de 16 de Março de 18.54,
declara: que dos despachos de pronuncia ou não
dos Juizes 'l:uDicipae~, proferido em casos de fal
le.ncia ele commerciantes, não matriculados, devem
interpôr os recursos ea;-o(ficio para os Juizes de
Direito, na forma deste artigo,- e pelo Aviso n.
208 de 9 ele Jovembro do mesmo anuo -1S5±,
decidia-se, que os recurso. das pronuncias ou não
dos Juizes ele Direito do ivel, nos casos de quebras,
se.hm interpo. tos para a Relação do Di tricto.

Vide nota-IO-anterior, e alli o Art. 2.· do
Decreto, neIla transcripto.
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Art. 3.° O Juiz de Direito, logo que lhe
r presente o processo. se nelle achar pre

terição de formalidades legaes, que induzam
nullitlades, ou faltas que prejudiquem o es
clare imento da vel'dade, ordenará todas as
diligencias necessuflas para suppril-as. Estas
diligencias poderão ser feitas pera!lte o refe
rido Juiz, ou Juiz ~Iunicipal, conforme aquelle
julgar mais r,on venien le.

Art. 4.° O Juiz de Direito, se não jul
gar necessarias as diligencias, ou cuncluidas
ellas, deverá em prazo breve, e que nunca
exceda de quinze dias, dar ou negar provi
mento ao recurso.

Art. 5.° Se o Juiz de Direilo pronunciar
ou sustentar a pronuncia, mandará Ioga dar
vista ao Promotor Publico para esle furmar o
libello, que será oITerecido na primeira illl

t1ien"ia, e no caso 'de huver parte accusadora
poderá 5er al1mitlida a addir ou declarar o
lilJello, com tantu que o faç t na aut1ien r 'ia
seguinte. (16)

Art. 6. ° Se ao tem po da decisão do re
curso o Juiz de DireitJ não se achar no
Termo, em llue deve ter lug.lr o julgamculo,

(16) A nota - 11 - anterior, tem aqui toda a
applicação.
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ordp:nará a remessa do processo, depois de
cumprido o dispusto no Artigo antecedente,
ao Ju'zo d', Ilde veio panl lle!le se preen-

" cherem as dilig ncias dos Arts. 8.° e g,o.
Art. 7. ° Se o prf)res~o reme'lido trouxer

o libe.lo s6mente, o Juiz Muniripal assignará
na prillleirJ audic'nria um terLllo para que na
seguinte a parte accusadura o possa addir,
ou ue \.Irar, qu ,rendo.

Art. 8.° Ofl'ererido o lib?1I0, deverá °
Escrivão preparar uma cupia delle com addi
tamento, se o tiver, dos de/cumentos, e o rol
das testemunhas, que entregará ao réo, quando
presl), pelu menos tres dias antes do seu jul
gamento, e ao afiançado, se elle ou seu pro
curador apparecerem para rerebel-o, exigindo
recibo da entrega, que juntará aos autos.

Art. 9.° Se o réu t)uizer <-[erecer a sua
contrariedade escripla lhe será acceita, mas
sómente se dará visla do processo original á
elle ou a seu Pro uradol' dentro do cartvrio
do Escrivão, d,ludo-se-Ihe p.,rém os traslduos
que t)uizer, iJJdep~ndellte de despuchu. Na
condusão dJ libeJlo, assim como do seu uu
ditamento, e da contrariedaJe, se indicarãO
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as testemunhas, que as partes tiverem de
apresentar. (17)

Art. 10: l?indo o prazo do Art. 8.·, na
primeira audiencia, presentes o Promotor, a
parte accusadora, o réo, seus procuradores,
e Advogados, o Juiz, fazendo ler pelo Es
crivão o libello, contra['iedade~ e mais peças
apresentadas, procederá ao ioterrogat rio do
réo) e á inquirição das le.itemunnas, ás quaes
poderão tambem o Promutul' e as pal'tes fazer as
perguutas que julg.lrem convenientes. (18 a 20)

(17) Vide notas, ao Artigo seguinte:

(18 Declara o Aviso n. 410, de 16 de Novem
bro de 1857, que dispondo o flnal do Art. 9 deste
Decreto, que na conclu ão do libello, assim como
do seu additamento e da contrariedade, se indiquem
as testemunhas que as partes tiverem de apresentar
e estabelecendo este Artigo, que findo o prazo do
Art. 8.·, na primeirn. audiencia, presentes o pro
motor, a parte accusadora, o réo, eus procuradores
e advogados, o Juiz fazendo ler pelo Escrivão o
libello, contrariedade e mais peças apresentadas,
procederá ao interrogatorio do Réo e á inquirição
das testemunhas, ás quae poderão tambem o pro
curador, e as partes fazer as pergunta que julga
rem convenientes, é c1aro que as testemunhas a
inquirir não são a do ummario, e sim aquella ,
que as partes indicam como nece sarias para sus
tentarem a accn ação ou a defesa e que ás me mas
parte incumbe o dever de apresentar em juizo,
empregando as diligencias precisas para conseguir



o iuterrogatorio e depoimentos serão es
criptos pelu Escrivão, assignados pelo respon
dente, e rubricados pelo Juiz.

o seu çomparecimeI1to espontaneo, ou recorrendo
aos meios coercitivos que as Leis consagram, como
apropriados para faze-lo effectivo.

Isto, porém, não inhibe o juiz de ouvir nova
mente algumas das testemunhas do summario, se
o julgar preciso para mais completo esclarecimento
da verdade, direito este, cujo exercicio não se estende
as partes, que certo não podem ter faculdade mais
amplas do que aquellas, que aos juizes se eonce
dem no empenho.. da e cl'Upulosa investigagão dos
factos sujeitos a sua decisão.

(19) A formula substancial da leitura presoripta
na primeira parte deste A.rtigo. não s6 é necess:t
ria, para bem realisar-se a publicidade determinada
para as causas crimes, pela Constituigão e Leis do
Imperio; mas essencial á plena defesa dos accusa
do : sendo esta disposição expressamcnte e de novo
estabelecida nessas causas de attribuicões dos J ui
zes especiaes criados pelo Decreto de· 2 de Julho
de 1850.

A inquirigão das testemunhas é formula sub
stancial do proeesso e assim a infracgão deste ar
tigo induz nullidade manifesta.

(Revista do Supremo Tribunal n. 1809 de 3 de Se
tembro de 1859, e n. 1869, de 14 de Fevereiro de 1866.

(20) A Revista do 'upremo Tribunal n. 2140 de 18
de Outubro de 1873, e:,;tabelece: que nos processos
instaurados conforme o DecJ;eto n. 707 de 9 de Outu
bro de lí:s50, é nullo o julgamento, quando,-1.o, na
respectiva audiencia, não são lidos, além do libello, e



Art. 11. AI3In d,l" testemunhas cffercciclas
no lil.r'llo e ~ Illraried .de, ,IS parle... terão o
dire' to ele apr'l'sen ta r. i tê se encerrarem os
debates, mais Ires te.·:temullbas.

AIt. 12. Findas as inquiriçõ::!s, e depois
de ((-'rm:nar a discussão ol'al, se as partes a
li v,'rell} qli 3,'idJ, iml1l 'd iatamente se rt I'ão os
aulos ron"lusus a0 Juiz, o qual p..oferirá a
S 'nt .Il\a denn t va, cutldcmnlltldo ou ab. úl
vendo o réu. Esta Sentença será publicada
em uma das duas primeiras audiencia" ou,
no mesmo prazo, em mão do EscriYão, que
a .intimará ás pllrtes. (21 e22)

contrariedade, as mais peças dos autos,-2. o, e quando
não são inquiridas as testemnvha ,de cujos depoimen
tos não p6de desi>,tir o promotor.

A decisão do Supremo Tribunal nesta, e na ante
rior n1h, affa;;ta-;;e de juric:;prudencia aeloptadn, e ela
doutrina do Aviso da n')ta -18-, que parece mnis con
sentaneo com os príncip:os ele elireito,-e tnnto mais
ql1aneló não h'l motivo, p'lJ'fl. prescinrlindo-se da inqui
riçií.o das ttJ"temnnh'ls per/mte () Jury; 'amais se o
po,; a em crimes jnll2'aelos por e;;te Decreto.

E nem ub h o dispo;;to neste Art. 10, analogo aos
2.'54 e 2J2 do Codigo elo Proces o Criminal.

(21)- Quando a pen':!. elo escravo for eoml;mtada
em nçoute., não JU1.vení. mui' pngamento de multa,
porque o senhor do e_cravo só é obrigado a pagar o
damno causado, e a multa não é damno.

(Aviso n. 109 de 13 de.Abril de 1855).
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Art. 13. No caso do Art. 6.·, o Juiz
de Direito, depois que chegar ao Termo, ou
mesmo antes, marcará o dia para audiencia
de que trata o Árl. 10, ordenando neste caso
ao Juiz ~Iunicipal a notificação das teste
munhas, intimação ás partes, e todas e quaes
quer diligencias necessarias pam que o jul
gamento se effectue no dia de.signado.

Art. 14. Sempre que o Juiz de Direito
se achar no Termo, é obrigado a proceder
logo ao julgamento, não podendo retimr-se
para outro, antes de havor proferido a Sen
tença flnal.

Art. 15. Qua ldo o Juiz de Direito se
achar em outro Termo, deverá comparecer
naquelle em quo tiver de proceder a julga
mento, logo que lh'o permitta o cumprimento
de seus deveres nos outros Termos da Co
marca. Quando concorrerem cil'cumstancias
taes, que se toro prejudicial á boa adminis
tração da justiça qualquer demora no julga
monto, 6 Juiz d Direito deverá partir im
m diata mente , ai nda mesmo intenornpendo

(22)- Aos réos condemnados á morte ou a galés
perpetuas, na conformidade da Lei de 2 de Julho de
1850, deve applicar-~e o Art.4!9 § 2. o do Regulamento
de 31 de Janeiro de ]842.

(Aviso n. 410 de 16 de Novem·bro de 1857).
35
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outro serviço. Nesses casos o Presidente da
Provincia lh'o poderá ordenar.

Art. H~. Nos crimes de roubo e homi
cidio commetLidos nos Municipios das fron
teiras do Imperio, são competentes para a
formação da culpa os Juizes lnunicipaes, e
para o julgamento os de Direito, ainda quando,
em razão do domicilio, seja intentada a ac
cusação em outro Municipio.

Art. 17. Quando o crime de resistencia,
comprehendida na primeira parte do Ar. 116
do Codigo Criminal, tiver lugar con tra exe
cúçáo de ordens do Juiz de Direito, ou do
Juiz J\1unicipal, a jurisdicção que lhe com
petiria, será exercida pelos seus substitutos.

Aft. 18. No crime de banca-rota, ou
quebra com cll\pa e quebra fraudulenta,
formarão a culpa até ao primeiro de Janeiro
de 1851 os Juizs 1Iunicipaes. Desta data
em diante será li mesma attribuição exercida
pelos referidos Juiz s tão s6mente nas Provin-
cias onde não houver Tribunal do Commercio,
ou Relação.

Art. 19. Formada a culpa pelos diLos
Juizes, se proseguirá \lO processo pela f6rma
estabele ida nos artigo an teccdente Quando
porém tiverem procedido a forma,ão da cul[)a
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os Tribunaes do Commercio, ou Relacões. ,
remettido o traslado do processo na conformi-
dade do Art. 820 do Codigo do Commercio,
o Juiz de Direito procederá a julgamento,
pela forma estabelecida a respeito dos crimes
de que trata este Regulamento.

Art. 20. Não haverá recurso do desna
cho de pronuncia, ou não pronuncia quando
for proferido pelos Tribunaes de Commercio
ou Relações.

Art. . 1. O Escrivão do Jury deverá es
crever perante o Juiz de Direito em todos
os processos, cujo julgamento final compete
ao mesmo Juiz (23.)

(23) O Art. 108 da Lei de 3 de Dezembro de
1841, assim dispõe:

Haverá perante cada um conselho de jurados I

um escrivão privativo para o Jury e execuções cri
minae .

O officio de Escrivão do Jury, é privativo, con
forme o Art. 108 citado,-Regulamento de \) de Ou
tubro de 1850, Al'ts. 21 a 23,- Regulamento de 2
de Fevereiro de 1842, Art. 18,- Aviso de 20 de
J unho de 1844; além do que em face do Aviso de
9 de Dezembro de 185'1, e da terminante dispOSição
do de 20' de Setembro de 1860, não p6de dar-se a
devisão das 'funccões desse officio.

(Aviso de lI' de Setembro de 1865).
Declara o Aviso n. 200 de 9 de Julho de 18'12,

que á vista do Art. 8 citado, não p6de o Escrivão



Art. 22. Nos lugares em que houver
mais de um Juiz de Direito, escreverá inte
riné\mente nos ditos processos, quando o es
crivão do Jury se achar impedido, qual qu.er
dos Escrivães do Judicial.

Al't. 23. O Escrivão do Jury do Termo
em que se eJIectuar o julgamento, terá di
reito ás cusLas de Lodas as diligencias do pro
cesso.

Art. 24. Os processos pendentes por
algum dos crimes mencionados nos Arts. 1
e 18, em que ainda nfro houver culp1 for
mada, serão remettidos aos Juizes Municipaes
para qu os concluam na f6rma desLe Regula-
mento. ~

§ 1.' Aquelles processos, em que estiver
a culpa formada, mas que não houverem sido
submettidos ao Jury, serão remetLidos ao
Juiz de Direito, afim de ordenar as diligencias

do Jury, e das execuções criminaes, escrever em
processos diversos do que lhe são privativos, como
já o explicaram os Avisos n. 38 de 20 de Julho
de 1844 e de 3 de etembro de 1850, salvo a dis
posição do Art. 21 do Decreto n.' 707 de 9 de Ou
tubLO de 1850, e Art. ,6.' do Decreto de 2 de Ou
tubro de 1851.

Ha outra notas a respeito desses Escrivães, no
Art. lOS citado.



uecessarias para que tenha lugar o julga
mento (24).

~ 2.° Aquelles em que houver Sentença
do Jury pendente de appellação, segUIrao
seus termos; mas se a Relação malJdur pro
ceder a novo julgamento, esLe terá lugar, se
gundo a fórma prescripta nos Artigos ante
cedentes (25 e 26).

(2!) Declara o Aviso de 16 de Agosto de 1853,
que este paragrapho, quando trata do destino, que
devem ter os proces os pendentes por crime e pe
cillcados na Lei de. 2 de Julho de 1 50 e anterio
res a elia, deixa sem duvida, que taes proces os,
e tando com a culpa formada, devem ser logo re
mettidos ao Juiz de Direito, para que proceda nos
termos ulteriores, {luer o Juiz esteja reunido, quer
não.

E que os processos ele réos ausentes, que te
nllam sido pre os depois da publicação do citado
Decreto, devem er julgado pelo Juiz de Direito,
ainda que alguns dos co-réos no mesmos processos,
por se acharem presente , tivessem sido anterior
mente julgados pelo J ury.

(Nos additamentos!.

(25) Tendo de haver novo julgamento, nos crimes
de homicidio, e roubos commettidos nas fronteiras,
o Juiz Municipal respectivo é o competente para
a formação da culpa.

(Aviso de 20 de Novembro de 1850, nos addi
tamentosl.

(26) O Aviso da nota 24, accrescenta ainda: que

,.
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Art. 25. O Promotor Publico c!everá re
sidir no Termo, em que o ~lliz úe Direito
tiver a sua resirlencia, e ncompanhal-o n s
viagens qu fizer em razão de affieio.

Art. 26. O Regulamento n. 120 de 31
de Janeiro de 184.2, será observado em tudo,
quanto por e te não es!iver alterado (27).

Eusebio de Queiroz Coutinho ~lattoso Ca·
mara, do meu Conselho, IUinistro e Secretario
de Estado dos Negocias da Justiça, assim o
tenha entendido e faça executar.

Palacio do Rio de Janeiro, em 9 de OUQ

tubro le 1850, '29.° da JndependencÍ1.l e do
Impel'io.

Cdm a rubrica de S. lVI. ° Imperador.
EUEZBIO DE QUEIROZ COUTINHO MATOSO CA.MARA.

os processos sentenciados no JUl'Y, em que os réos
protestarem por julgamento em novo Jury, devem
ser sentenciados, pelos Juizes de Direito.

(27) O Art. 279 do Regulamento n. 120 de 31
de Janeiro de 1842-1 diz: se a prescripção fôr opposta
depois que o processo tiver sido aifectado ao co
nhecimento do Jury, conhecerá della o Juiz de
Direito. .

Este principio, é applicavel aos processos da
Lei de 2 de Julho de 1850, e 18 de Setembro de
1851, cujo julgamento definitivo, pentence ao Juizo
de Direito, depois de preparados os autos pelo Juiz
Municipal; pois que o Regulamento de 9 de Ou-



REGULA~iENTO DE 29 Dll SETliAfllHO DE f851. (f e 2)

CAPITULO IV.

DO EXERClCIO DA J\illOICINA.

Art. 25. Ninguern pódc exercer a medi
cina, ou qualquer de seus ramos, sem titulo

tubro de ]850, Art. 26, manda o observar identica
determinacão.

(Cons~lheiroPimenta Bueno, processo Criminal,
segunda edicção a pago 229).

Dos crimes de roubo, e homicidio, quando com
mettidos nos municipios das fronteiras, - dos de
moeda falsa, resistencia, tirada de presos, banca
rotas e mais especificados pela Lei de 2 de Julho
de 1.850 - e a ele 1.0 de Setembro de 1860, ha ap
pellação para a Relação.

(Lei de:3 de Dezembro de 1841, Art. 78 § 2.°)
No caso de pena de morte, ou galés, os Juizes

de Direito, embora julguem por si s6, devem ap
pellar C!lJ-o(jlcio.

(Art. 26 deilte Regulamento, e 449 § 2. ° do
Regulamento n. 120 de 31 de Janeiro de 1842).

A interposição da appellação, sua apresentação
mais termos, são processados tambem em confor
midade dos Regulamentos citados e o ultimo Re
gulamento da .Relações.

(1) Declara o Aviso de 27 de Novembro de 1862,
que não deve exercer medicina e pharmacia e nem
vender drogas e medicamentos, as pessoas que não
estiverem para isso autorisadas, competindo aos De-
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pelas Escolas de ~iedicina do Brazil, nem pôde
servir de perito perante as autoridades judi
ciarias ou administt:ativas. ou pas~ar certifi
cados de molestia para qualquer fim que seja.
Os infractores incorrerão na milita de cem mil
réis pela primeira vez, e nas reincidencias
em duzentos mil réis e quinze dias de caueia.

Art. 26. Os mediras, cirurgiõ s c boti
carias, ·nacionaes ou estrang iras, formados
em escolas estrangeiras que forem ou tiverem
sido professores de qualquer Universidade ou
Escola do 1\-fedicina, reconhecidos pelos seus
governos, poderão exercer temporaria ou per
petuamente as suas profissões sem dependeucia
de exame perante as Escolas de Medicina.
Para porém poderem gozar desse favor, de
verão justificar primeiro perante as mesmas

legados de Policia, tomar conhecimento dos casos
não previsto:" na Lei. Arts. 4.° e 5.0 <la Lei de 14
de Setembro de 1850, e este Regulamento.

(2) O Aviso do Imperio de 12 de Outubro de
1869, declara: - que a vista deste Regulamento,
tinha cessado a jurisdicção das camaras, já para
exigirem a apre entação dos titulas dos medicas,
já para tratarem do exercicio da medicina em suas
posturas, sendo a unica autoridade compE'tente para
conhecer do facto criminoso o Delegado de Policia,
e as unica~ penas declaradas no Art. 46 deste Re
gulamento.
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Escolas que são ou foram com effeito profes
sores, e que as Escolas e Universidades em
que Ó são ou foram, eslão reconhecidas pelos.
3eus governos; aprescntando para isso attes
tado dos agentes diplomalicos do Imperio, e
La falta destes, dos Consules brazileiros acre
ditados nestes paizes.

Art. 27. O Governo, ouvida a Escola de
Mediciud da Côrte, poderá dar licença aos
medicas, cirurgiões e bolicarios formados em
universidades ou escolas e~trangeiras para
exercerem suas profissões no Imperio, no
caso de que sejam autores de obras scien
titicas de reconhecido :nerccirnento e que se
jam de bem reconhecida rep"4tação litteraria,
independente de qualquer outra formalidade.

Art. 28. Os medicos, cil'Urgiães, botica
rios, denlistas e parteiras. apresentarão os seus
diplomas, na Côrte, e Provincia do Rio de
Janeiro, á Junta central, e nas Provincias, ás
commissões e aos provedores de saude publica.
Em um li 1'0 destinado para a matricula se
inscreverá o nome do individuo a que per
tence o dipl\)fQa; a profissão a que se refere
e a corporação que o conferio; o que feito,
o presidente da junta central ou da commi são,
ou o provedor da saude publica lançará nas
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costas do diploma o - visto - e assignarão.
Os formados em Universidades ou EscolaR es
trangeiras, cujos diplomas não tenham sidc
legalisados pelas Faculdades de Medicina dIJ
Imperio, ou não estiverem compreliendidos nos
dous antecedentes artigos, não serão inscriptos
nos livros da matricula.

Art. 29. Sem que se tenha feito li ma
tricula do modo determinado neste Regulamentú
não é licito o exercicio de medicina em qual
quer de seus ramos, ainda que tenham sido
preenchidas as obrigações do Art. ~5, e que
gozem dos favores dos Al'ts. 26 e 27. Os in
fractores incorrerão na muHa de cincoenta mil
réis pela primeira vez, e no dobro. e em
quinze dias de cadeia nas reincidencias.

Art. 39. Nenhum facultativo poderá pre
parar e n~m vender remedios ou drogas, ex
cepto nos lugares onde não houver botica aberta;
e nem tão pouco poderá em hypothese ne~

nhuma ter sociedade ou fazer contracto com
boticario (lU drogul ta sobre objecto relativos
ás uas profissões, e nem impôr aos doentes
a condição ele comprar os remedias em certa
e determinada botica. As infracções serão pu
nidas cem a multa de duzentos mil réis pela



primeira vez, e na mesn a quantia e quinze
dias de cadeia nas reincidencias.

Art. 40. Os facultaivos serão obrigados
a e~crever as receitas em Pol'tuguez, e a lançar
por ex enso as furmulas dos remedios, ou
sejam proprias ou alheh., com os nomes e
d6ses das substancias que entram na compo
sição dos mesmos remedios, s m abreviaturas,
signaes, nem algarismos. São exceptnados s6·
mente os casos em que as formulas se achem
escriptas nas pharmacopéas ; que então bastará
escreveI' o nome porque é conhecido o re~

medio e a pharm copéa em quv se acha; mas
isso mesmo sem abrevi-llul'as, nem signaes.

Árt. 41. As receitas deverão conter o
modo porque se deve fazer uso do remedio,
e principalmente se interna ou externamente;
deverão declarar o nome do dOllo da casa,
e, não havendo inconveniente, a pessoa a
quem é destinado, assim. como o dia, mez e
anno em que ão escriptas.

Art. 42. O botical'ios nãú prepararão re
ceita que não seja assignada por facultativo
matriculado, e nem na conformidade dos ar
tigos antecedentes. Não poderão alterar, nem
substituir os medicamentos ou as ubslancias
que forem prescl'iptas para sua composição.
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Quando as d6se. lhes pareçam exce~sivas,

represent;lrão ao facultativo que as receitou,
e s6 a pre ararão depois da declaração ex
pre.'sa destc.

Art. 43. As infrarções dos lres prece
dentes artiges serão punidas com a multa de
de~ mil réis pela p1'imeim vez e o dobro na
'egunda, porlendo nas reinridcncias elevar-se
até rem mil réis. A receitas que não esti
verem na ccnformidnrle dos artigos antece
dentes não se 'ão aneilas em juizo, nem para
provar divida, Dem para abonar qualquer 1'e
clllma<:,ão.

Art. 46. Os iudivi luos (pe sem ter di
plomas (lue facultem' o exercicio da medicina
ou da pharmacia, e os digam ter, e eífecti
vamente c:eream algumas dessas profissões,
incorrerão pela primeira vez na multa de du
zento' mil réis, e n'lS reincidencia- na mesma
multa e quinze dias de cadeia, além das penas
em que poso am incorrer, segundo os Arts. '301
e 30~ do Codigo Criminal. (3j

CAPITeLO V.

DA POLICIA SA~JTARIA.

Ar!. 51. Os drogui tas, e os que vendem
(3) Vide nota anterior.
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substancias venenosas das constantes .da ta
bella de que faUa o Art. 79 deste Regula~

mento, assim C~1l10 os fabricantes que em
suas fabricas empregarem taes substancias,
deverão participar ás autorida.des sanHarias,
que os matricularão em livro para isso d.e
terminado, especificando-se o lugar em que
vendem as ditas substancias ou as fabricas em
que as usam. Os infr~ctores incúrrerão pela
primeira vez na muita de 200~OOO, e· nas
reincidencias na mesma multa, podendo-se-Ihe
fechar as casas ou fabricas por espaço de rez
mezes.

Art. 54. Os boUcarios e droguistas não
abandonarão suas boticas ou drogar13s, sem
que deixem em seu lugar pessoa habilitada
para fazer suas vezes. Se do erro commettido
em sua ausencia por troca de subst.ancias ou
alteração da dóse resultar damno, ficarão elle5
sujeitos á sua satisfação. além das demais pflnas
em que possam incorrer.

Art. 56. Os boticarios m.:ltl'iculados na
conformidade deste regulamento não recisam
de licença das camaras lllunicipaes para exercer
a pbarmacia ou abrir botica. Os que porém
as abrirem sem estarem matriculados. ou os
que as tiverem em nome de outrem, além da



multa de cem mil réis, fecharão a botica. Nas
reincidencias, além do dobro da multa, serão
confiscados os remedias e vendidos para as
despezas com a saude publica.

I

CAPITULO VI.

DAS VISITAS SANITARIAS.

Art. 59. As visitas ás boticas e estabe
lecimentos dellas dependentes, serão feitas pelas
autoridades sanitarias ou por delegados seus,

.quando não as possam fazer por si. Os dele
gado:; das commis:iões se 'ão alguns dos seus
membros. As commissões , seus lelegados ou
os provedores serão acompanhados por um
fiscal da camara municipal, por esta designado
o qual lavrará os tennos necessarios, se os
secretarios não poderem exercer estas funcções,
como determina o Art. 7. 0

, notificará os peritos
e proeederá :is diligencias que lhes forem de
term.nadas.

Art. 60. Se nas visitas se reconhecer que
algumas substancias est.ão falsificadas, corrom
pidas ou alteradas, ou que os medicamentos e
drogas, estão desteriorados ou já distituidos
de vigor para produzir seas effeitos, ou final
mente que as preparações não estão feitas,
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segundo as formulas prescriptas, serão os ditos
objectos immediatamente destl'Ui(ios e seus donos
condemnados, pela .primeira vez na multa de
100;n;OO(l, . e nas reincidencias, em 200~OOO,

podendo o estabelecimento ser fechado até trez
mezes.

Art. 61. Quando os donos dos objectos
condemnados se não conformarem com a de
cisão do artIgo antecedente, poderão exigir a
nomeação de novos peritos, cujo parecer se
seguirá. Quando a segunda decisão não possa
ser dada na mesma ocoasião, serão os ob
jectos guardados em lugar seguro com todas
as cautelas para se evitarem substitui.ões. Os
chefes de policia ou quaesquel' autoridades po
liciaes se prestarão a solicitar os meios dê
segurança.

Al't. 63. Nas occasiões de visita todos
os objectos e depositas delles serão franqueados
ás autoridades, e os que se recusarem serão
considerados como illCurSOS no Art. 60, e
sujeitos ás penas ahi determinadas.

Art. 64. Os boticarios devem ter e apre
sentar os seus diplomas, as pharmacopéas em
uso, a lista dos facultativos e a tabella das
sub tancias venenosas, de que trata o Â.rt. 79.
Os droguistas que venderem as substancias
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venenosas referidas na dita tabella, devem
tel-a e apresentaI-a, \e a certidão das suas
matriculas. Os que se negarem a isto serão
considerados como exercendo profissão sem
titulo, e sujeitos ás penas do Art. 46. ,

Art. 65. Dadas as· hypotheses dos arti
gos antecedentes lavrar se-ha um termo com
a exposiçao de todas as circumstancias, as
signado pelas autoridades sanitaria-s que hou
verem preceditlo á visita, e por· duas teste
munhas pelo menos e será remettido em ori··
giDal ao delegado de policia, que julgará com
recurso para o Juiz de Direito.

CAPITULO. VIII.

DA VENDA DOS l\ffiDICAME 'TOS E DE QUAESQUER

SUBSTANCIAS MEDICINAES,

Art. 67. Os medicamentos compostos de
qualquer denominação que s-ejam ou quaesquer
outros activos não poderão ser vendiLlos senão
por pessoa legalmente autorisada. Os dl'O
gui tas não poderão vendel' drogas ou medica
mentos por peso medicinal, nem poderão vender
os medicamentos compostos chamados officinaes.

Art. 67. As substancias venenonas cons
tantes da 1.' tabella a que se refere o Art. 79
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não pod{}rão ser vendidas senão a ,boticarios
e droguistas matriculados. As empregadas em
artes e para fabricas só serão vendidas aos
fabricantes, quando estes apresentarem certidão
de matricula.

Art. 69. Para as vendas de que se trata
no artigo antecedente. haverá livro proprio
rubricado pelo presidente da junta ou pelos
das commissões, por seus delegados ou pelos
provedores. Cada vendedor terá o seu livro,
onde se lavrará um termo que será assig
nado pelo cúmprador, rendedor e duas tes
temunhas, fazendo-se neHe expressa menção
da qualidade e quantidade da substancia ven
dida.

Art. 70. O arsenico e outros venenos
activol:i, proprios para a, destruição de ani
maes, não serão vendidos senão de mistura
com substancias inertes segundo a formula
que pela jUnta central fÓl' pre cripta. E s6
serão vendidos a pessoas conhecidas dos b9
ticarios ou droguistas, deixando-se declaração
em livro proprio da quantidade e qualidade
do veneno, nome de comprador e dia da
venda.

Art. 71. em autorisação especial é pro
hibida a venda de remedios, cura composição

36
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for desconhecida; assim como o fazerem-se
annuncios por meia de jornaes, periodicos, ou
cartazes de laês remedias, ou de machinas e
instrumentos como tendo virtudes especificadas
para certas e determinadas molest,ias.

Art. 72. Os infractores das disposições
dos Arls. 67 a 71 serâq punidos com a multa
de trinta a cem mil réis; e nas reincidencia'
com o duplo, podendo-se-lhes fechar a loja,
quando a tenham, por um a tres mezes.

Art. 73. Para que possam ser vendidos
os remedios de composi~ão desconhecida, seus
autores os apresentarão com a receita, e CUIlI

a declaração das mole tias para que são pr(j~

prios, á junta central, que os examinará.
Sendo approvados, a receita será guardada
no archivo da junta debaixo da guarda do
secretario sendo fechada e seBada com as ar
mas imperiaes, lançando-se por róra uma de
claração do objecto que encerra, e que será
assignado pelo presidente e secretario da junta,
pelo autor ou seu procurador.

Art. 74. Approvado o remedia, li junta
central informará ao Goyerno sobre a sua uli
lidade, e indicará o tempo por que se deva
conceder um pi-ivilegio exclusivo da vemla.
A' vista da informação, o Governo resolverá
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o que entenjer, devendu, quando conceda o
privilp,gio, declarar na carta de concessão o
seu tempo, e a molestia a que é ~pplicaYel

o remedio.
Art. 75. Concedido o privilegio e apre

sentado á junta central, fará esta unir á re
ceita uma dedaração delle com todas. as clau
sulas, á qual será assignada pelo presidente
e secretario. Findo o tempo do privilegio, será
il receita aberta e publicada. .

Art. 76. Se a receita apresentada á junta
central fó" fulsa, incorrerá o seu autor na
multa de 200~OOO, e em quinze dias de cadeia.
Se igualmente o autor applicar o remedia p'lT"
moleslias, que não estejam mencionadas no pri
vilegio, ficará este sem eífeito, e a receita aberta
e publicada.

CAPITULO VIII.

DISPOSIÇÕES DIVERSAS.

. Art. 77. As infracções das disposições
deste Regulamento, que expressamente nao ti
verem sido commettidas ás autoridades sani
tarias, e cujo conhecimento e imposição de
penas não lhes houver sido outorgado, serão
julgadas pelos delegados de policia, com 1'e-
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curso para o Juiz de Direito, segundo o dis
posto nos ArLs. 205, 206, 207, 208, 209,
210 e 211 do Codigo do Processo Criminal.

Art. 78. As infmcções, a que expressa
mente se não tenham determinJdo penas serão
punidas com as do Art. 43 deste Regulamento .

.0.:0.
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